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Nota: Todos os anexos e textos aqui não publicados na íntegra estão disponíveis na versão eletrônica 
desta manchete, alguns através de links. 
 
“Um homem que não tem tempo para cuidar da saúde é como um mecânico que não tem tempo 
para cuidar das ferramentas”. 
 
Provérbio Espanhol 
 

1.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
1.01 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
DECRETO N° 10.410, DE 30 DE JUNHO DE 2020 - (DOU de 01.07.2020) 
Altera o Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n o 3.048, de 6 de maio 
de 1999. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,  caput , incisos 
IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na legislação da previdência social, em 
especial na Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, e na Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, 

DECRETA: 

Art. 1° O Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 6 de maio de 1999, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 5° .................................................................................................................... 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84_vi
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84_vi_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8213_1991.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp
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I - cobertura de eventos de incapacidade temporária ou permanente para trabalho e idade avançada; 

................................................................................................................................." (NR) 

"Art. 9° .................................................................................................................. 

I - ............................................................................................................................ 

........................................................................................................................................... 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, na forma prevista em legislação 
específica, por prazo não superior a cento e oitenta dias, consecutivos ou não, prorrogável por até 
noventa dias, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de pessoal regular e 
permanente ou a acréscimo extraordinário de serviço de outras empresas; 

........................................................................................................................................... 

p) aquele em exercício de mandato eletivo federal, estadual, distrital ou municipal, desde que não seja 
vinculado a regime próprio de previdência social; 

........................................................................................................................................... 

s) aquele contratado como trabalhador intermitente para a prestação de serviços, com subordinação, de 
forma não contínua, com alternância de períodos de prestação de serviços e de inatividade, em 
conformidade com o disposto no § 3° do art. 443 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

II - como empregado doméstico - aquele que presta serviço de forma contínua, subordinada, onerosa e 
pessoal a pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividade sem fins lucrativos, por mais de 
dois dias por semana; 

V - ........................................................................................................................... 

........................................................................................................................................... 

e) desde que receba remuneração decorrente de trabalho na empresa: 

1. o empresário individual e o titular de empresa individual de responsabilidade limitada, urbana ou rural; 

2. o diretor não empregado e o membro de conselho de administração de sociedade anônima; 

3. o sócio de sociedade em nome coletivo; e 

4. o sócio solidário, o sócio gerente, o sócio cotista e o administrador, quanto a este último, quando não 
for empregado em sociedade limitada, urbana ou rural; 

........................................................................................................................................... 

q) o médico participante do Projeto Mais Médicos para o Brasil, instituído pela Lei n° 12.871, de 22 de 
outubro de 2013, exceto na hipótese de cobertura securitária específica estabelecida por organismo 
internacional ou filiação a regime de seguridade social em seu país de origem, com o qual a República 
Federativa do Brasil mantenha acordo de seguridade social; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art9_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art9_i_b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art9_i_p
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art9_i_s
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_401_500.php#art443_p3
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_401_500.php#art443
http://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5452_1943.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art9_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art9_ii_v
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art9_v_e
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art9_v_e_1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art9_v_e_2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art9_v_e_3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art9_v_e_4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art9_v_q
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/13/lei12871_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/13/lei12871_2013.php
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r) o médico em curso de formação no âmbito do Programa Médicos pelo Brasil, instituído pela Lei n° 
13.958, de 18 de dezembro de 2019; 

VI - como trabalhador avulso - aquele que: 

a) sindicalizado ou não, preste serviço de natureza urbana ou rural a diversas empresas, ou 
equiparados, sem vínculo empregatício, com intermediação obrigatória do órgão gestor de mão de obra, 
nos termos do disposto na Lei n° 12.815, de 5 de junho de 2013, ou do sindicato da categoria, assim 
considerados: 

1. o trabalhador que exerça atividade portuária de capatazia, estiva, conferência e conserto de carga e 
vigilância de embarcação e bloco; 

2. o trabalhador de estiva de mercadorias de qualquer natureza, inclusive carvão e minério; 

3. o trabalhador em alvarenga (embarcação para carga e descarga de navios); 

4. o amarrador de embarcação; 

5. o ensacador de café, cacau, sal e similares; 

6. o trabalhador na indústria de extração de sal; 

7. o carregador de bagagem em porto; 

8. o prático de barra em porto; 

9. o guindasteiro; e 

10. o classificador, o movimentador e o empacotador de mercadorias em portos; e 

b) exerça atividade de movimentação de mercadorias em geral, nos termos do disposto na Lei n° 12.023, 
de 27 de agosto de 2009, em áreas urbanas ou rurais, sem vínculo empregatício, com intermediação 
obrigatória do sindicato da categoria, por meio de acordo ou convenção coletiva de trabalho, nas 
atividades de: 

1. cargas e descargas de mercadorias a granel e ensacados, costura, pesagem, embalagem, 
enlonamento, ensaque, arrasto, posicionamento, acomodação, reordenamento, reparação de carga, 
amostragem, arrumação, remoção, classificação, empilhamento, transporte com empilhadeiras, 
paletização, ova e desova de vagões, carga e descarga em feiras livres e abastecimento de lenha em 
secadores e caldeiras; 

2. operação de equipamentos de carga e descarga; e 

3. pré-limpeza e limpeza em locais necessários às operações ou à sua continuidade; 

........................................................................................................................................... 

§ 7° .......................................................................................................................... 

I - capatazia - a atividade de movimentação de mercadorias nas instalações dentro do porto, 
compreendidos o recebimento, a conferência, o transporte interno, a abertura de volumes para a 
conferência aduaneira, a manipulação, a arrumação e a entrega e o carregamento e a descarga de 
embarcações, quando efetuados por aparelhamento portuário; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art9_v_r
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13958_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13958_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art9_vi
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art9_vi_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/13/lei12815_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art9_vi_a_1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art9_vi_a_2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art9_vi_a_3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art9_vi_a_4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art9_vi_a_5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art9_vi_a_6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art9_vi_a_7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art9_vi_a_8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art9_vi_a_9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art9_vi_a_10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art9_vi_b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/09/lei_12023_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/09/lei_12023_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art9_vi_b_1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art9_vi_b_2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art9_vi_b_3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art9_p7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art9_p7_i
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.......................................................................................................................................... 

§ 8° ........................................................................................................................ 

I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, cujo valor não supere o do menor 
benefício da previdência social; 

I-A - benefício concedido ao segurado qualificado como segurado especial, independentemente do valor; 

.......................................................................................................................................... 

III - exercício de atividade remune.rada em período não superior a cento e vinte dias, corridos ou 
intercalados, no ano civil, observado o disposto no § 22; 

.......................................................................................................................................... 

§ 13. Aquele que exerce concomitantemente mais de uma atividade remunerada sujeita ao RGPS é 
obrigatoriamente filiado no referido Regime em relação a cada uma dessas atividades, observado o 
disposto no inciso III do caput do art. 214. 

......................................................................................................................................... 

§ 15. ....................................................................................................................... 

I - aquele que trabalha como condutor autônomo de veículo rodoviário, inclusive como taxista ou 
motorista de transporte remunerado privado individual de passageiros, ou como operador de trator, 
máquina de terraplenagem, colheitadeira e assemelhados, sem vínculo empregatício; 

.......................................................................................................................................... 

VI - aquele que presta serviço de natureza não contínua, por conta própria, a pessoa ou família, no 
âmbito residencial desta, em atividade sem fins lucrativos, até dois dias por semana; 

........................................................................................................................................... 

XVI - o interventor, o liquidante, o administrador especial e o diretor fiscal de instituição financeira, 
empresa ou entidade referida no § 6° do art. 201; 

XVII - o transportador autônomo de cargas e o transportador autônomo de cargas auxiliar, nos termos do 
disposto na Lei n° 11.442, de 5 de janeiro de 2007; 

XVIII - o repentista de que trata a Lei n° 12.198, de 14 de janeiro de 2010, desde que não se enquadre 
na condição de empregado, prevista no inciso I do caput ,em relação à referida atividade; e 

XIX - o artesão de que trata a Lei n° 13.180, de 22 de outubro de 2015, desde que não se enquadre em 
outras categorias de segurado obrigatório do RGPS em relação à referida atividade. 

.......................................................................................................................................... 

§ 18. ....................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................... 
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VI - a associação a cooperativa agropecuária ou de crédito rural; 

VII - a incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI sobre o produto das atividades 
desenvolvidas nos termos do disposto no inciso VIII; e 

VIII - a participação do segurado especial em sociedade empresária ou em sociedade simples ou a sua 
atuação como empresário individual ou como titular de empresa individual de responsabilidade limitada 
de objeto ou âmbito agrícola, agroindustrial ou agroturístico, considerada microempresa nos termos do 
disposto na Lei Complementar n° 123, de 2006, desde que, mantido o exercício da sua atividade rural na 
forma prevista no inciso VII do caput e no § 5°, a pessoa jurídica seja composta apenas por segurados 
especiais e sediada no mesmo Município ou em Município limítrofe àquele em que ao menos um deles 
desenvolva as suas atividades. 

.......................................................................................................................................... 

§ 21. O grupo familiar poderá utilizar-se de empregado contratado por prazo determinado, inclusive 
daquele referido na alínea "r" do inciso I do caput , ou de trabalhador de que trata a alínea "j" do inciso V 
do caput , à razão de, no máximo, cento e vinte pessoas por dia no mesmo ano civil, em períodos 
corridos ou intercalados, ou, ainda, por tempo equivalente em horas de trabalho, à razão de oito horas 
por dia e quarenta e quatro horas por semana, hipóteses em que períodos de afastamento em 
decorrência de percepção de auxílio por incapacidade temporária não serão computados. 

§ 22. O disposto nos incisos III e V do § 8° e no inciso VIII do § 18 não dispensará o recolhimento da 
contribuição devida em relação ao exercício das atividades de que tratam os referidos incisos. 

§ 23. ........................................................................................................................ 

I - ............................................................................................................................. 

.......................................................................................................................................... 

b) se enquadrar em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regulamento da Previdência 
Social, exceto nas hipóteses previstas nos incisos III, V, VII e VIII do § 8° e no inciso VIII do § 18, sem 
prejuízo do disposto no art. 13; 

c) se tornar segurado obrigatório de outro regime previdenciário; ou 

d) na hipótese de descumprimento do disposto no inciso VIII do § 18: 

1. participar de sociedade empresária ou de sociedade simples; ou 

2. atuar como empresário individual ou como titular de empresa individual de responsabilidade limitada; 
ou 

........................................................................................................................................... 

§ 26. É considerado microempreendedor individual - MEI o empresário individual a que se refere o art. 
966 da Lei n° 10.406, de 2002 - Código Civil, ou o empreendedor que exerça as atividades de 
industrialização, comercialização e prestação de serviços no âmbito rural, que tenha auferido receita 
bruta no ano-calendário imediatamente anterior até o limite estabelecido no art. 18-A da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, que tenha optado pelo Simples Nacional e não esteja impedido de optar 
pela sistemática de recolhimento a que se refere a alínea "p" do inciso V do caput. 
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§ 27. O vínculo empregatício mantido entre cônjuges ou companheiros não impede o reconhecimento da 
qualidade de segurado do empregado, excluído o doméstico, observado o disposto no art. 19-B." (NR) 

"Art. 11. ................................................................................................................. 

§ 1° ....................................................................................................................... 

I - aquele que se dedique exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência; 

........................................................................................................................................... 

VII - o estagiário que preste serviços a empresa nos termos do disposto na Lei n° 11.788, de 2008; 

.......................................................................................................................................... 

X - o brasileiro residente ou domiciliado no exterior; 

......................................................................................................................................... 

XII - o atleta beneficiário da Bolsa-Atleta não filiado a regime próprio de previdência social ou não 
enquadrado em uma das hipóteses previstas no art. 9°. 

......................................................................................................................................... 

§ 5° O segurado poderá contribuir facultativamente durante os períodos de afastamento ou de 
inatividade, desde que não receba remuneração nesses períodos e não exerça outra atividade que o 
vincule ao RGPS ou a regime próprio de previdência social." (NR) 

"Art. 12. ................................................................................................................. 

......................................................................................................................................... 

Parágrafo único. .................................................................................................... 

.......................................................................................................................................... 

III - o operador portuário e o órgão gestor de mão de obra de que trata a Lei n° 12.815, de 2013; e 

................................................................................................................................" (NR) 

"Art. 13. .................................................................................................................. 

I - sem limite de prazo, o segurado que estiver em gozo de benefício, exceto na hipótese de auxílio-
acidente; 

II - até doze meses após a cessação das contribuições, observado o disposto nos § 7° e § 8° e no art. 
19-E; 

........................................................................................................................................... 

§ 7° Para o contribuinte individual, o período de manutenção da qualidade de segurado inicia-se no 
primeiro dia do mês subsequente ao da última contribuição com valor igual ou superior ao salário-
mínimo. 
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§ 8° O segurado que receber remuneração inferior ao limite mínimo mensal do salário de contribuição 
somente manterá a qualidade de segurado se efetuar os ajustes de complementação, utilização e 
agrupamento a que se referem o § 1° do art. 19-E e o § 27-A do art. 216." (NR) 

"Art. 16. ................................................................................................................. 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 
vinte e um anos de idade ou inválido ou que tenha deficiência intelectual, mental ou grave; 

......................................................................................................................................... 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos de idade ou inválido ou 
que tenha deficiência intelectual, mental ou grave. 

........................................................................................................................................... 

§ 3° Equiparam-se a filho, na condição de dependente de que trata o inciso I do caput , exclusivamente o 
enteado e o menor tutelado, desde que comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no 
§ 3° do art. 22. 

.......................................................................................................................................... 

§ 6° Considera-se união estável aquela configurada na convivência pública, contínua e duradoura entre 
pessoas, estabelecida com intenção de constituição de família, observado o disposto no § 1° do art. 
1.723 da Lei n° 10.406, de 2002 - Código Civil, desde que comprovado o vínculo na forma estabelecida 
no § 3° do art. 22. 

§ 6°-A As provas de união estável e de dependência econômica exigem início de prova material 
contemporânea dos fatos, produzido em período não superior aos vinte e quatro meses anteriores à data 
do óbito ou do recolhimento à prisão do segurado, não admitida a prova exclusivamente testemunhal, 
exceto na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, observado o disposto no § 2° do art. 143. 

........................................................................................................................................... 

§ 8° Para fins do disposto na alínea "c" do inciso V do caput do art. 114, em observância ao requisito 
previsto no § 6°-A, deverá ser apresentado, ainda, início de prova material que comprove união estável 
pelo período mínimo de dois anos antes do óbito do segurado. 

§ 9° Será excluído definitivamente da condição de dependente aquele que tiver sido condenado 
criminalmente por sentença transitada em julgado, como autor, coautor ou partícipe de homicídio doloso, 
ou de tentativa desse crime, cometido contra a pessoa do segurado, ressalvados os absolutamente 
incapazes e os inimputáveis." (NR) 

"Art. 17. .................................................................................................................. 

I - para o cônjuge, pelo divórcio ou pela separação judicial ou de fato, enquanto não lhe for assegurada a 
prestação de alimentos, pela anulação do casamento, pelo óbito ou por sentença judicial transitada em 
julgado; 

......................................................................................................................................... 

III - ao completar vinte e um anos de idade, para o filho, o irmão, o enteado ou o menor tutelado, ou nas 
seguintes hipóteses, se ocorridas anteriormente a essa idade: 
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a) casamento; 

b) início do exercício de emprego público efetivo; 

c) constituição de estabelecimento civil ou comercial ou pela existência de relação de emprego, desde 
que, em função deles, o menor com dezesseis anos completos tenha economia própria; ou 

d) concessão de emancipação, pelos pais, ou por um deles na falta do outro, por meio de instrumento 
público, independentemente de homologação judicial, ou por sentença judicial, ouvido o tutor, se o 
menor tiver dezesseis anos completos; e 

IV - .......................................................................................................................... 

a) pela cessação da invalidez ou da deficiência intelectual, mental ou grave; ou 

.......................................................................................................................................... 

§ 1° O filho, o irmão, o enteado e o menor tutelado, desde que comprovada a dependência econômica 
dos três últimos, se inválidos ou se tiverem deficiência intelectual, mental ou grave, não perderão a 
qualidade de dependentes desde que a invalidez ou a deficiência intelectual, mental ou grave tenha 
ocorrido antes de uma das hipóteses previstas no inciso III do caput. 

§ 2° Para fins do disposto no § 1°, a data de início da invalidez ou da deficiência intelectual, mental ou 
grave será estabelecida pela Perícia Médica Federal. " (NR) 

"Art. 18. Considera-se inscrição de segurado para os efeitos da previdência social o ato pelo qual o 
segurado é cadastrado no RGPS, por meio da comprovação dos dados pessoais, da seguinte forma: 

I - empregado - pelo empregador, por meio da formalização do contrato de trabalho e, a partir da 
obrigatoriedade do uso do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e 
Trabalhistas - eSocial, instituído pelo Decreto n° 8.373, de 11 de dezembro de 2014, ou do sistema que 
venha a substituí-lo, por meio do registro contratual eletrônico realizado nesse Sistema; 

II - trabalhador avulso - pelo cadastramento e pelo registro no órgão gestor de mão de obra, no caso de 
trabalhador portuário, ou no sindicato, no caso de trabalhador não portuário, e a partir da obrigatoriedade 
do uso do eSocial, ou do sistema que venha a substituí-lo, por meio do cadastramento e do registro 
eletrônico realizado nesse Sistema; 

III - empregado doméstico - pelo empregador, por meio do registro contratual eletrônico realizado no 
eSocial; 

IV - contribuinte individual: 

a) por ato próprio, por meio do cadastramento de informações para identificação e reconhecimento da 
atividade, hipótese em que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS poderá solicitar a apresentação 
de documento que comprove o exercício da atividade declarada; 

b) pela cooperativa de trabalho ou pela pessoa jurídica a quem preste serviço, no caso de cooperados 
ou contratados, respectivamente, se ainda não inscritos no RGPS; e 

c) pelo MEI, por meio do sítio eletrônico do Portal do Empreendedor; 

V - segurado especial - preferencialmente, pelo titular do grupo familiar que se enquadre em uma das 
condições previstas no inciso VII do caput do art. 9°, hipótese em que o INSS poderá solicitar a 
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apresentação de documento que comprove o exercício da atividade declarada, observado o disposto no 
art. 19-D; e 

VI - segurado facultativo - por ato próprio, por meio do cadastramento de informações pessoais que 
permitam a sua identificação, desde que não exerça atividade que o enquadre na categoria de segurado 
obrigatório. 

........................................................................................................................................... 

§ 5°-A Na hipótese prevista no § 5°, caso não seja comprovada a condição de segurado especial, poderá 
ser atribuído Número de Inscrição do Trabalhador - NIT especificamente para fins de requerimento do 
benefício previdenciário. 

§ 5°-B Não será admitida a inscriçãopost mortemde segurado contribuinte individual e nem de segurado 
facultativo. 

§ 6° A comprovação dos dados pessoais e de outros elementos necessários e úteis à caracterização do 
segurado poderá ser exigida pelo INSS, a qualquer tempo, para fins de atualização cadastral, inclusive 
para a concessão de benefício. 

§ 7° A inscrição do segurado especial será feita de forma a vinculá-lo ao seu grupo familiar e conterá, 
além das informações pessoais: 

I - a identificação da propriedade em que é desenvolvida a atividade e a informação de a que título ela é 
ocupada; 

II - a informação sobre a residência ou não do segurado na propriedade em que é desenvolvida a 
atividade, e, em caso negativo, sobre o Município onde reside; e 

III - quando for o caso, a identificação e a inscrição da pessoa responsável pelo grupo familiar. 

.......................................................................................................................................... 

§ 9° A identificação do trabalhador no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS poderá ser feita: 

I - pelo NIT, único, pessoal e intransferível, independentemente de alterações de categoria profissional; 
ou 

II - pelo Cadastro de Pessoas Físicas - CPF. 

§ 10. Ao segurado cadastrado no Programa de Integração Social - PIS, no Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público - Pasep ou no Número de Identificação Social - NIS não caberá novo 
cadastramento." (NR) 

"Art. 19. ................................................................................................................ 

§ 1° O segurado poderá solicitar, a qualquer tempo, a inclusão, a exclusão, a ratificação ou a retificação 
de suas informações constantes do CNIS, com a apresentação de documentos comprobatórios dos 
dados divergentes, conforme critérios definidos pelo INSS, independentemente de requerimento de 
benefício, exceto na hipótese prevista no art. 142, observado o disposto nos art. 19-B e art. 19-C. 

§ 2° Informações inseridas extemporaneamente no CNIS, independentemente de serem inéditas ou 
retificadoras de dados anteriormente informados, somente serão aceitas se corroboradas por 
documentos que comprovem a sua regularidade, na forma prevista no art. 19-B. 
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§ 3° .......................................................................................................................... 

I - relativos à data de início de vínculo empregatício, após o último dia do quinto mês subsequente ao 
mês da data da admissão do segurado; 

II - relativos à remuneração de trabalhador avulso ou contribuinte individual que preste serviços a 
empresa ou equiparado, após o último dia do quinto mês subsequente ao mês da data da prestação de 
serviço pelo segurado; ou 

III - relativos à contribuição, sempre que o recolhimento tiver sido feito sem observância ao disposto em 
lei. 

§ 4° A extemporaneidade de que trata o § 3° poderá ser desconsiderada depois de decorrido o prazo de 
um ano, contado da data de inserção das informações relativas a vínculos e remunerações, conforme 
critérios definidos pelo INSS. 

§ 5° Ato do Secretário Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia poderá reduzir ou 
ampliar os prazos previstos nos § 3° e § 4°. 

§ 6° O INSS poderá definir critérios para a apuração das informações constantes da Guia de 
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP, ou 
do instrumento que venha a substituí-la, que ainda não tiver sido processada e para o recebimento de 
informações relativas a situações cuja regularidade dependa do cumprimento de critério estabelecido em 
lei. 

........................................................................................................................................... 

§ 8° Para o exercício de suas competências, o INSS terá acesso às informações do segurado relativas 
aos períodos em que tenha sido registrada deficiência leve, moderada ou grave, identificada em 
decorrência de avaliação biopsicossocial realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar, para 
fins de reconhecimento e manutenção de direitos. 

§ 9° Constarão do CNIS as informações dos segurados e beneficiários dos regimes próprios de 
previdência social para fins de verificação das situações previstas neste Regulamento que impactem no 
reconhecimento de direitos e na concessão e no pagamento de benefícios pelo RGPS. 

§ 10. O empregado com contrato de trabalho intermitente terá identificação específica em instrumento de 
prestação de informações à previdência social, de forma a permitir a identificação dos períodos de 
prestação serviços e dos períodos de inatividade. 

§ 11. A partir da obrigatoriedade do uso do eSocial, ou do sistema que venha a substituí-lo, será 
observado, para o segurado: 

I - empregado e empregado doméstico - os registros eletrônicos gerados pelo eSocial equivalerão às 
anotações relativas ao contrato de trabalho, definidas pela Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1943, que serão incorporados ao CNIS e à Carteira de Trabalho Digital; 

II - trabalhador avulso - os registros eletrônicos gerados pelo eSocial substituirão as informações 
relativas ao registro e às remunerações do trabalhador avulso portuário previstas no inciso II do caput 
do art. 32 e no § 2° do art. 33 da Lei n° 12.815, de 2013, e aquelas relativas ao trabalhador avulso não 
portuário previstas no art. 4° da Lei n° 12.023, de 2009, que serão incorporados ao CNIS; 

III - contribuinte individual que preste serviços conforme o disposto no § 20 do art. 216 - os registros 
eletrônicos gerados pelo eSocial substituirão as informações prestadas sobre os valores da remuneração 
na forma prevista no § 21 do art. 216, que serão incorporados ao CNIS; e 
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IV - contribuinte individual que preste serviços a empresa ou equiparado a partir de abril de 2003, 
conforme o disposto no art. 4° da Lei n° 10.666, de 8 de maio de 2003 - os registros eletrônicos gerados 
pelo eSocial substituirão as informações prestadas sobre os valores da remuneração e do desconto feito 
a título de contribuição previdenciária, conforme previsto no inciso XII do caput do art. 216, que serão 
incorporados ao CNIS. 

§ 12. Os recolhimentos efetuados na época apropriada constantes do CNIS serão reconhecidos 
automaticamente, observados a contribuição mínima mensal e o disposto no art. 19-E, dispensada a 
comprovação do exercício da atividade." (NR) 

"Art. 19-B. Na hipótese de não constarem do CNIS as informações sobre atividade, vínculo, 
remunerações ou contribuições, ou de haver dúvida sobre a regularidade das informações existentes, o 
período somente será confirmado por meio da apresentação de documentos contemporâneos dos fatos 
a serem comprovados, com menção às datas de início e de término e, quando se tratar de trabalhador 
avulso, à duração do trabalho e à condição em que tiver sido prestada a atividade. 

§ 1° Além dos dados constantes do CNIS a que se refere o art. 19, observada a forma de filiação do 
trabalhador ao RGPS, os seguintes documentos serão considerados para fins de comprovação do tempo 
de contribuição de que trata o caput , desde que contemporâneos aos fatos a serem comprovados: 

I - carteira profissional ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato individual de trabalho; 

III - contrato de trabalho por pequeno prazo, na forma prevista no § 3° do art. 14-A da Lei n° 5.889, de 
1973; 

IV - carteira de férias; 

V - carteira sanitária; 

VI - caderneta de matrícula; 

VII - caderneta de contribuição dos extintos institutos de aposentadoria e pensões; 

VIII - caderneta de inscrição pessoal visada: 

a) pela Capitania dos Portos; 

b) pela Superintendência do Desenvolvimento da Pesca; ou 

c) pelo Departamento Nacional de Obras Contra as Secas; 

IX - declaração da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia; 

X - certidão de inscrição em órgão de fiscalização profissional, acompanhada de documento que prove o 
exercício da atividade; 

XI - contrato social, acompanhado de seu distrato, e, quando for o caso, ata de assembleia geral e 
registro de empresário; 

XII - certificado de sindicato ou órgão gestor de mão de obra que agrupe trabalhadores avulsos; 

XIII - extrato de recolhimento do FGTS; e 
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XIV - recibos de pagamento. 

§ 2° Os documentos necessários à atualização do CNIS e à análise de requerimentos de benefícios e 
serviços poderão ser apresentados em cópias simples, em meio físico ou eletrônico, dispensada a sua 
autenticação, exceto nas hipóteses em que haja previsão legal expressa e de dúvida fundada quanto à 
autenticidade ou à integridade do documento, ressalvada a possibilidade de o INSS exigir, a qualquer 
tempo, os documentos originais para fins do disposto no art. 179, situação em que o responsável pela 
apresentação das cópias ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis. 

§ 3° Caso os documentos apresentados não sejam suficientes para a comprovação de atividade, vínculo 
ou remunerações, estes poderão ser corroborados por pesquisa, na forma prevista no § 5°, ou 
justificação administrativa, conforme o caso. 

§ 4° Na falta de documento contemporâneo, podem ser aceitos declaração do empregador ou de seu 
preposto, atestado de empresa ainda existente ou certificado ou certidão de entidade oficial dos quais 
constem os dados previstos no caput , desde que extraídos de registros existentes, que serão 
confirmados pelo INSS na forma prevista no § 5°, exceto se fornecidas por órgão público. 

§ 5° A empresa disponibilizará a servidor designado por dirigente do INSS as informações e os registros 
de que dispuser, relativamente a segurado a seu serviço e previamente identificado, para fins de 
instrução ou revisão de processo de reconhecimento de direitos e outorga de benefícios do RGPS e para 
inclusão, exclusão, ratificação ou retificação das informações constantes do CNIS, conforme critérios 
definidos pelo INSS, independentemente de requerimento de benefício. 

§ 6° Somente serão exigidos certidões ou documentos expedidos por órgãos públicos quando não for 
possível a sua obtenção diretamente do órgão ou da entidade responsável pela base de dados oficial. 

§ 7° Serão realizados exclusivamente pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério 
da Economia os acertos de: 

I - inclusão de recolhimento, alterações de valor autenticado ou data de pagamento da Guia da 
Previdência Social ou do documento que venha a substituí-la; 

II - transferência de contribuição com identificador de pessoa jurídica ou equiparada para o CNIS; e 

III - inclusão da contribuição liquidada por meio de parcelamento." (NR) 

"Art. 19-C. Considera-se tempo de contribuição o tempo correspondente aos períodos para os quais 
tenha havido contribuição obrigatória ou facultativa ao RGPS, dentre outros, o período: 

I - de contribuição efetuada por segurado que tenha deixado de exercer atividade remunerada que o 
enquadrasse como segurado obrigatório da previdência social; 

II - em que a segurada tenha recebido salário-maternidade; 

III - de licença remunerada, desde que tenha havido desconto de contribuições; 

IV - em que o segurado tenha sido colocado em disponibilidade remunerada pela empresa, desde que 
tenha havido desconto de contribuições; 

V - de atividade patronal ou autônoma, exercida anteriormente à vigência da Lei n° 3.807, de 26 de 
agosto de 1960, desde que tenha sido indenizado conforme o disposto no art. 122; 
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VI - de atividade na condição de empregador rural, desde que tenha havido contribuição na forma 
prevista na Lei n° 6.260, de 6 de novembro de 1975, e indenização do período anterior, conforme o 
disposto no art. 122; 

VII - de exercício de mandato eletivo federal, estadual, distrital ou municipal, desde que tenha havido 
contribuição na época apropriada e este não tenha sido contado para fins de aposentadoria por outro 
regime de previdência social; 

VIII - de licença, afastamento ou inatividade sem remuneração do segurado empregado, inclusive o 
doméstico e o intermitente, desde que tenha havido contribuição na forma prevista no § 5° do art. 11; e 

IX - em que o segurado contribuinte individual e o segurado facultativo tenham contribuído na forma 
prevista no art. 199-A, observado o disposto em seu § 2°. 

§ 1° Será computado o tempo intercalado de recebimento de benefício por incapacidade, na forma do 
disposto no inciso II do caput do art. 55 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, exceto para efeito de 
carência. 

§ 2° As competências em que o salário de contribuição mensal tenha sido igual ou superior ao limite 
mínimo serão computadas integralmente como tempo de contribuição, independentemente da 
quantidade de dias trabalhados. 

§ 3° Na hipótese de o débito ser objeto de parcelamento, o período correspondente ao parcelamento 
somente será computado para fins de concessão de benefício no RGPS e de emissão de certidão de 
tempo de contribuição para fins de contagem recíproca após a comprovação da quitação dos valores 
devidos." (NR) 

"Art. 19-D. O Ministério da Economia manterá sistema de cadastro dos segurados especiais no CNIS, 
observado o disposto nos § 7° e § 8° do art. 18, e poderá firmar acordo de cooperação com o Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e com outros órgãos da administração pública federal, 
estadual, distrital e municipal para a manutenção e a gestão do sistema de cadastro. 

§ 1° O sistema de que trata o caput preverá a manutenção e a atualização anual do cadastro e conterá 
as informações necessárias à caracterização da condição de segurado especial. 

§ 2° A manutenção e a atualização de que trata o § 1° ocorrerão por meio da apresentação, pelo 
segurado especial, de declaração anual ou de documento equivalente, conforme definido em ato do 
Secretário Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia. 

§ 3° A aplicação do disposto neste artigo não poderá acarretar ônus para o segurado, sem prejuízo do 
disposto no § 4°. 

§ 4° O INSS, no ato de habilitação ou de concessão de benefício, verificará a condição de segurado 
especial e, se for o caso, o pagamento da contribuição previdenciária, nos termos do disposto na Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991, de modo a considerar, dentre outras informações, aquelas constantes do 
CNIS. 

§ 5° A atualização anual de que trata o § 1° será feita pelo segurado especial até 30 de junho do ano 
subsequente. 

§ 6° É vedada a atualização anual de que trata o § 1° decorrido o prazo de cinco anos, contado da data 
a que se refere o § 5°. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8213_1991.asp#art55_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8213_1991.asp#art55
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8213_1991.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art19c_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art19d
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp


 

  21 

 

§ 7° Decorrido o prazo de cinco anos de que trata o § 6°, o segurado especial somente poderá computar 
o período de trabalho rural se efetuados na época apropriada a comercialização da produção e o 
recolhimento da contribuição prevista no art. 25 da Lei n° 8.212, de 1991. 

§ 8° O INSS utilizará as informações constantes do cadastro de que trata o caput para fins de 
comprovação da condição e do exercício da atividade rural do segurado especial e do seu grupo familiar. 

§ 9° A partir de 1° de janeiro de 2023, a comprovação da condição e do exercício da atividade rural do 
segurado especial ocorrerá, exclusivamente, por meio das informações constantes do cadastro a que se 
refere o caput , observado o disposto no § 18. 

§ 10. Para o período anterior a 1° de janeiro de 2023, o segurado especial comprovará o exercício da 
atividade rural por meio de autodeclaração ratificada por entidades públicas credenciadas, nos termos do 
disposto no art. 13 da Lei n° 12.188, de 11 de janeiro de 2010, e por outros órgãos públicos, observado o 
seguinte: 

I - a autodeclaração será feita por meio do preenchimento de formulários que serão disponibilizados pelo 
INSS; 

II - a ratificação da autodeclaração será realizada por meio de informações obtidas das bases de dados 
da Secretaria de Agricultura Familiar e Cooperativismo do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento e de outras bases de dados a que o INSS tiver acesso; e 

III - as informações obtidas por meio de consultas às bases de dados governamentais que forem 
consideradas insuficientes para o reconhecimento do exercício da atividade rural alegada poderão ser 
complementadas por prova documental contemporânea ao período informado. 

§ 11. Complementarmente à autodeclaração de que trata o § 10 e ao cadastro de que trata o caput , a 
comprovação do exercício de atividade do segurado especial será feita por meio dos seguintes 
documentos, dentre outros: 

I - contrato de arrendamento, de parceria ou de comodato rural; 

II - Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar de que trata 
o inciso II do caput do art. 2° da Lei n° 12.188, de 2010, ou pelo documento que venha a substituí-la; 

III - bloco de notas do produtor rural; 

IV - documentos fiscais de entrada de mercadorias de que trata o § 7° do art. 30 da Lei n° 8.212, de 
1991, emitidos pela empresa adquirente da produção, com indicação do nome do segurado como 
vendedor; 

V - documentos fiscais relativos a entrega de produção rural a cooperativa agrícola, entreposto de 
pescado ou outros, com indicação do segurado como vendedor ou consignante; 

VI - comprovantes de recolhimento de contribuição à previdência social decorrentes da comercialização 
de produção rural; 

VII - cópia da declaração de imposto sobre a renda, com indicação de renda proveniente da 
comercialização de produção rural; ou 

VIII - licença de ocupação ou permissão outorgada pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária - Incra. 
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§ 12. Sempre que o tipo de outorga informado na autodeclaração de que trata § 10 for de parceiro, 
meeiro, arrendatário, comodatário ou de outra modalidade de outorgado, o documento deverá identificar 
e qualificar o outorgante. 

§ 13. A condição de segurado especial dos índios será comprovada por meio de certidão fornecida pela 
Fundação Nacional do Índio - Funai que: 

I - conterá a identificação da entidade e de seu emitente, com a indicação do mandato, se for o caso; 

II - será fornecida em duas vias, em papel timbrado, com numeração sequencial controlada e 
ininterrupta; 

III - conterá a identificação, a qualificação pessoal do beneficiário e a categoria de produtor a que 
pertença; 

IV - consignará os documentos e as informações que tenham servido de base para a sua emissão e, se 
for o caso, a origem dos dados extraídos de registros existentes na própria entidade declarante ou em 
outro órgão, entidade ou empresa, desde que idôneos e acessíveis à previdência social; 

V - não conterá informação referente a período anterior ao início da atividade da entidade declarante, 
exceto se baseada em documento que constitua prova material do exercício dessa atividade; e 

VI - consignará os dados relativos ao período e à forma de exercício da atividade rural nos termos 
estabelecidos pelo INSS. 

§ 14. A homologação a que se refere o § 13 se restringirá às informações relativas à atividade rural e 
deverá atender aos seguintes critérios: 

I - conterá a identificação do órgão e do emitente da declaração; 

II - conterá a identificação, a qualificação pessoal do beneficiário e a categoria de produtor a que 
pertença; 

III - consignará os documentos e as informações que tenham servido de base para a sua emissão e, se 
for o caso, a origem dos dados extraídos de registros existentes na própria entidade declarante ou em 
outro órgão, entidade ou empresa, desde que idôneos e acessíveis à previdência social; e 

IV - consignará dados relativos ao período e à forma de exercício da atividade rural nos termos 
estabelecidos pelo INSS. 

§ 15. Até 1° de janeiro de 2025, o cadastro de que trata o caput poderá ser efetuado, atualizado e 
corrigido sem prejuízo do prazo de que trata o § 9° e das regras permanentes estabelecidas nos § 5° e § 
6°. 

§ 16. Na hipótese de haver divergência de informações entre o cadastro de que trata o caput e as 
demais bases de dados, para fins de reconhecimento do direito ao benefício, o INSS poderá exigir a 
apresentação dos documentos referidos no § 11. 

§ 17. As informações obtidas e acolhidas pelo INSS diretamente de bancos de dados disponibilizados 
por órgãos do Poder Público serão utilizadas para validar ou invalidar informação para o cadastramento 
do segurado especial e, quando for o caso, para deixar de reconhecer o segurado nessa condição. 
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§ 18. O prazo a que se refere o § 9° será prorrogado até que cinquenta por cento dos segurados 
especiais, apurados conforme quantitativo da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua, 
estejam inseridos no sistema de cadastro dos segurados especiais de que trata o caput. 

§ 19. O fim da prorrogação a que se refere o § 18 será definido em ato do Secretário Especial de 
Previdência e Trabalho do Ministério da Economia." (NR) 

"Art. 19-E. A partir de 13 de novembro de 2019, para fins de aquisição e manutenção da qualidade de 
segurado, de carência, de tempo de contribuição e de cálculo do salário de benefício exigidos para o 
reconhecimento do direito aos benefícios do RGPS e para fins de contagem recíproca, somente serão 
consideradas as competências cujo salário de contribuição seja igual ou superior ao limite mínimo 
mensal do salário de contribuição. 

§ 1° Para fins do disposto no caput , ao segurado que, no somatório de remunerações auferidas no 
período de um mês, receber remuneração inferior ao limite mínimo mensal do salário de contribuição 
será assegurado: 

I - complementar a contribuição das competências, de forma a alcançar o limite mínimo do salário de 
contribuição exigido; 

II - utilizar o excedente do salário de contribuição superior ao limite mínimo de uma competência para 
completar o salário de contribuição de outra competência até atingir o limite mínimo; ou 

III - agrupar os salários de contribuição inferiores ao limite mínimo de diferentes competências para 
aproveitamento em uma ou mais competências até que estas atinjam o limite mínimo. 

§ 2° Os ajustes de complementação, utilização e agrupamento previstos no § 1° poderão ser efetivados, 
a qualquer tempo, por iniciativa do segurado, hipótese em que se tornarão irreversíveis e irrenunciáveis 
após processados. 

§ 3° A complementação de que trata o inciso I do § 1° poderá ser recolhida até o dia quinze do mês 
subsequente ao da prestação do serviço e, a partir dessa data, com os acréscimos previstos no art. 
35 da Lei n° 8.212, de 1991. 

§ 4° Os ajustes de que tratam os incisos II e III do § 1° serão efetuados na forma indicada ou autorizada 
pelo segurado, desde que utilizadas as competências do mesmo ano civil definido no art. 181-E, em 
conformidade com o disposto nos § 27-A ao § 27-D do art. 216. 

§ 5° A efetivação do ajuste previsto no inciso III do § 1° não impede o recolhimento da contribuição 
referente à competência que tenha o salário de contribuição transferido, em todo ou em parte, para 
agrupamento com outra competência a fim de atingir o limite mínimo mensal do salário de contribuição. 

§ 6° Para complementação ou recolhimento da competência que tenha o salário de contribuição 
transferido, em todo ou em parte, na forma prevista no § 5°, será observado o disposto no § 3°. 

§ 7° Na hipótese de falecimento do segurado, os ajustes previstos no § 1° poderão ser solicitados por 
seus dependentes para fins de reconhecimento de direito para benefício a eles devidos até o dia quinze 
do mês de janeiro subsequente ao do ano civil correspondente, observado o disposto no § 4°." (NR) 

"Art. 19-F. A obrigação do INSS de promover a instrução de requerimentos e a comprovação de 
requisitos legais para o reconhecimento de direitos não afasta a obrigação de o interessado ou o seu 
representante juntar ao requerimento toda a documentação útil à comprovação do direito, principalmente 
em relação aos fatos que não constem da base de dados da previdência social." (NR) 

"Art. 20. .................................................................................................................. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art19e
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art19e_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art35
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art35
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp
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........................................................................................................................................... 

§ 2° A filiação do trabalhador rural contratado por produtor rural pessoa física por prazo de até dois 
meses no período de um ano, para o exercício de atividades de natureza temporária, decorre 
automaticamente de sua inclusão em declaração prevista em ato do Secretário Especial da Receita 
Federal do Brasil do Ministério da Economia por meio de identificação específica. 

§ 3° O exercício de atividade prestada de forma gratuita e o serviço voluntário, nos termos do disposto 
na Lei n° 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, não geram filiação obrigatória ao RGPS." (NR) 

"Art. 22. .................................................................................................................. 

........................................................................................................................................... 

§ 3° Para comprovação do vínculo e da dependência econômica, conforme o caso, deverão ser 
apresentados, no mínimo, dois documentos, observado o disposto nos § 6°-A e § 8° do art. 16, e 
poderão ser aceitos, dentre outros: 

.......................................................................................................................................... 

§ 9° No caso de dependente inválido ou com deficiência intelectual, mental ou grave, para fins de 
inscrição e concessão de benefício, a invalidez será comprovada por meio de exame médico-pericial a 
cargo da Perícia Médica Federal e a deficiência, por meio de avaliação biopsicossocial realizada por 
equipe multiprofissional e interdisciplinar. 

§ 10. O dependente menor de vinte e um anos de idade apresentará declaração para atestar a não 
ocorrência das hipóteses previstas no inciso III do caput do art. 17. 

........................................................................................................................................... 

§ 14. Caso o dependente só possua um dos documentos a que se refere o § 3° produzido em período 
não superior a vinte e quatro meses anteriores à data do óbito ou do recolhimento à prisão, a 
comprovação de vínculo ou de dependência econômica para esse período poderá ser suprida por 
justificação administrativa, processada na forma prevista nos art. 142 ao art. 151." (NR) 

"Art. 25. .................................................................................................................. 

I - ............................................................................................................................. 

a) aposentadoria por incapacidade permanente; 

b) aposentadoria programada; 

c) aposentadoria por idade do trabalhador rural; 

.......................................................................................................................................... 

e) auxílio por incapacidade temporária; 

..............................................................................................................................." (NR) 

"Art. 26. Período de carência é o tempo correspondente ao número mínimo de contribuições mensais 
indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas as competências cujo salário 
de contribuição seja igual ou superior ao seu limite mínimo mensal. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9608_1998.asp
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§ 1° Para o segurado especial, considera-se período de carência, para fins de concessão dos benefícios 
de que trata o inciso I do § 2° do art. 39, o tempo mínimo de efetivo exercício de atividade rural, ainda 
que de forma descontínua, igual à quantidade de meses necessária à concessão do benefício requerido. 

.......................................................................................................................................... 

§ 4°-A Para fins de carência, no caso de segurado empregado doméstico, considera-se presumido o 
recolhimento das contribuições dele descontadas pelo empregador doméstico, a partir da competência 
junho de 2015, na forma prevista no art. 211. 

§ 4°-B Para o segurado empregado doméstico filiado ao RGPS nessa condição até 31 de maio de 2015, 
o período de carência será contado a partir da data do efetivo recolhimento da primeira contribuição sem 
atraso. 

§ 4°-C Para o período de filiação comprovado como empregado doméstico sem a comprovação do 
recolhimento ou sem a comprovação da primeira contribuição sem atraso, será reconhecido o direito ao 
benefício na forma prevista no § 2° do art. 36, independentemente da categoria do segurado na data do 
requerimento. 

............................................................................................................................................ 

§ 6° Para fins de carência, as contribuições anteriores à data de publicação da Emenda à Constituição n° 
103, de 12 de novembro de 2019, serão consideradas em conformidade com a legislação vigente à 
época." (NR) 

"Art. 27-A. Na hipótese de perda da qualidade de segurado, para fins da concessão dos benefícios de 
auxílio por incapacidade temporária, de aposentadoria por incapacidade permanente, de salário-
maternidade e de auxílio-reclusão, as contribuições anteriores à perda somente serão computadas para 
fins de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação ao RGPS, com metade do 
número de contribuições exigidas para o cumprimento do período de carência definido no art. 29. 

................................................................................................................................." (NR) 

"Art. 28. .................................................................................................................. 

I - para o segurado empregado, inclusive o doméstico, e o trabalhador avulso, a partir da data de sua 
filiação ao RGPS; e 

II - para o segurado contribuinte individual, observado o disposto no § 4° do art. 26, e o segurado 
facultativo, inclusive o segurado especial que contribua na forma prevista no § 2° do art. 200, a partir da 
data do efetivo recolhimento da primeira contribuição sem atraso, e não serão consideradas, para esse 
fim, as contribuições recolhidas com atraso referentes a competências anteriores, observado, quanto ao 
segurado facultativo, o disposto nos § 3° e § 4° do art. 11. 

............................................................................................................................................ 

§ 4° Para os segurados a que se refere o inciso II do caput , na hipótese de perda da qualidade de 
segurado, somente serão consideradas, para fins de carência, as contribuições efetivadas após novo 
recolhimento sem atraso, observado o disposto no art. 19-E." (NR) 

"Art. 29. ................................................................................................................. 

I - doze contribuições mensais, nos casos de auxílio por incapacidade temporária e aposentadoria por 
incapacidade permanente; e 

http://www.econeteditora.com.br/icms_mg/leg-mg/emendas/2019/emenda_103_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_mg/leg-mg/emendas/2019/emenda_103_2019.php
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II - cento e oitenta contribuições mensais, nos casos de aposentadoria programada, por idade do 
trabalhador rural e especial; 

........................................................................................................................................... 

IV - vinte e quatro contribuições mensais, no caso de auxílio-reclusão. 

................................................................................................................................." (NR) 

"Art. 30. ................................................................................................................. 

I - pensão por morte, salário-família e auxílio-acidente de qualquer natureza, observado, quanto à 
pensão por morte, o disposto no inciso V do caput e nos § 3° e § 4° do art. 114; 

.......................................................................................................................................... 

III - auxílio por incapacidade temporária e aposentadoria por incapacidade permanente nos casos de 
acidente de qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho e nos casos de 
segurado que, após filiar-se ao RGPS, seja acometido de alguma das doenças ou afecções 
especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Economia, atualizada a cada três 
anos, de acordo com os critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe 
confira especificidade e gravidade que mereçam tratamento particularizado; 

.......................................................................................................................................... 

§ 1° Entende-se como acidente de qualquer natureza ou causa aquele de origem traumática e por 
exposição a agentes exógenos, físicos, químicos ou biológicos, que acarrete lesão corporal ou 
perturbação funcional que cause a morte ou a perda ou a redução permanente ou temporária da 
capacidade laborativa. 

§ 2° Até que seja elaborada a lista de doenças ou afecções a que se refere o inciso III do caput , 
independerá de carência a concessão de auxílio por incapacidade temporária e de aposentadoria por 
incapacidade permanente ao segurado que, após filiar-se ao RGPS, seja acometido por alguma das 
seguintes doenças: 

I - tuberculose ativa; 

II - hanseníase; 

III - alienação mental; 

IV - esclerose múltipla; 

V - hepatopatia grave; 

VI - neoplasia maligna; 

VII - cegueira; 

VIII - paralisia irreversível e incapacitante; 

IX - cardiopatia grave; 

X - doença de Parkinson; 
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XI - espondiloartrose anquilosante; 

XII - nefropatia grave; 

XIII - estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); 

XIV - síndrome da imunodeficiência adquirida (aids); ou 

XV - contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada." (NR) 

"Art. 31. Salário de benefício é o valor básico utilizado para o cálculo da renda mensal dos benefícios de 
prestação continuada, inclusive aqueles regidos por normas especiais, exceto: 

I - o salário-família; 

II - a pensão por morte; 

III - o salário-maternidade; 

IV - o auxílio-reclusão; e 

V - os demais benefícios previstos em legislação especial." (NR) 

"Art. 32. O salário de benefício a ser utilizado para o cálculo dos benefícios de que trata este 
Regulamento, inclusive aqueles previstos em acordo internacional, consiste no resultado da média 
aritmética simples dos salários de contribuição e das remunerações adotadas como base para 
contribuições a regime próprio de previdência social ou como base para contribuições decorrentes das 
atividades militares de que tratam os art. 42 e art. 142 da Constituição, considerados para a concessão 
do benefício, atualizados monetariamente, correspondentes a cem por cento do período contributivo 
desde a competência julho de 1994 ou desde o início da contribuição, se posterior a essa competência. 

........................................................................................................................................... 

§ 4° Serão considerados para o cálculo do salário de benefício os ganhos habituais do segurado 
empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha 
incidido contribuição previdenciária, exceto o décimo terceiro salário, observado o disposto no art. 19-E. 

.......................................................................................................................................... 

§ 9° Quando inexistirem salários de contribuição a partir de julho de 1994, as aposentadorias concedidas 
nos termos do disposto nos § 5° e § 6° do art. 13 terão o valor correspondente ao do salário-mínimo, 
observado, no caso de acordos internacionais, o disposto no § 1° do art. 35. 

........................................................................................................................................... 

§ 18. Para fins de cálculo da renda mensal inicial teórica dos benefícios por totalização, no âmbito dos 
acordos internacionais, serão considerados os tempos de contribuição para a previdência social 
brasileira e para a do país acordante, observado o disposto no § 9°. 

........................................................................................................................................... 

§ 22. ....................................................................................................................... 
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I - para o empregado, inclusive o doméstico, e o trabalhador avulso - o conjunto de competências em 
que houve ou deveria ter havido contribuição em razão do exercício de atividade remunerada sujeita à 
filiação obrigatória ao RGPS, observado o disposto no art. 19-E; ou 

......................................................................................................................................... 

§ 22-A. O período contributivo até 13 de novembro de 2019 será apurado em conformidade com o 
disposto no art. 188-G. 

§ 23. O auxílio por incapacidade temporária não poderá exceder a média aritmética simples dos últimos 
doze salários de contribuição, inclusive no caso de remuneração variável, ou, se não houver doze 
salários de contribuição, a média aritmética simples dos salários de contribuição existentes, observado o 
disposto no art. 33. 

§ 24. Para fins do cálculo das aposentadorias programadas para as quais seja exigido tempo mínimo de 
contribuição, poderão ser excluídas do cálculo da média dos salários de contribuição e das 
remunerações adotadas como base para contribuições a regime próprio de previdência social ou como 
base para contribuições decorrentes das atividades militares de que tratam os art. 42 e art. 142 da 
Constituição, utilizado para definição do salário de benefício, as contribuições que resultem em redução 
do valor do benefício, observado o disposto nos § 25 e § 26. 

§ 25. Para fins da exclusão a que se refere o § 24, consideram-se programadas as aposentadorias 
programada, especial e por idade do trabalhador rural e as aposentadorias transitórias por idade e por 
tempo de contribuição, para as quais se exige tempo mínimo de contribuição. 

§ 26. A exclusão das contribuições de que trata o § 24 não altera o direito à aposentadoria previamente 
reconhecido, desde que mantida a quantidade de contribuições equivalentes ao período de carência e 
observado o tempo mínimo de contribuição necessário à elegibilidade da aposentadoria requerida. 

§ 27. É vedada a utilização das contribuições excluídas na forma prevista no § 24 para qualquer 
finalidade, inclusive para: 

I - o acréscimo do percentual da renda mensal; 

II - o somatório de pontos das aposentadorias por tempo de contribuição e especial; 

III - o cumprimento de período adicional exigido para as aposentadorias por tempo de contribuição; 

IV - a averbação em outro regime previdenciário; ou 

V - a obtenção dos proventos de inatividade de que tratam os art. 42 e art. 142 da Constituição." (NR) 

"Art. 34. O salário de benefício do segurado que contribuir em razão de atividades concomitantes será 
calculado com base na soma dos salários de contribuição das atividades exercidas na data do 
requerimento ou do óbito ou no período básico de cálculo, observado o disposto no art. 32. 

.......................................................................................................................................... 

§ 5° Na hipótese prevista no § 3° do art. 73, o salário de benefício do auxílio por incapacidade temporária 
será calculado com base na soma dos salários de contribuição referentes às atividades para as quais o 
segurado seja considerado incapacitado." (NR) 

"Art. 35. ................................................................................................................. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art42
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art142
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
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§ 1° A renda mensal inicialpro ratados benefícios por totalização, concedidos com base em acordos 
internacionais, será proporcional ao tempo de contribuição para previdência social brasileira e poderá ter 
valor inferior ao do salário-mínimo. 

............................................................................................................................." (NR) 

"Art. 36. ................................................................................................................. 

I - para o segurado empregado, inclusive o doméstico, e o trabalhador avulso, os salários de contribuição 
referentes aos meses de contribuições devidas, ainda que não recolhidas pela empresa ou pelo 
empregador doméstico, observado o disposto no art. 19-E, sem prejuízo da respectiva cobrança e da 
aplicação das penalidades cabíveis; e 

II - para o segurado empregado, inclusive o doméstico, o trabalhador avulso e o segurado especial, o 
valor do auxílio-acidente será considerado como salário de contribuição para fins de concessão de 
qualquer aposentadoria, nos termos do disposto no § 8° do art. 32. 

§ 1° Para os demais segurados, somente serão computados os salários de contribuição referentes aos 
meses de contribuição efetivamente recolhida, observado o disposto no art. 19-E. 

§ 2° No caso de segurado empregado, inclusive o doméstico, e de trabalhador avulso que tenham 
cumprido todas as condições para a concessão do benefício pleiteado, mas não possam comprovar o 
valor dos seus salários de contribuição no período básico de cálculo, será considerado, para o cálculo do 
benefício referente ao período sem comprovação do valor do salário de contribuição, o valor do salário-
mínimo e essa renda será recalculada quando da apresentação de prova dos salários de contribuição. 

§ 3° Na hipótese de jornada de trabalho parcial ou intermitente, a aplicação do disposto no § 2° fica 
condicionada à apresentação do contrato de trabalho do qual conste a remuneração contratada ou a 
demonstração das remunerações auferidas que possibilite a verificação do valor do salário de 
contribuição para fins de aplicação do disposto no art. 19-E. 

§ 4° Na hipótese prevista no § 2°, após a concessão do benefício, o INSS notificará a Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia por meio eletrônico, para que esta 
adote as providências a que se referem os art. 238 ao art. 243, o art. 245 e o art. 246. 

§ 5° Sem prejuízo do disposto no § 2°, cabe à previdência social manter cadastro dos segurados com os 
informes necessários para o cálculo de sua renda mensal. 

................................................................................................................................" (NR) 

"Art. 39. A renda mensal inicial do benefício será calculada a partir da aplicação dos percentuais 
definidos neste Regulamento, para cada espécie, sobre o salário de benefício. 

§ 1° Para fins da aplicação dos percentuais a que se refere o caput , presume-se como efetivado o 
recolhimento correspondente, quando se tratar de segurado empregado, inclusive o doméstico, e de 
trabalhador avulso, observado o disposto no art. 19-E. 

§ 2° ......................................................................................................................... 

I - de aposentadoria por idade do trabalhador rural ou por incapacidade permanente, de auxílio por 
incapacidade temporária, de auxílio-reclusão ou de pensão por morte, no valor de um salário-mínimo, 
observado o disposto no inciso III do caput do art. 30, e de auxílio-acidente, observado o disposto no art. 
104; ou 

........................................................................................................................................... 
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§ 3° O valor mensal da pensão por morte e do auxílio-reclusão será apurado em conformidade com o 
disposto, respectivamente, nos art. 106 e art. 117. 

§ 4° Se, na data do óbito, o segurado estiver recebendo aposentadoria e auxílio-acidente, o valor mensal 
da pensão por morte será calculado conforme o disposto no art. 106, sem a incorporação do valor do 
auxílio-acidente. 

§ 5° Após a cessação do auxílio por incapacidade temporária decorrente de acidente de qualquer 
natureza ou causa, independentemente de o segurado ter retornado ou não ao trabalho, se houver 
agravamento ou sequela que resulte na reabertura do benefício, a renda mensal será igual a noventa e 
um por cento do valor do salário de benefício do auxílio por incapacidade temporária cessado, observado 
o disposto no § 23 do art. 32, corrigido até o mês anterior ao da reabertura do benefício pelos mesmos 
índices de correção empregados no cálculo dos benefícios em geral. 

§ 6° A renda mensal inicial das aposentadorias dos segurados que tenham contribuído exclusivamente 
na forma prevista no § 2° do art. 21 da Lei n° 8.212, de 1991, corresponderá ao salário-mínimo e, nas 
demais hipóteses, será aplicado o disposto no art. 32 ou no art. 188-E, conforme o caso." (NR) 

"Seção VI 
Dos benefícios 

Subseção I 
Da aposentadoria por incapacidade permanente 

Art. 43. A aposentadoria por incapacidade permanente, uma vez cumprido o período de carência exigido, 
quando for o caso, será devida ao segurado que, em gozo ou não de auxílio por incapacidade 
temporária, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de 
atividade que lhe garanta a subsistência, que lhe será paga enquanto permanecer nessa condição. 

§ 1° A concessão de aposentadoria por incapacidade permanente dependerá da verificação da condição 
de incapacidade por meio de exame médico-pericial a cargo da Perícia Médica Federal, de modo que o 
segurado possa, às suas expensas, ser acompanhado por médico de sua confiança. 

§ 2° A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao RGPS não lhe conferirá direito à 
aposentadoria por incapacidade permanente, exceto quando a incapacidade sobrevier por motivo de 
progressão ou agravamento dessa doença ou lesão." (NR) 

"Art. 44. A aposentadoria por incapacidade permanente será devida a partir do dia imediato ao da 
cessação do auxílio por incapacidade temporária, ressalvado o disposto no § 1°, e consistirá em renda 
mensal decorrente da aplicação dos seguintes percentuais incidentes sobre o salário de benefício, 
definido na forma do disposto no art. 32: 

I - sessenta por cento, com acréscimo de dois pontos percentuais para cada ano de contribuição que 
exceder o tempo de vinte anos de contribuição, para os homens, ou quinze anos de contribuição, para as 
mulheres; ou 

II - cem por cento, quando a aposentadoria decorrer de: 

a) acidente de trabalho; 

b) doença profissional; ou 

c) doença do trabalho. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art21_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art21
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp
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§ 1° Na hipótese de a perícia médica inicial concluir pela existência de incapacidade total e definitiva 
para o trabalho, a aposentadoria por incapacidade permanente será devida: 

......................................................................................................................................... 

§ 3° A concessão de aposentadoria por incapacidade permanente, inclusive quando precedida de auxílio 
por incapacidade temporária concedido na forma prevista no art. 73, fica condicionada ao afastamento 
do segurado de todas as suas atividades." (NR) 

"Art. 45. O valor da aposentadoria por incapacidade permanente do segurado que necessitar da 
assistência permanente de outra pessoa será acrescido de vinte e cinco por cento, observada a relação 
constante do Anexo I, e: 

................................................................................................................................" (NR) 

"Art. 46. O segurado aposentado por incapacidade permanente poderá ser convocado a qualquer 
momento para avaliação das condições que ensejaram o afastamento ou a aposentadoria, concedida 
judicial ou administrativamente, sem prejuízo do disposto no § 1° e sob pena de suspensão do benefício. 

§ 1° Observado o disposto no  caput , o aposentado por incapacidade permanente fica obrigado, sob 
pena de suspensão do pagamento do benefício, a submeter-se a exame médico-pericial pela Perícia 
Médica Federal, a processo de reabilitação profissional a cargo do INSS e a tratamento dispensado 
gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos. 

§ 2° O aposentado por incapacidade permanente que não tenha retornado à atividade estará isento do 
exame médico-pericial de que trata este artigo: 

I - após completar cinquenta e cinco anos de idade e quando decorridos quinze anos da data de 
concessão da aposentadoria por incapacidade permanente ou do auxílio por incapacidade temporária 
que a tenha precedido; ou 

II - após completar sessenta anos de idade. 

§ 3° A isenção de que trata o § 2° não se aplica quando o exame tem as seguintes finalidades: 

I - verificação da necessidade de assistência permanente de outra pessoa para a concessão do 
acréscimo de vinte e cinco por cento sobre o valor do benefício, nos termos do disposto no art. 45; 

II - verificação da recuperação da capacidade laborativa, por meio de solicitação do aposentado que se 
julgar apto; ou 

III - subsídios à autoridade judiciária na concessão de curatela, observado o disposto no § 4° do art. 162. 

§ 4° O aposentado por incapacidade permanente, ainda que tenha implementado as condições de que o 
trata o § 2°, será submetido ao exame médico-pericial de que trata este artigo quando necessário para 
apuração de fraude. 

§ 5° O segurado com síndrome da imunodeficiência adquirida (aids) fica dispensado da avaliação de que 
trata o caput , observado o disposto nos § 3° e § 4°. 

§ 6° A Perícia Médica Federal terá acesso aos prontuários médicos do segurado registrados no Sistema 
Único de Saúde - SUS, desde que haja anuência prévia do periciado e seja garantido o sigilo sobre os 
seus dados. 
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§ 7° O atendimento domiciliar e hospitalar é assegurado pela Perícia Médica Federal e pelo serviço 
social ao segurado com dificuldade de locomoção, quando o seu deslocamento, em razão de sua 
limitação funcional e de condições de acessibilidade, lhe impuser ônus desproporcional e indevido." (NR) 

"Art. 47. O aposentado por incapacidade permanente que se julgar apto a retornar à atividade deverá 
solicitar ao INSS a realização de nova avaliação médico-pericial. 

Parágrafo único. Na hipótese de a Perícia Médica Federal concluir pela recuperação da capacidade 
laborativa, a aposentadoria do segurado será cancelada, observado o disposto no art. 49." (NR) 

"Art. 48. O aposentado por incapacidade permanente que retornar voluntariamente à atividade terá a sua 
aposentadoria automaticamente cessada, a partir da data de seu retorno, observado o disposto no art. 
179." (NR) 

"Art. 49. Verificada a recuperação da capacidade laborativa do aposentado por incapacidade 
permanente, exceto na hipótese prevista no art. 48, serão observadas as seguintes normas: 

I - quando a recuperação for total e ocorrer no prazo de cinco anos, contado da data de início da 
aposentadoria por incapacidade permanente ou do auxílio por incapacidade temporária que a antecedeu 
sem interrupção, o benefício cessará: 

.......................................................................................................................................... 

b) após tantos meses quantos forem os anos de duração do auxílio por incapacidade temporária e da 
aposentadoria por incapacidade permanente, para os demais segurados; e 

................................................................................................................................." (NR) 

"Art. 50. ............................................................................................................. 

§ 1° Observado o disposto no art. 167, caso haja requerimento de novo benefício durante os períodos a 
que se refere o art. 49, caberá ao segurado optar por um dos benefícios, assegurada a opção pelo 
benefício mais vantajoso. 

§ 2° Na hipótese de opção pelo recebimento de novo benefício nos termos do disposto no § 1°, cuja 
duração se encerre antes da cessação do benefício decorrente do disposto no art. 49, o pagamento 
deste poderá ser restabelecido pelo período remanescente, respeitadas as reduções correspondentes." 
(NR) 

"Subseção II 

Da aposentadoria programada 

Art. 51. A aposentadoria programada, uma vez cumprido o período de carência exigido, será devida ao 
segurado que cumprir, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - sessenta e dois anos de idade, se mulher, e sessenta e cinco anos de idade, se homem; e 

II - quinze anos de tempo de contribuição, se mulher, e vinte anos de tempo de contribuição, se homem. 

§ 1° Para fins de apuração do tempo de contribuição a que se refere o inciso II do  caput , é vedada a 
inclusão de tempo fictício. 



 

  33 

 

§ 2° O período pelo qual os segurados contribuinte individual e facultativo tiverem contribuído na forma 
prevista no art. 199-A será considerado como tempo de contribuição, observada a restrição estabelecida 
em seu § 2°." (NR) 

"Art. 52. A aposentadoria programada será devida: 

................................................................................................................................" (NR) 

"Art. 53. O valor da aposentadoria programada corresponderá a sessenta por cento do salário de 
benefício definido na forma prevista no art. 32, com acréscimo de dois pontos percentuais para cada 
contribuição que exceder o tempo de vinte anos de contribuição, para os homens, ou de quinze anos de 
contribuição, para as mulheres." (NR) 

"Subseção II-A 

Da aposentadoria programada do professor 

Art. 54. Para o professor que comprove, exclusivamente, tempo de efetivo exercício em função de 
magistério na educação infantil, no ensino fundamental ou no ensino médio, desde que cumprido o 
período de carência exigido, será concedida a aposentadoria de que trata esta Subseção quando 
cumprir, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - cinquenta e sete anos de idade, se mulher, e sessenta anos de idade, se homem; e 

II - vinte e cinco anos de contribuição, para ambos os sexos, em efetivo exercício na função a que se 
refere o  caput. 

§ 1° O valor da aposentadoria de que trata este artigo será apurado na forma prevista no art. 53. 

§ 2° Para fins de concessão da aposentadoria de que trata este artigo, considera-se função de 
magistério aquela exercida por professor em estabelecimento de ensino de educação básica em seus 
diversos níveis e modalidades, incluídas, além do exercício da docência, as funções de direção de 
unidade escolar e de coordenação e assessoramento pedagógicos. 

§ 3° A comprovação da condição de professor será feita por meio da apresentação: 

I - do diploma registrado nos órgãos competentes federais e estaduais ou de documento que comprove a 
habilitação para o exercício do magistério, na forma prevista em lei específica; e 

II - dos registros em carteira profissional ou Carteira de Trabalho e Previdência Social complementados, 
quando for o caso, por declaração do estabelecimento de ensino no qual tenha sido exercida a atividade, 
sempre que essa informação for necessária para caracterização do efetivo exercício da função de 
magistério, nos termos do disposto no caput. 

§ 4° É vedada a conversão de tempo de serviço de magistério, exercido em qualquer época, em tempo 
de serviço comum. 

§ 5° A aposentadoria de que trata este artigo será devida na forma prevista no art. 52." (NR) 

"Subseção III 
Da aposentadoria por idade do trabalhador rural 

Art. 56. A aposentadoria por idade do trabalhador rural, uma vez cumprido o período de carência exigido, 
será devida aos segurados a que se referem a alínea "a" do inciso I, a alínea "j" do inciso V e os incisos 
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VI e VII do caput do art. 9° e aos segurados garimpeiros que trabalhem, comprovadamente, em regime 
de economia familiar, conforme definido no § 5° do art. 9°, quando completarem cinquenta e cinco anos 
de idade, se mulher, e sessenta anos de idade, se homem. 

§ 1° Para fins do disposto no caput , o segurado a que se refere o inciso VII do caput do art. 9° 
comprovará o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 
imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou, conforme o caso, ao mês em que tiver 
cumprido o requisito etário, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à 
carência do benefício pretendido, computados os períodos pelos quais o segurado especial tenha 
recebido os rendimentos a que se referem os incisos III ao VIII do § 8° do art. 9°. 

§ 2° O valor da renda mensal da aposentadoria de que trata este artigo para os trabalhadores rurais a 
que se referem a alínea "a" do inciso I, a alínea "j" do inciso V e o inciso VI do caput do art. 9°, para o 
garimpeiro e para o segurado especial que contribua facultativamente corresponderá a setenta por cento 
do salário de benefício definido na forma prevista no art. 32, com acréscimo de um ponto percentual para 
cada ano de contribuição. 

§ 3° O valor da renda mensal do benefício de que trata este artigo para os trabalhadores rurais a que se 
refere o inciso VII do caput do art. 9° será de um salário-mínimo. 

§ 4° O segurado especial que contribui na forma prevista no § 2° do art. 200 somente fará jus à 
aposentadoria com valor apurado na forma prevista no § 2° deste artigo após o cumprimento do período 
de carência exigido, hipótese em que não será considerado como período de carência o tempo de 
atividade rural não contributivo. 

§ 5° A aposentadoria de que trata este artigo será devida na forma prevista no art. 52." (NR) 

"Art. 57. Os trabalhadores rurais que não atendam ao disposto no art. 56 mas que satisfaçam essa 
condição, se considerados períodos de contribuição sob outras categorias de segurado, farão jus ao 
benefício ao atenderem os requisitos definidos nos incisos I e IIdo caput do art. 51. 

§ 1° Para fins do disposto no caput , o valor da renda mensal da aposentadoria será apurado na forma 
do disposto no art. 53, considerando-se como salário de contribuição mensal do período como segurado 
especial o salário-mínimo. 

§ 2° O disposto neste artigo aplica-se ainda que, na oportunidade do requerimento da aposentadoria, o 
segurado não se enquadre como trabalhador rural." (NR) 

"Art. 64. A aposentadoria especial, uma vez cumprido o período de carência exigido, será devida ao 
segurado empregado, trabalhador avulso e contribuinte individual, este último somente quando 
cooperado filiado a cooperativa de trabalho ou de produção, que comprove o exercício de atividades com 
efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou a associação desses 
agentes, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, vedada a caracterização por categoria 
profissional ou ocupação, durante, no mínimo, quinze, vinte ou vinte e cinco anos, e que cumprir os 
seguintes requisitos: 

I - cinquenta e cinco anos de idade, quando se tratar de atividade especial de quinze anos de 
contribuição; 

II - cinquenta e oito anos de idade, quando se tratar de atividade especial de vinte anos de contribuição; 
ou 

III - sessenta anos de idade, quando se tratar de atividade especial de vinte e cinco anos de contribuição. 
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§ 1° A efetiva exposição a agente prejudicial à saúde configura-se quando, mesmo após a adoção das 
medidas de controle previstas na legislação trabalhista, a nocividade não seja eliminada ou neutralizada. 

§ 1°-A Para fins do disposto no § 1°, considera-se: 

I - eliminação - a adoção de medidas de controle que efetivamente impossibilitem a exposição ao agente 
prejudicial à saúde no ambiente de trabalho; e 

II - neutralização - a adoção de medidas de controle que reduzam a intensidade, a concentração ou a 
dose do agente prejudicial à saúde ao limite de tolerância previsto neste Regulamento ou, na sua 
ausência, na legislação trabalhista. 

§ 2° Para fins do disposto no caput , a exposição aos agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à 
saúde, ou a associação desses agentes, deverá superar os limites de tolerância estabelecidos segundo 
critérios quantitativos ou estar caracterizada de acordo com os critérios da avaliação qualitativa de que 
trata o § 2° do art. 68." (NR) 

"Art. 65. ................................................................................................................ 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação 
trabalhista, inclusive ao período de férias, e aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data 
do afastamento, o segurado estivesse exposto aos fatores de risco de que trata o art. 68." (NR) 

"Art. 66. Para o segurado que houver exercido duas ou mais atividades sujeitas a agentes químicos, 
físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou a associação desses agentes, sem completar em quaisquer 
delas o prazo mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos de exercício serão 
somados após conversão, hipótese em que será considerada a atividade preponderante para efeito de 
enquadramento. 

.......................................................................................................................................... 

§ 3° A atividade preponderante será aquela pela qual o segurado tenha contribuído por mais tempo, 
antes da conversão, e servirá como parâmetro para definir o tempo mínimo necessário para a 
aposentadoria especial e para a conversão." (NR) 

"Art. 67. O valor da aposentadoria especial corresponderá a sessenta por cento do salário de benefício 
definido na forma prevista no art. 32, com acréscimo de dois pontos percentuais para cada ano de 
contribuição que exceder o tempo de vinte anos de contribuição exceto no caso da aposentadoria a que 
se refere o inciso I do caput do art. 64 e das mulheres, cujo acréscimo será aplicado para cada ano de 
contribuição que exceder quinze anos de contribuição." (NR) 

"Art. 68. A relação dos agentes químicos, físicos, biológicos, e da associação desses agentes, 
considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, é aquela constante do Anexo IV. 

§ 1° A Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia promoverá a elaboração 
de estudos com base em critérios técnicos e científicos para atualização periódica do disposto no Anexo 
IV. 

§ 2° A avaliação qualitativa de riscos e agentes prejudiciais à saúde será comprovada pela descrição: 

I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente ou associação de agentes 
prejudiciais à saúde presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada de trabalho; 

......................................................................................................................................... 
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§ 3° A comprovação da efetiva exposição do segurado a agentes prejudiciais à saúde será feita por meio 
de documento, em meio físico ou eletrônico, emitido pela empresa ou por seu preposto com base em 
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 
segurança do trabalho. 

§ 4° Os agentes reconhecidamente cancerígenos para humanos, listados pela Secretaria Especial de 
Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, serão avaliados em conformidade com o disposto 
nos § 2° e § 3° deste artigo e no caput do art. 64 e, caso sejam adotadas as medidas de controle 
previstas na legislação trabalhista que eliminem a nocividade, será descaracterizada a efetiva exposição. 

§ 5° O laudo técnico a que se refere o § 3° conterá informações sobre a existência de tecnologia de 
proteção coletiva ou individual e sobre a sua eficácia e será elaborado com observância às normas 
editadas pela Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério Economia e aos 
procedimentos adotados pelo INSS. 

§ 6° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes existentes no 
ambiente de trabalho prejudiciais à saúde de seus trabalhadores ou que emitir documento de 
comprovação de efetiva exposição em desacordo com o referido laudo incorrerá na infração a que se 
refere a alínea "n" do inciso II do caput do art. 283. 

........................................................................................................................................... 

§ 8° A empresa deverá elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico previdenciário, ou o 
documento eletrônico que venha a substituí-lo, no qual deverão ser contempladas as atividades 
desenvolvidas durante o período laboral, garantido ao trabalhador o acesso às informações nele 
contidas, sob pena de sujeição às sanções previstas na alínea "h" do inciso I do caput do art. 283. 

§ 9° Para fins do disposto no § 8°, considera-se perfil profissiográfico previdenciário o documento que 
contenha o histórico laboral do trabalhador, elaborado de acordo com o modelo instituído pelo INSS. 

§ 10. O trabalhador ou o seu preposto terá acesso às informações prestadas pela empresa sobre o seu 
perfil profissiográfico previdenciário e poderá, inclusive, solicitar a retificação de informações que estejam 
em desacordo com a realidade do ambiente de trabalho, conforme orientação estabelecida em ato do 
Ministro de Estado da Economia. 

........................................................................................................................................... 

§ 13. Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e os 
procedimentos de avaliação, caberá ao Ministério da Economia indicar outras instituições para 
estabelecê-los." (NR) 

"Art. 70-A. A concessão da aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade ao segurado que 
tenha reconhecido, após ter sido submetido a avaliação biopsicossocial realizada por equipe 
multiprofissional e interdisciplinar, grau de deficiência leve, moderada ou grave está condicionada à 
comprovação da condição de pessoa com deficiência na data da entrada do requerimento ou na data da 
implementação dos requisitos para o benefício." (NR) 

"Art. 70-D. Para efeito de concessão da aposentadoria da pessoa com deficiência, a avaliação de que 
trata o art. 70-A deverá, entre outros aspectos: 

.......................................................................................................................................... 

§ 1° A comprovação da deficiência anterior à data da vigência da Lei Complementar n° 142, de 8 de 
maio de 2013, será instruída por documentos que subsidiem a avaliação de que trata o art. 70-A, vedada 
a prova exclusivamente testemunhal. 
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................................................................................................................................." (NR) 

"Art. 70-H. A critério do INSS, o segurado com deficiência deverá, a qualquer tempo, submeter-se à 
avaliação de que trata o art. 70-A. 

..............................................................................................................................." (NR) 

"Art. 70-J. A renda mensal da aposentadoria devida ao segurado com deficiência será calculada a partir 
da aplicação dos seguintes percentuais sobre o salário de benefício definido na forma prevista no art. 32: 

I - cem por cento, na hipótese de aposentadoria por tempo de contribuição de que trata o art. 70-B; ou 

II - setenta por cento, acrescido de um ponto percentual do salário de benefício por grupo de doze 
contribuições mensais até o máximo de trinta por cento, na hipótese de aposentadoria por idade de que 
trata o art. 70-C." (NR) 

"Subseção V 

Do auxílio por incapacidade temporária 

Art. 71. O auxílio por incapacidade temporária será devido ao segurado que, uma vez cumprido, quando 
for o caso, o período de carência exigido, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 
habitual por mais de quinze dias consecutivos, conforme definido em avaliação médico-pericial. 

§ 1° Não será devido auxílio por incapacidade temporária ao segurado que se filiar ao RGPS já portador 
de doença ou lesão invocada como causa para a concessão do benefício, exceto quando a incapacidade 
sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

§ 2° Será devido auxílio por incapacidade temporária, independentemente do cumprimento de período 
de carência, aos segurados obrigatório e facultativo quando sofrerem acidente de qualquer natureza. 

§ 3° Não será devido o auxílio por incapacidade temporária ao segurado recluso em regime fechado. 

§ 4° O segurado em gozo de auxílio por incapacidade temporária na data do recolhimento à prisão terá o 
seu benefício suspenso. 

§ 5° A suspensão prevista no § 4° será pelo prazo de até sessenta dias, contado da data do 
recolhimento à prisão, hipótese em que o benefício será cessado após o referido prazo. 

§ 6° Na hipótese de o segurado ser colocado em liberdade antes do prazo previsto no § 5°, o benefício 
será restabelecido a partir da data de sua soltura. 

§ 7° Em caso de prisão declarada ilegal, o segurado terá direito à percepção do benefício por todo o 
período devido, efetuado o encontro de contas na hipótese de ter havido pagamento de auxílio-reclusão 
com valor inferior ao do auxílio por incapacidade temporária no mesmo período. 

§ 8° O disposto nos § 3° ao § 7° aplica-se somente aos benefícios dos segurados que tiverem sido 
recolhidos à prisão a partir da data de publicação da Lei n° 13.846, de 18 de junho de 2019. 

§ 9° O segurado recluso em cumprimento de pena em regime aberto ou semiaberto fará jus ao auxílio 
por incapacidade temporária." (NR) 

"Art. 72. O auxílio por incapacidade temporária consiste em renda mensal correspondente a noventa e 
um por cento do salário de benefício definido na forma prevista no art. 32 e será devido: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13846_2019.php
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........................................................................................................................................... 

II - a contar da data do início da incapacidade, para os demais segurados, desde que o afastamento seja 
superior a quinze dias; 

........................................................................................................................................... 

§ 3° O auxílio por incapacidade temporária será devido durante o curso de reclamação trabalhista 
relacionada com a rescisão do contrato de trabalho, ou após a decisão final, desde que implementadas 
as condições mínimas para a concessão do benefício, observado o disposto nos § 2° e § 3° do art. 36." 
(NR) 

"Art. 73. O auxílio por incapacidade temporária do segurado que exercer mais de uma atividade 
abrangida pela previdência social será devido mesmo no caso de incapacidade apenas para o exercício 
de uma delas, hipótese em que o segurado deverá informar a Perícia Médica Federal a respeito de todas 
as atividades que estiver exercendo. 

§ 1° Na hipótese prevista neste artigo, o auxílio por incapacidade temporária será concedido em relação 
à atividade para a qual o segurado estiver incapacitado, consideradas para fins de carência somente as 
contribuições relativas a essa atividade. 

......................................................................................................................................... 

§ 3° Constatada durante o recebimento do auxílio por incapacidade temporária concedido nos termos do 
disposto neste artigo a incapacidade do segurado para cada uma das demais atividades, o valor do 
benefício deverá ser revisto com base nos salários de contribuição de cada uma das atividades, 
observado o disposto nos incisos I ao III do caput do art. 72. 

§ 4° Na hipótese prevista no § 1°, o valor do auxílio por incapacidade temporária poderá ser inferior ao 
salário-mínimo, desde que, se somado às demais remunerações recebidas, resulte em valor superior ao 
salário-mínimo. 

§ 5° O segurado que, durante o gozo do auxílio por incapacidade temporária, vier a exercer atividade 
remunerada que lhe garanta a subsistência poderá ter o benefício cancelado a partir do retorno à 
atividade, observado o disposto no art. 179. 

§ 6° Na hipótese prevista no § 5°, caso a atividade remunerada exercida seja diversa daquela que gerou 
o benefício, deverá ser verificada a incapacidade para cada uma das atividades exercidas, observado o 
disposto no caput e nos § 1°, § 2° e § 3°." (NR) 

"Art. 74. Quando o segurado que exercer mais de uma atividade for considerado definitivamente 
incapacitado para uma delas, o auxílio por incapacidade temporária deverá ser mantido indefinidamente, 
hipótese em que não caberá a concessão de aposentadoria por incapacidade permanente enquanto a 
incapacidade não se estender às demais atividades. 

................................................................................................................................."(NR) 

"Art. 75. Durante os primeiros quinze dias consecutivos de afastamento da atividade por motivo de 
incapacidade temporária, compete à empresa pagar o salário ao segurado empregado. 

......................................................................................................................................... 

§ 2° Quando a incapacidade ultrapassar o período de quinze dias consecutivos, o segurado será 
encaminhado ao INSS para avaliação médico-pericial. 
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§ 3° Se concedido novo benefício decorrente do mesmo motivo que gerou a incapacidade no prazo de 
sessenta dias, contado da data da cessação do benefício anterior, a empresa ficará desobrigada do 
pagamento relativo aos quinze primeiros dias de afastamento, prorrogando-se o benefício anterior e 
descontando-se os dias trabalhados, se for o caso. 

§ 4° Se o segurado empregado, por motivo de incapacidade, afastar-se do trabalho durante o período de 
quinze dias, retornar à atividade no décimo sexto dia e voltar a se afastar no prazo de sessenta dias, 
contado da data de seu retorno, em decorrência do mesmo motivo que gerou a incapacidade, este fará 
jus ao auxílio por incapacidade temporária a partir da data do novo afastamento. 

§ 5° Na hipótese prevista no § 4°, se o retorno à atividade tiver ocorrido antes do período de quinze dias 
do afastamento, o segurado fará jus ao auxílio por incapacidade temporária a partir do dia seguinte ao 
que completar aquele período. 

§ 6° Na impossibilidade de realização do exame médico-pericial inicial antes do término do período de 
recuperação indicado pelo médico assistente em documentação, o empregado é autorizado a retornar ao 
trabalho no dia seguinte à data indicada pelo médico assistente, mantida a necessidade de 
comparecimento do segurado à perícia na data agendada." (NR) 

"Art. 76. A previdência social processará, de ofício, o benefício quando tiver ciência da incapacidade do 
segurado sem que este tenha requerido auxílio por incapacidade temporária." (NR) 

"Art. 76-A. É facultado à empresa protocolar requerimento de auxílio por incapacidade temporária ou 
documento dele originário de seu empregado ou de contribuinte individual a ela vinculado ou a seu 
serviço, na forma estabelecida pelo INSS." (NR) 

"Art. 76-B. A empresa terá acesso às decisões administrativas de benefícios requeridos por seus 
empregados, resguardadas as informações consideradas sigilosas, na forma estabelecida em ato do 
INSS." (NR) 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio por incapacidade temporária concedido judicial ou 
administrativamente está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de suspensão do 
benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Perícia Médica Federal, processo de reabilitação 
profissional a cargo do INSS e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 
sangue, que são facultativos." (NR) 

"Art. 77-A. O segurado em gozo de auxílio por incapacidade temporária concedido judicial ou 
administrativamente poderá ser convocado a qualquer tempo para avaliação das condições que 
ensejaram sua concessão ou manutenção." (NR) 

"Art. 78. O auxílio por incapacidade temporária cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, 
pela concessão de aposentadoria por incapacidade permanente ou, na hipótese de o evento causador 
da redução da capacidade laborativa ser o mesmo que gerou o auxílio por incapacidade temporária, pela 
concessão do auxílio acidente. 

§ 1° Sempre que possível, o ato de concessão ou de reativação de auxílio por incapacidade temporária, 
judicial ou administrativo, deverá estabelecer o prazo estimado para a duração do benefício. 

.......................................................................................................................................... 

§ 3° A comunicação da concessão do auxílio por incapacidade temporária conterá as informações 
necessárias ao requerimento de sua prorrogação. 
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§ 4° Caso não seja estabelecido o prazo de que trata o § 1°, o benefício cessará após o prazo de cento e 
vinte dias, contado da data de concessão ou de reativação do auxílio por incapacidade temporária, 
exceto se o segurado requerer a sua prorrogação ao INSS, observado o disposto no art. 79. 

§ 5° O segurado que se considerar capaz antes do prazo estabelecido pela Perícia Médica Federal no 
ato da concessão ou da prorrogação do auxílio por incapacidade temporária somente retornará ao 
trabalho após nova avaliação médico-pericial. 

§ 6° O segurado poderá desistir do requerimento de prorrogação antes da realização do exame médico-
pericial, hipótese em que o benefício será mantido até a data da sua desistência, desde que posterior à 
data de cessação estabelecida pela Perícia Médica Federal. 

§ 7° O segurado que não concordar com o resultado da avaliação a que se refere o § 1° poderá 
apresentar, no prazo de trinta dias, recurso da decisão proferida pela Perícia Médica Federal perante o 
Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, cuja análise médico-pericial, se necessária, será 
feita por perito médico federal diverso daquele que tenha realizado o exame anterior." (NR) 

"Art. 79. O segurado em gozo de auxílio por incapacidade temporária insuscetível de recuperação para 
sua atividade habitual deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de 
outra atividade. 

§ 1° O benefício a que se refere o caput será mantido até que o segurado seja considerado reabilitado 
para o desempenho de atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não 
recuperável, seja aposentado por incapacidade permanente. 

§ 2° A alteração das atribuições e responsabilidades do segurado compatíveis com a limitação que tenha 
sofrido em sua capacidade física ou mental não configura desvio de cargo ou função do segurado 
reabilitado ou que estiver em processo de reabilitação profissional a cargo do INSS." (NR) 

"Art. 80. O segurado empregado, inclusive o doméstico, em gozo de auxílio por incapacidade temporária 
será considerado pela empresa e pelo empregador doméstico como licenciado. 

Parágrafo único. A empresa que garantir ao segurado licença remunerada ficará obrigada a pagar-lhe, 
durante o período do auxílio por incapacidade temporária, a eventual diferença entre o valor do benefício 
recebido e a quantia garantida pela licença." (NR) 

"Art. 81. O salário-família é devido, mensalmente, ao segurado empregado, inclusive o doméstico, e ao 
trabalhador avulso com salário de contribuição inferior ou igual a R$ 1.425,56 (mil quatrocentos e vinte e 
cinco reais e cinquenta e seis centavos), na proporção do respectivo número de filhos ou de enteados e 
de menores tutelados, desde que comprovada a dependência econômica dos dois últimos nos termos do 
disposto no art. 16, observado o disposto no art. 83." (NR) 

"Art. 82. ................................................................................................................. 

I - ao empregado, inclusive o doméstico, pela empresa ou pelo empregador doméstico, juntamente com 
o salário, e ao trabalhador avulso, pelo sindicato ou órgão gestor de mão de obra, por meio de convênio; 

II - ao empregado, inclusive o doméstico, e ao trabalhador avulso aposentados por incapacidade 
permanente ou em gozo de auxílio por incapacidade temporária, pelo INSS, juntamente com o benefício; 

......................................................................................................................................... 

IV - aos demais empregados, inclusive os domésticos, e aos trabalhadores avulsos aposentados aos 
sessenta e cinco anos de idade, se homem, ou aos sessenta anos, se mulher, pelo INSS, juntamente 
com a aposentadoria. 



 

  41 

 

........................................................................................................................................... 

§ 3° Quando o pai e a mãe são segurados empregados, inclusive domésticos, ou trabalhadores avulsos, 
ambos têm direito ao salário-família. 

§ 4° As cotas do salário-família pagas pela empresa ou pelo empregador doméstico serão deduzidas 
quando do recolhimento das contribuições." (NR) 

"Art. 83. O valor da cota do salário-família por filho ou por enteado e por menor tutelado, desde que 
comprovada a dependência econômica dos dois últimos, até quatorze anos de idade ou inválido, é de R$ 
48,62 (quarenta e oito reais e sessenta e dois centavos)." (NR) 

"Art. 84. O pagamento do salário-família será devido a partir da data de apresentação da certidão de 
nascimento do filho ou da documentação relativa ao enteado e ao menor tutelado, desde que 
comprovada a dependência econômica dos dois últimos , e fica condicionado à apresentação anual de 
atestado de vacinação obrigatória dos referidos dependentes, de até seis anos de idade, e de 
comprovação semestral de frequência à escola dos referidos dependentes, a partir de quatro anos de 
idade, observado, para o empregado doméstico, o disposto no § 5°. 

§ 1° A empresa e o empregador doméstico deverão conservar, durante o prazo decadencial de que trata 
o art. 348, os comprovantes dos pagamentos e as cópias das certidões correspondentes, para exame 
pela fiscalização. 

§ 2° Na hipótese de o segurado empregado ou de o trabalhador avulso não apresentar o atestado de 
vacinação obrigatória e a comprovação de frequência escolar do filho, do enteado ou do menor tutelado, 
desde que comprovada a dependência econômica dos dois últimos , nas datas definidas pelo INSS, o 
benefício do salário-família será suspenso até que a documentação seja apresentada. 

§ 3° Não é devido salário-família no período entre a suspensão do benefício motivada pela falta de 
comprovação da frequência escolar e o seu reativamento, exceto se provada a frequência escolar 
regular no período. 

§ 4° A comprovação semestral de frequência escolar de que trata o caput será feita por meio da 
apresentação de documento emitido pela escola, na forma estabelecida na legislação específica, em 
nome do aluno, de qual conste o registro de frequência regular, ou de atestado do estabelecimento de 
ensino que comprove a regularidade da matrícula e a frequência escolar do aluno. 

§ 5° Para recebimento do salário-família, o empregado doméstico apresentará ao seu empregador 
apenas a certidão de nascimento do filho ou a documentação relativa ao enteado e ao menor tutelado, 
desde que comprovada a dependência econômica dos dois últimos." (NR) 

"Art. 85. A invalidez do filho, do enteado ou do menor tutelado, desde que comprovada a dependência 
econômica dos dois últimos, maior de quatorze anos de idade será verificada em exame médico-pericial 
realizado pela Perícia Médica Federal." (NR) 

"Art. 86. O salário-família correspondente ao mês de afastamento do trabalho será pago integralmente 
pela empresa, pelo empregador doméstico ou pelo sindicato ou pelo órgão gestor de mão de obra, 
conforme o caso, e, ao mês da cessação de benefício, pelo INSS." (NR) 

"Art. 88. .................................................................................................................. 

I - por morte do filho, do enteado ou do menor tutelado, a contar do mês seguinte ao do óbito; 

II - quando o filho, o enteado ou o menor tutelado completar quatorze anos de idade, exceto se inválido, 
a contar do mês seguinte ao da data do aniversário; 
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III - pela recuperação da capacidade do filho, do enteado ou do menor tutelado inválido, a contar do mês 
seguinte ao da cessação da incapacidade; ou 

................................................................................................................................." (NR) 

"Art. 89. Para efeito de concessão e manutenção do salário-família, o segurado firmará termo de 
responsabilidade, no qual se comprometerá a comunicar à empresa, ao empregador doméstico ou ao 
INSS, conforme o caso, qualquer fato ou circunstância que determine a perda do direito ao benefício e 
ficará sujeito, em caso de descumprimento, às sanções penais e trabalhistas." (NR) 

"Art. 90. A falta de comunicação oportuna de fato que implique cessação do salário-família e a prática, 
pelo segurado, de fraude de qualquer natureza para o seu recebimento autorizam a empresa, o 
empregador doméstico ou o INSS, conforme o caso, a descontar dos pagamentos de cotas devidas com 
relação a outros filhos, enteados ou menores tutelados ou, na falta delas, do próprio salário do segurado 
ou da renda mensal do seu benefício, o valor das cotas indevidamente recebidas, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis, observado o disposto no § 2° do art. 154." (NR) 

"Art. 91. O empregado, inclusive o doméstico, ou o trabalhador avulso deve dar quitação à empresa ou 
ao empregador doméstico de cada recebimento mensal do salário-família, na própria folha de 
pagamento ou por outra forma admitida, de modo que a quitação fique claramente caracterizada." (NR) 

"Art. 93. .................................................................................................................. 

........................................................................................................................................... 

§ 3° Em casos excepcionais, os períodos de repouso anterior e posterior ao parto podem ser 
aumentados de mais duas semanas, por meio de atestado médico específico submetido à avaliação 
medico-pericial. 

................................................................................................................................" (NR) 

"Art. 93-A. O salário-maternidade é devido ao segurado ou à segurada da previdência social que adotar 
ou obtiver guarda judicial, para fins de adoção de criança de até doze anos de idade, pelo período de 
cento e vinte dias. 

§ 1° O salário-maternidade é devido ao segurado ou à segurada independentemente de a mãe biológica 
ter recebido o mesmo benefício quando do nascimento da criança. 

........................................................................................................................................... 

§ 3° Para a concessão do salário-maternidade é indispensável: 

I - que conste da nova certidão de nascimento da criança o nome do segurado ou da segurada adotante; 
ou 

II - no caso do termo de guarda para fins de adoção, que conste o nome do segurado ou da segurada 
guardião. 

§ 4° Na hipótese de haver adoção ou guarda judicial para adoção de mais de uma criança, será devido 
somente um salário-maternidade, observado o disposto no art. 98. 

........................................................................................................................................... 
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§ 7° Ressalvadas as hipóteses de pagamento de salário-maternidade à mãe biológica e de pagamento 
ao cônjuge ou companheiro sobrevivente, nos termos do disposto no art. 93-B, não poderá ser 
concedido salário-maternidade a mais de um segurado ou segurada em decorrência do mesmo processo 
de adoção ou guarda, ainda que o cônjuge ou companheiro esteja vinculado a regime próprio de 
previdência social." (NR) 

"Art. 93-B. No caso de óbito do segurado ou da segurada que fazia jus ao recebimento do salário-
maternidade, o benefício será pago, pelo tempo restante a que o segurado ou a segurada teria direito ou 
por todo o período, ao cônjuge ou companheiro sobrevivente que tenha a qualidade de segurado, exceto 
no caso de óbito do filho ou de seu abandono. 

§ 1° O pagamento do benefício nos termos do disposto no caput deverá ser requerido até o último dia do 
prazo previsto para o término do salário-maternidade originário. 

§ 2° Os requerimentos de salário-maternidade efetuados após a data prevista no § 1° serão indeferidos. 

§ 3° O benefício de que trata o caput será pago diretamente pela previdência social durante o período 
entre a data do óbito e o último dia do término do salário-maternidade originário e corresponderá: 

I - à remuneração integral, para o empregado e o trabalhador avulso, observado o disposto no art. 248 
da Constituição e no art. 19-E; 

II - ao último salário de contribuição, para o empregado doméstico, observado o disposto no art. 19-E; 

III - a um doze avos da soma dos doze últimos salários de contribuição, apurados em período não 
superior a quinze meses, para o contribuinte individual, o facultativo ou o desempregado que mantenha a 
qualidade de segurado, nos termos do disposto no art. 13; e 

IV - ao valor do salário-mínimo, para o segurado especial que não contribua facultativamente. 

§ 4° Aplica-se o disposto neste artigo ao segurado ou à segurada que adotar ou obtiver guarda judicial 
para fins de adoção." (NR) 

"Art. 93-C. A percepção do salário-maternidade, inclusive nos termos do disposto no art. 93-B, está 
condicionada ao afastamento do trabalho ou da atividade desempenhada pelo segurado ou pela 
segurada, sob pena de suspensão do benefício." (NR) 

"Art. 94. .................................................................................................................. 

........................................................................................................................................... 

§ 4° A empresa deve conservar, durante o prazo decadencial de que trata o art. 348, comprovantes dos 
pagamentos e atestados ou das certidões correspondentes para exame pela fiscalização." 

"Art. 96. O início do afastamento do trabalho da segurada empregada, inclusive da doméstica, será 
determinado com base em atestado médico ou certidão de nascimento do filho." (NR) 

"Art. 97. .................................................................................................................. 

Parágrafo único. Durante o período de graça a que se refere o art. 13, a segurada desempregada fará 
jus ao recebimento do salário-maternidade, situação em que o benefício será pago diretamente pela 
previdência social." (NR) 
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"Art. 98. A segurada que exerça atividades concomitantes fará jus ao salário-maternidade relativo a cada 
atividade para a qual tenha cumprido os requisitos exigidos, observadas as seguintes condições: 

I - na hipótese de uma ou mais atividades ter remuneração ou salário de contribuição inferior ao salário-
mínimo mensal, o benefício somente será devido se o somatório dos valores auferidos em todas as 
atividades for igual ou superior a um salário-mínimo mensal; 

II - o salário-maternidade relativo a uma ou mais atividades poderá ser inferior ao salário-mínimo mensal; 
e 

III - o valor global do salário-maternidade, consideradas todas as atividades, não poderá ser inferior ao 
salário-mínimo mensal." (NR) 

"Art. 99. Nos meses de início e término do salário-maternidade da segurada empregada, inclusive da 
doméstica, o salário-maternidade será proporcional aos dias de afastamento do trabalho." (NR) 

"Art. 100. O salário-maternidade da segurada trabalhadora avulsa, pago diretamente pela previdência 
social, consiste em renda mensal igual à sua remuneração integral, observado o disposto no art. 19-E, 
hipótese em que se aplica à renda mensal do benefício o disposto no art. 198." (NR) 

"Art. 100-A. O salário-maternidade devido à empregada do MEI, de que trata o § 26 do art. 9°, será pago 
diretamente pela previdência social, e o valor da contribuição previdenciária será deduzido da renda 
mensal do benefício, nos termos do disposto no art. 198. 

Parágrafo único. Caberá ao MEI recolher a contribuição previdenciária a seu cargo durante a percepção 
do salário-maternidade pela segurada a seu serviço." (NR) 

"Art. 100-B. O salário-maternidade devido à empregada intermitente será pago diretamente pela 
previdência social, observado o disposto no art. 19-E, e o valor da contribuição previdenciária será 
deduzido da renda mensal do benefício, nos termos do disposto no art. 198, e não será aplicado o 
disposto no art. 94. 

§ 1° O salário-maternidade de que trata este artigo consiste na média aritmética simples das 
remunerações apuradas no período referente aos doze meses que antecederem o parto, a adoção ou a 
obtenção da guarda para fins de adoção. 

§ 2° Na hipótese de empregos intermitentes concomitantes, a média aritmética a que se refere o § 1° 
será calculada em relação a todos os empregos e será pago somente um salário-maternidade. 

§ 3° A contribuição previdenciária a cargo da empresa terá como base de cálculo a soma das 
remunerações pagas no período de doze meses anteriores à data de início do salário-maternidade, 
dividida pelo número de meses em que houve remuneração." (NR) 

"Art. 100-C. O salário-maternidade devido à empregada com jornada parcial cujo salário de contribuição 
seja inferior ao seu limite mínimo mensal , observado o disposto no art. 19-E, será pago diretamente pela 
previdência social, e o valor da contribuição previdenciária deverá ser deduzido da renda mensal do 
benefício, nos termos do disposto no art. 198. 

§ 1° Na hipótese de empregos parciais concomitantes, se o somatório dos rendimentos auferidos em 
todos os empregos for igual ou superior ao limite mínimo mensal do salário de contribuição, o salário-
maternidade será pago pelas empresas, observado o disposto no inciso II do caput do art. 98. 

§ 2° Para fins do disposto no § 1°, a empresa que pagar remuneração inferior ao limite mínimo mensal 
do salário de contribuição deverá exigir da empregada cópia dos comprovantes de pagamento efetuado 
pelas demais empresas. 
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§ 3° Cabe à empresa recolher a contribuição previdenciária a seu cargo durante a percepção do salário-
maternidade pela segurada a seu serviço, mesmo na hipótese de o benefício ser pago pela previdência 
social. 

§ 4° A contribuição a que se refere o § 3° terá como base de cálculo a remuneração integral que a 
empresa pagava à empregada antes da percepção do salário-maternidade. 

§ 5° Na hipótese prevista no caput ,o valor do salário-maternidade será de um salário-mínimo. 

§ 6° A empresa deverá conservar, durante o prazo decadencial de que trata o art. 348, os comprovantes 
de pagamento a que se refere o § 2°, para exame pela fiscalização." (NR) 

"Art. 101. O salário-maternidade, observado o disposto nos art. 35, art. 198, art. 199, art. 199-A ou art. 
200, pago diretamente pela previdência social, consistirá: 

I - no valor correspondente ao do último salário de contribuição, para a segurada empregada doméstica, 
observado o disposto no art. 19-E; 

.......................................................................................................................................... 

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários de contribuição, observado o disposto no art. 
19-E, apurados em período não superior a quinze meses, para as seguradas contribuinte individual e 
facultativa e para a desempregada que mantenha a qualidade de segurada na forma prevista no art. 13. 

................................................................................................................................" (NR) 

"Art. 104. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado empregado, inclusive o 
doméstico, ao trabalhador avulso e ao segurado especial quando, após a consolidação das lesões 
decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultar sequela definitiva que, a exemplo das situações 
discriminadas no Anexo III, implique redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. 

.......................................................................................................................................... 

§ 2° O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio por incapacidade 
temporária, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, 
vedada a sua acumulação com qualquer aposentadoria. 

........................................................................................................................................... 

§ 6° No caso de reabertura de auxílio por incapacidade temporária por acidente de qualquer natureza 
que tenha dado origem a auxílio-acidente, este será suspenso até a cessação do auxílio por 
incapacidade temporária reaberto, quando será reativado. 

................................................................................................................................." (NR) 

"Art. 105. .............................................................................................................. 

I - do óbito, quando requerida em até cento e oitenta dias após o óbito, para os filhos menores de 
dezesseis anos, ou quando requerida no prazo de noventa dias, para os demais dependentes; 

......................................................................................................................................... 

§ 3° O exercício de atividade remunerada, inclusive na condição de MEI, não impede a concessão ou a 
manutenção da parte individual da pensão do dependente com deficiência intelectual, mental ou grave. 
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§ 4° Perde o direito à pensão por morte o condenado criminalmente por sentença transitada em julgado, 
como autor, coautor ou partícipe de homicídio doloso, ou de tentativa desse crime, cometido contra a 
pessoa do segurado, ressalvados os absolutamente incapazes e os inimputáveis. 

§ 5° Perde o direito à pensão por morte o cônjuge ou o companheiro ou a companheira se comprovada, 
a qualquer tempo, simulação ou fraude no casamento ou na união estável, ou a formalização desses 
com o fim exclusivo de constituir benefício previdenciário, apurada em processo judicial, assegurados os 
direitos ao contraditório e à ampla defesa. 

§ 6° Ajuizada a ação judicial para reconhecimento da condição de dependente, este poderá requerer a 
sua habilitação provisória ao benefício de pensão por morte, exclusivamente para fins de rateio dos 
valores com outros dependentes, vedado o pagamento da cota respectiva até o trânsito em julgado da 
ação, ressalvada a existência de decisão judicial que disponha em sentido contrário. 

§ 7° Nas ações judiciais em que o INSS for parte, este poderá proceder, de ofício, à habilitação 
excepcional da pensão objeto da ação apenas para efeitos de rateio, descontados os valores referentes 
à habilitação das demais cotas, vedado o pagamento da respectiva cota até o trânsito em julgado da 
ação, ressalvada a existência de decisão judicial que disponha em sentido contrário. 

§ 8° Julgada improcedente a ação a que se referem os § 6° e § 7°, o valor retido para pagamento ao 
autor será corrigido pelos índices legais de reajustamento e será pago de forma proporcional aos demais 
dependentes, de acordo com as suas cotas e o tempo de duração de seus benefícios. 

§ 9° Fica assegurada ao INSS a cobrança dos valores indevidamente pagos em decorrência da 
habilitação a que se referem os § 6° e § 7°." (NR) 

"Art. 106. A pensão por morte consiste em renda mensal equivalente a uma cota familiar de cinquenta 
por cento do valor da aposentadoria recebida pelo segurado ou daquela a que teria direito se fosse 
aposentado por incapacidade permanente na data do óbito, acrescida de cotas de dez pontos 
percentuais por dependente, até o máximo de cem por cento. 

§ 1° O valor da pensão por morte, no caso de morte de segurado recluso que tenha contribuído para a 
previdência social durante o período de reclusão, será calculado de modo a considerar o tempo de 
contribuição adicional e os correspondentes salários de contribuição. 

§ 2° Na hipótese de haver dependente inválido ou com deficiência intelectual, mental ou grave, o valor 
da pensão por morte será equivalente a cem por cento do valor da aposentadoria recebida pelo 
segurado ou daquela a que teria direito se fosse aposentado por incapacidade permanente na data do 
óbito, até o limite máximo do salário de benefício do RGPS, observado o disposto no § 1° do art. 113. 

§ 3° O valor da pensão será recalculado na forma do disposto no caput , quando: 

I - a invalidez ou deficiência intelectual, mental ou grave sobrevier à data do óbito, enquanto estiver 
mantida a qualidade de dependente; ou 

II - deixar de haver dependente inválido ou com deficiência intelectual, mental ou grave." (NR) 

"Art. 108. A pensão por morte será devida ao filho, ao enteado, ao menor tutelado e ao irmão, desde que 
comprovada a dependência econômica dos três últimos, que sejam inválidos ou que tenham deficiência 
intelectual, mental ou grave, cuja invalidez ou deficiência tenha ocorrido antes da data do óbito, 
observado o disposto no § 1° do art. 17. 

§ 1° A invalidez será reconhecida pela Perícia Médica Federal e a deficiência, por meio de avaliação 
biopsicossocial realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar. 
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§ 2° A condição do dependente inválido ou com deficiência intelectual, mental ou grave poderá ser 
reconhecida previamente ao óbito do segurado e, quando necessário, ser reavaliada quando da 
concessão do benefício." (NR) 

"Art. 109. O pensionista inválido fica obrigado, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a 
exame médico a cargo da Perícia Médica Federal, processo de reabilitação profissional a cargo do INSS 
e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são 
facultativos. 

§ 1° O pensionista inválido que não tenha retornado à atividade estará isento do exame de que trata o 
caput a partir dos sessenta anos de idade. 

§ 2° A isenção de que trata o § 1° não se aplica quando o exame tiver a finalidade de: 

I - verificar a recuperação da capacidade de trabalho, em razão de solicitação do pensionista que se 
julgar apto; e 

II - subsidiar autoridade judiciária na concessão de curatela, nos termos do disposto no art. 162. 

§ 3° O pensionista inválido, ainda que tenha implementado a condição de que trata o § 1°, será 
submetido ao exame médico-pericial de que trata este artigo quando necessário para apuração de 
fraude." (NR) 

"Art. 111. ............................................................................................................... 

Parágrafo único. Na hipótese de o segurado estar, na data do seu óbito, obrigado por determinação 
judicial a pagar alimentos temporários a ex-cônjuge ou a ex-companheiro ou ex-companheira, a pensão 
por morte será devida pelo prazo remanescente na data do óbito, caso não incida outra hipótese de 
cancelamento anterior do benefício." (NR) 

"Art. 113. ................................................................................................................ 

§ 1° Na hipótese prevista no § 2° do art. 106, enquanto o dependente inválido ou com deficiência 
intelectual, mental ou grave mantiver essa condição, independentemente do número de dependentes 
habilitados ao benefício, o valor da pensão será rateado entre todos os dependentes em partes iguais. 

§ 2° Na hipótese de deixar de haver dependente inválido ou com deficiência intelectual, mental ou grave, 
o valor da pensão será recalculado na forma prevista no caput do art. 106 e rateado de acordo com o 
disposto no caput. 

§ 3° As cotas por dependente cessarão com a perda dessa qualidade e não serão reversíveis aos 
demais dependentes, preservado o valor de cem por cento da pensão por morte quando o número de 
dependentes remanescentes for igual ou superior a cinco." (NR) 

"Art. 114. ................................................................................................................ 

.......................................................................................................................................... 

II - para o filho, o enteado, o menor tutelado ou o irmão, de ambos os sexos, ao completar vinte e um 
anos de idade, exceto se o pensionista for inválido ou tiver deficiência intelectual, mental ou grave; 

III - para o filho, o enteado, o menor tutelado ou o irmão inválido, pela cessação da invalidez; 
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III-A - para o filho, o enteado, o menor tutelado ou o irmão que tenha deficiência intelectual, mental ou 
grave, pelo afastamento da deficiência; 

........................................................................................................................................... 

V - para o cônjuge ou o companheiro ou a companheira: 

a) se inválido ou com deficiência, pela cessação da invalidez ou pelo afastamento da deficiência, 
respeitados os períodos mínimos decorrentes da aplicação do disposto nas alíneas "b" e "c"; 

b) em quatro meses, se o óbito ocorrer sem que o segurado tenha vertido dezoito contribuições mensais 
ou se o casamento ou a união estável tiver sido iniciado a menos de dois anos antes do óbito do 
segurado; ou 

c) transcorridos os seguintes períodos, estabelecidos de acordo com a idade do beneficiário na data de 
óbito do segurado, se o óbito ocorrer depois de vertidas dezoito contribuições mensais e de, no mínimo, 
dois anos de casamento ou união estável: 

1. três anos, com menos de vinte e um anos de idade; 

2. seis anos, entre vinte e um e vinte e seis anos de idade; 

3. dez anos, entre vinte e sete e vinte e nove anos de idade; 

4. quinze anos, entre trinta e quarenta anos de idade; 

5. vinte anos, entre quarenta e um e quarenta e três anos de idade; ou 

6. vitalícia, com quarenta e quatro ou mais anos de idade; 

VI - pela perda do direito na forma do disposto nos § 4° e § 5° do art. 105; e 

VII - pelo decurso do prazo remanescente na data do óbito estabelecido na determinação judicial para 
recebimento de pensão de alimentos temporários para o ex-cônjuge ou o ex-companheiro ou a ex-
companheira, caso não incida outra hipótese de cancelamento anterior do benefício. 

........................................................................................................................................... 

§ 3° Serão aplicados, conforme o caso, o disposto na alínea "a" ou na alínea "c" do inciso V do caput se 
o óbito do segurado decorrer de acidente de qualquer natureza ou de doença profissional ou do trabalho, 
independentemente do recolhimento de dezoito contribuições mensais ou da comprovação de dois anos 
de casamento ou de união estável. 

§ 4° O tempo de contribuição para regime próprio de previdência social, utilizado na forma prevista no 
art. 125, será considerado na contagem das dezoito contribuições mensais de que tratam as alíneas "b" 
e "c" do inciso V do caput. 

§ 5° Na hipótese de haver fundados indícios de autoria, coautoria ou participação de dependente, 
ressalvados os absolutamente incapazes e os inimputáveis, em homicídio, ou em tentativa desse crime, 
cometido contra a pessoa do segurado, será possível a suspensão provisória de sua parte no benefício 
de pensão por morte, por meio de processo administrativo próprio, respeitados os direitos à ampla 
defesa e ao contraditório, e, na hipótese de absolvição, serão devidas as parcelas corrigidas desde a 
data da suspensão e a reativação imediata do benefício. 
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§ 6° Para os fins do disposto na alínea "c" do inciso V do caput , após o transcurso de, no mínimo, três 
anos e desde que nesse período se verifique o incremento mínimo de um ano inteiro na média nacional 
única, para ambos os sexos, correspondente à expectativa de sobrevida da população brasileira ao 
nascer, poderão ser estabelecidos, em números inteiros, novas idades, em ato do Ministro de Estado da 
Economia, limitado o acréscimo à comparação com as idades anteriores ao referido incremento." (NR) 

"Art. 115. A cota do filho, do enteado, do menor tutelado ou do irmão dependente que se tornar inválido 
ou pessoa com deficiência intelectual, mental ou grave antes de completar vinte e um anos de idade não 
será extinta se confirmada a invalidez ou a deficiência nos termos do disposto no § 1° do art. 108." (NR) 

"Art. 116. O auxílio-reclusão, cumprida a carência prevista no inciso IV do caput do art. 29, será devido, 
nas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado de baixa renda recolhido à prisão em 
regime fechado que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio por 
incapacidade temporária, de pensão por morte, de salário-maternidade, de aposentadoria ou de abono 
de permanência em serviço. 

§ 1° Para fins de concessão do benefício de que trata este artigo, considera-se segurado de baixa renda 
aquele que tenha renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 1.425,56 (um mil quatrocentos e vinte e cinco 
reais e cinquenta e seis centavos), corrigidos pelos mesmos índices de reajuste aplicados aos benefícios 
do RGPS, calculada com base na média aritmética simples dos salários de contribuição apurados no 
período dos doze meses anteriores ao mês do recolhimento à prisão. 

§ 2° O requerimento do auxílio-reclusão será instruído com certidão judicial que ateste o recolhimento 
efetivo à prisão e será obrigatória a apresentação de prova de permanência na condição de presidiário 
para a manutenção do benefício. 

§ 2°-A O INSS celebrará convênios com os órgãos públicos responsáveis pelo cadastro dos presos para 
obter informações sobre o recolhimento à prisão. 

§ 2°-B A certidão judicial e a prova de permanência na condição de presidiário serão substituídas pelo 
acesso à base de dados, por meio eletrônico, a ser disponibilizada pelo Conselho Nacional de Justiça, 
com dados cadastrais que assegurem a identificação plena do segurado e da sua condição de 
presidiário. 

§ 3° Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte e, no caso de qualificação 
de cônjuge ou companheiro ou companheira após a prisão do segurado, o benefício será devido a partir 
da data de habilitação, desde que comprovada a preexistência da dependência econômica. 

§ 4° A data de início do benefício será: 

I - a do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se o benefício for requerido no prazo de cento e 
oitenta dias, para os filhos menores de dezesseis anos, ou de noventa dias, para os demais 
dependentes; ou 

II - a do requerimento, se o benefício for requerido após os prazos a que se refere o inciso I. 

§ 5° O auxílio-reclusão será devido somente durante o período em que o segurado estiver recolhido à 
prisão sob regime fechado. 

§ 6° O exercício de atividade remunerada iniciado após a prisão do segurado recluso em cumprimento 
de pena em regime fechado não acarreta a perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão para os 
seus dependentes." (NR) 



 

  50 

 

"Art. 117. O valor do auxílio-reclusão será apurado na forma estabelecida para o cálculo da pensão por 
morte, não poderá exceder o valor de um salário-mínimo e será mantido enquanto o segurado 
permanecer em regime fechado. 

§ 1° Até que o acesso à base de dados a que se refere o § 2°-B do art. 116 seja disponibilizado pelo 
Conselho Nacional de Justiça, o beneficiário apresentará trimestralmente atestado de que o segurado 
continua em regime fechado, que deverá ser firmado pela autoridade competente. 

................................................................................................................................" (NR) 

"Art. 118. Na hipótese de óbito do segurado recluso, o auxílio-reclusão que estiver sendo pago será 
cessado e será concedida a pensão por morte em conformidade com o disposto nos art. 105 ao art. 115. 

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio-reclusão, em razão da não comprovação da baixa 
renda, será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver ocorrido no prazo 
previsto no inciso IV do caput do art. 13." (NR) 

"Art. 120. Será devido abono anual ao segurado e ao dependente que, durante o ano, receberam auxílio 
por incapacidade temporária, auxílio-acidente, aposentadoria, salário-maternidade, pensão por morte ou 
auxílio-reclusão. 

§ 1° O abono anual será calculado, no que couber, da mesma forma que a gratificação natalina dos 
trabalhadores e terá por base o valor da renda mensal do benefício do mês de dezembro de cada ano e 
o seu pagamento será efetuado em duas parcelas, da seguinte forma: 

I - a primeira parcela corresponderá a até cinquenta por cento do valor do benefício devido no mês de 
agosto e será paga juntamente com os benefícios dessa competência; e 

II - a segunda parcela corresponderá à diferença entre o valor total do abono anual e o valor da primeira 
parcela e será paga juntamente com os benefícios da competência de novembro. 

..............................................................................................................................." (NR) 

"Seção única 
Do reconhecimento do tempo de contribuição 

Art. 121. Reconhecimento do tempo de contribuição é o direito de o segurado ter reconhecido, em 
qualquer época, o tempo de exercício de atividade anteriormente abrangida pela previdência social, 
observado o disposto no art. 122." (NR) 

"Art. 122. O reconhecimento do tempo de contribuição no período em que o exercício de atividade 
remunerada não exigia filiação obrigatória à previdência social somente será feito por meio de 
indenização das contribuições relativas ao respectivo período, conforme o disposto no § 7° e nos § 9° ao 
§ 14 do art. 216 e nos § 8° e § 8°-A do art. 239. 

§ 1° O valor a ser indenizado poderá ser objeto de parcelamento por solicitação do segurado à 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, observado o disposto no § 
1° do art. 128. 

.................................................................................................................................."(NR) 

"Art. 123. Para fins de contagem recíproca, o tempo de serviço prestado pelo trabalhador rural 
anteriormente à competência novembro de 1991 somente será reconhecido por meio da indenização de 
que trata o § 13 do art. 216, observado o disposto nos § 8° e § 8°-A do art. 239." (NR) 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art120_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art120_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art120_p1
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"Art. 124. Caso o segurado contribuinte individual manifeste interesse em recolher contribuições relativas 
a período anterior à sua inscrição, a retroação da data do início das contribuições será autorizada, desde 
que comprovado o exercício de atividade remunerada no respectivo período, observado o disposto no § 
7° e nos § 9° ao § 14 do art. 216 e nos § 8° e § 8°-A do art. 239. 

Parágrafo único. O valor do débito poderá ser objeto de parcelamento desde que solicitado pelo 
segurado à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia." (NR) 

"Art. 125. Para efeito de contagem recíproca, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência 
social ou proteção social se compensarão financeiramente, fica assegurado: 

I - o cômputo do tempo de contribuição na administração pública e de serviço militar exercido nas 
atividades de que tratam os art. 42, art. 142 e art. 143 da Constituição, para fins de concessão de 
benefícios previstos no RGPS, inclusive de aposentadoria em decorrência de tratado, convenção ou 
acordo internacional; e 

II - para fins de emissão de certidão de tempo de contribuição, pelo INSS, para utilização no serviço 
público ou para inativação militar, o cômputo do tempo de contribuição na atividade privada, rural e 
urbana, observado o disposto nos § 4° e § 4°-A deste artigo, no art. 123, no § 13 do art. 216 e nos § 8°e 
§ 8°-A do art. 239. 

§ 1° ........................................................................................................................ 

I - conversão do tempo de contribuição exercido em atividade sujeita à condições especiais, nos termos 
do disposto no art. 66; 

........................................................................................................................................... 

§ 3° É permitida a emissão de certidão de tempo de contribuição para períodos de contribuição 
posteriores à data da aposentadoria no RGPS, observado o disposto no art. 19-E. 

§ 4° Para efeito de contagem recíproca, o período em que os segurados contribuinte individual e 
facultativo tiverem contribuído na forma prevista no art. 199-A só será computado se forem 
complementadas as contribuições na forma prevista no § 2° do referido artigo. 

§ 4°-A Para efeito de contagem recíproca, a partir de 14 de novembro de 2019, somente serão 
consideradas as competências cujos salários de contribuição tenham valor igual ou superior ao limite 
mínimo mensal do salário de contribuição para o RGPS, observado o disposto no art. 19-E. 

................................................................................................................................." (NR) 

"Art. 127. ................................................................................................................ 

.......................................................................................................................................... 

IV - o tempo de contribuição anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à previdência social só 
será contado por meio de indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com 
acréscimo de juros moratórios de cinco décimos por cento ao mês, capitalizados anualmente, e multa de 
dez por cento, observado o disposto nos § 8° e § 8°-A do art. 239; 

V - é vedada a emissão de certidão de tempo de contribuição com o registro exclusivo de tempo de 
serviço sem a comprovação de contribuição efetiva, exceto para segurado empregado, empregado 
doméstico, trabalhador avulso e, a partir de 1° de abril de 2003, para o contribuinte individual que preste 
serviço a empresa obrigada a arrecadar a contribuição a seu cargo, observado o disposto no art. 
5° da Lei n° 10.666, de 2003; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art42
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art142
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art143
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10666_2003.asp#art5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10666_2003.asp#art5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10666_2003.asp
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VI - para ex-servidor público, a certidão de tempo de contribuição somente poderá ser emitida por regime 
próprio de previdência social; 

VII - é vedada a contagem recíproca de tempo de contribuição do RGPS por regime próprio de 
previdência social sem a emissão da certidão de tempo de contribuição correspondente, ainda que o 
tempo de contribuição referente ao RGPS tenha sido prestado pelo servidor público ao próprio ente 
instituidor; 

VIII - é vedada a desaverbação de tempo em regime próprio de previdência social quando o tempo 
averbado tiver gerado a concessão de vantagens remuneratórias ao servidor público em atividade; e 

IX - para fins de elegibilidade às aposentadorias especiais referidas no § 4° do art. 40 e no § 1° do art. 
201 da Constituição, os períodos reconhecidos pelo regime previdenciário de origem como de tempo 
especial sem conversão em tempo comum deverão estar incluídos nos períodos de contribuição 
compreendidos na certidão de tempo de contribuição e discriminados de data a data. 

Parágrafo único. O disposto no inciso V do caput não se aplica ao tempo de serviço anterior à edição 
da Emenda Constitucional n° 20, de 15 de dezembro de 1998, que tenha sido equiparado por lei a tempo 
de contribuição." (NR) 

"Art. 128. ............................................................................................................... 

.......................................................................................................................................... 

§ 3° A certidão de tempo de contribuição referente a período de atividade rural anterior à competência 
novembro de 1991 somente será emitida por meio da comprovação do recolhimento das contribuições 
correspondentes ou da indenização, na forma prevista nos § 13 e § 14 do art. 216, observado o disposto 
nos § 8° e § 8°-A do art. 239." (NR) 

"Art. 130. ................................................................................................................ 

.......................................................................................................................................... 

§ 1° O setor competente do INSS promoverá o levantamento do tempo de contribuição ao RGPS, com 
base na documentação apresentada, observado o disposto no art. 19. 

................................................................................................................................" (NR) 

"Art. 132. O tempo de contribuição na administração pública federal, estadual, distrital ou municipal de 
que trata este Capítulo será considerado para efeito do percentual de acréscimo previsto no inciso I do 
caput do art. 44, no art. 53, no § 1° do art. 54, no art. 67, no inciso II do caput do art. 70-J, no § 3° do art. 
188-H, no § 4° do art. 188-I, no § 3° do art. 188-J, no § 4° do art. 188-M, no § 3° do art. 188-N e no § 3° 
do art. 188-P." (NR) 

"Art. 137. ................................................................................................................ 

.......................................................................................................................................... 

§ 1° A execução das funções de que trata o caput será realizada, preferencialmente, por meio do 
trabalho de equipe multiprofissional especializada, sempre que possível, na localidade do domicílio do 
beneficiário, ressalvadas as situações excepcionais em que ele tenha direito à reabilitação profissional 
fora dela. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art40_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art40
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art201_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art201
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art201
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/e-h/emenda_constitucional_20_1998.asp
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§ 1°-A A avaliação da elegibilidade do segurado para encaminhamento à reabilitação profissional, a 
reavaliação da incapacidade de segurados em programa de reabilitação profissional e a prescrição de 
órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção e acessórios serão realizadas pela Perícia Médica 
Federal. 

................................................................................................................................." (NR) 

"Art. 138. Cabe à unidade de reabilitação profissional encaminhar para avaliação médico-pericial a 
ocorrência de que trata o § 2° do art. 337." (NR) 

"Art. 141. ............................................................................................................... 

........................................................................................................................................... 

§ 1° A dispensa de pessoa com deficiência ou de beneficiário reabilitado pela previdência social ao final 
de contrato por prazo determinado de mais de noventa dias e a dispensa imotivada em contrato por 
prazo indeterminado somente poderão ocorrer após a contratação de outro trabalhador com deficiência 
ou beneficiário reabilitado pela previdência social. 

§ 3° À Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia compete estabelecer a 
sistemática de fiscalização e gerar dados e estatísticas sobre o total de empregados e as vagas 
preenchidas por pessoas com deficiência e por beneficiários reabilitados pela previdência social, além de 
fornecê-los, quando solicitados, aos sindicatos, às entidades representativas dos empregados ou aos 
cidadãos interessados. 

§ 4° Para a reserva de cargos será considerada somente a contratação direta de pessoa com 
deficiência, excluído o aprendiz com deficiência de que trata a Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1943." (NR) 

"Art. 142. A justificação administrativa constitui meio para suprir a falta ou a insuficiência de documento 
ou para produzir prova de fato ou circunstância de interesse dos beneficiários perante a previdência 
social. 

........................................................................................................................................... 

§ 2° A justificação administrativa é parte do processo de atualização de dados do CNIS ou de 
reconhecimento de direitos, vedada a sua tramitação na condição de processo autônomo. 

§ 3° Quando a concessão do benefício depender de documento ou de prova de ato ao qual o segurado 
não tenha acesso, exceto quanto a registro público ou início de prova material, a justificação 
administrativa será oportunizada, observado o disposto no art. 151. 

§ 4° A prova material somente terá validade para a pessoa referida no documento, vedada a sua 
utilização por outras pessoas." (NR) 

"Art. 143. A justificação administrativa ou judicial, para fins de comprovação de tempo de contribuição, 
dependência econômica, identidade e relação de parentesco, somente produzirá efeito quando for 
baseada em início de prova material contemporânea dos fatos e não serão admitidas as provas 
exclusivamente testemunhais. 

§ 1° Será dispensado o início de prova material quando houver ocorrência de motivo de força maior ou 
de caso fortuito. 

................................................................................................................................." (NR) 



 

  54 

 

"Art. 144. A homologação da justificação judicial processada com base em prova exclusivamente 
testemunhal dispensa a justificação administrativa, desde que complementada com início de prova 
material contemporânea dos fatos. 

Parágrafo único. A inclusão, a exclusão, a ratificação e a retificação de vínculos, remunerações e 
contribuições, ainda que reconhecidos em ação trabalhista transitada em julgado, dependerão da 
existência de início de prova material contemporânea dos fatos." (NR) 

"Art. 145. Para o processamento de justificação administrativa, o interessado deverá apresentar 
requerimento no qual exponha, clara e minuciosamente, os pontos que pretende justificar, além de 
indicar testemunhas idôneas, em número não inferior a dois nem superior a seis, cujos depoimentos 
possam levar à convicção da veracidade do que se pretende comprovar. 

Parágrafo único. As testemunhas, no dia e no horário marcados, serão inquiridas a respeito dos pontos 
que forem objeto da justificação de que trata o caput." (NR) 

"Art. 146. ................................................................................................................ 

........................................................................................................................................... 

IV - o cônjuge, o companheiro ou a companheira, os ascendentes, os descendentes e os colaterais, até 
o terceiro grau, por consanguinidade ou afinidade. 

Parágrafo único. A pessoa com deficiência poderá testemunhar em igualdade de condições com as 
demais pessoas e lhe serão assegurados todos os recursos de tecnologia assistiva." (NR) 

"Art. 151. Somente será admitido o processamento de justificação administrativa quando necessário para 
corroborar o início de prova material apto a demonstrar a plausibilidade do que se pretende comprovar." 
(NR) 

"Art. 153-A. A concessão de aposentadoria requerida a partir de 14 de novembro de 2019 com utilização 
de tempo de contribuição decorrente de cargo, emprego ou função pública acarretará o rompimento do 
vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput , após a consolidação da aposentadoria, nos termos do 
disposto no art. 181-B, o INSS notificará a empresa responsável sobre a aposentadoria do segurado e 
constarão da notificação as datas de concessão e de início do benefício." (NR) 

"Art. 154. ................................................................................................................ 

........................................................................................................................................... 

II - pagamento administrativo ou judicial de benefício previdenciário ou assistencial indevido, ou além do 
devido, inclusive na hipótese de cessação do benefício pela revogação de decisão judicial, em valor que 
não exceda trinta por cento da importância da renda mensal do benefício, nos termos do disposto neste 
Regulamento; 

........................................................................................................................................... 

V - mensalidades de associações e demais entidades de aposentados legalmente reconhecidas, 
constituídas e em funcionamento, desde que autorizadas por seus filiados, observado o disposto nos § 
1° ao § 1°-G; e 
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VI - pagamento de empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e operações de arrendamento 
mercantil concedidos por instituições financeiras e sociedades de arrendamento mercantil ou por 
entidades fechadas ou abertas de previdência complementar, públicas e privadas, quando 
expressamente autorizado pelo beneficiário, até o limite de trinta e cinco por cento do valor do benefício, 
dos quais cinco por cento serão destinados exclusivamente para: 

a) amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou 

b) utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito. 

§ 1° O INSS estabelecerá requisitos adicionais para a efetivação dos descontos de que trata este artigo, 
observados critérios de conveniência administrativa, segurança das operações, interesse dos 
beneficiários e interesse público. 

§ 1°-A Os benefícios previdenciários, uma vez concedidos, permanecerão bloqueados para os descontos 
previstos no inciso V do caput e somente serão desbloqueados por meio de autorização prévia, pessoal 
e específica por parte do beneficiário, conforme critérios e requisitos a serem definidos em ato do INSS. 

§ 1°-B A autorização do segurado prevista no § 1°-A deverá, sob pena de os descontos serem excluídos 
automaticamente, ser revalidada a cada três anos, a partir de 31 de dezembro de 2021, segundo 
critérios e requisitos a serem definidos em ato do INSS. 

§ 1°-C A autorização do segurado de que trata o inciso V do caput poderá ser revogada, a qualquer 
tempo, pelo próprio beneficiário. 

§ 1°-D Considera-se associação ou entidade de aposentados aquela formada somente por: 

I - aposentados do RGPS, com objetivos inerentes a essa categoria; ou 

II - pessoas de categoria profissional específica, cujo estatuto as preveja como associados ativos e 
inativos, e que tenha objetivos comuns àquela classe e finalidade específica de representação de 
aposentados, autorizada a realizar descontos de mensalidades associativas por meio de retenção no 
valor do pagamento do benefício. 

§ 1°-E Considera-se mensalidade de associações e demais entidades de aposentados a contribuição 
associativa, em valor fixo, devida exclusivamente em razão da condição de associado, em decorrência 
de previsão estatutária ou definição pelas assembleias gerais, a qual não admite descontos de taxas 
extras, contribuições especiais, retribuição por serviços ou pacotes de serviços específicos, prêmios de 
seguros, empréstimos nem qualquer outro tipo de desconto, ainda que embutidos no valor da 
mensalidade. 

§ 1°-F O INSS avaliará periodicamente a quantidade de reclamações de beneficiários, ações judiciais, 
processos de órgãos de controle e impacto em sua rede de atendimento, dentre outros elementos, para 
avaliar a conveniência da manutenção ou da rescisão do acordo de cooperação técnica. 

§ 1°-G Para fins de repasse do desconto efetuado pelo INSS, as entidades referidas no inciso V do caput 
deverão estar em situação regular perante as Fazendas nacional, estadual, distrital e municipal, a 
previdência social, FGTS, o Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - Siafi, o 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e o Cadastro Informativo de Créditos não 
Quitados do Setor Público Federal - Cadin. 

........................................................................................................................................... 

§ 6° O INSS disciplinará o desconto e a retenção de valores de benefícios com fundamento no disposto 
no inciso VI do caput , observadas as seguintes condições: 
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........................................................................................................................................... 

VII - o valor do desconto não poderá exceder trinta e cinco por cento do valor disponível do benefício, 
assim entendido o valor do benefício após a dedução das consignações de que tratam os incisos I ao V 
do caput , correspondente à última competência paga, excluídas aquelas que contenham o décimo 
terceiro salário ou sua parcela, estabelecido no momento da contratação; 

.......................................................................................................................................... 

§ 7°-A Os benefícios previdenciários, uma vez concedidos, permanecerão bloqueados para os descontos 
previstos no inciso VI do caput e somente serão desbloqueados por meio de autorização prévia, pessoal 
e específica por parte do beneficiário, conforme critérios e requisitos a serem definidos em ato do INSS. 

§ 7°-B A autorização do segurado de que trata o § 7°-A poderá ser revogada, a qualquer tempo, pelo 
próprio beneficiário. 

.......................................................................................................................................... 

§ 9° O titular de benefício de aposentadoria, independentemente de sua espécie, ou de pensão por 
morte concedida pelo RGPS poderá autorizar, de forma irrevogável e irretratável, que a instituição 
financeira na qual receba o seu benefício retenha valores referentes ao pagamento mensal de 
empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e operações de arrendamento mercantil por ela 
concedidos, quando previstos em contrato, para fins de amortização, observadas as normas editadas 
pelo INSS. 

.......................................................................................................................................... 

§ 11. Serão inscritos em dívida ativa pela Procuradoria-Geral Federal os créditos constituídos pelo INSS 
em decorrência de benefício previdenciário ou assistencial pago indevidamente ou além do devido, 
inclusive na hipótese de cessação do benefício pela revogação de decisão judicial, nos termos do 
disposto na Lei n° 6.830, de 22 de setembro de 1980, para a execução judicial. 

§ 12. Será objeto de inscrição em dívida ativa, para fins do disposto no § 11, em conjunto ou 
separadamente, o terceiro beneficiado que sabia ou deveria saber da origem do benefício pago 
indevidamente em razão de fraude, dolo ou coação, desde que devidamente identificado em 
procedimento administrativo de responsabilização. 

§ 13. O procedimento administrativo de responsabilização de que trata o § 12 ocorrerá na forma prevista 
no art. 179 deste Regulamento e no art. 27 do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942." (NR) 

"Art. 158. ................................................................................................................ 

§ 1° O dependente excluído na forma prevista no § 9° do art. 16 ou que tenha a parte provisoriamente 
suspensa na forma prevista no § 5° do art. 114 não poderá representar outro dependente para fins de 
recebimento e percepção do benefício. 

§ 2° O dependente que perder o direito à pensão por morte na forma prevista no § 5° do art. 105 não 
poderá representar outro dependente para fins de percepção do benefício." (NR) 

"Art. 162. ............................................................................................................... 

§ 3° O período a que se refere o caput poderá ser prorrogado por iguais períodos, desde que 
comprovado o andamento regular do processo legal de tutela ou curatela. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6830_1980.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl4657_1942.asp#art27
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl4657_1942.asp
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§ 4° Na hipótese de interdição do beneficiário, para fins de curatela, a autoridade judiciária poderá 
utilizar-se de laudo médico-pericial da Perícia Médica Federal. 

§ 5° No ato de requerimento de benefícios operacionalizados pelo INSS, não será exigida apresentação 
de termo de curatela de titular ou de beneficiário com deficiência, observados os procedimentos a serem 
estabelecidos em ato do INSS." (NR) 

"Art. 167. Exceto na hipótese de direito adquirido, não é permitido o recebimento conjunto dos seguintes 
benefícios do RGPS, inclusive quando decorrentes de acidente do trabalho: 

I - aposentadoria com auxílio por incapacidade temporária; 

.......................................................................................................................................... 

IV - salário-maternidade com auxílio por incapacidade temporária; 

.......................................................................................................................................... 

§ 1° Nas hipóteses de que tratam os incisos VI, VII e VIII do caput , fica facultado ao dependente optar 
pela pensão mais vantajosa, observado o disposto no art. 167-A. 

........................................................................................................................................... 

§ 4° O segurado recluso em regime fechado, durante a percepção, pelos dependentes, do benefício de 
auxílio-reclusão, não terá o direito aos benefícios de salário-maternidade e de aposentadoria 
reconhecido, exceto se manifestada a opção pelo benefício mais vantajoso também pelos dependentes." 
(NR) 

"Art. 167-A. Será admitida a acumulação dos seguintes benefícios: 

I - de pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro do RGPS com pensão por morte concedida 
por outro regime de previdência social ou com pensões decorrentes das atividades militares de que 
tratam o art. 42 e o art. 142 da Constituição; 

II - de pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro do RGPS com aposentadoria do mesmo 
regime e de regime próprio de previdência social ou com proventos de inatividade decorrentes das 
atividades militares de que tratam o art. 42 e o art. 142 da Constituição; ou 

III - de aposentadoria concedida no âmbito do RGPS com pensão deixada por cônjuge ou companheiro 
de regime próprio de previdência social ou com proventos de inatividade decorrentes das atividades 
militares de que tratam o art. 42 e o art. 142 da Constituição. 

§ 1° Nas hipóteses de acumulação previstas no caput , fica assegurada a percepção do valor integral do 
benefício mais vantajoso e de uma parte de cada um dos demais benefícios, apurada cumulativamente 
de acordo com as seguintes faixas: 

I - sessenta por cento do valor que exceder um salário-mínimo, até o limite de dois salários-mínimos; 

II - quarenta por cento do valor que exceder dois salários-mínimos, até o limite de três salários-mínimos; 

III - vinte por cento do valor que exceder três salários-mínimos, até o limite de quatro salários-mínimos; e 

IV - dez por cento do valor que exceder quatro salários-mínimos. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art167
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art167_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art42
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art142
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art42
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art142
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art42
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art142
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
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§ 2° A aplicação do disposto no § 1° poderá ser revista a qualquer tempo, a pedido do interessado, em 
razão de alteração de algum dos benefícios. 

§ 3° Na hipótese de recebimento de pensão desdobrada, para fins de aplicação do disposto no § 1°, em 
relação a esse benefício, será considerado o valor correspondente ao somatório da cota individual e da 
parcela da cota familiar, devido ao pensionista, que será revisto em razão do fim do desdobramento ou 
da alteração do número de dependentes. 

§ 4° As restrições previstas neste artigo não se aplicam caso o direito aos benefícios tenha sido 
adquirido até 13 de novembro de 2019. 

§ 5° Para fins do disposto neste artigo, no ato de habilitação ou concessão de benefício sujeito a 
acumulação, o INSS deverá: 

I - verificar a filiação do segurado ao RGPS ou a regime próprio de previdência social; 

II - solicitar ao segurado que manifeste expressamente a sua opção pelo benefício que lhe seja mais 
vantajoso; e 

III - quando for o caso, verificar a condição do segurado ou pensionista, de modo a considerar, dentre 
outras, as informações constantes do CNIS. 

§ 6° O Ministério da Economia manterá sistema de cadastro dos segurados do RGPS e dos servidores 
vinculados a regimes próprios de previdência social, e poderá, para tanto, firmar acordo de cooperação 
com outros órgãos da administração pública federal, estadual, distrital ou municipal para a manutenção e 
a gestão do referido sistema de cadastro. 

§ 7° Até que o sistema de que trata o § 6° seja implementado, a comprovação de que o aposentado ou o 
pensionista cônjuge ou companheira ou companheiro do RGPS não recebe aposentadoria ou pensão de 
outro regime próprio de previdência social será feita por meio de autodeclaração, a qual o sujeitará às 
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis caso seja constatada a emissão de declaração falsa. 

§ 8° Caberá ao aposentado ou pensionista do RGPS informar ao INSS a obtenção de aposentadoria ou 
pensão de cônjuge ou companheira ou companheiro de outro regime, sob pena de suspensão do 
benefício." (NR) 

"Art. 168. Exceto nas hipóteses de aposentadoria por incapacidade permanente ou especial, observado 
quanto a esta última o disposto no parágrafo único do art. 69, o retorno do aposentado à atividade não 
prejudicará o recebimento de sua aposentadoria." (NR) 

"Art. 170. Compete exclusivamente aos servidores públicos ocupantes dos cargos de que trata o § 3° do 
art. 30 da Lei n° 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, a realização das atividades médico-periciais 
relacionadas com o RGPS, sem prejuízo de outras disposições constantes no referido artigo. 

Parágrafo único. Os servidores de que trata o caput poderão solicitar ao médico assistente do 
beneficiário que forneça informações sobre antecedentes médicos a ele relativas, na forma disciplinada 
pela Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, para fins do disposto no 
§ 2° do art. 43 e no § 1° do art. 71 ou para subsidiar emissão de laudo médico-pericial conclusivo." (NR) 

"Art. 170-A. Incumbem privativamente aos servidores públicos da Carreira do Seguro Social de que trata 
a Lei n° 10.855, de 1° de abril de 2004, as atribuições previstas no inciso I do caput do art. 5°-B da 
referida Lei, e compete à Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia a 
edição de atos complementares para a especificação e a definição das atividades acessórias ou 
preparatórias ao exercício das atribuições privativas e para a atuação no exame de matérias e processos 
administrativos de benefícios sociais." (NR) 
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"Art. 173. O segurado em gozo de aposentadoria, que voltar a exercer atividade abrangida pelo RGPS, 
somente terá direito ao salário-família, ao salário-maternidade e à reabilitação profissional, quando 
empregado ou trabalhador avulso, observados o disposto no art. 168 e, nos casos de aposentadoria 
especial, no parágrafo único do art. 69." (NR) 

"Art. 176. A apresentação de documentação incompleta não constitui, por si só, motivo para recusa do 
requerimento de benefício ou serviço, ainda que seja possível identificar previamente que o segurado 
não faça jus ao benefício ou serviço pretendido. 

§ 1° Na hipótese de que trata o caput , o INSS deverá proferir decisão administrativa, com ou sem 
análise de mérito, em todos os pedidos administrativos formulados, e, quando for o caso, emitirá carta de 
exigência prévia ao requerente. 

§ 2° Encerrado o prazo para cumprimento da exigência sem que os documentos solicitados tenham sido 
apresentados pelo requerente, o INSS: 

I - decidirá pelo reconhecimento do direito, caso haja elementos suficientes para subsidiar a sua decisão; 
ou 

II - decidirá pelo arquivamento do processo sem análise de mérito do requerimento, caso não haja 
elementos suficientes ao reconhecimento do direito nos termos do disposto no art. 40 da Lei n° 9.784, de 
29 de janeiro de 1999. 

§ 3° Não caberá recurso ao CRPS da decisão que determine o arquivamento do requerimento sem 
análise de mérito decorrente da não apresentação de documentação indispensável ao exame do 
requerimento. 

§ 4° Caso haja manifestação formal do segurado no sentido de não dispor de outras informações ou 
documentos úteis, diversos daqueles apresentados ou disponíveis ao INSS, será proferida a decisão 
administrativa com análise de mérito do requerimento. 

§ 5° O arquivamento do processo não inviabilizará a apresentação de novo requerimento pelo 
interessado, que terá efeitos a partir da data de apresentação da nova solicitação. 

§ 6° O reconhecimento do direito ao benefício com base em documento apresentado após a decisão 
administrativa proferida pelo INSS considerará como data de entrada do requerimento a data de 
apresentação do referido documento. 

§ 7° O disposto neste artigo aplica-se aos pedidos de revisão e recursos fundamentados em documentos 
não apresentados no momento do requerimento administrativo e, quanto aos seus efeitos financeiros, 
aplica-se o disposto no § 4° do art. 347." (NR) 

"Art. 176-A. O requerimento de benefícios e de serviços administrados pelo INSS será formulado por 
meio de canais de atendimento eletrônico, observados os procedimentos previstos em ato do INSS. 

§ 1° O requerimento formulado será processado em meio eletrônico em todas as fases do processo 
administrativo, ressalvados os atos que exijam a presença do requerente. 

§ 2° Excepcionalmente, caso o requerente não disponha de meios adequados para apresentação da 
solicitação pelos canais de atendimento eletrônico, o requerimento e o agendamento de serviços 
poderão ser feitos presencialmente nas Agências da Previdência Social." (NR) 

"Art. 176-B. O INSS poderá firmar acordo de cooperação técnica com entes públicos e demais entidades 
para fins de geração e recebimento de requerimentos de benefícios." (NR) 
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"Art. 176-C. O requerente poderá, enquanto não proferida a decisão do INSS e por meio de 
manifestação escrita, desistir do requerimento formulado, nos termos do disposto no art. 51 da Lei n° 
9.784, de 1999. 

§ 1° Havendo vários interessados, a desistência a que se refere o caput atinge somente quem a tenha 
formulado. 

§ 2° A desistência do requerimento não impede o INSS de analisar a matéria objeto do requerimento 
para fins de uniformização de entendimento, de forma geral e abstrata, ou para efeito de apuração de 
irregularidade." (NR) 

"Art. 176-D. Se, na data de entrada do requerimento do benefício, o segurado não satisfizer os requisitos 
para o reconhecimento do direito, mas implementá-los em momento posterior, antes da decisão do 
INSS, o requerimento poderá ser reafirmado para a data em que satisfizer os requisitos, que será fixada 
como início do benefício, exigindo-se, para tanto, a concordância formal do interessado, admitida a sua 
manifestação de vontade por meio eletrônico." (NR) 

"Art. 176-E. Caberá ao INSS conceder o benefício mais vantajoso ao requerente ou benefício diverso do 
requerido, desde que os elementos constantes do processo administrativo assegurem o reconhecimento 
desse direito. 

Parágrafo único. Na hipótese de direito à concessão de benefício diverso do requerido, caberá ao INSS 
notificar o segurado para que este manifeste expressamente a sua opção pelo benefício, observado o 
disposto no art. 176-D." (NR) 

"Art. 179. O INSS manterá programa permanente de revisão da concessão e da manutenção dos 
benefícios por ele administrados, a fim de apurar irregularidades ou erros materiais. 

§ 1° Na hipótese de haver indícios de irregularidade ou erro material na concessão, na manutenção ou 
na revisão do benefício, o INSS notificará o beneficiário, o seu representante legal ou o seu procurador 
para apresentar defesa, provas ou os documentos dos quais dispuser, no prazo de: 

I - trinta dias, no caso de trabalhador urbano; ou 

II - sessenta dias, no caso de: 

a) trabalhador rural individual; 

b) trabalhador rural avulso; 

c) agricultor familiar; ou 

d) segurado especial. 

§ 2° A notificação a que se refere o § 1° será feita, preferencialmente: 

I - por rede bancária, conforme definido em ato do INSS; 

II - por meio eletrônico, por meio de cadastramento prévio, na forma definida em ato do INSS, a ser 
realizado por procedimento em que seja assegurada a identificação adequada do interessado; 

III - por via postal, por meio de carta simples destinada ao endereço constante do cadastro do segurado 
que requereu o benefício, hipótese em que o aviso de recebimento será considerado prova suficiente da 
sua notificação; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9784_1999.asp#art51
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9784_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9784_1999.asp
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IV - pessoalmente, quando entregue ao interessado em mão; ou 

V - por edital, na hipótese de o segurado não ter sido localizado por meio da comunicação a que se 
refere o inciso III. 

§ 3° A defesa poderá ser apresentada pelo canal de atendimento eletrônico do INSS ou na Agência da 
Previdência Social do domicílio do beneficiário. 

§ 4° O benefício será suspenso nas seguintes hipóteses: 

I - de não apresentação da defesa no prazo estabelecido no § 1°; ou 

II - de defesa considerada insuficiente ou improcedente pelo INSS. 

§ 5° O INSS notificará o beneficiário quanto à suspensão do benefício de que trata o § 4°, que disporá do 
prazo de trinta dias, contado da data de notificação, para interposição de recurso. 

§ 6° Decorrido o prazo a que se refere o § 5° sem que o beneficiário, o seu representante legal ou o seu 
procurador apresente recurso administrativo aos canais de atendimento do INSS ou a outros canais 
autorizados, o benefício será cessado. 

§ 7° Para fins do disposto no caput , o INSS poderá realizar recenseamento para atualização do cadastro 
dos beneficiários e verificação dos benefícios administrados pelo INSS, observado o disposto nos incisos 
III, IV e V do § 8°. 

§ 8° Aqueles que receberem benefícios realizarão anualmente a comprovação de vida nas instituições 
financeiras, por meio de atendimento eletrônico com uso de biometria ou por outro meio definido pelo 
INSS que assegure a identificação do beneficiário, observadas as seguintes disposições: 

I - a prova de vida e a renovação de senha serão efetuadas por aquele que receber o benefício, que 
deverá ser identificado por funcionário da instituição, quando realizadas nas instituições financeiras; 

II - o representante legal ou o procurador do beneficiário, legalmente cadastrado no INSS, poderá 
realizar a prova de vida no INSS ou na instituição financeira responsável pelo pagamento; 

III - a prova de vida de segurados com idade igual ou superior a sessenta anos será disciplinada em ato 
do INSS; 

IV - o INSS disporá de meios, incluída a realização de pesquisa externa, que garantam a identificação e 
o processo de prova de vida para pessoas com dificuldade de locomoção e idosos acima de oitenta anos 
que recebam benefícios; e 

V - o INSS poderá bloquear o pagamento do benefício encaminhado às instituições financeiras até que o 
beneficiário atenda à convocação para a realização de prova de vida, permitida a liberação do 
pagamento automaticamente pela instituição financeira. 

§ 8°-A A prova de vida para quem reside no exterior, a ser encaminhada obrigatoriamente ao INSS, 
deverá ser realizada nas embaixadas ou nos consulados brasileiros no exterior ou por meio de 
apostilamento de documento definido pelo INSS para esse fim. 

§ 9° O recurso de que trata o § 5° não terá efeito suspensivo. 
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§ 10. Apurada irregularidade recorrente ou fragilidade nos procedimentos, reconhecida na forma prevista 
no caput ou pelos órgãos de controle, os procedimentos de análise e concessão de benefícios serão 
revistos, de modo a reduzir o risco de fraude e concessão irregular. 

§ 11. Para fins do disposto no § 8°, preservados o sigilo e a integridade dos dados, o INSS: 

I - terá acesso aos dados biométricos mantidos e administrados pelos órgãos públicos federais; e 

II - poderá ter, por meio de convênio, acesso aos dados biométricos hospedados em sistemas: 

a) da Justiça Eleitoral; e 

b) de outros entes federativos." (NR) 

"Art. 179-A. O INSS implementará e manterá processo administrativo eletrônico para requerimento de 
benefícios e serviços e disponibilizará canais eletrônicos de atendimento. 

§ 1° O INSS facilitará o requerimento, a concessão, a manutenção e a revisão de benefícios por meio 
eletrônico e implementará procedimentos automatizados de atendimento e prestação de serviços por 
meio telefônico ou por canais remotos. 

§ 2° Poderão ser celebrados acordos de cooperação, na modalidade de adesão, com órgãos e entidades 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, para o recebimento de documentos e o 
apoio administrativo às atividades do INSS que demandem a prestação de serviços presenciais. 

§ 3° A implementação de serviços eletrônicos pelo INSS preverá mecanismos de controle preventivos de 
fraude e de identificação segura do cidadão." (NR) 

"Art. 179-B. No exercício de suas competências, observado o disposto nos incisos XI e XII do caput do 
art. 5° da Constituição e na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, o INSS terá acesso aos dados 
necessários para a análise, a concessão, a revisão e a manutenção de benefícios por ele administrados, 
em especial aos dados: 

I - dos registros e dos prontuários eletrônicos do SUS, administrados pelo Ministério da Saúde; 

II - dos documentos médicos mantidos por entidades públicas e privadas, e, no caso destas últimas, será 
necessária a celebração de convênio para que o acesso seja garantido; e 

III - de movimentação das contas do FGTS, mantidas pela Caixa Econômica Federal. 

§ 1° Para fins do cumprimento do disposto no caput , serão preservados o sigilo e a integridade dos 
dados acessados pelo INSS, eventualmente existentes, e, quanto aos dados dos prontuários eletrônicos 
do SUS e dos documentos médicos mantidos por entidades públicas e privadas, o acesso será 
franqueado exclusivamente aos peritos médicos federais designados pelo INSS. 

§ 2° O Ministério da Economia terá acesso às bases de dados geridas ou administradas pelo INSS, 
incluída a folha de pagamento de benefícios detalhada. 

§ 3° As bases de dados e as informações de que tratam o caput e o § 1° poderão ser compartilhadas 
com os regimes próprios de previdência social somente para fins de cumprimento de suas competências 
relacionadas à recepção, à análise, à concessão, à revisão e à manutenção de benefícios por eles 
administrados, preservados o sigilo e a integridade dos dados, na forma disciplinada em ato conjunto do 
Secretário Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia e do gestor dos dados. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/18/lei_13709_2018.php
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§ 4° Fica dispensada a celebração de convênio, acordo de cooperação técnica ou instrumentos 
congêneres para a concessão do acesso aos dados de que trata o caput quando se tratar de dados 
hospedados por órgãos da administração pública federal e caberá ao INSS a responsabilidade de arcar 
com os custos envolvidos, quando houver, para o acesso ou a extração dos dados, exceto quando 
estabelecido de forma diversa entre os órgãos envolvidos. 

§ 5° As solicitações de acesso a dados hospedados por entidades privadas têm característica de 
requisição, dispensados a celebração de convênio, acordo de cooperação técnica ou instrumentos 
congêneres para a concessão do acesso aos dados de que trata o caput e o ressarcimento de eventuais 
custos, vedado o compartilhamento dos referidos dados com outras entidades de direito privado." (NR) 

"Art. 179-C. O servidor responsável pela análise dos pedidos dos benefícios motivará suas decisões ou 
opiniões técnicas e responderá pessoalmente apenas nas hipóteses de dolo e de erro grosseiro." (NR) 

"Art. 179-D. A administração pública federal desenvolverá ações de segurança da informação e das 
comunicações, incluídas as de segurança cibernética, de segurança das infraestruturas, de qualidade 
dos dados e de segurança de interoperabilidade de bases governamentais, e efetuará a sua integração, 
inclusive com as bases de dados e informações dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, com 
o objetivo de atenuar riscos e inconformidades em pagamentos de benefícios sociais." (NR) 

"Art. 179-E. Os benefícios administrados pelo INSS que forem objeto de apuração de irregularidade ou 
fraude pela Coordenação-Geral de Inteligência Previdenciária e Trabalhista da Secretaria Especial de 
Previdência e Trabalho do Ministério da Economia poderão ter o respectivo valor bloqueado 
cautelarmente pelo INSS, por meio de decisão fundamentada, quando houver risco iminente de prejuízo 
ao erário e restarem evidenciados elementos suficientes que indiquem a existência de irregularidade ou 
fraude na sua concessão ou manutenção, hipótese em que será facultado ao titular a apresentação de 
defesa, nos termos do disposto neste Regulamento. 

§ 1° Para fins do disposto neste artigo, o bloqueio do valor do benefício consiste no comando bancário 
que impossibilita temporariamente a movimentação do valor referente ao benefício. 

§ 2° Será dada prioridade à tramitação de processo no qual seja requerido o bloqueio do valor do 
benefício. 

§ 3° Na hipótese prevista no § 2°, a tramitação do processo deverá ser concluída no prazo de trinta dias, 
contado da data de apresentação da defesa pelo titular do benefício. 

§ 4° Encerrado o prazo de que trata o § 3°, independentemente de concluída a tramitação do processo, 
o benefício será desbloqueado automaticamente, ressalvada a hipótese prevista no § 5°. 

§ 5° Na hipótese de o titular do benefício não apresentar defesa, o bloqueio será convertido 
automaticamente em suspensão do benefício. 

§ 6° Ato conjunto da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia e do INSS 
disciplinará os procedimentos, os requisitos e a forma de encaminhamento das apurações de 
irregularidade ou fraude e de efetivação do bloqueio de que trata este artigo." (NR) 

"Art. 181-B. As aposentadorias concedidas pela previdência social são irreversíveis e irrenunciáveis. 

§ 1° O disposto neste artigo não se aplica à concessão de aposentadoria por incapacidade permanente. 

§ 2° O segurado poderá desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e 
requeira o arquivamento definitivo do pedido antes da ocorrência de um dos seguintes atos: 

I - recebimento do primeiro pagamento do benefício; ou 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art181b
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II - efetivação do saque do FGTS ou do PIS. 

§ 3° O disposto no caput não impede a cessação dos benefícios não acumuláveis por força de 
disposição legal ou constitucional." (NR) 

"Art. 181-D. Se mais vantajoso, fica assegurado o direito à aposentadoria, nas condições legalmente 
previstas na data do cumprimento de todos os requisitos ao segurado que tiver optado por permanecer 
em atividade. 

§ 1° Para fins do disposto no caput , o valor inicial da aposentadoria, apurado conforme as regras 
vigentes na data em que todos os requisitos tiverem sido cumpridos, será comparado com o valor da 
aposentadoria calculada na data de entrada do requerimento, hipótese em que será mantido o benefício 
mais vantajoso e será considerada como data de início do benefício a data de entrada do requerimento, 
observado o disposto no art. 52. 

§ 2° A renda mensal inicial, apurada na forma prevista no § 1°, será reajustada pelos índices de 
reajustamento aplicados aos benefícios até a data de entrada do requerimento e não será devido 
qualquer pagamento relativamente a período anterior a essa data." (NR) 

"Art. 181-E. Para fins do disposto neste Regulamento, considera-se ano civil o período de doze meses 
contados de 1° de janeiro a 31 de dezembro do respectivo ano." (NR) 

"Art. 182. A carência das aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial de que tratam os 
art. 188-H ao art. 188-P para os segurados inscritos na previdência social urbana até 24 de julho de 1991 
e para os trabalhadores e empregadores rurais amparados pela previdência social rural obedecerá à 
seguinte tabela, considerado o ano em que o segurado tiver implementado todas as condições 
necessárias à obtenção do benefício, ressalvada a aposentadoria por idade, para a qual será 
considerado o ano em que o segurado tiver implementado a idade exigida: 

..............................................................................................................................." (NR) 

"Art. 183-A. ........................................................................................................... 

.......................................................................................................................................... 

§ 1° O disposto no inciso I do caput aplica-se ao trabalhador rural que se enquadre na categoria de 
segurado contribuinte individual que comprovar a prestação de serviço de natureza rural, em caráter 
eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego. 

§ 2° Para fins do disposto no inciso I do caput , a comprovação do tempo de contribuição até 31 de 
dezembro de 2010 do empregado rural e do contribuinte individual rural ocorrerá por meio dos 
documentos de que trata o § 1° do art. 19-B ou por justificação administrativa." (NR) 

"Art. 187. ................................................................................................................ 

§ 1° Quando da concessão de aposentadoria nos termos previstos no caput , o tempo de serviço será 
considerado até 16 de dezembro de 1998 e a renda mensal inicial será calculada com base nos trinta e 
seis últimos salários de contribuição anteriores àquela data, reajustada pelos mesmos índices aplicados 
aos benefícios, até a data de entrada do requerimento, hipótese em que não será devido qualquer 
pagamento relativamente a período anterior, observado, quando couber, o disposto no § 9° do art. 32. 

§ 2° O segurado que, até 16 de dezembro de 1998, tenha cumprido os requisitos para obter a 
aposentadoria proporcional somente fará jus ao acréscimo de cinco por cento a que se refere o § 4° do 
art. 188 se cumprir o requisito previsto no inciso I do caput do art. 188." (NR) 
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"Art. 187-A. O professor que tenha exercido atividade de magistério, em qualquer nível, e que até 16 de 
dezembro de 1998 não tenha implementado as condições para aposentadoria por tempo de serviço de 
professor, poderá ter contado esse tempo até aquela data acrescido de dezessete por cento, se homem, 
e de vinte por cento, se mulher, se optar pela aposentadoria transitória por tempo de contribuição, desde 
que cumpridos trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos, se mulher, exclusivamente 
em funções de magistério." (NR) 

"Art. 188. Ao segurado filiado ao RGPS até 16 de dezembro de 1998, uma vez cumprido o período de 
carência exigido, será assegurada, a qualquer tempo, a aposentadoria com valores proporcionais ao 
tempo de contribuição, quando cumpridos, cumulativamente, até 13 de novembro de 2019, os seguintes 
requisitos: 

.......................................................................................................................................... 

§ 2° Para o segurado que tenha cumprido os requisitos a que se refere o caput até 28 de novembro de 
1999, a renda mensal inicial da aposentadoria será calculada com base nos trinta e seis últimos salários 
de contribuição anteriores àquela data, apurados no período de quarenta e oito meses, e reajustada 
pelos mesmos índices aplicados ao benefício a que o segurado fazia jus, até a data de entrada do 
requerimento. 

§ 3° Para o segurado que tenha cumprido os requisitos a que se refere o caput no período entre 29 de 
novembro de 1999 e 13 de novembro de 2019 e que optar pela aposentadoria em conformidade com as 
regras vigentes à época, a renda mensal inicial será calculada na forma prevista no art. 188-E e 
reajustada pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do RGPS, até a data de entrada do 
requerimento. 

§ 4° O valor da renda mensal da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento da 
média apurada na forma prevista nos § 2° e § 3°, acrescida de cinco pontos percentuais por ano de 
contribuição que supere a soma a que se refere o inciso II do caput , até o limite de cem por cento." (NR) 

"Art. 188-A. Será assegurada a concessão de aposentadoria, a qualquer tempo, ao segurado do RGPS, 
inclusive o oriundo de regime próprio de previdência social, que, até 13 de novembro de 2019, uma vez 
cumprido o período de carência exigido, tenha cumprido os seguintes requisitos: 

I - no caso de aposentadoria por idade - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de 
idade, se mulher; 

II - no caso de aposentadoria por tempo de contribuição: 

a) para os professores que comprovem tempo de efetivo exercício exclusivamente em função de 
magistério na educação infantil, no ensino fundamental ou no ensino médio: 

1. trinta anos de contribuição, se homem; ou 

2. vinte e cinco anos de contribuição, se mulher; e 

b) para os demais segurados: 

1. trinta e cinco anos de contribuição, se homem; e 

2. trinta anos de contribuição, se mulher; ou 

III - no caso de aposentadoria especial - quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, conforme o 
caso, para os segurados sujeitos a condições especiais que prejudiquem a sua saúde ou a sua 
integridade física. 
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§ 5° O valor da renda mensal da aposentadoria concedida na forma prevista neste artigo será apurado 
na data de 13 de novembro de 2019, em conformidade com o disposto nos art. 188-E e art. 188-F, e 
reajustado pelos mesmos índices aplicados ao benefício até a data do requerimento." (NR) 

"Art. 188-E. O salário de benefício a ser utilizado para apuração do valor da renda mensal dos benefícios 
concedidos com base em direito adquirido até 13 de novembro de 2019 consistirá: 

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos 
maiores salários de contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, 
multiplicada pelo fator previdenciário; e 

II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente, na média 
aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o 
período contributivo. 

§ 1° No caso das aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial, o divisor considerado 
no cálculo da média a que se referem os incisos I e II do caput não poderá ser inferior a sessenta por 
cento do período decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a 
cem por cento de todo o período contributivo. 

§ 2° O fator previdenciário a que se refere o inciso I do caput será calculado com base na idade, na 
expectativa de sobrevida e no tempo de contribuição do segurado ao se aposentar, por meio da seguinte 
a fórmula: 

 

Em que: 

f = fator previdenciário; 

Es = expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria; 

Tc = tempo de contribuição até o momento da aposentadoria; 

Id = idade no momento da aposentadoria; e 

a = alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

§ 3° Para fins do disposto no § 2°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 
será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo IBGE para toda a população 
brasileira, considerada a média nacional única para ambos os sexos. 

§ 4° Os benefícios previdenciários requeridos a partir da data de publicação da tábua de mortalidade 
considerarão a nova expectativa de sobrevida. 

§ 5° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão 
adicionados: 

I - cinco anos, se mulher; ou 
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II - no caso de professores que comprovem tempo de efetivo exercício exclusivamente em função de 
magistério na educação infantil, no ensino fundamental ou no ensino médio: 

a) cinco anos, se homem; e 

b) dez anos, se mulher. 

§ 6° Fica garantida a aplicação do fator previdenciário no cálculo das aposentadorias por tempo de 
contribuição e por idade devidas ao segurado com deficiência, se resultar em renda mensal de valor 
mais elevado, hipótese em que caberá ao INSS, quando da concessão do benefício, proceder ao cálculo 
da renda mensal inicial com e sem a aplicação do fator previdenciário. 

§ 7° Fica garantido ao segurado com direito à aposentadoria por idade na forma do disposto no art. 188-
H a opção pela não aplicação do fator previdenciário e caberá ao INSS, quando da concessão do 
benefício, proceder ao cálculo da renda mensal inicial com e sem o fator previdenciário. 

§ 8° O segurado que tiver cumprido os requisitos para a aposentadoria por tempo de contribuição poderá 
optar pela não incidência do fator previdenciário no cálculo de sua aposentadoria se o total resultante da 
soma de sua idade e de seu tempo de contribuição, incluídas as frações, tiver atingido o número de 
pontos: 

I - a partir de 5 de novembro de 2015 até 30 de dezembro de 2018: 

a) igual ou superior a noventa e cinco pontos, se homem, observado o tempo mínimo de contribuição de 
trinta e cinco anos; ou 

b) igual ou superior a oitenta e cinco pontos, se mulher, observado o tempo mínimo de contribuição de 
trinta anos; e 

II - de 31 de dezembro de 2018 até 31 de dezembro de 2019: 

a) igual ou superior a noventa e seis pontos, se homem, observado o tempo mínimo de contribuição de 
trinta e cinco anos; ou 

b) igual ou superior a oitenta e seis pontos, se mulher, observado o tempo mínimo de contribuição de 
trinta anos. 

§ 9° Para fins de aplicação do disposto no caput e no § 8°, o tempo mínimo de contribuição dos 
professores que comprovarem tempo de efetivo exercício exclusivamente em função de magistério na 
educação infantil, no ensino fundamental ou no ensino médio será de trinta anos de contribuição, se 
homem, e vinte e cinco anos de contribuição, se mulher. 

§ 10. Na hipótese prevista no § 9°, ao resultado da soma da idade do professor e de seu tempo de 
contribuição serão acrescidos cinco pontos." (NR) 

"Art. 188-F. A renda mensal do benefício concedido ao segurado de que trata o art. 188-A será calculada 
sobre o salário de benefício, apurado na forma prevista no art. 188-E, ao qual serão aplicados os 
seguintes percentuais: 

I - no caso de aposentadoria por idade - setenta por cento do salário de benefício, mais um ponto 
percentual por grupo de doze contribuições mensais, até o máximo de trinta por cento; 

II - no caso de aposentadoria por tempo de contribuição: 
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a) cem por cento do salário de benefício aos trinta anos de contribuição, se mulher; 

b) cem por cento do salário de benefício aos trinta e cinco anos de contribuição, se homem; e 

c) no caso de professores que comprovem tempo de efetivo exercício exclusivamente em função de 
magistério na educação infantil, no ensino fundamental ou no ensino médio: 

1. cem por cento do salário de benefício aos vinte e cinco anos de contribuição, se mulher; e 

2. cem por cento do salário de benefício aos trinta anos de contribuição, se homem; e 

III - no caso de aposentadoria especial - cem por cento do salário de benefício. 

Parágrafo único. Para fins de cálculo do percentual de acréscimo de que trata o inciso I do caput , 
presume-se como efetivado o recolhimento correspondente quando se tratar de segurado empregado, 
empregado doméstico ou trabalhador avulso." (NR) 

"Art. 188-G. O tempo de contribuição até 13 de novembro de 2019 será contado de data a data, desde o 
início da atividade até a data do desligamento, considerados, além daqueles referidos no art. 19-C, os 
seguintes períodos: 

I - o tempo de serviço militar, exceto se já contado para inatividade remunerada nas Forças Armadas ou 
auxiliares ou para aposentadoria no serviço público federal, estadual, distrital ou municipal, ainda que 
anterior à filiação ao RGPS, obrigatório, voluntário ou alternativo, assim considerado o tempo atribuído 
pelas Forças Armadas àqueles que, após o alistamento, alegaram imperativo de consciência, entendido 
como tal aquele decorrente de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, para se eximirem 
de atividades de caráter militar; 

II - o tempo em que o anistiado político esteve compelido ao afastamento de suas atividades 
profissionais, em decorrência de punição ou de fundada ameaça de punição, por motivo exclusivamente 
político, situação que será comprovada nos termos do disposto na Lei n° 10.559, de 13 de novembro de 
2002; 

III - o tempo de serviço público federal, estadual, distrital ou municipal, inclusive aquele prestado a 
autarquia, sociedade de economia mista ou fundação instituída pelo Poder Público, regularmente 
certificado na forma prevista na Lei n° 3.841, de 15 de dezembro de 1960, desde que a certidão tenha 
sido requerida na entidade para a qual o serviço tenha sido prestado até 30 de setembro de 1975, data 
imediatamente anterior ao início da vigência da Lei n° 6.226, de 14 de junho de 1975; 

IV - o tempo de serviço do segurado trabalhador rural anterior à competência novembro de 1991; 

V - o tempo de exercício de mandato classista junto a órgão de deliberação coletiva em que, nessa 
qualidade, tenha havido contribuição para a previdência social; 

VI - o tempo de serviço prestado à Justiça dos Estados, às serventias extrajudiciais e às escrivanias 
judiciais, desde que não tenha havido remuneração pelo erário e que a atividade não estivesse, à época, 
vinculada a regime próprio de previdência social; 

VII - o tempo de atividade dos auxiliares locais de nacionalidade brasileira no exterior amparados 
pela Lei n° 8.745, de 9 de dezembro de 1993, anteriormente a 1° de janeiro de 1994, desde que a sua 
situação previdenciária esteja regularizada no INSS; 

VIII - o tempo de contribuição efetuado pelo servidor público de que tratam as alíneas "i", "j" e "l" do 
inciso I do caput do art. 9° e o § 2° do art. 26, com fundamento do disposto nos art. 8° e art. 9° da Lei n° 
8.162, de 8 de janeiro de 1991, e no art. 2° da Lei n° 8.688, de 21 de julho de 1993; e 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10559_2002.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10559_2002.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8745_1993.asp
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IX - o tempo exercido na condição de aluno-aprendiz referente ao período de aprendizado profissional 
realizado em escola técnica, desde que comprovados a remuneração pelo erário, mesmo que indireta, e 
o vínculo empregatício. 

Parágrafo único. O tempo de contribuição de que trata este artigo será considerado para fins de cálculo 
do valor da renda mensal de qualquer benefício." (NR) 

"Art. 188-H. Ressalvado o direito de opção pelas aposentadorias de que tratam os art. 51, art. 188-I, art. 
188-J, art. 188-K e art. 188-L, a aposentadoria por idade será devida, a qualquer tempo, ao segurado 
filiado ao RGPS até 13 de novembro de 2019 que cumprir, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - sessenta anos de idade, se mulher, e sessenta e cinco anos de idade, se homem; 

II - quinze anos de contribuição, para ambos os sexos; e 

III - carência de cento e oitenta contribuições mensais, para ambos os sexos. 

§ 1° A partir de 1° de janeiro de 2020, serão acrescidos seis meses a cada ano à idade considerada 
mínima para a aposentadoria por idade para as mulheres até atingir sessenta e dois anos de idade. 

§ 2° A data do início da aposentadoria de que trata este artigo será estabelecida em conformidade com o 
disposto no art. 52. 

§ 3° O valor da aposentadoria de que trata este artigo corresponderá a sessenta por cento do salário de 
benefício definido na forma prevista no art. 32, com acréscimo de dois pontos percentuais para cada ano 
de contribuição que exceder o tempo de vinte anos de contribuição, para os homens, e de quinze anos 
de contribuição, para as mulheres." (NR) 

"Art. 188-I. Ressalvado o direito de opção pelas aposentadorias de que tratam os art. 51, art. 188-H, art. 
188-J, art. 188-K e art. 188-L, observado o disposto no art. 199-A, a aposentadoria por tempo de 
contribuição será devida, a qualquer tempo, ao segurado filiado ao RGPS até 13 de novembro de 2019 
que cumprir cumulativamente, os seguintes requisitos : 

I - trinta anos de contribuição, se mulher, e trinta e cinco anos de contribuição, se homem; 

II - somatório da idade e do tempo de contribuição, incluídas as frações, equivalente a oitenta e seis 
pontos, se mulher, e noventa e seis pontos, se homem; e 

III - carência de cento e oitenta contribuições mensais, para ambos os sexos. 

§ 1° A partir de 1° de janeiro de 2020, será acrescido um ponto a cada ano ao somatório considerado 
mínimo, a que se refere o inciso II do caput , até atingir o limite de cem pontos, se mulher, e de cento e 
cinco pontos, se homem. 

§ 2° A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias para o cálculo do somatório de pontos a 
que se refere o inciso II do caput. 

§ 3° A data do início da aposentadoria de que trata este artigo será estabelecida em conformidade com o 
disposto no art. 52. 

§ 4° O valor da aposentadoria de que trata este artigo será apurado na forma prevista no § 3° do art. 
188-H."(NR) 
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"Art. 188-J. Ressalvado o direito de opção pelas aposentadorias de que tratam os art. 51, art. 188-H, art. 
188-I, art. 188-K e art. 188-L, observado o disposto no art. 199-A, a aposentadoria por tempo de 
contribuição será devida, a qualquer tempo, ao segurado filiado ao RGPS até 13 de novembro de 2019 
que cumprir, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - cinquenta e seis anos de idade, se mulher, e sessenta e um anos de idade, se homem; 

II - trinta anos de contribuição, se mulher, e trinta e cinco anos de contribuição, se homem; e 

III - carência de cento e oitenta contribuições mensais, para ambos os sexos. 

§ 1° A partir de 1° de janeiro de 2020, serão acrescidos seis meses a cada ano à idade considerada 
mínima para aposentadoria por tempo de contribuição até atingir sessenta e dois anos, para as 
mulheres, e sessenta e cinco anos, para os homens. 

§ 2° A data do início da aposentadoria de que trata este artigo será estabelecida em conformidade com o 
disposto no art. 52. 

§ 3° O valor da aposentadoria concedida em conformidade com o disposto neste artigo será apurado na 
forma prevista no § 3° do art. 188-H."(NR) 

"Art. 188-K. Ressalvado o direito de opção pelas aposentadorias de que tratam os art. 51, art. 188-H, art. 
188-I, art. 188-J e art. 188-L, observado o disposto no art. 199-A, a aposentadoria por tempo de 
contribuição será devida, a qualquer tempo, ao segurado filiado ao RGPS até 13 de novembro de 2019 
que contar com mais de vinte e oito anos de contribuição, se mulher, e com mais de trinta e três anos de 
contribuição, se homem, que cumprir, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - trinta anos de contribuição, se mulher, e trinta e cinco anos de contribuição, se homem; 

II - cumprimento de período adicional de contribuição correspondente a cinquenta por cento do tempo 
que, em 13 de novembro de 2019, faltaria para atingir trinta anos de contribuição, se mulher, e trinta e 
cinco anos de contribuição, se homem; e 

III - carência de cento e oitenta contribuições mensais, para ambos os sexos. 

§ 1° A data do início da aposentadoria de que trata este artigo será estabelecida em conformidade com o 
disposto no art. 52. 

§ 2° O valor da aposentadoria de que trata este artigo corresponderá ao valor do salário de benefício 
definido na forma prevista no art. 32, multiplicado pelo fator previdenciário, calculado na forma prevista 
nos § 2° ao § 5° do art. 188-E. 

§ 3° A aplicação do fator previdenciário no cálculo do valor da aposentadoria de que trata este artigo é 
obrigatória, observado o disposto no art. 32, hipótese em que não se aplica o disposto no art. 29-
C da Lei n° 8.213, de 1991." (NR) 

"Art. 188-L. Ressalvado o direito de opção pelas aposentadorias de que tratam os art. 51, art. 188-H, art. 
188-I, art. 188-J e art. 188-K, a aposentadoria por tempo de contribuição será devida, a qualquer tempo, 
ao segurado filiado ao RGPS até 13 de novembro de 2019 que cumprir, cumulativamente, os seguintes 
requisitos: 

I - cinquenta e sete anos de idade, se mulher, e sessenta anos de idade, se homem; 

II - trinta anos de contribuição, se mulher, e trinta e cinco anos de contribuição, se homem; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8213_1991.asp#art29c
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8213_1991.asp#art29c
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8213_1991.asp
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III - cumprimento de período adicional de contribuição correspondente ao tempo que, em 13 de 
novembro de 2019, faltaria para atingir trinta anos de contribuição, se mulher, e trinta e cinco anos de 
contribuição, se homem; e 

IV - carência de cento e oitenta contribuições mensais, para ambos os sexos. 

§ 1° A data do início da aposentadoria de que trata este artigo será estabelecida em conformidade com o 
disposto no art. 52. 

§ 2° O valor da aposentadoria de que trata este artigo corresponderá a cem por cento do salário de 
benefício definido na forma prevista no art. 32." (NR) 

"Art. 188-M. Ressalvado o direito de opção pelas aposentadorias de que tratam os art. 51, art. 54, art. 
188-H ao art. 188-L, art. 188-N e art. 188-O, observado o disposto nos § 2° e § 3° do art. 54, a 
aposentadoria por tempo de contribuição será devida, a qualquer tempo, ao professor filiado ao RGPS 
até 13 de novembro de 2019 que comprovar tempo de efetivo exercício exclusivamente em função de 
magistério na educação infantil, no ensino fundamental ou no ensino médio e que cumprir, 
cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - vinte e cinco anos de contribuição, se mulher, e trinta anos de contribuição, se homem; 

II - somatório da idade e do tempo de contribuição, incluídas as frações, equivalente a oitenta e um 
pontos, se mulher, e noventa e um pontos, se homem; e 

III - carência de cento e oitenta contribuições mensais, para ambos os sexos. 

§ 1° A partir de 1° de janeiro de 2020, será acrescido um ponto a cada ano ao somatório considerado 
mínimo, a que se refere o inciso II do caput , até atingir o limite de noventa e dois pontos, se mulher, e de 
cem pontos, se homem. 

§ 2° A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias para o cálculo do somatório de pontos a 
que se refere o inciso II do caput. 

§ 3° A data do início da aposentadoria de que trata este artigo será estabelecida em conformidade com o 
disposto no art. 52. 

§ 4° O valor da aposentadoria de que trata este artigo será apurado na forma prevista no § 3° do art. 
188-H. " (NR) 

"Art. 188-N. Ressalvado o direito de opção pelas aposentadorias de que tratam os art. 51, art. 54, art. 
188-H ao 188-M e art. 188-O, observado o disposto no art. 199-A, a aposentadoria por tempo de 
contribuição será devida, a qualquer tempo, ao professor filiado ao RGPS até 13 de novembro de 2019 
que comprovar tempo de efetivo exercício exclusivamente em função de magistério na educação infantil, 
no ensino fundamental ou no ensino médio e cumprir, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - cinquenta e um anos de idade, se mulher, e cinquenta e seis anos de idade, se homem; 

II - vinte e cinco anos de contribuição, se mulher, e trinta anos de contribuição, se homem; e 

III - carência de cento e oitenta contribuições mensais, para ambos os sexos. 

§ 1° A partir de 1° de janeiro de 2020, serão acrescidos seis meses a cada ano à idade considerada 
mínima para aposentadoria por idade até atingir cinquenta e sete anos, para as mulheres, e sessenta 
anos de idade, para os homens. 
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§ 2° A data do início da aposentadoria de que trata este artigo será estabelecida em conformidade com o 
disposto no art. 52. 

§ 3° O valor da aposentadoria de que trata este artigo será apurado na forma prevista no § 3° do art. 
188-H." (NR) 

"Art. 188-O. Ressalvado o direito de opção pelas aposentadorias de que tratam os art. 51, art. 54 e art. 
188-H ao 188-N, observado o disposto nos § 2° e § 3° do art. 54, a aposentadoria por tempo de 
contribuição será devida, a qualquer tempo, ao professor filiado ao RGPS até 13 de novembro de 2019 
que comprovar tempo de efetivo exercício exclusivamente em função de magistério na educação infantil, 
no ensino fundamental ou no ensino médio e que cumprir, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - cinquenta e dois anos de idade, se mulher, e cinquenta e cinco anos de idade, se homem; 

II - vinte e cinco anos de contribuição, se mulher, e trinta anos de contribuição, se homem; 

III - cumprimento de período adicional de contribuição correspondente ao tempo que, em 13 de 
novembro de 2019, faltaria para atingir vinte e cinco anos de contribuição, se mulher, e trinta anos de 
contribuição, se homem; e 

IV - carência de cento e oitenta contribuições mensais, para ambos os sexos. 

§ 1° A data do início da aposentadoria de que trata este artigo será estabelecida em conformidade com o 
disposto no art. 52. 

§ 2° O valor da aposentadoria de que trata este artigo corresponderá a cem por cento do salário de 
benefício definido na forma prevista no art. 32." (NR) 

"Art. 188-P. Ressalvado o direito de opção pelas aposentadorias de que tratam os art. 51, art. 64 e art. 
188-I ao 188-L, uma vez cumprido o período de carência exigido, a aposentadoria especial será devida 
ao segurado empregado, trabalhador avulso e contribuinte individual, este último somente quando 
cooperado filiado a cooperativa de trabalho ou de produção, filiados ao RGPS até 13 de novembro de 
2019, quando o somatório da sua idade e do seu tempo de contribuição e o tempo de efetiva exposição 
forem, respectivamente, de: 

I - sessenta e seis pontos e quinze anos de efetiva exposição; 

II - setenta e seis pontos e vinte anos de efetiva exposição; ou 

III - oitenta e seis pontos e vinte e cinco anos de efetiva exposição. 

§ 1° A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias para o cálculo do somatório de pontos a 
que se refere o caput. 

§ 2° A data do início da aposentadoria de que trata este artigo será estabelecida em conformidade com o 
disposto no art. 52. 

§ 3° O valor da aposentadoria de que trata este artigo corresponderá a sessenta por cento do salário de 
benefício definido na forma prevista no art. 32, com acréscimo de dois pontos percentuais para cada ano 
de contribuição que exceder o tempo de vinte anos de contribuição, exceto na hipótese prevista no inciso 
I do caput , e das mulheres, cujo acréscimo será aplicado para cada ano que exceder quinze anos de 
tempo de contribuição. 
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§ 4° A concessão da aposentadoria especial prevista neste artigo dependerá da comprovação, durante 
os períodos mínimos exigidos: 

I - do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente; e 

II - da efetiva exposição do segurado a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde ou à 
integridade física, ou a associação desses agentes, comprovada na forma prevista nos art. 64 ao art. 68. 

§ 5° A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum aplica-
se somente ao trabalho prestado até 13 de novembro de 2019, em conformidade com o disposto na 
seguinte tabela: 

 

§ 6° A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao 
disposto na legislação em vigor à época da prestação do serviço." (NR) 

"Art. 188-Q. Para a aposentadoria por idade concedida a pessoa com deficiência, será assegurada, 
exclusivamente para fins de cálculo do valor da renda mensal, a conversão do período de exercício de 
atividade sujeito a condições especiais que prejudiquem a sua saúde ou a sua integridade física, 
cumprido na condição de pessoa com deficiência até 13 de novembro de 2019, vedado o cômputo do 
tempo convertido para fins de carência." (NR) 

"Art. 198. A contribuição do segurado empregado, inclusive o doméstico, e do trabalhador avulso é 
calculada por meio da aplicação da alíquota correspondente, de forma progressiva, sobre o seu salário 
de contribuição mensal, observado o disposto no art. 214, de acordo com a seguinte tabela, com 
vigência a partir de 1° de março de 2020: 

 



 

  74 

 

..........................................................................................................................." (NR) 

"Art. 199-A. ............................................................................................................ 

.......................................................................................................................................... 

II - do segurado facultativo, observado o disposto no inciso II do § 1°; e 

III - até a competência abril de 2011, do MEI, de que trata o § 26 do art. 9 o , cuja contribuição deverá ser 
recolhida na forma regulamentada em ato do Comitê Gestor do Simples Nacional. 

§ 1° A alíquota de contribuição de que trata o caput é de cinco por cento: 

I - a partir da competência maio de 2011, para o MEI, de que trata o § 26 do art. 9°, cuja contribuição 
deverá ser recolhida na forma regulamentada em ato do Comitê Gestor do Simples Nacional; e 

II - a partir da competência setembro de 2011, para o segurado facultativo sem renda própria que se 
dedique exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencente a 
família de baixa renda, observado o disposto no § 5°. 

§ 2° O segurado, inclusive aquele com deficiência, que tenha contribuído na forma do caput e do § 1° e 
pretenda contar o tempo de contribuição correspondente para fins de obtenção de aposentadoria por 
tempo de contribuição ou de contagem recíproca do tempo de contribuição deverá complementar a 
contribuição mensal. 

§ 3° A complementação de que trata o § 2° será feita por meio do recolhimento da diferença entre o 
percentual pago e o de vinte por cento sobre o valor correspondente ao limite mínimo mensal do salário 
de contribuição em vigor na competência a ser complementada, acrescido dos juros moratórios de que 
trata o § 3° do art. 5° da Lei n o 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

§ 4° A contribuição complementar referida nos § 2° e § 3° será exigida a qualquer tempo, sob pena do 
indeferimento ou do cancelamento da certidão emitida para fins de contagem recíproca ou da 
aposentadoria por tempo de contribuição, observado o disposto no art. 347-A. 

§ 5° Para fins do disposto no inciso II do § 1°, considera-se de baixa renda a família inscrita no Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico cuja renda mensal seja de até dois 
salários-mínimos. 

§ 6° O segurado facultativo que auferir renda própria não poderá recolher contribuição na forma prevista 
no § 1°, exceto se a renda for proveniente, exclusivamente, de auxílios assistenciais de natureza 
eventual e temporária e de valores oriundos de programas sociais de transferência de renda, observado 
o disposto no § 5°." (NR) 

"Art. 200. ............................................................................................................... 

I - um inteiro e dois décimos por cento; e 

......................................................................................................................................... 

§ 11. Não integram a base de cálculo da contribuição de que trata o caput a produção rural destinada ao 
plantio ou ao reflorestamento nem o produto animal destinado à reprodução ou à criação pecuária ou 
granjeira e à utilização como cobaia para fins de pesquisas científicas, quando vendido pelo próprio 
produtor a quem o utilize diretamente com essas finalidades e, no caso de produto vegetal, a pessoa ou 
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entidade registrada no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento que se dedique ao comércio 
de sementes e mudas no País. 

§ 12. O produtor rural pessoa física poderá optar por contribuir na forma prevista no caput deste artigo ou 
na forma prevista no inciso I do caput do art. 201 e no art. 202, hipótese em que deverá manifestar a sua 
opção por meio do pagamento da contribuição incidente sobre a folha de salários relativa a janeiro de 
cada ano-calendário ou à primeira competência subsequente ao início da atividade rural. 

§ 13. A opção de contribuição de que trata o § 12 será irretratável para todo o ano-calendário." (NR) 

"Art. 201. ............................................................................................................... 

.......................................................................................................................................... 

IV - um inteiro e sete décimos por cento sobre o total da receita bruta proveniente da comercialização da 
produção rural, em substituição às contribuições previstas no inciso I do caput e no art. 202, quando se 
tratar de pessoa jurídica que tenha como fim apenas a atividade de produção rural. 

........................................................................................................................ 

§ 2° Para fins do disposto no inciso II do caput , integra a remuneração a bolsa de estudos paga ou 
creditada ao médico-residente participante do programa de residência médica de que trata o art. 4° da 
Lei n° 6.932, de 1981. 

........................................................................................................................................... 

§ 4° Na contratação de serviços de transporte rodoviário de carga ou de passageiro ou de serviços 
prestados com a utilização de trator, máquina de terraplenagem, colheitadeira e assemelhados a base 
de cálculo da contribuição da empresa corresponde a vinte por cento do valor registrado na nota fiscal, 
na fatura ou no recibo, quando esses serviços forem prestados sem vínculo empregatício por condutor 
autônomo de veículo rodoviário, auxiliar de condutor autônomo de veículo rodoviário, inclusive por taxista 
e motorista de transporte remunerado privado individual de passageiros, e operador de máquinas. 

........................................................................................................................................... 

§ 15. Para fins do disposto no inciso IV do caput e no § 8° do art. 202, considera-se receita bruta o valor 
recebido ou creditado pela comercialização da produção, assim entendida a operação de venda ou 
consignação, observadas as disposições constantes dos § 5° e § 11 do art. 200. 

......................................................................................................................................... 

§ 23. Nos contratos de trabalho intermitente, a empresa recolherá as contribuições previdenciárias da 
empresa e do empregado e o valor devido ao FGTS, o qual será calculado com base nos valores pagos 
no período mensal, e fornecerá ao empregado o comprovante de cumprimento dessas obrigações. 

§ 24. Não integram a base de cálculo da contribuição de que trata o inciso IV do caput a produção rural 
destinada ao plantio ou ao reflorestamento nem o produto animal destinado à reprodução ou à criação 
pecuária ou granjeira e à utilização como cobaia para fins de pesquisas científicas, quando vendido pelo 
próprio produtor a quem o utilize diretamente com essas finalidades e, no caso de produto vegetal, a 
pessoa ou entidade registrada no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento que se dedique ao 
comércio de sementes e mudas no País. 

§ 25. O empregador rural pessoa jurídica poderá optar por contribuir na forma prevista no inciso I do 
caput deste artigo e no caput do art. 202 ou na forma prevista no inciso IV do caput deste artigo e no § 8° 
do art. 202, hipótese em que deverá manifestar a sua opção por meio do pagamento da contribuição 
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incidente sobre a folha de salários relativa a janeiro de cada ano-calendário ou à primeira competência 
subsequente ao início da atividade rural. 

§ 26. A opção de contribuição de que trata o § 25 será irretratável para todo o ano-calendário. 

§ 27. A empresa contratante de serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria e 
manutenção ou reparo de veículos, executados por intermédio de MEI, mantém, em relação a essa 
contratação, a obrigatoriedade de recolhimento da contribuição a que se referem o inciso II do caput e o 
§ 6°." (NR) 

"Art. 202. ............................................................................................................... 

......................................................................................................................................... 

§ 3° Considera-se preponderante a atividade que ocupa, em cada estabelecimento da empresa, o maior 
número de segurados empregados e de trabalhadores avulsos. 

§ 3°-A Considera-se estabelecimento da empresa a dependência, matriz ou filial, que tenha número de 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ próprio e a obra de construção civil executada sob sua 
responsabilidade. 

..................................................................................................................................."(NR) 

"Art. 202-A. As alíquotas a que se refere o caput do art. 202 serão reduzidas em até cinquenta por cento 
ou aumentadas em até cem por cento em razão do desempenho da empresa, individualizada pelo seu 
CNPJ em relação à sua atividade econômica, aferido pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. 

§ 1° O FAP consiste em multiplicador variável em um intervalo contínuo de cinco décimos a dois inteiros 
aplicado à respectiva alíquota, considerado o critério de truncamento na quarta casa decimal. 

§ 2° Para fins da redução ou da majoração a que se refere o caput , o desempenho da empresa, 
individualizada pelo seu CNPJ será discriminado em relação à sua atividade econômica, a partir da 
criação de índice composto pelos índices de gravidade, de frequência e de custo que pondera os 
respectivos percentis. 

§ 4° ........................................................................................................................ 

I - para o índice de frequência, os registros de acidentes ou benefícios de natureza acidentária; 

II - para o índice de gravidade, as hipóteses de auxílio por incapacidade temporária, auxílio-acidente, 
aposentadoria por incapacidade permanente, pensão por morte e morte de natureza acidentária, aos 
quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da ocorrência, da seguinte forma: 

a) pensão por morte e morte de natureza acidentária - peso de cinquenta por cento; 

b) aposentadoria por incapacidade permanente - peso de trinta por cento; e 

c) auxílio por incapacidade temporária e auxílio-acidente - peso de dez por cento para cada; e 

III - para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela 
previdência social. 
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§ 5° O Ministério da Economia publicará, anualmente, no Diário Oficial da União, portaria para 
disponibilizar consulta ao FAP e aos róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por subclasse 
da Classificação Nacional de Atividades Econômicas. 

.......................................................................................................................................... 

§ 8° O FAP será calculado a partir de 1° de janeiro do ano seguinte àquele ano em que o 
estabelecimento completar dois anos de sua constituição. 

§ 10. A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência indicará a sistemática de cálculo e 
a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP." (NR) 

"Art. 211. A contribuição previdenciária do empregador doméstico sobre o salário de contribuição do 
empregado doméstico a seu serviço será de: 

I - oito por cento de contribuição patronal; e 

II - oito décimos por cento de contribuição social para financiamento do seguro contra acidentes do 
trabalho." (NR) 

"Art. 211-A. O empregador doméstico não poderá contratar o MEI, de que trata o § 26 do art. 9°, quando 
existentes os elementos da relação de emprego doméstico, sob pena de ficar sujeito às obrigações dela 
decorrentes, inclusive trabalhistas, tributárias e previdenciárias." (NR) 

"Art. 211-B. O Simples Doméstico, instituído pela Lei Complementar n° 150, de 1° de junho de 2015, 
assegurará o recolhimento mensal por meio de documento único de arrecadação dos seguintes valores: 

I - sete inteiros e cinco décimos por cento a quatorze por cento de contribuição previdenciária, a cargo do 
segurado empregado doméstico, nos termos do disposto no art. 198; 

II - oito por cento de contribuição patronal previdenciária, a cargo do empregador doméstico, nos termos 
do disposto no art. 211; 

III - oito décimos por cento de contribuição social para financiamento do seguro contra acidentes do 
trabalho, nos termos do disposto no art. 211; 

IV - oito por cento de contribuição para o FGTS; 

V - três inteiros e dois décimos por cento de contribuição para fins de aplicação do disposto no art. 22 da 
Lei Complementar n° 150, de 2015; e 

VI - quando couber, percentual referente ao imposto sobre a renda retido na fonte de que trata o inciso I 
do caput do art. 7° da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988 . 

§ 1° As contribuições, os depósitos e o imposto de que tratam os incisos I ao VI do caput incidem sobre a 
remuneração paga ou devida no mês anterior a cada empregado doméstico, incluída na remuneração a 
gratificação de natal. 

§ 2° A contribuição e o imposto de que tratam os incisos I e VI do caput serão descontados da 
remuneração do empregado doméstico pelo empregador doméstico, que é responsável por seu 
recolhimento. 

§ 3° O produto da arrecadação das contribuições, dos depósitos e do imposto de que trata o caput será 
centralizado na Caixa Econômica Federal. 
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§ 4° A Caixa Econômica Federal, com base nos elementos identificadores do recolhimento, disponíveis 
no sistema do Simples Doméstico, transferirá para a Conta Única do Tesouro Nacional o valor 
arrecadado das contribuições e do imposto de que tratam os incisos I, II, III e VI do caput. 

§ 5° O recolhimento de que trata o caput será efetuado em instituições financeiras integrantes da rede 
arrecadadora de receitas federais. 

§ 6° O empregador doméstico fornecerá, mensalmente, ao empregado doméstico cópia do documento a 
que se refere o caput. 

§ 7° O recolhimento mensal, por meio de documento único de arrecadação, e a exigência das 
contribuições, dos depósitos e do imposto, nos valores definidos nos incisos I ao VI do caput , somente 
serão devidos a partir da competência outubro de 2015." (NR) 

"Art. 211-C. O empregador doméstico fica obrigado a pagar a remuneração devida ao empregado 
doméstico e a arrecadar e a recolher as contribuições, os depósitos e o imposto a que se referem os 
incisos I ao VI do caput do art. 211-B até o dia 7 do mês seguinte ao da competência. 

§ 1° Os valores a que se referem os incisos I, II, III e VI do caput do art. 211-B não recolhidos até a data 
de vencimento estarão sujeitos à incidência de encargos legais na forma prevista na legislação do 
imposto sobre a renda. 

§ 2° Os valores a que se referem os incisos IV e V do caput referentes ao FGTS não recolhidos até a 
data de vencimento serão corrigidos e terão a incidência de multa, observado o disposto na Lei n° 8.036, 
de 11 de maio de 1990. " (NR) 

"Art. 214. ................................................................................................................ 

........................................................................................................................................... 

§ 9° ........................................................................................................................ 

......................................................................................................................................... 

V - ........................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................... 

j) ganhos eventuais expressamente desvinculados do salário por força de lei; 

k) licença-prêmio indenizada; 

l) outras indenizações, desde que expressamente previstas em lei; e 

m) importâncias, ainda que habituais, pagas a título de ajuda de custo, auxílio-alimentação, vedado o 
seu pagamento em dinheiro, e diárias para viagem; e 

n) prêmios e abonos; 

VI - a parcela recebida a título de vale-transporte, ainda que paga em dinheiro, na forma da legislação 
própria; 

........................................................................................................................................... 
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IX - a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga 
nos termos do disposto na Lei n° 11.788, de 2008; 

........................................................................................................................................... 

XVI - o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio ou não, inclusive 
o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, próteses, órteses, 
despesas médico-hospitalares e outras similares, mesmo quando concedido em diferentes modalidades 
de planos e coberturas; 

.......................................................................................................................................... 

XIX - o valor relativo a plano educacional ou bolsa de estudo que vise à educação básica de empregados 
e de seus dependentes e, desde que vinculada às atividades desenvolvidas pela empresa, à educação 
profissional e tecnológica de empregados, nos termos do disposto na Lei n° 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, observados os seguintes requisitos: 

a) o valor não ser utilizado em substituição de parcela salarial; e 

b) o valor mensal do plano educacional ou da bolsa de estudo, considerado individualmente, não 
ultrapassar cinco por cento do valor da remuneração do segurado a que se destina ou o valor 
correspondente a cento e cinquenta por cento do valor do limite mínimo mensal do salário de 
contribuição, o que for maior; 

.......................................................................................................................................... 

XXVI - o valor correspondente ao vale-cultura. 

........................................................................................................................................... 

§ 17. Para fins de aplicação do disposto no § 16: 

I - os critérios informadores dos valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino 
vocacional aos ministros de confissão religiosa, membros de vida consagrada, de congregação ou de 
ordem religiosa não são taxativos e, sim, exemplificativos; e 

II - os valores despendidos, ainda que pagos de forma e em montante diferenciados, em pecúnia ou a 
título de ajuda de custo de moradia, transporte ou formação educacional, vinculados exclusivamente à 
atividade religiosa não configuram remuneração direta ou indireta. 

§ 18. Para fins do disposto neste artigo, consideram-se prêmios as liberalidades concedidas pelo 
empregador em forma de bens, serviços ou valores em dinheiro a empregado ou a grupo de 
empregados, em razão de desempenho superior ao ordinariamente esperado no exercício de suas 
atividades. 

.......................................................................................................................................... 

§ 20. O salário de contribuição do condutor autônomo de veículo rodoviário, inclusive o taxista e o 
motorista de transporte remunerado privado individual de passageiros, do auxiliar de condutor autônomo 
e do operador de trator, máquina de terraplanagem, colheitadeira e assemelhados, sem vínculo 
empregatício, a que se referem os incisos I e II do § 15° do art. 9°, e do cooperado filiado a cooperativa 
de transportadores autônomos corresponde a vinte por cento do valor bruto auferido pelo frete, carreto 
ou transporte e não se admite a dedução de qualquer valor relativo aos dispêndios com combustível e 
manutenção do veículo." (NR) 
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"Art. 216. ................................................................................................................ 

........................................................................................................................................... 

VIII - o empregador doméstico fica obrigado a arrecadar a contribuição do segurado empregado 
doméstico a seu serviço e recolhê-la, além dos demais valores de que trata o caput do art. 211-B, até o 
dia 7 do mês seguinte ao da competência; 

VIII-A - durante o período da licença-maternidade da empregada doméstica, o empregador doméstico 
fica obrigado a recolher apenas os valores de que tratam os incisos II ao V do caput do art. 211-B; 

.......................................................................................................................................... 

§ 7° Para apuração e constituição dos créditos a que se refere o § 1° do art. 348, a seguridade social 
utilizará como base de incidência o valor da média aritmética simples dos maiores salários de 
contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a 
competência julho de 1994, corrigidos mês a mês pelos mesmos índices utilizados para a obtenção do 
salário de benefício, observado o limite máximo a que se refere o § 5° do art. 214. 

§ 7°-A O valor do salário de contribuição mensal, calculado na forma prevista no § 7°, sofrerá 
desindexação para apropriação no CNIS, conforme critérios definidos pelo INSS. 

......................................................................................................................................... 

§ 27-A. O segurado que, no somatório de remunerações auferidas no período de um mês, receber 
remuneração inferior ao limite mínimo mensal do salário de contribuição poderá solicitar o ajuste das 
competências pertencentes ao mesmo ano civil, na forma por ele indicada, ou autorizar que os ajustes 
sejam feitos automaticamente, para que o limite mínimo mensal do salário de contribuição seja 
alcançado, por meio da opção por: 

I - complementar a sua contribuição, observado que: 

a) o recolhimento da complementação deverá ser efetuado pelo próprio segurado até o dia quinze do 
mês seguinte ao da competência de referência e, após essa data, com incidência dos acréscimos legais 
de que tratam os art. 238 e art. 239; 

b) para o empregado, o empregado doméstico e o trabalhador avulso, a complementação será efetuada 
por meio da aplicação da alíquota de sete inteiros e cinco décimos por cento, inclusive para o mês em 
que exista contribuição concomitante na condição de contribuinte individual; e 

c) para o contribuinte individual que preste serviço a empresa, de que trata o § 26, e que contribua 
exclusivamente nessa condição, a complementação será efetuada por meio da aplicação da alíquota de 
vinte por cento; 

II - utilizar o valor da contribuição que exceder o limite mínimo de uma competência em outra, observado 
que: 

a) para efeito de utilização da contribuição, serão considerados os salários de contribuição apurados por 
categoria, consolidados na competência de origem; 

b) o salário de contribuição poderá ser utilizado para complementar uma ou mais competências com 
valor inferior ao limite mínimo, mesmo que em categoria distinta; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art216
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art216_p27a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art216_p27a_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art216_p27a_ii
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c) poderão ser utilizados valores excedentes ao limite mínimo do salário de contribuição de mais de uma 
competência para compor o salário de contribuição de apenas uma competência; e 

d) utilizado o valor excedente, caso o salário de contribuição da competência favorecida ainda 
permaneça inferior ao limite mínimo, esse valor poderá ser complementado nos termos do disposto no 
inciso I; ou 

III - agrupar contribuições inferiores ao limite mínimo de diferentes competências, para aproveitamento 
em contribuições mínimas mensais, observado que: 

a) as competências que não atingirem o valor mínimo do salário de contribuição poderão ser agrupadas 
desde que o resultado do agrupamento não ultrapasse o valor mínimo do salário de contribuição; 

b) na hipótese de o resultado do agrupamento ser inferior ao limite mínimo do salário de contribuição, o 
segurado poderá complementar na forma prevista no inciso I ou utilizar valores excedentes na forma 
prevista no inciso II; e 

c) as competências em que tenha havido exercício de atividade e tenham sido zeradas em decorrência 
do agrupamento poderão ser objeto de recolhimento pelo segurado, respeitado o limite mínimo. 

§ 27-B. Para fins do disposto no § 27-A, o valor da contribuição referente ao décimo terceiro salário não 
poderá ser utilizado em decorrência do disposto no § 6° do art. 214. 

§ 27-C. É vedada a reversão da utilização e do agrupamento de que trata o § 27-A. 

§ 27-D. Caso ocorram eventos posteriores que gerem inconsistências no cálculo da contribuição na 
competência favorecida por complementação, utilização ou agrupamento, essa competência ficará 
pendente de regularização. 

.......................................................................................................................................... 

§ 31. A cooperativa de trabalho fica obrigada a descontar vinte por cento do valor da quota distribuída ao 
cooperado contribuinte individual por serviços por ele prestados por seu intermédio a empresas, a 
pessoas físicas e a entidades em gozo de isenção e recolher o produto dessa arrecadação até o dia 
vinte do mês subsequente ao da competência a que se referir ou até o dia útil imediatamente anterior, se 
não houver expediente bancário naquele dia. 

§ 32. Ficam excluídos da obrigação de descontar a contribuição do contribuinte individual que lhe preste 
serviço: 

I - o produtor rural pessoa física; 

II - o contribuinte individual equiparado a empresa; 

III - a missão diplomática e a repartição consular de carreiras estrangeiras; e 

IV - o proprietário ou dono de obra de construção civil, quando pessoa física. 

.......................................................................................................................................... 

§ 35. Na hipótese prevista no § 5° do art. 11, o segurado contribuirá com a mesma alíquota com a qual 
vinha contribuindo anteriormente. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art216_p27a_iii
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§ 36. A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia disponibilizará ao 
INSS as informações e os registros das contribuições referentes ao desconto dos empregados, inclusive 
o doméstico, e dos trabalhadores avulsos e às complementações previstas no § 27-A para fins de 
aplicação do disposto no § 9° do art. 19 sobre a contagem de tempo de contribuição, inclusive para 
instrução e revisão de direitos e outorga de benefícios. 

§ 37. A complementação, o agrupamento e a utilização a que se refere o § 27-A não se aplicam ao 
contribuinte individual de que tratam os art. 199 e art. 199-A, cujo salário de contribuição não poderá ser 
inferior ao seu limite mínimo mensal." (NR) 

"Art. 217. Na requisição de mão de obra de trabalhador avulso efetuada em conformidade com o 
disposto na Lei n° 12.815, de 2013, e na Lei n° 9.719, de 27 de novembro de 1998, o responsável pelas 
obrigações previstas neste Regulamento, em relação aos segurados que lhe prestem serviços, é o 
operador portuário ou o tomador de mão de obra, inclusive o titular de instalação portuária de uso 
privativo, observadas as normas estabelecidas pelo INSS. 

................................................................................................................................" (NR) 

"Art. 218. A empresa tomadora ou requisitante dos serviços de trabalhador avulso, cuja contratação de 
pessoal não seja abrangida pelo disposto na Lei n° 12.815, de 2013, e na Lei n° 9.719, de 1998, é 
responsável pelo cumprimento de todas as obrigações previstas neste Regulamento, além do 
preenchimento e da entrega da GFIP em relação aos segurados que lhe prestem serviços, observadas 
as normas estabelecidas pelo INSS. 

................................................................................................................................" (NR) 

"Art. 221-A. O instituto da responsabilidade solidária não se aplica à administração pública direta, 
autárquica e fundacional, quando contratante de serviços, inclusive de obra de construção civil, reforma 
ou acréscimo, independentemente da forma de contratação. 

Parágrafo único. A administração pública contratante de serviços, inclusive de construção civil 
executados por meio de cessão de mão de obra ou empreitada parcial, efetuará a retenção prevista no 
art. 219." (NR) 

"Art. 222-A. As empresas integrantes de consórcio constituído nos termos do disposto nos art. 278 e art. 
279 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, respondem pelas contribuições devidas, em relação às 
operações praticadas pelo consórcio, na proporção de sua participação no empreendimento. 

§ 1° O consórcio que realizar a contratação, em nome próprio, de pessoas jurídicas e físicas, com ou 
sem vínculo empregatício, poderá efetuar a retenção das contribuições e cumprir as respectivas 
obrigações acessórias, hipótese em que as empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis. 

§ 2° Na hipótese de a retenção das contribuições ou o cumprimento das obrigações acessórias relativas 
ao consórcio ser realizado por sua empresa líder, as empresas consorciadas também serão 
solidariamente responsáveis. 

§ 3° O disposto neste artigo abrange as contribuições destinadas a outras entidades e fundos, além da 
multa por atraso no cumprimento das obrigações acessórias." (NR) 

"Art. 225. .............................................................................................................. 

.......................................................................................................................................... 

VIII - comunicar, mensalmente, os empregados a respeito dos valores descontados de sua contribuição 
previdenciária e, quando for o caso, dos valores da contribuição do empregador incidentes sobre a 
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remuneração do mês de competência por meio de contracheque, recibo de pagamento ou documento 
equivalente. 

........................................................................................................................................... 

§ 5° A empresa manterá arquivados os documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações de 
que trata este artigo e os documentos comprobatórios do pagamento de benefícios previdenciários 
reembolsados até que ocorra a prescrição relativa aos créditos decorrentes das operações a que os 
documentos se refiram, observados o disposto no § 22 e nas normas estabelecidas pela Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia e pelo Conselho Curador do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço. 

........................................................................................................................................... 

§ 22. A empresa que utiliza sistema de processamento eletrônico de dados para o registro de negócios e 
atividades econômicas, escrituração de livros ou produção de documentos de natureza contábil, fiscal, 
trabalhista e previdenciária fica obrigada a arquivar e conservar, devidamente certificados, os sistemas e 
os arquivos, em meio eletrônico ou assemelhado, durante o prazo decadencial de que trata o art. 348, os 
quais ficarão à disposição da fiscalização. 

........................................................................................................................................... 

§ 25. A contribuição do empregador de que trata o inciso VIII do caput compreende aquela destinada ao 
seguro de acidentes do trabalho e ao financiamento da aposentadoria especial, sem prejuízo de outras 
contribuições incidentes sobre a remuneração do empregado." (NR) 

"Art. 228. O titular do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais remeterá ao INSS, no prazo de um 
dia útil, pelo Sistema Nacional de Informações de Registro Civil, ou pelo sistema que venha a substituí-
lo, a relação dos nascimentos, dos natimortos, dos casamentos, dos óbitos, das averbações, das 
anotações e das retificações registradas na serventia. 

§ 1° Para os Municípios que não dispõem de provedor de conexão à internet ou de qualquer meio de 
acesso à internet, fica autorizada a remessa da relação no prazo de cinco dias úteis, conforme critérios 
definidos pelo INSS. 

§ 2° Os registros de nascimento e de natimorto conterão, obrigatoriamente, as seguintes informações do 
registrado e da filiação: 

I - nome completo; 

II - número de inscrição no CPF; 

III - sexo; e 

IV - data e local de nascimento. 

§ 3° Os registros de casamento e de óbito conterão, obrigatoriamente, as seguintes informações do 
registrado: 

I - nome completo; 

II - número de inscrição no CPF; 

III - sexo; e 
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IV - data e local de nascimento do registrado. 

§ 4° Além das informações a que se refere o § 3°, constarão dos registros de casamento e de óbito, caso 
estejam disponíveis, os seguintes dados: 

I - número de inscrição no PIS ou no Pasep; 

II - NIT; 

III - número de benefício previdenciário ou assistencial, se o falecido for titular de qualquer benefício 
pago pelo INSS; 

IV - número de registro da carteira de identidade e órgão emissor; 

V - número do título de eleitor; e 

VI - número de registro e série da Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

§ 5° Na hipótese de não haver sido registrado nascimento, natimorto, casamento, óbito ou averbação, 
anotação e retificação no mês, o titular do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais comunicará 
este fato ao INSS até o quinto dia útil do mês subsequente, na forma estabelecida pelo INSS. 

§ 6° O descumprimento de obrigação imposta por este artigo e o fornecimento de informação inexata 
sujeitarão o titular do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais, além de outras penalidades, à 
penalidade prevista na alínea "e" do inciso I do caput do art. 283 e a ação regressiva, na forma 
estabelecida pelo INSS." (NR) 

"Art. 239. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas pela Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, incluídas ou não em notificação fiscal de 
lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas a: 

........................................................................................................................................... 

§ 8° Sobre as contribuições devidas e apuradas com fundamento no inciso IV do caput do art. 127 e no § 
1° do art. 348 incidirão juros moratórios de cinco décimos por cento ao mês, capitalizados anualmente, 
limitados ao percentual máximo de cinquenta por cento, e multa de dez por cento. 

§ 8°-A A incidência de juros moratórios e multa de que trata o § 8° será estabelecida para fatos 
geradores ocorridos a partir de 14 de outubro de 1996. 

................................................................................................................................." (NR) 

"Art. 247. A restituição e a compensação de valores recolhidos indevidamente observarão os termos e as 
condições estabelecidos pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Economia." (NR) 

"Art. 255. A dedução e o reembolso relativos a quotas do salário-família e do salário-maternidade e a 
compensação do adicional de insalubridade a que se refere o § 2° do art. 394-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1943, observarão os termos e as condições 
estabelecidos pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia." (NR) 

"Art. 303. O Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS é órgão colegiado de julgamento, 
integrante da estrutura do Ministério da Economia. 
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§ 1° ......................................................................................................................... 

I - vinte e nove Juntas de Recursos, com a competência para julgar: 

a) os recursos das decisões proferidas pelo INSS nos processos de interesse de seus beneficiários; 

b) os recursos das decisões proferidas pelo INSS relacionados à comprovação de atividade rural de 
segurado especial de que trata o art. art. 38-B da Lei n° 8.213, de 1991, ou às demais informações 
relacionadas ao CNIS de que trata o art. 29-A da referida Lei; 

c) os recursos de decisões relacionadas à compensação financeira de que trata a Lei n° 9.796, de 5 de 
maio de 1999; 

d) as contestações relativas à atribuição do FAP aos estabelecimentos da empresa; e 

e) os recursos relacionados aos processos sobre irregularidades verificadas em procedimento de 
supervisão e de fiscalização nos regimes próprios de previdência social e aos processos sobre apuração 
de responsabilidade por infração às disposições da Lei n° 9.717, de 1998; 

II - quatro Câmaras de Julgamento, com sede em Brasília, Distrito Federal, com a competência para 
julgar os recursos interpostos contra as decisões proferidas pelas Juntas de Recursos; e 

........................................................................................................................................... 

§ 4° As Juntas de Recursos e as Câmaras de Julgamento, presididas por representante do Governo 
federal, são integradas por quatro conselheiros em cada turma, nomeados pelo Ministro de Estado da 
Economia, com a seguinte composição: 

I - para os órgãos com competência para processar e julgar as contestações ou os recursos de que 
tratam os incisos I, II e III do caput do art. 305: 

a) dois representantes do Governo federal; 

b) um representante das empresas; e 

c) um representante dos trabalhadores; e 

II - para os órgãos com competência para processar e julgar os recursos de que tratam os incisos IV e V 
do caput do art. 305: 

a) dois representantes do Governo federal; 

b) um representante dos entes federativos; e 

c) um representante dos servidores públicos. 

§ 5° O mandato dos conselheiros do CRPS é de três anos, permitida a recondução, cumpridos os 
seguintes requisitos: 

I - os representantes do Governo federal serão escolhidos entre servidores federais, preferencialmente 
do Ministério da Economia ou do INSS, ou de outro órgão da administração pública federal, estadual, 
municipal ou distrital, com graduação em Direito, os quais prestarão serviços exclusivos ao CRPS, sem 
prejuízo dos direitos e das vantagens percebidos no cargo de origem; 
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II - os representantes das empresas e dos trabalhadores serão escolhidos entre os indicados em lista 
tríplice pelas entidades de classe ou sindicais das respectivas jurisdições, com graduação em Direito, e 
serão enquadrados como segurados obrigatórios do RGPS na condição de contribuintes individuais; 

III - os representantes dos entes federativos e dos servidores públicos serão escolhidos entre os 
indicados em lista tríplice pelo Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social, 
observadas as respectivas representações, com graduação em Direito, e manterão a qualidade de 
segurados do regime próprio a que estejam vinculados; e 

IV - os representantes não poderão incidir em situações que caracterizem conflito de interesses, nos 
termos do disposto no art. 10 da Lei n° 12.813, de 16 de maio de 2013. 

§ 6° A gratificação dos membros de Câmara de Julgamento e Junta de Recursos será definida em ato do 
Ministro de Estado da Economia. 

...................................................................................................................................... 

§ 12. O afastamento do representante dos trabalhadores da empresa empregadora ou dos servidores do 
ente federativo não constitui motivo para alteração ou rescisão de seu vínculo contratual ou funcional." 
(NR) 

"Subseção II 

Das contestações e dos recursos 

Art. 305. Compete ao CRPS processar e julgar: 

I - os recursos das decisões proferidas pelo INSS nos processos de interesse de seus beneficiários; 

II - as contestações e os recursos relativos à atribuição, pelo Ministério da Economia, do FAP aos 
estabelecimentos das empresas; 

III - os recursos das decisões proferidas pelo INSS relacionados à comprovação de atividade rural de 
segurado especial de que trata o art. 19-D ou às demais informações relacionadas ao CNIS de que trata 
o art. 19; 

IV - os recursos das decisões relacionadas à compensação financeira de que trata a Lei n° 9.796, de 
1999; e 

V - os recursos relacionados aos processos sobre irregularidades verificadas em procedimento de 
supervisão e de fiscalização nos regimes próprios de previdência social e aos processos sobre apuração 
de responsabilidade por infração às disposições da Lei n° 9.717, de 1998. 

§ 1° O prazo para interposição de contestações e recursos ou para oferecimento de contrarrazões será 
de trinta dias, contado: 

I - no caso das contestações, da publicação no Diário Oficial da União das informações sobre a forma de 
consulta ao FAP; 

II - no caso dos recursos, da ciência da decisão; e 

III - no caso das contrarrazões, da interposição do recurso. 
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§ 3° O INSS, a Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia e, quando for o 
caso, na hipótese prevista no inciso IV do  caput , os entes federativos poderão reformar suas decisões e 
deixar de encaminhar, no caso de reforma favorável ao interessado, a contestação ou o recurso à 
instância competente ou de rever o ato para o não prosseguimento da contestação ou do recurso. 

.......................................................................................................................................... 

§ 6° As contestações e os recursos a que se refere o inciso II do caput deverão dispor, exclusivamente, 
sobre razões relativas a divergências quanto aos elementos que compõem o cálculo do FAP. 

§ 7° Exceto se houver disposição em contrário disciplinada em ato do INSS, as razões do indeferimento 
e os demais elementos que compõem o processo administrativo previdenciário substituirão as 
contrarrazões apresentadas pelo INSS, hipótese em que o processo poderá ser remetido ao CRPS 
imediatamente após a interposição do recurso pelo interessado, preferencialmente por meio eletrônico. 

§ 8° Ato conjunto do INSS e do CRPS estabelecerá os procedimentos operacionais relativos à 
tramitação dos recursos das decisões proferidas pelo INSS. " (NR) 

"Art. 307. A propositura pelo interessado de ação judicial que tenha por objeto idêntico pedido sobre o 
qual verse o processo administrativo importará renúncia ao direito de contestar e recorrer na esfera 
administrativa, com a consequente desistência da contestação ou do recurso interposto." (NR) 

"Art. 308. Os recursos interpostos tempestivamente contra decisões proferidas pelas Juntas de Recursos 
e pelas Câmaras de Julgamento do CRPS têm efeito suspensivo e devolutivo. 

................................................................................................................................." (NR) 

"Art. 309. Na hipótese de haver controvérsia em matéria previdenciária, na aplicação de lei ou de ato 
normativo, entre órgãos do Ministério da Economia, entidades a ele vinculadas e, na hipótese prevista no 
inciso IV do caput do art. 305, entes federativos, ou ocorrência de questão previdenciária de relevante 
interesse público ou social, o órgão ministerial ou a entidade interessada poderá, por intermédio de seu 
dirigente, solicitar ao Ministro de Estado da Economia solução para a controvérsia ou questão. 

................................................................................................................................." (NR) 

"Art. 319. O INSS notificará o interessado de sua decisão, preferencialmente por meio eletrônico, por 
meio de cadastramento prévio, na forma definida pelo INSS, realizado por procedimento em que seja 
assegurada a identificação adequada do interessado ou: 

I - por rede bancária, conforme definido em ato do INSS; 

II - por via postal, por meio de carta simples destinada ao endereço constante do cadastro do segurado 
no INSS, hipótese em que o aviso de recebimento será considerado prova suficiente da notificação; ou 

III - pessoalmente, quando entregue ao interessado em mão." (NR) 

"Art. 321. O contrato, o convênio, o credenciamento e o acordo celebrados que impliquem pagamento de 
benefícios deverão ser publicados, em síntese, em boletim de serviço." (NR) 

"Art. 332. O INSS estabelecerá indicadores qualitativos e quantitativos para acompanhamento e 
avaliação das concessões de benefícios realizadas." (NR) 
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"Art. 333. O INSS adotará como prática o cruzamento das informações declaradas pelos segurados com 
as informações constantes das bases de dados de que dispuser quando da análise dos requerimentos 
dos benefícios." (NR) 

"Art. 337. O acidente do trabalho será caracterizado tecnicamente pela Perícia Médica Federal, por meio 
da identificação do nexo causal entre o trabalho e o agravo. 

........................................................................................................................................... 

§ 5° Reconhecidos pela Perícia Médica Federal a incapacidade para o trabalho e o nexo causal entre o 
trabalho e o agravo, na forma prevista no § 3°, serão devidas as prestações acidentárias a que o 
beneficiário tiver direito. 

§ 6° A Perícia Médica Federal deixará de aplicar o disposto no § 3° quando demonstrada a inexistência 
de nexo causal entre o trabalho e o agravo, sem prejuízo do disposto nos § 7° e § 12. 

.......................................................................................................................................... 

§ 9° Caracterizada a impossibilidade de atendimento ao disposto no § 8°, motivada pelo não 
conhecimento tempestivo do diagnóstico do agravo, o requerimento de que trata o § 7° poderá ser 
apresentado no prazo de quinze dias, contado da data em que a empresa tomar ciência da decisão a 
que se refere o § 5°. 

................................................................................................................................." (NR) 

"Art. 338. .............................................................................................................. 

.......................................................................................................................................... 

§ 2° A Perícia Médica Federal terá acesso aos ambientes de trabalho e a outros locais onde se 
encontrem os documentos referentes ao controle médico de saúde ocupacional e aqueles que digam 
respeito ao programa de prevenção de riscos ocupacionais para verificar a eficácia das medidas 
adotadas pela empresa para a prevenção e o controle das doenças ocupacionais. 

.......................................................................................................................................... 

§ 4° Sempre que a Perícia Médica Federal constatar o descumprimento do disposto neste artigo, esta 
comunicará formalmente aos demais órgãos interessados, inclusive para fins de aplicação e cobrança da 
multa devida." (NR) 

"Art. 341. O INSS ajuizará ação regressiva contra os responsáveis nas hipóteses de: 

I - negligência quanto às normas-padrão de segurança e higiene do trabalho indicadas para proteção 
individual e coletiva; e 

II - violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos do disposto na Lei n° 11.340, de 7 de 
agosto de 2006. 

§ 1° Os órgãos de fiscalização das relações de trabalho encaminharão à Procuradoria-Geral Federal os 
relatórios de análise de acidentes do trabalho com indícios de negligência quanto às normas-padrão de 
segurança e higiene do trabalho indicadas para proteção individual e coletiva. 

§ 2° O pagamento de prestações pela previdência social em decorrência das hipóteses previstas nos 
incisos I e II do caput não exclui a responsabilidade civil da empresa, na hipótese de que trata o inciso I 
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do caput , ou do responsável pela violência doméstica e familiar, na hipótese de que trata o inciso II do 
caput." (NR) 

"Art. 342. O pagamento pela previdência social das prestações decorrentes do acidente a que se refere 
o art. 336 não exclui a responsabilidade civil da empresa, do empregador doméstico ou de terceiros." 
(NR) 

"Art. 345. ................................................................................................................. 

I - do acidente, quando dele resultar a morte ou a incapacidade temporária verificada em perícia médica 
a cargo da Perícia Médica Federal; ou 

II - em que for reconhecido pela Perícia Médica Federal a incapacidade permanente ou o agravamento 
das sequelas do acidente." (NR) 

"Art. 346. O segurado que houver sofrido o acidente a que se refere o art. 336 terá garantida, pelo prazo 
mínimo de doze meses, a manutenção de seu contrato de trabalho na empresa, após a cessação do 
auxílio por incapacidade temporária decorrente de acidente, independentemente da percepção de 
auxílio-acidente." (NR) 

"Art. 347. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou 
beneficiário para a revisão dos atos de concessão, indeferimento, cancelamento ou cessação de 
benefício e dos atos de deferimento, indeferimento ou não concessão de revisão de benefício, contado: 

I - do primeiro dia do mês subsequente ao do recebimento da primeira prestação ou da data em que a 
prestação deveria ter sido paga com o valor revisto; ou 

II - do dia em que o segurado tiver ciência da decisão de indeferimento, cancelamento ou cessação do 
seu pedido de benefício ou da decisão de deferimento ou indeferimento de revisão de benefício no 
âmbito administrativo. 

.......................................................................................................................................... 

§ 4° Nas hipóteses de requerimento de revisão de benefício em manutenção ou de recurso de decisão 
do INSS com apresentação de novos elementos extemporaneamente ao ato concessório, os efeitos 
financeiros serão fixados na data do pedido de revisão ou do recurso." (NR) 

"Art. 348. O direito da seguridade social de apurar e constituir seus créditos extingue-se no prazo de 
cinco anos, contado: 

................................................................................................................................." (NR) 

"Art. 349. O direito da seguridade social de cobrar seus créditos, constituídos na forma prevista no art. 
348, prescreverá no prazo de cinco anos, contado da data de sua constituição definitiva, observado o 
disposto nos art. 151 e art. 174 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional." 
(NR) 

"Art. 352. Para fins de reconhecimento inicial de benefícios previdenciários, desde que este não acarrete 
revisão de ato administrativo anterior, o Presidente do INSS poderá editar súmulas administrativas, que 
terão caráter vinculante perante o INSS nas seguintes hipóteses: 

I - sobre tema a respeito do qual exista súmula ou parecer emitido pelo Advogado-Geral da União; e 
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II - sobre tema decidido pelo Supremo Tribunal Federal, em matéria constitucional, ou pelo Superior 
Tribunal de Justiça, no âmbito de suas competências, quando definido em sede de repercussão geral ou 
recurso repetitivo e não houver viabilidade de reversão da tese firmada em sentido desfavorável ao 
INSS, conforme disciplinado pelo Advogado-Geral da União, nos termos do disposto no § 2° do art. 19-D 
da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002. 

§ 1° A edição da súmula administrativa de que trata este artigo será precedida de avaliação de impacto 
orçamentário e financeiro pela Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia. 

§ 2° As súmulas administrativas serão numeradas em ordem cronológica e terão validade até que lei, 
decreto ou outra súmula discipline a matéria de forma diversa, e competirá ao INSS mantê-las 
atualizadas em seus sítios eletrônicos. 

§ 3° Para fins do disposto neste artigo, a Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS emitirá 
parecer conclusivo para propor a edição, a alteração ou o cancelamento de súmula administrativa, da 
qual deverá constar o fundamento para a sua edição." (NR) 

"Art. 357. A Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia e o INSS ficam 
autorizados a editar normas que disponham sobre os critérios e a forma de realização de pesquisas 
externas. 

................................................................................................................................" (NR) 

"Art. 368. ............................................................................................................... 

........................................................................................................................................... 

Parágrafo único. O fornecimento das informações a que se referem os incisos I e III do caput poderá 
ocorrer por meio da sua disponibilização pelos canais de atendimento do INSS previstos na Carta de 
Serviços ao Usuário do INSS." (NR) 

Art. 2° Até a edição do ato de que trata o § 6° do art. 303 do Regulamento da Previdência Social, 
aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 1999, ficam mantidas as gratificações devidas aos membros do 
Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS na data de entrada em vigor deste Decreto. 

Art. 3° O regimento interno do CRPS estabelecerá período de transição para que o requisito de 
graduação em Direito, a que se refere o § 5° do art. 303 do Regulamento da Previdência Social, 
aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 1999, passe a ser exigido de todos os conselheiros. 

Parágrafo único. Durante o período de transição a que se refere o caput , será exigido o grau de 
escolaridade em nível superior, sem prejuízo dos requisitos adicionais atualmente previstos no regimento 
interno do CRPS. 

Art. 4° Para fins de acesso a benefícios da pessoa com deficiência, até que seja aprovado o instrumento 
específico para a avaliação biopsicossocial da pessoa com deficiência, realizada por equipe 
multiprofissional e interdisciplinar, será utilizado o instrumento aprovado pela Portaria Interministerial 
AGU/MPS/MF/SRDH/MP n° 1, de 27 de janeiro de 2014. 

Art. 5° O Anexo V ao Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 1999, 
passa a vigorar na forma do Anexo a este Decreto. 

Art. 6° Ficam revogados os seguintes dispositivos do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo 
Decreto n° 3.048, de 1999: 

I - do caput do art. 9°: 
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a) as alíneas "f" a "h" do inciso V; e 

b) as alíneas "c" a "j" do inciso VI; 

II - a alínea "e" do inciso III do caput do art. 17; 

III - o § 1° do art. 18; 

IV - do art. 19: 

a) as alíneas "a" e "b" do inciso II do § 3°; e 

b) os incisos I e III do § 4°; 

V - o art. 21; 

VI - o parágrafo único do art. 30; 

VII - o parágrafo único do art. 31; 

VIII - do art. 32: 

a) os incisos I e II do caput ; 

b) os § 11 ao § 14; 

c) os § 16 e § 17; 

d) os incisos I a III do § 18; e 

e) o § 19; 

IX - do art. 34: 

a) os incisos I a III do caput ; 

b) os § 2° ao § 4°; 

c) os incisos I e II do § 5°; e 

d) o § 6°; 

X - o § 2° do art. 35; 

XI - o § 7° do art. 36; 

XII - o art. 38; 

XIII - os incisos I ao VI do caput do art. 39; 

XIV - o parágrafo único do art. 46; 
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XV - o parágrafo único do art. 50; 

XVI - os § 3° e § 4° do art. 51; 

XVII - os art. 58 ao art. 63; 

XVIII - o art. 70; 

XIX - o § 4° do art. 70-D; 

XX - o § 3° do art. 70-F; 

XXI - os art. 75-A e art. 75-B; 

XXII - o parágrafo único do art. 76-A; 

XXIII - os incisos I e II do caput do art. 83; 

XXIV - os incisos I ao III do caput do art. 93-A; 

XXV - os incisos I ao III do caput do art. 104; 

XXVI - o parágrafo único do art. 106; 

XXVII - o parágrafo único do art. 113; 

XXVIII - o § 2° do art. 122; 

XXIX - o parágrafo único do art. 123; 

XXX - os incisos I e II do caput do art. 146; 

XXXI - o inciso V do § 6° do art. 154; 

XXXII - o parágrafo único do art. 162; 

XXXIII - o art. 181-A; 

XXXIV - o parágrafo único do art. 181-B; 

XXXV - o parágrafo único do art. 183-A; 

XXXVI - o parágrafo único do art. 187; 

XXXVII - os § 1°, § 2° e § 4° do art. 188-A; 

XXXVIII - o art. 188-B; 

XXXIX - do art. 201: 

a) o inciso III do caput ; e 
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b) o § 20; 

XL - os § 11 e § 12 do art. 202; 

XLI - do art. 202-A: 

a) as alíneas "a" e "b" do inciso III do § 4°; e 

b) o § 9°; 

XLII - o art. 202-B; 

XLIII - do art. 214: 

a) o § 8°; 

b) o inciso VIII do § 9°; e 

c) o § 13; 

XLIV - os § 16 e § 18 do art. 216; 

XLV - do art. 225: 

a) o inciso V do caput ; e 

b) o § 7°; 

XLVI - o parágrafo único do art. 228; 

XLVII - o art. 244; 

XLVIII - os § 1° ao § 3° do art. 247; 

XLIX - os art. 248 ao art. 254; 

L - o § 1° e o § 3° do art. 255; 

LI - os incisos I, II e III do § 6° do art. 303; 

LII - o parágrafo único do art. 319; 

LIII - os art. 329-A e art. 329-B; 

LIV - o art. 330; 

LV - os incisos I ao III do caput do art. 337; 

LVI - o parágrafo único do art. 341; e 

LVII - o parágrafo único do art. 352. 
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Art. 7° Este Decreto entra em vigor: 

I - quanto ao art. 1°, na parte em que altera o § 1° do art. 120 do Regulamento da Previdência Social, 
aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 1999, em 1° de janeiro de 2021; e 

II - quanto aos demais dispositivos, na data da sua publicação. 

Brasília, 30 de junho de 2020; 199° da Independência e 132° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

PAULO GUEDES 

ANEXO 

RELAÇÃO DE ATIVIDADES PREPONDERANTES E CORRESPONDENTES GRAUS DE RISCO 
CONFORME A CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS 

(Anexo V ao Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 6 de maio de 
1999) 

CNAE 
2.3 Descrição Alíquota 

(%) 
0111-
3/01 Cultivo de arroz 3 

0111-
3/02 Cultivo de milho 3 

0111-
3/03 Cultivo de trigo 2 

0111-
3/99 Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 3 

0112-
1/01 Cultivo de algodão herbáceo 3 

0112-
1/02 Cultivo de juta 3 

0112-
1/99 Cultivo de outras fibras de lavoura temporária não especificadas anteriormente 3 

0113-
0/00 Cultivo de cana-de-açúcar 3 

0114-
8/00 Cultivo de fumo 3 

0115-
6/00 Cultivo de soja 3 

0116-
4/01 Cultivo de amendoim 2 

0116-
4/02 Cultivo de girassol 2 

0116-
4/03 Cultivo de mamona 3 

0116-
4/99 Cultivo de outras oleaginosas de lavoura temporária não especificadas anteriormente 3 

0119-
9/01 Cultivo de abacaxi 2 

0119-
9/02 Cultivo de alho 2 

0119-
9/03 Cultivo de batata-inglesa 3 

0119- Cultivo de cebola 2 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/inss/ane-005.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp
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9/04 
0119-
9/05 Cultivo de feijão 3 

0119-
9/06 Cultivo de mandioca 3 

0119-
9/07 Cultivo de melão 3 

0119-
9/08 Cultivo de melancia 2 

0119-
9/09 Cultivo de tomate rasteiro 2 

0119-
9/99 Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não especificadas anteriormente 2 

0121-
1/01 Horticultura, exceto morango 3 

0121-
1/02 Cultivo de morango 3 

0122-
9/00 Cultivo de flores e plantas ornamentais 3 

0131-
8/00 Cultivo de laranja 3 

0132-
6/00 Cultivo de uva 3 

0133-
4/01 Cultivo de açaí 1 

0133-
4/02 Cultivo de banana 3 

0133-
4/03 Cultivo de caju 2 

0133-
4/04 Cultivo de cítricos, exceto laranja 3 

0133-
4/05 Cultivo de coco-da-baía 3 

0133-
4/06 Cultivo de guaraná 3 

0133-
4/07 Cultivo de maçã 3 

0133-
4/08 Cultivo de mamão 2 

0133-
4/09 Cultivo de maracujá 3 

0133-
4/10 Cultivo de manga 3 

0133-
4/11 Cultivo de pêssego 3 

0133-
4/99 Cultivo de frutas de lavoura permanente não especificadas anteriormente 3 

0134-
2/00 Cultivo de café 3 

0135-
1/00 Cultivo de cacau 3 

0139-
3/01 Cultivo de chá-da-índia 3 

0139-
3/02 Cultivo de erva-mate 3 

0139-
3/03 Cultivo de pimenta-do-reino 3 

0139-
3/04 Cultivo de plantas para condimento, exceto pimenta-do-reino 3 

0139-
3/05 Cultivo de dendê 3 

0139- Cultivo de seringueira 3 
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3/06 
0139-
3/99 Cultivo de outras plantas de lavoura permanente não especificadas anteriormente 3 

0141-
5/01 Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto 3 

0141-
5/02 Produção de sementes certificadas de forrageiras para formação de pasto 3 

0142-
3/00 Produção de mudas e outras formas de propagação vegetal certificadas 2 

0151-
2/01 Criação de bovinos para corte 3 

0151-
2/02 Criação de bovinos para leite 3 

0151-
2/03 Criação de bovinos, exceto para corte e leite 3 

0152-
1/01 Criação de bufalinos 3 

0152-
1/02 Criação de equinos 2 

0152-
1/03 Criação de asininos e muares 3 

0153-
9/01 Criação de caprinos 3 

0153-
9/02 Criação de ovinos, inclusive para produção de lã 3 

0154-
7/00 Criação de suínos 3 

0155-
5/01 Criação de frangos para corte 3 

0155-
5/02 Produção de pintos de um dia 3 

0155-
5/03 Criação de outros galináceos, exceto para corte 2 

0155-
5/04 Criação de aves, exceto galináceos 2 

0155-
5/05 Produção de ovos 3 

0159-
8/01 Apicultura 2 

0159-
8/02 Criação de animais de estimação 3 

0159-
8/03 Criação de escargot 1 

0159-
8/04 Criação de bicho-da-seda 1 

0159-
8/99 Criação de outros animais não especificados anteriormente 2 

0161-
0/01 Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas 3 

0161-
0/02 Serviço de poda de árvores para lavouras 3 

0161-
0/03 Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 3 

0161-
0/99 Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 3 

0162-
8/01 Serviço de inseminação artificial em animais 2 

0162-
8/02 Serviço de tosquiamento de ovinos 3 

0162-
8/03 Serviço de manejo de animais 3 

0162- Atividades de apoio à pecuária não especificadas anteriormente 3 
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8/99 
0163-
6/00 Atividades de pós-colheita 3 

0170-
9/00 Caça e serviços relacionados 1 

0210-
1/01 Cultivo de eucalipto 3 

0210-
1/02 Cultivo de acácia-negra 3 

0210-
1/03 Cultivo de pinus 3 

0210-
1/04 Cultivo de teca 3 

0210-
1/05 Cultivo de espécies madeireiras, exceto eucalipto, acácia-negra, pinus e teca 2 

0210-
1/06 Cultivo de mudas em viveiros florestais 3 

0210-
1/07 Extração de madeira em florestas plantadas 3 

0210-
1/08 Produção de carvão vegetal em florestas plantadas 3 

0210-
1/09 Produção de casca de acácia-negra em florestas plantadas 2 

0210-
1/99 

Produção de produtos não-madeireiros não especificados anteriormente em florestas 
plantadas 3 

0220-
9/01 Extração de madeira em florestas nativas 3 

0220-
9/02 Produção de carvão vegetal em florestas nativas 2 

0220-
9/03 Coleta de castanha-do-pará em florestas nativas 3 

0220-
9/04 Coleta de látex em florestas nativas 1 

0220-
9/05 Coleta de palmito em florestas nativas 3 

0220-
9/06 Conservação de florestas nativas 3 

0220-
9/99 

Coleta de produtos não-madeireiros não especificados anteriormente em florestas 
nativas 3 

0230-
6/00 Atividades de apoio à produção florestal 3 

0311-
6/01 Pesca de peixes em água salgada 3 

0311-
6/02 Pesca de crustáceos e moluscos em água salgada 3 

0311-
6/03 Coleta de outros produtos marinhos 3 

0311-
6/04 Atividades de apoio à pesca em água salgada 2 

0312-
4/01 Pesca de peixes em água doce 2 

0312-
4/02 Pesca de crustáceos e moluscos em água doce 1 

0312-
4/03 Coleta de outros produtos aquáticos de água doce 1 

0312-
4/04 Atividades de apoio à pesca em água doce 2 

0321-
3/01 Criação de peixes em água salgada e salobra 2 

0321-
3/02 Criação de camarões em água salgada e salobra 2 

0321- Criação de ostras e mexilhões em água salgada e salobra 3 
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3/03 
0321-
3/04 Criação de peixes ornamentais em água salgada e salobra 2 

0321-
3/05 Atividades de apoio à aquicultura em água salgada e salobra 2 

0321-
3/99 

Cultivos e semicultivos da aquicultura em água salgada e salobra não especificados 
anteriormente 2 

0322-
1/01 Criação de peixes em água doce 3 

0322-
1/02 Criação de camarões em água doce 2 

0322-
1/03 Criação de ostras e mexilhões em água doce 2 

0322-
1/04 Criação de peixes ornamentais em água doce 2 

0322-
1/05 Ranicultura 3 

0322-
1/06 Criação de jacaré 3 

0322-
1/07 Atividades de apoio à aquicultura em água doce 2 

0322-
1/99 Cultivos e semicultivos da aquicultura em água doce não especificados anteriormente 3 

0500-
3/01 Extração de carvão mineral 3 

0500-
3/02 Beneficiamento de carvão mineral 3 

0600-
0/01 Extração de petróleo e gás natural 3 

0600-
0/02 Extração e beneficiamento de xisto 3 

0600-
0/03 Extração e beneficiamento de areias betuminosas 3 

0710-
3/01 Extração de minério de ferro 3 

0710-
3/02 Pelotização, sinterização e outros beneficiamentos de minério de ferro 3 

0721-
9/01 Extração de minério de alumínio 3 

0721-
9/02 Beneficiamento de minério de alumínio 3 

0722-
7/01 Extração de minério de estanho 3 

0722-
7/02 Beneficiamento de minério de estanho 3 

0723-
5/01 Extração de minério de manganês 3 

0723-
5/02 Beneficiamento de minério de manganês 3 

0724-
3/01 Extração de minério de metais preciosos 3 

0724-
3/02 Beneficiamento de minério de metais preciosos 3 

0725-
1/00 Extração de minerais radioativos 3 

0729-
4/01 Extração de minérios de nióbio e titânio 3 

0729-
4/02 Extração de minério de tungstênio 3 

0729-
4/03 Extração de minério de níquel 3 

0729- Extração de minérios de cobre, chumbo, zinco e outros minerais metálicos não 3 



 

  99 

 

4/04 ferrosos não especificados anteriormente 
0729-
4/05 

Beneficiamento de minérios de cobre, chumbo, zinco e outros minerais metálicos não 
ferrosos não especificados anteriormente 2 

0810-
0/01 Extração de ardósia e beneficiamento associado 3 

0810-
0/02 Extração de granito e beneficiamento associado 3 

0810-
0/03 Extração de mármore e beneficiamento associado 2 

0810-
0/04 Extração de calcário e dolomita e beneficiamento associado 3 

0810-
0/05 Extração de gesso e caulim 2 

0810-
0/06 Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado 3 

0810-
0/07 Extração de argila e beneficiamento associado 3 

0810-
0/08 Extração de saibro e beneficiamento associado 3 

0810-
0/09 Extração de basalto e beneficiamento associado 3 

0810-
0/10 Beneficiamento de gesso e caulim associado à extração 1 

0810-
0/99 

Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento 
associado 3 

0891-
6/00 

Extração de minerais para fabricação de adubos, fertilizantes e outros produtos 
químicos 3 

0892-
4/01 Extração de sal marinho 3 

0892-
4/02 Extração de sal-gema 3 

0892-
4/03 Refino e outros tratamentos do sal 3 

0893-
2/00 Extração de gemas de pedras preciosas e semipreciosas 3 

0899-
1/01 Extração de grafita 3 

0899-
1/02 Extração de quartzo 3 

0899-
1/03 Extração de amianto 3 

0899-
1/99 Extração de outros minerais não metálicos não especificados anteriormente 3 

0910-
6/00 Atividades de apoio à extração de petróleo e gás natural 3 

0990-
4/01 Atividades de apoio à extração de minério de ferro 3 

0990-
4/02 Atividades de apoio à extração de minerais metálicos não ferrosos 3 

0990-
4/03 Atividades de apoio à extração de minerais não metálicos 3 

1011-
2/01 Frigorífico de abate de bovinos 3 

1011-
2/02 Frigorífico de abate de equinos 3 

1011-
2/03 Frigorífico de abate de ovinos e caprinos 3 

1011-
2/04 Frigorífico de abate de bufalinos 3 

1011-
2/05 Matadouro de abate de reses sob contrato, exceto abate de suínos 3 

1012- Abate de aves 3 
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1/01 
1012-
1/02 Abate de pequenos animais 3 

1012-
1/03 Frigorífico de abate de suínos 3 

1012-
1/04 Matadouro de abate de suínos sob contrato 3 

1013-
9/01 Fabricação de produtos de carne 3 

1013-
9/02 Preparação de subprodutos do abate 3 

1020-
1/01 Preservação de peixes, crustáceos e moluscos 3 

1020-
1/02 Fabricação de conservas de peixes, crustáceos e moluscos 3 

1031-
7/00 Fabricação de conservas de frutas 3 

1032-
5/01 Fabricação de conservas de palmito 2 

1032-
5/99 Fabricação de conservas de legumes e outros vegetais, exceto palmito 3 

1033-
3/01 Fabricação de sucos concentrados de frutas, hortaliças e legumes 3 

1033-
3/02 Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes, exceto concentrados 3 

1041-
4/00 Fabricação de óleos vegetais brutos, exceto óleo de milho 3 

1042-
2/00 Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 3 

1043-
1/00 

Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de óleos não comestíveis de 
animais 2 

1051-
1/00 Preparação do leite 3 

1052-
0/00 Fabricação de laticínios 3 

1053-
8/00 Fabricação de sorvetes e outros gelados comestíveis 2 

1061-
9/01 Beneficiamento de arroz 3 

1061-
9/02 Fabricação de produtos do arroz 3 

1062-
7/00 Moagem de trigo e fabricação de derivados 3 

1063-
5/00 Fabricação de farinha de mandioca e derivados 3 

1064-
3/00 Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleos de milho 3 

1065-
1/01 Fabricação de amidos e féculas de vegetais 3 

1065-
1/02 Fabricação de óleo de milho bruto 3 

1065-
1/03 Fabricação de óleo de milho refinado 3 

1066-
0/00 Fabricação de alimentos para animais 3 

1069-
4/00 Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não especificados anteriormente 3 

1071-
6/00 Fabricação de açúcar bruto 3 

1072-
4/01 Fabricação de açúcar de cana refinado 3 

1072- Fabricação de açúcar de cereais (dextrose) e de beterraba 3 
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4/02 
1081-
3/01 Beneficiamento de café 3 

1081-
3/02 Torrefação e moagem de café 3 

1082-
1/00 Fabricação de produtos à base de café 2 

1091-
1/01 Fabricação de produtos de panificação industrial 3 

1091-
1/02 

Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção 
própria 3 

1092-
9/00 Fabricação de biscoitos e bolachas 3 

1093-
7/01 Fabricação de produtos derivados do cacau e de chocolates 3 

1093-
7/02 Fabricação de frutas cristalizadas, balas e semelhantes 3 

1094-
5/00 Fabricação de massas alimentícias 3 

1095-
3/00 Fabricação de especiarias, molhos, temperos e condimentos 3 

1096-
1/00 Fabricação de alimentos e pratos prontos 3 

1099-
6/01 Fabricação de vinagres 3 

1099-
6/02 Fabricação de pós-alimentícios 2 

1099-
6/03 Fabricação de fermentos e leveduras 1 

1099-
6/04 Fabricação de gelo comum 3 

1099-
6/05 Fabricação de produtos para infusão (exemplos: chá, mate etc.) 3 

1099-
6/06 Fabricação de adoçantes naturais e artificiais 3 

1099-
6/07 Fabricação de alimentos dietéticos e complementos alimentares 3 

1099-
6/99 Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 3 

1111-
9/01 Fabricação de aguardente de cana-de-açúcar 3 

1111-
9/02 Fabricação de outras aguardentes e bebidas destiladas 3 

1112-
7/00 Fabricação de vinho 3 

1113-
5/01 Fabricação de malte, inclusive malte uísque 3 

1113-
5/02 Fabricação de cervejas e chopes 3 

1121-
6/00 Fabricação de águas envasadas 3 

1122-
4/01 Fabricação de refrigerantes 3 

1122-
4/02 Fabricação de chá mate e outros chás prontos para consumo 3 

1122-
4/03 Fabricação de refrescos, xaropes e pós para refrescos, exceto refrescos de frutas 3 

1122-
4/04 Fabricação de bebidas isotônicas 3 

1122-
4/99 Fabricação de outras bebidas não alcoólicas não especificadas anteriormente 3 

1210- Processamento industrial do fumo 3 
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7/00 
1220-
4/01 Fabricação de cigarros 2 

1220-
4/02 Fabricação de cigarrilhas e charutos 3 

1220-
4/03 Fabricação de filtros para cigarros 3 

1220-
4/99 Fabricação de outros produtos do fumo, exceto cigarros, cigarrilhas e charutos 3 

1311-
1/00 Preparação e fiação de fibras de algodão 3 

1312-
0/00 Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto algodão 3 

1313-
8/00 Fiação de fibras artificiais e sintéticas 3 

1314-
6/00 Fabricação de linhas para costurar e bordar 3 

1321-
9/00 Tecelagem de fios de algodão 3 

1322-
7/00 Tecelagem de fios de fibras têxteis naturais, exceto de algodão 3 

1323-
5/00 Tecelagem de fios de fibras artificiais e sintéticas 3 

1330-
8/00 Fabricação de tecidos de malha 3 

1340-
5/01 Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças de vestuário 3 

1340-
5/02 

Alvejamento, tingimento e torção em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças de 
vestuário 3 

1340-
5/99 

Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças de 
vestuário 3 

1351-
1/00 Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico 3 

1352-
9/00 Fabricação de artefatos de tapeçaria 3 

1353-
7/00 Fabricação de artefatos de cordoaria 3 

1354-
5/00 Fabricação de tecidos especiais, inclusive artefatos 3 

1359-
6/00 Fabricação de outros produtos têxteis não especificados anteriormente 3 

1411-
8/01 Confecção de roupas íntimas 3 

1411-
8/02 Facção de roupas íntimas 1 

1412-
6/01 

Confecção de peças de vestuário, exceto de roupas íntimas e roupas confeccionadas 
sob medida 3 

1412-
6/02 Confecção, sob medida, de peças de vestuário, exceto de roupas íntimas 2 

1412-
6/03 Facção de peças de vestuário, exceto de roupas íntimas 3 

1413-
4/01 Confecção de roupas profissionais, exceto de roupas sob medida 2 

1413-
4/02 Confecção, sob medida, de roupas profissionais 2 

1413-
4/03 Facção de roupas profissionais 2 

1414-
2/00 

Fabricação de acessórios de vestuário, exceto de acessórios de vestuário para 
segurança e proteção 3 

1421-
5/00 Fabricação de meias 3 

1422- Fabricação de artigos de vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto 3 
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3/00 meias 
1510-
6/00 Curtimento e outras preparações de couro 3 

1521-
1/00 Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material 2 

1529-
7/00 Fabricação de artefatos de couro não especificados anteriormente 3 

1531-
9/01 Fabricação de calçados de couro 2 

1531-
9/02 Acabamento de calçados de couro sob contrato 3 

1532-
7/00 Fabricação de tênis de qualquer material 2 

1533-
5/00 Fabricação de calçados de material sintético 2 

1539-
4/00 Fabricação de calçados de materiais não especificados anteriormente 3 

1540-
8/00 Fabricação de partes para calçados de qualquer material 3 

1610-
2/03 Serrarias com desdobramento de madeira bruta 3 

1610-
2/04 Serrarias sem desdobramento de madeira bruta (resserragem) 3 

1610-
2/05 Serviço de tratamento de madeira realizado sob contrato 3 

1621-
8/00 

Fabricação de madeira laminada e de chapas de madeira compensada, prensada e 
aglomerada 3 

1622-
6/01 Fabricação de casas de madeira pré-fabricadas 3 

1622-
6/02 

Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações 
industriais e comerciais 3 

1622-
6/99 Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção 3 

1623-
4/00 Fabricação de artefatos de tanoaria e de embalagens de madeira 3 

1629-
3/01 Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis 3 

1629-
3/02 

Fabricação de artefatos diversos de cortiça, bambu, palha, vime e outros materiais 
trançados, exceto móveis 1 

1710-
9/00 Fabricação de celulose e outras pastas para a fabricação de papel 3 

1721-
4/00 Fabricação de papel 3 

1722-
2/00 Fabricação de cartolina e papel-cartão 3 

1731-
1/00 Fabricação de embalagens de papel 3 

1732-
0/00 Fabricação de embalagens de cartolina e papel-cartão 3 

1733-
8/00 Fabricação de chapas e de embalagens de papelão ondulado 3 

1741-
9/01 Fabricação de formulários contínuos 2 

1741-
9/02 

Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel cartão e papelão ondulado para uso 
comercial e de escritório 3 

1742-
7/01 Fabricação de fraldas descartáveis 3 

1742-
7/02 Fabricação de absorventes higiênicos 3 

1742-
7/99 

Fabricação de produtos de papel para uso doméstico e higiênico-sanitário não 
especificados anteriormente 3 

1749- Fabricação de produtos de pastas celulósicas, papel, cartolina, papel-cartão e papelão 3 
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4/00 ondulado não especificados anteriormente 
1811-
3/01 Impressão de jornais 3 

1811-
3/02 Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas 3 

1812-
1/00 Impressão de material de segurança 2 

1813-
0/01 Impressão de material para uso publicitário 3 

1813-
0/99 Impressão de material para outros usos 2 

1821-
1/00 Serviços de pré-impressão 3 

1822-
9/01 Serviços de encadernação e plastificação 2 

1822-
9/99 Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 2 

1830-
0/01 Reprodução de som em qualquer suporte 2 

1830-
0/02 Reprodução de vídeo em qualquer suporte 2 

1830-
0/03 Reprodução desoftwareem qualquer suporte 1 

1910-
1/00 Coquerias 3 

1921-
7/00 Fabricação de produtos do refino de petróleo 3 

1922-
5/01 Formulação de combustíveis 3 

1922-
5/02 Rerrefino de óleos lubrificantes 3 

1922-
5/99 Fabricação de outros produtos derivados do petróleo, exceto produtos do refino 3 

1931-
4/00 Fabricação de álcool 3 

1932-
2/00 Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 3 

2011-
8/00 Fabricação de cloro e álcalis 2 

2012-
6/00 Fabricação de intermediários para fertilizantes 3 

2013-
4/01 Fabricação de adubos e fertilizantes organominerais 2 

2013-
4/02 Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organominerais 2 

2014-
2/00 Fabricação de gases industriais 2 

2019-
3/01 Elaboração de combustíveis nucleares 3 

2019-
3/99 Fabricação de outros produtos químicos inorgânicos não especificados anteriormente 2 

2021-
5/00 Fabricação de produtos petroquímicos básicos 3 

2022-
3/00 Fabricação de intermediários para plastificantes, resinas e fibras 3 

2029-
1/00 Fabricação de produtos químicos orgânicos não especificados anteriormente 2 

2031-
2/00 Fabricação de resinas termoplásticas 3 

2032-
1/00 Fabricação de resinas termofixas 2 

2033- Fabricação de elastômeros 3 
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9/00 
2040-
1/00 Fabricação de fibras artificiais e sintéticas 3 

2051-
7/00 Fabricação de defensivos agrícolas 3 

2052-
5/00 Fabricação de desinfestantes domissanitários 2 

2061-
4/00 Fabricação de sabões e detergentes sintéticos 3 

2062-
2/00 Fabricação de produtos de limpeza e polimento 3 

2063-
1/00 Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 3 

2071-
1/00 Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e lacas 3 

2072-
0/00 Fabricação de tintas de impressão 3 

2073-
8/00 Fabricação de impermeabilizantes, solventes e produtos afins 3 

2091-
6/00 Fabricação de adesivos e selantes 3 

2092-
4/01 Fabricação de pólvoras, explosivos e detonantes 3 

2092-
4/02 Fabricação de artigos pirotécnicos 2 

2092-
4/03 Fabricação de fósforos de segurança 3 

2093-
2/00 Fabricação de aditivos de uso industrial 3 

2094-
1/00 Fabricação de catalisadores 1 

2099-
1/01 

Fabricação de chapas, filmes, papéis e outros materiais e produtos químicos para 
fotografia 2 

2099-
1/99 Fabricação de outros produtos químicos não especificados anteriormente 3 

2110-
6/00 Fabricação de produtos farmoquímicos 3 

2121-
1/01 Fabricação de medicamentos alopáticos para uso humano 3 

2121-
1/02 Fabricação de medicamentos homeopáticos para uso humano 2 

2121-
1/03 Fabricação de medicamentos fitoterápicos para uso humano 2 

2122-
0/00 Fabricação de medicamentos para uso veterinário 3 

2123-
8/00 Fabricação de preparações farmacêuticas 1 

2211-
1/00 Fabricação de pneumáticos e de câmaras de ar 3 

2212-
9/00 Reforma de pneumáticos usados 3 

2219-
6/00 Fabricação de artefatos de borracha não especificados anteriormente 3 

2221-
8/00 Fabricação de laminados planos e tubulares de material plástico 3 

2222-
6/00 Fabricação de embalagens de material plástico 3 

2223-
4/00 Fabricação de tubos e acessórios de material plástico para uso na construção 3 

2229-
3/01 Fabricação de artefatos de material plástico para uso pessoal e doméstico 3 

2229- Fabricação de artefatos de material plástico para usos industriais 3 
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3/02 
2229-
3/03 

Fabricação de artefatos de material plástico para uso na construção, exceto tubos e 
acessórios 3 

2229-
3/99 

Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não especificados 
anteriormente 3 

2311-
7/00 Fabricação de vidro plano e de segurança 3 

2312-
5/00 Fabricação de embalagens de vidro 3 

2319-
2/00 Fabricação de artigos de vidro 3 

2320-
6/00 Fabricação de cimento 3 

2330-
3/01 

Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob 
encomenda 3 

2330-
3/02 Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 3 

2330-
3/03 Fabricação de artefatos de fibrocimento para uso na construção 2 

2330-
3/04 Fabricação de casas pré-moldadas de concreto 3 

2330-
3/05 Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 3 

2330-
3/99 

Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e 
materiais semelhantes 3 

2341-
9/00 Fabricação de produtos cerâmicos refratários 3 

2342-
7/01 Fabricação de azulejos e pisos 3 

2342-
7/02 

Fabricação de artefatos de cerâmica e barro cozido para uso na construção, exceto 
azulejos e pisos 3 

2349-
4/01 Fabricação de material sanitário de cerâmica 3 

2349-
4/99 Fabricação de produtos cerâmicos não-refratários não especificados anteriormente 3 

2391-
5/01 Britamento de pedras, exceto associado à extração 3 

2391-
5/02 Aparelhamento de pedras para construção, exceto associado à extração 3 

2391-
5/03 

Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito, ardósia e 
outras pedras 3 

2392-
3/00 Fabricação de cal e gesso 3 

2399-
1/01 

Decoração, lapidação, gravação, vitrificação e outros trabalhos em cerâmica, louça, 
vidro e cristal 3 

2399-
1/02 Fabricação de abrasivos 3 

2399-
1/99 

Fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos não especificados 
anteriormente 3 

2411-
3/00 Produção de ferro-gusa 3 

2412-
1/00 Produção de ferroligas 3 

2421-
1/00 Produção de semiacabados de aço 1 

2422-
9/01 Produção de laminados planos de aço ao carbono, revestidos ou não 3 

2422-
9/02 Produção de laminados planos de aços especiais 2 

2423-
7/01 Produção de tubos de aço sem costura 3 

2423- Produção de laminados longos de aço, exceto tubos 2 
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7/02 
2424-
5/01 Produção de arames de aço 2 

2424-
5/02 Produção de relaminados, trefilados e perfilados de aço, exceto arames 3 

2431-
8/00 Produção de tubos de aço com costura 3 

2439-
3/00 Produção de outros tubos de ferro e aço 3 

2441-
5/01 Produção de alumínio e suas ligas em formas primárias 2 

2441-
5/02 Produção de laminados de alumínio 3 

2442-
3/00 Metalurgia dos metais preciosos 2 

2443-
1/00 Metalurgia do cobre 2 

2449-
1/01 Produção de zinco em formas primárias 3 

2449-
1/02 Produção de laminados de zinco 3 

2449-
1/03 Fabricação de ânodos para galvanoplastia 3 

2449-
1/99 

Metalurgia de outros metais não ferrosos e suas ligas não especificados 
anteriormente 3 

2451-
2/00 Fundição de ferro e aço 3 

2452-
1/00 Fundição de metais não ferrosos e suas ligas 3 

2511-
0/00 Fabricação de estruturas metálicas 3 

2512-
8/00 Fabricação de esquadrias de metal 3 

2513-
6/00 Fabricação de obras de caldeiraria pesada 3 

2521-
7/00 Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras para aquecimento central 3 

2522-
5/00 

Fabricação de caldeiras geradoras de vapor, exceto para aquecimento central e para 
veículos 3 

2531-
4/01 Produção de forjados de aço 3 

2531-
4/02 Produção de forjados de metais não ferrosos e suas ligas 3 

2532-
2/01 Produção de artefatos estampados de metal 3 

2532-
2/02 Metalurgia do pó 3 

2539-
0/01 Serviços de usinagem, tornearia e solda 3 

2539-
0/02 Serviços de tratamento e revestimento em metais 3 

2541-
1/00 Fabricação de artigos de cutelaria 3 

2542-
0/00 Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 3 

2543-
8/00 Fabricação de ferramentas 3 

2550-
1/01 Fabricação de equipamento bélico pesado, exceto veículos militares de combate 3 

2550-
1/02 Fabricação de armas de fogo, outras armas e munições 3 

2591- Fabricação de embalagens metálicas 3 
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8/00 
2592-
6/01 Fabricação de produtos de trefilados de metal padronizados 3 

2592-
6/02 Fabricação de produtos de trefilados de metal, exceto padronizados 3 

2593-
4/00 Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal 3 

2599-
3/01 Serviços de confecção de armações metálicas para a construção 2 

2599-
3/02 Serviço de corte e dobra de metais 3 

2599-
3/99 Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente 3 

2610-
8/00 Fabricação de componentes eletrônicos 3 

2621-
3/00 Fabricação de equipamentos de informática 2 

2622-
1/00 Fabricação de periféricos para equipamentos de informática 2 

2631-
1/00 Fabricação de equipamentos transmissores de comunicação, peças e acessórios 3 

2632-
9/00 

Fabricação de aparelhos telefônicos e de outros equipamentos de comunicação, 
peças e acessórios 3 

2640-
0/00 

Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução, gravação e amplificação de áudio 
e vídeo 3 

2651-
5/00 Fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, teste e controle 2 

2652-
3/00 Fabricação de cronômetros e relógios 2 

2660-
4/00 

Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de 
irradiação 2 

2670-
1/01 Fabricação de equipamentos e instrumentos ópticos, peças e acessórios 2 

2670-
1/02 Fabricação de aparelhos fotográficos e cinematográficos, peças e acessórios 3 

2680-
9/00 Fabricação de mídias virgens, magnéticas e ópticas 3 

2710-
4/01 Fabricação de geradores de corrente contínua e alternada, peças e acessórios 3 

2710-
4/02 

Fabricação de transformadores, indutores, conversores, sincronizadores e 
semelhantes, peças e acessórios 3 

2710-
4/03 Fabricação de motores elétricos, peças e acessórios 3 

2721-
0/00 

Fabricação de pilhas, baterias e acumuladores elétricos, exceto para veículos 
automotores 3 

2722-
8/01 Fabricação de baterias e acumuladores para veículos automotores 3 

2722-
8/02 Recondicionamento de baterias e acumuladores para veículos automotores 3 

2731-
7/00 

Fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de energia 
elétrica 3 

2732-
5/00 Fabricação de material elétrico para instalações em circuito de consumo 3 

2733-
3/00 Fabricação de fios, cabos e condutores elétricos isolados 3 

2740-
6/01 Fabricação de lâmpadas 3 

2740-
6/02 Fabricação de luminárias e outros equipamentos de iluminação 3 

2751-
1/00 

Fabricação de fogões, refrigeradores e máquinas de lavar e secar para uso 
doméstico, peças e acessórios 3 

2759- Fabricação de aparelhos elétricos de uso pessoal, peças e acessórios 3 
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7/01 
2759-
7/99 

Fabricação de outros aparelhos eletrodomésticos não especificados anteriormente, 
peças e acessórios 3 

2790-
2/01 

Fabricação de eletrodos, contatos e outros artigos de carvão e grafita para uso 
elétrico, eletroímãs e isoladores 3 

2790-
2/02 Fabricação de equipamentos para sinalização e alarme 3 

2790-
2/99 

Fabricação de outros equipamentos e aparelhos elétricos não especificados 
anteriormente 2 

2811-
9/00 

Fabricação de motores e turbinas, peças e acessórios, exceto para aviões e veículos 
rodoviários 2 

2812-
7/00 

Fabricação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, peças e acessórios, exceto 
válvulas 3 

2813-
5/00 Fabricação de válvulas, registros e dispositivos semelhantes, peças e acessórios 3 

2814-
3/01 Fabricação de compressores para uso industrial, peças e acessórios 3 

2814-
3/02 Fabricação de compressores para uso não industrial, peças e acessórios 3 

2815-
1/01 Fabricação de rolamentos para fins industriais 2 

2815-
1/02 Fabricação de equipamentos de transmissão para fins industriais, exceto rolamentos 3 

2821-
6/01 

Fabricação de fornos industriais, aparelhos e equipamentos não elétricos para 
instalações térmicas, peças e acessórios 3 

2821-
6/02 Fabricação de estufas e fornos elétricos para fins industriais, peças e acessórios 3 

2822-
4/01 

Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de 
pessoas, peças e acessórios 3 

2822-
4/02 

Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de 
cargas, peças e acessórios 3 

2823-
2/00 

Fabricação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e 
comercial, peças e acessórios 3 

2824-
1/01 Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso industrial 2 

2824-
1/02 Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso não industrial 2 

2825-
9/00 

Fabricação de máquinas e equipamentos para saneamento básico e ambiental, peças 
e acessórios 2 

2829-
1/01 

Fabricação de máquinas de escrever, calcular e outros não eletrônicos para escritório, 
peças e acessórios 2 

2829-
1/99 

Fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso geral não especificados 
anteriormente, peças e acessórios 3 

2831-
3/00 Fabricação de tratores agrícolas, peças e acessórios 3 

2832-
1/00 Fabricação de equipamentos para irrigação agrícola, peças e acessórios 3 

2833-
0/00 

Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e 
acessórios, exceto para irrigação 3 

2840-
2/00 Fabricação de máquinas-ferramenta, peças e acessórios 3 

2851-
8/00 

Fabricação de máquinas e equipamentos para a prospecção e extração de petróleo, 
peças e acessórios 3 

2852-
6/00 

Fabricação de outras máquinas e equipamentos para uso na extração mineral, peças 
e acessórios, exceto na extração de petróleo 3 

2853-
4/00 Fabricação de tratores, peças e acessórios, exceto agrícolas 3 

2854-
2/00 

Fabricação de máquinas e equipamentos para terraplenagem, pavimentação e 
construção, peças e acessórios, exceto tratores 3 

2861-
5/00 

Fabricação de máquinas para a indústria metalúrgica, peças e acessórios, exceto 
máquinas-ferramenta 3 

2862- Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias de alimentos, bebidas e 3 
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3/00 fumo, peças e acessórios 
2863-
1/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para a indústria têxtil, peças e acessórios 3 

2864-
0/00 

Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias de vestuário, de couro e 
de calçados, peças e acessórios 3 

2865-
8/00 

Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias de celulose, papel e 
papelão e artefatos, peças e acessórios 3 

2866-
6/00 

Fabricação de máquinas e equipamentos para a indústria de plástico, peças e 
acessórios 3 

2869-
1/00 

Fabricação de máquinas e equipamentos para uso industrial específico não 
especificados anteriormente, peças e acessórios 3 

2910-
7/01 Fabricação de automóveis, camionetas e utilitários 3 

2910-
7/02 Fabricação de chassis com motor para automóveis, camionetas e utilitários 3 

2910-
7/03 Fabricação de motores para automóveis, camionetas e utilitários 3 

2920-
4/01 Fabricação de caminhões e ônibus 3 

2920-
4/02 Fabricação de motores para caminhões e ônibus 2 

2930-
1/01 Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões 3 

2930-
1/02 Fabricação de carrocerias para ônibus 3 

2930-
1/03 

Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para outros veículos automotores, 
exceto caminhões e ônibus 3 

2941-
7/00 Fabricação de peças e acessórios para o sistema motor de veículos automotores 3 

2942-
5/00 

Fabricação de peças e acessórios para os sistemas de marcha e transmissão de 
veículos automotores 3 

2943-
3/00 Fabricação de peças e acessórios para o sistema de freios de veículos automotores 3 

2944-
1/00 

Fabricação de peças e acessórios para o sistema de direção e suspensão de veículos 
automotores 3 

2945-
0/00 

Fabricação de material elétrico e eletrônico para veículos automotores, exceto 
baterias 3 

2949-
2/01 Fabricação de bancos e estofados para veículos automotores 3 

2949-
2/99 

Fabricação de outras peças e acessórios para veículos automotores não 
especificadas anteriormente 3 

2950-
6/00 Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores 3 

3011-
3/01 Construção de embarcações de grande porte 3 

3011-
3/02 

Construção de embarcações para uso comercial e para usos especiais, exceto de 
grande porte 3 

3012-
1/00 Construção de embarcações para esporte e lazer 3 

3031-
8/00 Fabricação de locomotivas, vagões e outros materiais rodantes 3 

3032-
6/00 Fabricação de peças e acessórios para veículos ferroviários 3 

3041-
5/00 Fabricação de aeronaves 2 

3042-
3/00 Fabricação de turbinas, motores e outros componentes e peças para aeronaves 2 

3050-
4/00 Fabricação de veículos militares de combate 2 

3091-
1/01 Fabricação de motocicletas 3 

3091- Fabricação de peças e acessórios para motocicletas 3 
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1/02 
3092-
0/00 Fabricação de bicicletas e triciclos não motorizados, peças e acessórios 3 

3099-
7/00 Fabricação de equipamentos de transporte não especificados anteriormente 3 

3101-
2/00 Fabricação de móveis com predominância de madeira 3 

3102-
1/00 Fabricação de móveis com predominância de metal 3 

3103-
9/00 Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal 3 

3104-
7/00 Fabricação de colchões 3 

3211-
6/01 Lapidação de gemas 2 

3211-
6/02 Fabricação de artefatos de joalheria e ourivesaria 2 

3211-
6/03 Cunhagem de moedas e medalhas 2 

3212-
4/00 Fabricação de bijuterias e artefatos semelhantes 3 

3220-
5/00 Fabricação de instrumentos musicais, peças e acessórios 3 

3230-
2/00 Fabricação de artefatos para pesca e esporte 3 

3240-
0/01 Fabricação de jogos eletrônicos 2 

3240-
0/02 Fabricação de mesas de bilhar, de sinuca e acessórios não associada à locação 2 

3240-
0/03 Fabricação de mesas de bilhar, de sinuca e acessórios associada à locação 2 

3240-
0/99 Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não especificados anteriormente 3 

3250-
7/01 

Fabricação de instrumentos não eletrônicos e utensílios para uso médico, cirúrgico, 
odontológico e de laboratório 2 

3250-
7/02 Fabricação de mobiliário para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório 3 

3250-
7/03 

Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de defeitos físicos e aparelhos 
ortopédicos em geral sob encomenda 2 

3250-
7/04 

Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de defeitos físicos e aparelhos 
ortopédicos em geral, exceto sob encomenda 2 

3250-
7/05 Fabricação de materiais para medicina e odontologia 3 

3250-
7/06 Serviços de prótese dentária 2 

3250-
7/07 Fabricação de artigos ópticos 3 

3250-
7/09 Serviço de laboratório óptico 3 

3291-
4/00 Fabricação de escovas, pincéis e vassouras 3 

3292-
2/01 Fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a fogo 3 

3292-
2/02 Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional 3 

3299-
0/01 Fabricação de guarda-chuvas e similares 2 

3299-
0/02 Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório 2 

3299-
0/03 Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 2 

3299- Fabricação de painéis e letreiros luminosos 3 
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0/04 
3299-
0/05 Fabricação de aviamentos para costura 3 

3299-
0/06 Fabricação de velas, inclusive decorativas 3 

3299-
0/99 Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente 3 

3311-
2/00 

Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para 
veículos 3 

3312-
1/02 Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle 2 

3312-
1/03 

Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e 
equipamentos de irradiação 1 

3312-
1/04 Manutenção e reparação de equipamentos e instrumentos ópticos 3 

3313-
9/01 Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos 3 

3313-
9/02 Manutenção e reparação de baterias e acumuladores elétricos, exceto para veículos 2 

3313-
9/99 

Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não 
especificados anteriormente 3 

3314-
7/01 Manutenção e reparação de máquinas motrizes não elétricas 1 

3314-
7/02 Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas 3 

3314-
7/03 Manutenção e reparação de válvulas industriais 2 

3314-
7/04 Manutenção e reparação de compressores 3 

3314-
7/05 Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais 2 

3314-
7/06 

Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações 
térmicas 3 

3314-
7/07 

Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para 
uso industrial e comercial 3 

3314-
7/08 

Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e 
elevação de cargas 3 

3314-
7/09 

Manutenção e reparação de máquinas de escrever, calcular e de outros 
equipamentos não eletrônicos para escritório 3 

3314-
7/10 

Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não 
especificados anteriormente 3 

3314-
7/11 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 3 

3314-
7/12 Manutenção e reparação de tratores agrícolas 3 

3314-
7/13 Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 3 

3314-
7/14 

Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para a prospecção e extração 
de petróleo 3 

3314-
7/15 

Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso na extração mineral, 
exceto na extração de petróleo 2 

3314-
7/16 Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas 3 

3314-
7/17 

Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, 
pavimentação e construção, exceto tratores 3 

3314-
7/18 

Manutenção e reparação de máquinas para a indústria metalúrgica, exceto máquinas-
ferramenta 3 

3314-
7/19 

Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para as indústrias de 
alimentos, bebidas e fumo 3 

3314-
7/20 

Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para a indústria têxtil, de 
vestuário, de couro e calçados 2 

3314- Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos para a indústria de celulose, papel 3 
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7/21 e papelão e artefatos 
3314-
7/22 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos para a indústria do plástico 3 

3314-
7/99 

Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais 
não especificados anteriormente 3 

3315-
5/00 Manutenção e reparação de veículos ferroviários 3 

3316-
3/01 Manutenção e reparação de aeronaves, exceto manutenção na pista 2 

3316-
3/02 Manutenção de aeronaves na pista 1 

3317-
1/01 Manutenção e reparação de embarcações e estruturas flutuantes 3 

3317-
1/02 Manutenção e reparação de embarcações para esporte e lazer 2 

3319-
8/00 

Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados 
anteriormente 3 

3321-
0/00 Instalação de máquinas e equipamentos industriais 3 

3329-
5/01 Serviços de montagem de móveis de qualquer material 3 

3329-
5/99 Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente 3 

3511-
5/01 Geração de energia elétrica 3 

3511-
5/02 

Atividades de coordenação e controle da operação da geração e transmissão de 
energia elétrica 3 

3512-
3/00 Transmissão de energia elétrica 3 

3513-
1/00 Comércio atacadista de energia elétrica 1 

3514-
0/00 Distribuição de energia elétrica 3 

3520-
4/01 Produção de gás e processamento de gás natural 2 

3520-
4/02 Distribuição de combustíveis gasosos por redes urbanas 2 

3530-
1/00 Produção e distribuição de vapor, água quente e ar condicionado 2 

3600-
6/01 Captação, tratamento e distribuição de água 3 

3600-
6/02 Distribuição de água por caminhões 2 

3701-
1/00 Gestão de redes de esgoto 3 

3702-
9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 3 

3811-
4/00 Coleta de resíduos não perigosos 3 

3812-
2/00 Coleta de resíduos perigosos 2 

3821-
1/00 Tratamento e disposição de resíduos não perigosos 3 

3822-
0/00 Tratamento e disposição de resíduos perigosos 3 

3831-
9/01 Recuperação de sucatas de alumínio 3 

3831-
9/99 Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio 3 

3832-
7/00 Recuperação de materiais plásticos 3 

3839- Usinas de compostagem 3 
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4/01 
3839-
4/99 Recuperação de materiais não especificados anteriormente 3 

3900-
5/00 Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos 2 

4110-
7/00 Incorporação de empreendimentos imobiliários 3 

4120-
4/00 Construção de edifícios 3 

4211-
1/01 Construção de rodovias e ferrovias 3 

4211-
1/02 Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 3 

4212-
0/00 Construção de obras de arte especiais 3 

4213-
8/00 Obras de urbanização em ruas, praças e calçadas 3 

4221-
9/01 Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 3 

4221-
9/02 Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 3 

4221-
9/03 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 3 

4221-
9/04 Construção de estações e redes de telecomunicações 3 

4221-
9/05 Manutenção de estações e redes de telecomunicações 3 

4222-
7/01 

Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação 3 

4222-
7/02 Obras de irrigação 3 

4223-
5/00 Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto 3 

4291-
0/00 Obras portuárias, marítimas e fluviais 3 

4292-
8/01 Montagem de estruturas metálicas 3 

4292-
8/02 Obras de montagem industrial 3 

4299-
5/01 Construção de instalações esportivas e recreativas 3 

4299-
5/99 Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 3 

4311-
8/01 Demolição de edifícios e outras estruturas 3 

4311-
8/02 Preparação de canteiro e limpeza de terreno 3 

4312-
6/00 Perfurações e sondagens 3 

4313-
4/00 Obras de terraplenagem 3 

4319-
3/00 Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 2 

4321-
5/00 Instalação e manutenção elétrica 3 

4322-
3/01 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 3 

4322-
3/02 

Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e de 
refrigeração 3 

4322-
3/03 Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 3 

4329- Instalação de painéis publicitários 2 
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1/01 
4329-
1/02 Instalação de equipamentos para orientação à navegação marítima fluvial e lacustre 2 

4329-
1/03 

Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas rolantes e esteiras 
rolantes 2 

4329-
1/04 

Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em 
vias públicas, portos e aeroportos 3 

4329-
1/05 Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração 3 

4329-
1/99 Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 3 

4330-
4/01 Impermeabilização em obras de engenharia civil 3 

4330-
4/02 

Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 
material 3 

4330-
4/03 Obras de acabamento em gesso e estuque 3 

4330-
4/04 Serviços de pintura de edifícios em geral 3 

4330-
4/05 Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 3 

4330-
4/99 Outras obras de acabamento da construção 3 

4391-
6/00 Obras de fundações 3 

4399-
1/01 Administração de obras 3 

4399-
1/02 Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 3 

4399-
1/03 Obras de alvenaria 3 

4399-
1/04 

Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de 
cargas e pessoas para uso em obras 3 

4399-
1/05 Perfuração e construção de poços de água 3 

4399-
1/99 Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 3 

4511-
1/01 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 2 

4511-
1/02 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 3 

4511-
1/03 Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados 2 

4511-
1/04 Comércio por atacado de caminhões novos e usados 2 

4511-
1/05 Comércio por atacado de reboques e semirreboques novos e usados 3 

4511-
1/06 Comércio por atacado de ônibus e micro-ônibus novos e usados 1 

4512-
9/01 Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores 2 

4512-
9/02 Comércio sob consignação de veículos automotores 3 

4520-
0/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 3 

4520-
0/02 Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 3 

4520-
0/03 Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 3 

4520-
0/04 Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 2 

4520- Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 3 
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0/05 
4520-
0/06 Serviços de borracharia para veículos automotores 3 

4520-
0/07 

Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 
automotores 3 

4520-
0/08 Serviços de capotaria 3 

4530-
7/01 Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 2 

4530-
7/02 Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras de ar 2 

4530-
7/03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 2 

4530-
7/04 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 2 

4530-
7/05 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 2 

4530-
7/06 

Representantes comerciais e agentes do comércio de peças e acessórios novos e 
usados para veículos automotores 2 

4541-
2/01 Comércio por atacado de motocicletas e motonetas 2 

4541-
2/02 Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas 3 

4541-
2/03 Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 3 

4541-
2/04 Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas 3 

4541-
2/06 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas 3 

4541-
2/07 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para motocicletas e motonetas 3 

4542-
1/01 

Representantes comerciais e agentes do comércio de motocicletas e motonetas, 
peças e acessórios 1 

4542-
1/02 Comércio sob consignação de motocicletas e motonetas 2 

4543-
9/00 Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas 2 

4611-
7/00 

Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e 
animais vivos 3 

4612-
5/00 

Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, 
produtos siderúrgicos e químicos 2 

4613-
3/00 

Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material de 
construção e ferragens 3 

4614-
1/00 

Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 2 

4615-
0/00 

Representantes comerciais e agentes do comércio de eletrodomésticos, móveis e 
artigos de uso doméstico 2 

4616-
8/00 

Representantes comerciais e agentes do comércio de têxteis, vestuário, calçados e 
artigos de viagem 1 

4617-
6/00 

Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos alimentícios, bebidas 
e fumo 3 

4618-
4/01 

Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e 
produtos de perfumaria 2 

4618-
4/02 

Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais 
odonto-médico-hospitalares 2 

4618-
4/03 

Representantes comerciais e agentes do comércio de jornais, revistas e outras 
publicações 3 

4618-
4/99 

Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos 
não especificados anteriormente 2 

4619-
2/00 

Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não 
especializado 2 

4621- Comércio atacadista de café em grão 3 
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4/00 
4622-
2/00 Comércio atacadista de soja 3 

4623-
1/01 Comércio atacadista de animais vivos 3 

4623-
1/02 

Comércio atacadista de couros, lãs, peles e outros subprodutos não comestíveis de 
origem animal 3 

4623-
1/03 Comércio atacadista de algodão 2 

4623-
1/04 Comércio atacadista de fumo em folha não beneficiado 3 

4623-
1/05 Comércio atacadista de cacau 2 

4623-
1/06 Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 3 

4623-
1/07 Comércio atacadista de sisal 2 

4623-
1/08 

Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada 3 

4623-
1/09 Comércio atacadista de alimentos para animais 3 

4623-
1/99 Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 3 

4631-
1/00 Comércio atacadista de leite e laticínios 3 

4632-
0/01 Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 3 

4632-
0/02 Comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas 3 

4632-
0/03 

Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, farinhas, amidos e 
féculas com atividade de fracionamento e acondicionamento associada 3 

4633-
8/01 

Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes 
frescos 3 

4633-
8/02 Comércio atacadista de aves vivas e ovos 2 

4633-
8/03 Comércio atacadista de coelhos e outros pequenos animais vivos para alimentação 2 

4634-
6/01 Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados 3 

4634-
6/02 Comércio atacadista de aves abatidas e derivados 3 

4634-
6/03 Comércio atacadista de pescados e frutos do mar 3 

4634-
6/99 Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais 2 

4635-
4/01 Comércio atacadista de água mineral 3 

4635-
4/02 Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante 3 

4635-
4/03 

Comércio atacadista de bebidas com atividade de fracionamento e acondicionamento 
associada 3 

4635-
4/99 Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente 3 

4636-
2/01 Comércio atacadista de fumo beneficiado 3 

4636-
2/02 Comércio atacadista de cigarros, cigarrilhas e charutos 2 

4637-
1/01 Comércio atacadista de café torrado, moído e solúvel 3 

4637-
1/02 Comércio atacadista de açúcar 2 

4637- Comércio atacadista de óleos e gorduras 2 
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1/03 
4637-
1/04 Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares 2 

4637-
1/05 Comércio atacadista de massas alimentícias 3 

4637-
1/06 Comércio atacadista de sorvetes 2 

4637-
1/07 Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes 3 

4637-
1/99 

Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormente 3 

4639-
7/01 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 3 

4639-
7/02 

Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 3 

4641-
9/01 Comércio atacadista de tecidos 2 

4641-
9/02 Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 3 

4641-
9/03 Comércio atacadista de artigos de armarinho 3 

4642-
7/01 

Comércio atacadista de artigos de vestuário e acessórios, exceto de profissionais e de 
segurança 1 

4642-
7/02 

Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do 
trabalho 2 

4643-
5/01 Comércio atacadista de calçados 2 

4643-
5/02 Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem 1 

4644-
3/01 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 2 

4644-
3/02 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 2 

4645-
1/01 

Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios 1 

4645-
1/02 Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 2 

4645-
1/03 Comércio atacadista de produtos odontológicos 2 

4646-
0/01 Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 2 

4646-
0/02 Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 2 

4647-
8/01 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 2 

4647-
8/02 Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 3 

4649-
4/01 Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 2 

4649-
4/02 Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 3 

4649-
4/03 Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos 3 

4649-
4/04 Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 3 

4649-
4/05 Comércio atacadista de artigos de tapeçaria, persianas e cortinas 2 

4649-
4/06 Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures 2 

4649-
4/07 Comércio atacadista de filmes,CDs,DVDs, fitas e discos 1 

4649- Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 3 
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4/08 
4649-
4/09 

Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar com 
atividade de fracionamento e acondicionamento associada 2 

4649-
4/10 

Comércio atacadista de joias, relógios e bijuterias, inclusive pedras preciosas e 
semipreciosas lapidadas 1 

4649-
4/99 

Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico 
não especificados anteriormente 2 

4651-
6/01 Comércio atacadista de equipamentos de informática 1 

4651-
6/02 Comércio atacadista de suprimentos para informática 1 

4652-
4/00 

Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e 
comunicação 1 

4661-
3/00 

Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário, 
partes e peças 2 

4662-
1/00 

Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e 
construção, partes e peças 3 

4663-
0/00 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial, partes e peças 2 

4664-
8/00 

Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
médico-hospitalar, partes e peças 2 

4665-
6/00 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial, partes e peças 2 

4669-
9/01 Comércio atacadista de bombas e compressores, partes e peças 2 

4669-
9/99 

Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados 
anteriormente, partes e peças 2 

4671-
1/00 Comércio atacadista de madeira e produtos derivados 3 

4672-
9/00 Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 3 

4673-
7/00 Comércio atacadista de material elétrico 2 

4674-
5/00 Comércio atacadista de cimento 2 

4679-
6/01 Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares 2 

4679-
6/02 Comércio atacadista de mármores e granitos 3 

4679-
6/03 Comércio atacadista de vidros, espelhos e vitrais 3 

4679-
6/04 

Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados 
anteriormente 2 

4679-
6/99 Comércio atacadista de materiais de construção em geral 3 

4681-
8/01 

Comércio atacadista de álcool carburante, biodiesel, gasolina e demais derivados de 
petróleo, exceto lubrificantes, não realizado por transportador retalhista 3 

4681-
8/02 Comércio atacadista de combustíveis realizado por transportador retalhista 3 

4681-
8/03 Comércio atacadista de combustíveis de origem vegetal, exceto álcool carburante 3 

4681-
8/04 Comércio atacadista de combustíveis de origem mineral bruto 2 

4681-
8/05 Comércio atacadista de lubrificantes 2 

4682-
6/00 Comércio atacadista de gás liquefeito de petróleo 3 

4683-
4/00 Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 2 

4684-
2/01 Comércio atacadista de resinas e elastômeros 2 

4684- Comércio atacadista de solventes 3 
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2/02 
4684-
2/99 

Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados 
anteriormente 3 

4685-
1/00 Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para construção 3 

4686-
9/01 Comércio atacadista de papel e papelão bruto 2 

4686-
9/02 Comércio atacadista de embalagens 3 

4687-
7/01 Comércio atacadista de resíduos de papel e papelão 3 

4687-
7/02 Comércio atacadista de resíduos e sucatas não metálicos, exceto de papel e papelão 3 

4687-
7/03 Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos 3 

4689-
3/01 Comércio atacadista de produtos da extração mineral, exceto combustíveis 2 

4689-
3/02 Comércio atacadista de fios e fibras beneficiados 2 

4689-
3/99 

Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não 
especificados anteriormente 2 

4691-
5/00 

Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios 2 

4692-
3/00 

Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos 
agropecuários 2 

4693-
1/00 

Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou 
de insumos agropecuários 2 

4711-
3/01 

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - hipermercados 3 

4711-
3/02 

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - supermercados 3 

4712-
1/00 

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 2 

4713-
0/02 Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 2 

4713-
0/04 Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas -duty free 3 

4713-
0/05 Lojas francas -duty free de aeroportos, portos e em fronteiras terrestres 2 

4721-
1/02 Padaria e confeitaria com predominância de revenda 2 

4721-
1/03 Comércio varejista de laticínios e frios 2 

4721-
1/04 Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 3 

4722-
9/01 Comércio varejista de carnes - açougues 3 

4722-
9/02 Peixaria 2 

4723-
7/00 Comércio varejista de bebidas 3 

4724-
5/00 Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 3 

4729-
6/01 Tabacaria 1 

4729-
6/02 Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 2 

4729-
6/99 

Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente 2 

4731-
8/00 Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 3 

4732- Comércio varejista de lubrificantes 2 
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6/00 
4741-
5/00 Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 2 

4742-
3/00 Comércio varejista de material elétrico 3 

4743-
1/00 Comércio varejista de vidros 3 

4744-
0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas 3 

4744-
0/02 Comércio varejista de madeira e artefatos 3 

4744-
0/03 Comércio varejista de materiais hidráulicos 2 

4744-
0/04 Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 3 

4744-
0/05 Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 3 

4744-
0/06 Comércio varejista de pedras para revestimento 3 

4744-
0/99 Comércio varejista de materiais de construção em geral 3 

4751-
2/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 2 

4751-
2/02 Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 2 

4752-
1/00 Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 2 

4753-
9/00 

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo 2 

4754-
7/01 Comércio varejista de móveis 2 

4754-
7/02 Comércio varejista de artigos de colchoaria 2 

4754-
7/03 Comércio varejista de artigos de iluminação 2 

4755-
5/01 Comércio varejista de tecidos 2 

4755-
5/02 Comercio varejista de artigos de armarinho 2 

4755-
5/03 Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 3 

4756-
3/00 Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 2 

4757-
1/00 

Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação 2 

4759-
8/01 Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 2 

4759-
8/99 

Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados 
anteriormente 2 

4761-
0/01 Comércio varejista de livros 1 

4761-
0/02 Comércio varejista de jornais e revistas 1 

4761-
0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria 2 

4762-
8/00 Comércio varejista de discos,CDs,DVDse fitas 1 

4763-
6/01 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 2 

4763-
6/02 Comércio varejista de artigos esportivos 1 

4763- Comércio varejista de bicicletas e triciclos, peças e acessórios 1 
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6/03 
4763-
6/04 Comércio varejista de artigos de caça, pesca ecamping 1 

4763-
6/05 Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos, peças e acessórios 2 

4771-
7/01 Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 2 

4771-
7/02 Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas 2 

4771-
7/03 Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos 1 

4771-
7/04 Comércio varejista de medicamentos veterinários 3 

4772-
5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 2 

4773-
3/00 Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 1 

4774-
1/00 Comércio varejista de artigos de ótica 2 

4781-
4/00 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 2 

4782-
2/01 Comércio varejista de calçados 2 

4782-
2/02 Comércio varejista de artigos de viagem 1 

4783-
1/01 Comércio varejista de artigos de joalheria 1 

4783-
1/02 Comércio varejista de artigos de relojoaria 2 

4784-
9/00 Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo 3 

4785-
7/01 Comércio varejista de antiguidades 2 

4785-
7/99 Comércio varejista de outros artigos usados 3 

4789-
0/01 Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 2 

4789-
0/02 Comércio varejista de plantas e flores naturais 3 

4789-
0/03 Comércio varejista de objetos de arte 1 

4789-
0/04 

Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de 
estimação 3 

4789-
0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 3 

4789-
0/06 Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos 2 

4789-
0/07 Comércio varejista de equipamentos para escritório 2 

4789-
0/08 Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 1 

4789-
0/09 Comércio varejista de armas e munições 2 

4789-
0/99 Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 2 

4911-
6/00 Transporte ferroviário de carga 3 

4912-
4/01 Transporte ferroviário de passageiros intermunicipal e interestadual 3 

4912-
4/02 Transporte ferroviário de passageiros municipal e em região metropolitana 3 

4912- Transporte metroviário 3 
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4/03 
4921-
3/01 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 3 

4921-
3/02 

Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal em 
região metropolitana 3 

4922-
1/01 

Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal, 
exceto em região metropolitana 3 

4922-
1/02 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, interestadual 3 

4922-
1/03 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, internacional 3 

4923-
0/01 Serviço de táxi 3 

4923-
0/02 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 3 

4924-
8/00 Transporte escolar 3 

4929-
9/01 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 3 

4929-
9/02 

Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
intermunicipal, interestadual e internacional 3 

4929-
9/03 Organização de excursões em veículos rodoviários próprios municipal 3 

4929-
9/04 

Organização de excursões em veículos rodoviários próprios intermunicipal, 
interestadual e internacional 3 

4929-
9/99 Outros transportes rodoviários de passageiros não especificados anteriormente 2 

4930-
2/01 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 3 

4930-
2/02 

Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional 3 

4930-
2/03 Transporte rodoviário de produtos perigosos 3 

4930-
2/04 Transporte rodoviário de mudanças 3 

4940-
0/00 Transporte dutoviário 1 

4950-
7/00 Trens turísticos, teleféricos e similares 3 

5011-
4/01 Transporte marítimo de cabotagem de carga 3 

5011-
4/02 Transporte marítimo de cabotagem de passageiros 2 

5012-
2/01 Transporte marítimo de longo curso de carga 3 

5012-
2/02 Transporte marítimo de longo curso de passageiros 2 

5021-
1/01 Transporte por navegação interior de carga municipal, exceto travessia 3 

5021-
1/02 

Transporte por navegação interior de carga intermunicipal, interestadual e 
internacional, exceto travessia 3 

5022-
0/01 

Transporte por navegação interior de passageiros em linhas regulares municipal, 
exceto travessia 2 

5022-
0/02 

Transporte por navegação interior de passageiros em linhas regulares intermunicipal, 
interestadual e internacional, exceto travessia 2 

5030-
1/01 Navegação de apoio marítimo 3 

5030-
1/02 Navegação de apoio portuário 1 

5030-
1/03 Serviço de rebocadores e empurradores 3 

5091- Transporte por navegação de travessia municipal 3 
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2/01 
5091-
2/02 Transporte por navegação de travessia intermunicipal, interestadual e internacional 3 

5099-
8/01 Transporte aquaviário para passeios turísticos 1 

5099-
8/99 Outros transportes aquaviários não especificados anteriormente 1 

5111-
1/00 Transporte aéreo de passageiros regular 3 

5112-
9/01 Serviço de táxi aéreo e locação de aeronaves com tripulação 3 

5112-
9/99 Outros serviços de transporte aéreo de passageiros não regular 3 

5120-
0/00 Transporte aéreo de carga 2 

5130-
7/00 Transporte espacial 1 

5211-
7/01 Armazéns gerais - emissão dewarrant 3 

5211-
7/02 Guarda-móveis 2 

5211-
7/99 Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 3 

5212-
5/00 Carga e descarga 3 

5221-
4/00 Concessionárias de rodovias, pontes, túneis e serviços relacionados 3 

5222-
2/00 Terminais rodoviários e ferroviários 3 

5223-
1/00 Estacionamento de veículos 3 

5229-
0/01 Serviços de apoio ao transporte por táxi, inclusive centrais de chamada 1 

5229-
0/02 Serviços de reboque de veículos 3 

5229-
0/99 

Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas 
anteriormente 3 

5231-
1/01 Administração da infraestrutura portuária 2 

5231-
1/02 Atividades do operador portuário 3 

5231-
1/03 Gestão de terminais aquaviários 3 

5232-
0/00 Atividades de agenciamento marítimo 2 

5239-
7/01 Serviços de praticagem 3 

5239-
7/99 Atividades auxiliares dos transportes aquaviários não especificadas anteriormente 3 

5240-
1/01 Operação dos aeroportos e campos de aterrissagem 2 

5240-
1/99 

Atividades auxiliares dos transportes aéreos, exceto operação dos aeroportos e 
campos de aterrissagem 3 

5250-
8/01 Comissária de despachos 1 

5250-
8/02 Atividades de despachantes aduaneiros 3 

5250-
8/03 Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo 3 

5250-
8/04 Organização logística do transporte de carga 3 

5250- Operador de transporte multimodal 3 
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8/05 
5310-
5/01 Atividades do correio nacional 3 

5310-
5/02 Atividades de franqueadas e permissionárias do correio nacional 2 

5320-
2/01 Serviços de malote não realizados pelo correio nacional 3 

5320-
2/02 Serviços de entrega rápida 3 

5510-
8/01 Hotéis 2 

5510-
8/02 Apart-hotéis 2 

5510-
8/03 Motéis 2 

5590-
6/01 Albergues, exceto assistenciais 3 

5590-
6/02 Campings 1 

5590-
6/03 Pensões (alojamento) 2 

5590-
6/99 Outros alojamentos não especificados anteriormente 2 

5611-
2/01 Restaurantes e similares 2 

5611-
2/03 Lanchonetes, casas de chá e de sucos e similares 3 

5611-
2/04 

Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem 
entretenimento 3 

5611-
2/05 

Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, com 
entretenimento 3 

5612-
1/00 Serviços ambulantes de alimentação 3 

5620-
1/01 Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 3 

5620-
1/02 Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 2 

5620-
1/03 Serviços de alimentação privativos - cantinas 3 

5620-
1/04 Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar 3 

5811-
5/00 Edição de livros 2 

5812-
3/01 Edição de jornais diários 2 

5813-
1/00 Edição de revistas 3 

5819-
1/00 Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos 2 

5821-
2/00 Edição integrada à impressão de livros 2 

5822-
1/01 Edição integrada à impressão de jornais diários 2 

5822-
1/02 Edição integrada à impressão de jornais não diários 2 

5823-
9/00 Edição integrada à impressão de revistas 2 

5829-
8/00 Edição integrada à impressão de cadastros, listas e outros produtos gráficos 2 

5911-
1/01 Estúdios cinematográficos 1 

5911- Produção de filmes para publicidade 3 
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1/02 
5911-
1/99 

Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não 
especificadas anteriormente 1 

5912-
0/01 Serviços de dublagem 2 

5912-
0/02 Serviços de mixagem sonora em produção audiovisual 2 

5912-
0/99 

Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão 
não especificadas anteriormente 1 

5913-
8/00 Distribuição cinematográfica, de vídeo e de programas de televisão 1 

5914-
6/00 Atividades de exibição cinematográfica 3 

5920-
1/00 Atividades de gravação de som e de edição de música 2 

6010-
1/00 Atividades de rádio 1 

6021-
7/00 Atividades de televisão aberta 3 

6022-
5/01 Programadoras 3 

6022-
5/02 Atividades relacionadas à televisão por assinatura, exceto programadoras 3 

6110-
8/01 Serviços de telefonia fixa comutada 2 

6110-
8/02 Serviços de redes de transporte de telecomunicações 2 

6110-
8/03 Serviços de comunicação multimídia 2 

6110-
8/99 Serviços de telecomunicações por fio não especificados anteriormente 3 

6120-
5/01 Telefonia móvel celular 2 

6120-
5/02 Serviço móvel especializado 3 

6120-
5/99 Serviços de telecomunicações sem fio não especificados anteriormente 1 

6130-
2/00 Telecomunicações por satélite 1 

6141-
8/00 Operadoras de televisão por assinatura por cabo 3 

6142-
6/00 Operadoras de televisão por assinatura por micro-ondas 2 

6143-
4/00 Operadoras de televisão por assinatura por satélite 3 

6190-
6/01 Provedores de acesso às redes de comunicações 3 

6190-
6/02 Provedores de voz sobre protocolo internet 2 

6190-
6/99 Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 2 

6201-
5/01 Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 1 

6201-
5/02 Web design 1 

6202-
3/00 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 2 

6203-
1/00 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não customizáveis 1 

6204-
0/00 Consultoria em tecnologia da informação 2 

6209- Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 2 
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1/00 
6311-
9/00 

Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet 2 

6319-
4/00 Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 1 

6391-
7/00 Agências de notícias 2 

6399-
2/00 

Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas 
anteriormente 3 

6410-
7/00 Banco Central do Brasil 1 

6421-
2/00 Bancos comerciais 2 

6422-
1/00 Bancos múltiplos com carteira comercial 3 

6423-
9/00 Caixa Econômica Federal 2 

6424-
7/01 Bancos cooperativos 1 

6424-
7/02 Cooperativas centrais de crédito 1 

6424-
7/03 Cooperativas de crédito mútuo 2 

6424-
7/04 Cooperativas de crédito rural 1 

6431-
0/00 Bancos múltiplos sem carteira comercial 1 

6432-
8/00 Bancos de investimento 1 

6433-
6/00 Bancos de desenvolvimento 2 

6434-
4/00 Agências de fomento 1 

6435-
2/01 Sociedades de crédito imobiliário 1 

6435-
2/02 Associações de poupança e empréstimo 1 

6435-
2/03 Companhias hipotecárias 1 

6436-
1/00 Sociedades de crédito, financiamento e investimento - financeiras 1 

6437-
9/00 Sociedades de crédito ao microempreendedor 1 

6438-
7/01 Bancos de câmbio 1 

6438-
7/99 Outras instituições de intermediação não monetária não especificadas anteriormente 1 

6440-
9/00 Arrendamento mercantil 1 

6450-
6/00 Sociedades de capitalização 3 

6461-
1/00 Holdings de instituições financeiras 2 

6462-
0/00 Holdingsde instituições não financeiras 3 

6463-
8/00 Outras sociedades de participação, excetoholdings 2 

6470-
1/01 Fundos de investimento, exceto fundos de investimento previdenciários e imobiliários 1 

6470-
1/02 Fundos de investimento previdenciários 1 

6470- Fundos de investimento imobiliários 1 
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1/03 
6491-
3/00 Sociedades de fomento mercantil -factoring 1 

6492-
1/00 Securitização de créditos 3 

6493-
0/00 Administração de consórcios para aquisição de bens e direitos 2 

6499-
9/01 Clubes de investimento 1 

6499-
9/02 Sociedades de investimento 1 

6499-
9/03 Fundo garantidor de crédito 1 

6499-
9/04 Caixas de financiamento de corporações 1 

6499-
9/05 Concessão de crédito pelas organizações da sociedade civil de interesse público 1 

6499-
9/99 Outras atividades de serviços financeiros não especificadas anteriormente 1 

6511-
1/01 Sociedade seguradora de seguros de vida 1 

6511-
1/02 Planos de auxílio-funeral 2 

6512-
0/00 Sociedade seguradora de seguros não vida 2 

6520-
1/00 Sociedade seguradora de seguros-saúde 1 

6530-
8/00 Resseguros 2 

6541-
3/00 Previdência complementar fechada 1 

6542-
1/00 Previdência complementar aberta 1 

6550-
2/00 Planos de saúde 2 

6611-
8/01 Bolsa de valores 1 

6611-
8/02 Bolsa de mercadorias 1 

6611-
8/03 Bolsa de mercadorias e futuros 1 

6611-
8/04 Administração de mercados de balcão organizados 2 

6612-
6/01 Corretoras de títulos e valores mobiliários 1 

6612-
6/02 Distribuidoras de títulos e valores mobiliários 1 

6612-
6/03 Corretoras de câmbio 1 

6612-
6/04 Corretoras de contratos de mercadorias 1 

6612-
6/05 Agentes de investimentos em aplicações financeiras 2 

6613-
4/00 Administração de cartões de crédito 2 

6619-
3/01 Serviços de liquidação e custódia 1 

6619-
3/02 Correspondentes de instituições financeiras 2 

6619-
3/03 Representações de bancos estrangeiros 1 

6619- Caixas eletrônicos 1 
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3/04 
6619-
3/05 Operadoras de cartões de débito 1 

6619-
3/99 Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não especificadas anteriormente 2 

6621-
5/01 Peritos e avaliadores de seguros 1 

6621-
5/02 Auditoria e consultoria atuarial 1 

6622-
3/00 Corretores e agentes de seguros, de planos de previdência complementar e de saúde 1 

6629-
1/00 

Atividades auxiliares dos seguros, da previdência complementar e dos planos de 
saúde não especificadas anteriormente 2 

6630-
4/00 Atividades de administração de fundos por contrato ou comissão 2 

6810-
2/01 Compra e venda de imóveis próprios 3 

6810-
2/02 Aluguel de imóveis próprios 2 

6810-
2/03 Loteamento de imóveis próprios 3 

6821-
8/01 Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis 2 

6821-
8/02 Corretagem no aluguel de imóveis 2 

6822-
6/00 Gestão e administração da propriedade imobiliária 2 

6911-
7/01 Serviços advocatícios 1 

6911-
7/02 Atividades auxiliares da justiça 1 

6911-
7/03 Agente de propriedade industrial 1 

6912-
5/00 Cartórios 1 

6920-
6/01 Atividades de contabilidade 1 

6920-
6/02 Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 2 

7020-
4/00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 2 

7111-
1/00 Serviços de arquitetura 3 

7112-
0/00 Serviços de engenharia 3 

7119-
7/01 Serviços de cartografia, topografia e geodésia 2 

7119-
7/02 Atividades de estudos geológicos 3 

7119-
7/03 Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 2 

7119-
7/04 Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho 1 

7119-
7/99 

Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas 
anteriormente 2 

7120-
1/00 Testes e análises técnicas 1 

7210-
0/00 Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais 2 

7220-
7/00 Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas 1 

7311- Agências de publicidade 1 
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4/00 
7312-
2/00 Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação 3 

7319-
0/01 Criação de estandes para feiras e exposições 2 

7319-
0/02 Promoção de vendas 3 

7319-
0/03 Marketingdireto 3 

7319-
0/04 Consultoria em publicidade 2 

7319-
0/99 Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 2 

7320-
3/00 Pesquisas de mercado e de opinião pública 3 

7410-
2/02 Designde interiores 3 

7410-
2/03 Designde produto 3 

7410-
2/99 Atividades dedesignnão especificadas anteriormente 3 

7420-
0/01 Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 2 

7420-
0/02 Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas 2 

7420-
0/03 Laboratórios fotográficos 2 

7420-
0/04 Filmagem de festas e eventos 2 

7420-
0/05 Serviços de microfilmagem 3 

7490-
1/01 Serviços de tradução, interpretação e similares 3 

7490-
1/02 Escafandria e mergulho 3 

7490-
1/03 Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias 3 

7490-
1/04 

Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 
imobiliários 2 

7490-
1/05 Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 3 

7490-
1/99 Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 2 

7500-
1/00 Atividades veterinárias 2 

7711-
0/00 Locação de automóveis sem condutor 2 

7719-
5/01 Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos 2 

7719-
5/02 Locação de aeronaves sem tripulação 3 

7719-
5/99 

Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
condutor 3 

7721-
7/00 Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 2 

7722-
5/00 Aluguel de fitas de vídeo,DVDse similares 3 

7723-
3/00 Aluguel de objetos de vestuário, joias e acessórios 2 

7729-
2/01 Aluguel de aparelhos de jogos eletrônicos 3 

7729- Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal e instrumentos 3 
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2/02 musicais 
7729-
2/03 Aluguel de material médico 1 

7729-
2/99 Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não especificados anteriormente 3 

7731-
4/00 Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 3 

7732-
2/01 

Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes 3 

7732-
2/02 Aluguel de andaimes 3 

7733-
1/00 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 1 

7739-
0/01 

Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de minérios e petróleo sem 
operador 1 

7739-
0/02 Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares sem operador 3 

7739-
0/03 Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 3 

7739-
0/99 

Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente sem operador 3 

7740-
3/00 Gestão de ativos intangíveis não financeiros 1 

7810-
8/00 Seleção e agenciamento de mão de obra 3 

7820-
5/00 Locação de mão de obra temporária 3 

7830-
2/00 Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 2 

7911-
2/00 Agências de viagens 1 

7912-
1/00 Operadores turísticos 1 

7990-
2/00 Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente 1 

8011-
1/01 Atividades de vigilância e segurança privada 3 

8011-
1/02 Serviços de adestramento de cães de guarda 2 

8012-
9/00 Atividades de transporte de valores 3 

8020-
0/01 Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônicos 3 

8020-
0/02 Outras atividades de serviços de segurança 3 

8030-
7/00 Atividades de investigação particular 2 

8111-
7/00 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 3 

8112-
5/00 Condomínios prediais 2 

8121-
4/00 Limpeza em prédios e em domicílios 3 

8122-
2/00 Imunização e controle de pragas urbanas 3 

8129-
0/00 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 3 

8130-
3/00 Atividades paisagísticas 3 

8211-
3/00 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 2 

8219- Fotocópias 1 
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9/01 
8219-
9/99 

Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente 3 

8220-
2/00 Atividades de teleatendimento 3 

8230-
0/01 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 3 

8230-
0/02 Casas de festas e eventos 1 

8291-
1/00 Atividades de cobrança e informações cadastrais 2 

8292-
0/00 Envasamento e empacotamento sob contrato 3 

8299-
7/01 Medição de consumo de energia elétrica, gás e água 3 

8299-
7/02 Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares 1 

8299-
7/03 Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção 2 

8299-
7/04 Leiloeiros independentes 2 

8299-
7/05 Serviços de levantamento de fundos sob contrato 2 

8299-
7/06 Casas lotéricas 2 

8299-
7/07 Salas de acesso à internet 2 

8299-
7/99 

Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não 
especificadas anteriormente 2 

8411-
6/00 Administração pública em geral 2 

8412-
4/00 

Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços 
sociais 1 

8413-
2/00 Regulação das atividades econômicas 2 

8421-
3/00 Relações exteriores 1 

8422-
1/00 Defesa 1 

8423-
0/00 Justiça 1 

8424-
8/00 Segurança e ordem pública 2 

8425-
6/00 Defesa civil 1 

8430-
2/00 Seguridade social obrigatória 1 

8511-
2/00 Educação infantil - creche 2 

8512-
1/00 Educação infantil - pré-escola 1 

8513-
9/00 Ensino fundamental 1 

8520-
1/00 Ensino médio 1 

8531-
7/00 Educação superior - graduação 1 

8532-
5/00 Educação superior - graduação e pós-graduação 1 

8533-
3/00 Educação superior - pós-graduação e extensão 1 

8541- Educação profissional de nível técnico 1 
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4/00 
8542-
2/00 Educação profissional de nível tecnológico 2 

8550-
3/01 Administração de caixas escolares 1 

8550-
3/02 Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 2 

8591-
1/00 Ensino de esportes 2 

8592-
9/01 Ensino de dança 1 

8592-
9/02 Ensino de artes cênicas, exceto dança 1 

8592-
9/03 Ensino de música 1 

8592-
9/99 Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 1 

8593-
7/00 Ensino de idiomas 1 

8599-
6/01 Formação de condutores 1 

8599-
6/02 Cursos de pilotagem 3 

8599-
6/03 Treinamento em informática 1 

8599-
6/04 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 1 

8599-
6/05 Cursos preparatórios para concursos 1 

8599-
6/99 Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 2 

8610-
1/01 

Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para 
atendimento a urgências 2 

8610-
1/02 

Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para 
atendimento a urgências 2 

8621-
6/01 Unidade de terapia intensiva móvel - UTI móvel 2 

8621-
6/02 Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel 2 

8622-
4/00 

Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a 
urgências 2 

8630-
5/01 

Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos 
cirúrgicos 1 

8630-
5/02 

Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames 
complementares 2 

8630-
5/03 Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 1 

8630-
5/04 Atividade odontológica 1 

8630-
5/06 Serviços de vacinação e imunização humana 1 

8630-
5/07 Atividades de reprodução humana assistida 2 

8630-
5/99 Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente 2 

8640-
2/01 Laboratórios de anatomia patológica e citológica 2 

8640-
2/02 Laboratórios clínicos 2 

8640-
2/03 Serviços de diálise e nefrologia 2 

8640- Serviços de tomografia 1 
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2/04 
8640-
2/05 

Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto 
tomografia 2 

8640-
2/06 Serviços de ressonância magnética 2 

8640-
2/07 

Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto 
ressonância magnética 1 

8640-
2/08 

Serviços de diagnóstico por registro gráfico (por exemplo, ECG, EEG e outros exames 
análogos) 3 

8640-
2/09 

Serviços de diagnóstico por métodos ópticos (por exemplo, endoscopia e outros 
exames análogos) 2 

8640-
2/10 Serviços de quimioterapia 2 

8640-
2/11 Serviços de radioterapia 2 

8640-
2/12 Serviços de hemoterapia 1 

8640-
2/13 Serviços de litotripsia 1 

8640-
2/14 Serviços de bancos de células e tecidos humanos 1 

8640-
2/99 

Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica não 
especificadas anteriormente 2 

8650-
0/01 Atividades de enfermagem 1 

8650-
0/02 Atividades de profissionais da nutrição 3 

8650-
0/03 Atividades de psicologia e psicanálise 1 

8650-
0/04 Atividades de fisioterapia 1 

8650-
0/05 Atividades de terapia ocupacional 2 

8650-
0/06 Atividades de fonoaudiologia 1 

8650-
0/07 Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral 1 

8650-
0/99 Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente 2 

8660-
7/00 Atividades de apoio à gestão de saúde 2 

8690-
9/01 Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana 2 

8690-
9/02 Atividades de bancos de leite humano 1 

8690-
9/03 Atividades de acupuntura 2 

8690-
9/04 Atividades de podologia 2 

8690-
9/99 Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente 2 

8711-
5/01 Clínicas e residências geriátricas 2 

8711-
5/02 Instituições de longa permanência para idosos 2 

8711-
5/03 Atividades de assistência a deficientes físicos, imunodeprimidos e convalescentes 1 

8711-
5/04 

Centros de apoio a pacientes com câncer e com síndrome da imunodeficiência 
adquirida (aids) 3 

8711-
5/05 Condomínios residenciais para idosos e deficientes físicos 2 

8712- Atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência a paciente no 2 
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3/00 domicílio 
8720-
4/01 Atividades de centros de assistência psicossocial 1 

8720-
4/99 

Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, 
deficiência mental e dependência química e grupos similares não especificadas 
anteriormente 

2 

8730-
1/01 Orfanatos 2 

8730-
1/02 Albergues assistenciais 2 

8730-
1/99 

Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não 
especificadas anteriormente 2 

8800-
6/00 Serviços de assistência social sem alojamento 2 

9001-
9/01 Produção teatral 1 

9001-
9/02 Produção musical 2 

9001-
9/03 Produção de espetáculos de dança 2 

9001-
9/04 Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares 1 

9001-
9/05 Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares 3 

9001-
9/06 Atividades de sonorização e de iluminação 1 

9001-
9/99 

Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados 
anteriormente 3 

9002-
7/01 Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores 1 

9002-
7/02 Restauração de obras de arte 1 

9003-
5/00 Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas 3 

9101-
5/00 Atividades de bibliotecas e arquivos 2 

9102-
3/01 

Atividades de museus e de exploração de lugares e prédios históricos e atrações 
similares 1 

9102-
3/02 Restauração e conservação de lugares e prédios históricos 1 

9103-
1/00 

Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas ecológicas e 
áreas de proteção ambiental 2 

9200-
3/01 Casas de bingo 1 

9200-
3/02 Exploração de apostas em corridas de cavalos 2 

9200-
3/99 Exploração de jogos de azar e apostas não especificados anteriormente 1 

9311-
5/00 Gestão de instalações de esportes 2 

9312-
3/00 Clubes sociais, esportivos e similares 2 

9313-
1/00 Atividades de condicionamento físico 1 

9319-
1/01 Produção e promoção de eventos esportivos 2 

9319-
1/99 Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 2 

9321-
2/00 Parques de diversão e parques temáticos 2 

9329-
8/01 Discotecas, danceterias, salões de dança e similares 1 
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9329-
8/02 Exploração de boliches 3 

9329-
8/03 Exploração de jogos de sinuca, bilhar e similares 1 

9329-
8/04 Exploração de jogos eletrônicos recreativos 3 

9329-
8/99 Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 2 

9411-
1/00 Atividades de organizações associativas patronais e empresariais 3 

9412-
0/01 Atividades de fiscalização profissional 3 

9412-
0/99 Outras atividades associativas profissionais 3 

9420-
1/00 Atividades de organizações sindicais 2 

9430-
8/00 Atividades de associações de defesa de direitos sociais 2 

9491-
0/00 Atividades de organizações religiosas ou filosóficas 2 

9492-
8/00 Atividades de organizações políticas 1 

9493-
6/00 Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 2 

9499-
5/00 Atividades associativas não especificadas anteriormente 2 

9511-
8/00 Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 3 

9512-
6/00 Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 2 

9521-
5/00 

Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e 
doméstico 3 

9529-
1/01 Reparação de calçados, bolsas e artigos de viagem 1 

9529-
1/02 Chaveiros 3 

9529-
1/03 Reparação de relógios 1 

9529-
1/04 Reparação de bicicletas, triciclos e outros veículos não motorizados 3 

9529-
1/05 Reparação de artigos de mobiliário 2 

9529-
1/06 Reparação de joias 2 

9529-
1/99 

Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos 
não especificados anteriormente 3 

9601-
7/01 Lavanderias 3 

9601-
7/02 Tinturarias 3 

9601-
7/03 Toalheiros 3 

9602-
5/01 Cabeleireiros, manicure e pedicure 2 

9602-
5/02 Atividades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza 2 

9603-
3/01 Gestão e manutenção de cemitérios 3 

9603-
3/02 Serviços de cremação 2 

9603-
3/03 Serviços de sepultamento 2 
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9603-
3/04 Serviços de funerárias 2 

9603-
3/05 Serviços de somatoconservação 3 

9603-
3/99 Atividades funerárias e serviços relacionados não especificados anteriormente 3 

9609-
2/02 Agências matrimoniais 3 

9609-
2/04 Exploração de máquinas de serviços pessoais acionadas por moeda 1 

9609-
2/05 Atividades de sauna e banhos 1 

9609-
2/06 Serviços de tatuagem e colocação de piercing 2 

9609-
2/07 Alojamento de animais domésticos 2 

9609-
2/08 Higiene e embelezamento de animais domésticos 2 

9609-
2/99 Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente 2 

9700-
5/00 Serviços domésticos 2 

9900-
8/00 Organismos internacionais e outras instituições extraterritoriais 1 

 
 

DECRETO N° 10.412, DE 30 DE JUNHO DE 2020 - (DOU de 01.07.2020) 
Altera o Decreto n° 10.316, de 7 de abril de 2020, para prorrogar o período de pagamento do 
auxílio emergencial de que trata a Lei n° 13.982, de 2 de abril de 2020. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,caput, incisos IV e 
VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n° 13.982, de 2 de abril de 2020, 

DECRETA: 

Art. 1° O Decreto n° 10.316, de 7 de abril de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 6° Os dados extraídos pelo Ministério da Cidadania do Cadastro Único e os dados inseridos na 
plataforma digital, nos termos do disposto no inciso II do caput do art. 5°, poderão ser submetidos a 
cruzamentos com as bases de dados do Governo federal, incluídas as bases de dados referentes à 
renda auferida pelos integrantes do grupo familiar, e, após a verificação do cumprimento dos critérios 
estabelecidos na Lei n° 13.982, de 2020, os beneficiários serão incluídos na folha de pagamento do 
auxílio emergencial. 

................................................................................................................................." (NR) 

"Art. 9°-A Fica prorrogado o auxílio emergencial, previsto no art. 2° da Lei n° 13.982, de 2020, pelo 
período complementar de dois meses, na hipótese de requerimento realizado até 2 de julho de 2020, 
desde que o requerente seja considerado elegível nos termos do disposto na referida Lei." (NR) 

"Art. 11-B. As decisões judiciais referentes a pagamento de despesas relativas ao auxílio emergencial 
serão encaminhadas diretamente ao Ministério da Cidadania pelos órgãos de contencioso da Advocacia-
Geral da União, acompanhadas de manifestação jurídica ou de parecer de força executória para 
cumprimento. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/20/decreto_10316_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/20/decreto_10316_2020.php#art6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13982_2020_extra.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/20/decreto_10316_2020.php#art9a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13982_2020_extra.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13982_2020_extra.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/20/decreto_10316_2020.php#art11b
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Parágrafo único. Na hipótese de pedido dos órgãos de contencioso da Advocacia-Geral da União ou de 
questionamento jurídico do Ministério da Cidadania, a Consultoria Jurídica deverá se manifestar acerca 
do cumprimento da decisão de que trata o caput." (NR) 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 30 de junho de 2020; 199° da Independência e 132° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

PAULO GUEDES 

ONIX LORENZONI 

 
 

DECRETO N° 10.413, DE 2 DE JULHO DE 2020 - (DOU de 02.07.2020 - Edição Extra) 

Autoriza o Instituto Nacional do Seguro Social a prorrogar o período das antecipações de 

que tratam os art. 3° e art. 4° da Lei n° 13.982, de 2 de abril de 2020. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput , incisos 
IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei n° 13.982, de 2 de abril 
de 2020, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS autorizado a conceder as antecipações de que 
tratam os art. 3° e art. 4° da Lei n° 13.982, de 2 de abril de 2020, até 31 de outubro de 2020. 

Parágrafo único. Os efeitos orçamentários e financeiros das antecipações concedidas nos termos do 
disposto no caput deverão ficar limitados ao exercício de 2020. 

Art. 2° A operacionalização das antecipações de que trata o art. 1° será disciplinada em ato conjunto: 

I - do Ministério da Cidadania e do INSS, em relação à antecipação de que trata o art. 3° da Lei n° 
13.982, de 2020; e 

II - da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia e do INSS, em relação à 
antecipação de que trata o art. 4° da Lei n° 13.982, de 2020. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 de julho de 2020; 199° da Independência e 132° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes 
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ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL N° 071, DE 26 DE JUNHO 
DE 2020 - (DOU de 29.06.2020) 

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe o § 1° do art. 
10 da Resolução n° 001, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7° do art. 62 da Constituição 
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 32, de 2001, a Medida Provisória n° 959, 
de 29 de abril de 2020, publicada, em Edição Extra, no Diário Oficial da União no mesmo dia, mês e ano, 
que "Estabelece a operacionalização do pagamento do Benefício Emergencial de Preservação do 
Emprego e da Renda e do benefício emergencial mensal de que trata a Medida Provisória n° 936, de 1° 
de abril de 2020, e prorroga a vacatio legis da Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, que estabelece a 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD", tem sua vigência prorrogada pelo período de 
sessenta dias. 

Congresso Nacional, em 26 de junho de 2020 

SENADOR DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

 

ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL N° 072, DE 
30 DE JUNHO DE 2020 - (DOU de 30.06.2020 - Edição Extra) 

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, nos termos do parágrafo único do art. 
14 da Resolução n° 001, de 2002-CN, faz saber que a Medida Provisória n° 922, de 28 de fevereiro de 
2020, que "Altera a Lei n° 8.745, de 9 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a contratação por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, a Lei n° 10.820, 
de 17 de dezembro de 2003, que dispõe sobre a autorização para desconto de prestações em folha de 
pagamento, a Lei n° 13.334, de 13 de setembro de 2016, que cria o Programa de Parcerias de 
Investimentos - PPI, e a Lei n° 13.844, de 18 de junho de 2019, que estabelece a organização básica 
dos órgãos da Presidência da República e dos Ministérios", teve seu prazo de vigência encerrado no dia 
29 de junho de 2020. 

Congresso Nacional, em 30 de junho de 2020 

SENADOR DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

 

PORTARIA MC N° 427, DE 29 DE JUNHO DE 2020 - (DOU de 30.06.2020) 
Posterga a retomada dos procedimentos de inscrição no Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal. 

O MINISTRO DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do 
art. 87 da Constituição Federal de 1988 e o art. 23 da Lei n° 13.844, de 18 de junho de 2019, 

CONSIDERANDO o contexto de retomada gradual da rotina pré-pandemia decorrente do coronavírus 
(COVID-19); 

CONSIDERANDO o cronograma de escalonamento disposto na Portaria n° 631 do Ministério da 
Cidadania, de 9 de abril de 2019, referente aos procedimentos relativos ao Benefício de Prestação 
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Continuada (BPC) cujos beneficiários não realizaram inscrição no Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal (CadÚnico) no prazo estabelecido na legislação; 

CONSIDERANDO a Portaria n° 330 do Ministério da Cidadania, de 18 de março de 2020, que adiou em 
120 (cento e vinte) dias os procedimentos com efeitos a partir de março de 2020 previstos no 
cronograma estabelecido pela Portaria n° 631, de 2019; e 

CONSIDERANDO que compete ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) a operacionalização do 
BPC, nos termos do art. 3° do Anexo do Regulamento do Benefício de Prestação Continuada, aprovado 
pelo Decreto n° 6.214, de 26 de setembro de 2007;, resolve: 

Art. 1° Postergar em 60 (sessenta) dias, a contar do fim do prazo estabelecido pela Portaria n° 330 do 
Ministério da Cidadania, de 18 de março de 2020, a retomada do cronograma de bloqueio de 
pagamentos e de suspensão de benefícios disposto na Portaria n° 631 do Ministério da Cidadania, de 9 
de abril de 2019. 

Art. 2° Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

ONYX DORNELLES LORENZONI 

 

1.02 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
DECRETO N° 10.414, DE 02 DE JULHO DE 2020 - (DOU de 03.07.2020) 

Altera o Decreto n° 6.306, de 14 de dezembro de 2007, que regulamenta o Imposto sobre 

Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - 

IOF. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84,caput, inciso IV, e 
o art. 153, § 1°, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n° 5.143, de 20 de outubro de 1966, 
no Decreto-Lei n° 1.783, de 18 de abril de 1980, e na Lei n° 8.894, de 21 de junho de 1994, 

DECRETA: 

Art. 1° O Decreto n° 6.306, de 14 de dezembro de 2007, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 7° ................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................... 

§ 20. Nas operações de crédito contratadas no período entre 3 de abril de 2020 e 2 de outubro de 2020, 
as alíquotas do IOF previstas nos incisos I, II, III, IV, V, VI e VII do caput e no § 15 ficam reduzidas a 
zero. 

§ 21. O disposto no § 20 aplica-se também às operações de crédito: 

I - previstas no § 7°, na hipótese de haver nova incidência de IOF, sem prejuízo da parcela cobrada na 
data da disponibilização dos recursos ao interessado; 

II - não liquidadas no vencimento a que se refere o § 2°; e 
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III - cuja base de cálculo seja apurada por somatório dos saldos devedores diários na forma dos § 18 e § 
19, hipótese na qual se aplica a alíquota zero aos saldos devedores diários apurados entre 3 de abril de 
2020 e 2 de outubro de 2020." (NR) 

"Art. 8° ................................................................................................................... 

........................................................................................................................................... 

§ 6° Nas operações de crédito contratadas entre 3 de abril de 2020 e 2 de outubro de 2020, a alíquota 
adicional do IOF de que trata o § 5° fica reduzida a zero." (NR) 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 de julho de 2020; 199° da Independência e 132° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

PAULO GUEDES 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 1.961, DE 29 DE JUNHO DE 2020 - (DOU de 
30.06.2020 - Edição Extra) 
Altera a Instrução Normativa RFB n° 1.548, de 13 de fevereiro de 2015, que dispõe sobre o 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), em decorrência da pandemia da doença pelo coronavírus 
2019 (Covid-19). 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso III do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria MF n° 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto na Instrução 
Normativa RFB n° 1.548, de 13 de fevereiro de 2015, e na Portaria RFB n° 543, de 20 de março de 
2020, 

RESOLVE: 

Art. 1° A Instrução Normativa RFB n° 1.548, de 13 de fevereiro de 2015, passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 

"Art. 37-A. Em decorrência da pandemia da doença provocada pelo coronavírus identificado em 2019 
(Covid-19), os atos cadastrais previstos nos incisos I a VI do art. 2°, praticados durante o período de 20 
de março de 2020 a 31 de julho de 2020, podem ser efetivados, de ofício, pela Administração Tributária 
e cientificados ao interessado, quando cabível, por meio do "Comprovante de Situação Cadastral". 

........................................................................................................................" (NR) 

Art. 2° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 1.962, DE 30 DE JUNHO DE 2020 - (DOU de 
30.06.2020 - Edição Extra) 
Altera a Instrução Normativa RFB n° 1.931, de 2 de abril de 2020, que suspende a eficácia do 
art. 3° da Portaria RFB n° 2.860, de 25 de outubro de 2017, e do art. 35 da Instrução 
Normativa RFB n° 1.548, de 13 de fevereiro de 2015, em decorrência da emergência de saúde 
pública acarretada pelo coronavírus (Covid-19). 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso III do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria MF n° 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 3° da 
Portaria ME n° 96, de 17 de março de 2020, 

resolve: 

Art. 1° A Instrução Normativa RFB n° 1.931, de 2 de abril de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 

"Art. 1° Fica suspensa a eficácia do art. 3° da Portaria RFB n° 2.860, de 25 de outubro de 2017, e do art. 
35 da Instrução Normativa RFB n° 1.548, de 13 de fevereiro de 2015, até 31 de julho de 2020, relativas 
ao atendimento da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), em decorrência da pandemia 
da doença provocada pelo coronavírus identificado em 2019 (Covid-19). 

......................................................................................................................." (NR) 

Art. 2° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 

 

ATO COTEPE/ICMS N° 040, DE 26 DE JUNHO DE 2020 - (DOU de 29.06.2020) 
Altera o Ato COTEPE/ICMS 13/20, que divulga relação das empresas depositárias na forma da 
cláusula sexta do Ajuste SINIEF 14/17 

O DIRETOR DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o inciso XIII do art. 12 do Regimento da Comissão Técnica Permanente do 
ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, com base no inciso I da cláusula 
primeira e no § 2° da cláusula sexta do Ajuste SINIEF 14/17, de 29 de setembro de 2017, 

CONSIDERANDO os entendimentos firmados com o Comando da Aeronáutica por meio do Ofício n° 
36/CDI-SE/512, de 3 de março de 2020, Ofício SEI N° 59211/2020/ME, de 6 de março de 2020, e Ofício 
n° 47/CDI-SE/669, de 10 de março de 2020, 

CONSIDERANDO a alteração realizada no Ato COTEPE/ICMS 67/19, de 3 de dezembro de 2019, 
pelo Ato COTEPE/ICMS 30/20, de 20 de abril de 2020 

CONSIDERANDO a solicitação recebida no dia 25.06.2020, da Secretaria de Fazenda do Estado de São 
Paulo, registrada no processo SEI n° 12004.101176/2019-45, torna público: 

Art. 1° Fica alterado o art. 2° do Ato COTEPE/ICMS 13/20, de 29 de janeiro de 2020, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
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"Art. 2° Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.". 

Art. 2° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

BRUNO PESSANHA NEGRIS 

 

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COCAD N° 009, DE 26 DE JUNHO DE 2020 - (DOU de 
29.06.2020) 

Altera o Anexo VIII da Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE CADASTROS SUBSTITUTO, no uso das atribuições que 
lhe conferem o art. 87 e o inciso II do art. 334 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 430, de 9 de outubro de 2017, 

DECLARA: 

Art. 1° Fica aprovado o Anexo Único deste Ato Declaratório Executivo, que altera as orientações de 
inscrição e os itens 1.1.54, 1.1.55, 1.1.56, 3.1.52, 3.1.53 e 3.1.54 do Anexo VIII, da Instrução Normativa 
n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Art. 2° Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 

WOLNEY DE OLIVEIRA CRUZ 

ANEXO ÚNICO 

INSCRIÇÃO 

1.1 Inscrição da Entidade (Matriz) - Eventos 101, 105, 106, 107 e 110 

O nome empresarial a ser cadastrado no CNPJ deve corresponder fielmente ao que estiver consignado 
no ato constitutivo da entidade, admitindo-se abreviações somente quando ultrapassar 150 (cento e 
cinquenta) caracteres. 

A Microempresa (ME) ou a Empresa de Pequeno Porte (EPP), de que trata a Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, deve solicitar sua inscrição no CNPJ sem acrescentar a respectiva partícula 
(ME ou EPP, conforme o caso) ao final do seu nome empresarial, juntando ao Documento Básico de 
Entrada (DBE) ou Protocolo de Transmissão a correspondente Declaração de Enquadramento registrada 
no órgão competente, quando tal informação não constar do próprio ato constitutivo. 

No caso de partido político, o nome empresarial a ser cadastrado no CNPJ para os órgãos de direção 
nacional, estadual, municipal, regional (DF) ou zonal (DF) deve ser formado pelo nome do partido 
político, nos termos constantes do documento registrado no RCPJ, observando-se o seguinte padrão: 

- Órgão de Direção Nacional: NOME DO PARTIDO - BRASIL - BR - NACIONAL 

- Órgão de Direção Regional: NOME DO PARTIDO - NOME DO ESTADO - UF - ESTADUAL 

- Órgão de Direção Local: NOME DO PARTIDO - NOME DO MUNICÍPIO - UF - MUNICIPAL 
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- Órgão de Direção Regional (DF): NOME DO PARTIDO - DISTRITO FEDERAL - DF - ESTADUAL 

- Órgão de Direção Zonal (DF): NOME DO PARTIDO - ZONA ELEITORAL - DF - REGIONAL 

1.1.54 

Órgão de Direção 
Nacional de 
Partido Político: 
NJ 325-5. 

Data de registro do 
estatuto no RCPJ 

Estatuto, acompanhado 
da ata de aprovação do 
órgão partidário e de 
designação de seus 
dirigentes, registrados 
no RCPJ do local de 
sua sede. 

CF, art. 17; CC, art. 
44; Lei 9.096/95, art. 
8° alterado pela Lei 
13.877/2019. 

1.1.55 

Órgão de Direção 
Regional de 
Partido Político: 
NJ 326-3. 

Data de registro da ata 
no RCPJ 

Ata de designação dos 
dirigentes, registrada no 
RCPJ do local de sua 
sede. 

CF, art. 17; Lei 
9.096/95, art. 10 § 
2° alterado pela Lei 
13.877/2019. 

1.1.56 

Órgão de Direção 
Local de Partido 
Político: NJ 327-1. 

Data de registro da ata 
no RCPJ 

Ata de designação dos 
dirigentes, registrada no 
RCPJ do local de sua 
sede. 

CF, art. 17; Lei 
9.096/95, art. 10 § 
2° alterado pela Lei 
13.877/2019. 

3.1.52 

Órgão de Direção 
Nacional de 
Partido Político: NJ 
325-5. 

Data de registro da ata 
de extinção no RCPJ 

Ata de extinção do órgão 
partidário, registrada no 
RCPJ do local de sua 
sede. 

Lei 9.096/95, art. 10 § 
2°, arts. 27 a 29 

3.1.53 

Órgão de Direção 
Regional de 
Partido Político: NJ 
326-3. 

Data de registro da ata 
de extinção no RCPJ 

Ata de extinção do 
diretório regional, 
registrada no RCPJ do 
local de sua sede. 

Lei 9.096/95, art. 10 § 
2°, arts. 27 a 29 

3.1.54 

Órgão de Direção 
Local de Partido 
Político: NJ 327- 1. 

Data de registro da ata 
de extinção no RCPJ 

Ata de extinção do 
diretório local, registrada 
no RCPJ do local de sua 
sede. 

Lei 9.096/95, art. 10 § 
2°, arts. 27 a 29 

 

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO CODAC N° 022, DE 26 DE JUNHO DE 2020. 
Divulga a Agenda Tributária do mês de julho de 2020. 

O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E COBRANÇA, no exercício da atribuição prevista 
no inciso II do art. 334 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria MF n° 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto nas Instruções  
Normativas RFB n°s. 1.930, de 1° de abril de 2020, 1.932, de 3 de abril de 2020, 1.934, de 7 de abril de 
2020, 1.950, de 12 de maio de 2020, Portarias ME n°s. 139, de 3 de abril de 2020, 201, de 11 de maio 
de 2020, 245, de 15 de junho de 2020, Resoluções CGSN n° 154, de 3 de abril de 2020, e 155, de 15 de 
maio de 2020, 

DECLARA: 

Art. 1° O pagamento de tributo e a apresentação de declarações, demonstrativos ou documentos 
exigidos pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) devem ser efetuados, no mês de 
julho de 2020, nas datas previstas na Agenda Tributária constante do Anexo Único deste Ato 
Declaratório Executivo, sem prejuízo do disposto na legislação específica de cada tributo. 

§ 1° Em caso de feriado estadual ou municipal, a data prevista na Agenda Tributária para o cumprimento 
da obrigação deverá ser antecipada ou prorrogada de acordo com a legislação específica de cada 
tributo. 

§ 2° O pagamento a que se refere o caput deverá ser efetuado por meio de: 
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I - Guia da Previdência Social (GPS), se tiver por objeto contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, 
“b” e “c” do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, contribuições instituídas a 
título de substituição ou contribuições devidas a outras entidades ou fundos; ou 

II - Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf), se tiver por objeto outros tributos 
administrados pela RFB. 

§ 3° A Agenda Tributária será disponibilizada na página da RFB na Internet, no endereço eletrônico 
<http://rfb.gov.br>. 

Art. 2° As Entidades financeiras e equiparadas a que se refere a Agenda Tributária, obrigadas ao 
pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social (Cofins), são as pessoas jurídicas enumeradas pelo § 1° do art. 22 da Lei n° 8.212, de 1991. 

Art. 3° Em caso de extinção, incorporação, fusão ou cisão de pessoa jurídica em situação ativa no ano 
do evento, as pessoas jurídicas extintas, incorporadoras, incorporadas, fusionadas ou cindidas deverão 
apresentar a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Mensal (DCTF Mensal) até o 15° 
(décimo quinto) dia útil do 2° (segundo) mês subsequente ao do evento. 

Parágrafo único. A obrigatoriedade de apresentação da DCTF Mensal, na forma prevista no caput, não 
se aplica à pessoa jurídica incorporadora nos casos em que esta e a incorporada estejam sob o mesmo 
controle societário desde o ano-calendário anterior ao do evento. 

Art. 4° Verificada a hipótese prevista no art. 3°, as pessoas jurídicas extintas, incorporadoras, 
incorporadas, fusionadas ou cindidas deverão apresentar o Demonstrativo de Crédito Presumido do IPI 
(DCP) até o último dia útil: 

I - do mês de março, para eventos ocorridos no mês de janeiro; ou 

II - do mês subsequente ao do evento, se este ocorrer no período de 1° de fevereiro a 31 de dezembro. 

Art. 5° Em caso de extinção da pessoa jurídica em decorrência de liquidação, incorporação, fusão ou 
cisão total, deverá ser apresentada Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf) em nome da 
pessoa jurídica extinta, relativa ao ano-calendário em que o evento ocorrer, até o último dia útil: 

I - do mês de março, se o evento ocorrer no mês de janeiro; ou 

II - do mês subsequente ao do evento, se este ocorrer no período de 1° de fevereiro a 31 de dezembro. 

Art. 6° Dirf de fonte pagadora pessoa física deverá ser apresentada: 

I - em caso de saída definitiva do País, até a data de saída em caráter permanente, ou em até 30 (trinta) 
dias contados da data em que a pessoa física declarante completar 12 (doze) meses consecutivos de 
ausência, em caso de saída do País em caráter temporário; e 

II - no caso de encerramento de espólio, até o último dia útil do mês subsequente ao do encerramento, 
exceto se este ocorrer no mês de janeiro de 2020, hipótese em que a Dirf 2020 poderá ser apresentada 
até o último dia útil do mês de março de 2020. 

Art. 7° A Declaração Final de Espólio deve ser apresentada: 

I - até o último dia útil do mês de abril do ano-calendário subsequente ao da decisão judicial sobre a 
partilha dos bens inventariados, desde que esta tenha transitado em julgado até o último dia do mês de 
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fevereiro do ano-calendário subsequente ou, se o trânsito em julgado se der a partir de 1° de março, até 
o último dia útil do mês de abril do ano-calendário subsequente ao do trânsito em julgado; ou 

II - até o último dia do mês de abril do ano-calendário subsequente ao da lavratura da escritura pública 
de inventário e partilha. 

Art. 8° A Declaração de Saída Definitiva do País, relativa ao período em que o declarante tenha 
permanecido na condição de residente no Brasil, deverá ser apresentada: 

I - no ano-calendário da saída, até o último dia útil do mês de abril do ano-calendário subsequente ao da 
saída definitiva; ou 

II - no ano-calendário em que a condição de não-residente se confirmar, até o último dia útil do mês de 
abril do ano-calendário subsequente ao da confirmação. 

§ 1° Deverão ser apresentadas no prazo previsto no inciso I do caput as declarações referentes a anos-
calendário anteriores que ainda não tenham sido entregues, se obrigatórias. 

§ 2° A pessoa física residente no Brasil que se retirar do território nacional deverá apresentar, além da 
declaração a que se refere o caput, a Comunicação de Saída Definitiva do País: 

I - a partir da data da saída até o último dia do mês de fevereiro do ano-calendário subsequente, se esta 
ocorreu em caráter permanente; ou 

II - a partir da data em que a condição de não-residente se confirmar até o último dia do mês de fevereiro 
do ano-calendário subsequente, se a saída ocorreu em caráter temporário. 

Art. 9° Em caso de incorporação, fusão, cisão total ou parcial ou extinção decorrente de liquidação, a 
pessoa jurídica deve apresentar a Declaração sobre a Opção de Tributação de Planos Previdenciários 
(DPREV) de que trata a Instrução Normativa SRF n° 673, de 1° de setembro de 2006, na qual deverá 
informar os dados referentes ao ano-calendário em curso e ao ano-calendário anterior, até o último dia 
útil do mês subsequente ao de ocorrência do evento. 

Art. 10. Em caso de extinção, fusão, incorporação ou cisão total de pessoa jurídica sujeita à obrigação 
de apresentar a Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias (Dimob), nos termos do art. 1° 
da Instrução Normativa RFB n° 1.115, de 28 de dezembro de 2010, a declaração de Situação Especial 
deve ser apresentada até o último dia útil do mês subsequente à ocorrência do evento. 

Art. 11. Em caso de recolhimento de contribuições previdenciárias para o qual tenha sido informado o 
código de recolhimento 1708, 2801, 2810, 2909 ou 2917, referente a contribuições incidentes sobre 
valores pagos em reclamatória trabalhista, deve-se considerar como mês de apuração o mês da 
prestação do serviço pelo reclamante, e como vencimento, o determinado pela legislação vigente na 
data de ocorrência do fato gerador, incluídos os acréscimos legais referentes ao período compreendido 
entre a data de vencimento e a data de recolhimento. 

§ 1° Verificada a hipótese prevista no caput, caso não tenha sido reconhecido vínculo empregatício entre 
o reclamante e o reclamado nem conste da sentença ou do acordo homologado a indicação do período 
em que os serviços foram prestados, será considerado como competência o mês em que a sentença foi 
proferida ou que o acordo foi homologado, ou o mês de pagamento dos créditos reclamados, se este 
anteceder àquele. 

§ 2° Em caso de pagamento parcelado dos créditos trabalhistas, as contribuições incidentes sobre cada 
parcela devem ser recolhidas até o dia 20 do mês seguinte ao do recebimento do crédito, ou no dia útil 
imediatamente anterior se não houver expediente bancário no dia 20. 
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§ 3° Se a sentença condenatória ou o acordo homologado não prever prazo para pagamento dos 
créditos trabalhistas nem se referir ao período em que os serviços foram prestados pelo reclamante, o 
recolhimento das contribuições devidas deve ser efetuado até o dia 20 do mês seguinte ao da liquidação 
da sentença ou da homologação do acordo, ou no dia útil imediatamente anterior se não houver 
expediente bancário no dia 20. 

Art. 12. Em caso de extinção, cisão total ou parcial, fusão ou incorporação da pessoa jurídica, a 
Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (Defis) de que trata o art. 72 da Resolução 
CGSN n° 140, de 22 de maio de 2018, deverá ser apresentada até o último dia do mês subsequente ao 
do evento, exceto se este ocorrer no 1° (primeiro) quadrimestre do ano-calendário, hipótese em que a 
apresentação deve ser efetuada até o último dia do mês de junho. 

Parágrafo único. Em caso de exclusão da Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) do 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), instituído pela Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, a Declaração a que se refere o caput, referente ao ano-calendário em que a 
exclusão se verificou, deve ser apresentada até o último dia do mês de março do ano-calendário 
subsequente. 

Art. 13. Em caso de extinção, cisão total ou parcial, fusão ou incorporação de pessoa jurídica sujeita à 
obrigação de apresentar a Escrituração Contábil Digital (ECD) de que trata a Instrução Normativa RFB n° 
1.774, de 22 de dezembro de 2017, a apresentação deve ser efetuada pelas pessoas jurídicas extintas, 
cindidas, fusionadas, incorporadas e incorporadoras até o último dia útil do mês subsequente ao do 
evento. 

§ 1° A obrigatoriedade de entrega da ECD, na forma prevista no caput, não se aplica à incorporadora 
nos casos em que esta e a incorporada estejam sob o mesmo controle societário desde o ano-calendário 
anterior ao do evento. 

§ 2° Se o evento a que se refere o caput se verificar durante os meses de janeiro a abril do ano em que a 
entrega da ECD para situações normais for efetuada, o prazo previsto no caput será até o último dia útil 
do mês de maio do referido ano. 

Art. 14. Em caso de extinção ou encerramento de CNPJ de empresário individual, a Declaração Anual 
Simplificada para o Microempreendedor Individual (DASN-SIMEI) relativa à situação especial deverá ser 
entregue até: 

I - o último dia do mês de junho, quando o evento ocorrer no 1° (primeiro) quadrimestre do ano-
calendário; ou 

II - o último dia do mês subsequente ao do evento, nos demais casos. 

Art. 15. A EFD-Contribuições deve ser transmitida mensalmente ao Sistema Público de Escrituração 
Digital (Sped) até o 10° (décimo) dia útil do 2° (segundo) mês subsequente ao mês a que a escrituração 
se refere, inclusive nos casos de extinção, incorporação, fusão e cisão total ou parcial. 

Art. 16. A Escrituração Contábil Fiscal (ECF) será transmitida anualmente ao Sped até o último dia útil 
do mês de julho do ano seguinte ao ano-calendário a que ela se refere. 

§ 1° Em caso de extinção, cisão total ou parcial, fusão ou incorporação de pessoa jurídica, a 
apresentação da ECF deve ser efetuada pelas pessoas jurídicas extintas, cindidas, fusionadas, 
incorporadas e incorporadoras até o último dia útil do 3° (terceiro) mês subsequente ao do evento. 
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§ 2° A obrigatoriedade de entrega da ECF, na forma prevista no § 1°, não se aplica à incorporadora nos 
casos em que esta e a incorporada estejam sob o mesmo controle societário desde o ano-calendário 
anterior ao do evento. 

§ 3° Em caso de extinção, cisão total ou parcial, fusão ou incorporação ocorrida durante os meses de 
janeiro a abril do ano-calendário, o prazo a que se refere o § 1° será até o último dia útil do mês de julho 
do referido ano. 

Art. 17. A DCTFWeb Diária, utilizada para prestação de informações relativas a receita de espetáculos 
desportivos realizados por associação desportiva que mantém clube de futebol profissional, deve ser 
transmitida pela entidade promotora até o 2° (segundo) dia útil após a realização do evento desportivo. 

Art. 18. Em função dos impactos da pandemia da Covid-19, as datas de vencimento dos tributos 
apurados no âmbito do Simples Nacional ficam prorrogadas da seguinte forma: 

I - quanto aos tributos de que tratam os incisos I a VI do caput do art. 13 e as alíneas "a", "b" e "c" do 
inciso V do § 3° do art. 18-A, ambos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006: 

a) o Período de Apuração março de 2020, com vencimento original em 20 de abril de 2020, vencerá em 
20 de outubro de 2020; 

b) o Período de Apuração abril de 2020, com vencimento original em 20 de maio de 2020, vencerá em 
20 de novembro de 2020; e 

c) o Período de Apuração maio de 2020, com vencimento original em 22 de junho de 2020, vencerá em 
21 de dezembro de 2020; 

II - quanto aos tributos de que tratam os incisos VII e VIII do caput do art. 13 da Lei Complementar n° 
123, de 2006: 

a) o Período de Apuração março de 2020, com vencimento original em 20 de abril de 2020, vencerá em 
20 de julho de 2020; 

b) o Período de Apuração abril de 2020, com vencimento original em 20 de maio de 2020, vencerá em 
20 de agosto de 2020; e 

c) o Período de Apuração maio de 2020, com vencimento original em 22 de junho de 2020, vencerá em 
21 de setembro de 2020. 

Art. 19. A Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (Defis) referente ao ano-calendário 
2019 deve ser apresentada até 30 de junho de 2020. 

Art. 20. A Declaração Anual Simplificada para o Microempreendedor Individual (DASN-Simei) referente 
ao ano-calendário 2019 deve ser apresentada até 30 de junho de 2020. 

Art. 21. A Declaração de Ajuste anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física referente ao 
exercício de 2020, ano-calendário de 2019, deve ser apresentada no período de 2 de março a 30 de 
junho de 2020, nos termos do art. 7° da Instrução Normativa RFB n° 1.924, de 19 de fevereiro de 2020, 
com a redação dada pela Instrução Normativa RFB n° 1.930, de 1° de abril de 2020. 

Art. 22. A apresentação da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) prevista para 
o 15° (décimo quinto) dia útil dos meses de abril, maio e junho de 2020, nos termos do art. 5° da 
Instrução Normativa RFB n° 1.599, de 11 de dezembro de 2015, fica prorrogada para o 15° (décimo 
quinto) dia útil do mês de julho de 2020, nos termos do inciso I do art. 1° da Instrução Normativa RFB n° 
1.932, de 3 de abril de 2020. 
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Art. 23. A apresentação da Escrituração Fiscal Digital da Contribuição para o PIS/Pasep, da 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição Previdenciária sobre 
a Receita (EFD-Contribuições) prevista para o 10° (décimo) dia útil dos meses de abril, maio e junho de 
2020, nos termos do art. 7° da Instrução Normativa RFB n° 1.252, de 1° de março de 2012, fica 
prorrogada para o 10° (décimo) dia útil do mês de julho de 2020, nos termos do inciso II do art. 1° da 
Instrução Normativa RFB n° 1.932, de 3 de abril de 2020. 

Art. 24. A apresentação da Declaração Final de Espólio prevista para o dia 30 de abril de 2020, nos 
termos do art. 6° da Instrução Normativa SRF n° 81, de 11 de outubro de 2001, fica prorrogada para o 
dia 30 de junho de 2020, nos termos do art. 1° da Instrução Normativa RFB n° 1.934, de 7 de abril de 
2020. 

Art. 25. A apresentação da Declaração de Saída Definitiva do País e o recolhimento do imposto 
previstos para o dia 30 de abril de 2020, nos termos do § 11 do art. 9° da Instrução Normativa SRF n° 
208, de 27 de setembro de 2002, ficam prorrogados para o dia 30 de junho de 2020, nos termos do art. 
2° da Instrução Normativa RFB n° 1.934, de 7 de abril de 2020. 

Art. 26. O pagamento das contribuições previdenciárias de que tratam os arts. 22, 22-A e 25 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991, o art. 25 da Lei n° 8.870, de 15 de abril de 1994, e os arts. 7° e 8° da Lei 
n° 12.546, de 14 de dezembro de 2011, devidas pelas empresas a que se referem o inciso I do caput e o 
parágrafo único do art. 15 da Lei n° 8.212, de 1991, e a contribuição de que trata o art. 24 da Lei n° 
8.212, de 1991, devida pelo empregador doméstico, relativas às competências março, abril, e maio de 
2020, fica prorrogado para os meses de agosto, outubro e novembro de 2020, nos termos do art. 1° da 
Portaria ME n° 139, de 3 de abril de 2020, com a redação dada pela Portaria ME n° 150, de 7 de abril de 
2020, e do art. 1° da Portaria ME n° 245, de 15 de junho de 2020. 

Art. 27. O pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (Cofins) de que tratam o art. 18 da Medida Provisória n° 2.158-35, de 24 de agosto de 
2001, o art. 10 da Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o art. 11 da Lei n° 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, relativas às competências março, abril e maio de 2020, fica prorrogado para os 
meses de agosto, outubro e novembro de 2020, nos termos do art. 2° da Portaria ME n° 139, de 3 de 
abril de 2020, com a redação dada pela Portaria ME n° 150, de 7 de abril de 2020, e do art. 2° da 
Portaria ME n° 245, de 15 de junho de 2020. 

Art. 28. Os vencimentos das parcelas dos programas de parcelamento administrados pela RFB e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), em decorrência da pandemia da doença causada pelo 
coronavírus 2019 (Covid-19), declarada pela Organização Mundial da Saúde (OMS), ficam prorrogados 
até o último dia útil do mês: 

I - de agosto de 2020, para as parcelas com vencimento em maio de 2020; 

II - de outubro de 2020, para as parcelas com vencimento em junho de 2020; e 

III - de dezembro de 2020, para as parcelas com vencimento em julho de 2020. 

29. O prazo para transmissão da Escrituração Contábil Digital (ECD) previsto no art. 5° da Instrução 
Normativa RFB n° 1.774, de 22 de dezembro de 2017, referente ao ano-calendário de 2019, fica 
prorrogado, em caráter excepcional, até o último dia útil do mês de julho de 2020, inclusive nos casos de 
extinção, incorporação, fusão e cisão total ou parcial da pessoa jurídica. 

Art. 30. As datas de vencimento das parcelas mensais relativas aos parcelamentos administrados pela 
RFB e pela PGFN, dos tributos apurados no âmbito do Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte Simples Nacional) 
e do Sistema de Recolhimento em Valores Fixos Mensais dos Tributos abrangidos pelo Simples 
Nacional (Simei), ficam prorrogadas até o último dia útil do mês: 
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I - de agosto de 2020, para as parcelas com vencimento em maio de 2020; 

II - de outubro de 2020, para as parcelas com vencimento em junho de 2020; e 

III - de dezembro de 2020, para as parcelas com vencimento em julho de 2020. 

Art. 31. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação na Internet. 

MARCOS HUBNER FLORES 

ANEXO ÚNICO 

Agenda Tributária 

Julho de 2020 

Data de vencimento: data em que se encerra o prazo legal para pagamento dos tributos administrados 
pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 

OBS: Em caso de feriados estaduais e municipais, os vencimentos deverão ser antecipados ou 
prorrogados de acordo com a legislação de regência. 

Data de Vencimento  Tributos  Código 

Darf 
 Código 

GPS 

Período de 

Apuração do Fato 

Gerador (FG) 

Diária 

Imposto de Renda Retido na Fonte 

(IRRF) 
     Rendimentos do Trabalho 
         Tributação exclusiva sobre 

remuneração indireta 
         Royalties e Assistência Técnica - 

Residentes no Exterior 
      Renda e proventos de qualquer natureza 
         Juros e Comissões em Geral - 

Residentes no Exterior 
         Obras Audiovisuais, Cinematográficas 

e Videofônicas (L8685/93) - Residentes no 

Exterior 
         Fretes internacionais - Residentes no 

Exterior 
         Remuneração de direitos 
         Previdência privada e Fapi 
         Aluguel e arrendamento 
      Outros Rendimentos 
                          Pagamento a beneficiário 

não identificado 

 

2063 
  

0422 
0473 
0481 

  
5192 
9412 
9427 
9466 
9478 

  
5217 

  

  

FG ocorrido no 

mesmo dia 
  

FG ocorrido no 

mesmo dia 
" 
" 
  
" 
" 
" 
" 
" 

FG ocorrido no 

mesmo dia 

Diária Imposto sobre a Exportação (IE) 0107   

Exportação, cujo 

registro da 

declaração para 

despacho 

aduaneiro tenha se 

verificado 15 dias 

antes. 

Diária 

 

Cide - Combustíveis - Importação - Lei n° 

10.336/01 
   Contribuição de Intervenção no Domínio 

Econômico incidente sobre a importação de 

petróleo e seus derivados, gás natural, 

9438   

Importação, cujo 

registro da 

declaração tenha se 

verificado no 

mesmo dia. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei10336_2001.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei10336_2001.asp
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exceto sob a forma liquefeita, e seus 

derivados, e álcool etílico combustível. 

  

Diária 
Contribuição para o PIS/Pasep 
    Importação de serviços (Lei n° 

10.865/04) 
5434   

FG ocorrido no 

mesmo dia 

Diária 

Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social (Cofins) 

    Importação de serviços (Lei n° 

10.865/04) 

5442   
FG ocorrido no 

mesmo dia 

Diário (até 2 
dias úteis após 
a realização do 

evento) 

 

Associação Desportiva que mantém Equipe 

de Futebol Profissional - Receita Bruta de 

Espetáculos Desportivos - CNPJ - Retenção 

e recolhimento efetuado por entidade 

promotora do espetáculo (federação ou 

confederação), em seu próprio nome. 

  

  2550 

Data da realização 

do evento (2 dias 

úteis anteriores ao 

vencimento) 

Diário (até 2 
dias úteis após 
a realização do 

evento) 

Pagamento de parcelamento de clube de 

futebol - CNPJ - (5% da receita bruta 

destinada ao clube de futebol) 
  4316 

Data da realização 

do evento (2 dias 

úteis anteriores ao 

vencimento) 
Até o 2° dia útil 
após a data do 
pagamento das 
remunerações 
dos servidores 

públicos 

Contribuição do Plano de Seguridade 

Social Servidor Público (CPSS) 
     CPSS - Servidor Civil 

Licenciado/Afastado, sem remuneração 

1684   Junho/2020  

Data de 
vencimento do 

tributo na época 
da ocorrência do 

fato gerador 
 (vide art. 11 do 

ADE Codac n° 16, 
de 2020) 

 

Reclamatória Trabalhista - NIT/PIS/Pasep  

  
Reclamatória Trabalhista - CEI 
Reclamatória Trabalhista - CEI - 

pagamento exclusivo para outras entidades 

(Sesc, Sesi, Senai, etc.) 

Reclamatória Trabalhista - CNPJ 
Reclamatória Trabalhista - CNPJ - 

pagamento exclusivo para outras entidades 

(Sesc, Sesi, Senai, etc.) 

  

  

 

1708 

  
2801 

  
 2810 
2909 

  
2917 

Mês da prestação 

do serviço 

" 
  
" 
" 
 
" 

3 

 

Imposto de Renda Retido na Fonte 

(IRRF) 
     Rendimentos de Capital 
          Títulos de renda fixa - Pessoa Física 
          Títulos de renda fixa - Pessoa 

Jurídica 
          Fundo de Investimento - Renda Fixa 
          Fundo de Investimento em Ações 
          Operações de swap 
          Day-Trade - Operações em Bolsas 
          Ganhos líquidos em operações em 

bolsas e assemelhados 
          Juros remuneratórios do capital 

próprio (art. 9° da Lei n° 9.249/95) 
          Fundos de Investimento Imobiliário - 

Resgate de quotas 
          Demais rendimentos de capital 
          Tributação Exclusiva - Art. 2° da Lei 

n° 12.431/2011 
          Ganho de Capital - Integralização de 

Cotas com Ativos (art. 1ª da Lei n° 

13.043/2014) 

 

8053 
3426 
6800 
6813 
5273 
8468 
5557 
5706 
5232 
0924 
3699 

  
5029 

  
5035 

  
5286 

  
0490 
9453 

  

  

21 a 

30/Junho/2020  
" 
" 
" 
" 
" 
" 
" 
" 
" 
" 
  
" 
  
" 
  

21 a 

30/Junho/2020  
" 
" 
  

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei10865_2004.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei10865_2004.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei10865_2004.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei10865_2004.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9249_1995.asp#art9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9249_1995.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12431_2011.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12431_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12431_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei13043_2014.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei13043_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei13043_2014.php
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          Empréstimo de Ativos - Fundos de 

Investimento (art. 8ª da Lei n° 13.043/2014) 
    Rendimentos de Residentes ou 

Domiciliados no Exterior 
          Aplicações Financeiras - 

Fundos/Entidades de Investimento Coletivo 
          Aplicações em Fundos de Conversão 

de Débitos 

Externos/Lucros/Bonificações/Dividendos 
          Juros remuneratórios de capital 

próprio 
    Outros Rendimentos 
          Prêmios obtidos em concursos e 

sorteios 
          Prêmios obtidos em bingos 
          Multas e vantagens 

0916 
8673 
9385 

  

21 a 

30/Junho/2020  
" 
" 

3 

 

Imposto sobre Operações de Crédito, 

Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos 

ou Valores Mobiliários (IOF) 
     Operações de Crédito - Pessoa Jurídica 
     Operações de Crédito - Pessoa Física 
     Operações de Câmbio - Entrada de 

moeda 
     Operações de Câmbio - Saída de moeda 
     Aplicações Financeiras 
     Factoring (art. 58 da Lei n° 9.532/97) 
     Seguros 
     Ouro, Ativo Financeiro 

1150 
7893 
4290 
5220 
6854 
6895 
3467 
4028 

  

21 a 

30/Junho/2020  

" 
" 
" 
  

21 a 

30/Junho/2020  

" 
" 
" 

6 

 

Contribuição do Plano de Seguridade 

Social Servidor Público (CPSS) 
     CPSS - Servidor Civil Ativo 
     CPSS - Servidor Civil Inativo 
     CPSS - Pensionista Civil 
     CPSS - Patronal - Servidor Civil Ativo - 

Operação Intra-Orçamentária 
     CPSS - Patronal - Servidor no Exterior - 

Operação Intra-Orçamentária 

  

  
1661 
1700 
1717 
1769 
1814 

  

21 a 

30/Junho/2020  

" 
" 
" 
" 

6 

 

Contribuição do Plano de Seguridade 

Social Servidor Público (CPSS) 
     CPSS - Servidor Civil Ativo - Precatório 

Judicial e Requisição de Pequeno Valor 
     CPSS - Servidor Civil Inativo - 

Precatório Judicial e Requisição de 

Pequeno Valor 
     CPSS - Pensionista - Precatório Judicial 

e Requisição de Pequeno Valor 

  

  
1723 
1730 
1752 

  

21 a 

30/Junho/2020  

" 
" 
  

7 

Simples Doméstico - Regime unificado de 

pagamento de tributos, de contribuições e 

dos demais encargos do empregador 

doméstico 
 (Consulte as Portarias ME n° 139, de 3 de abril de 

2020, e n° 245, de 15 de junho de 2020) 

Documento Único 
de Arrecadação do 

Simples 

Doméstico 

Junho/2020 

7 

 

Comprev - recolhimento efetuado por RPPS 

- órgão do poder público -CNPJ 
Comprev - recolhimento efetuado por RPPS 

- órgão do poder público - CNPJ - estoque 

  

  7307 
7315 

1° a 30/Junho/2020 
" 

10 Imposto sobre Produtos Industrializados     Junho/2020 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei13043_2014.php#art8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei13043_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9532_1997.asp#art58
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9532_1997.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_139_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_139_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_245_2020.php
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(IPI) 
     Cigarros Contendo Tabaco (Cigarros do 

código 2402.20.00 da Tipi) 

1020 

10 

Imposto de Renda Retido na Fonte 

(IRRF) 
     Outros Rendimentos 
          Juros de empréstimos externos 

  
5299 

  Junho/2020 

15 Contribuição para o PIS/Pasep 
     Retenção - Aquisição de autopeças 3770   16 a 30/Junho/2020 

15 
Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social (Cofins) 
     Retenção - Aquisição de autopeças 

3746   16 a 30/Junho/2020 

15 

Cide - Combustíveis - Contribuição de 

Intervenção no Domínio Econômico 

incidente sobre a comercialização de 

petróleo e seus derivados, gás natural, 

exceto sob a forma liquefeita, e seus 

derivados, e álcool etílico combustível. 

9331   Junho/2020  

15 

Cide - Remessas ao Exterior - 

Contribuição de Intervenção no Domínio 

Econômico incidente sobre a remessa de 

importâncias ao exterior nas hipóteses 

tratadas no art. 2° da Lei n° 10.168/2000, 

alterado pelo art. 6° da Lei n° 10.332/2001. 

 8741   Junho/2020  

15 

 

Contribuição do Plano de Seguridade 

Social Servidor Público (CPSS) 
      CPSS - Servidor Civil Ativo 
      CPSS - Servidor Civil Inativo 
      CPSS - Pensionista Civil 
      CPSS - Patronal - Servidor Civil Ativo - 

Operação Intra-Orçamentária 
      CPSS - Patronal - Servidor no Exterior - 

Operação Intra-Orçamentária 

  

  
1661 
1700 
1717 
1769 
1814 

  

1° a 10/Junho/2020 
" 
" 
" 
" 

15 

 

Contribuição do Plano de Seguridade 

Social Servidor Público (CPSS) 
      CPSS - Servidor Civil Ativo - 

Precatório Judicial e Requisição de 

Pequeno Valor 
      CPSS - Servidor Civil Inativo - 

Precatório Judicial e Requisição de 

Pequeno Valor 
      CPSS - Pensionista - Precatório Judicial 

e Requisição de Pequeno Valor 

  

  
1723 
1730 
1752 

  
1° a 10/Junho/2020 

" 
" 

15 

 

      Contribuinte Individual - recolhimento 

mensal NIT/PIS/Pasep 
     Contribuinte Individual - recolhimento 

mensal - com dedução de 45% (Lei n° 

9.876/99) - NIT/PIS/Pasep 
      Contribuinte Individual - Opção: 

aposentadoria apenas por idade - 

recolhimento Mensal - NIT/PIS/Pasep 
      Segurado Facultativo - recolhimento 

mensal - NIT/PIS/Pasep 
      Facultativo - Opção: aposentadoria 

apenas por idade - recolhimento mensal - 

NIT/PIS/Pasep 
      Segurado Especial - recolhimento 

mensal - NIT/PIS/Pasep 
      Facultativo Baixa Renda - recolhimento 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

1007 

  
1120 

  
1163 
1406 

  
1473 
1503 

  
1830 
 1910 
1929 
1945 

1° a 30/Junho/2020  
  
" 
  
" 
" 
  
" 
" 
  
" 
" 
" 
" 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei10168_2000.asp#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei10168_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei10332_2001.asp#art6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei10332_2001.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9876_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9876_1999.asp


 

  154 

 

mensal - Complemento para Plano 

Simplificado da Previdência Social -PSPS -

 Lei n° 12.470/2011 
      MEI - Complementação Mensal 
      Facultativo Baixa Renda - recolhimento 

mensal - NIT/PIS/Pasep 
      Facultativo Baixa Renda - recolhimento 

mensal - Complemento 
  

15 

 

Imposto de Renda Retido na Fonte 

(IRRF) 
     Rendimentos de Capital 
           Títulos de renda fixa - Pessoa Física 
           Títulos de renda fixa - Pessoa 

Jurídica 
           Fundo de Investimento - Renda Fixa 
           Fundo de Investimento em Ações 
           Operações de swap 
           Day-Trade - Operações em Bolsas 
           Ganhos líquidos em operações em 

bolsas e assemelhados 
           Juros remuneratórios do capital 

próprio (art. 9° da Lei n° 9.249/95) 
           Fundos de Investimento Imobiliário - 

Resgate de quotas 
           Demais rendimentos de capital 
           Tributação Exclusiva - Art. 2° da Lei 

n° 12.431/2011 
          

  
8053 
3426 
6800 
6813 
5273 
8468 
5557 
5706 
5232 
0924 
3699 

  

1° a 10/Junho/2020  
" 
" 
" 
" 
" 
" 
" 
" 
" 
  

1° a 10/Junho/2020 
" 

15 

 

Imposto de Renda Retido na Fonte 

(IRRF) 
      Rendimentos de Capital 
             Ganho de Capital - Integralização 

de Cotas com Ativos (art. 1ª da Lei n° 

13.043/2014) 
             Empréstimo de Ativos - Fundos de 

Investimento (art. 8ª da Lei n° 13.043/2014) 
      Rendimentos de Residentes ou 

Domiciliados no Exterior 
            Aplicações Financeiras - 

Fundos/Entidades de Investimento Coletivo 
            Aplicações em Fundos de 

Conversão de Débitos 

Externos/Lucros/Bonificações/Dividendos 
            Juros remuneratórios de capital 

próprio 
      Outros Rendimentos 
            Prêmios obtidos em concursos e 

sorteios 
            Prêmios obtidos em bingos 
            Multas e vantagens 

  

5029 
  

5035 

  
5286 
0490 
9453 

  
0916 
8673 
9385 

  

1° a 10/Junho/2020 
  
" 
" 
  

1° a 10/Junho/2020 
" 
" 

15 

 

Imposto sobre Operações de Crédito, 

Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos 

ou Valores Mobiliários (IOF) 
     Operações de Crédito/Mútuo - Pessoa 

Jurídica 
     Operações de Crédito/Mútuo - Pessoa 

Física 
     Operações de Câmbio - Entrada de 

moeda 

  
1150 
7893 
4290 
5220 
6854 
6895 
3467 
4028 

  

1° a 10/Junho/2020 
" 
" 
" 
" 
" 
" 
" 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12470_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9249_1995.asp#art9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9249_1995.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12431_2011.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12431_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12431_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei13043_2014.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei13043_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei13043_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei13043_2014.php#art8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei13043_2014.php


 

  155 

 

     Operações de Câmbio - Saída de moeda 
     Aplicações Financeiras 
     Factoring (art. 58 da Lei n° 9.532/97) 
     Seguros 
     Ouro, Ativo Financeiro 

  

15 

Imposto sobre Operações de Crédito, 

Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos 

ou Valores Mobiliários (IOF) 
     Operações de Crédito/Mútuo - Pessoa 

Jurídica 
     Operações de Crédito/Mútuo - Pessoa 

Física 

1150 
7893   

Junho/2020 
" 

15 

Contribuinte Individual - Recolhimento 

Trimestral NIT/PIS/Pasep 
     Contribuinte Individual - Recolhimento 

Trimestral - Com dedução de 45% 

     (Lei n° 9.876/99) - NIT/PIS/Pasep 
     Contribuinte Individual - Opção: 

aposentadoria apenas por idade 

     Recolhimento Trimestral - 

NIT/PIS/Pasep 
     Segurado Facultativo - recolhimento 

trimestral - NIT/PIS/Pasep 
     Facultativo - Opção: aposentadoria 

apenas por idade – Recolhimento  

Trimestral - NIT/PIS/Pasep 
     Segurado Especial - recolhimento 

trimestral - NIT /PIS/Pasep 
     Facultativo Baixa Renda - recolhimento 

trimestral - Complemento para Plano 

Simplificado da Previdência Social - PSPS - 

Lei n° 12.470/2011 
     Facultativo Baixa Renda - recolhimento 

trimestral - NIT/PIS/Pasep 
     Facultativo Baixa Renda - recolhimento 

trimestral - Complemento 

  

1104 
1147 
1180 
1457 
1490 
1554 
1848 
1937 
1953 

1º abril a 30 

junho/2020 
" 
" 
" 
" 
" 
  
" 
  
" 

20 

Contribuição para o PIS/Pasep 
      Retenção de contribuições - pagamentos 

de PJ a PJ de direito privado (Cofins, 

PIS/Pasep, CSLL) 
      Retenção - pagamentos de PJ a PJ de 

direito privado 

  
5952 
5979 

  

  
Junho/2020   

  

20 

Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social (Cofins) 
      Retenção de contribuições - pagamentos 

de PJ a PJ de direito privado (Cofins, 

PIS/Pasep, CSLL) 
      Retenção - pagamentos de PJ a PJ de 

direito privado 

  
5952 
5960 

  
Junho/2020  

" 

20 

Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido (CSLL) 
      Retenção de contribuições - pagamentos 

de PJ a PJ de direito privado (Cofins, 

PIS/Pasep, CSLL) 
      Retenção - pagamentos de PJ a PJ de 

direito privado 

  
5952 
5987 

  
Junho/2020  

" 

20 

Contribuição Previdenciária sobre a 

Receita Bruta 
      Art. 7° da Lei n° 12.546/2011 
      Art. 8° da Lei n° 12.546/2011 

2985 
2991     

20 Contribuição para o PIS/Pasep 
      Entidades financeiras e equiparadas 4574     

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9532_1997.asp#art58
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9532_1997.asp
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20 
Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social (Cofins) 
      Entidades financeiras e equiparadas 

7987     

20 

Imposto de Renda Retido na Fonte 

(IRRF) 
      Rendimentos de Capital 
      Aluguéis e royalties pagos a pessoa 

física 
      Rendimentos de partes beneficiárias ou 

de fundador 
      Resgate Previdência 

Complementar/Modalidade Contribuição 

Definida/Variável - Não Optante Tributação 

Exclusiva 
      Resgate Previdência 

Complementar/Modalidade Benefício 

Definido - Não Optante Tributação 

Exclusiva 
      Resgate Previdência Complementar - 

Optante Tributação Exclusiva 
      Benefício Previdência Complementar - 

Não Optante Tributação Exclusiva 
      Benefício Previdência Complementar - 

Optante Tributação Exclusiva 
      Rendimentos do Trabalho 
      Trabalho assalariado (exceto 

Trabalhador Doméstico) 
      Trabalho sem vínculo empregatício 
      Aposentadoria Regime Geral ou do 

Servidor Público 
      Participação nos Lucros ou Resultados - 

PLR 
      Rendimentos decorrentes de decisão da 

Justiça do Trabalho, exceto o disposto 

no art. 12-A da Lei n° 7.713, de 1988 
      Rendimentos Acumulados - art. 12-

A da Lei n° 7.713, de 1988 
      Outros Rendimentos 
      Remuneração de serviços prestados por 

pessoa jurídica 
      Pagamentos de PJ a PJ por serviços de 

factoring 
      Pagamento PJ a cooperativa de trabalho 
      Juros e indenizações de lucros cessantes 
      Vida Gerador de Benefício Livre 

(VGBL) 
      Indenização por danos morais 
      Rendimentos decorrentes de decisão da 

Justiça Federal, exceto o disposto no art. 

12-A da Lei n° 7.713, de 1988 
      Rendimentos decorrentes de decisão da 

Justiça dos Estados/Distrito Federal, exceto 

o disposto no art. 12-A da Lei n° 7.713, de 

1988 
      Demais rendimentos 

 

3208 
3277 

  
3223 

  
3556 
3579 

  
3540 
5565 

  
0561 
0588 
3533 
3562 

  
5936 
1889 

  
1708 
5944 
3280 
5204 
6891 
6904 

  
5928 

  
1895 
8045 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Junho/2020  

" 
  
" 
  
" 
" 
  
" 
" 
  

Junho/2020  
" 
" 
" 
  
" 
" 
  

Junho/2020 
" 
" 
" 
" 
" 
  
" 
  
" 
" 

20 

      Acordo Perante Comissão de 

Conciliação Prévia - Dissídio ou Acordo 

Coletivo e Convenção Coletiva - CEI 
      Acordo Perante Comissão de 

Conciliação Prévia - Dissídio ou Acordo 

Coletivo e Convenção Coletiva - CEI -

pagamento exclusivo para outras entidades 

(Sesc, Sesi, Senai, etc) 
      Acordo Perante Comissão de 

  

 

2852 

  
2879 

  
2950 

  
2976 

  

Diversos 
  
" 
  
" 
  

  
" 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7713_1988.asp#art12a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7713_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7713_1988.asp#art12a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7713_1988.asp#art12a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7713_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7713_1988.asp#art12a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7713_1988.asp#art12a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7713_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7713_1988.asp#art12a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7713_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7713_1988.asp
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Conciliação Prévia - Dissídio ou Acordo 

Coletivo e Convenção Coletiva - CNPJ 
      Acordo Perante Comissão de 

Conciliação Prévia - Dissídio ou Acordo 

Coletivo e Convenção Coletiva - CNPJ -

pagamento exclusivo para outras entidades 

(Sesc, Sesi, Senai, etc) 

20 

      Simples - CNPJ 
      Empresas optantes pelo Simples - CNPJ 

- recolhimento sobre aquisição de produto 

rural do produtor rural pessoa física 
      Empresas optantes pelo Simples - CNPJ 

- recolhimento sobre contratação de 

transportador rodoviário autônomo (Consulte 

as Portarias ME n° 139, de 3 de abril de 2020, e n° 

245, de 15 de junho de 2020) 
      Empresas em geral - CNPJ (Consulte 

as Portarias ME n° 139, de 3 de abril de 2020, e n° 
245, de 15 de junho de 2020) 
      Empresas em geral - CNPJ - pagamento 

exclusivo para outras entidades (Sesc, Sesi, 

Senai, etc.) 
Cooperativa de Trabalho - CNPJ - 

contribuição descontada do cooperado - Lei 

n° 10.666/2003 
      Empresas em geral - CEI (Consulte 

as Portarias ME n° 139, de 3 de abril de 2020, e n° 

245, de 15 de junho de 2020) 
      Empresas em geral - CEI - pagamento 

exclusivo para outras entidades (Sesc, Sesi, 

Senai, etc.) 
      Filantrópicas com isenção - 

CNPJ (Consulte as Portarias ME n° 139, de 3 de 

abril de 2020, e n° 245, de 15 de junho de 2020) 
      Filantrópicas com isenção - 

CEI (Consulte as Portarias ME n° 139, de 3 de abril 

de 2020, e n° 245, de 15 de junho de 2020) 
      Órgãos do poder público - 

CNPJ (Consulte as Portarias ME n° 139, de 3 de 

abril de 2020, e n° 245, de 15 de junho de 2020) 
      Órgãos do poder público - CEI (Consulte 

as Portarias ME n° 139, de 3 de abril de 2020, e n° 

245, de 15 de junho de 2020) 
      Órgãos do poder público - CNPJ - 

recolhimento sobre aquisição de produto 

rural do produtor rural pessoa física. 
      Órgão do Poder Público - CNPJ - 

recolhimento sobre contratação de 

transporte rodoviário autônomo (Consulte 

as Portarias ME n° 139, de 3 de abril de 2020, e n° 

245, de 15 de junho de 2020) 
      Associação Desportiva que mantém 

Equipe de Futebol Profissional -Receita 

Bruta a Título de Patrocínio, Licenciamento 

de Uso de Marcas e Símbolos, Publicidade, 

Propaganda e Transmissão de Espetáculos - 

CNPJ - retenção e recolhimento efetuado 

por empresa patrocinadora em seu próprio 

nome. 
      Comercialização da produção rural - 

CNPJ (Consulte as Portarias ME n° 139, de 3 de 

abril de 2020, e n° 245, de 15 de junho de 2020) 
      Comercialização da produção rural - 

CNPJ - pagamento exclusivo para outras 

entidades (Senar) 
      Contribuição retida sobre a NF/Fatura 

da empresa prestadora de serviço - CNPJ 

  

2003 

2011 

2020 

2100 

2119 

2127 

2208 

2216 

2305 

2321 

2402 

2429 

2437 
2445 
2500 

2607 
2615 
2631 
2640 

  
2658 

  
2682 

  
2704 
2712 

1° a 30/Junho/2020 
  
" 

1° a 30/Junho/2020 
  
" 
  
" 
  
" 
" 
  
" 
" 
" 
" 
" 
  
" 
  
" 
  

  

  
" 
" 
  
" 
  
" 
  
" 
  
" 
  
" 
" 
  
" 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_139_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_245_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_245_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_139_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_245_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_245_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10666_2003.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10666_2003.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_139_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_245_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_245_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_139_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_139_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_245_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_139_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_139_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_245_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_139_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_139_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_245_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_139_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_245_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_245_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_139_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_245_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_245_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_139_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_139_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_245_2020.php
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      Contribuição retida sobre NF/Fatura da 

prestadora de serviço - CNPJ (uso exclusivo 

do órgão do poder público - administração 

direta, autarquia e fundação federal, 

estadual, do distrito federal ou municipal) 
      Contribuição retida sobre a NF/Fatura 

da empresa prestadora de serviço - CEI 
      Contribuição retida sobre NF/Fatura da 

prestadora de serviço - CEI (uso exclusivo 

do órgão do poder público - administração 

direta, autarquia e fundação federal, 

estadual, do distrito federal ou municipal) 
      Comercialização da produção rural - 

CEI (Consulte as Portarias ME n° 139, de 3 de abril 

de 2020, e n° 245, de 15 de junho de 2020) 
      Comercialização da produção rural - 

CEI - pagamento exclusivo para outras 

entidades (Senar) 

20 

      Pagamento de dívida ativa parcelamento 

- referência (preenchimento exclusivo pelo 

órgão emissor) 
      Comprev - pagamento de dívida ativa - 

parcelamento de regime próprio de 

previdência social RPPS - órgão do poder 

público - referência 

  

  

 

  
6106 

  
6505 

Diversos 
  
" 

20 

 

Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas 

(IRPJ) 
      Pagamento Unificado - Ret Aplicável às 

Incorporações Imobiliárias (IRPJ, CSLL, 

PIS/Pasep, Cofins) 
      Pagamento Unificado - Regime 

Especial Aplicável às Incorporações 

Imobiliárias e às Construções, ambas no 

âmbito do PMCMV e à Construção ou 

Reforma de Creches e Pré-Escolas (IRPJ, 

CSLL, PIS/Pasep, Cofins) 
      Regime Especial de Tributação 

Aplicável às Incorporações Imobiliárias e 

às Construções 

  

  
4095 

  
  

1068 

  
4112 

  

Junho/2020 
  
" 
  
" 

20 

 

Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido (CSLL) 
      Pagamento Unificado - Ret Aplicável às 

Incorporações Imobiliárias (IRPJ, CSLL, 

PIS/Pasep, Cofins) 
      Pagamento Unificado - Regime 

Especial Aplicável às Incorporações 

Imobiliárias e às Construções, ambas no 

âmbito do PMCMV e à Construção ou 

Reforma de Creches e Pré-Escolas (IRPJ, 

CSLL, PIS/Pasep, Cofins) 
      Regime Especial de Tributação 

Aplicável às Incorporações Imobiliárias e 

às Construções 

  

  
4095 

  
  

1068 

  
4153 

  

Junho/2020 
  
" 
  
" 
  

20 

 

Contribuição para o PIS/Pasep 
      Pagamento Unificado - Ret Aplicável às 

Incorporações Imobiliárias (IRPJ, CSLL, 

PIS/Pasep, Cofins) 
      Pagamento Unificado - Regime 

  
4095 

  
  

1068 

  

Junho/2020 
  
" 
  
" 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_139_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_139_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_245_2020.php
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Especial Aplicável às Incorporações 

Imobiliárias e às Construções, ambas no 

âmbito do PMCMV e à Construção ou 

Reforma de Creches e Pré-Escolas (IRPJ, 

CSLL, PIS/Pasep, Cofins) 
      Regime Especial de Tributação 

Aplicável às Incorporações Imobiliárias e 

às Construções 

  

  
4138 

  

  

20 

 
Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social (Cofins) 
      Pagamento Unificado - Ret Aplicável às 

Incorporações Imobiliárias (IRPJ, CSLL, 

PIS/Pasep, Cofins) 
      Pagamento Unificado - Regime 

Especial Aplicável às Incorporações 

Imobiliárias e às Construções, ambas no 

âmbito do PMCMV e à Construção ou 

Reforma de Creches e Pré-Escolas (IRPJ, 

CSLL, PIS/Pasep, Cofins) 
      Regime Especial de Tributação 

Aplicável às Incorporações Imobiliárias e 

às Construções. 

  

  
4095 

  
  

1068 

  
4166 

  

Junho/2020 
  
" 
  
" 
  

  

20 

     Simples Nacional - Regime Especial 

Unificado de Arrecadação de Tributos  e 

Contribuições devidos pelas Microempresas 

e Empresas de Pequeno  Porte. (Consulte a 

Resolução CGSN n° 154, de 3 de abril de 

2020) 

DAS (Documento 

de  Arrecadação 

do Simples 

Nacional) 

Março/2020 

23 

Imposto de Renda Retido na Fonte 

(IRRF) Rendimentos de Capital 
      Títulos de renda fixa - Pessoa Física  11 

a 20/março/2020 
      Títulos de renda fixa - Pessoa Jurídica 
      Fundo de Investimento - Renda Fixa 
      Fundo de Investimento em Ações 
      Operações de swap 
      Day-Trade - Operações em Bolsas 
      Ganhos líquidos em operações em 

bolsas e assemelhados 
      Juros remuneratórios do capital próprio 

(art. 9° da Lei n° 9.249/95) 
      Fundos de Investimento Imobiliário - 

Resgate de quotas 
      Demais rendimentos de capital 
      Tributação Exclusiva - Art. 2° da Lei n° 

12.431/2011 
      Ganho de Capital - Integralização de 

Cotas com Ativos (art. 1ª da Lei n° 

13.043/2014) 
      Empréstimo de Ativos - Fundos de 

Investimento (art. 8ª da Lei n° 13.043/2014) 

8053 
3426 
6800 
6813 
5273 
8468 
5557 
5706 
5232 
0924 
3699 

  
5029 

  
5035 

  

11 a 

20/Junho/2020  

" 
" 
" 
" 
" 
" 
" 
" 
" 
" 
  
" 
  
" 

23 

Imposto de Renda Retido na Fonte 

(IRRF) 
      Rendimentos de Residentes ou 

Domiciliados no Exterior 
      Aplicações Financeiras - 

Fundos/Entidades de Investimento Coletivo 
            Aplicações em Fundos de 

Conversão de Débitos                         

Externos/Lucros/Bonificações/Dividendos 

            Juros remuneratórios de capital 

5286 
  

0490 
9453 

  
0916 
8673 
9385 

  

11 a 20/Junho/2020 
  
" 
" 
  

11 a 20/Junho/2020 
" 
" 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9249_1995.asp#art9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9249_1995.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12431_2011.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12431_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12431_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei13043_2014.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei13043_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei13043_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei13043_2014.php#art8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei13043_2014.php
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próprio 
      Outros Rendimentos 
            Prêmios obtidos em concursos e 

sorteios 
            Prêmios obtidos em bingos 
Multas e vantagens 

23 

Imposto sobre Operações de Crédito, 

Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos 

ou Valores Mobiliários (IOF) 
      Operações de Crédito - Pessoa Jurídica 
      Operações de Crédito - Pessoa Física 
      Operações de Câmbio - Entrada de 

moeda 
      Operações de Câmbio - Saída de moeda 
      Aplicações Financeiras 
      Factoring (art. 58 da Lei n° 9.532/97) 
      Seguros 
      Ouro, Ativo Financeiro 

1150 
7893 
4290 
5220 
6854 
6895 
3467 
4028 

  

11 a 20/Junho/2020 

" 
" 
" 
" 
" 
" 
" 

24 

Imposto sobre Produtos Industrializados 

(IPI) 
Posição na Tipi - Produto 
      87.03  Automóveis de passageiros e 

outros veículos automóveis principalmente 

concebidos para transporte de 
pessoas (exceto os da posição 87.02), 

incluídos os veículos de uso misto ("station 

wagons") e os automóveis de 
corrida; 
      87.06 Chassis com motor para os 

veículos automóveis das posições 87.01 a 

87.05; 
      84.29 "Bulldozers", "angledozers", 

niveladores, raspo-transportadores 

("scrapers"), pás mecânicas, escavadores, 
carregadoras e pás carregadoras, 

compactadores e rolos ou cilindros 

compressores, autopropulsados; 
      84.32 Máquinas e aparelhos de uso 

agrícola, hortícola ou florestal, para 

preparação ou trabalho do solo ou para 
cultura; rolos para gramados (relvados), ou 

para campos de esporte; 
      84.33 Máquinas e aparelhos para 

colheita ou debulha de produtos agrícolas, 

incluídas as enfardadeiras de palha 
ou forragem; cortadores de grama (relva) e 

ceifeiras; máquinas para limpar ou 

selecionar ovos, frutas ou outros produtos 

agrícolas, exceto as da posição 84.37; 
      87.01 Tratores (exceto os carros-tratores 

da posição 87.09); 
      87.02 Veículos automóveis para 

transporte de 10 pessoas ou mais, incluindo 

o motorista; 
      87.04 Veículos automóveis para 

transporte de mercadorias; 
  

  

  
0676 

  
0676 

  

  

  
1097 

  

  
1097 

  

  
1097 
1097 

  
1097 
1097 

  

Junho/2020  
  
" 
  

  
Junho/2020  

  
" 
  

  
" 
" 
  
" 
" 

24 

Imposto sobre Produtos Industrializados 

(IPI) 
Posição na Tipi - Produto 
    87.05 Veículos automóveis para usos 

especiais (por exemplo: auto-socorros, 

caminhões-guindastes, veículos de combate 

a incêndios, caminhões-betoneiras, veículos 

1097 
  

1097 
  

Junho/2020  
  
" 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9532_1997.asp#art58
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9532_1997.asp
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para varrer, veículos para espalhar, 

veículos-oficinas, veículos radiológicos), 

exceto os concebidos principalmente para 

transporte de pessoas ou de mercadorias; 
     87.11 Motocicletas (incluídos os 

ciclomotores) e outros ciclos equipados 

com motor auxiliar, mesmo com carro 

lateral; carros laterais. 

24 

Imposto sobre Produtos Industrializados 

(IPI) 
     Tabaco e seus Sucedâneos 

Manufaturados, Exceto Cigarros Contendo 

Tabaco 
     Todos os produtos, com exceção de: 

bebidas (Capítulo 22), Tabaco e seus 

Sucedâneos Manufaturados (Capítulo 
24) e os das posições 84.29, 84.32, 84.33, 

87.01 a 87.06 e 87.11 da Tipi 
     Bebidas do capítulo 22 da Tipi 
     Cervejas - Tributação de Bebidas Frias - 

previsto nos arts. 14 a 36 da Lei n° 13.097, 

de 19 de janeiro de 2015. 
     Demais bebidas - Tributação de Bebidas 

Frias - previsto nos arts. 14 a 36 da Lei n° 

13.097, de 19 de janeiro de 2015. 

  
5110 

  

  
5123 
0668 
0821 

  

  
0838 

  

Junho/2020  
  

  

  
" 
" 
" 
  
" 

24 

Contribuição para o PIS/Pasep 
     Faturamento 
     Folha de salários 
     Pessoa jurídica de direito público 
     Fabricantes/Importadores de veículos em 

substituição tributária 
     Combustíveis 
     Não-cumulativa 
     Vendas à Zona Franca de Manaus 

(ZFM) - Substituição Tributária 
     Cervejas - Tributação de Bebidas Frias - 

previsto nos arts. 14 a 36 da Lei nº 13.097, 

de 19 de janeiro de 2015. 
     Demais bebidas - Tributação de Bebidas 

Frias - previsto nos arts. 14 a 36 da Lei nº 

13.097, de 19 de janeiro de 2015. 
     Álcool - Regime Especial de Apuração e 

Pagamento previsto no § 4º do art. 5º da Lei 

nº 9.718, de 27 de novembro de 1998. 

8109 
8301 
3703 
8496 
6824 
6912 
1921 
0679 
0691 
0906 

    

24 

Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social (Cofins) 
     Demais Entidades 
     Fabricantes/Importadores de veículos em 

substituição tributária 
     Combustíveis 
     Não-cumulativa 
     Vendas à Zona Franca de Manaus 

(ZFM) - Substituição Tributária 
     Cervejas - Tributação de Bebidas Frias - 

previsto nos arts. 14 a 36 da Lei nº 13.097, 

de 19 de janeiro de 2015 
     Demais bebidas - Tributação de Bebidas 

Frias - previsto nos arts. 14 a 36 da Lei nº 

13.097, de 19 de janeiro de 2015. 
     Álcool - Regime Especial de Apuração e 

Pagamento previsto no §º 4º do art. 5º da 

Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998. 

2172 
8645 
6840 
5856 
1840 
0760 
0776 
0929 

    

27 Contribuição do Plano de Seguridade 

Social Servidor Público (CPSS) 
1661 
1700   

11 a 20/Junho/2020 
" 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13097_2015.php#art14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13097_2015.php#art36
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13097_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13097_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13097_2015.php#art14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13097_2015.php#art36
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13097_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13097_2015.php
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      CPSS - Servidor Civil Ativo 
      CPSS - Servidor Civil Inativo 
      CPSS - Pensionista Civil 
      CPSS - Patronal - Servidor Civil Ativo - 

Operação Intra-Orçamentária 
      CPSS - Patronal - Servidor no Exterior - 

Operação Intra-Orçamentária 

1717 
1769 
1814 

" 
" 
" 
  

27 

Contribuição do Plano de Seguridade 

Social Servidor Público (CPSS) 
      CPSS - Servidor Civil Ativo - 

Precatório Judicial e Requisição de 

Pequeno Valor 
      CPSS - Servidor Civil Inativo - 

Precatório Judicial e Requisição de 

Pequeno Valor 
      CPSS - Pensionista - Precatório Judicial 

e Requisição de Pequeno Valor 
  

  
1723 

  
1730 
1752 

  
11 a 20/Junho/2020 

" 
" 

31 

Imposto de Renda das Pessoas Físicas 

(IRPF) 
      Recolhimento mensal (Carnê Leão) 
      Ganhos de capital na alienação de bens 

e direitos 
      Ganhos de capital na alienação de bens 

e direitos e nas liquidações e resgates de 

aplicações financeiras, adquiridos em 

moeda estrangeira 
      Ganhos líquidos em operações em bolsa 
      2ª quota do imposto apurado na 

Declaração de Ajuste Anual 

  
0190 
4600 

  
8523 
6015 

  
0211 

  

Junho/2020 

" 
  
" 
" 
" 
" 

Ano-Calendário 

2019 

31 

Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas 

(IRPJ) 
     PJ obrigadas à apuração com base no 

lucro real 
      Entidades Financeiras 
            Balanço Trimestral (1ª quota) 
            Estimativa Mensal 
     Demais Entidades 
                Balanço Trimestral (1ª quota) 
                Estimativa Mensal 
     Optantes pela apuração com base no 

lucro real 
               Balanço Trimestral (1ª quota) 
               Estimativa Mensal 
     Lucro Presumido (1ª quota) 
     Lucro Arbitrado (1ª quota) 
     IRPJ - Ganhos Líquidos em Operações 

na Bolsa - Lucro Real 

  
1599 
2319 

  
0220 
2362 

  
3373 
5993 
2089 

  
5625 
3317 

  

Abril a Junho/2020 
Junho/2020 

  
Abril a Junho/2020 

Junho/2020 
  

Abril a Junho/2020 
Junho/2020 

Abril a Junho/2020 
  

31 

Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas 

(IRPJ) 
      IRPJ - Ganhos Líquidos em Operações 

na Bolsa - Lucro Presumido ou Arbitrado 
      Ganho de Capital - Alienação de Ativos 

de ME/EPP optantes pelo Simples Nacional 

0231 
0507   

Junho/2020 
" 

31 

Imposto sobre Operações de Crédito, 

Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos 

ou Valores Mobiliários (IOF) 
      Contrato de Derivativos 

2927   
Junho/2020 

  

31 

Imposto de Renda Retido na Fonte 

(IRRF) 
      Rendimentos de Capital 
      Fundos de Investimento Imobiliário - 

Rendimentos e Ganhos de Capital 

Distribuídos 

5232   
Junho/2020 
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31 

Imposto de Renda Retido na Fonte 

(IRRF) 
      Rendimentos de Residentes ou 

Domiciliados no Exterior - Pessoa Jurídica 
      Ganhos de capital de alienação de bens 

e direitos do ativo circulante localizados no 

Brasil 

0473   
Junho/2020 

  

31 Contribuição para o PIS/Pasep 
      Retenção - Aquisição de autopeças 3770   1° a 15/Julho/2020 

31 
Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social (Cofins) 
      Retenção - Aquisição de autopeças 

3746   1° a 15/Julho/2020 

31 

Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido (CSLL) 
      PJ que apuram o IRPJ com base no 

lucro real 
          Entidades Financeiras 
                    Balanço Trimestral (3ª quota) 
                    Estimativa Mensal 
     Demais Entidades 
                    Balanço Trimestral (3ª quota) 
                    Estimativa Mensal 
          PJ que apuram o IRPJ com base no 

lucro presumido ou arbitrado (3ª quota) 

2030 
2469 

  
6012 
2484 
2372 

  

Abril a Junho/2020 
Junho/2020 

  
Abril a Junho/2020 

Junho/2020 
  

Abril a Junho/2020 

31 Parcelamento - CEI   4105 Diversos 

31 

Parcelamento Especial - Simples 

Nacional Art. 7° § 3° IN/RFB n° 767/2007 
      Pessoa jurídica optante pelo Simples 

Nacional 

0285   Diversos 

31 

Parcelamento Especial - Simples 

Nacional Art. 7° § 4° IN/RFB n° 767/2007 
      Pessoa jurídica optante pelo Simples 

Nacional 

  4324 Diversos 

31 

Parcelamento para Ingresso no Simples 

Nacional - 2009 Art. 7° § 3° IN/RFB n° 

902/2008 
      Pessoa jurídica optante pelo Simples 

Nacional 

0873   Diversos 

31 

Parcelamento para Ingresso no Simples 

Nacional - 2009 Art. 7° § 4° IN/RFB n° 

902/2008 
      Pessoa jurídica optante pelo Simples 

Nacional 
     

   

4359 Diversos 

31 

Acréscimos Legais de Contribuinte 

Individual, Doméstico, Facultativo e 

Segurado Especial - Lei n° 

8.212/91 NIT/PIS/Pasep 
     GRC Trabalhador Pessoa Física 

(Contribuinte Individual, Facultativo, 

Empregado Doméstico, Segurado Especial) 

- DEBCAD (preenchimento exclusivo pelo 

órgão emissor) 
     ACAL - CNPJ 
     ACAL - CEI 
     GRC Contribuição de empresa normal - 

DEBCAD (preenchimento exclusivo pelo 

órgão emissor) 
   

  

1759 

  
1201 
3000 

3107 

3204 

Diversos 
  
" 
" 
" 
" 

31 

     Pagamento de débito - DEBCAD 

(preenchimento exclusivo pelo órgão 

emissor) 
     Pagamento/Parcelamento de débito - 

  

4006 

  
4103 

  

Diversos 
  
" 
  

http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/07/in767_rfb_2007.asp#art7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/07/in767_rfb_2007.asp#art7_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/07/in767_rfb_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/07/in767_rfb_2007.asp#art7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/07/in767_rfb_2007.asp#art7_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/07/in767_rfb_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/08/in902_rfb_2008.php#art7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/08/in902_rfb_2008.php#art7_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/08/in902_rfb_2008.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/08/in902_rfb_2008.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/08/in902_rfb_2008.php#art7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/08/in902_rfb_2008.php#art7_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/08/in902_rfb_2008.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/08/in902_rfb_2008.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp
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CNPJ 
     Pagamento de débito administrativo - 

Número do título de cobrança 

(preenchimento exclusivo pelo órgão 

emissor) 
     Depósito Recursal Extrajudicial - 

Número do Título de Cobrança - 

Pagamento exclusivo na Caixa Econômica 

Federal (CDC=104) 
     Pagamento de Dívida Ativa Débito - 

Referência (Preenchimento exclusivo pelo 

órgão emissor) 
     Pagamento de Dívida Ativa Ação 

Judicial - Referência (Preenchimento 

exclusivo pelo órgão emissor) 
     Pagamento de Dívida Ativa Cobrança 

Amigável - Referência (Preenchimento 

exclusivo pelo órgão emissor) 
     Pagamento de Dívida Ativa 

Parcelamento - Referência (Preenchimento 

exclusivo pelo órgão emissor) 
     Comprev - pagamento de Dívida Ativa - 

não parcelada de regime próprio de 

previdência social RPPS - órgão do poder 

público - referência 

4200 

  
4995 

  
6009 

  
6203 

  
6300 

  
6408 

  
6513 

" 
  
" 
  
" 
  
" 
  
" 
  
" 
  
" 

Agenda Tributária 
Junho de 2020 

Data de apresentação: data em que se encerra o prazo legal para apresentação das principais 
declarações, demonstrativos e documentos exigidos pela Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil sem a incidência de multa. 

Data de 

Apresentação Declarações, Demonstrativos e Documentos Período de 

Apuração 
De Interesse Principal das Pessoas Jurídicas 

7 GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia e Informações à Previdência 

Social 
1° a 

30/Junho/2020 

10 Envio, pelo Município, da relação de todos os alvarás para construção civil e 

documentos de habite-se concedidos. 
1° a 

30/Junho/2020 

14 

EFD-Contribuições - Escrituração Fiscal Digital das Contribuições incidentes sobre 

a Receita 

- Contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins - Pessoas Jurídicas sujeitas à tributação do 

Imposto sobre a Renda. 

- Contribuição Previdenciária sobre a Receita - Pessoas Jurídicas que desenvolvam as 

atividades relacionadas nos arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546, de 2011. 

(Consulte a Instrução Normativa RFB nº 1.252, de 1º de março de 2012) 

Fevereiro/2020 

14 

EFD-Contribuições - Escrituração Fiscal Digital das Contribuições incidentes sobre 

a Receita 
- Contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins - Pessoas Jurídicas sujeitas à tributação do 

Imposto sobre a Renda. 

- Contribuição Previdenciária sobre a Receita - Pessoas Jurídicas que desenvolvam as 

atividades relacionadas nos arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546, de 2011. 

(Consulte a Instrução Normativa RFB nº 1.252, de 1º de março de 2012) 

Março/2020 

14 

EFD-Contribuições - Escrituração Fiscal Digital das Contribuições incidentes sobre 

a Receita 

- Contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins - Pessoas Jurídicas sujeitas à tributação do 

Imposto sobre a Renda. 

- Contribuição Previdenciária sobre a Receita - Pessoas Jurídicas que desenvolvam as 

atividades relacionadas nos arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546, de 2011. 

(Consulte a Instrução Normativa RFB nº 1.252, de 1º de março de 2012) 

Abril/2020 

14 EFD-Contribuições - Escrituração Fiscal Digital das Contribuições incidentes sobre Maio/2020 
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a Receita 

- Contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins - Pessoas Jurídicas sujeitas à tributação do 

Imposto sobre a Renda. 

- Contribuição Previdenciária sobre a Receita - Pessoas Jurídicas que desenvolvam as 

atividades relacionadas nos arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546, de 2011. 

(Consulte a Instrução Normativa RFB nº 1.252, de 1º de março de 2012) 

15 DCTFWeb - Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários 

e de Outras Entidades e Fundos Junho/2020 

15 EFD-Reinf - Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras informações 

Fiscais (Consulte a Instrução Normativa RFB n° 1.701, de 14 de março de  2017) Junho/2020 

20 PGDAS-D - Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional Junho/2020   
21 DCTF Mensal - Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - Mensal Fevereiro/2020 
21 DCTF Mensal - Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - Mensal Março2020 
21 DCTF Mensal - Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - Mensal Abril/2020 
21 DCTF Mensal - Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - Mensal Maio/2020 

31 DPREV - Declaração sobre a Opção de Tributação de Planos Previdenciários 
Ano-

calendário de 

2019 

31 ECD - Escrituração Contábil Digital 
Ano-

calendário de 

2019 

31 ECF - Escrituração Contábil Fiscal 
Ano-

calendário de 

2019 
31 DME - Declaração de Operações Liquidadas com Moeda em Espécie Junho/2020 
31 DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias Junho/2020 

Data de 

Apresentação Declarações, Demonstrativos e Documentos Período de 

Apuração 
De Interesse Principal das Pessoas Físicas 

7 GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia e Informações à Previdência 

Social 
1° a 

30/Junho/2020  
31 DME - Declaração de Operações Liquidadas com Moeda em Espécie Junho/2020 
31 DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias Junho/2020 

 
 

ATO COTEPE/ICMS N° 041, DE 1° DE JULHO DE 2020 - (DOU de 02.07.2020) 
Altera o Ato COTEPE/ICMS 67/19, que divulga relação das empresas nacionais que produzem, 
comercializam e importam materiais aeronáuticos, beneficiárias de redução de base de 
cálculo do ICMS. 

O DIRETOR DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o inciso XIII do art. 12 do Regimento da Comissão Técnica Permanente do 
ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, com base no § 1° da cláusula 
primeira-B do Convênio ICMS 75/91, de 5 de dezembro de 1991, 

CONSIDERANDO a relação encaminhada pelo Comando da Aeronáutica do Ministério da Defesa por 
meio do Ofício n° 90/CDI-SE/1261, de 21 de maio de 2020; 

CONSIDERANDO as manifestações das unidades federadas registradas no processo SEI n° 
12004.100942/2019-54, torna público: 

Art. 1° Fica alterado o item 272 no campo referente ao Estado de São Paulo, do Anexo Único do Ato 
COTEPE/ICMS 67/19, de 3 de dezembro de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

SÃO PAULO 

272. LIEBHERR AEROSPACE BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
AERONÁUTICOS EIRELI 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/17/in_rfb_1701_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1991/cv075_91.php#cl1b_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1991/cv075_91.php#cl1b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1991/cv075_91.php#cl1b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1991/cv075_91.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/19/ato_cotepe_icms_067_2019.php#anx_u
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/19/ato_cotepe_icms_067_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/19/ato_cotepe_icms_067_2019.php
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CNPJ: 07.419.960/0001-30 
IE: 332.151.052.118 

Art. 2° Ficam incluídos no Anexo Único do Ato COTEPE/ICMS 67/19, os itens relacionados no Anexo 
Único deste ato. 

Art. 3° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

BRUNO PESSANHA NEGRIS 

ANEXO ÚNICO 

AC R E 

3. 
AEROLUB COMERCIO DE LUBRIFICANTES EIRELI 
CNPJ: 35.690.389/0001-29 
IE: 01.063.003/001-10 

  

PARÁ 

13. 
IE: 332.151.052.118CABAÇA AVIACÃO AGRÍCOLA LTDA 
CNPJ: 15.771.154/0001-54 
IE: 15.682.781-6 

  

PARANÁ 

53. 
AEROSUL TAXI AÉREO LTDA 
CNPJ: 27.315.694/0001-02 
IE: 90815855-52 

54. 
PLANAVE PECAS AERONAUTICAS LTDA 
CNPJ: 10.308.612/0001-08 
IE: 90841011-49 

  

RIO DE JANEIRO 

97. 
QUARTZO ENGENHARIA DE DEFESA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ: 05.316.271/0001-74 
IE: 77.834.680 

  

SÃO PAULO 

538. 
EZ DO BRASIL LTDA. 
CNPJ: 02.950.644/0001-76 
IE: 148.544.688.111 

 

 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COREC N° 002, DE 29 DE JUNHO DE 2020 - (DOU de 
01.07.2020) 
Aprova a versão 6.9 do Programa Pedido de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e 
Declaração de Compensação (PER/DCOMP). 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/19/ato_cotepe_icms_067_2019.php#anx_u
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/19/ato_cotepe_icms_067_2019.php
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A COORDENADORA ESPECIAL DE GESTÃO DE CRÉDITO E DE BENEFÍCIOS FISCAIS, no uso das 
atribuições que lhe conferem os incisos II e III do art. 334 do Regimento Interno da Secretaria Especial 
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 430, de 9 de outubro de 2017, 

DECLARA: 

Art. 1° Fica aprovada a versão 6.9 do Programa Pedido de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e 
Declaração de Compensação (PER/DCOMP). 

§ 1° A versão 6.9 do programa PER/DCOMP, de livre reprodução, estará disponível para download no 
sítio da RFB, no endereço http://receita.economia.gov.br, e deverá ser utilizada a partir de 1° de julho de 
2020. 

§ 2° O aplicativo de que trata o caput está atualizado com a versão 145 de suas tabelas. 

§ 3° É possível restaurar cópias de segurança de documentos gerados nas versões 6.0 a 6.8a do 
referido programa. 

Art. 2° Não serão recepcionados documentos de versão anterior à 6.9 do programa após as 23:59 horas 
(horário de Brasília) do dia 30 de junho de 2020. 

Art. 3° Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 

MARIA ALICE GONÇALVES BARROS 

 
PORTARIA RFB/PGFN N° 1.072, DE 24 DE JUNHO DE 2020 - (DOU de 30.06.2020 - 
Edição Extra) 
Dispõe sobre a suspensão do pagamento de prestações dos parcelamentos celebrados entre 
a União e os municípios com base na Lei n° 13.485, de 2 de outubro de 2017, determinada 
pela Lei Complementar n° 173, de 27 de maio de 2020. 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL E O PROCURADOR-GERAL DA 
FAZENDA NACIONAL, no uso das atribuições que lhes conferem, respectivamente, o inciso III do art. 
327 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria 
MF n° 430, de 9 de outubro de 2017, e o art. 82 do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, aprovado pela Portaria MF n° 36, de 24 de janeiro de 2014, e tendo em vista o disposto 
na alínea "b" do inciso I do § 1° do art. 1°, nos §§ 1° e 4° do art. 2° e no art. 9° da Lei Complementar n° 
173, de 27 de maio de 2020, 

RESOLVEM: 

Art. 1° Esta Portaria Conjunta dispõe sobre a suspensão do pagamento de prestações dos 
parcelamentos celebrados entre a União e os municípios com base na Lei n° 13.485, de 2 de outubro de 
2017, determinada pela Lei Complementar n° 173, de 27 de maio de 2020. 

Art. 2° A suspensão de que trata esta Portaria Conjunta: 

I - aplica-se, exclusivamente, aos parcelamentos celebrados com base na Lei n° 13.485, de 2 de outubro 
de 2017, entre a União e os municípios, relativamente às prestações cujos vencimentos ocorrerem entre 
1° de março de 2020 e 31 de dezembro de 2020; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_mf_430_2017.php#art334_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_mf_430_2017.php#art334_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_mf_430_2017.php#anx1_art334
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_mf_430_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_mf_430_2017.php#art327_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_mf_430_2017.php#anx1_art327
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_mf_430_2017.php#anx1_art327
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_mf_430_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_mf_430_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p14/portaria036_mf_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_complementar_173_2020.php#art1_p1_i_b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_complementar_173_2020.php#art1_p1_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_complementar_173_2020.php#art1_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_complementar_173_2020.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_complementar_173_2020.php#art2_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_complementar_173_2020.php#art2_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_complementar_173_2020.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_complementar_173_2020.php#art9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_complementar_173_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_complementar_173_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_13485_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_13485_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_complementar_173_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_13485_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_13485_2017.php
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II - não se aplica: 

a) a obrigações correntes que tenham por objeto contribuições sociais devidas pelos municípios na 
condição de contratantes de trabalhadores segurados pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS), 
nos termos do inciso I do art. 15 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, independentemente do vínculo 
laboral estabelecido entre estes e o município; 

b) aos parcelamentos celebrados com os estados ou o Distrito Federal, com base na Lei n° 13.485, de 
2017, ou em qualquer outra lei; e 

c) a outros parcelamentos celebrados com os municípios; e 

III - não implica direito a restituição ou compensação de valores correspondentes a prestações já pagas, 
compreendidas no período de suspensão, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. As prestações pagas ou cujos valores forem retidos do FPM no período a que se 
refere o inciso I do art. 2°, salvo na hipótese prevista no art. 3°, terão seus valores apropriados ao 
pagamento das parcelas vincendas a partir de 1° de janeiro de 2021, na forma prevista no § 4° do art. 
2° da Lei Complementar n° 173, de 2020. 

Art. 3° A suspensão de pagamentos ou de retenções do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) a 
que se refere a alínea "b" do inciso I do art. 159 da Constituição, relativos a parcelamentos celebrados 
com base na Lei n° 13.485, de 2017, não será aplicada ao município que assim o requerer por meio de 
expediente encaminhado à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) ou à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), conforme o caso. 

Art. 4° Os valores das prestações dos parcelamentos de débitos previdenciários de que trata a Lei n° 
13.485, de 2017, não pagos no período de 1° de março a 31 de dezembro de 2020, nos termos do § 
1° do art. 2° da Lei Complementar n° 173, de 2020, serão atualizados com base em índices oficiais 
previstos em lei, sem incidência de encargos adicionais pelo inadimplemento, e incorporados aos 
respectivos saldos devedores em 1° de janeiro de 2022, para pagamento pelo prazo remanescente de 
amortização dos parcelamentos. 

Art. 5° Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 
Secretário Especial da Receita Federal do Brasil 

RICARDO SORIANO DE ALENCAR 
Procurador-Geral da Fazenda Nacional 

  

PORTARIA RFB N° 1.079, DE 26 DE JUNHO DE 2020 - (DOU de 29.06.2020) 
Altera a Portaria RFB n° 2.189, de 6 de junho de 2017, que autoriza o Serviço Federal de 
Processamento de Dados (Serpro) a disponibilizar acesso, para terceiros, dos dados e 
informações que especifica. 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso III do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria MF n° 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto na Portaria MF 
n° 457, de 8 de dezembro de 2016, 

RESOLVE: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art15_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art15
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_13485_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_13485_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_complementar_173_2020.php#art2_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_complementar_173_2020.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_complementar_173_2020.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_complementar_173_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art159_i_b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art159_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art159
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_13485_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_13485_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_13485_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_complementar_173_2020.php#art2_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_complementar_173_2020.php#art2_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_complementar_173_2020.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_complementar_173_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_mf_430_2017.php#art327_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_mf_430_2017.php#anx1_art327
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_mf_430_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p16/portaria_mf_457_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p16/portaria_mf_457_2016.php


 

  169 

 

Art. 1° A Portaria RFB n° 2.189, de 6 de junho de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1°.................................................................................................................... 

................................................................................................................................ 

§ 3° A autorização para disponibilização de acesso ao conjunto de dados e informações relativos à Nota 
Fiscal Eletrônica (NF-e) por terceiros fica revogada a partir do dia 1° de setembro de 2020." (NR) 

Art. 2° Fica substituído o Anexo Único da Portaria RFB n° 2.189, de 6 de junho de 2017, pelo Anexo 
Único desta portaria. 

Art. 3° Esta Portaria será publicada no Diário Oficial da União e entrará em vigor em 1° de julho de 2020. 

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 

ANEXO ÚNICO 

1. Cadastro de Pessoas Físicas - CPF 

a. Argumentos de consulta 

i. Número do CPF 

b. Dados e informações de resposta 

i. Número do CPF 

ii. Nome 

iii. Situação (código e descrição) 

2. Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ 

a. Argumentos de consulta 

i. Número do CNPJ 

b. Dados e informações de resposta 

CNPJ 

i. Identificador matriz/filial 

ii. Razão social/nome empresarial 

iii. Nome fantasia 

iv. Situação cadastral 

v. Data situação cadastral 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_rfb_2189_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_rfb_2189_2017.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_rfb_2189_2017.php#art1_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_rfb_2189_2017.php#anx_unc
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_rfb_2189_2017.php
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vi. Motivo situação cadastral 

vii. Nome da cidade no exterior 

viii. Código do país 

ix. Nome do país 

x. Código natureza jurídica 

xi. Data início atividade 

xii. CNAE-fiscal (código da atividade econômica principal do estabelecimento) 

xiii. Descrição do tipo de logradouro onde se encontra o estabelecimento 

xiv. Nome do logradouro onde se encontra o estabelecimento 

xv. Numero de localização do estabelecimento 

xvi. Complemento para o endereço de localização do estabelecimento 

xvii. Bairro de localização do estabelecimento 

xviii. CEP do logradouro 

xix. UF onde se encontra o estabelecimento 

xx. Código do município de jurisdição onde se encontra o estabelecimento 

xxi. Município de jurisdição onde se encontra o estabelecimento 

xxii. DDD-1 

xxiii. Telefone-1 

xxiv. DDD-2 

xxv. Telefone-2 

xxvi. DDD-fax 

xxvii. DDD-fax 

xxviii. Número-fax 

xxix. Correio eletrônico 

xxx. Qualificação do responsável 

xxxi. Capital social da empresa 
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xxxii. Porte-empresa 

xxxiii. Opção pelo simples 

xxxiv. Data opção pelo simples 

xxxv. Data exclusão do simples 

xxxvi. Opção pelo MEI 

xxxvii. Situação especial 

xxxviii. Data situação especial 

Sócio 

xxxix. Identificador de sócio 

xl. Nome sócio (no caso PF) ou razão social (no caso PJ) 

xli. CNPJ/CPF do sócio 

xlii. Código de qualificação do sócio 

xliii. Data entrada sociedade 

xliv. Código do país do sócio estrangeiro 

xlv. Nome país do sócio estrangeiro 

xlvi. CPF do representante legal 

xlvii. Nome do representante 

xlviii. Código de qualificação do representante legal 

CNAES secundárias 

xlix. CNAE-secundária 

3. Certidão Negativa de Débitos - CND 

a. Argumentos de consulta 

i. número do CPF, CNPJ ou ITR 

b. Dados e informações de resposta 

i. certidão (negativa, positiva ou efeito de negativa, ou não é possível emitir) 

ii. data de validade 
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iii. número de controle. 

4. Conhecimento de Embarque-Mercante - Consulta Data Última Atualização 

a. Argumentos de consulta 

i. Número do Conhecimento de Embarque-Mercante 

b. Dados e informações de resposta 

i. Número do Conhecimento de Embarque-Mercante 

ii. Data da Última Atualização no Conhecimento de Embarque-Mercante 

5. Manifesto - Consulta Data Última Atualização 

a. Argumentos de consulta 

i. Número do Manifesto 

b. Dados e informações de resposta 

i. Número do Manifesto 

ii. Data da Última Atualização no Manifesto 

6. Escala - Consulta Data Última Atualização 

a. Argumentos de consulta 

i. Número da Escala 

b. Dados e informações de resposta 

i. Número da Escala 

ii. Data da Última Atualização na Escala 

7. Consulta Dados Conhecimento de Transporte Marítimo (CE-Mercante) 

a. Argumentos de consulta 

i. Número do Conhecimento de Embarque-Mercante 

ii. Número do CPF do usuário 

b. Dados e informações de resposta (considerando os perfis de acesso do CPF do usuário) 

Dados Gerais do Conhecimento 

i. Número do Conhecimento de Transporte Marítimo (CE-Mercante) 
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ii. Número CE-Mercante Master 

iii. CNPJ Agência ou Empresa Navegação 

iv. CNPJ da Agência Desconsolidadora 

v. CNPJ da Empresa Desconsolidadora 

vi. Tipo de Conhecimento 

vii. Categoria da Carga 

viii. Data de Emissão 

ix. Conhecimento de Embarque 

x. Cubagem (m³) 

xi. Peso Bruto (Kg) 

xii. Porto de Origem 

xiii. Porto de Destino 

xiv. Porto da Atracação Atual 

xv. Recinto de Armazenamento da Carga 

xvi. Unidade Local Destino Final 

xvii. Recinto de Armazenamento da Carga Final 

xviii. Data de Chegada no Destino Final 

xix. Identificação do Embarcador (Shipper/Exporter) 

xx. Descrição da Mercadoria 

xxi. Observações 

xxii. Situação da Carga 

xxiii. Data da Situação da Carga 

xxiv. BL de Serviço 

xxv. Número BL Serviço 

xxvi. País de Procedência da Carga 

xxvii. País de Destino Final da Carga 
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xxviii. UF Destino da Carga 

xxix. Valor TUM Devida 

xxx. Valor TUM Pago 

xxxi. Tipo Consignatário 

xxxii. CPF/CNPJ 

xxxiii. Passaporte do Consignatário 

xxxiv. Nome do Consignatário Estrangeiro 

xxxv. Dados Complementares 

xxxvi. Notify Part CNPJ/CPF 

xxxvii. Data de Emissão BL do 1o. Transporte 

xxxviii. Conhecimento de Embarque/BL do 1o. Transporte 

xxxix. Navio do 1o. Transporte 

Indicadores do Conhecimento 

xl. Pendência de AFRMM 

xli. Revisão de AFRMM 

xlii. Bloqueio/Desbloqueio Situação 

xliii. Bloqueio Impede Vinculação Despacho 

xliv. Bloqueio Impede Entrega da Carga 

xlv. Retificação Pendente de Análise 

xlvi. Situação da Análise de Retificação 

xlvii. Pendência de Trânsito Marítimo 

xlviii. Motivo da Pendência de Trânsito Marítimo 

xlix. Endosso do Conhecimento 

l. Motivo do Endosso do Conhecimento 

li. Situação da Pendência do Frete 

lii. Inconsistência de Peso Master 
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liii. Inconsistência de Frete Master 

liv. Inconsistência de Cubagem Master 

lv. Indicador de Oficio 

Frete 

lvi. Valor do Frete Total 

lvii. Valor do Frete Básico 

lviii. Moeda 

lix. Pagamento 

lx. Modalidade 

Componentes do Frete 

lxi. Tipo do Componente 

lxii. Valor 

lxiii. Moeda 

lxiv. Recolhimento 

Transbordo/Baldeação no Exterior 

lxv. Portos 

lxvi. Navios 

Dados do Item 

Dados do Item Contêiner 

lxvii. Número do Item 

lxviii. Tipo do item Contêiner 

lxix. Tipo Contêiner 

lxx. Identificação 

lxxi. Tara 

lxxii. Peso Bruto 

lxxiii. Cubagem 
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lxxiv. Código da Mercadoria Perigosa 

lxxv. Classe Mercadoria Perigosa 

lxxvi. Uso Parcial 

lxxvii. Lacres 

lxxviii. Situação Bloqueio/Desbloqueio Item 

lxxix. Indicador de utilização de embalagem de madeira 

lxxx. Embalagens de Madeira 

lxxxi. Código do Tipo de Embalagem de Madeira 

lxxxii. Descrição do Tipo de Embalagem de Madeira 

lxxxiii. Código RA da operação 

lxxxiv. Data da operação 

lxxxv. Descrição da operação 

NCM 

lxxxvi. Código 

Dados do Item Carga Solta 

lxxxvii. Número do Item 

lxxxviii. Tipo de Embalagem 

lxxxix. Quantidade 

xc. Cubagem 

xci. Peso Bruto (Kg) 

xcii. Marca 

xciii. Contramarca 

xciv. Código Indicador de Mercadoria Perigosa 

xcv. Classe de Mercadoria Perigosa 

xcvi. Situação Bloqueio/Desbloqueio Item 

xcvii. Indicador de utilização de embalagem de madeira 
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xcviii. Embalagens de Madeira 

xcix. Código do Tipo de Embalagem de Madeira 

c. Descrição do Tipo de Embalagem de Madeira 

ci. Código RA da operação 

cii. Data da operação 

ciii. Descrição da operação 

NCM 

civ. Código 

Dados do Item Granel 

cv. Número do Item 

cvi. Tipo de Granel 

cvii. Cubagem 

cviii. Peso Bruto (Kg) 

cix. Código Indicador de Mercadoria Perigosa 

cx. Classe de Mercadoria Perigosa 

cxi. Situação Bloqueio/Desbloqueio Item 

cxii. Indicador de utilização de embalagem de madeira 

cxiii. Embalagens de Madeira 

cxiv. Código do Tipo de Embalagem de Madeira 

cxv. Descrição do Tipo de Embalagem de Madeira 

NCM 

cxvi. Código 

Dados do Item Veículo 

cxvii. Número do Item 

cxviii. Marca 

cxix. Contramarca 
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cxx. Peso Bruto (Kg) 

cxxi. Chassi 

cxxii. Situação Bloqueio/Desbloqueio Item 

cxxiii. Indicador de utilização de embalagem de madeira 

cxxiv. Embalagens de Madeira 

cxxv. Código do Tipo de Embalagem de Madeira 

cxxvi. Descrição do Tipo de Embalagem de Madeira 

cxxvii. Código RA da operação 

cxxviii. Data da operação 

cxxix. Descrição da operação 

NCM 

cxxx. Código 

Histórico de Bloqueio / Desbloqueio do Item 

cxxxi. Código Tipo 

cxxxii. Data/Hora 

cxxxiii. Descrição Tipo 

cxxxiv. Justificativa 

cxxxv. Motivo 

Eventos do Conhecimento 

cxxxvi. Modalidade 

cxxxvii. Motivo 

cxxxviii. Peso Líquido 

cxxxix. Valor Frete 

cxl. Valor AFRMM 

cxli. Data Evento 

cxlii. Valor Conta Fundo 
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cxliii. Valor Vinculado 

cxliv. Valor Conta Espec 

AFRMM Devido 

cxlv. Valor AFRMM 

cxlvi. Total Devido 

cxlvii. Valor Juros 

cxlviii. Valor Multa 

Manifesto Vinculado 

cxlix. Número do Manifesto Marítimo 

cl. Porto de Carregamento 

cli. Terminal de Carregamento 

clii. Porto de Descarregamento 

cliii. Terminal de Descarregamento 

Histórico de Bloqueio / Desbloqueio CE 

cliv. Código Tipo 

clv. Data/Hora 

clvi. Descrição Tipo 

clvii. Justificativa 

clviii. Motivo 

Histórico de Registro de Pendência de Frete 

clix. Pendência de Frete 

clx. Data 

clxi. Responsável 

Número/Tipo do Documento de Despacho 

clxii. Número 

clxiii. Tipo 
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8. Consulta Dados Manifesto Marítimo 

a. Argumentos de consulta 

i. Número do Manifesto 

ii. Número do CPF do usuário 

b. Dados e informações de resposta (considerando os perfis de acesso do CPF do usuário) 

Informações do Manifesto 

i. Número do Manifesto 

ii. Tipo de Tráfego 

iii. Data de Emissão 

iv. Empresa de Navegação 

v. CNPJ Agência de Navegação 

vi. Data de Encerramento do Manifesto 

vii. Data de Operação 

viii. Código da Embarcação 

ix. Número. Viagem 

x. Porto de Carregamento 

xi. Porto de Descarregamento 

xii. Conhecimentos Informados 

xiii. Conhecimentos Incluídos 

xiv. Situação Bloqueio/Desbloqueio 

xv. Terminal de Carregamento 

xvi. Terminal de Descarregamento 

xvii. Identificação Contêiner Vazio 

xviii. Embarcação Comboio 

Informações da Escala 

xix. Número da Escala 
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xx. Data da Vinculação 

Conhecimento de Transporte Marítimo (CE-Mercante) vinculados 

xxi. Número do Conhecimento de Transporte Marítimo (CE-Mercante) 

Histórico de Bloqueio / Desbloqueio 

xxii. Código Tipo 

xxiii. Data/Hora 

xxiv. Descrição Tipo 

xxv. Justificativa 

xxvi. Motivo 

9. Consulta Dados Manifesto Marítimo 

a. Argumentos de consulta 

i. Número da Escala 

ii. Número do CPF do usuário 

b. Dados e informações de resposta (considerando os perfis de acesso do CPF do usuário) 

Informações da Escala 

i. Número da Escala 

ii. Inclusão da Escala 

iii. Tipo Operação Prevista 

iv. CNPJ da Agência de Navegação 

v. Porto da Escala 

vi. Embarcação 

vii. Número da Viagem do Armador 

viii. Bandeira da Embarcação 

ix. Responsável pela Embarcação 

x. Empresa de Navegação 

xi. Nacionalidade do Transportador 
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xii. Data Prevista da Atracação 

xiii. Data da Atracação 

xiv. Responsável Atracação 

xv. Termo de Responsabilidade 

xvi. Efetiva Atracação/Terminal Atracação 

xvii. Local da atracação 

xviii. Previsão de Solicitação do Passe de Saída 

xix. Data do Passe de Saída 

xx. Situação da Escala 

xxi. Data da Situação 

xxii. Situação Bloqueio/Desbloqueio 

xxiii. Indicador de Escala Encerrada 

Empresas Parceiras 

xxiv. CNPJ 

Portos de Procedência 

xxv. Código do Porto 

xxvi. Data de desatracação 

Portos Subsequentes 

xxvii. Porto 

xxviii. Data previsão de atracação 

Lista de Operadores Portuários indicados pela Agência/Empresa 

xxix. CNPJ Operador Portuário 

Lista de Operações Registradas 

xxx. CNPJ Operador Portuário 

xxxi. Terminal 

xxxii. Situação da Embarcação 
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xxxiii. Local 

xxxiv. Responsável 

xxxv. Data / Hora 

xxxvi. Responsável Final 

xxxvii. Data / Hora Final 

xxxviii. Concluída? 

Manifestos Vinculados à Escala 

xxxix. Número do Manifesto Marítimo 

Histórico de Bloqueio / Desbloqueio 

xl. Código Tipo 

xli. Data/Hora 

xlii. Descrição Tipo 

xliii. Justificativa 

xliv. Motivo 

Autorizado até 31 de agosto de 2020: 

10. Nota Fiscal Eletrônica - NF-e 

a. Argumentos de consulta 

i. Chave da NF-e 

b. Dados e informações de resposta 

Informações da Nota Fiscal 

i. /TNFe - Tipo Nota Fiscal Eletrônica 

ii. /TNFe/infNFe - Informações da Nota Fiscal eletrônica 

iii. /TNFe/infNFe/ide - Identificação da NF-e 

iv. /TNFe/infNFe/emit - Identificação do emitente 

v. /TNFe/infNFe/avulsa - Emissão de avulsa informar os dados do Fisco emitente 

vi. /TNFe/infNFe/dest - Identificação do Destinatário 
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vii. /TNFe/infNFe/retirada - Identificação do Local de Retirada, 

viii. /TNFe/infNFe/entrega - Identificação do Local de Entrega 

ix. /TNFe/infNFe/autXML - Pessoas autorizadas para o download do XML da NF-e 

x. /TNFe/infNFe/det - Dados dos detalhes da NF-e 

xi. /TNFe/infNFe/total - Dados dos totais da NF-e 

xii. /TNFe/infNFe/transp - Dados dos transportes da NF-e 

xiii. /TNFe/infNFe/cobr - Dados da cobrança da NF-e 

xiv. /TNFe/infNFe/pag - Dados de Pagamento. 

xv. /TNFe/infNFe/infAdic - Informações adicionais da NF-e 

xvi. /TNFe/infNFe/exporta - Informações de exportação 

xvii. /TNFe/infNFe/compra - Informações de compras 

xviii. /TNFe/infNFe/cana - Informações de registro aquisições de cana 

Eventos da Nota Fiscal 

xix. /envEvento - Schema XML de validação do lote de envio do Evento 

xx. /envEvento/idLote 

xxi. /envEvento/evento 

xxii. /envEvento/evento/infEvento/cOrgao - Código do órgão de recepção do Evento 

xxiii. /envEvento/evento/infEvento/tpAmb - Identificação do Ambiente 

xxiv. /envEvento/evento/infEvento/CNPJ - Número CNPJ 

xxv. /envEvento/evento/infEvento/CPF - Número CPF 

xxvi. /envEvento/evento/infEvento/chNFe - Chave de Acesso da NF-e vinculada ao evento 

xxvii. /envEvento/evento/infEvento/dhEvento - Data e Hora do Evento 

xxviii. /envEvento/evento/infEvento/tpEvento - Tipo do Evento 

xxix. /envEvento/evento/infEvento/nSeqEvento - Sequencial do evento para o mesmo tipo de evento 

xxx. /envEvento/evento/infEvento/verEvento - Versão do Tipo do Evento 

xxxi. /envEvento/evento/infEvento/detEvento - Detalhes do evento 
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Tipos de evento da nota fiscal 

xxxii. Evento de Cancelamento 

xxxiii. Evento de Carta de Correção 

xxxiv. Eventos de Manifestação do Destinatário 

xxxv. Eventos da Suframa (Vistoria/Internalização) 

xxxvi. EPEC 

xxxvii. Eventos de Pedido de Prorrogação de Prazo 

xxxviii. Eventos do Fisco em Resposta ao Pedido de Prorrogação 

xxxix. Evento de Averbação 

 
PORTARIA PGFN N° 15.413, DE 29 DE JUNHO DE 2020 - (DOU de 01.07.2020) 
Altera a Portaria PGFN n° 7.821, de 18 de março de 2020, para prorrogar a suspensão 
temporária de medidas de cobrança administrativa da dívida ativa da União, e a Portaria 
PGFN n° 9.924, de 14 de abril de 2020, para prorrogar o prazo de adesão à transação 
extraordinária, em função dos efeitos da pandemia causada pela COVID-19 na capacidade de 
geração de resultado dos devedores inscritos em DAU. 

O PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 
10, I, do Decreto-Lei n° 147, de 3 de fevereiro de 1967, o art. 11, inciso II, da Lei n° 13.988, de 14 de 
abril de 2020, a Portaria do Ministro de Estado da Economia n° 103, de 17 de março de 2020, e o art. 
82, incisos XIII, XVIII e XXI do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado 
pela Portaria do Ministro de Estado da Fazenda n° 36, de 24 de janeiro de 2014, 

RESOLVE: 

Art. 1° A Portaria PGFN n° 7.821, de 18 de março de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1° Ficam suspensos, até 31 de julho de 2020: 

.........................................................................." (NR) 

"Art. 2° Ficam suspensas, até 31 de julho de 2020, as seguintes medidas de cobrança administrativa: 

.........................................................................." (NR) 

"Art. 3° Fica suspenso, até 31 de julho de 2020, o início de procedimentos de exclusão de contribuintes 
de parcelamentos administrados pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional cuja hipótese de rescisão 
por inadimplência de parcelas tenha se configurado a partir do mês de fevereiro de 2020, inclusive." (NR) 

Art. 2° A Portaria PGFN n° 9.924, de 14 de abril de 2020, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

"Art. 9° O prazo para adesão à transação extraordinária de que trata esta Portaria ficará aberto até 31 de 
julho de 2020." (NR) 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13988_2020.php#art11
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13988_2020.php#art11_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13988_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13988_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_103_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p14/portaria036_mf_2014.php#art82
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p14/portaria036_mf_2014.php#art82
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p14/portaria036_mf_2014.php#art82_xiii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p14/portaria036_mf_2014.php#art82_xviii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p14/portaria036_mf_2014.php#art82_xxi
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p14/portaria036_mf_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_pgfn_7821_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_pgfn_7821_2020.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_pgfn_7821_2020.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_pgfn_7821_2020.php#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_pgfn_9924_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_pgfn_9924_2020.php#art9
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Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO SORIANO DE ALENCAR 

 

PORTARIA RFB N° 1.087, DE 30 DE JUNHO DE 2020 - (DOU de 30.06.2020 - Edição 
Extra) 
Altera a Portaria RFB n° 543, de 20 de março de 2020, que suspende prazos para prática de 
atos processuais e os procedimentos administrativos que especifica, no âmbito da Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), como medida de proteção para enfrentamento da 
emergência de saúde pública decorrente do coronavírus (Covid-19). 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso III do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria MF n° 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei 
n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, no inciso XXIV do § 1° e no § 7° do art. 3° do Decreto n° 10.282, de 
20 de março de 2020, e no art. 3° da Portaria ME n° 96, de 17 de março de 2020, 

RESOLVE: 

Art. 1° A Portaria RFB n° 543, de 20 de março de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1° O atendimento presencial nas unidades de atendimento da Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil (RFB) ficará restrito, até 31 de julho de 2020, mediante agendamento prévio 
obrigatório, aos seguintes serviços: 

........................................................................................................................" (NR) 

"Art. 6° Ficam suspensos os prazos para prática de atos processuais no âmbito da RFB até 31 de julho 
de 2020." (NR) 

"Art. 7° Ficam suspensos os seguintes procedimentos administrativos até 31 de julho de 2020: 

........................................................................................................................" (NR) 

Art. 2° Fica revogado o inciso II do art. 7° da Portaria RFB n° 543, de 20 de março de 2020. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 

 

PORTARIA CONJUNTA RFB/SCS N° 025, DE 26 DE JUNHO DE 2020 - (DOU de 
01.07.2020) 
Dispõe sobre a suspensão dos prazos para prestação das informações de que trata a Portaria 
MDIC n° 113, de 17 de maio de 2012, e a Portaria Conjunta RFB/SCS n° 1908, de 19 de julho 
de 2012. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_mf_430_2017.php#art327_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_mf_430_2017.php#anx1_art327
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_mf_430_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9784_1999.asp#art67
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9784_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9784_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/20/decreto_10282_2020.php#art3_p1_xxiv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/20/decreto_10282_2020.php#art3_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/20/decreto_10282_2020.php#art3_p7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/20/decreto_10282_2020.php#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/20/decreto_10282_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/20/decreto_10282_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_rfb_543.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_rfb_543.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_rfb_543.php#art6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_rfb_543.php#art7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_rfb_543.php#art7_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_rfb_543.php#art7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_rfb_543.php
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A SECRETÁRIA ESPECIAL DE COMÉRCIO EXTERIOR E ASSUNTOS INTERNACIONAIS, 
SUBSTITUTA, E O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, DO MINISTÉRIO 
DA ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos artigos 63, III e XIII, e 82, I, do 
Anexo I do Decreto n° 9.745, de 8 de abril de 2019, 

RESOLVEM: 

Art. 1° Ficam suspensos, de 1° de julho a 31 de dezembro de 2020, os prazos para prestação de 
informações relativas às transações entre residentes ou domiciliados no País e residentes ou 
domiciliados no exterior que compreendam serviços, intangíveis e outras operações que produzam 
variações no patrimônio das pessoas físicas, das pessoas jurídicas ou dos entes despersonalizados 
(Siscoserv), previstos no art. 3° da Portaria MDIC n° 113, de 17 de maio de 2012, e no art. 6° da Portaria 
Conjunta RFB/SCS n° 1.908, de 19 de julho de 2012. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

YANA DUMARESQ SOBRAL ALVES 
Secretária Especial de Comércio Exterior e Assuntos Internacionais Substituta 

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 
Secretário Especial da Receita Federal do Brasil 

 

COMUNICADO BACEN N° 35.873, DE 30 DE JUNHO DE 2020 - (DOU de 01.07.2020) 
Divulga a Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP) para o terceiro trimestre de 2020. 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, em cumprimento ao disposto no art. 6° da Resolução n° 4.645, de 16 
de março de 2018, divulga que a Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP), de que trata o art. 2° da Lei n° 
9.365, de 16 de dezembro de 1996, a vigorar no período de 1° de julho a 30 de setembro de 2020, é 
fixada em 4,91% (quatro inteiros e noventa e um centésimos por cento ao ano). 

ANDRE DE OLIVEIRA AMANTE 
Chefe 

 

1.03 SOLUÇÃO CONSULTA 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 48, DE 22 DE JUNHO DE 2020 - DOU de 30/06/2020 (nº 
123, Seção 1, pág. 39) 
Assunto: Regimes Aduaneiros 

ZONA FRANCA DE MANAUS. INTERNAÇÃO. INSUMOS IMPORTADOS. SOCIEDADES 
COLIGADAS. 

Na hipótese de internação de mercadorias produzidas na Zona Franca de Manaus (ZFM) 
para o restante do território aduaneiro, o pagamento do imposto de importação abrange as 
matérias-primas, produtos intermediários, materiais secundários e de embalagem empregados no 
processo produtivo industrial do produto final, exceto quando empregados por estabelecimento 
industrial, com processo produtivo básico aprovado, na fabricação de produto que tenha sido 
utilizado como insumo por outra empresa também estabelecida na ZFM, não coligada à empresa 
fornecedora do referido insumo. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_bacen_4645_2018.php#art6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_bacen_4645_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_bacen_4645_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9365_1996.asp#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9365_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9365_1996.asp
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O vínculo da coligação mencionada é genérico, nos moldes do Código Civil, que considera 
coligadas as sociedades que, em suas relações de capital, sejam controladas, filiadas (coligadas 
em sentido estrito), ou de simples participação. 

Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 288, de 1967, art. 7º, § 5º; Lei nº 10.406, de 2002, arts. 
1.097 a 1.101; Lei nº 11.941, de 2009, art. 46. 

FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 49, DE 22 DE JUNHO DE 2020 - DOU de 30/06/2020 (nº 
123, Seção 1, pág. 40) 
Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF 

TRANSPORTE AÉREO INTERNACIONAL. REMESSA PARA O EXTERIOR. INCIDÊNCIA. 
INAPLICABILIDADE DO ACORDO PARA EVITAR DUPLA TRIBUTAÇÃO BRASIL/FRANÇA. 
DEPARTAMENTO ULTRAMARINO FRANCÊS. DEFINIÇÃO. TERRITÓRIO ULTRAMARINO. 

É inaplicável a Convenção celebrada entre o Brasil e a França para Evitar Dupla Tributação 
da Renda ao território da Polinésia Francesa, tendo em vista que as coletividades ultramarinas não 
foram abrangidas pela definição de território francês dada pelo acordo. 

Dispositivos Legais: Arts. I, III e VIII do Decreto nº 70.506, de 12 de maio de 1972; Art. 98 do 
Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966). 

Assunto: Normas de Administração Tributária 

CONSULTA SOBRE DISPOSITIVOS DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. INEFICÁCIA. 

Não produz efeitos a consulta que não descrever, completa e exatamente, a hipótese a que 
se referir, ou não contiver os elementos necessários à sua solução. 

Dispositivos Legais: Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; arts. 48 e 49; Decreto nº 
70.235, de 6 de março de 1972, arts. 48 a 53; Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 16 de 
setembro de 2013. 

FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 52, DE 23 DE JUNHO DE 2020 - DOU de 30/06/2020 (nº 
123, Seção 1, pág. 40) 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 

LUCRO PRESUMIDO. "CRÉDITO-PRÊMIO" DO IPI. INCIDÊNCIA. 

Para efeito de determinação do lucro presumido segundo o regime de competência, o 
ressarcimento do chamado "crédito-prêmio" do IPI, de que tratava o art. 1º do Decreto-Lei nº 491, 
de 1969, decorrente de decisão judicial definitiva, efetuado pela União Federal à pessoa jurídica, 
constitui, para esta, aquisição de disponibilidade de receita nova, de modo que tal rendimento ¿ na 
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medida em que se originou da exportação de produtos manufaturados ¿ integra a sua receita bruta, 
sobre a qual deve aplicar-se o coeficiente de presunção de 8% (oito por cento). 

Por seu turno, os consectários legais (juros de mora e correção monetária) relativos ao 
ressarcimento em questão, por configurarem receitas financeiras, também se incluem na base de 
cálculo do tributo. 

A incidência tributária deve ocorrer, no caso, na data do trânsito em julgado da sentença dos 
embargos à execução e, também, no tocante, designadamente, ao registro mensal dos valores da 
atualização monetária, até a data do efetivo pagamento do precatório. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À solução de consulta cosit nº 
217, de 28 de novembro de 2018. 

Dispositivos Legais: Constituição Federal, art. 153, § 2º, I; Lei nº 5.172, de 1966 (Código 
Tributário Nacional), art. 43; Decreto-Lei nº 491, de 1969; Lei nº 6.404, de 1976, arts. 177, § 2º, e 
187, § 1º, "a"; Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12, com redação da Lei nº 12.973, de 2014; Lei nº 
9.249, de 1995, art. 15; Lei nº 9.430, de 1996, art. 25; Lei nº 9.718, de 1998, arts. 9º e 13, § 2º; Lei 
nº 13.105, de 2015 (Código de Processo Civil de 2015), arts. 515, I, e 535, IV; Decreto nº 9.580, de 
2018 (Regulamento do Imposto sobre a Renda de 2018), arts. 397 e 404; Instrução Normativa SRF 
nº 51, de 1978, art. 5º; Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 2017, art. 215, § 9º; Parecer 
Normativo CST nº 71, de 1972, itens 6 e 10; Parecer Normativo CST nº 11, de 1982, item 5; Ato 
Declaratório Normativo CST nº 19, de 1981, e Ato Declaratório Interpretativo SRF nº 25, de 2003; 
Solução de Divergência Cosit nº 19, de 2003. 

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 

RESULTADO PRESUMIDO. "CRÉDITO-PRÊMIO" DO IPI. INCIDÊNCIA. 

Para efeito de determinação do resultado presumido segundo o regime de competência, o 
ressarcimento do chamado "crédito-prêmio" do IPI, de que tratava o art. 1º do Decreto-Lei nº 491, 
de 1969, decorrente de decisão judicial definitiva, efetuado pela União Federal à pessoa jurídica, 
constitui, para esta, aquisição de disponibilidade de receita nova, de modo que tal rendimento ¿ na 
medida em que se originou da exportação de produtos manufaturados ¿ integra a sua receita bruta, 
sobre a qual deve aplicar-se o coeficiente de presunção de 12% (doze por cento). 

Por seu turno, os consectários legais (juros de mora e correção monetária) relativos ao 
ressarcimento em questão, por configurarem receitas financeiras, também se incluem na base de 
cálculo do tributo. 

A incidência tributária deve ocorrer, no caso, na data do trânsito em julgado da sentença dos 
embargos à execução e, também, no tocante, designadamente, ao registro mensal dos valores da 
atualização monetária, até a data do efetivo pagamento do precatório. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À solução de consulta cosit nº 
217, de 28 de novembro de 2018. 

Dispositivos Legais: Constituição Federal, art. 153, § 2º, I; Lei nº 5.172, de 1966 (Código 
Tributário Nacional), art. 43; Decreto-Lei nº 491, de 1969; Lei nº 6.404, de 1976, arts. 177, § 2º, e 
187, § 1º, "a"; Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12, com redação da Lei nº 12.973, de 2014; Lei nº 
7.689, de 1988, art. 6º; Lei nº 8.981, de 1995, art. 57; Lei nº 9.249, de 1995, art. 20; Lei nº 9.430, de 
1996, art. 29; Lei nº 9.718, de 1998, art. 13, § 2º; Lei nº 13.105, de 2015 (Código de Processo Civil 
de 2015), arts. 515, I, e 535, IV; Decreto nº 9.580, de 2018, arts. 397 e 404; Instrução Normativa 
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SRF nº 51, de 1978, art. 5º; Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 2017, arts. 3º e 215, § 9º; 
Parecer Normativo CST nº 71, de 1972, itens 6 e 10; Parecer Normativo CST nº 11, de 1982, item 
5; Ato Declaratório Normativo CST nº 19, de 1981; Ato Declaratório Interpretativo SRF nº 25, de 
2003; Solução de Divergência Cosit nº 19, de 2003. 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 

BASE DE CÁLCULO. REGIME CUMULATIVO. "CRÉDITO-PRÊMIO" DO IPI. INCIDÊNCIA . 

O valor do principal do chamado "crédito-prêmio" do IPI, de que tratava o art. 1º do Decreto-
Lei nº 491, de 1969, ressarcido pela União Federal à pessoa jurídica, em razão de decisão judicial 
definitiva, constitui, para esta, aquisição de disponibilidade de receita nova, de modo que tal 
rendimento ¿ na medida em que se originou da exportação de produtos manufaturados ¿ integra a 
sua receita bruta, pelo que fica sujeito à incidência da Cofins, na sistemática de apuração 
cumulativa. 

A incidência tributária deve ocorrer, no caso, na data do trânsito em julgado da sentença dos 
embargos à execução, se adotado o regime de competência. 

Por seu turno, os consectários legais (juros de mora e correção monetária) relativos ao 
ressarcimento em questão, por configurarem receitas financeiras, não integram a base de cálculo 
da Cofins, no tocante ao regime de apuração cumulativa. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À solução de consulta cosit nº 
217, de 28 de novembro de 2018. 

Dispositivos Legais: Lei nº 9.718, de 1998, arts. 1º a 3º, 9º e 13, § 2º. Assunto: Contribuição 
para o PIS/Pasep 

BASE DE CÁLCULO. REGIME CUMULATIVO. "CRÉDITO-PRÊMIO" DO IPI. INCIDÊNCIA. 

O valor do principal do chamado "crédito-prêmio" do IPI, de que tratava o art. 1º do Decreto-
Lei nº 491, de 1969, ressarcido pela União Federal à pessoa jurídica, em razão de decisão judicial 
definitiva, constitui, para esta, aquisição de disponibilidade de receita nova, de modo que tal 
rendimento ¿ na medida em que se originou da exportação de produtos manufaturados ¿ integra a 
sua receita bruta, pelo que fica sujeito à incidência da Contribuição para o PIS/Pasep, na 
sistemática de apuração cumulativa. 

A incidência tributária deve ocorrer, no caso, na data do trânsito em julgado da sentença dos 
embargos à execução, se adotado o regime de competência. 

Por seu turno, os consectários legais (juros de mora e correção monetária) relativos ao 
ressarcimento em questão, por configurarem receitas financeiras, não integram a base de cálculo 
da Contribuição para o PIS/Pasep, no tocante ao regime de apuração cumulativa. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À solução de consulta cosit nº 
217, de 28 de novembro de 2018. 

Dispositivos Legais: Lei nº 9.718, de 1998, arts. 1º a 3º, 9º e 13, § 2º. 

FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 56, DE 23 DE JUNHO DE 2020 - DOU de 01/07/2020 (nº 
124, Seção 1, pág. 96) 
Assunto: Regimes Aduaneiros 

ADMISSÃO TEMPORÁRIA. AERONAVES. TRANSPORTE DE CARGA OU PASSAGEIRO. 
CONTRATO DE INTERCÂMBIO. 

Aplica-se às aeronaves objeto de "Interchange" o regime de admissão temporária automática 
com suspensão total dos tributos, sempre que mantidas as condições originais do modelo, quais 
sejam: (i) serem as aeronaves utilizadas no transporte internacional de passageiros e/ou cargas; (ii) 
ingressarem no país exercendo essa atividade; (iii) permanecerem no país apenas pelo tempo 
necessário para reabastecimento, limpeza e manutenção, antes do retorno internacional; (iv) 
vedado o voo doméstico ou qualquer outro tipo de utilização econômica. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA PARCIALMENTE À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 
459 - Cosit, DE 20 DE SETEMBRO DE 2017 (D.O.U de 25/09/2017) 

Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 37, de 1966, arts. 75 a 77; Lei nº 9.430, de 1996, art. 79; 
Decreto nº 21.713, de 27 de agosto de 1946, art. 24; Decreto nº 6.759, de 2009, arts. 357, 
373, caput e § 1º, 373-A e 374; IN RFB nº 1.600, de 2015, art. 5º, inciso .  

FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 57, DE 23 DE JUNHO DE 2020 - DOU de 30/06/2020 (nº 
123, Seção 1, pág. 39) 
Assunto: Imposto sobre a Importação - II 

ACORDO SOBRE A IMPLEMENTAÇÃO DO ARTIGO VII DO ACORDO GERAL SOBRE 
TARIFAS E COMÉRCIO 1994. VALORAÇÃO ADUANEIRA. PRIMEIRO MÉTODO. PESSOAS 
VINCULADAS. VALOR ADUANEIRO NÃO DEFINITIVO NA DATA DO REGISTRO DA 
DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO. RETIFICAÇÃO. POSSIBILIDADE. PRAZO. 

O valor aduaneiro de mercadorias importadas será o valor de transação, isto é, o preço 
efetivamente pago ou a pagar pelas mercadorias em uma venda para exportação para o país de 
importação, ajustado de acordo com as disposições do Artigo 8 do Acordo sobre a Implementação 
do Artigo VII do Acordo Geral Sobre Tarifas e Comércio 1994 ¿ Acordo de Valoração Aduaneira 
(AVA/GATT). 

O fato de haver vinculação entre comprador e vendedor, nos termos do Artigo 15 do 
AVA/GATT, não constituirá, por si só, motivo suficiente para se considerar o valor de transação 
inaceitável. Neste caso, as circunstâncias da venda serão examinadas e o valor de transação será 
aceito, desde que a vinculação não tenha influenciado o preço a pagar da operação. 

Quando o valor aduaneiro, apurado pelo primeiro método de valoração, não for definitivo na 
data do registro da Declaração de Importação, em virtude de o preço a pagar pela operação 
depender de ajustes a serem efetuados, em razão de cláusula contratual previamente estabelecida 
entre as partes, a pessoa jurídica importadora deverá informar essa situação no campo Informações 
Complementares da Declaração de Importação e declarar o valor aduaneiro estimado, sem prejuízo 
da obrigação de comprovar a situação declarada. 
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A pessoa jurídica importadora deverá retificar o valor aduaneiro estimado, informado na 
Declaração de Importação, no prazo de até 90 (noventa) dias, a partir do registro da declaração, ou 
na data por ela declarada no campo Informações Complementares, na hipótese de o prazo 
registrado ser superior a 90 (noventa) dias. 

Caso o valor aduaneiro estimado não seja retificado no prazo de até 90 (noventa) dias, ou no 
prazo declarado pela pessoa jurídica importadora, no campo Informações Complementares da 
Declaração de Importação, se superior àquele, o valor aduaneiro será considerado definitivo, ou 
seja, o preço efetivamente pago ou a pagar pelas mercadorias, ajustado de acordo com as 
disposições do Artigo 8 do Artigo VII do AVA/GATT. 

Se a retificação do valor aduaneiro, efetuada pela pessoa jurídica importadora, ocasionar 
aumento dos tributos devidos na operação de importação, a interessada ficará sujeita ao 
pagamento da diferença desses tributos, com os acréscimos legais previstos para recolhimento 
espontâneo. 

No caso de apuração, pela autoridade aduaneira, em procedimento de fiscalização, de 
diferença de impostos devida, decorrente do descumprimento das normas e procedimentos 
aplicáveis à retificação do valor aduaneiro estimado, informado na Declaração de Importação, serão 
aplicadas as penalidades previstas na legislação específica. 

Dispositivos Legais: Acordo sobre a Implementação do Artigo VII do Acordo Geral sobre 
Tarifas e Comércio - 1994 (Acordo de Valoração Aduaneira), aprovado pelo Decreto Legislativo nº 
30, de 15 de dezembro de 1994, e promulgado pelo Decreto nº 1.355, de 30 de dezembro de 1994; 
Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, arts. 75, 76 e 553, inciso II; Instrução Normativa SRF 
nº 318, de 4 de abril de 2003, art. 1º e anexo Único; Instrução Normativa SRF nº 327, de 9 de maio 
de 2003, arts. 1º a 5º, 8º a 12, e 22; Instrução Normativa SRF nº 680, de 2 de outubro de 2006, arts. 
44 e 45. 

FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 58, DE 23 DE JUNHO DE 2020 - DOU de 30/06/2020 (nº 
123, Seção 1, pág. 40) 
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 

Ementa: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS. VALE-TRANSPORTE. AUXÍLIO 
ALIMENTAÇÃO. RETENÇÃO. BASE DE CÁLCULO. 

É dedutível da base de cálculo da contribuição previdenciária a ser retida, apenas o valor 
efetivamente pago pela empresa para o transporte do trabalhador, descontada a parcela suportada 
pelo empregado. Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de vale-
transporte por meio de vale-combustível ou semelhante. A não incidência da contribuição está 
limitada ao valor equivalente ao estritamente necessário para o custeio do deslocamento residência 
/ trabalho e vice-versa, em transporte coletivo, conforme prevê o art.1º da Lei nº 7.418, de 16 de 
dezembro de 1985. O empregador somente poderá suportar a parcela que exceder a seis por cento 
do salário básico do empregado. Caso deixe de descontar este percentual do salário do 
empregado, ou desconte percentual inferior, a diferença deverá ser considerada como salário 
indireto e sobre ela incidirá contribuição previdenciária e demais tributos. 

O valor pago pela empresa a título de auxílio-alimentação é dedutível da base de cálculo da 
retenção da contribuição previdenciária. Se parcela desse auxílio for descontada da remuneração 
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do empregado, esses valores comporão o salário de contribuição e não serão dedutíveis da base 
de cálculo, seja ele calculado sobre a folha de pagamento ou relativo à retenção de 11% (onze por 
cento) do valor bruto da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços. 

Dispositivos Legais: Lei nº 7.418, de 1985: arts. 1º e 4º; IN RFB nº 971, de 2009: arts. 58 (III e 
VI), 112 e 124; Ato Declaratório PGFN nº 4, de 2016. 

FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 59, DE 23 DE JUNHO DE 2020 - DOU de 30/06/2020 (nº 
123, Seção 1, pág. 41) 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 

LUCRO PRESUMIDO. PERCENTUAL. CONSTRUÇÃO CIVIL. CONCRETAGEM. 

O serviço de concretagem é considerado como serviço de construção civil para fins de 
aplicação da legislação relativa ao percentual de apuração do lucro presumido. 

Somente em relação às receitas decorrentes da contratação por empreitada de construção 
civil na modalidade total, com fornecimento, pelo empreiteiro, de todos os materiais indispensáveis 
à consecução da atividade contratada, sendo tais materiais incorporados à obra, poderá ser 
utilizado o percentual de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta auferida na determinação da base 
de cálculo do IRPJ aplicável às pessoas jurídicas optantes pelo lucro presumido. 

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III, "a", e § 2º; Decreto nº 7.708, de 
2012; IN RFB nº 1.234, de 2012, art. 2º, § 7º, II, e § 9º, e art. 38. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 8, DE 2014. 

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 

RESULTADO PRESUMIDO. PERCENTUAL. CONSTRUÇÃO CIVIL. CONCRETAGEM. 

O serviço de concretagem é considerado como serviço de construção civil para fins de 
aplicação da legislação relativa ao percentual de apuração do lucro presumido. 

Somente em relação às receitas decorrentes da contratação por empreitada de construção 
civil na modalidade total, com fornecimento, pelo empreiteiro, de todos os materiais indispensáveis 
à consecução da atividade contratada, sendo tais materiais incorporados à obra, poderá ser 
utilizado o percentual de 12% (doze por cento) sobre a receita bruta auferida na determinação da 
base de cálculo da CSLL aplicável às pessoas jurídicas optantes pelo resultado presumido. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 8, DE 2014. 

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, arts. 15 e 20; Lei nº 8.981, de 1995, art. 57; Lei nº 
7.689, de 1988, art. 6º; Decreto nº 7.708, de 2012; IN RFB nº 1.234, de 2012, art. 2º, § 7º, II, e § 9º, 
e art. 38. 
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FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 60, DE 23 DE JUNHO DE 2020 - DOU de 29/06/2020 (nº 
122, Seção 1, pág. 21) 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF 

GANHO DE CAPITAL. ALIENAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL. AQUISIÇÃO DE IMÓVEL 
RESIDENCIAL COM CARTA DE CRÉDITO DE CONSÓRCIO. ISENÇÃO. 

É isento do imposto sobre a renda o ganho de capital auferido por pessoa física residente no 
País na venda de imóveis residenciais desde que o alienante, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias 
contado da celebração do contrato, aplique o produto da venda na aquisição, em seu nome, de 
imóveis residenciais localizados no País, ressalvada a hipótese de o alienante ter se beneficiado da 
isenção nos últimos cinco anos. 

Não descaracteriza a aplicação do produto da venda na aquisição de outro imóvel residencial 
o fato de o cônjuge do contribuinte com o qual é casado em comunhão parcial de bens, antes da 
aquisição do imóvel residencial feita dentro do prazo de 180 dias, ter utilizado o produto da 
alienação em aquisição de consórcio imobiliário. Para efeito da isenção total do ganho de capital, o 
que é relevante é a aquisição do imóvel residencial, no prazo de 180 dias, em valor igual ou 
superior ao produto da venda sujeita ao ganho de capital. 

BENS ADQUIRIDOS NA CONSTÂNCIA DO CASAMENTO 

Pertencem a ambos os cônjuges os bens adquiridos na constância do casamento por título 
oneroso, ainda que só em nome de um dos cônjuges. 

Dispositivos Legais: Lei nº 3.071, de 1º de janeiro de 1916, art. 271; Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, arts. 1.658 e 1.660; Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, art. 39; Lei nº 
11.795, de 8 de outubro de 2008; Instrução Normativa SRF nº 599, 28 de dezembro de 2005, art. 
2º; e Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, art. 10, inciso III. 

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 

INEFICÁCIA PARCIAL DA CONSULTA. PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE BENS E 
DIREITOS. 

Não produz efeito a consulta formulada que não visa obter interpretação de dispositivo da 
legislação tributária. 

Dispositivos Legais: Decreto nº 70.235, de 1972, arts. 46 e 52; Instrução Normativa RFB nº 
1.396, de 16 de setembro de 2013, art. 1º. 

FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 61, DE 23 DE JUNHO DE 2020 - DOU de 29/06/2020 (nº 
122, Seção 1, pág. 21) 
Assunto: Simples Nacional 

ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL. PAGAMENTOS A 
PESSOAS JURÍDICAS OPTANTES PELO SIMPLES NACIONAL. DECLARAÇÃO. 
OBRIGATORIEDADE. PRORROGAÇÃO DO CONTRATO OU NOVA CONTRATAÇÃO. 
SUBSTITUIÇÃO DA DECLARAÇÃO POR CÓPIA DE CONSULTA AO PORTAL DO SIMPLES 
NACIONAL. IMPOSSIBILIDADE. 

Na celebração de novos contratos ou na prorrogação dos atuais, a pessoa jurídica optante do 
Simples Nacional deve apresentar ao órgão ou à entidade contratante declaração de acordo com o 
modelo constante do anexo IV da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012. 

A faculdade prevista no § 4º do art. 6º da referida IN, que permite ao contratante, já 
informado, inicialmente, através da declaração, substituí-la por cópia da consulta ao Portal do 
Simples Nacional na internet, no qual se verifique que o contratado continua cadastrado como 
optante pelo Simples Nacional, somente se aplica à etapa dos pagamentos. 

Dispositivos Legais: arts. 4º e 6º da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2013. 

Assunto: Normas de Administração Tributária 

CONSULTA. INEFICÁCIA. 

É ineficaz a consulta que não trata da interpretação da legislação tributária. 

Dispositivos Legais: arts. 88 e 94, I, do Decreto nº 7.574, de 29 de setembro de 2011. 

FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 63, DE 23 DE JUNHO DE 2020 - DOU de 29/06/2020 (nº 
122, Seção 1, pág. 21) 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF 

GANHO DE CAPITAL. ALIENAÇÃO EM BOLSA DE VALORES DE AÇÕES DE PEQUENAS 
E MÉDIAS EMPRESAS. ISENÇÃO. 

Permanecem isentas do imposto de renda sobre o ganho de capital as alienações de ações 
no mercado à vista de bolsas de valores realizadas até 31 de dezembro de 2023, que tenham sido 
adquiridas de companhias que atendiam, na data da aquisição, os requisitos de isenção previstos 
nos arts. 16 e 17 da Lei nº 13.043, de 2014, ainda que na data da alienação, a companhia tenha 
deixado de cumprir tais requisitos, em conseqüência de oferta pública subseqüente. 

Dispositivos Legais: Lei nº 13.043, de 13 de novembro de 2014, arts. 16 e 17; Instrução 
Normativa RFB nº 1.585, de 31 de agosto de 2015, arts. 59, 66, 67 e 69-A (com as alterações da 
Instrução Normativa RFB nº 1.916, de 18 de dezembro de 2019). 

FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 65, DE 23 DE JUNHO DE 2020 - DOU de 30/06/2020 (nº 
123, Seção 1, pág. 40) 
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS. OBRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL. 
RETENÇÃO. EMPREITADA TOTAL. EMPREITADA PARCIAL. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. 
ELISÃO. 

A responsabilidade solidária não se aplica à contratação de obra de construção civil por 
empreitada total pelos órgãos públicos da administração direta, suas autarquias e fundações de 
direito público, não se aplicando também a esta modalidade de contratação a retenção da 
contribuição previdenciária como uma das alternativas para a elisão da solidariedade. 

Nos contratos de empreitada total de construção de edificação e obra de infraestrutura, é 
facultado ao contratante realizar ou não, a retenção da contribuição social previdenciária de 11% 
(onze por cento) do valor bruto da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços, para 
elidir a sua responsabilidade solidária com o contratado, pelo recolhimento das contribuições 
previdenciárias relativas à mão de obra empregada na construção. A referida faculdade é do 
contratante, cabendo a este avaliar a conveniência ou segurança para si, em efetuar ou não, a 
retenção. 

Quanto à empreitada parcial, nos contratos de construção de edificação e obra de 
infraestrutura, a retenção é obrigatória. 

Dispositivos Legais: Lei nº 8.212, de 1991, arts. 30, VI e 31; Decreto nº 3.048, de 1991, art. 
220; IN RFB nº 971, de 2009, arts. 112, 117, 119, caput e parágrafo único, arts.142, I, 149, II, 157, 
163, 164 e 322, XXVII, "b". 

FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 66, DE 23 DE JUNHO DE 2020 - DOU de 30/06/2020 (nº 
123, Seção 1, pág. 39) 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF 

ADIANTAMENTO DE LEGÍTIMA. GANHO DE CAPITAL. TRIBUTAÇÃO da mais-valia. 
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DOS BENS E DIREITOS. VALOR DE MERCADO. VALOR 
CONSTANTE NA DECLARAÇÃO DE BENS DO DOADOR. VALOR ATRIBUÍDO NA AVALIAÇÃO 
PARA EFEITO DE PAGAMENTO DO IMPOSTO ESTADUAL DE TRANSMISSÃO. 

Na transferência de direito de propriedade por doação em adiantamento de legítima, os bens 
e direitos poderão ser avaliados a valor de mercado ou considerados pelo valor constante na 
declaração de bens do doador. 

O valor relativo à opção por qualquer dos referidos critérios de avaliação independe do valor 
atribuído em avaliação adotada para efeito do pagamento do imposto estadual de transmissão. 
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Se a transferência for efetuada por valor superior ao constante na declaração de bens do 
doador, a diferença a maior constitui ganho de capital sujeito a tributação definitiva. 

No entanto, o percentual fixo de redução, previsto legalmente, pode ser aplicado sobre o 
ganho de capital apurado. No caso de imóveis adquiridos até o ano de 1969, adota-se o percentual 
fixo de redução de 100% (cem por cento) sobre o ganho de capital determinado. 

Dispositivos Legais: Regulamento do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer 
Natureza, arts. 35, inciso VI, alíneas "d" e "e", 130, 132, 140, 148, 149, 150 e 153, aprovado pelo 
Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018; Instrução Normativa SRF nº 84, de 11 de outubro de 
2001, arts. 3º, inciso II, 20, 26 e 30, inciso IV; Instrução Normativa SRF nº 599, de 28 de dezembro 
de 2005; Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, arts. 10, inciso IV, e 21, 
inciso V. 

FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 67, DE 24 DE JUNHO DE 2020 - DOU de 30/06/2020 (nº 
123, Seção 1, pág. 39) 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 

NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. ARRENDAMENTO. ALUGUEL. IMÓVEL RURAL. 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. POSSIBILIDADE. 

A remuneração paga pela arrendatária em relação a bem arrendado é considerada aluguel 
para os fins do art. 3º, IV, da Lei nº 10.833, de 2003; consequentemente, o pagamento por parte da 
arrendatária a pessoa jurídica arrendadora pelo uso de imóvel rural, bem como pelo uso de 
máquinas e equipamentos destinados a gerar energia elétrica para consumo empresarial próprio, 
podem gerar créditos da não cumulatividade da Cofins. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 331, DE 21 DE JUNHO DE 2017, PUBLICADA NO DOU DE 30 DE JUNHO DE 2017. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, inc. IV. 

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 

NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. ARRENDAMENTO. ALUGUEL. IMÓVEL RURAL. 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. POSSIBILIDADE. 

A remuneração paga pela arrendatária em relação a bem arrendado é considerada aluguel 
para os fins do art. 3º, IV, da Lei nº 10.637, de 2002; consequentemente, o pagamento por parte da 
arrendatária a pessoa jurídica arrendadora pelo uso de imóvel rural, bem como pelo uso de 
máquinas e equipamentos destinados a gerar energia elétrica para consumo empresarial próprio, 
podem gerar créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 331, DE 21 DE JUNHO DE 2017, PUBLICADA NO DOU DE 30 DE JUNHO DE 2017. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, IV. 
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FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 68, DE 24 DE JUNHO DE 2020 - DOU de 30/06/2020 (nº 
123, Seção 1, pág. 40) 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 

LUCRO PRESUMIDO. DOAÇÃO DE BEM IMÓVEL. DESCARACTERIZAÇÃO. 
TRIBUTAÇÃO. 

O valor de bem imóvel recebido em doação por pessoa jurídica tributada pelo IRPJ com base 
no lucro presumido não integra sua receita bruta, mas deve ser acrescido à base de cálculo do 
referido imposto, sendo tributado como outras receitas da donatária. 

O valor de bem imóvel doado por pessoa jurídica tributada pelo lucro presumido não integra a 
base de cálculo do IRPJ devido pela doadora. 

Caso haja conexão direta ou indireta entre essas operações (receber imóvel de terceiros ou 
dá-los a esses) e as atividades da pessoa jurídica, a operação não se configura como doação e os 
valores dos bens recebidos de terceiros ou transferidos a esses devem ser incluídos integralmente 
na receita bruta da entidade para fins de apuração do IRPJ com base no lucro presumido. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 
111, DE 2 DE AGOSTO DE 2016. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.406, de 2002, art. 538; Lei nº 5.172, de 1966, art. 43; Decreto-
Lei nº 1.598, de 1977, art. 38; Decreto nº 9.580, de 2018, arts. 208, 591 e 595; IN RFB nº 1.700, de 
2017, arts. 26 e 215; Parecer Normativo CST nº 113, de 1979. 

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 

LUCRO PRESUMIDO. DOAÇÃO DE BEM IMÓVEL. DESCARACTERIZAÇÃO. 
TRIBUTAÇÃO. 

O valor de bem imóvel recebido em doação por pessoa jurídica tributada pelo lucro 
presumido não integra sua receita bruta, mas deve ser acrescido à base de cálculo da CSLL, sendo 
tributado como outras receitas da donatária. 

O valor de bem imóvel doado por pessoa jurídica tributada pelo lucro presumido não integra a 
base de cálculo da CSLL devida pela doadora. 

Caso haja conexão direta ou indireta entre essas operações (receber imóvel de terceiros ou 
dá-los a esses) e as atividades da pessoa jurídica, a operação não se configura como doação e os 
valores dos bens recebidos de terceiros ou transferidos a esses devem ser incluídos integralmente 
na receita bruta da entidade para fins de apuração da CSLL com base no lucro presumido. 

Dispositivos Legais: Lei nº 7.689, de 1988, art. 2º; Lei nº 9.430, de 1996, art. 29; IN RFB nº 
1.700, de 2017, arts. 26 e 215. 

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
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REGIME CUMULATIVO. DOAÇÃO DE BEM IMÓVEL. NÃO INCIDÊNCIA. 
DESCARACTERIZAÇÃO. INCIDÊNCIA. 

Em se tratando de pessoa jurídica cujo objeto social compreenda atividades relacionadas à 
comercialização e gestão de imóveis, o valor de bem imóvel dado ou recebido em doação não 
integra a base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep no seu regime de apuração cumulativa, 
desde que não haja qualquer conexão entre a doação e as operações de compra, venda e permuta 
de imóveis. 

Caso haja conexão direta ou indireta entre essas operações (receber imóvel de terceiros ou 
dá-los a esses) e as atividades da pessoa jurídica, a operação não se configurará como doação e 
os valores dos bens recebidos de terceiros ou transferidos a esses devem ser incluídos 
integralmente na base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep, em seu regime de apuração 
cumulativa. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002, art. 8º, II; Lei nº 9.718, de 1995, arts. 2º e 3º; 
Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12. 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 

REGIME CUMULATIVO. DOAÇÃO DE BEM IMÓVEL. NÃO INCIDÊNCIA. 
DESCARACTERIZAÇÃO. INCIDÊNCIA. 

Em se tratando de pessoa jurídica cujo objeto social compreenda atividades relacionadas à 
comercialização e gestão de imóveis, o valor de bem imóvel dado ou recebido em doação não 
integra a base de cálculo da Cofins no seu regime de apuração cumulativa, desde que não haja 
qualquer conexão entre a doação e as operações de compra, venda e permuta de imóveis. 

Caso haja conexão direta ou indireta entre essas operações (receber imóvel de terceiros ou 
dá-los a esses) e as atividades da pessoa jurídica, a operação não se configurará como doação e 
os valores dos bens recebidos de terceiros ou transferidos a esses devem ser incluídos 
integralmente na base de cálculo da Cofins, em seu regime de apuração cumulativa. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 10, II; Lei nº 9.718, de 1995, arts. 2º e 3º; 
Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12. 

FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 69, DE 24 DE JUNHO DE 2020 - DOU de 30/06/2020 (nº 
123, Seção 1, pág. 41) 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 

LUCRO PRESUMIDO. PRÊMIO. CONCURSO. SUBVENÇÃO PARA CUSTEIO OU 
OPERAÇÃO. OUTRAS RECEITAS. 

Os recursos recebidos a título de prêmio pecuniário, no âmbito de concurso que visa à 
seleção de indústrias, startups e instituições de apoio ao desenvolvimento de negócios, para 
participação no Programa Nacional de Conexão Startup Indústria, são considerados como 
subvenções para custeio ou operação. 
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As subvenções para custeio ou operação, recebidas por beneficiária tributada com base no 
lucro presumido, são classificadas como receita diversa da receita bruta, devendo ser acrescidas 
em sua totalidade na determinação da base de cálculo do IRPJ do período de apuração. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 438, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017. 

Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12; Parecer Normativo CST nº 112, 
de 1978; Lei nº 9.249, de 1995, art. 15; Lei nº 9.430, de 1996, art. 25, II; Lei nº 12.973, de 2014, 
arts. 30 e 50 e Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 2017, arts. 40, 198 e 215. 

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 

RESULTADO PRESUMIDO. PRÊMIO. CONCURSO. SUBVENÇÃO PARA CUSTEIO OU 
OPERAÇÃO. OUTRAS RECEITAS. 

Os recursos recebidos a título de prêmio pecuniário, no âmbito de concurso que visa à 
seleção de indústrias, startups e instituições de apoio ao desenvolvimento de negócios, para 
participação no Programa Nacional de Conexão Startup Indústria, são considerados como 
subvenções para custeio ou operação. 

As subvenções para custeio ou operação, recebidas por beneficiária tributada com base no 
lucro presumido, são classificadas como receita diversa da receita bruta, devendo ser acrescidas 
em sua totalidade na determinação da base de cálculo da CSLL do período de apuração. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 438, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017. 

Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12; Parecer Normativo CST nº 112, 
de 1978; Lei nº 9.249, de 1995, art. 20; Lei nº 9.430, art. 29, II; Lei nº 12.973, de 2014, arts. 30 e 50 
e Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 2017, arts. 40, 198 e 215. 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 

CUMULATIVIDADE. RECEITA BRUTA. PRÊMIO. CONCURSO. SUBVENÇÃO PARA 
CUSTEIO OU OPERAÇÃO. INCIDÊNCIA. 

A Cofins devida pelas pessoas jurídicas em regime cumulativo é calculada com base no seu 
faturamento, assim entendido como a receita bruta definida nos termos do art. 12 do DL nº 1.598, 
de 1977. 

Os recursos recebidos a título de prêmio pecuniário, no âmbito de concurso que visa à 
seleção de indústrias, startups e instituições de apoio ao desenvolvimento de negócios, para 
participação no Programa Nacional de Conexão Startup Indústria, são considerados como 
subvenções para custeio ou operação. 

No regime cumulativo, a Cofins não incide sobre valores considerados como subvenção para 
custeio ou operação. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 438, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017. 
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Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12; Lei nº 9.718, de 1998, arts. 2º e 
3º, caput. 

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 

CUMULATIVIDADE. RECEITA BRUTA. PRÊMIO. CONCURSO. SUBVENÇÃO PARA 
CUSTEIO OU OPERAÇÃO. INCIDÊNCIA. 

A Contribuição para o Pis/Pasep devida pelas pessoas jurídicas em regime cumulativo é 
calculada com base no seu faturamento, assim entendido como a receita bruta definida nos termos 
do art. 12 do DL nº 1.598, de 1977. 

Os recursos recebidos a título de prêmio pecuniário, no âmbito de concurso que visa à 
seleção de indústrias, startups e instituições de apoio ao desenvolvimento de negócios, para 
participação no Programa Nacional de Conexão Startup Indústria, são considerados como 
subvenções para custeio ou operação. 

As receitas de subvenção para custeio ou operação não se enquadram no conceito de 
receita bruta do art. 12 do Decreto-lei nº 1.598, de 1977. 

No regime cumulativo, a Contribuição para o PIS/Pasep não incide sobre valores 
considerados como subvenção para custeio ou operação. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 438, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017. 

Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12; Lei nº 9.718, de 1998, arts. 2º e 
3º, caput. 

FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 70, DE 24 DE JUNHO DE 2020 - DOU de 30/06/2020 (nº 
123, Seção 1, pág. 41) 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 

FUSÃO, CISÃO, INCORPORAÇÃO. APROPRIAÇÃO OU UTILIZAÇÃO DE CRÉDITOS PELA 
EMPRESA SUCESSORA. 

Na hipótese de versão de bens e direitos referidos no art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, em 
decorrência de fusão, incorporação ou cisão de pessoa jurídica domiciliada no País, é vedada a 
apropriação ou utilização de créditos pela empresa sucessora, na hipótese em que a empresa 
sucedida estivesse submetida à sistemática de apuração cumulativa da Contribuição para o 
PIS/Pasep. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º; Lei nº 10.865, de 2004, art. 30; IN RFB nº 
1.911, de 2019, art. 173. 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - 
COFINS FUSÃO, CISÃO, INCORPORAÇÃO. APROPRIAÇÃO OU UTILIZAÇÃO DE CRÉDITOS 
PELA EMPRESA SUCESSORA. 
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Na hipótese de versão de bens e direitos referidos no art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, em 
decorrência de fusão, incorporação ou cisão de pessoa jurídica domiciliada no País, é vedada a 
apropriação ou utilização de créditos pela empresa sucessora, na hipótese em que a empresa 
sucedida estivesse submetida à sistemática de apuração cumulativa da Cofins. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º; Lei nº 10.865, de 2004, art. 30; IN RFB nº 
1.911, de 2019, art. 173. 

FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 71, DE 24 DE JUNHO DE 2020 - DOU de 03/07/2020 (nº 
126, Seção 1, pág. 69) 
Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF 

RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS. VALORES SUJEITOS A SEQUESTRO 
OU ARRESTO NOS TERMOS DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. INCIDÊNCIA DO IRRF. 

Incide o imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos de aplicações financeiras 
sujeitas a sequestro ou arresto nos termos do Código de Processo Penal. 

Dispositivos Legais: Lei nº 5.172, de 1972, art. 43; Decreto-Lei nº 2.848, de 1940, art. 91; 
Decreto-Lei nº 3.689, de 1941, arts. 125, 126, 132, 134, 136 e 137; Lei nº 9.779, de 1999, art. 5º; e 
Lei nº 8.981, de 1995; art. 34. 

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 

REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVO. BASE DE CÁLCULO. FATURAMENTO. RECEITA 
BRUTA. RECEITAS FINANCEIRAS. RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS. NÃO 
INCIDÊNCIA . 

Não integram a receita bruta, base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep no regime 
de apuração cumulativa, os rendimentos de aplicações financeiras percebidos por pessoa jurídica 
cujo objeto seja a prestação de serviços. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 516, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017, PUBLICADA NO DOU DE 29 DE NOVEMBRO DE 
2017. 

Dispositivos Legais: Decreto-lei nº 1.598, de 1977, art. 12, com redação dada pela Lei nº 
12.973, de 2014; e Lei nº 9.718, de 1998, arts. 2º e 3º, com redação dada pela Lei nº 12.973, de 
2014. 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 

REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVO. BASE DE CÁLCULO. FATURAMENTO. RECEITA 
BRUTA. RECEITAS FINANCEIRAS. RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS. NÃO 
INCIDÊNCIA . 
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Não integram a receita bruta, base de cálculo da Cofins no regime de apuração cumulativa, 
os rendimentos de aplicações financeiras percebidos por pessoa jurídica cujo objeto seja a 
prestação de serviços. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 516, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017, PUBLICADA NO DOU DE 29 DE NOVEMBRO DE 
2017. 

Dispositivos Legais: Decreto-lei nº 1.598, de 1977, art. 12, com redação dada pela Lei nº 
12.973, de 2014; e Lei nº 9.718, de 1998, arts. 2º e 3º, com redação dada pela Lei nº 12.973, de 
2014. 

FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 72, DE 24 DE JUNHO DE 2020 - DOU de 26/06/2020 (nº 
121, Seção 1, pág. 27) 
Assunto: Simples Nacional 

RECEITA BRUTA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PREÇO DO SERVIÇO. REEMBOLSO DE 
DESPESAS. 

No âmbito do Simples Nacional, a receita bruta da atividade de prestação de serviços 
compreende o preço do serviço prestado, não importando a denominação que se dê a esse preço 
ou a parcelas desse preço. Desse modo, custos e despesas faturados ao tomador do serviço 
devem ser computados como parte do preço de venda e, portanto, integrantes da receita bruta. 

Dispositivos Legais: Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 3º, § 1º; Resolução CGSN nº 
140, de 2018, art. 2º. 

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 

PROCEDIMENTO DE CONSULTA. INEFICÁCIA PARCIAL. 

Não produz efeito a consulta formulada em tese, com referência a fato genérico, que não 
identifique o dispositivo da legislação tributária sobre cuja aplicação haja dúvida ou quando os 
questionamentos apresentados não configurarem dúvida acerca de interpretação da legislação 
tributária ou, ainda, que denote a busca de assessoria jurídica ou contábil-fiscal junto à Receita 
Federal do Brasil. 

Dispositivos Legais: Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 2013, art. 18, inciso XIV. 

FERNANDO MOMBELLI Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 73, DE 24 DE JUNHO DE 2020 - DOU de 30/06/2020 (nº 
123, Seção 1, pág. 39) 
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 
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OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE. PROFISSIONAL CREDENCIADO. PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO. CARACTERIZAÇÃO. 

O profissional de saúde presta serviços, concomitantemente, ao paciente e à operadora de 
seu plano de saúde, sem o qual esta não poderia exercer as atividades para as quais foi 
constituída. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 35, DE 19 DE ABRIL DE 2016. 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL QUE PRESTA 
SERVIÇO A EMPRESA. DESCONTO E SUA COMPROVAÇÃO. OBRIGATORIEDADE. 

A empresa ou equiparada é obrigada a descontar e a recolher a contribuição a cargo do 
segurado contribuinte individual que lhe presta serviços, no montante de 11% (onze por cento) 
sobre a remuneração, o que, entretanto, não exime este segurado de comprovar o desconto por 
meio do documento expedido pela empresa nos termos do inciso V do art. 47 da IN RFB nº 971, de 
2009. 

A falta do desconto da contribuição previdenciária a cargo do contribuinte individual ou da 
emissão do respectivo documento de comprovação do desconto deve ser comunicada ao fisco para 
providências. 

Dispositivos Legais: Código Tributário Nacional (CTN), Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 
1966, art. 142, parágrafo único, Lei nº 8.212, de 1991, art. 21, art.22, III, art. 28, inciso III e §§ 3º e 
5º, art.30, § 4º; Lei nº 10.666, de 2003, art.4º e § 3º; IN RFB nº 971, de 2009, art. 47, inciso V, art. 
65, II, b, item 1 e art. 78, inciso III. 

FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 74, DE 25 DE JUNHO DE 2020 - DOU de 30/06/2020 (nº 
123, Seção 1, pág. 41) 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 

PESSOA JURÍDICA BENEFICIÁRIA DO PADIS. PARTICIPAÇÃO EM SUBSIDIÁRIA 
INTEGRAL. IMPEDIMENTO. 

A participação de pessoa jurídica na qualidade de sócia controladora de subsidiária integral 
impede a fruição dos incentivos fiscais concedidos no âmbito do Programa de Apoio ao 
Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de Semicondutores - Padis, pois a beneficiária deixaria 
de atender às condições e aos requisitos exigidos pela legislação, ao exercer atividade diferente 
das previstas, qual seja, gestão de outras entidades. 

Dispositivos Legais: Lei nº 11.484, de 2007, arts. 2º, I, II e III, § 3º, e 9º; Lei nº 10.406, de 
2002, arts. 991 e 993; Decreto nº 6.233, de 2007, arts. 2º, 5º e 6º, I e II, § 3º, - e art. 11. 

FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 75, DE 25 DE JUNHO DE 2020 - DOU de 29/06/2020 (nº 
122, Seção 1, pág. 21) 
Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF 

MOLÉSTIA GRAVE. ISENÇÃO. LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DE DATA DE VALIDADE. 

A emissão de laudos médicos deverá respeitar a determinação imposta no art. 30, § 1º da Lei 
nº 9.250, de 1995, tendo em vista que esse dispositivo não foi revogado. Entretanto, por força do 
art. 19, inciso II, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, conjugado com o Ato Declaratório PGFN 
nº 5, de 3 de maio de 2016, segue-se que o escoamento do lapso temporal de validade do laudo, 
nos casos em que ele estiver presente, não gerará a revogação do benefício isencional. 

Dispositivos Legais: Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, art. 6º, incisos XIV e XXI; Lei 
nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, art. 30, § 1º; Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, arts. 19 e 
19-A; Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018 - Regulamento do Imposto sobre a Renda 
(RIR), art. 35, inciso II, "b" e "c", §§ 3º e 4º; Instrução Normativa (IN) RFB nº 1.500, de 29 de 
outubro de 2014, art. 6º, incisos II e III, §§ 4º - e 5º, e art. 62, § 7º; Parecer PGFN/CRJ/Nº 701, de 
17 de novembro de 2016; Ato Declaratório PGFN nº 5, de 3 de maio de 2016. 

FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 76, DE 25 DE JUNHO DE 2020 - DOU de 30/06/2020 (nº 
123, Seção 1, pág. 41) 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 

REGIME NÃO CUMULATIVO. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. 
SUBCONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS. 

O conceito de insumo para fins de apuração de créditos da não cumulatividade da 
Contribuição para o PIS/Pasep deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da 
relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda ou para a prestação de 
serviços pela pessoa jurídica. 

O processo de produção de bens, em regra, encerra-se com a finalização das etapas 
produtivas do bem e o processo de prestação de serviços geralmente se encerra com a finalização 
da prestação ao cliente. Consequentemente, os bens e serviços empregados posteriormente à 
finalização do processo de produção ou de prestação não são considerados insumos, salvo 
exceções justificadas. 

A parcela de um serviço-principal subcontratada pela pessoa jurídica prestadora-principal 
perante uma pessoa jurídica prestadora-subcontratada, que seja essencial ou relevante para a 
fabricação ou produção de bens destinados à venda, é considerada insumo na legislação da 
Contribuição para o PIS/Pasep. 

Não pode ser descontado crédito da Contribuição para o PIS/Pasep, a título de insumo, em 
relação ao serviço de representação, uma vez que este não se insere em nenhuma etapa do 
processo de fabricação do equipamento de irrigação ou de sua montagem. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, II; Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, de 
2018. 
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Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 

REGIME NÃO CUMULATIVO. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. 
LICENCIAMENTO PARA PRODUÇÂO E COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS. 

O conceito de insumo para fins de apuração de créditos da não cumulatividade da Cofins 
deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a 
produção de bens destinados à venda ou para a prestação de serviços pela pessoa jurídica. 

O processo de produção de bens, em regra, encerra-se com a finalização das etapas 
produtivas do bem e o processo de prestação de serviços geralmente se encerra com a finalização 
da prestação ao cliente. Consequentemente, os bens e serviços empregados posteriormente à 
finalização do processo de produção ou de prestação não são considerados insumos, salvo 
exceções justificadas. 

A parcela de um serviço-principal subcontratada pela pessoa jurídica prestadora-principal 
perante uma pessoa jurídica prestadora-subcontratada, que seja essencial ou relevante para a 
fabricação ou produção de bens destinados à venda, é considerada insumo na legislação da Cofins. 

Não pode ser descontado crédito da Cofins, a título de insumo, em relação ao serviço de 
representação, uma vez que este não se insere em nenhuma etapa do processo da fabricação do 
equipamento de irrigação ou de sua montagem. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, II; Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, de 
2018. 

FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 77, DE 25 DE JUNHO DE 2020 - DOU de 30/06/2020 (nº 
123, Seção 1, pág. 41) 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 

LUCRO PRESUMIDO. ADMINISTRADORA DE GRUPOS DE CONSÓRCIOS. 
POSSIBILIDADE DE OPÇÃO. 

A pessoa jurídica que exerce a atividade de administração de grupos de consórcios não se 
enquadra na hipótese de obrigatoriedade de apuração do lucro real prevista no inciso II do art. 14 
da Lei nº 9.718, de 1998. Para optar pela sistemática do lucro presumido devem ser observados o 
limite de receita bruta total no ano-calendário anterior e os demais critérios de obrigatoriedade de 
apuração do IRPJ pelo regime do lucro real. 

Dispositivos Legais: Lei nº 9.718, de 1998, arts. 13 e 14; Lei nº 11.795, de 2008, arts. 5º, 6º e 
7º; Circular Bacen nº 3.432, de 2009, art. 3º, § 1º; Circular Bacen nº 3.433, de 2009. 

FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 78, DE 25 DE JUNHO DE 2020 - DOU de 01/07/2020 (nº 
124, Seção 1, pág. 96) 
Assunto: Simples Nacional 

RECEITA BRUTA. EMPRESA PARCEIRA. VALORES DESTINADOS AO PAGAMENTO 
DOS FUNCIONÁRIOS. 

Os valores pagos por empresa parceira pela prestação de serviço, destinados 
especificamente ao pagamento dos funcionários da prestadora de serviço, compõem a receita bruta 
da empresa prestadora de serviço, já que fazem parte do preço do serviço. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSITNº263,DE26 DE SETEMBRO DE 2014. 

Dispositivos Legais: Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 3º, § 1º; Resolução CGSN nº 
140, de 2018, art. 2º, II, §§ 4º, 5º e 7º. 

FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 79, DE 25 DE JUNHO DE 2020 - DOU de 01/07/2020 (nº 
124, Seção 1, pág. 97) 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 

REGIME DE APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO. REGIME CUMULATIVO. ATIVIDADES DE 
EXPOSIÇÃO. 

As atividades de exposição, de natureza comercial, através de stands e práticas de 
entretenimento e recreativas realizadas em supermercados e estabelecimentos comerciais 
diversos, se enquadram como atividades congêneres às atividades citadas na Portaria 
Interministerial MF/MT nº 33, de 2003, e as receitas auferidas decorrentes delas sujeitam-se ao 
regime de apuração cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002, arts. 1º a 6º e art. 8º; Lei nº 10.833, de 2003, art. 
15, V; e Portaria Interministerial MF/MT nº 33, de 2005, arts. 1º, 2º, III, "a" e art. 3º. 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 

REGIME DE APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO. REGIME CUMULATIVO. ATIVIDADES DE 
EXPOSIÇÃO. 

As atividades de exposição, de natureza comercial, através de stands e práticas de 
entretenimento e recreativas realizadas em supermercados e estabelecimentos comerciais 
diversos, se enquadram como atividades congêneres às atividades citadas na Portaria 
Interministerial MF/MT nº 33, de 2003, e as receitas auferidas decorrentes delas sujeitam-se ao 
regime de apuração cumulativa da Cofins. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, arts. 1º a 8º e art. 10, XXI; e Portaria 
Interministerial MF/MT nº 33, de 2005, arts. 1º, 2º, III, "a" e art. 3º. 
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Assunto: Normas de Administração tributária connulta. Ineficácia parcial. 

É ineficaz a consulta formulada para questionar fato disciplinado em ato normativo publicado 
na Imprensa Oficial antes de sua apresentação. 

Dispositivos Legais: IN RFB nº 1.396, de 2013; art. 18, VII. 

FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 80, DE 26 DE JUNHO DE 2020 - DOU de 01/07/2020 (nº 
124, Seção 1, pág. 96) 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 

Ementa: TRATAMENTO FISCAL DOS GASTOS NAS ATIVIDADES DE EXPLORAÇÃO DE 
PETRÓLEO OU GÁS NATURAL. DEDUTIBILIDADE. LEI NOVA. APLICAÇÃO AOS GASTOS 
REALIZADOS ANTERIORMENTE À ALTERAÇÃO NORMATIVA. IMPOSSIBILIDADE. 

Para fins de determinação do lucro real, somente as importâncias aplicadas nas atividades 
de exploração de jazidas de petróleo e de gás natural a partir de 1º de janeiro de 2018, data de 
início da vigência do tratamento fiscal conferido pelo art. 1º da Lei nº 13.586, de 2017, poderão 
utilizar-se desse regime. 

As importâncias aplicadas nas atividades de exploração anteriormente a 1º de janeiro de 
2018 permanecem regidas pela legislação precedente. 

Dispositivos Legais: Lei nº 5.172, de 1966, art. 105; Lei nº 9.478, de 1997, art 6º; Lei nº 
13.586, de 2017, art. 1º; Instrução Normativa RFB nº 1.778, de 2017, art. 2º a 6ºA. 

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 

Ementa: TRATAMENTO FISCAL DOS GASTOS NAS ATIVIDADES DE EXPLORAÇÃO DE 
PETRÓLEO OU GÁS NATURAL. DEDUTIBILIDADE. LEI NOVA. APLICAÇÃO AOS GASTOS 
REALIZADOS ANTERIORMENTE À ALTERAÇÃO NORMATIVA. IMPOSSIBILIDADE. 

Para fins de determinação do resultado do exercício, somente as importâncias aplicadas nas 
atividades de exploração de jazidas de petróleo e de gás natural a partir de 1º de janeiro de 2018, 
data de início da vigência do tratamento fiscal conferido pelo art. 1º da Lei nº 13.586, de 2017, 
poderão utilizar-se desse regime. 

As importâncias aplicadas nas atividades de exploração anteriormente a 1º de janeiro de 
2018 permanecem regidas pela legislação precedente. 

Dispositivos Legais: Lei nº 5.172, de 1966, art. 105; Lei nº 9.478, de 1997, art 6º; Lei nº 
13.586, de 2017, art. 1º; Instrução Normativa RFB nº 1.778, de 2017, art. 2º a 6ºA . 

FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 

 



 

  209 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 81, DE 26 DE JUNHO DE 2020 - DOU de 01/07/2020 (nº 
124, Seção 1, pág. 96) 
Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF 

LANÇAMENTO, BOMBEAMENTO E TRANSPORTE DE CONCRETO, USINAGEM DE 
CONCRETO E CONCRETAGEM. RETENÇÃO NA FONTE DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. 
INAPLICABILIDADE. 

Sujeitam-se à incidência do Imposto de Renda na fonte as importâncias pagas ou creditadas 
por pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas, civis ou mercantis, pela prestação de serviços 
caracterizadamente de natureza profissional. 

Os serviços de engenharia citados no § 1º do art. 714 do Anexo do Decreto nº 9.580, de 
2018, referem-se, exclusivamente, ao exercício de atividade intelectual, de natureza científica, dos 
profissionais envolvidos, executados, por conveniência empresarial, mediante interveniência de 
sociedades civis ou mercantis. 

Os serviços de lançamento, bombeamento e transporte de concreto, usinagem de concreto e 
concretagem não se enquadram no § 1º do art. art. 714 do Anexo do Decreto nº 9.580, de 2018. 

As importâncias pagas ou creditadas a pessoas jurídicas pela execução desses serviços não 
estão sujeitas a retenção do Imposto de Renda em fonte. 

Dispositivos Legais: Lei nº 7.450, de 1985, art. 52; Decreto-lei nº 2.030, de 1983, art. 2º; 
Decreto-lei nº 1.790, de 1980, art. 1º, I; Anexo do Decreto nº 9.580, de 2018, art. 714, § 1º, item 17; 
Instrução Normativa SRF nº 23, de 1986; Parecer Normativo CST nº 8, de 1986. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 100, DE 2014. 

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 

LANÇAMENTO, BOMBEAMENTO E TRANSPORTE DE CONCRETO, USINAGEM DE 
CONCRETO E CONCRETAGEM. RETENÇÃO NA FONTE DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. 
INAPLICABILIDADE. 

Os pagamentos efetuados por pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas de direito privado, 
como remuneração pela prestação de serviços profissionais, estão sujeitos à retenção na fonte da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 

Para fins do disposto no art. 30 da Lei nº 10.833, de 2003, entendem-se como serviços 
profissionais aqueles relacionados no § 1º do art. 714 do Anexo do Decreto nº 9.580, de 2018, 
inclusive quando prestados por cooperativas ou associações profissionais, aplicando-se, para a 
retenção da contribuição, os mesmos critérios de interpretação adotados em atos normativos 
expedidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para a retenção do Imposto de Renda. 

Os serviços de lançamento, bombeamento e transporte de concreto, usinagem de concreto e 
concretagem não se enquadram como serviços de engenharia, para fins do disposto no art. 714 do 
Anexo do Decreto nº 9.580, de 2018. 
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As importâncias pagas ou creditadas a pessoas jurídicas pela execução desses serviços não 
estão sujeitas à retenção na fonte da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido de que trata o art. 
30 da Lei nº 10.833, de 2003. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 30; Anexo do Decreto nº 9.580, de 2018, art. 
714; Instrução Normativa RFB nº 459, de 2004, art. 1º, § 1º, IV; Parecer Normativo CST nº 8, de 
1986. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 100, DE 2014. 

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 

LANÇAMENTO, BOMBEAMENTO E TRANSPORTE DE CONCRETO, USINAGEM DE 
CONCRETO E CONCRETAGEM. RETENÇÃO NA FONTE DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. 
INAPLICABILIDADE. 

Os pagamentos efetuados por pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas de direito privado, 
como remuneração pela prestação de serviços profissionais, estão sujeitos à retenção na fonte da 
Contribuição para o PIS/Pasep. 

Para fins do disposto no art. 30 da Lei nº 10.833, de 2003, entendem-se como serviços 
profissionais aqueles relacionados no § 1º do art. 714 do Anexo do Decreto nº 9.580, de 2018, 
inclusive quando prestados por cooperativas ou associações profissionais, aplicando-se, para a 
retenção da contribuição, os mesmos critérios de interpretação adotados em atos normativos 
expedidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para a retenção do Imposto de Renda. 

Os serviços de lançamento, bombeamento e transporte de concreto, usinagem de concreto e 
concretagem não se enquadram como serviços de engenharia, para fins do disposto no art. 714 do 
Anexo do Decreto nº 9.580, de 2018. 

As importâncias pagas ou creditadas a pessoas jurídicas pela execução desses serviços não 
estão sujeitas à retenção na fonte da Contribuição para o PIS/Pasep de que trata o art. 30 da Lei nº 
10.833, de 2003. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 30; Anexo do Decreto nº 9.580, de 2018, art. 
714; Instrução Normativa RFB nº 459, de 2004, art. 1º, § 1º, IV; Parecer Normativo CST nº 8, de 
1986. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 100, DE 2014. 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 

LANÇAMENTO, BOMBEAMENTO E TRANSPORTE DE CONCRETO, USINAGEM DE 
CONCRETO E CONCRETAGEM. RETENÇÃO NA FONTE DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. 
INAPLICABILIDADE. 

Os pagamentos efetuados por pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas de direito privado, 
como remuneração pela prestação de serviços profissionais, estão sujeitos à retenção na fonte da 
Cofins. 
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Para fins do disposto no art. 30 da Lei nº 10.833, de 2003, entendem-se como serviços 
profissionais aqueles relacionados no § 1º do art. 714 do Anexo do Decreto nº 9.580, de 2018, 
inclusive quando prestados por cooperativas ou associações profissionais, aplicando-se, para a 
retenção da contribuição, os mesmos critérios de interpretação adotados em atos normativos 
expedidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para a retenção do Imposto de Renda. 

Os serviços de lançamento, bombeamento e transporte de concreto, usinagem de concreto e 
concretagem não se enquadram como serviços de engenharia, para fins do disposto no art. 714 do 
Anexo do Decreto nº 9.580, de 2018. 

As importâncias pagas ou creditadas a pessoas jurídicas pela execução desses serviços não 
estão sujeitas à retenção na fonte da Cofins de que trata o art. 30 da Lei nº 10.833, de 2003. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 30; Anexo do Decreto nº 9.580, de 2018, art. 
714; Instrução Normativa RFB nº 459, de 2004, art. 1º, § 1º, IV; Parecer Normativo CST nº 8, de 
1986. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 100, DE 2014. 

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 

BOMBEAMENTO DE CONCRETO. RETENÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIENCIÁRIA . 

Os valores das notas fiscais relativas à atividade de serviço de lançamento e bombeamento 
de concreto, usinagem e o transporte do concreto, serviço de concreto sem fornecimento de 
insumos, serviço de concreto usinado e bombeado, não estão sujeitos à retenção da contribuição 
previdenciária, uma vez que não estão enumerados dentre os serviços especializados de 
construção civil discriminados no Anexo VII da IN RFB nº 971, de 2009. 

Dispositivos Legais: Lei nº 8.212, de 1991, art.31; Decreto 3.048, de 1999, art.219; Instrução 
Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, art.142, inciso III, art.143, inciso IV e Anexo 
VII. 

FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 82, DE 26 DE JUNHO DE 2020 - DOU de 01/07/2020 (nº 
124, Seção 1, pág. 97) 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
setor agropecuário. insumos. suspensão. 

Aplica-se, de forma cogente, a suspensão da Cofins nas vendas dos produtos agropecuários 
expressamente relacionados no art. 9º da Lei nº 10.925, de 2004, quando realizadas, conforme o 
caso, por cerealistas, captadores de leite in natura ou pessoas jurídicas que exerçam atividade 
agropecuária e cooperativas de produção agropecuária, desde que o adquirente seja pessoa 
jurídica tributada com base no lucro real, exerça atividade agroindustrial e os utilize como insumo na 
fabricação dos produtos destinados à alimentação humana ou animal relacionados no art. 8º da 
mesma lei. 
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Não sendo a consulente pessoa jurídica cerealista, captadora de leite in natura ou que exerça 
atividade agropecuária, assim entendida a atividade econômica de cultivo da terra e/ou de criação 
de peixes, aves e outros animais, nos termos do art. 2ºda Lei nº8.023, de 12 de abril de 1990, não 
cabe a aplicação da suspensão da Cofins sobre a venda dos seus produtos industrializados, ainda 
que ela mesma produza os insumos utilizados na produção própria das mercadorias relacionadas 
no caput do art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004. 

É requisito para a aplicação da suspensão da Cofins prevista no art. 9º da Lei nº 10.925, de 
2004, que os adquirentes dos insumos seja pessoa jurídica tributada pelo lucro real. 

As vendas de insumos industrializados não gozam de tratamento suspensivo da Cofins, nem 
dão direito, por conseguinte, à apuração do crédito presumido pelo adquirente. 

Desde que presentes os termos e condições estabelecidos nos atos legais e normativos que 
regem a matéria, a suspensão da exigibilidade da Cofins na venda de produtos relacionados no art. 
9º da Lei nº 10.925, de 2006, é obrigatória, e, de sua aplicação, resulta a vedação de que as 
pessoas jurídicas vendedoras, inclusive as cooperativas, submetidas ao regime de apuração não 
cumulativa da Cofins, aproveitem os créditos vinculados à aquisição dos insumos nele utilizados, 
impondo-se-lhes, em consequência, o estorno de tais créditos quando houverem sido descontados. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 105, DE 08 DE JULHO DE 2016, PUBLICADA NO D.O.U. DE 13 DE JULHO DE 2016 E 
À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 277, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019, PUBLICADA NO D 
- O.U. DE 4 DE OUTUBRO DE 2019. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.925, de 2004, arts. 8º e 9º; IN RFB nº 1.911, de 2019. 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

setor agropecuário. insumos. suspensão. 

Aplica-se, de forma cogente, a suspensão da Contribuição para o PIS/Pasep nas vendas dos 
produtos agropecuários expressamente relacionados no art. 9º da Lei nº 10.925, de 2004, quando 
realizadas, conforme o caso, por cerealistas, captadores de leite in natura ou pessoas jurídicas que 
exerçam atividade agropecuária e cooperativas de produção agropecuária, desde que o adquirente 
seja pessoa jurídica tributada com base no lucro real, exerça atividade agroindustrial e os utilize 
como insumo na fabricação dos produtos destinados à alimentação humana ou animal relacionados 
no art. 8º da mesma lei. 

Não sendo a consulente pessoa jurídica cerealista, captadora de leite in natura ou que exerça 
atividade agropecuária, assim entendida a atividade econômica de cultivo da terra e/ou de criação 
de peixes, aves e outros animais, nos termos do art. 2ºda Lei nº8.023, de 12 de abril de 1990, não 
cabe a aplicação da suspensão da Contribuição para o PIS/Pasep sobre a venda dos seus produtos 
industrializados, ainda que ela mesma produza os insumos utilizados na produção própria das 
mercadorias relacionadas no caput do art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004. 

É requisito para a aplicação da suspensão da Contribuição para o PIS/Pasep prevista no art. 
9º da Lei nº 10.925, de 2004, que os adquirentes dos insumos seja pessoa jurídica tributada pelo 
lucro real. 

As vendas de insumos industrializados não gozam de tratamento suspensivo da Contribuição 
para o PIS/Pasep, nem dão direito, por conseguinte, à apuração do crédito presumido pelo 
adquirente. 
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Desde que presentes os termos e condições estabelecidos nos atos legais e normativos que 
regem a matéria, a suspensão da exigibilidade da Contribuição para o PIS/Pasep na venda de 
produtos relacionados no art. 9º da Lei nº 10.925, de 2006, é obrigatória, e, de sua aplicação, 
resulta a vedação de que as pessoas jurídicas vendedoras, inclusive as cooperativas, submetidas 
ao regime de apuração não cumulativa da Cofins, aproveitem os créditos vinculados à aquisição 
dos insumos nele utilizados, impondo-selhes, em consequência, o estorno de tais créditos quando 
houverem sido descontados. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 105, DE 08 DE JULHO DE 2016, PUBLICADA NO D.O.U. DE 13 DE JULHO DE 2016 E 
À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 277, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019, PUBLICADA NO D 
- O.U. DE 4 DE OUTUBRO DE 2019. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.925, de 2004, arts. 8º e 9º; IN RFB nº 1.911, de 2019. 

FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 83, DE 29 DE JUNHO DE 2020 - DOU de 01/07/2020 (nº 
124, Seção 1, pág. 97) 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO. RECEITAS GOVERNAMENTAIS. 
RECEITAS CORRENTES ARRECADADAS POR FUNDOS ESPECIAIS DO PODER JUDICIÁRIO. 
INCIDÊNCIA . 

As receitas correntes (incluídas as tributárias) arrecadadas por fundos vinculados ao Poder 
Judiciário dotados de personalidade jurídica compõem a base de cálculo da Contribuição para o 
PIS/Pasep incidente sobre Receitas Governamentais devida por tais fundos. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 278, DE 01 DE JUNHO DE 2017. 

Dispositivos Legais: Lei nº 9.715, de 1998, arts. 2º, III, e 8º. 

FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 84, DE 29 DE JUNHO DE 2020 - DOU de 02/07/2020 (nº 
125, Seção 1, pág. 25) 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 

NÃO CUMULATIVIDADE. DESPESA DE PUBLICIDADE. REVENDA DE BENS. INSUMOS. 
CRÉDITOS. IMPOSSIBILIDADE. 

Não há créditos da Cofins sobre insumos na atividade de comercialização de bens, já que a 
hipótese de apuração de créditos sobre insumos está relacionada às atividades de fabricação ou 
produção de bens e de prestação de serviços. 
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As despesas de propaganda relacionadas à atividade de revenda de bens não geram direito 
a crédito da Cofins, em razão de não serem consideradas insumos nem se enquadrarem em 
qualquer outra hipótese de creditamento prevista na legislação vigente. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 218, DE 6 DE AGOSTO DE 2014. 

NÃO CUMULATIVIDADE. DESPESA DE PUBLICIDADE. LOCAÇÃO DE BENS. 
INSUMOS.CRÉDITOS. 

A modalidade de creditamento da Cofins relativa à aquisição de insumos aplicase apenas às 
atividades de "prestação de serviços e produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à 
venda", não alcançando a atividade de locação de bens. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 510, DE 
19 DE OUTUBRO DE 2017. 

NÃO CUMULATIVIDADE. DESPESA DE PUBLICIDADE. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSISTÊNCIA MECÂNICA, LAVAGEM DE MOTOCICLETAS E INTERMEDIAÇÃO DE 
NEGÓCIOS. INSUMOS. CRÉDITOS. ESSENCIALIDADE E RELEVÂNCIA. 

As despesas de publicidade não configuram elementos essenciais ou relevantes para as 
atividades de prestação de serviços de assistência mecânica, lavagem de motocicletas e 
intermediação de negócios e, por conseguinte, não geram direito a crédito da Cofins na modalidade 
aquisição de insumos nem se enquadram em qualquer outra hipótese de creditamento prevista na 
legislação vigente. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA AO PARECER NORMATIVO 
COSIT/RFB Nº 5, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º; Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, de 
2018; IN RFB nº 1.911, de 2019, arts. 171 e 172. 

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 

NÃO CUMULATIVIDADE. DESPESA DE PUBLICIDADE. REVENDA DE BENS. INSUMOS. 
CRÉDITOS. IMPOSSIBILIDADE. 

Não há créditos da Contribuição para o PIS/Pasep sobre insumos na atividade de 
comercialização de bens, já que a hipótese de apuração de créditos sobre insumos está 
relacionada às atividades de fabricação ou produção de bens e de prestação de serviços. 

As despesas de propaganda relacionadas à atividade de revenda de bens não geram direito 
a crédito da Contribuição para o PIS/Pasep, em razão de não serem consideradas insumos nem se 
enquadrarem em qualquer outra hipótese de creditamento prevista na legislação vigente. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 218, DE 6 DE AGOSTO DE 2014. 

NÃO CUMULATIVIDADE. DESPESA DE PUBLICIDADE. LOCAÇÃO DE BENS. 
INSUMOS.CRÉDITOS. 
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A modalidade de creditamento da Contribuição para o PIS/Pasep relativa à aquisição de 
insumos aplica-se apenas às atividades de "prestação de serviços e produção ou fabricação de 
bens ou produtos destinados à venda", não alcançando a atividade de locação de bens. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 510, DE 
19 DE OUTUBRO DE 2017. 

NÃO CUMULATIVIDADE. DESPESA DE PUBLICIDADE. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSISTÊNCIA MECÂNICA, LAVAGEM DE MOTOCICLETAS E INTERMEDIAÇÃO DE 
NEGÓCIOS. INSUMOS. CRÉDITOS. ESSENCIALIDADE E RELEVÂNCIA. 

As despesas de publicidade não configuram elementos essenciais ou relevantes para as 
atividades de prestação de serviços de assistência mecânica, lavagem de motocicletas e 
intermediação de negócios e, por conseguinte, não geram direito a crédito da Contribuição para o 
PIS/Pasep na modalidade aquisição de insumos nem se enquadram em qualquer outra hipótese de 
creditamento prevista na legislação vigente. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA AO PARECER NORMATIVO 
COSIT/RFB Nº 5, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º; Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, de 
2018; IN RFB nº 1.911, de 2019, arts. 171 e 172. 

FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 85, DE 29 DE JUNHO DE 2020 - DOU de 01/07/2020 (nº 
124, Seção 1, pág. 97) 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 

REGIME NÃO CUMULATIVO. VALORES RECUPERADOS A TÍTULO DE TRIBUTOS 
PAGOS INDEVIDAMENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. 

Não há incidência da Contribuição para o PIS/Pasep não cumulativa sobre o valor do 
principal do crédito gerado para o contribuinte decorrente de recálculo do IPTU, na espécie dos 
autos, em razão da instituição, pela legislação municipal, de novos critérios de apuração desse 
imposto, visto tratar-se de valor recuperado a título de tributo pago indevidamente. 

Por outro lado, o valor referente à correção monetária de tal crédito constitui receita 
financeira, pelo que deve ser computado na base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep não 
cumulativa. 

Dispositivos Legais: Lei nº 9.718, de 1998, art. 9º; Lei nº 10.637, de 2002, art. 1º; Decreto nº 
8.426, de 2015; Ato Declaratório Interpretativo SRF nº 25, de 2003. 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 

REGIME NÃO CUMULATIVO. VALORES RECUPERADOS A TÍTULO DE TRIBUTOS 
PAGOS INDEVIDAMENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. 
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Não há incidência da Cofins não cumulativa sobre o valor do principal do crédito gerado para 
o contribuinte decorrente de recálculo do IPTU, na espécie dos autos, em razão da instituição, pela 
legislação municipal, de novos critérios de apuração desse imposto, visto tratar-se de valor 
recuperado a título de tributo pago indevidamente. 

Por outro lado, o valor referente à correção monetária de tal crédito constitui receita 
financeira, pelo que deve ser computado na base de cálculo da Cofins não cumulativa. 

Dispositivos Legais: Lei nº 9.718, de 1998, art. 9º; Lei nº 10.833, de 2003, art. 1º; Decreto nº 
8.426, de 2015; Ato Declaratório Interpretativo SRF nº 25, de 2003. 

FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 86, DE 29 DE JUNHO DE 2020 - DOU de 01/07/2020 (nº 
124, Seção 1, pág. 97) 
Assunto: Simples Nacional 

ATIVIDADE DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS. EQUIPARAÇÃO À PESSOA JURÍDICA. 
TRIBUTAÇÃO. 

Para fins de tributação do Imposto Sobre a Renda, a pessoa física que exerça atividade 
habitual de compra e venda de imóveis é equiparada a pessoa jurídica, independente de realizar 
outras atividades como construção, incorporação, loteamento ou desmembramento se cumpridos 
os demais requisitos. 

A habitualidade, para fins de equiparação da pessoa física à pessoa jurídica, é própria das 
operações que não são eventuais, com intuito de continuidade e permanência, devendo ser aferidas 
no caso concreto. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 147, DE 24 DE SETEMBRO DE 2018. 

Dispositivos Legais: Lei nº 4.506, de 1964, art. 41, § 1º, a; Decreto nº 9.580, de 2018 - 
RIR/2018, arts. 162 a 167. 

FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 87, DE 29 DE JUNHO DE 2020 - DOU de 01/07/2020 (nº 
124, Seção 1, pág. 97) 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 

BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO. OPERADORA DE PLANOS DE ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE. IMPOSSIBILIDADE. 

Os valores referentes a corresponsabilidades cedidas, parcela das contraprestações 
pecuniárias destinada à constituição de provisões técnicas, e indenizações efetivamente pagas 
correspondentes aos eventos ocorridos (neste caso deduzidas as importâncias recebidas a título de 
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transferência de responsabilidades), que superarem o valor da receita bruta do mês, não podem ser 
excluídos, pela operadora de planos de assistência à saúde, da base de cálculo da Contribuição 
para o PIS/Pasep apurada nos meses subsequentes, por ausência de previsão legal. 

Dispositivos Legais: arts. 97 e 170 da Lei nº 5.172, de 1966 (CTN); art. 74 da Lei nº 9.430, de 
1996; art. 3º, § 9º, da Lei nº 9.718, de 1998; e arts. 27 e 32 da IN SRF nº 1911, de 2019. 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 

BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO. OPERADORA DE PLANOS DE ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE. IMPOSSIBILIDADE. 

Os valores referentes a corresponsabilidades cedidas, parcela das contraprestações 
pecuniárias destinada à constituição de provisões técnicas, e indenizações efetivamente pagas 
correspondentes aos eventos ocorridos (neste caso deduzidas as importâncias recebidas a título de 
transferência de responsabilidades), que superarem o valor da receita bruta do mês, não podem ser 
excluídos, pela operadora de planos de assistência à saúde, da base de cálculo da Cofins apurada 
nos meses subsequentes, por ausência de previsão legal. 

Dispositivos Legais: arts. 97 e 170 da Lei nº 5.172, de 1966 (CTN); art. 74 da Lei nº 9.430, de 
1996; art. 3º, § 9º, da Lei nº 9.718, de 1998; e arts. 27 e 32 da IN SRF nº 1911, de 2019. 

FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 88, DE 29 DE JUNHO DE 2020 - DOU de 01/07/2020 (nº 
124, Seção 1, pág. 97) 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 

SOCIEDADE UNIPESSOAL DE ADVOCACIA. TRATAMENTO TRIBUTÁRIO. PESSOA 
JURÍDICA . 

Em relação aos tributos federais, a sociedade unipessoal de advocacia, devidamente 
constituída e registrada na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), deve ter o mesmo tratamento 
tributário conferido às demais pessoas jurídicas. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.406/2002, Código Civil Brasileiro, arts. 40, 44 e 45; Lei nº 
8.906/1994, Estatuto da Advocacia, art. 15, com alterações da Lei nº 13.247/2016; Decreto nº 
9.580/2018, Regulamento do Imposto sobre a Renda - RIR/2018, art. 162 e §§. 

Assunto: Processo Administrativo Fiscal 

CONSULTA. INEFICÁCIA PARCIAL. 

É ineficaz a consulta na parte que não atende aos requisitos legais exigidos, tratando-se de 
questionamentos genéricos, que não envolvem interpretação da legislação tributária e em que não 
se descreve, completa e exatamente, as hipóteses a que se refere. 

Dispositivos Legais: IN RFB nº 1.396/2013, arts. 1º, 3º, § 2º, incisos III e IV, e 18, incisos I, II 
e XI; PN CST nº 342/1970. 
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FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 90, DE 30 DE JUNHO DE 2020 - DOU de 01/07/2020 (nº 
124, Seção 1, pág. 97) 
Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 

INDUSTRIALIZAÇÃO. REDUÇÃO DE TAMANHO. PAPEL. DESBOBINAMENTO E CORTE. 
REBOBINAMENTO. 

A operação de desbobinamento e corte de papel, para simplesmente reduzilo de tamanho 
(comprimento e/ou largura), sem alterar a gramatura, qualificação intrínseca e utilização, e mantida 
a forma original, não se caracteriza como de industrialização, na modalidade beneficiamento, nos 
termos do Ripi/2010, uma vez que não aperfeiçoa ou altera a utilização ou funcionamento do 
produto. Por sua vez, o rebobinamento do papel resultante dessa operação (papel com 
comprimento original e largura menor, ou comprimento menor e largura original, ou comprimento e 
largura menor) em novo suporte de papelão adquirido de terceiros (tal como bobina e tubete), 
realizado exclusivamente para fins de transporte, também não se caracteriza industrialização, na 
modalidade acondicionamento, nos termos do Ripi/2010, obedecidas as disposições do art. 6º do 
Ripi/2010. Entretanto, caracteriza-se como industrialização, nessa modalidade, se o 
acondicionamento do papel cortado e rebobinado não for feito exclusivamente para fins de 
transporte, obedecidas as disposições do art. 6º do Ripi/2010. 

Dispositivos Legais: Decreto nº 7.212, de 2010 (Ripi/2010), art. 3º; art. 4º, incisos II e IV, e art. 
6º; e PN Cosit nº 19, de 2013. 

Assunto: Processo Administrativo Fiscal 

CONSULTA TRIBUTÁRIA. INEFICÁCIA PARCIAL. 

É ineficaz a consulta formulada que não atende ao requisito do art. 3º, § 2º, inciso IV, da IN 
RFB nº 1.396, de 2013, não identificando o(s) dispositivo(s) da legislação tributária ou aduaneira 
sobre cuja aplicação haja dúvida. 

Dispositivos Legais: IN RFB nº 1.396, de 2013, art. 18, inciso I. 

FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 90, DE 30 DE JUNHO DE 2020 - DOU de 01/07/2020 (nº 
124, Seção 1, pág. 97) 
Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 

INDUSTRIALIZAÇÃO. REDUÇÃO DE TAMANHO. PAPEL. DESBOBINAMENTO E CORTE. 
REBOBINAMENTO. 

A operação de desbobinamento e corte de papel, para simplesmente reduzilo de tamanho 
(comprimento e/ou largura), sem alterar a gramatura, qualificação intrínseca e utilização, e mantida 
a forma original, não se caracteriza como de industrialização, na modalidade beneficiamento, nos 
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termos do Ripi/2010, uma vez que não aperfeiçoa ou altera a utilização ou funcionamento do 
produto. Por sua vez, o rebobinamento do papel resultante dessa operação (papel com 
comprimento original e largura menor, ou comprimento menor e largura original, ou comprimento e 
largura menor) em novo suporte de papelão adquirido de terceiros (tal como bobina e tubete), 
realizado exclusivamente para fins de transporte, também não se caracteriza industrialização, na 
modalidade acondicionamento, nos termos do Ripi/2010, obedecidas as disposições do art. 6º do 
Ripi/2010. Entretanto, caracteriza-se como industrialização, nessa modalidade, se o 
acondicionamento do papel cortado e rebobinado não for feito exclusivamente para fins de 
transporte, obedecidas as disposições do art. 6º do Ripi/2010. 

Dispositivos Legais: Decreto nº 7.212, de 2010 (Ripi/2010), art. 3º; art. 4º, incisos II e IV, e art. 
6º; e PN Cosit nº 19, de 2013. 

Assunto: Processo Administrativo Fiscal 

CONSULTA TRIBUTÁRIA. INEFICÁCIA PARCIAL. 

É ineficaz a consulta formulada que não atende ao requisito do art. 3º, § 2º, inciso IV, da IN 
RFB nº 1.396, de 2013, não identificando o(s) dispositivo(s) da legislação tributária ou aduaneira 
sobre cuja aplicação haja dúvida. 

Dispositivos Legais: IN RFB nº 1.396, de 2013, art. 18, inciso I. 

FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 4.016, DE 23 DE JUNHO DE 2020 - DOU de 29/06/2020 (nº 
122, Seção 1, pág. 20) 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF 

LIVRO-CAIXA. DEDUÇÃO DE DESPESAS. COOPERATIVA DE TRABALHO. ATOS 
COOPERATIVOS. RATEIO DE PERDAS. 

O valor correspondente ao rateio de perdas líquidas da cooperativa poderá ser deduzido, a 
título de despesa de custeio necessária à percepção do respectivo rendimento bruto, no livro-caixa 
do cooperado, profissional autônomo, respeitadas as condições e limitações legais, 
independentemente da forma com que tal pagamento foi realizado. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 518, DE 1º 
DE NOVEMBRO DE 2017. 

COOPERATIVA DE TRABALHO. ATOS NÃO COOPERATIVOS. RATEIO DE PREJUÍZOS. 

Os valores correspondentes ao rateio de prejuízos apurados por cooperativa de trabalho 
médico (resultado de atos não cooperativos) não podem ser deduzidos pelo médico cooperado dos 
rendimentos do trabalho não assalariado recebidos por intermédio da cooperativa, por não 
configurarem despesas de custeio necessárias à percepção da receita e à manutenção da fonte 
produtora. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 242, DE 
19 DE AGOSTO DE 2019. 
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Dispositivos Legais: Lei nº 5.764, de 1971, arts. 3º, 4º, incisos VII e VIII; 7º, 21, inciso IV, 44, 
incisos I, alínea "c", e II, 79, 80, 81, 86, 87, 89 e 111; Lei nº 8.134, de 1990, art. 6º, inciso III; 
Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR/2018), aprovado pelo Decreto nº 9.580, de 2018, arts. 
68 e 69. 

FLÁVIO OSÓRIO DE BARROS – Chefe 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 10.007, DE 29 DE JUNHO DE 2020 - DOU de 30/06/2020 
(nº 123, Seção 1, pág. 38) 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 

LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS DE SAÚDE. PERCENTUAL DE PRESUNÇÃO 
REDUZIDO. REQUISITOS. 

A partir de 1º de janeiro de 2009, para efeito de determinação da base de cálculo do IRPJ 
devido pela pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido, aplicase o percentual de 8% 
(oito por cento) sobre a receita bruta decorrente da prestação de serviços hospitalares e da 
prestação dos serviços de auxílio diagnóstico e terapia listados na "Atribuição 4: Prestação de 
Atendimento ao Apoio ao Diagnóstico e Terapia" da Resolução RDC Anvisa nº 50, de 2002, desde 
que a prestadora dos serviços seja organizada sob a forma de sociedade empresária (de direito e 
de fato) e atenda às normas da Anvisa. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 114, DE 
26 DE MARÇO DE 2019. 

LUCRO PRESUMIDO. CONSULTAS MÉDICAS. PERCENTUAL DE PRESUNÇÃO. 

Para fins de aplicação do percentual de presunção de 8% (oito por cento) sobre a receita 
bruta auferida pela pessoa jurídica, com vistas à determinação da base de cálculo do IRPJ apurado 
na forma do lucro presumido, consideram-se serviços hospitalares aqueles que se vinculam às 
atividades desenvolvidas pelos hospitais, voltados diretamente à promoção da saúde, prestados 
pelos estabelecimentos assistenciais de saúde que desenvolvem as atividades previstas nas 
atribuições 1 a 4 da RDC Anvisa nº 50, de 2002. 

As receitas auferidas com consultas médicas, inclusive ambulatoriais, sujeitamse ao 
percentual de 32% (trinta e dois por cento) para efeito de apuração da base de cálculo do IRPJ no 
regime de tributação do lucro presumido, pois esta atividade não se inclui no conceito de serviços 
hospitalares. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 145, 
DE 19 DE SETEMBRO DE 2018, E Nº 195, DE 10 DE JUNHO DE 2019. 

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, art. 15, caput, § 1º, inciso III, 
"a", e § 2º; Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 25, inciso I; Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil), art. 966 e 982; Lei nº 11.727, de 23 de junho de 2008, arts. 29 e 41, 
inciso VI; Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, arts. 30, 31 e 38, inciso II; 
Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 16 de setembro de 2013, arts. 9º e 22; Instrução Normativa 
RFB nº 1.700, de 14 de março de 2017, art. 33, § 1º, - inciso II, alínea "a", §§ 3º e 4º, art. 215, § 2º; 
Solução de Divergência Cosit nº 11, de 28 de agosto de 2012; Resolução RDC Anvisa nº 50, de 21 
de fevereiro de 2002. 
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Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 

RESULTADO PRESUMIDO. SERVIÇOS DE SAÚDE. PERCENTUAL DE PRESUNÇÃO 
REDUZIDO. REQUISITOS. 

A partir de 1º de janeiro de 2009, para efeito de determinação da base de cálculo da CSLL 
devido pela pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido, aplica-se o percentual de 12% 
(doze por cento), sobre a receita bruta decorrente da prestação de serviços hospitalares e da 
prestação dos serviços de auxílio diagnóstico e terapia listados na "Atribuição 4: Prestação de 
Atendimento ao Apoio ao Diagnóstico e Terapia" da Resolução RDC Anvisa nº 50, de 2002, desde 
que a prestadora dos serviços seja organizada sob a forma de sociedade empresária (de direito e 
de fato) e atenda às normas da Anvisa. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 114, DE 
26 DE MARÇO DE 2019. 

LUCRO PRESUMIDO. CONSULTAS MÉDICAS. PERCENTUAL DE PRESUNÇÃO. 

Para fins de aplicação do percentual de presunção de 12% (doze por cento) sobre a receita 
bruta auferida pela pessoa jurídica, com vistas à determinação da base de cálculo da CSLL apurada 
na forma do resultado presumido, consideram-se serviços hospitalares aqueles que se vinculam às 
atividades desenvolvidas pelos hospitais, voltados diretamente à promoção da saúde, prestados 
pelos estabelecimentos assistenciais de saúde que desenvolvem as atividades previstas nas 
atribuições 1 a 4 da RDC Anvisa nº 50, de 2002. 

As receitas auferidas com consultas médicas, inclusive ambulatoriais, sujeitamse ao 
percentual de 32% (trinta e dois por cento) para efeito de apuração da base de cálculo da CSLL no 
regime de tributação do lucro presumido, pois esta atividade não se inclui no conceito de serviços 
hospitalares. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 195, DE 
10 DE JUNHO DE 2019. 

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, art. 15, caput, § 1º, inciso III, 
alínea "a", e § 2º, e art. 20, caput, e incisos I e III; Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 29, 
inciso I; Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), art. 966 e 982; Lei nº 11.727, de 23 
de junho de 2008, arts. 29 e 41, inciso VI; Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 
2012, arts. 30, 31 e 38, inciso II; Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 16 de setembro de 2013, 
arts. 9º e 22; Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 14 de março de 2017, art. 33, § 1º, inciso II, 
alínea "a", §§ 3º e 4º, art. 34, § 2º, art. 215, § 1º § 2º; Solução de Divergência Cosit nº 11, de 28 de 
agosto de 2012; Resolução RDC Anvisa nº 50, de 21 de fevereiro de 2002. 

IOLANDA MARIA BINS PERIN – Chefe 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 10.008, DE 29 DE JUNHO DE 2020 - DOU de 30/06/2020 
(nº 123, Seção 1, pág. 39) 
Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF 

RETENÇÃO. CONDOMÍNIO EDILÍCIO. DISPENSA. 
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Os condomínios edilícios estão desobrigados de efetuar a retenção do imposto obre a renda 
na fonte quando o cumprimento dessa obrigação exigir da fonte pagadora a condição de pessoa 
jurídica. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 17, DE 16 
DE JANEIRO DE 2017. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), arts. 1.314 a 
1.326 e 1331 a 1358; Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR/2018), aprovado pelo Decreto 
nº 9.580, de 22 de dezembro de 2018, arts. 714, § 1º, e 716; Parecer Normativo CST nº 37, de 24 
de janeiro de 1972; Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 16 de setembro de 2013, art. 22. 

IOLANDA MARIA BINS PERIN – Chefe 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 10.009, DE 29 DE JUNHO DE 2020 - DOU de 01/07/2020 
(nº 124, Seção 1, pág. 95) 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 

RETENÇÃO DE TRIBUTOS. PAGAMENTOS EFETUADOS POR ÓRGÃOS E ENTIDADES 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL. SERVIÇOS PRESTADOS COM EMPREGO DE 
MATERIAIS. PERCENTUAL PRÓPRIO. 

Uma vez enquadrado o serviço como aquele prestado com emprego de materiais, em função 
de, no contrato de prestação do serviço e na respectiva nota fiscal ou fatura, estarem discriminados 
os materiais a serem empregados na sua execução, deve ser aplicada a alíquota correspondente 
para fins de retenção de tributos federais, descabendo, em tal caso, aplicação de alíquotas distintas 
sobre a parte do serviço e a parte dos materiais empregados. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 36, DE 30 
DE MARÇO DE 2020. 

Dispositivos Legais: Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, arts. 
2º, caput, e § 7º, e 3º; Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 16 de setembro de 2013, art. 22. 

IOLANDA MARIA BINS PERIN - Chefe 

 

2.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
2.01 IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS 
COMUNICADO DICAR N° 048, DE 2020 - (DOE de 02.07.2020) 
Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 31-07-2020 para os 
débitos de ICMS. 

O DIRETOR DE ARRECADAÇÃO, COBRANÇA E RECUPERAÇÃO DE DÍVIDA, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1° da Lei 10.175, de 30/12/98, o artigo 96, § 1° da lei 6.374/89, 
com a redação dada pela lei 16.497/17, de 18/07/17, divulga que: 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/leis_98/lei10175_1998.asp#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/leis_98/lei10175_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art96
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art96_p1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg17/lei/lei_16497_2017.php
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I - a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora anexa a este Comunicado é aplicável de 01-07-2020 
a 31-07-2020 aos débitos de ICMS; 

II - a Tabela anexa a este Comunicado não se aplica aos débitos de IPVA e de ITCMD. 

TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA - ICMS - ANEXA AO COMUNICADO 
DICAR-48/20 

Fatores para vencimentos anteriores ao dia 22/12/2009 

MÊS/ANO DO 

VENCIMENTO 1998 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 

JANEIRO 3,7490 3,6172 3,3942 3,2342 3,0708 2,8898 2,6852 2,5327 2,3566 2,2187 2,0979 1,9723 
FEVEREIRO 3,7390 3,5934 3,3797 3,2240 3,0583 2,8715 2,6744 2,5205 2,3451 2,2087 2,0879 1,9623 
MARÇO 3,7290 3,5601 3,3652 3,2114 3,0446 2,8537 2,6606 2,5052 2,3309 2,1982 2,0779 1,9523 
ABRIL 3,7190 3,5366 3,3522 3,1995 3,0298 2,8350 2,6488 2,4911 2,3201 2,1882 2,0679 1,9423 
MAIO 3,7090 3,5164 3,3373 3,1861 3,0157 2,8153 2,6365 2,4761 2,3073 2,1779 2,0579 1,9323 
JUNHO 3,6990 3,4997 3,3234 3,1734 3,0024 2,7967 2,6242 2,4602 2,2955 2,1679 2,0479 1,9223 
JULHO 3,6890 3,4831 3,3103 3,1584 2,9870 2,7759 2,6113 2,4451 2,2838 2,1579 2,0372 1,9123 
AGOSTO 3,6790 3,4674 3,2962 3,1424 2,9726 2,7582 2,5984 2,4285 2,2712 2,1479 2,0270 1,9023 
SETEMBRO 3,6690 3,4525 3,2840 3,1292 2,9588 2,7414 2,5859 2,4135 2,2606 2,1379 2,0160 1,8923 
OUTUBRO 3,6590 3,4387 3,2711 3,1139 2,9423 2,7250 2,5738 2,3994 2,2497 2,1279 2,0042 1,8823 
NOVEMBRO 3,6490 3,4248 3,2589 3,1000 2,9269 2,7116 2,5613 2,3856 2,2395 2,1179 1,9940 1,8723 
DEZEMBRO 3,6390 3,4088 3,2469 3,0861 2,9095 2,6979 2,5465 2,3709 2,2295 2,1079 1,9828 1,8623 

Fatores para vencimentos de 22/12/2009 até 31/10/2017 

MÊS

/DIA 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 

dez/0

9                                           1,8

523 
1,8

510 

1,8

49

7 

feri

ado 
sáb

. 
do

m. 
1,8

445 
1,8

432 
1,8

419 
feri

ado 

jan/1

0 
feri

ado 
sáb

. 
do

m. 
1,8

354 

1,8

34

1 

1,8

328 
1,8

315 
1,8

302 
sáb

. 
do

m. 
1,8

272 
1,8

262 

1,8

25

2 

1,8

242 
1,8

232 
sáb

. 
do

m. 
1,8

202 
1,8

192 
1,8

182 
1,8

172 
1,8

162 
sáb

. 
do

m. 
1,8

132 
1,8

122 
1,8

112 
1,8

102 
1,8

092 
sáb

. 
do

m. 

fev/1

0 
1,8

062 
1,8

052 
1,8

042 
1,8

032 

1,8

02

2 

sáb

. 
do

m. 
1,7

992 
1,7

982 

1,7

97

2 

1,7

962 
1,7

952 
sáb

. 
do

m. 
feri

ado 
feri

ado 
1,7

902 
1,7

892 
1,7

882 
sáb

. 
do

m. 
1,7

852 
1,7

842 

1,7

83

2 

1,7

822 
1,7

812 
sáb

. 
do

m.       

mar/

10 
1,7

782 
1,7

772 
1,7

762 
1,7

752 

1,7

74

2 

sáb

. 
do

m. 
1,7

712 
1,7

702 

1,7

69

2 

1,7

682 
1,7

672 
sáb

. 
do

m. 
1,7

642 
1,7

632 
1,7

622 
1,7

612 
1,7

602 
sáb

. 
do

m. 
1,7

572 
1,7

562 

1,7

55

2 

1,7

542 
1,7

532 
sáb

. 
do

m. 
1,7

502 
1,7

492 
1,7

482 

abr/1

0 
1,7

472 
feri

ado 
sáb

. 
do

m. 

1,7

43

2 

1,7

422 
1,7

412 
1,7

402 
1,7

392 
sáb

. 
do

m. 
1,7

362 

1,7

35

2 

1,7

342 
1,7

332 
1,7

322 
sáb

. 
do

m. 
1,7

292 
1,7

282 
feri

ado 
1,7

262 
1,7

252 
sáb

. 
do

m. 
1,7

222 
1,7

212 
1,7

202 
1,7

192 
1,7

182   

mai/

10 
feri

ado 
do

m. 
1,7

152 
1,7

142 

1,7

13

2 

1,7

122 
1,7

112 
sáb

. 
do

m. 

1,7

08

2 

1,7

072 
1,7

062 

1,7

05

2 

1,7

042 
sáb

. 
do

m. 
1,7

012 
1,7

002 
1,6

992 
1,6

982 
1,6

972 
sáb

. 
do

m. 

1,6

94

2 

1,6

932 
1,6

922 
1,6

912 
1,6

902 
sáb

. 
do

m. 
1,6

872 

jun/1

0 
1,6

862 
1,6

852 
feri

ado 
1,6

832 
sáb

. 
do

m. 
1,6

802 
1,6

792 
1,6

782 

1,6

77

2 

1,6

762 
sáb

. 
do

m. 
1,6

732 
1,6

722 
1,6

712 
1,6

702 
1,6

692 
sáb

. 
do

m. 
1,6

662 
1,6

652 
1,6

642 

1,6

63

2 

1,6

622 
sáb

. 
do

m. 
1,6

592 
1,6

582 
1,6

572   

jul/1

0 
1,6

562 
1,6

552 
sáb

. 
do

m. 

1,6

52

2 

1,6

512 
1,6

502 
1,6

492 
feri

ado 
sáb

. 
do

m. 
1,6

452 

1,6

44

2 

1,6

432 
1,6

422 
1,6

412 
sáb

. 
do

m. 
1,6

382 
1,6

372 
1,6

362 
1,6

352 
1,6

342 
sáb

. 
do

m. 
1,6

312 
1,6

302 
1,6

292 
1,6

282 
1,6

272 
sáb

. 

ago/1

0 
do

m. 
1,6

242 
1,6

232 
1,6

222 

1,6

21

2 

1,6

202 
sáb

. 
do

m. 
1,6

172 

1,6

16

2 

1,6

152 
1,6

142 

1,6

13

2 

sáb

. 
do

m. 
1,6

102 
1,6

092 
1,6

082 
1,6

072 
1,6

062 
sáb

. 
do

m. 
1,6

032 

1,6

02

2 

1,6

012 
1,6

002 
1,5

992 
sáb

. 
do

m. 
1,5

962 
1,5

952 

set/1

0 
1,5

942 
1,5

932 
1,5

922 
sáb

. 
do

m. 
1,5

892 
feri

ado 
1,5

872 
1,5

862 

1,5

85

2 

sáb

. 
do

m. 

1,5

82

2 

1,5

812 
1,5

802 
1,5

792 
1,5

782 
sáb

. 
do

m. 
1,5

752 
1,5

742 
1,5

732 
1,5

722 

1,5

71

2 

sáb

. 
do

m. 
1,5

682 
1,5

672 
1,5

662 
1,5

652   

out/1 1,5 sáb do 1,5 1,5 1,5 1,5 1,5 sáb do 1,5 feri 1,5 1,5 1,5 sáb do 1,5 1,5 1,5 1,5 1,5 sáb do 1,5 1,5 1,5 1,5 1,5 sáb do
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0 642 . m. 612 60

2 
592 582 572 . m. 542 ado 52

2 
512 502 . m. 472 462 452 442 432 . m. 402 392 382 372 362 . m. 

nov/

10 
1,5

332 
feri

ado 
1,5

312 
1,5

302 

1,5

29

2 

sáb

. 
do

m. 
1,5

262 
1,5

252 

1,5

24

2 

1,5

232 
1,5

222 
sáb

. 
do

m. 
feri

ado 
1,5

182 
1,5

172 
1,5

162 
1,5

152 
sáb

. 
do

m. 
1,5

122 
1,5

112 

1,5

10

2 

1,5

092 
1,5

082 
sáb

. 
do

m. 
1,5

052 
1,5

042   

dez/1

0 
1,5

032 
1,5

022 
1,5

012 
sáb

. 
do

m. 
1,4

982 
1,4

972 
1,4

962 
1,4

952 

1,4

94

2 

sáb

. 
do

m. 

1,4

91

2 

1,4

902 
1,4

892 
1,4

882 
1,4

872 
sáb

. 
do

m. 
1,4

842 
1,4

832 
1,4

822 
1,4

812 

1,4

80

2 

feri

ado 
do

m. 
1,4

772 
1,4

762 
1,4

752 
1,4

742 
feri

ado 

jan/1

1 
feri

ado 
do

m. 
1,4

702 
1,4

692 

1,4

68

2 

1,4

672 
1,4

662 
sáb

. 
do

m. 

1,4

63

2 

1,4

622 
1,4

612 

1,4

60

2 

1,4

592 
sáb

. 
do

m. 
1,4

562 
1,4

552 
1,4

542 
1,4

532 
1,4

522 
sáb

. 
do

m. 

1,4

49

2 

1,4

482 
1,4

472 
1,4

462 
1,4

452 
sáb

. 
do

m. 
1,4

422 

fev/1

1 
1,4

412 
1,4

402 
1,4

392 
1,4

382 
sáb

. 
do

m. 
1,4

352 
1,4

342 
1,4

332 

1,4

32

2 

1,4

312 
sáb

. 
do

m. 
1,4

282 
1,4

272 
1,4

262 
1,4

252 
1,4

242 
sáb

. 
do

m. 
1,4

212 
1,4

202 
1,4

192 

1,4

18

2 

1,4

172 
sáb

. 
do

m. 
1,4

142       

mar/

11 
1,4

132 
1,4

122 
1,4

112 
1,4

102 
sáb

. 
do

m. 
feri

ado 
feri

ado 
1,4

052 

1,4

04

2 

1,4

032 
sáb

. 
do

m. 
1,4

002 
1,3

992 
1,3

982 
1,3

972 
1,3

962 
sáb

. 
do

m. 
1,3

932 
1,3

922 
1,3

912 

1,3

90

2 

1,3

892 
sáb

. 
do

m. 
1,3

862 
1,3

852 
1,3

842 
1,3

832 

abr/1

1 
1,3

822 
sáb

. 
do

m. 
1,3

792 

1,3

78

2 

1,3

772 
1,3

762 
1,3

752 
sáb

. 
do

m. 
1,3

722 
1,3

712 

1,3

70

2 

1,3

692 
1,3

682 
sáb

. 
do

m. 
1,3

652 
1,3

642 
1,3

632 
feri

ado 
feri

ado 
sáb

. 
do

m. 
1,3

582 
1,3

572 
1,3

562 
1,3

552 
1,3

542 
sáb

.   

mai/

11 
feri

ado 
1,3

510 
1,3

499 
1,3

488 

1,3

47

7 

1,3

466 
sáb

. 
do

m. 
1,3

433 

1,3

42

2 

1,3

411 
1,3

400 

1,3

38

9 

sáb

. 
do

m. 
1,3

356 
1,3

345 
1,3

334 
1,3

323 
1,3

312 
sáb

. 
do

m. 
1,3

279 

1,3

26

8 

1,3

257 
1,3

246 
1,3

235 
sáb

. 
do

m. 
1,3

202 
1,3

191 

jun/1

1 
1,3

180 
1,3

169 
1,3

158 
sáb

. 
do

m. 
1,3

125 
1,3

114 
1,3

103 
1,3

092 

1,3

08

1 

sáb

. 
do

m. 

1,3

04

8 

1,3

037 
1,3

026 
1,3

015 
1,3

004 
sáb

. 
do

m. 
1,2

971 
1,2

960 
1,2

949 
feri

ado 

1,2

92

7 

sáb

. 
do

m. 
1,2

894 
1,2

883 
1,2

872 
1,2

861   

jul/1

1 
1,2

850 
sáb

. 
do

m. 
1,2

817 

1,2

80

6 

1,2

795 
1,2

784 
1,2

773 
feri

ado 
do

m. 
1,2

740 
1,2

729 

1,2

71

8 

1,2

707 
1,2

696 
sáb

. 
do

m. 
1,2

663 
1,2

652 
1,2

641 
1,2

630 
1,2

619 
sáb

. 
do

m. 
1,2

586 
1,2

575 
1,2

564 
1,2

553 
1,2

542 
sáb

. 
do

m. 

ago/1

1 
1,2

510 
1,2

500 
1,2

490 
1,2

480 

1,2

47

0 

sáb

. 
do

m. 
1,2

440 
1,2

430 

1,2

42

0 

1,2

410 
1,2

400 
sáb

. 
do

m. 
1,2

370 
1,2

360 
1,2

350 
1,2

340 
1,2

330 
sáb

. 
do

m. 
1,2

300 
1,2

290 

1,2

28

0 

1,2

270 
1,2

260 
sáb

. 
do

m. 
1,2

230 
1,2

220 
1,2

210 

set/1

1 
1,2

200 
1,2

190 
sáb

. 
do

m. 

1,2

16

0 

1,2

150 
feri

ado 
1,2

130 
1,2

120 
sáb

. 
do

m. 
1,2

090 

1,2

08

0 

1,2

070 
1,2

060 
1,2

050 
sáb

. 
do

m. 
1,2

020 
1,2

010 
1,2

000 
1,1

990 
1,1

980 
sáb

. 
do

m. 
1,1

950 
1,1

940 
1,1

930 
1,1

920 
1,1

910   

out/1

1 
sáb

. 
do

m. 
1,1

880 
1,1

870 

1,1

86

0 

1,1

850 
1,1

840 
sáb

. 
do

m. 

1,1

81

0 

1,1

800 
feri

ado 

1,1

78

0 

1,1

770 
sáb

. 
do

m. 
1,1

740 
1,1

730 
1,1

720 
1,1

710 
1,1

700 
sáb

. 
do

m. 

1,1

67

0 

1,1

660 
1,1

650 
1,1

640 
1,1

630 
sáb

. 
do

m. 
1,1

600 

nov/

11 
1,1

590 
feri

ado 
1,1

570 
1,1

560 
sáb

. 
do

m. 
1,1

530 
1,1

520 
1,1

510 

1,1

50

0 

1,1

490 
sáb

. 
do

m. 
1,1

460 
feri

ado 
1,1

440 
1,1

430 
1,1

420 
sáb

. 
do

m. 
1,1

390 
1,1

380 
1,1

370 

1,1

36

0 

1,1

350 
sáb

. 
do

m. 
1,1

320 
1,1

310 
1,1

300   

dez/1

1 
1,1

290 
1,1

280 
sáb

. 
do

m. 

1,1

25

0 

1,1

240 
1,1

230 
1,1

220 
1,1

210 
sáb

. 
do

m. 
1,1

180 

1,1

17

0 

1,1

160 
1,1

150 
1,1

140 
sáb

. 
do

m. 
1,1

110 
1,1

100 
1,1

090 
1,1

080 
1,1

070 
sáb

. 
feri

ado 
1,1

040 
1,1

030 
1,1

020 
1,1

010 
feri

ado 
sáb

. 

jan/1

2 
feri

ado 
1,0

970 
1,0

960 
1,0

950 

1,0

94

0 

1,0

930 
sáb

. 
do

m. 
1,0

900 

1,0

89

0 

1,0

880 
1,0

870 

1,0

86

0 

sáb

. 
do

m. 
1,0

830 
1,0

820 
1,0

810 
1,0

800 
1,0

790 
sáb

. 
do

m. 
1,0

760 

1,0

75

0 

1,0

740 
1,0

730 
1,0

720 
sáb

. 
do

m. 
1,0

690 
1,0

680 

fev/1

2 
1,0

670 
1,0

660 
1,0

650 
sáb

. 
do

m. 
1,0

620 
1,0

610 
1,0

600 
1,0

590 

1,0

58

0 

sáb

. 
do

m. 

1,0

55

0 

1,0

540 
1,0

530 
1,0

520 
1,0

510 
sáb

. 
do

m. 
feri

ado 
feri

ado 
1,0

460 
1,0

450 

1,0

44

0 

sáb

. 
do

m. 
1,0

410 
1,0

400 
1,0

390     

mar/

12 
1,0

381 
1,0

372 
sáb

. 
do

m. 

1,0

34

5 

1,0

336 
1,0

327 
1,0

318 
1,0

309 
sáb

. 
do

m. 
1,0

282 

1,0

27

3 

1,0

264 
1,0

255 
1,0

246 
sáb

. 
do

m. 
1,0

219 
1,0

210 
1,0

201 
1,0

192 
1,0

183 
sáb

. 
do

m. 
1,0

156 
1,0

147 
1,0

138 
1,0

129 
1,0

120 
sáb

. 

abr/1

2 
do

m. 
1,0

091 
1,0

081 
1,0

071 

1,0

06

1 

feri

ado 
sáb

. 
do

m. 
1,0

021 

1,0

01

1 

1,0

001 
0,9

991 

0,9

98

1 

sáb

. 
do

m. 
0,9

951 
0,9

941 
0,9

931 
0,9

921 
0,9

911 
feri

ado 
do

m. 
0,9

881 

0,9

87

1 

0,9

861 
0,9

851 
0,9

841 
sáb

. 
do

m. 
0,9

811   

mai/

12 
feri

ado 
0,9

803 
0,9

799 
0,9

795 
sáb

. 
do

m. 
0,9

783 
0,9

779 
0,9

775 

0,9

77

1 

0,9

767 
sáb

. 
do

m. 
0,9

755 
0,9

751 
0,9

747 
0,9

743 
0,9

739 
sáb

. 
do

m. 
0,9

727 
0,9

723 
0,9

719 

0,9

71

5 

0,9

711 
sáb

. 
do

m. 
0,9

699 
0,9

695 
0,9

691 
0,9

687 

jun/1

2 
0,9

684 
sáb

. 
do

m. 
0,9

675 

0,9

67

2 

0,9

669 
feri

ado 
0,9

663 
sáb

. 
do

m. 
0,9

654 
0,9

651 

0,9

64

8 

0,9

645 
0,9

642 
sáb

. 
do

m. 
0,9

633 
0,9

630 
0,9

627 
0,9

624 
0,9

621 
sáb

. 
do

m. 
0,9

612 
0,9

609 
0,9

606 
0,9

603 
0,9

600 
sáb

.   

jul/1 do 0,9 0,9 0,9 0,9 0,9 sáb do feri 0,9 0,9 0,9 0,9 sáb do 0,9 0,9 0,9 0,9 0,9 sáb do 0,9 0,9 0,9 0,9 0,9 sáb do 0,9 0,9
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2 m. 591 588 585 58

2 
579 . m. ado 56

7 
564 561 55

8 
. m. 549 546 543 540 537 . m. 528 52

5 
522 519 516 . m. 507 504 

ago/1

2 
0,9

501 
0,9

498 
0,9

495 
sáb

. 
do

m. 
0,9

486 
0,9

483 
0,9

480 
0,9

477 

0,9

47

4 

sáb

. 
do

m. 

0,9

46

5 

0,9

462 
0,9

459 
0,9

456 
0,9

453 
sáb

. 
do

m. 
0,9

444 
0,9

441 
0,9

438 
0,9

435 

0,9

43

2 

sáb

. 
do

m. 
0,9

423 
0,9

420 
0,9

417 
0,9

414 
0,9

411 

set/1

2 
sáb

. 
do

m. 
0,9

402 
0,9

399 

0,9

39

6 

0,9

393 
feri

ado 
sáb

. 
do

m. 

0,9

38

1 

0,9

378 
0,9

375 

0,9

37

2 

0,9

369 
sáb

. 
do

m. 
0,9

360 
0,9

357 
0,9

354 
0,9

351 
0,9

348 
sáb

. 
do

m. 

0,9

33

9 

0,9

336 
0,9

333 
0,9

330 
0,9

327 
sáb

. 
do

m.   

out/1

2 
0,9

318 
0,9

315 
0,9

312 
0,9

309 

0,9

30

6 

sáb

. 
do

m. 
0,9

297 
0,9

294 

0,9

29

1 

0,9

288 
feri

ado 
sáb

. 
do

m. 
0,9

276 
0,9

273 
0,9

270 
0,9

267 
0,9

264 
sáb

. 
do

m. 
0,9

255 
0,9

252 

0,9

24

9 

0,9

246 
0,9

243 
sáb

. 
do

m. 
0,9

234 
0,9

231 
0,9

228 

nov/

12 
0,9

225 
feri

ado 
sáb

. 
do

m. 

0,9

21

3 

0,9

210 
0,9

207 
0,9

204 
0,9

201 
sáb

. 
do

m. 
0,9

192 

0,9

18

9 

0,9

186 
feri

ado 
0,9

180 
sáb

. 
do

m. 
0,9

171 
0,9

168 
0,9

165 
0,9

162 
0,9

159 
sáb

. 
do

m. 
0,9

150 
0,9

147 
0,9

144 
0,9

141 
0,9

138   

dez/1

2 
sáb

. 
do

m. 
0,9

129 
0,9

126 

0,9

12

3 

0,9

120 
0,9

117 
sáb

. 
do

m. 

0,9

10

8 

0,9

105 
0,9

102 

0,9

09

9 

0,9

096 
sáb

. 
do

m. 
0,9

087 
0,9

084 
0,9

081 
0,9

078 
0,9

075 
sáb

. 
do

m. 

0,9

06

6 

feri

ado 
0,9

060 
0,9

057 
0,9

054 
sáb

. 
do

m. 
feri

ado 

jan/1

3 
feri

ado 
0,9

039 
0,9

036 
0,9

033 
sáb

. 
do

m. 
0,9

024 
0,9

021 
0,9

018 

0,9

01

5 

0,9

012 
sáb

. 
do

m. 
0,9

003 
0,9

000 
0,8

997 
0,8

994 
0,8

991 
sáb

. 
do

m. 
0,8

982 
0,8

979 
0,8

976 

0,8

97

3 

0,8

970 
sáb

. 
do
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451 
0,5

446 
0,5

441 
0,5

436 
sáb

. 
do

m. 
feri

ado 
0,5

416 
0,5

411 

0,5

40

6 

0,5

401 
sáb

. 
do

m. 
0,5

386 
0,5

381 
0,5

376 
0,5

371 
0,5

366 
sáb

. 
do

m. 
0,5

351 
0,5

346 
0,5

341 

0,5

33

6 

0,5

331 
sáb

. 
do

m. 
0,5

316 
0,5

311 
0,5

306   

out/1

5 
0,5

301 
0,5

296 
sáb

. 
do

m. 

0,5

28

1 

0,5

276 
0,5

271 
0,5

266 
0,5

261 
sáb

. 
do

m. 
feri

ado 

0,5

24

1 

0,5

236 
0,5

231 
0,5

226 
sáb

. 
do

m. 
0,5

211 
0,5

206 
0,5

201 
0,5

196 
0,5

191 
sáb

. 
do

m. 
0,5

176 
0,5

171 
0,5

166 
0,5

161 
0,5

156 
sáb

. 

nov/

15 
do

m. 
feri

ado 
0,5

136 
0,5

131 

0,5

12

6 

0,5

121 
sáb

. 
do

m. 
0,5

106 

0,5

10

1 

0,5

096 
0,5

091 

0,5

08

6 

sáb

. 
feri

ado 
0,5

071 
0,5

066 
0,5

061 
0,5

056 
0,5

051 
sáb

. 
do

m. 
0,5

036 

0,5

03

1 

0,5

026 
0,5

021 
0,5

016 
sáb

. 
do

m. 
0,5

001   

dez/1

5 
0,4

996 
0,4

991 
0,4

986 
0,4

981 
sáb

. 
do

m. 
0,4

966 
0,4

961 
0,4

956 

0,4

95

1 

0,4

946 
sáb

. 
do

m. 
0,4

931 
0,4

926 
0,4

921 
0,4

916 
0,4

911 
sáb

. 
do

m. 
0,4

896 
0,4

891 
0,4

886 

0,4

88

1 

feri

ado 
sáb

. 
do

m. 
0,4

861 
0,4

856 
0,4

851 
feri

ado 

jan/1 feri sáb do 0,4 0,4 0,4 0,4 0,4 sáb do 0,4 0,4 0,4 0,4 0,4 sáb do 0,4 0,4 0,4 0,4 0,4 sáb do 0,4 0,4 0,4 0,4 0,4 sáb do
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6 ado . m. 826 82

1 
816 811 806 . m. 791 786 78

1 
776 771 . m. 756 751 746 741 736 . m. 721 716 711 706 701 . m. 

fev/1

6 
0,4

686 
0,4

681 
0,4

676 
0,4

671 

0,4

66

6 

sáb

. 
do

m. 
feri

ado 
feri

ado 

0,4

64

1 

0,4

636 
0,4

631 
sáb

. 
do

m. 
0,4

616 
0,4

611 
0,4

606 
0,4

601 
0,4

596 
sáb

. 
do

m. 
0,4

581 
0,4

576 

0,4

57

1 

0,4

566 
0,4

561 
sáb

. 
do

m. 
0,4

546     

mar/

16 
0,4

541 
0,4

536 
0,4

531 
0,4

526 
sáb

. 
do

m. 
0,4

511 
0,4

506 
0,4

501 

0,4

49

6 

0,4

491 
sáb

. 
do

m. 
0,4

476 
0,4

471 
0,4

466 
0,4

461 
0,4

456 
sáb

. 
do

m. 
0,4

441 
0,4

436 
0,4

431 

0,4

42

6 

feri

ado 
sáb

. 
do

m. 
0,4

406 
0,4

401 
0,4

396 
0,4

391 

abr/1

6 
0,4

386 
sáb

. 
do

m. 
0,4

371 

0,4

36

6 

0,4

361 
0,4

356 
0,4

351 
sáb

. 
do

m. 
0,4

336 
0,4

331 

0,4

32

6 

0,4

321 
0,4

316 
sáb

. 
do

m. 
0,4

301 
0,4

296 
0,4

291 
feri

ado 
0,4

281 
sáb

. 
do

m. 
0,4

266 
0,4

261 
0,4

256 
0,4

251 
0,4

246 
sáb

.   

mai/

16 
feri

ado 
0,4

231 
0,4

226 
0,4

221 

0,4

21

6 

0,4

211 
sáb

. 
do

m. 
0,4

196 

0,4

19

1 

0,4

186 
0,4

181 

0,4

17

6 

sáb

. 
do

m. 
0,4

161 
0,4

156 
0,4

151 
0,4

146 
0,4

141 
sáb

. 
do

m. 
0,4

126 

0,4

12

1 

0,4

116 
feri

ado 
0,4

106 
sáb

. 
do

m. 
0,4

091 
0,4

086 

jun/1

6 
0,4

081 
0,4

076 
0,4

071 
sáb

. 
do

m. 
0,4

056 
0,4

051 
0,4

046 
0,4

041 

0,4

03

6 

sáb

. 
do

m. 

0,4

02

1 

0,4

016 
0,4

011 
0,4

006 
0,4

001 
sáb

. 
do

m. 
0,3

986 
0,3

981 
0,3

976 
0,3

971 

0,3

96

6 

sáb

. 
do

m. 
0,3

951 
0,3

946 
0,3

941 
0,3

936   

jul/1

6 
0,3

931 
sáb

. 
do

m. 
0,3

916 

0,3

91

1 

0,3

906 
0,3

901 
0,3

896 
feri

ado 
do

m. 
0,3

881 
0,3

876 

0,3

87

1 

0,3

866 
0,3

861 
sáb

. 
do

m. 
0,3

846 
0,3

841 
0,3

836 
0,3

831 
0,3

826 
sáb

. 
do

m. 
0,3

811 
0,3

806 
0,3

801 
0,3

796 
0,3

791 
sáb

. 
do

m. 

ago/1

6 
0,3

776 
0,3

771 
0,3

766 
0,3

761 

0,3

75

6 

sáb

. 
do

m. 
0,3

741 
0,3

736 

0,3

73

1 

0,3

726 
0,3

721 
sáb

. 
do

m. 
0,3

706 
0,3

701 
0,3

696 
0,3

691 
0,3

686 
sáb

. 
do

m. 
0,3

671 
0,3

666 

0,3

66

1 

0,3

656 
0,3

651 
sáb

. 
do

m. 
0,3

636 
0,3

631 
0,3

626 

set/1

6 
0,3

621 
0,3

616 
sáb

. 
do

m. 

0,3

60

1 

0,3

596 
feri

ado 
0,3

586 
0,3

581 
sáb

. 
do

m. 
0,3

566 

0,3

56

1 

0,3

556 
0,3

551 
0,3

546 
sáb

. 
do

m. 
0,3

531 
0,3

526 
0,3

521 
0,3

516 
0,3

511 
sáb

. 
do

m. 
0,3

496 
0,3

491 
0,3

486 
0,3

481 
0,3

476   

out/1

6 
sáb

. 
do

m. 
0,3

461 
0,3

456 

0,3

45

1 

0,3

446 
0,3

441 
sáb

. 
do

m. 

0,3

42

6 

0,3

421 
feri

ado 

0,3

41

1 

0,3

406 
sáb

. 
do

m. 
0,3

391 
0,3

386 
0,3

381 
0,3

376 
0,3

371 
sáb

. 
do

m. 

0,3

35

6 

0,3

351 
0,3

346 
0,3

341 
0,3

336 
sáb

. 
do

m. 
0,3

321 

nov/

16 
0,3

316 
feri

ado 
0,3

306 
0,3

301 
sáb

. 
do

m. 
0,3

286 
0,3

281 
0,3

276 

0,3

27

1 

0,3

266 
sáb

. 
do

m. 
0,3

251 
feri

ado 
0,3

241 
0,3

236 
0,3

231 
sáb

. 
do

m. 
0,3

216 
0,3

211 
0,3

206 

0,3

20

1 

0,3

196 
sáb

. 
do

m. 
0,3

181 
0,3

176 
0,3

171   

dez/1

6 
0,3

166 
0,3

161 
sáb

. 
do

m. 

0,3

14

6 

0,3

141 
0,3

136 
0,3

131 
0,3

126 
sáb

. 
do

m. 
0,3

111 

0,3

10

6 

0,3

101 
0,3

096 
0,3

091 
sáb

. 
do

m. 
0,3

076 
0,3

071 
0,3

066 
0,3

061 
0,3

056 
sáb

. 
feri

ado 
0,3

041 
0,3

036 
0,3

031 
0,3

026 
feri

ado 
sáb

. 

jan/1

7 
do

m. 
0,3

006 
0,3

001 
0,2

996 

0,2

99

1 

0,2

986 
sáb

. 
do

m. 
0,2

971 

0,2

96

6 

0,2

961 
0,2

956 

0,2

95

1 

sáb

. 
do

m. 
0,2

936 
0,2

931 
0,2

926 
0,2

921 
0,2

916 
sáb

. 
do

m. 
0,2

901 

0,2

89

6 

0,2

891 
0,2

886 
0,2

881 
sáb

. 
do

m. 
0,2

866 
0,2

861 

fev/1

7 
0,2

856 
0,2

851 
0,2

846 
sáb

. 
do

m. 
0,2

831 
0,2

826 
0,2

821 
0,2

816 

0,2

81

1 

sáb

. 
do

m. 

0,2

79

6 

0,2

791 
0,2

786 
0,2

781 
0,2

776 
sáb

. 
do

m. 
0,2

761 
0,2

756 
0,2

751 
0,2

746 

0,2

74

1 

sáb

. 
do

m. 
feri

ado 
feri

ado       

mar/

17 
0,2

716 
0,2

711 
0,2

706 
sáb

. 
do

m. 
0,2

691 
0,2

686 
0,2

681 
0,2

676 

0,2

67

1 

sáb

. 
do

m. 

0,2

65

6 

0,2

651 
0,2

646 
0,2

641 
0,2

636 
sáb

. 
do

m. 
0,2

621 
0,2

616 
0,2

611 
0,2

606 

0,2

60

1 

sáb

. 
do

m. 
0,2

586 
0,2

581 
0,2

576 
0,2

571 
0,2

566 

abr/1

7 
sáb

. 
do

m. 
0,2

551 
0,2

546 

0,2

54

1 

0,2

536 
0,2

531 
sáb

. 
do

m. 

0,2

51

6 

0,2

511 
0,2

506 

0,2

50

1 

feri

ado 
sáb

. 
do

m. 
0,2

481 
0,2

476 
0,2

471 
0,2

466 
feri

ado 
sáb

. 
do

m. 

0,2

44

6 

0,2

441 
0,2

436 
0,2

431 
0,2

426 
sáb

. 
do

m.   

mai/

17 
feri

ado 
0,2

406 
0,2

401 
0,2

396 

0,2

39

1 

sáb

. 
do

m. 
0,2

376 
0,2

371 

0,2

36

6 

0,2

361 
0,2

356 
sáb

. 
do

m. 
0,2

341 
0,2

336 
0,2

331 
0,2

326 
0,2

321 
sáb

. 
do

m. 
0,2

306 
0,2

301 

0,2

29

6 

0,2

291 
0,2

286 
sáb

. 
do

m. 
0,2

271 
0,2

266 
0,2

261 

jun/1

7 
0,2

256 
0,2

251 
sáb

. 
do

m. 

0,2

23

6 

0,2

231 
0,2

226 
0,2

221 
0,2

216 
sáb

. 
do

m. 
0,2

201 

0,2

19

6 

0,2

191 
feri

ado 
0,2

181 
sáb

. 
do

m. 
0,2

166 
0,2

161 
0,2

156 
0,2

151 
0,2

146 
sáb

. 
do

m. 
0,2

131 
0,2

126 
0,2

121 
0,2

116 
0,2

111   

jul/1

7 
sáb

. 
do

m. 
0,2

096 
0,2

091 

0,2

08

6 

0,2

081 
0,2

076 
sáb

. 
feri

ado 

0,2

06

1 

0,2

056 
0,2

051 

0,2

04

6 

0,2

041 
sáb

. 
do

m. 
0,2

026 
0,2

021 
0,2

016 
0,2

011 
0,2

006 
sáb

. 
do

m. 

0,1

99

1 

0,1

986 
0,1

981 
0,1

976 
0,1

971 
sáb

. 
do

m. 
0,1

956 

ago/1

7 
0,1

952 
0,1

948 
0,1

944 
0,1

940 
sáb

. 
do

m. 
0,1

928 
0,1

924 
0,1

920 

0,1

91

6 

0,1

912 
sáb

. 
do

m. 
0,1

900 
0,1

896 
0,1

892 
0,1

888 
0,1

884 
sáb

. 
do

m. 
0,1

872 
0,1

868 
0,1

864 

0,1

86

0 

0,1

856 
sáb

. 
do

m. 
0,1

844 
0,1

840 
0,1

836 
0,1

832 

set/1

7 
0,1

828 
sáb

. 
do

m. 
0,1

816 

0,1

81

2 

0,1

808 
feri

ado 
0,1

800 
sáb

. 
do

m. 
0,1

788 
0,1

784 

0,1

78

0 

0,1

776 
0,1

772 
sáb

. 
do

m. 
0,1

760 
0,1

756 
0,1

752 
0,1

748 
0,1

744 
sáb

. 
do

m. 
0,1

732 
0,1

728 
0,1

724 
0,1

720 
0,1

716 
sáb

.   

out/1 do 0,1 0,1 0,1 0,1 0,1 sáb do 0,1 0,1 0,1 feri 0,1 sáb do 0,1 0,1 0,1 0,1 0,1 sáb do 0,1 0,1 0,1 0,1 0,1 sáb do 0,1 0,1
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7 m. 704 700 696 69

2 
688 . m. 676 67

2 
668 ado 66

0 
. m. 648 644 640 636 632 . m. 620 61

6 
612 608 604 . m. 592 588 

Fatores para vencimentos a partir do mês de novembro/2017 

ANO/MÊS DO 

VENCIMENTO Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

2017                     0,1631 0,1577 
2018 0,1519 0,1472 0,1419 0,1367 0,1315 0,1263 0,1209 0,1152 0,1105 0,1051 0,1002 0,0953 
2019 0,0899 0,0850 0,0803 0,0751 0,0697 0,0650 0,0593 0,0543 0,0497 0,0449 0,0411 0,0374 
2020 0,0336 0,0307 0,0273 0,0245 0,0221 0,0200 0,0100           

Obs.: Para débitos vencidos a partir de 01/01/99, aplicar o coeficiente de juros correspondente ao mês 
de vencimento do débito. Para débitos vencidos a partir de jan/99 até nov/09 e a partir de nov/17, 
quando o vencimento do débito ocorrer no último dia útil do mês, aplicar o coeficiente correspondente ao 
mês do vencimento, deduzindo-se 0,0100. 

 

COMUNICADO DICAR N° 049, DE 2020 - (DOE de 02.07.2020) 
Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 31-07-2020 para os 
débitos de Multas Infracionais do ICMS. 

O DIRETOR DE ARRECADAÇÃO, COBRANÇA E RECUPERAÇÃO DE DÍVIDA, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1° da Lei 10.175, de 30/12/98, o artigo 96, § 1° da Lei 6.374/89, 
com a redação dada pela lei 16.497/17, de 18/07/17, divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de 
Mora, anexa a este Comunicado, aplicáveis de 01-07-2020 a 31-07-2020 aos débitos de Multas 
Infracionais do ICMS. 

Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora sobre a Multa Infracional do ICMS, Anexa ao 
Comunicado Dicar-49/2020 

MÊS/ANO 

DA 

NOTIFICA

ÇÃO DO 

AIIM 

2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 

JANEIRO 0,00

00 
3,21

40 
3,04

83 
2,86

15 
2,66

44 
2,51

05 
2,33

51 
2,19

87 
2,07

79 
1,95

23 
1,77

92 
1,41

42 
1,03

90 
0,88

68 
0,77

14 
0,62

54 
0,45

46 
0,27

21 
0,13

72 
0,07

50 
0,02

07 
FEVEREI

RO 
0,00

00 
3,20

14 
3,03

46 
2,84

37 
2,65

06 
2,49

52 
2,32

09 
2,18

82 
2,06

79 
1,94

23 
1,74

82 
1,38

32 
1,01

11 
0,87

75 
0,75

90 
0,61

30 
0,43

91 
0,25

66 
0,13

19 
0,07

03 
0,01

73 

MARÇO 0,00

00 
3,18

95 
3,01

98 
2,82

50 
2,63

88 
2,48

11 
2,31

01 
2,17

82 
2,05

79 
1,93

23 
1,71

82 
1,35

32 
0,98

11 
0,86

85 
0,74

70 
0,60

10 
0,42

41 
0,24

16 
0,12

67 
0,06

51 
0,01

45 

ABRIL 0,00

00 
3,17

61 
3,00

57 
2,80

53 
2,62

65 
2,46

61 
2,29

73 
2,16

79 
2,04

79 
1,92

23 
1,68

72 
1,31

91 
0,96

87 
0,85

92 
0,73

46 
0,58

86 
0,40

86 
0,22

61 
0,12

15 
0,05

97 
0,01

21 

MAIO 
0,00

00 
3,16

34 
2,99

24 
2,78

67 
2,61

42 
2,45

02 
2,28

55 
2,15

79 
2,03

79 
1,91

23 
1,65

72 
1,28

61 
0,95

97 
0,85

02 
0,72

26 
0,57

66 
0,39

36 
0,21

11 
0,11

63 
0,05

50 
0,01

00 

JUNHO 0,00

00 
3,14

84 
2,97

70 
2,76

59 
2,60

13 
2,43

51 
2,27

38 
2,14

79 
2,02

72 
1,90

23 
1,62

62 
1,25

20 
0,95

04 
0,84

09 
0,71

02 
0,56

11 
0,37

81 
0,19

56 
0,11

09 
0,04

93 - 

JULHO 3,28

62 
3,13

24 
2,96

26 
2,74

82 
2,58

84 
2,41

85 
2,26

12 
2,13

79 
2,01

70 
1,89

23 
1,59

52 
1,22

10 
0,94

11 
0,83

16 
0,69

78 
0,54

56 
0,36

26 
0,18

32 
0,10

52 
0,04

43 - 

AGOSTO 3,27

40 
3,11

92 
2,94

88 
2,73

14 
2,57

59 
2,40

35 
2,25

06 
2,12

79 
2,00

60 
1,88

23 
1,56

52 
1,19

10 
0,93

21 
0,82

26 
0,68

58 
0,53

06 
0,34

76 
0,17

12 
0,10

05 
0,03

97 - 

SETEMB

RO 
3,26

11 
3,10

39 
2,93

23 
2,71

50 
2,56

38 
2,38

94 
2,23

97 
2,11

79 
1,99

42 
1,87

23 
1,53

42 
1,16

00 
0,92

28 
0,81

33 
0,67

34 
0,51

51 
0,33

21 
0,15

88 
0,09

51 
0,03

49 - 

OUTUBR 3,24 3,09 2,91 2,70 2,55 2,37 2,22 2,10 1,98 1,86 1,50 1,13 0,91 0,80 0,66 0,50 0,31 0,15 0,09 0,03 - 
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O 89 00 69 16 13 56 95 79 40 23 42 00 38 43 14 01 71 31 02 11 
NOVEMB

RO 
3,23

69 
3,07

61 
2,89

95 
2,68

79 
2,53

65 
2,36

09 
2,21

95 
2,09

79 
1,97

28 
1,84

06 
1,47

32 
1,09

90 
0,90

45 
0,79

50 
0,64

90 
0,48

46 
0,30

16 
0,14

77 
0,08

53 
0,02

74 - 

DEZEMB

RO 
3,22

42 
3,06

08 
2,87

98 
2,67

52 
2,52

27 
2,34

66 
2,20

87 
2,08

79 
1,96

23 
1,80

72 
1,44

22 
1,06

80 
0,89

52 
0,78

26 
0,63

66 
0,46

91 
0,28

61 
0,14

19 
0,07

99 
0,02

36   

 

2.02 SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
PORTARIA CAT N° 057, DE 26 DE JUNHO DE 2020 - (DOE de 27.06.2020) 
Altera a Portaria CAT 89/19, de 27-12-2019, que divulga valores atualizados para base de 
cálculo da substituição tributária de água mineral e natural, conforme pesquisas elaboradas 
pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE 

O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto nos artigos 28, 28-
A, 28-B e 28-C da Lei 6.374, de 01-03-1989, e 

CONSIDERANDO os dados constantes de pesquisa da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - 
FIPE, trazida aos autos do Processo GDOC 23750-569621/2005, pela Associação Brasileira das 
Indústrias de Águas Minerais - ABINAM, expede a seguinte 

PORTARIA: 

Artigo 1° Passam a vigorar, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados do artigo 
1° da Portaria CAT 89/19, de 27-12-2019: 

I - o “caput”, ficando mantidas as suas tabelas: 

“Artigo 1° No período de 01-01-2020 a 31-12-2020, para determinação da base de cálculo do imposto na 
sujeição passiva por substituição tributária com retenção do imposto em relação às mercadorias adiante 
indicadas serão utilizados os seguintes valores:” (NR); 

II - o item 6 do § 1°: 

“6 - a partir de 01-01-2021, exceto se portaria divulgar valores, para vigorarem a partir de tal data, 
segundo nova pesquisa de preço atualizada.” (NR). 

Artigo 2° Esta portaria entra em vigor em 01-07-2020. 

 

PORTARIA CAT N° 058, DE 26 DE JUNHO DE 2020 - (DOE de 27.06.2020) 

Altera a Portaria CAT 86/19, de 27-12-2019, que divulga valores atualizados para base de 

cálculo da substituição tributária de bebidas energéticas e hidroeletrolíticas (isotônicas), 

conforme pesquisas elaboradas pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe e 

pela Fundação de Ciência, Tecnologia e Ensino - Fundacte. 

O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto nos artigos 28, 28-
A, 28-B e 28-C da Lei 6.374, de 01-03-1989, e 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28b
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28c
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_089.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_089.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_089.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_089.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_089.php#art1_p1_6
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_089.php#art1_p1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_089.php#art1_p1_6
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28b
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28c
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp
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CONSIDERANDO os dados constantes de pesquisa da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - 
Fipe, trazida aos autos do Processo GDOC 23750-490337/2005, pela Associação Brasileira das 
Indústrias de Refrigerantes e de Bebidas não Alcoólicas, e os dados constantes de pesquisa da 
Fundação de Ciência, Tecnologia e Ensino - Fundacte, trazida aos autos do Processo GDOC 23750-
595879/2014, pela Associação dos Fabricantes de Refrigerantes do Brasil, expede a seguinte 

PORTARIA: 

Artigo 1° Passam a vigorar, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados do artigo 
1° da Portaria CAT 86/19, de 27-12-2019: 

I - o “caput”, ficando mantidas as suas tabelas: 

“Artigo 1° No período de 01-01-2020 a 31-12-2020, para determinação da base de cálculo do imposto na 
sujeição passiva por substituição tributária com retenção do imposto em relação às mercadorias adiante 
indicadas serão utilizados os seguintes valores:” (NR); 

II - o item 6 do § 1°: 

“6 - a partir de 01-01-2021, exceto se portaria divulgar valores, para vigorarem a partir de tal data, 
segundo nova pesquisa de preço atualizada.” (NR); 

III - a Coluna “Monster” da Tabela 2.2: 

“ 

TODAS AS EMBALAGENS MONSTER 
até 310 ml 5,99 

de 311 a 360 ml   
de 361 a 660 ml 7,45 

de 661 a 1200 ml   
de 1201 a 1750 ml   
de 1751 a 2499 ml   

igual ou acima de 2500 ml   

” (NR); 

IV - a Coluna “Magneto Energy” da Tabela 2.4: 

“ 

TODAS AS EMBALAGENS MAGNETO ENERGY 
até 310 ml   

de 311 a 360 ml   
de 361 a 660 ml   

de 661 a 1200 ml 9,37 
de 1201 a 1750 ml   
de 1751 a 2499 ml 9,37 

igual ou acima de 2500 ml   

” (NR). 

Artigo 2° Fica acrescentada, com os seguintes valores em reais, a Tabela 2.10 ao artigo 1° da Portaria 
CAT 86/19, de 27-12-2019: 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_086.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_086.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_086.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_086.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_086.php#art1_p1_6
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_086.php#art1_p1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_086.php#art1_p1_6
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_086.php#2.2_monster
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_086.php#2.2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_086.php#2.4_magneto_energy
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_086.php#2.4
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_086.php#2.10
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_086.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_086.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_086.php
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“ 

2.10 

TODAS AS EMBALAGENS ULTRA POWER SUPER MEGA 15 POWER ENERGY DRINK 
até 310 ml     

de 311 a 360 ml     
de 361 a 660 ml     

de 661 a 1200 ml     
de 1201 a 1750 ml     
de 1751 a 2499 ml 5,99 7,15 

igual ou acima de 2500 ml     

” (NR). 

Artigo 3° Esta portaria entra em vigor em 01-07-2020. 

 

PORTARIA CAT N° 059, DE 26 DE JUNHO DE 2020 - (DOE de 27.06.2020) 
Altera a Portaria CAT 85/19, de 27-12-2019, que divulga o preço final ao consumidor e o 
Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST para fins de determinação da base de cálculo do 
ICMS devido por substituição tributária nas operações com bebidas alcoólicas, exceto cerveja 
e chope 

O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto nos artigos 28, 28-
A, 28-B e 28-C da Lei 6.374, de 01-03-1989, nos artigos 40-A, 41, 43, 44, 313-C e 313-D do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado 
pelo Decreto 45.490, de 30-11-2000, expede a seguinte 

PORTARIA: 

Artigo 1° Passam a vigorar, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados da Portaria 
CAT 85/19, de 27-12-2019: 

I - o artigo 1°: 

“Artigo 1° No período de 01-01-2020 a 31-12-2020, na sujeição passiva por substituição tributária com 
retenção antecipada do imposto relativo às saídas subsequentes de bebida alcoólica, exceto cerveja e 
chope, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, a base de cálculo para fins de 
retenção e pagamento do imposto será o preço final ao consumidor constante da relação contida no 
Anexo Único.” (NR); 

II - os itens 2 e 3 do § 2° do artigo 2°: 

“2 - aplicam-se no período de 01-01-2020 a 31-03-2021 para o item 2. 

3 - corresponderão a 109,63% a partir de 01-04-2021.” 

(NR); 

III - o “caput” e o § 1° do artigo 3°: 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_086.php#2.10
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28b
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28c
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art40a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art41
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art43
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art44
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art313c
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art313d
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_cat_059_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_cat_059_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#art2_p2_2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#art2_p2_3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#art2_p2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#art2_p2_2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#art2_p2_3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#art3_p1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#art3
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“Artigo 3° A partir de 01-01-2021, para as classes de produtos relacionados no Anexo Único, a base de 
cálculo para fins de retenção e pagamento do imposto relativo às saídas subsequentes desses produtos, 
com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o preço praticado pelo sujeito 
passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros encargos 
transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a multiplicação do preço 
praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST, exceto se portaria divulgar preço final ao 
consumidor para vigorar a partir de tal data, segundo nova pesquisa de preço atualizada. 

§ 1° Para fins do disposto neste artigo, o Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST será: 

1 - 66,05% até 31-03-2021; 

2 - 109,63% a partir de 01-04-2021.” (NR); 

IV - as alíneas “a” e “b” do inciso I do artigo 4°: 

“a) até 31-07-2020, a comprovação da contratação da pesquisa de levantamento de preços; 

b) até 31-01-2021, a entrega do levantamento de preços;” 

(NR); 

V - o item 10.47 da Tabela “X. LICORES E SIMILARES (CEST 02.010.00)” do Anexo Único: 

“ 

ITEM MARCA EMBALAGEM PREÇO FINAL (R$) 
10.47 Marie Brizard de 671 a 760 ml 46,20 

” (NR). 

Artigo 2° Ficam acrescentados, com os seguintes valores em reais, os itens adiante indicados ao Anexo 
Único da Portaria CAT 85/19, de 27-12-2019: 

I - os itens 1.37 e 1.38 à Tabela “I. APERITIVO, AMARGO, BITTER E SIMILARES (CEST 02.001.00)”: 

ITEM MARCA EMBALAGEM 
PREÇO FINAL (R$) 

EMBALAGEM NÃO 

RETORNÁVEL 

PREÇO FINAL (R$) 

EMBALAGEM 

RETORNÁVEL 
NACIONAL 

1.37 Black Blend de 761 a 1000 ml 9   
1.38 Black Blend Cool de 761 a 1000 ml 10,5   

” (NR); 

II - os itens indicados abaixo à Tabela “IV. CACHAÇA/AGUARDENTE DE CANA (CEST 02.004.00)”: 

ITEM MARCA EMBALAGEM 
PREÇO FINAL (R$) 

EMBALAGEM NÃO 

RETORNÁVEL 

 PREÇO FINAL (R$) 

EMBALAGEM 

RETORNÁVEL 
4.128 Japira de 361 a 520 ml 2,80   
4.129 Terra Roxa de 671 a 1000 ml 16,5   
4.130 Garrafão de 361 a 520 ml 3,08   
4.131 Garrafão Limão de 361 a 520 ml 3,08   
4.132 Leão do Vale de 361 a 520 ml 3,24   

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#art3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#art3_p1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#art3_p1_1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#art3_p1_2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#art4_i_a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#art4_i_b
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#art4_i
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#art4
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#art4_i_a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#art4_i_b
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#anx_un_it10.47
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#anx_un_it10
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#ANX1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#anx_un_it10.47
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#ANX1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#ANX1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#anx_un_it1_1.37
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#anx_un_it1_1.38
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#anx_un_it1
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4.133 Leão do Vale de 671 a 1000 ml 6,56   
4.134 Randon de 361 a 520 ml 3,24   
4.135 Randon de 671 a 1000 ml 6,56   
4.136 Balasso de 361 a 520 ml 3,24   
4.137 Balasso de 671 a 1000 ml 6,56   
4.138 Duelito até 300ml 2,99   
4.139 Duelo de 361 a 520 ml 2,71   

” (NR); 

III - os itens 8.16a e 8.32 à Tabela “VIII. GIM (gin) e GENEBRA (CEST 02.008.00)”: 

ITEM MARCA EMBALAGEM PREÇO FINAL (R$) 
IMPORTADO 

8.16a Bam Gordons Sicilian Lemon de 671 a 760 ml 98,98 
NACIONAL 

8.32 Gintudo de 761 a 1000 ml 7,90 

” (NR); 

IV - os itens 13.29a e 13.29b à Tabela “XIII. SAQUÊ (CEST 02.013.00)”: 

“ 

ITEM MARCA EMBALAGEM PREÇO FINAL (R$) 
NACIONAL 

13.29a IKI de 671 a 760 ml 15,90 
13.29b Ketto de 1501 a 2500 mL 16,99 

” (NR); 

V - os itens 18.67a, 18.67b e 18,67c à Tabela “XVIII - VODKA (CEST 02.018.00): 

“ 

ITEM MARCA EMBALAGEM PREÇO FINAL (R$) 
NACIONAL 

18.67a Artoff de 761 a 1000 ml 7,10 
18.67b Raykoff de 761 a 1000 ml 8,69 
18.67c Onoff de 761 a 1000 ml 7,50 

” (NR); 

VI - os itens 21.9a ao 21.9i à Tabela “XXI. SIDRA E SIMILARES (CEST 02.022.00)”: 

“ 

ITEM MARCA EMBALAGEM PREÇO FINAL (R$) 
NACIONAL 

21.9a Sidra Villa dos Vinhos de 521 a 670 ml 3,95 
21.9b Sidra Pol Lorraine de 521 a 670 ml 3,95 
21.9c Sidra Gotas de Rubi de 521 a 670 ml 3,25 
21.9d Sidra Chuva da Praia de 521 a 670 ml 3,25 
21.9e Sidra Espuma de Cristal de 521 a 670 ml 3,25 
21.9f Sidra Cristal de 521 a 670 ml 3,25 
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21.9g Sidra Lider de Prata de 521 a 670 ml 3,95 
21.9h Sidra Encosta do Sol de 521 a 670 ml 3,25 
21.9i Sidra Chuvas de Cristal de 521 a 670 ml 3,25 

” (NR); 

VII - os itens indicados abaixo à Tabela “XXII. SANGRIA E COQUETÉIS (CEST 02.023.00)”: 

“ 

ITEM MARCA EMBALAGEM 
PREÇO FINAL (R$) 

EMBALAGEM NÃO 

RETORNÁVEL 

PREÇO FINAL (R$) 

EMBALAGEM 

RETORNÁVEL 
NACIONAL 

22.52 Coquetel Boite Show de 761 a 1000 ml 6,00   
22.53 Vim do Vale de 361 a 520 ml 2,85   
22.54 Vim do Sul Sabores de 361 a 520 m 2,85   
22.55 Vim do Sul Sabores de 600 a 750 ml 3,52   
22.56 Vim do Sul Sabores de 761 a 1000 ml 3,65   
22.57 Vim do Sul Sabores de 1500 a 2500 ml 7,20   
22.58 Vim do Sul Sabores de 2500 a 5000 ml 15,20   
22.59 Vim da Serra de 361 a 520 ml 2,85   
22.60 Vim da Serra de 600 a 750 ml 3,52   
22.61 Vim da Serra de 761 a 1000 ml 3,65   
22.62 Vim da Serra de 1500 a 2500 ml 7,20   
22.63 Vim da Serra de 2500 a 5000 ml 15,20   
22.64 Coquetel do Vale de 361 a 520 ml 2,85   
22.65 Puro Sangue de 361 a 520 ml 2,85   
22.66 Puro Sangue de 600 a 750 ml 3,52   
22.67 Puro Sangue de 761 a 1000 ml 3,65   
22.68 Puro Sangue de 1500 a 2500 ml 7,20   
22.69 Puro Sangue de 2500 a 5000 ml 15,20   
22.70 Engenho Agrícola de 361 a 520 ml 2,85   
22.71 Engenho Agrícola de 600 a 750 ml 3,80   
22.72 Engenho Agrícola de 1500 a 2500 ml 7,10   
22.73 Engenho Agrícola de 2500 a 5000 ml 16,50   
22.74 Artoff Sunset Sprit Sabores de 361 a 520 ml 3,05   
22.75 Artoff Sunset Sprit Sabores de 761 a 1000 ml 6,20   
22.76 Artoff Sabores de 761 a 1000 ml 8,20   
22.77 Bakunin Sabores de 761 a 1000 ml 8,20   
22.78 Jack James Sabores de 761 a 1000 ml 12,50   
22.79 Coquetel Pravoika de 761 a 1000 ml 6,98   
22.80 Catuabom de 761 a 1000 ml 5,45   
22.81 Balalaika fruits de 761 a 1000 ml 11,08   
22.82 Balalaika Wave de 361 a 520 ml 2,99   
22.83 Do Barril Sabores de 361 a 520 ml 2,99   
22.84 Sakerinha IKI de 361 a 520 ml 2,99   
22.85 Sangue do Vale de 600 a 750 ml 3,51   
22.86 Sangue do Vale de 1001 a 1500 ml 6,10   
22.87 Sangue do Vale de 2501 a 5000 ml 15,46   
22.88 Coquetel Frei Caneca de 761 a 1000 ml 3,60   
22.89 Coquetel Frei Caneca de 1501 a 2500 ml 7,30   
22.90 Coquetel Frei Caneca de 2500 a 5000 ml 15,46   
22.91 Limãozinho Leão do Vale de 361 a 520 ml 1,99   
22.92 Limãozinho Leão do Vale de 761 a 1000 ml 3,81   
22.93 Balasso de 361 a 520 ml 2,38   
22.94 Black Night até 369 ml 1,88   
22.95 Raykoff Sabores de 761 a 1000 ml 7,69   
22.96 Jurudrink de 761 a 1000 ml 8,11   

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#anx_un_it21_21.9g
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#anx_un_it21_21.9h
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#anx_un_it21_21.9i
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#anx_un_it22
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#anx_un_it22_22.52
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#anx_un_it22_22.53
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#anx_un_it22_22.54
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#anx_un_it22_22.55
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#anx_un_it22_22.56
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#anx_un_it22_22.57
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#anx_un_it22_22.58
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#anx_un_it22_22.59
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#anx_un_it22_22.60
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#anx_un_it22_22.61
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#anx_un_it22_22.62
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#anx_un_it22_22.63
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#anx_un_it22_22.64
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#anx_un_it22_22.65
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#anx_un_it22_22.66
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#anx_un_it22_22.67
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#anx_un_it22_22.68
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#anx_un_it22_22.69
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#anx_un_it22_22.70
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#anx_un_it22_22.71
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#anx_un_it22_22.72
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#anx_un_it22_22.73
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#anx_un_it22_22.74
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#anx_un_it22_22.75
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#anx_un_it22_22.76
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#anx_un_it22_22.77
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#anx_un_it22_22.78
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#anx_un_it22_22.79
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#anx_un_it22_22.80
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#anx_un_it22_22.81
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#anx_un_it22_22.82
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#anx_un_it22_22.83
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#anx_un_it22_22.84
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#anx_un_it22_22.85
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#anx_un_it22_22.86
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#anx_un_it22_22.87
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#anx_un_it22_22.88
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#anx_un_it22_22.89
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#anx_un_it22_22.90
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#anx_un_it22_22.91
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#anx_un_it22_22.92
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#anx_un_it22_22.93
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#anx_un_it22_22.94
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#anx_un_it22_22.95
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_085.php#anx_un_it22_22.96


 

  235 

 

22.97 Stempel de 501 a 760ml 6,98   
22.98 Dreyk's de 761 a 1000 ml 9,90   
22.99 Black Ray de 761 a 1000 ml 14,4   

22.100 Casa da Serra de 501 a 760ml 6,50   
22.101 Gotas do Vale Sabores de 501 a 760ml 5,80   
22.102 Duelo (Vinhos Duelo) de 1001 a 1500 mL 4,96   
22.103 Duelo (Vinhos Duelo) de 1501 a 2500 mL 5,28   
22.104 Duelo (Vinhos Duelo) de 2501 a 5000 ml 13,22   
22.105 7 Colinas (vinhos Duelo) de 1001 a 1500 mL 4,96   

22.106 

7 Colinas (vinhos Duelo) 

Coco e Amendoim de 761 a 1000 ml 6,90   

22.107 

Cabra Macho Coquetel 

Composto de 761 a 1000 ml 6,15   

22.108 Coquetel Risso de 761 a 1000 ml 5,20   
22.109 Coquetel Mel Zangão de 761 a 1000 ml 5,13   
22.110 Coquetel Sultão de 761 a 1000 ml 3,51   
22.111 Coquetel Sultão de 1001 a 1500 mL 6,98   
22.112 Coquetel Sultão de 2501 a 5000 mL 19,50   
22.113 DayOff Sabores de 351 a 500 ml 3,09   
22.114 Maravilha de 761 a 1000 ml 4,20   
22.115 Onoff de 761 a 1000 ml 6,00   
22.116 Balalaia de 761 a 1000 ml 6,00   
22.117 Fuego Loco de 761 a 1000 ml 8,00   
22.118 Gold Camel de 761 a 1000 ml 8,50   
22.119 Gold Camel Cool de 761 a 1000 ml 9,00   
22.120 Kyodai de 501 a 760ml 7,50   

” (NR); 

VIII - os itens indicados abaixo à Tabela “XXIII. OUTRAS BEBIDAS ALCOÓLICAS (CEST 02.999.00)”: 

“ 

ITEM MARCA EMBALAGEM 
PREÇO FINAL (R$) 

EMBALAGEM NÃO 

RETORNÁVEL 

PREÇO FINAL (R$) 

EMBALAGEM 

RETORNÁVEL 
23.17 Pravoika de 361 a 520 ml 2,99   
23.18 Aperitivo Bala Blue de 761 a 1000 ml 13,85   
23.19 Aperitivo Bala Cream de 761 a 1000 ml 13,85   
23.20 Pol Lorraine de 521ml a 670ml 3,95   
23.21 Villa dos Vinhedos de 521ml a 670ml 3,95   
23.22 Gotas de Rubi de 521ml a 670ml 3,25   
23.23 Chuva da Praia de 521ml a 670ml 3,25   
23.24 Espuma de Cristal de 521ml a 670ml 3,25   
23.25 Cristal de 521ml a 670ml 3,25   
23.26 Líder de Prata de 521ml a 670ml 3,95   
23.27 Encosta do Sol de 521ml a 670ml 3,25   
23.28 Chuva de Cristais de 521ml a 670ml 3,25   

” (NR). 

Artigo 3° Esta portaria entra em vigor em 01-07-2020. 
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PORTARIA CAT N° 060, DE 26 DE JUNHO DE 2020 - (DOE de 27.06.2020) 
Altera a Portaria CAT 90/19, de 27-12-2019, que divulga os valores atualizados para base de 
cálculo do ICMS devido por substituição tributária nas operações com refrigerantes, 
conforme pesquisas elaboradas pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE e 
pela Fundação de Ciência, Tecnologia e Ensino - Fundacte 

O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto nos artigos 28, 28-
A, 28-B e 28-C da Lei 6.374, de 01-03-1989, e 

CONSIDERANDO os dados constantes de pesquisa da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - 
Fipe, trazida aos autos do Processo GDOC 23750-490337/2005, pela Associação Brasileira das 
Indústrias de Refrigerantes e de Bebidas não Alcoólicas, e os dados constantes de pesquisa da 
Fundação de Ciência, Tecnologia e Ensino - Fundacte, trazida aos autos do Processo GDOC 23750-
595879/2014, pela Associação dos Fabricantes de Refrigerantes do Brasil, expede a seguinte 

PORTARIA: 

Artigo 1° Passam a vigorar, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados do artigo 
1° da Portaria CAT 90/19, de 27-12-2019: 

I - o “caput”, ficando mantidas as suas tabelas: 

“Artigo 1° Para determinação da base de cálculo do ICMS, no período de 01-01-2020 a 31-12-2020, na 
sujeição passiva por substituição tributária, com retenção antecipada do imposto relativo às saídas 
subsequentes das mercadorias adiante indicadas, serão utilizados os seguintes valores em reais:” (NR); 

II - o item 5 do § 1°: 

“5 - a partir de 01-01-2021, exceto se portaria divulgar valores, para vigorarem a partir de tal data, 
segundo nova pesquisa de preço atualizada.” (NR); 

III - a Coluna “Soda Limonada/Sukita (13)” da Tabela 2.1: 

“ 

DESCRIÇÃO/TIPO DE PRODUTO Soda Limonada/Sukita (13) 
GARRAFA DE VIDRO COMUM 
até 260 ml   
de 261 a 599 ml 3,26 
de 600 a 999 ml   
igual ou mais 1000 ml   
VIDRO DESCARTÁVEL 
até 360 ml   
de 361 a 660 ml   
de 661 a 1200 ml   
EMBALAGEM PET 
até 260 ml  1,30 
de 261 ml a 400 ml   
de 401 ml a 660 ml 3,82 
de 661 ml a 1200 ml 3,81 
de 1201 ml a 1750 ml 5,28 
de 1751 ml a 2499 ml 5,37 
de 2500 ml a 2749 ml 7,00 
igual ou acima de 2750 ml 7,00 
LATA 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28b
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28c
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_090.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_090.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_090.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_090.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_090.php#art1_p1_5
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_090.php#art1_p1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_090.php#art1_p1_5
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_090.php#2.1_soda_limonada
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_090.php#2.1
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até 270 ml   
de 271 a 310 ml   
de 311 a 360 ml 2,98 
de 361 a 660 ml   

” (NR); 

IV - a Tabela 2.3: 

“ 

DESCRIÇÃO/TIPO DE PRODUTO R$ 
Guaraná Antarctica - Pack 18 latas 350 ml 33,41 
Guaraná Antarctica - Pack 2 unidades PET 1000 ml 4,99 
Guaraná Antarctica - Pack 6 latas 269 ml 6,97 
Pepsi-Cola - Pack 18 latas 350 ml 33,68 
Pepsi-Cola - Pack 2 unidades PET 1000 ml 4,99 
Pepsi-Cola - Pack 6 latas 269 ml 7,19 
Cápsula de refrigerantes (todos) - Embalagem de 20 ml à 50 ml 1,99 
Multipack Sabores (Guaraná/Pepsi/Sukita/Soda) - Pack 2 Unidades de 2000ml 8,76 
Multipack Sabores (Guaraná/Pepsi/Sukita/Soda) - Pack 4 Unidades de 1500ml 14,90 
Multipack Sabores (Guaraná/Pepsi/Sukita/Soda) - Pack 2 Unidades de 1000ml 4,99 

” (NR); 

V - a Coluna “Bellpar (46)” da Tabela 3.5: 

“ 

DESCRIÇÃO/TIPO DE PRODUTO Bellpar (46) 
GARRAFA DE VIDRO COMUM 
até 260 ml   
de 261 a 599 ml   
de 600 a 999 ml 1,39 
igual ou mais 1000 ml   
VIDRO DESCARTÁVEL 
até 360 ml   
de 361 a 660 ml   
de 661 a 1200 ml   
EMBALAGEM PET 
até 260 ml   
de 261 ml a 400 ml 1,50 
de 401 ml a 660 ml 1,86 
de 661 ml a 1200 ml   
de 1201 ml a 1750 ml   
de 1751 ml a 2499 ml 3,09 
de 2500 ml a 2749 ml   
igual ou acima de 2750 ml   
LATA 
até 270 ml   

de 271 a 310 ml   

de 311 a 360 ml   
de 361 a 660 ml   

” (NR); 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_090.php#2.3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_090.php#3.5_bellpar
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_090.php#3.5
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VI - a Coluna “Orlando (78)” da Tabela 3.8: 

“ 

DESCRIÇÃO/TIPO DE PRODUTO Orlando (78) 
GARRAFA DE VIDRO COMUM 
até 260 ml   
de 261 a 599 ml   
de 600 a 999 ml   
igual ou mais 1000 ml   
VIDRO DESCARTÁVEL 
até 360 ml   
de 361 a 660 ml   
de 661 a 1200 ml   
EMBALAGEM PET 
até 260 ml 1,19 
de 261 ml a 400 ml   
de 401 ml a 660 ml   
de 661 ml a 1200 ml   
de 1201 ml a 1750 ml   
de 1751 ml a 2499 ml 3,78 
de 2500 ml a 2749 ml   
igual ou acima de 2750 ml   
LATA 
até 270 ml   
de 271 a 310 ml   
de 311 a 360 ml   
de 361 a 660 ml   

” (NR); 

VII - a Coluna “Vanucci (102)” da Tabela 3.12: 

“ 

DESCRIÇÃO/TIPO DE PRODUTO Vanucci (102) 
GARRAFA DE VIDRO COMUM 
até 260 ml   
de 261 a 599 ml   
de 600 a 999 ml 1,39 
igual ou mais de 1000 ml   
VIDRO DESCARTÁVEL 
até 360 ml   
de 361 ml a 660 ml   
de 661 ml a 1200 ml   
EMBALAGEM PET 
até 260 ml 1,09 
de 261 ml a 400 ml 1,69 
de 401 ml a 660 ml 1,99 
de 661 ml a 1200 ml   
de 1201 ml a 1750 ml   
de 1751 ml a 2499 ml 2,99 
de 2500 ml a 2749 ml   
igual ou acima de 2750 ml   
LATA 
até 270 ml   
de 271 a 310 ml   
de 311 a 360 ml   

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_090.php#3.8_orlando
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_090.php#3.8
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_090.php#3.12_vanucci
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_090.php#3.12
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de 361 a 660 ml   

” (NR). 

Artigo 2° Ficam acrescentados, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados ao artigo 
1° da Portaria 90/19, de 27-12-2019: 

I - a Tabela 1.3: 

“ 

DESCRIÇÃO/TIPO DE PRODUTO R$ 
Dual Pack Coca-Cola/Coca-Cola Light/Sem Açúcar - 2 Litros 13,56 
Dual Pack Coca-Cola/Fanta (Todas)- 2 Litros 11,98 

” (NR); 

II - as Tabelas 3.15 a 3.17: 

“3.15 

DESCRIÇÃO/TIPO DE 

PRODUTO 
Tonica Devito 

(118) 
Pitchula 

(119) 
Frizz 

(120) 
Maracanã 

(121) 
Frutah 

(122) 
Líder 

(123) 
Pullman 

(124) 
GARRAFA DE VIDRO COMUM 
até 260 ml               
de 261 a 599 ml               
de 600 a 999 ml               
igual ou mais de 1000 ml               
VIDRO DESCARTÁVEL 
até 360 ml               
de 361 ml a 660 ml               
de 661 ml a 1200 ml               
EMBALAGEM PET 
até 260 ml 1,25 0,99           
de 261 ml a 400 ml               
de 401 ml a 660 ml               
de 661 ml a 1200 ml               
de 1201 ml a 1750 ml               
de 1751 ml a 2499 ml     2,99 3,55 3,55 3,55 3,55 
de 2500 ml a 2749 ml               
igual ou acima de 2750 ml               
LATA 
até 270 ml               
de 271 a 310 ml               
de 311 a 360 ml               
de 361 a 660 ml               

3.16 

DESCRIÇÃO/TIPO DE 

PRODUTO Tubinha (125) Tropinha (126) Refrigerantes 15 (127) 

GARRAFA DE VIDRO COMUM 
até 260 ml       
de 261 a 599 ml       
de 600 a 999 ml       
igual ou mais de 1000 ml       
VIDRO DESCARTÁVEL 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_090.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_090.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_090.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_090.php#1.3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_090.php#3.15
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_090.php#3.17
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_090.php#3.15
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_090.php#3.16
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até 360 ml       
de 361 ml a 660 ml       
de 661 ml a 1200 ml       
EMBALAGEM PET       
até 260 ml 1,93 1,93   
de 261 ml a 400 ml       
de 401 ml a 660 ml     1,37 
de 661 ml a 1200 ml     2,65 
de 1201 ml a 1750 ml       
de 1751 ml a 2499 ml       
de 2500 ml a 2749 ml       
igual ou acima de 2750 ml       
LATA 
até 270 ml       
de 271 a 310 ml       
de 311 a 360 ml       
de 361 a 660 ml       

3.17 

Descrição/Tipo de produto R$ 
Cajuína São Geraldo - Pck 12 latas de 269ml 22,20 

” (NR); 

III - as Notas de Rodapé 118 a 126 a tabelas: 

“ 

(118) Tonica Devito, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(119) Pitcgula, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(120) Frizz, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(121) Maracanã, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(122) Frutah, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(123) Líder, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(124) Pullman, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(125) Tubinha, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(126) Tropinha, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

” (NR). 

Artigo 3° Esta portaria entra em vigor em 01-07-2020. 

 

 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_090.php#3.17
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_090.php#nota_118
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_090.php#nota_126
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_090.php#nota_118
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_090.php#nota_119
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_090.php#nota_120
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_090.php#nota_121
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_090.php#nota_122
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_090.php#nota_123
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_090.php#nota_124
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_090.php#nota_125
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_090.php#nota_126
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PORTARIA CAT N° 061, DE 26 DE JUNHO DE 2020 - (DOE de 27.06.2020) 
Altera a Portaria CAT 91/19, de 27-12-2019, que divulga valores atualizados para base de 
cálculo da substituição tributária de cerveja e chope, conforme pesquisas elaboradas pela 
Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe e pela Fundação de Ciência, Tecnologia e 
Ensino - Fundacte 

O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto nos artigos 28, 28-
A, 28-B e 28-C da Lei 6.374, de 01-03-1989, e 

CONSIDERANDO os dados constantes de pesquisa da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - 
Fipe, trazida aos autos do Processo SF 25.269/97, pelo Sindicato Nacional da Indústria da Cerveja, e os 
dados constantes de pesquisa da Fundação de Ciência, Tecnologia e Ensino - Fundacte, trazida aos 
autos do Processo GDOC 23750-595879/2014, pela Associação dos Fabricantes de Refrigerantes do 
Brasil, expede a seguinte 

PORTARIA: 

Artigo 1° Passam a vigorar, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados do artigo 1° 
da Portaria CAT 91/19, de 27-12-2019: 

I - o “caput”, ficando mantidas as suas tabelas: 

“Artigo 1° Para determinação da base de cálculo do ICMS, no período de 01-01-2020 a 31-12-2020, na 
sujeição passiva por substituição tributária, com retenção antecipada do imposto relativo às saídas 
subsequentes das mercadorias adiante indicadas, serão utilizados os seguintes valores em reais:” (NR); 

II - a Coluna “Antarctica Sub Zero” da Tabela 1.1: 

“ 

Descrição/Tipo de produto Antarctica Sub Zero 
Garrafa de vidro retornável 

até 360 ml 1,45 
de 361 a 660 ml 6,36 
de 661 a 1000ml 7,20 

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 275   

de 276 a 310ml   
de 311 a 360 ml   
de 361 a 660 ml   
de 661 a 1000ml 7,09 

Lata 
até 310 ml 1,90 

de 311 a 360 ml 2,55 
de 361 a 410 ml   
de 411 a 660 ml 3,40 

” (NR); 

III - a Coluna “Budweiser” da Tabela 1.2: 

“ 

Descrição/Tipo de produto Budweiser 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28b
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28c
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_091.php
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Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml   

de 361 a 660 ml 9,13 
de 661 a 1000ml 9,00 

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml   

de 271 a 310ml   
de 311 a 360 ml 4,71 
de 361 a 660 ml 7,91 
de 661 a 1000ml   

Lata 
até 310 ml 2,56 

de 311 a 360 ml 3,69 
de 361 a 410 ml 3,45 
de 411 a 660 ml 3,72 

” (NR); 

IV - as Colunas “Amstel”, “Baden Baden Crystal” e “Baden Baden Outras” da Tabela 2.1: 

“ 

Descrição/Tipo de produto Amstel Baden Baden Crystal Baden Baden Outras 
Garrafa de vidro retornável 

até 360 ml       
de 361 a 660 ml 8,22     
de 661 a 1000ml 9,04     

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml       

de 271 a 310ml   6,5 7,06 
de 311 a 360 ml       
de 361 a 660 ml 6,03 12,62 14,81 
acima de 661 ml       

Lata 
até 310 ml 2,62     

de 311 a 360 ml 3,11 3,99 3,99 
de 361 a 660 ml 3,77     

” (NR); 

V - a Tabela 4.5: 

“ 

Descrição/Tipo de 

produto 
Golden Puro 

Malte 
Malta 

Pilsen 
Malta Ponto 

Zero 
Malta Outras 

(8) 
Malta Leve Ponto 

Zero 
Garrafa de vidro retornável 

até 360 ml 2,11 1,84 1,63     
de 361 a 660 ml 4,68 3,66 3,93 3,86   
de 661 a 1000ml   4,07 4,07   4,07 

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml           

de 271 a 310ml 2,09 1,83 1,70     
de 311 a 360 ml           
de 361 a 660 ml 6,67 4,38 4,99 3,49   
acima de 661 ml 5,7 5,10     5,10 

Lata 
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até 310 ml   1,62 1,25     
de 311 a 360 ml 2,58 2,04 1,77 2,77   
de 361 a 660 ml 3,08 2,50 2,92 3,24 2,64 

(8) Malta Outras: Malta Sem Álcool, Malta Malzbier, Malta Malzbier Sem Álcool 

” (NR); 

VI - a Tabela 4.8: 

“ 

Descrição/Tipo de produto Hemmer Pílsen Hemmer Outras (12) 
Garrafa de vidro retornável 

até 360 ml     
de 361 a 660 ml     
de 661 a 1000ml     

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml     

de 271 a 310ml     
de 311 a 360 ml     
de 361 a 660 ml 10,17 13,7 
acima de 661 ml     

Lata 
até 310 ml de 311 a 360 ml     

de 361 a 660 ml     

(12) Hemmer Outras: Hemmer 100 Anos (Lager Extra), Hemmer Angela (Witbier), Hemmer Australian 
Pale Ale, Hemmer Blond Ale Com Mel, Hemmer Blumenau (Ipa), Hemmer Bock, Hemmer Brown Ale 
Chocolate, Hemmer Double Ipa, Hemmer Dunkel, Hemmer Emma (Weizen), Hemmer Heinrich (Golden 
Strong Ale), Hemmer Munich Helles, Hemmer Oatmeal Stout, Hemmer Weizenbock, Hemmer Double 
IPA, Hemmer Belgian Tripel, Hemmer Catharina Sour, Framboesa/Hibiscus 

” (NR); 

VII - a Tabela 4.17: 

“ 

DESCRIÇÃO/TIPO DE PRODUTO R$ 
Cerveja Pilsen Nobre Belco Clara - Barril - preço por Litro 6,00 
Cerveja Pilsen Nobre Belco Escura - Barril - preço por Litro 6,40 
Cerveja Pilsen Tauber Gold Clara - Barril - preço por Litro 6,50 
Cerveja Pilsen Tauber Gold Escura - Barril - preço por Litro 6,90 
Cerveja Nobre Belco - Embalagem PET - de 311 a 360ml 2,20 
Cerveja Nobre Belco - Embalagem PET - de 361 a 660ml 3,10 
Cerveja Nobre Belco - Embalagem PET - de 661 a 1000ml 5,00 
Chopp Pilsen Claro/Escuro Nobre Belco - Embalagem PET - de 311 a 360ml 2,05 
Chopp Pilsen Claro/Escuro Nobre Belco - Embalagem PET - de 361 a 660ml 3,30 
Chopp Pilsen Claro/Escuro Nobre Belco - Embalagem PET - de 661 a 1000ml 4,00 
Chopp Pilsen Claro/Escuro Nobre Belco - Embalagem PET - Acima de 1000ml 4,50 
Chope Nobre Belco Claro - Barril - preço por Litro 9,10 
Chope Nobre Belco Escuro - Barril - preço por Litro 9,40 
Chope Tauber Gold - Barril - preço por Litro 9,70 
Cerveja Nobre Belco - Pack 18 Unidades - Lata 350 ml 23,76 
Cerveja Tauber Gold - Pack 18 Unidades - Lata 350ml 26,10 
Cerveja Nobre Belco - Pack 18 Unidades - Pet 350ml 29,07 
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Chopp Nobre Belco - Pack 18 Unidades - Pet 350ml 31,36 
Tauber Puro Malte - PET de 1000ml a 2000ml 25,00 

” (NR); 

VIII - a Tabela 4.27: 

“ 

Descrição/Tipo de 

produto 
Doktor 

Brau Pilsen 
Doktor Brau 

Irish Red Ale 

Doktor 

Brau 

Weizen 

Doktor Brau 

American IPA 
Doktor 

Brau APA 
Doktor Brau 

Session IPA 
Germânia 

Pilsen 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml               

de 361 a 660 ml               
de 661 a 1000ml               

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml               

de 271 a 310ml               
de 311 a 360 ml             2,99 
de 361 a 660 ml 8,55 9,65 9,51 10,67 10,48 10,48   
acima de 661 ml               

Lata 
até 310 ml               

de 311 a 360 ml             1,89 
de 361 a 660 ml             2,42 
Acima de 661 ml             6,27 

”. (NR); 

IX - a Tabela 4.28: 

“ 

Descrição/Tipo 

de produto 
Germânia 

Classic 
Germânia 

Outras (15) 
Germânia 

Vinhedo Romarinho Romarinho 

Extra Zero Descobrimento Descobrimento 

Extra Zero 
Garrafa de vidro retornável 

até 360 ml       1,20 1,15 1,25 1,20 
de 361 a 660 ml       3,00 2,95 2,98 2,95 
de 661 a 1000ml               

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml               

de 271 a 310ml               
de 311 a 360 ml 3,29     2,09 1,99 2,09 1,99 
de 361 a 660 ml   5,49 5,49 3,89 3,79 3,89 3,79 
acima de 661 ml               

Lata 
até 310 ml       1,39 1,29 1,39 1,29 

de 311 a 360 ml   2,07 2,39 1,59 1,49 1,59 1,49 
de 361 a 660 ml   5,49 5,49         

(15) Germânia Outras - Black, Sem glúten, Amber Lager e Munich Helles 

” (NR); 

X - a Tabela 4.30: 
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“ 

Descrição/Tipo de 
produto 

Aretzbeer 
Pilsen 

Brooklyn 
Defender 

Moinho Real Puro 
Malte Lager 

Rio 
Claro 

Tag 
Bier 

Eisberg 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml     2,25       

de 361 a 660 ml     5,79       
de 661 a 1000ml     6,50       

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml             

de 271 a 310ml     2,39       
de 311 a 360 ml   12,9 2,89       
de 361 a 660 ml     5,49       
acima de 661 ml             

Lata 
até 310 ml      1,89       

de 311 a 360 ml 1,49 9,90  2,31 1,69 2,39 2,39 
de 361 a 660 ml     3,25       

” (NR). 

Artigo 2° Ficam acrescentados, com os seguintes valores em reais, os dispositivos adiante indicados ao 
artigo 1° da Portaria CAT 91/19, de 27-12-2019: 

I - a linha “Budweiser - Pack 6 Unidades” à Tabela 1.9: 

“ 

DESCRIÇÃO/TIPO DE PRODUTO R$ 
Budweiser - Pack 6 Unidades - Garrafa de vidro não retornável de 330ml 14,5 

” (NR); 

II - a Tabela 1.10: 

“ 

Descrição/Tipo de 

produto 
Michelob 

Ultra 

Stella 

Artois Sem 

Gluten 

Pratinha 

Cabruca 

Pratinha 

Ambarella - 

Birudo 

Pratinha - 

Outras 
Spaten 

Nacional 
Bohemia 

Pilsen SE Prosit Forbes 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml                   

de 361 a 660 ml             7,00 1,90   
de 661 a 1000ml                   

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml                   

de 271 a 310ml                   
de 311 a 360 ml 3,99 3,39 14,00 13,00   2,99       
de 361 a 660 ml         18,80 4,99   3,00 5,00 
acima de 661 ml                   

Lata 
até 310 ml                   

de 311 a 360 ml           2,49   1,80   
de 361 a 410 ml                   
de 411 a 660 ml                   
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Pratinha - Outras: DOM PEDRO II - PRATIPA - BIRUDO - DARKMOON - PORTER PORTEIRA & 
PORTÃO AMENDOIN - CONCLAVE - CAPRICO 

” (NR); 

III - a linha “Amstel - Cerveja Pack 18 latas 350 ml” à Tabela 2.4: 

“ 

DESCRIÇÃO/TIPO DE PRODUTO R$ 
Amstel - Cerveja Pack 18 Latas 350ml 39,36 

” (NR); 

IV - a coluna “Moinho Real Puro Malte” à tabela 4.2: 

“ 

Descrição/Tipo de produto Moinho Real Puro Malte 
Garrafa de vidro retornável 

até 360 ml   
de 361 a 660 ml   
de 661 a 1000ml 6,50 

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml   

de 271 a 310ml   
de 311 a 360 ml   
de 361 a 660 ml   
de 661 a 1000ml   

Lata 
até 310 ml   

de 311 a 360 ml   
de 361 a 660 ml   

” (NR); 

V - as Tabelas 4.32 a 4.42: 

“ 

4.32 

Descrição/Tipo 
de produto 

Opa Bier 
Puro 

Malte 
Pilsen 

Opa Bier Puro 
Malte Weizen, 
Porter e Pale 

Ale 

Opa Bier 
Puro 

Malte 
IPA 

Opa Bier 
Brasileira 

Puro Malte 
Pilsen 

Opa Bier 
Merecida 

Puro Malte 
Pilsen 

Parque Opa 
Bier Puro 

Malte 
Pilsen 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml             

de 361 a 660 ml             
de 661 a 1000ml             

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml             

de 271 a 310ml             

de 311 a 360 ml             
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de 361 a 660 ml 10,18 10,97 14,63 10,18 10,18 8,71 
acima de 661 ml             

Lata 
até 310 ml             

de 311 a 360 ml 2,48 4,12 4,89 2,48 2,69 2,48 
de 361 a 660 ml             

4.33 

Descrição/Tipo 
de produto 

Kud 
Mutilator 

Kud 
Tangerine 

Kud Yellow 
Ledbetter 

Bierbaum 
Pilsen Lager 

Bierbaum 
Export e 

Weiss Helles 

bierbaum 
American 

IPA 
Garrafa de vidro retornável 

até 360 ml             
de 361 a 660 ml             
de 661 a 1000ml             

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml             

de 271 a 310ml             
de 311 a 360 ml             
de 361 a 660 ml 10,57 14,83 6,60 8,00 11,00 12,00 

acima de 661 ml             

Lata 
até 310 ml             

de 311 a 360 ml             
de 361 a 660 ml             

4.34 

Descrição/Tipo de 

produto 
Bierbaum Vienna, 

Bock e Dunkel 
Bierbaum WeizenBock 

e Berliner Weiss 
Bierbaum 

Outras (16) 
Prosa 

Cunhataiporã 
Lund 

Pilsen 
Lund 

Witbier 
Garrafa de vidro retornável 

até 360 ml             
de 361 a 660 ml             
de 661 a 1000ml             

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml             

de 271 a 310ml         8,00   
de 311 a 360 ml             
de 361 a 660 ml 14,00 16,00 18,00   13,00 13,00 
acima de 661 ml       65,00     

Lata 
até 310 ml             

de 311 a 360 ml             
de 361 a 660 ml             

(16)Bierbaum Outras - Weiss Rauchbier, Marzen Rauchbier. Keller, Altbier e German Pilsner 

4.35 

Descrição/Tipo de produto Lund Weizen Lund Pale Ale Lund Munich Dunkel Lund APA Lund IPA Grandes Lagos 
Garrafa de vidro retornável 

Garrafa de vidro retornável             
de 361 a 660 ml             
de 661 a 1000ml             
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Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml             

de 271 a 310ml 8,00 9,00     11,00   
de 311 a 360 ml             
de 361 a 660 ml 13,00 13,00 13,00 13,50 14,00 4,50 
acima de 661 ml             

Lata 
até 310 ml             

de 311 a 360 ml             
de 361 a 660 ml             

4.36 

Descrição/Tipo de 

produto Dusza 2 Cabeças (todas) 

(17) 
Urbana (Todas) 

(18) 
Velhas Virgens 

(todas) (19) 
Allbeers (todas) 

(20) 
Invicta 

Pilsner 
Garrafa de vidro retornável 

até 360 ml             
de 361 a 660 ml             
de 661 a 1000ml             

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml             

de 271 a 310ml             
de 311 a 360 ml           5,16 
de 361 a 660 ml 5,81 14,73 14,37 14,68 14,30   
acima de 661 m             

Lata 
até 310 ml             

de 311 a 360 ml             
de 361 a 660 ml             

(17)2 cabeças (todas) - Hi 5, Zezinho, Maracujipa, Antes do Almoço, Ponta cabeça e Fenix e Papo 
Cabeça 

(18) Velhas Virgens (todas) - Whitie, Indie Man, Beijos de Corpo, APA CBJR e Greenie 

(19) Urbana (todas) - Boo, Gordelicia, Refrescadô, Fio Terra e Passado Negro 

(20) Allbeers (todas) - Phenomena e Tell Me 

4.37 

Descrição/Tipo de 

produto 
Invicta 

(Faixa I) (21) 
Invicta (Faixa 

II) (22) 
Invicta (Faixa 

III) (23) 
Invicta (Faixa 

IV) (24) 
Invicta 

(Demais) (25) 
Walfanger Berliner 

Weisse (Todas) 
Garrafa de vidro retornável 

até 360 ml             
de 361 a 660 ml             
de 661 a 1000ml             

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml             

de 271 a 310ml             
de 311 a 360 ml           6,40 
de 361 a 660 ml 11,38 11,75 14,19 15,43 16,77   
acima de 661 ml             

Lata 
até 310 ml             

de 311 a 360 ml             
de 361 a 660 ml             
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(21)Invicta (Faixa I) - Iniciação. Hellbeirão, Damiana, Newsensession, Saison e no Grain no Gain 

(22)Invicta (Faixa II) - Six O'Clock e Pumpking 

(23)Invicta (Faixa III) - Black Cat e Boss 

(24)Invicta (Faixa IV) - 108, 1000 IBU, Conan, Fruit Beer (Frutas Vermelhas, Frutas Amarelas), Sour 
(Frutas vermelhas e Frutas Amarelas) 

(25) Invicta (Demais) - 120, 120 com Café e Avelã, com Aroma de Carvalho e com Framboesa 

4.38 

Descrição/Tipo de 

produto 
Ashby Pilsen Puro 

Malte 
Ecobier 

Lager 
Ecobier 

premium 
Colonia 

Bock Harden Colonia 

Negra 
Garrafa de vidro retornável 

até 360 ml             
de 361 a 660 ml   4,90 5,49       
de 661 a 1000ml     5,90   3,12   

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml             

de 271 a 310ml             
de 311 a 360 ml   2,49 2,99       
de 361 a 660 ml             
acima de 661 ml             

Lata 
até 310 ml             

de 311 a 360 ml   2,15 2,49 2,75 2,75   
de 361 a 660 ml 2,72   2,99     3,15 

4.39 

Descrição/Tipo de 

produto 
Kud Bacon Biscuits 

Blues 
Kud 

Eminence 
Kud Cretin 

Hop 
Kud 

Kashmir 
Kud Skip 

Jack 
Kud 

Substitute/Fever 
Garrafa de vidro retornável 

até 360 ml             
de 361 a 660 ml             
de 661 a 1000ml             

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml             

de 271 a 310ml             
de 311 a 360 ml             
de 361 a 660 ml 12,23 10,67 10,48 10,32 10,48 10,32 
acima de 661 ml             

Lata 
até 310 ml             

de 311 a 360 ml             
de 361 a 660 ml             

4.40 

Descrição/Tipo de produto Aggro Bear IPA Dawn Patrol APA Madame Tatá Golden Cape Lion Lager 
Garrafa de vidro retornável 

até 360 ml         
de 361 a 660 ml         
de 661 a 1000ml         

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
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até 270 ml         
de 271 a 310ml         
de 311 a 360 ml         
de 361 a 660 ml 14,50 13,50 12,20 12,00 
acima de 661 ml         

Lata 
até 310 ml         

de 311 a 360 ml         
de 361 a 660 ml         

4.41 

DESCRIÇÃO/TIPO DE PRODUTO R$ 
Chopes Lund (Pilsen, Witbier, Weizen, Pale Ale, Munich Dunkel) - Preço por Litro 8,50 
Chope Lund APA - Preço por Litro 9,50 
Chope Lund IPA - Preço por Litro 11,00 
Chope Agro Bear IPA e IPA Lay Back - Preço por Litro 20,00 
Chope APA Lay Back, APA Dawn Patrol e Madame Tatá Saison - Preço por Litro 18,50 
Chope Golden Cape Lion Lager e Lay Back Pilsen - Preço por Litro 13,50 
Chope Imperial Black Rhino - Preço por Litro 21,00 

4.42 

DESCRIÇÃO/TIPO DE PRODUTO R$ 
Proibida Pilsen - Pack 18 Unidades - Lata 350ml 28,62 

” (NR). 

Artigo 3° Esta portaria entra em vigor em 01-07-2020. 

 

PORTARIA CAT N° 062, DE 29 DE JUNHO DE 2020 - (DOE de 30.06.2020) 
Altera a Portaria CAT 04/20, de 30-01-2020, que estabelece a base de cálculo na saída de 
artefatos de uso doméstico, a que se refere o artigo 313-Z16 do Regulamento do ICMS 

O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto nos artigos 28-A, 
28-B e 28-C da Lei 6.374, de 01-03-1989, nos artigos 41, 313-Z15 e 313-Z16 do Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 
30-11-2000, expede a seguinte 

PORTARIA: 

Artigo 1° Passa a vigorar, com a redação que se segue, o item 11 do Anexo Único da Portaria CAT 
04/20, de 30-01-2020: 

“Item - Descrição - NCM - CEST - IVA-ST (%) 

11 - Bandejas, travessas, pratos, xícaras ou chávenas, taças, copos e artigos semelhantes, de papel ou 
cartão - 4823.6 - 14.012.00 - 40,80” (NR). 

Artigo 2° Esta portaria entra em vigor em 01-07-2020. 
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2.03 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS 
RESOLUÇÃO SS N° 096, DE 29 DE JUNHO DE 2020 - (DOE de 30.06.2020) 
Dispõe sobre as ações de Vigilância Sanitária no âmbito do Sistema Estadual de Vigilância 
Sanitária - Sevisa, para fiscalização do uso correto de máscaras nos estabelecimentos 
comerciais, prestação de serviços, bem como pela população em geral, e dá providências 
decorrentes 

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, 

CONSIDERANDO: 

- a Constituição Federal, artigo 196 -“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”; 

- a Lei 13.979 de 06-02-2020, que dispõe sobre medidas para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019; 

- o Decreto 64.879, de 20-03-2020 e declaração de emergência em saúde pública internacional 
relacionada ao SARS-CoV-2; 

- o Decreto 64.881, de 22-03-2020, que dispõe sobre a quarentena no Estado de São Paulo; 

- o Decreto 64.864, de 16-03-2020, que dispõe sobre a adoção de medidas adicionais, de caráter 
temporário e emergencial, de prevenção de contágio pelo Covid-19; 

- o Decreto 64.959 de 04-05-2020, que dispõe sobre o uso de máscaras de proteção facial no contexto 
da Covid-19; 

- e, ainda: 

- a grave situação imposta pela Pandemia de cunho internacional e de consequências sem precedências 
em nosso Estado; 

- a necessidade de impor medidas preconizadas no manual da Organização Mundial da Saúde, o qual 
incentiva o uso das máscaras pelo público, em geral como estratégia abrangente de medidas para 
suprimir a transmissão do coronavírus e salvar vidas; 

- a necessidade de estabelecer um processo educativo e mudança de comportamento social, que tem 
como enfoque a proteção individual e coletiva para combater a propagação da doença na sociedade; 

- a Lei 6.437-08-1977 que dispõe sobre as infrações à legislação sanitária federal, estabelece as 
sanções respectivas, e dá outras providências; 

- a necessidade de agilizar procedimentos técnicos claramente estabelecidos em marco regulatório no 
âmbito da Vigilância Sanitária, através do Código Sanitário - Lei 10.083 de 24-09-1998, que tem como 
enfoque a promoção e proteção da saúde da população, 

RESOLVE: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art196
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13979_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64879_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64881_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64864_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64959_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6437_1977.asp
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Artigo 1° Fica o Centro de Vigilância Sanitária - CVS, da Coordenadoria de Controle de Doenças, 
coordenador do Sistema Estadual de Vigilância Sanitária - Sevisa, criado pelo Decreto Estadual 44.954 
de 06-06-2000, responsável pela centralização das orientações das ações a serem desenvolvidas e 
pactuadas, no âmbito do Estado de São Paulo, de fiscalização do uso correto de máscaras em 
estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços, visando harmonizar tecnicamente as 
instruções, no âmbito do Sevisa; 

§ 1° Para os fins desta resolução, a expressão “estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços” 
compreende, dentre outros, os ambientes de trabalho, de estudo, de cultura, de lazer, de esporte ou de 
entretenimento, casas de espetáculos, teatros, cinemas, bares, lanchonetes, boates, restaurantes, 
praças de alimentação, centros comerciais, bancos e similares, super-mercados, açougues, padarias, 
farmácias e drogarias, repartições públicas, instituições de saúde, escolas, museus, bibliotecas, espaços 
de exposições, transporte coletivo. 

§ 2° Nos locais previstos no parágrafo 1° deste artigo deverá ser afixado aviso do uso correto e 
obrigatório das máscaras, com a cobertura de nariz e boca e do distanciamento mínimo de 1,50m entre 
os usuários, em pontos de ampla visibilidade, com indicação de telefone e endereço dos órgãos 
estaduais responsáveis pela vigilância sanitária. 

§ 3° Nos locais previstos no parágrafo 1° deste artigo poderão, a seu critério serem fornecidas máscaras 
para os usuários na entrada dos respectivos estabelecimentos; 

Artigo 2° O responsável pelos recintos de que trata esta resolução, bem como responsáveis técnicos, 
deverão advertir os eventuais infratores sobre a proibição de sua entrada e permanência em desacordo, 
bem como sobre a obrigatoriedade e a cobertura de nariz e boca e, caso persistam na conduta coibida, 
de imediata retirada do local, se necessário, mediante o auxílio de força policial. 

Artigo 3° Tratando-se de fornecimento de produtos e serviços, o empresário deverá cuidar, proteger e 
vigiar para que no local de funcionamento de sua empresa não seja praticada infração ao disposto nesta 
resolução. 

Parágrafo único. O empresário ou o responsável técnico omisso ficará sujeito às sanções previstas na 
Lei 10.083, - Código Sanitário Estadual, aplicáveis na forma de seus artigos 92 e 93, sem prejuízo das 
demais sanções previstas na legislação sanitária e cominações legais. 

Artigo 4° Qualquer pessoa poderá relatar ao órgão de vigilância sanitária da respectiva área de atuação, 
fato que tenha presenciado em desacordo com o disposto nesta resolução. 

§ 1° O relato de que trata o “caput” deste artigo conterá: 

1 - a exposição do fato e suas circunstâncias; 

2 - a declaração, sob as penas da lei, de que o relato corresponde à verdade; 

3 - a identificação do autor, com nome, prenome, número da cédula de identidade, comprovante de 
situação cadastral - CPF, seu endereço e assinatura. 

§ 2° A critério do interessado, o relato poderá ser apresentado por meio eletrônico, no sítio de rede 
mundial de computadores - “internet” dos órgãos referidos no “caput” deste artigo, devendo ser ratificado, 
para atendimento de todos os requisitos previstos nesta lei. 

§ 3° O relato feito nos termos deste artigo constitui prova idônea para o procedimento sancionatório. 

Artigo 5° As penalidades decorrentes de infrações às disposições desta resolução serão impostas, nos 
respectivos âmbitos de atribuições, pelos órgãos estaduais e municipais de vigilância sanitária. 
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Parágrafo único. O início da aplicação das penalidades será precedido de ampla campanha educativa, 
realizada pelo Governo do Estado nos meios de comunicação, como jornais, revistas, rádio e televisão, 
para esclarecimento sobre os deveres, proibições e sanções impostos por esta resolução; 

Artigo 6° As penalidades de multa, ficam fixadas em 182 (cento e oitenta e duas) Unidades Fiscais do 
Estado de São Paulo - UFESP’s, correspondentes a R$ 5.025,02 para cada usuário existente no interior 
do estabelecimento no momento da fiscalização, e que não estiver utilizando a máscara cobrindo 
corretamente nariz e boca. 

Artigo 7° As penalidades de multa para transeuntes que não estiverem usando as máscaras cobrindo 
corretamente o nariz e boca, estão fixadas em 19 Unidades Fiscais do Estado de São Paulo, 
correspondentes a R$ 524,59. 

Artigo 8° As penalidades pecuniárias pela falta de sinalização, conforme § 2° do artigo 1° desta 
resolução, fica fixada em 50 Unidades Fiscais do Estado de São Paulo, correspondentes a R$ 1.380,50; 

Artigo 9° Para o disposto nos artigos 6°, 7° e 8°, estão asseguradas, na forma da legislação sanitária, o 
amplo direito de defesa; 

Artigo 10. Esta Resolução entra em vigor em 01-07-2020. 

 

RESOLUÇÃO SFP N° 055, DE 30 DE JUNHO DE 2020 - (DOE de 01.07.2020) 
Altera a Resolução SFP 29/20, de 7 de abril de 2020, que dispõe sobre a adoção de medidas, 
de caráter temporário e emergencial, no âmbito do Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal 
do Estado de São Paulo - Nota Fiscal Paulista, em decorrência da pandemia do Novo 
Coronavírus (Covid-19) 

O SECRETÁRIO DA FAZENDA E PLANEJAMENTO, tendo em vista o disposto no Decreto 64.879, de 
20-03-2020, no Decreto 65.032, de 26-06-2020, no artigo 2° do Decreto 64.864, de 16-03-2020, no 
parágrafo único do artigo 2° da Resolução SFP 26/20, de 23-03-2020, e na Portaria CAT 34/20, de 25-
03-2020, 

RESOLVE: 

Artigo 1° Passa a vigorar, com a redação que se segue, o artigo 7° da Resolução SFP 29/20, de 7 de 
abril de 2020: 

“Artigo 7° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação e vigorará até 14-07-2020, podendo 
ser prorrogada se perdurar a situação de emergência de saúde pública decorrente da pandemia do novo 
coronavírus (Covid-19).” (NR). 

Artigo 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos desde 29-06-
2020. 

 

DECRETO N° 65.032, DE 26 DE JUNHO DE 2020 - (DOE de 27.06.2020) 
Estende a medida de quarentena de que trata o Decreto n° 64.881, de 22 de março de 2020 

JOÃO DORIA, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 
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CONSIDERANDO as recomendações do Centro de Contingência do Coronavírus, instituído pela 
Resolução n° 27, de 13 de março de 2020, da Secretaria da Saúde; 

CONSIDERANDO a necessidade de conter a disseminação da COVID-19 e garantir o adequado 
funcionamento dos serviços de saúde, 

DECRETA: 

Artigo 1° Observados os termos e condições estabelecidos no Decreto n° 64.994, de 28 de maio de 
2020, fica estendida, até 14 de julho de 2020, a vigência: 

I - da medida de quarentena instituída pelo Decreto n° 64.881, de 22 de março de 2020; 

II - da suspensão de atividades não essenciais no âmbito da Administração Pública estadual, nos termos 
do Decreto n° 64.879, de 20 de março de 2020. 

Artigo 2° Este decreto entra em vigor em 29 de junho de 2020. 

Palácio dos Bandeirantes, 26 de junho de 2020 

JOÃO DORIA 

GUSTAVO DINIZ JUNQUEIRA 
Secretário de Agricultura e Abastecimento 

PATRÍCIA ELLEN DA SILVA 
Secretária de Desenvolvimento Econômico 

SERGIO HENRIQUE SÁ LEITÃO FILHO 
Secretário da Cultura e Economia Criativa 

ROSSIELI SOARES DA SILVA 
Secretário da Educação 

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES 
Secretário da Fazenda e Planejamento 

FLAVIO AUGUSTO AYRES AMARY 
Secretário da Habitação 

JOÃO OCTAVIANO MACHADO NETO 
Secretário de Logística e Transportes 

PAULO DIMAS DEBELLIS MASCARETTI 
Secretário da Justiça e Cidadania 

MARCOS RODRIGUES PENIDO 
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente 

CELIA KOCHEN PARNES 
Secretária de Desenvolvimento Social 

MARCO ANTONIO SCARASATI VINHOLI 
Secretário de Desenvolvimento Regional 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64994_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64994_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64881_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64879_2020.php
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JOSÉ HENRIQUE GERMANN FERREIRA 
Secretário da Saúde 

JOÃO CAMILO PIRES DE CAMPOS 
Secretário da Segurança Pública 

NIVALDO CESAR RESTIVO 
Secretário da Administração Penitenciária 

ALEXANDRE BALDY DE SANT’ANNA BRAGA 
Secretário dos Transportes Metropolitanos 

AILDO RODRIGUES FERREIRA 
Secretário de Esportes 

VINICIUS RENE LUMMERTZ SILVA 
Secretário de Turismo 

CELIA CAMARGO LEÃO EDELMUTH 
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência 

JULIO SERSON 
Secretário de Relações Internacionais 

MAURO RICARDO MACHADO COSTA 
Secretário de Projetos, Orçamento e Gestão 

ANTONIO CARLOS RIZEQUE MALUFE 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil 

RODRIGO GARCIA 
Secretário de Governo 

Publicado na Secretaria de Governo, aos 26 de junho de 2020. 

 

PORTARIA CAT N° 063, DE 30 DE JUNHO DE 2020 - (DOE de 01.07.2020) 
Altera a Portaria CAT 34/20, de 25-03-2020, que dispõe sobre o atendimento não presencial, 
por meios remotos de prestação de serviços, no âmbito da Secretaria da Fazenda e 
Planejamento, em decorrência da pandemia do novo coronavírus (Covid-19) 

O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto no Decreto 64.879, 
de 20-03-2020, no Decreto 65.032, de 26-06-2020, no artigo 2° do Decreto 64.864, de 16-03-2020, nas 
alíneas "m" e "n" do inciso VI.I do artigo 1° da Resolução SFP 25/20, de 20-03-2020, e no parágrafo 
único do artigo 2° da Resolução SFP 26/20, de 23-03-2020, expede a seguinte 

PORTARIA: 

Artigo 1° Passa a vigorar, com a redação que se segue, o artigo 5° da Portaria CAT 34/20, de 25-03-
2020: 
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“Artigo 5° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e vigorará até 14-07-2020, podendo ser 
prorrogada se perdurar a situação de emergência de saúde pública decorrente da pandemia do novo 
coronavírus (Covid-19).” (NR). 

Artigo 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos desde 29-06-2020. 

 

PORTARIA CAT N° 064, DE 01 DE JULHO DE 2020 - (DOE de 02.07.2020) 
Altera a Portaria CAT 15/03, de 6-2-2003, que disciplina o cumprimento das obrigações 
acessórias e os procedimentos administrativos relacionados com o Imposto sobre 
Transmissão "Causa Mortis" e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCMD 

O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto no Regulamento 
do Imposto sobre Transmissão "Causa Mortis" e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - RITCMD, 
aprovado pelo Decreto 46.655, de 01-04-2002, expede a seguinte 

PORTARIA: 

Artigo 1° Passam a vigorar, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados da Portaria 
CAT 15/03, de 6 de fevereiro de 2003: 

I - o “caput” do artigo 5°, ficando mantidos os seus incisos: 

“Artigo 5° Na hipótese de indeferimento do pedido de reconhecimento da imunidade ou isenção, o 
interessado poderá apresentar recurso ao Diretor de Arrecadação, Cobrança e Recuperação de Ativos - 
DICAR, no prazo de 30 dias, contados:” (NR); 

II - o § 4° do artigo 7°: 

“§ 4° Por meio de ato celebrado entre a Secretaria da Fazenda e Planejamento e a Procuradoria Geral 
do Estado, o reconhecimento de isenção da transmissão ocorrida em ação patrocinada pela 
Procuradoria de Assistência Judiciária - PAJ, órgão da Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, 
poderá ser realizado pelo Procurador do Estado responsável pelo seu acompanhamento, nos próprios 
autos judiciais, ficando dispensada, nesta hipótese, a apresentação da Declaração do ITCMD prevista no 
"caput".” (NR); 

III - o inciso II do artigo 12-B: 

“II - apresentar à Secretaria da Fazenda e Planejamento informações sobre os atos realizados, conforme 
disciplina específica;” (NR); 

IV - o “caput” do artigo 13: 

“Artigo 13. O Imposto sobre Transmissão "Causa Mortis" e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - 
ITCMD deverá ser recolhido por meio do Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais - DARE/SP 
ou da Guia de Arrecadação Estadual - GARE-DR, conforme definido pelo programa emissor de que trata 
o § 1° e segundo modelos aprovados pela Secretaria da Fazenda e Planejamento.” (NR). 

Artigo 2° Fica acrescentado, com a redação que se segue, o artigo 9°-A à Portaria CAT 15/03, de 6 de 
fevereiro de 2003: 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg02/dec_02/decreto46655_2002.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg03/port_03/portaria15_cat_2003.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg03/port_03/portaria15_cat_2003.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg03/port_03/portaria15_cat_2003.asp#art5
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg03/port_03/portaria15_cat_2003.asp#art5
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg03/port_03/portaria15_cat_2003.asp#art7_p4
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg03/port_03/portaria15_cat_2003.asp#art7
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg03/port_03/portaria15_cat_2003.asp#art7_p4
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg03/port_03/portaria15_cat_2003.asp#art12b_ii
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg03/port_03/portaria15_cat_2003.asp#art12b
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg03/port_03/portaria15_cat_2003.asp#art12b_ii
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg03/port_03/portaria15_cat_2003.asp#art13
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg03/port_03/portaria15_cat_2003.asp#art13
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg03/port_03/portaria15_cat_2003.asp#art9a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg03/port_03/portaria15_cat_2003.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg03/port_03/portaria15_cat_2003.asp
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“Artigo 9°-A. A Diretoria de Arrecadação, Cobrança e Recuperação de Dívida - DICAR poderá 
implementar rotina de homologação automática das Declarações de ITCMD, bem como de deferimento 
automático de pedidos de parcelamento. 

§ 1° Os contribuintes que tiverem as Declarações de ITCMD homologadas automaticamente, nos termos 
deste artigo, estarão dispensados da apresentação de documentos, nos termos desta portaria, às 
unidades de atendimento ao público da Secretaria da Fazenda e Planejamento. 

§ 2° Os documentos que fundamentam as informações prestadas nas Declarações de ITCMD 
homologadas automaticamente, independentemente de haver imposto a pagar, deverão ser guardados 
pelos contribuintes pelo prazo decadencial do imposto e apresentados ao Fisco em caso de notificação. 

§ 3° As certidões emitidas em virtude de homologação automática têm a mesma validade das certidões 
emitidas em virtude de homologação realizada pessoalmente por Agente Fiscal de Rendas.” (NR). 

Artigo 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

COMUNICADO DICAR N° 044, DE 2020 - (DOE de 02.07.2020) 
Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 31-07-2020 para os 
débitos de ITCMD e de IPVA. 

O DIRETOR DE ARRECADAÇÃO, COBRANÇA E RECUPERAÇÃO DE DÍVIDA, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1° da Lei 10.175, de 30/12/98, divulga a Tabela Prática para 
Cálculo dos Juros de Mora anexa a este comunicado. 

Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora - ITCMD E IPVA - Aplicáveis até 31-07-2020, Anexa ao 
Comunicado Dicar-44/20 

MÊS/ANO 

DO 

VENCIME

NTO 

2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 

Janeiro 2,83

44 
2,67

44 
2,51

10 
2,33

00 
2,12

54 
1,97

29 
1,79

68 
1,65

89 
1,53

81 
1,41

25 
1,29

25 
1,17

25 
1,05

18 
0,93

18 
0,81

18 
0,69

18 
0,56

28 
0,43

05 
0,31

00 
0,19

00 
0,07

00 

Fevereiro 2,81

99 
2,66

42 
2,49

85 
2,31

17 
2,11

46 
1,96

07 
1,78

53 
1,64

89 
1,52

81 
1,40

25 
1,28

25 
1,16

25 
1,04

18 
0,92

18 
0,80

18 
0,68

18 
0,55

28 
0,42

05 
0,30

00 
0,18

00 
0,06

00 

Março 2,80

54 
2,65

16 
2,48

48 
2,29

39 
2,10

08 
1,94

54 
1,77

11 
1,63

84 
1,51

81 
1,39

25 
1,27

25 
1,15

25 
1,03

18 
0,91

18 
0,79

18 
0,67

14 
0,54

12 
0,41

00 
0,29

00 
0,17

00 
0,05

00 

Abril 2,79

24 
2,63

97 
2,47

00 
2,27

52 
2,08

90 
1,93

13 
1,76

03 
1,62

84 
1,50

81 
1,38

25 
1,26

25 
1,14

25 
1,02

18 
0,90

18 
0,78

18 
0,66

14 
0,53

06 
0,40

00 
0,28

00 
0,16

00 
0,04

00 

Maio 2,77

75 
2,62

63 
2,45

59 
2,25

55 
2,07

67 
1,91

63 
1,74

75 
1,61

81 
1,49

81 
1,37

25 
1,25

25 
1,13

25 
1,01

18 
0,89

18 
0,77

18 
0,65

14 
0,51

95 
0,39

00 
0,27

00 
0,15

00 
0,03

00 

Junho 2,76

36 
2,61

36 
2,44

26 
2,23

69 
2,06

44 
1,90

04 
1,73

57 
1,60

81 
1,48

81 
1,36

25 
1,24

25 
1,12

25 
1,00

18 
0,88

18 
0,76

18 
0,64

07 
0,50

79 
0,38

00 
0,26

00 
0,14

00 
0,02

00 

Julho 2,75

05 
2,59

86 
2,42

72 
2,21

61 
2,05

15 
1,88

53 
1,72

40 
1,59

81 
1,47

74 
1,35

25 
1,23

25 
1,11

25 
0,99

18 
0,87

18 
0,75

18 
0,62

89 
0,49

68 
0,37

00 
0,25

00 
0,13

00 
0,01

00 

Agosto 2,73

64 
2,58

26 
2,41

28 
2,19

84 
2,03

86 
1,86

87 
1,71

14 
1,58

81 
1,46

72 
1,34

25 
1,22

25 
1,10

18 
0,98

18 
0,86

18 
0,74

18 
0,61

78 
0,48

46 
0,36

00 
0,24

00 
0,12

00 - 

Setembro 2,72

42 
2,56

94 
2,39

90 
2,18

16 
2,02

61 
1,85

37 
1,70

08 
1,57

81 
1,45

62 
1,33

25 
1,21

25 
1,09

18 
0,97

18 
0,85

18 
0,73

18 
0,60

67 
0,47

35 
0,35

00 
0,23

00 
0,11

00 - 

Outubro 2,71

13 
2,55

41 
2,38

25 
2,16

52 
2,01

40 
1,83

96 
1,68

99 
1,56

81 
1,44

44 
1,32

25 
1,20

25 
1,08

18 
0,96

18 
0,84

18 
0,72

18 
0,59

56 
0,46

30 
0,34

00 
0,22

00 
0,10

00 - 

Novembro 
2,69

91 
2,54

02 
2,36

71 
2,15

18 
2,00

15 
1,82

58 
1,67

97 
1,55

81 
1,43

42 
1,31

25 
1,19

25 
1,07

18 
0,95

18 
0,83

18 
0,71

18 
0,58

50 
0,45

26 
0,33

00 
0,21

00 
0,09

00 - 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg03/port_03/portaria15_cat_2003.asp#art9a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg03/port_03/portaria15_cat_2003.asp#art9a_p1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg03/port_03/portaria15_cat_2003.asp#art9a_p2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg03/port_03/portaria15_cat_2003.asp#art9a_p3
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Dezembro 2,68

71 
2,52

63 
2,34

97 
2,13

81 
1,98

67 
1,81

11 
1,66

97 
1,54

81 
1,42

30 
1,30

25 
1,18

25 
1,06

18 
0,94

18 
0,82

18 
0,70

18 
0,57

34 
0,44

14 
0,32

00 
0,20

00 
0,08

00 - 

Obs.: Para débitos vencidos a partir de 01/01/99, aplicar o coeficiente de juros correspondente ao mês 
de vencimento do débito. Quando o vencimento do débito ocorrer no último dia útil do mês, aplicar o 
coeficiente correspondente ao mês do vencimento, deduzindo-se 0,0100. 

Esta Tabela não se aplica ao ICMS. 

Os valores das taxas de juros, utilizados para a elaboração desta tabela prática, são os abaixo indicados: 

MÊS/ANO 

DA 

LAVRATU

RA DO 

AIIM 

2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 

Janeiro - 0,01

27 
0,01

53 
0,01

97 
0,01

27 
0,01

38 
0,01

43 
0,01

08 
0,01

00 
0,01

05 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

06 
0,01

09 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 

Fevereiro - 0,01

02 
0,01

25 
0,01

83 
0,01

08 
0,01

22 
0,01

15 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 

Março - 0,01

26 
0,01

37 
0,01

78 
0,01

38 
0,01

53 
0,01

42 
0,01

05 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

04 
0,01

16 
0,01

05 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 

Abril - 0,01

19 
0,01

48 
0,01

87 
0,01

18 
0,01

41 
0,01

08 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

06 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 

Maio - 0,01

34 
0,01

41 
0,01

97 
0,01

23 
0,01

50 
0,01

28 
0,01

03 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

11 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 

Junho - 0,01

27 
0,01

33 
0,01

86 
0,01

23 
0,01

59 
0,01

18 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

07 
0,01

16 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 

Julho - 0,01

50 
0,01

54 
0,02

08 
0,01

29 
0,01

51 
0,01

17 
0,01

00 
0,01

07 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

18 
0,01

11 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 

Agosto - 0,01

60 
0,01

44 
0,01

77 
0,01

29 
0,01

66 
0,01

26 
0,01

00 
0,01

02 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

07 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

11 
0,01

22 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 - 

Setembro 0,01

22 
0,01

32 
0,01

38 
0,01

68 
0,01

25 
0,01

50 
0,01

06 
0,01

00 
0,01

10 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

11 
0,01

11 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 - 

Outubro 0,01

29 
0,01

53 
0,01

65 
0,01

64 
0,01

21 
0,01

41 
0,01

09 
0,01

00 
0,01

18 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

11 
0,01

05 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 - 

Novembr

o 
0,01

22 
0,01

39 
0,01

54 
0,01

34 
0,01

25 
0,01

38 
0,01

02 
0,01

00 
0,01

02 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

06 
0,01

04 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 - 

Dezembr

o 
0,01

20 
0,01

39 
0,01

74 
0,01

37 
0,01

48 
0,01

47 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

12 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

16 
0,01

12 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 - 

 

COMUNICADO DICAR N° 045, DE 2020 - (DOE de 02.07.2020) 
Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 31-07-2020 para os 
débitos de Multas Infracionais do IPVA e do ITCMD. 

O DIRETOR DE ARRECADAÇÃO, COBRANÇA E RECUPERAÇÃO DE DÍVIDA, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1° da Lei 10.175, de 30/12/98, divulga a Tabela Prática para 
Cálculo dos Juros de Mora anexa a este comunicado. 

Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora Sobre a Multa Infracional - ITCMD E IPVA - Aplicáveis 
até 31-07-2020, Anexa ao Comunicado Dicar-45/20 

MÊS/ANO 

DA 
2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 
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LAVRATU

RA DO 

AIIM 

Janeiro - 2,65

42 
2,48

85 
2,30

17 
2,10

46 
1,95

07 
1,77

53 
1,63

89 
1,51

81 
1,39

25 
1,27

25 
1,15

25 
1,03

18 
0,91

18 
0,79

18 
0,67

18 
0,54

28 
0,41

05 
0,29

00 
0,17

00 
0,05

00 

Fevereiro - 2,64

16 
2,47

48 
2,28

39 
2,09

08 
1,93

54 
1,76

11 
1,62

84 
1,50

81 
1,38

25 
1,26

25 
1,14

25 
1,02

18 
0,90

18 
0,78

18 
0,66

14 
0,53

12 
0,40

00 
0,28

00 
0,16

00 
0,04

00 

Março - 2,62

97 
2,46

00 
2,26

52 
2,07

90 
1,92

13 
1,75

03 
1,61

84 
1,49

81 
1,37

25 
1,25

25 
1,13

25 
1,01

18 
0,89

18 
0,77

18 
0,65

14 
0,52

06 
0,39

00 
0,27

00 
0,15

00 
0,03

00 

Abril - 2,61

63 
2,44

59 
2,24

55 
2,06

67 
1,90

63 
1,73

75 
1,60

81 
1,48

81 
1,36

25 
1,24

25 
1,12

25 
1,00

18 
0,88

18 
0,76

18 
0,64

14 
0,50

95 
0,38

00 
0,26

00 
0,14

00 
0,02

00 

Maio - 2,60

36 
2,43

26 
2,22

69 
2,05

44 
1,89

04 
1,72

57 
1,59

81 
1,47

81 
1,35

25 
1,23

25 
1,11

25 
0,99

18 
0,87

18 
0,75

18 
0,63

07 
0,49

79 
0,37

00 
0,25

00 
0,13

00 
0,01

00 

Junho - 2,58

86 
2,41

72 
2,20

61 
2,04

15 
1,87

53 
1,71

40 
1,58

81 
1,46

74 
1,34

25 
1,22

25 
1,10

25 
0,98

18 
0,86

18 
0,74

18 
0,61

89 
0,48

68 
0,36

00 
0,24

00 
0,12

00 - 

Julho 
2,72

64 
2,57

26 
2,40

28 
2,18

84 
2,02

86 
1,85

87 
1,70

14 
1,57

81 
1,45

72 
1,33

25 
1,21

25 
1,09

18 
0,97

18 
0,85

18 
0,73

18 
0,60

78 
0,47

46 
0,35

00 
0,23

00 
0,11

00 - 

Agosto 2,71

42 
2,55

94 
2,38

90 
2,17

16 
2,01

61 
1,84

37 
1,69

08 
1,56

81 
1,44

62 
1,32

25 
1,20

25 
1,08

18 
0,96

18 
0,84

18 
0,72

18 
0,59

67 
0,46

35 
0,34

00 
0,22

00 
0,10

00 - 

Setembro 2,70

13 
2,54

41 
2,37

25 
2,15

52 
2,00

40 
1,82

96 
1,67

99 
1,55

81 
1,43

44 
1,31

25 
1,19

25 
1,07

18 
0,95

18 
0,83

18 
0,71

18 
0,58

56 
0,45

30 
0,33

00 
0,21

00 
0,09

00 - 

Outubro 2,68

91 
2,53

02 
2,35

71 
2,14

18 
1,99

15 
1,81

58 
1,66

97 
1,54

81 
1,42

42 
1,30

25 
1,18

25 
1,06

18 
0,94

18 
0,82

18 
0,70

18 
0,57

50 
0,44

26 
0,32

00 
0,20

00 
0,08

00 - 

Novembr

o 
2,67

71 
2,51

63 
2,33

97 
2,12

81 
1,97

67 
1,80

11 
1,65

97 
1,53

81 
1,41

30 
1,29

25 
1,17

25 
1,05

18 
0,93

18 
0,81

18 
0,69

18 
0,56

34 
0,43

14 
0,31

00 
0,19

00 
0,07

00 - 

Dezembr

o 
2,66

44 
2,50

10 
2,32

00 
2,11

54 
1,96

29 
1,78

68 
1,64

89 
1,52

81 
1,40

25 
1,28

25 
1,16

25 
1,04

18 
0,92

18 
0,80

18 
0,68

18 
0,55

28 
0,42

05 
0,30

00 
0,18

00 
0,06

00 - 

Obs.: Para débitos vencidos a partir de 01/01/99, aplicar o coeficiente de juros correspondente ao mês 
de vencimento do débito. Quando o vencimento do débito ocorrer no último dia útil do mês, aplicar o 
coeficiente correspondente ao mês do vencimento, deduzindo-se 0,0100. 

Esta Tabela não se aplica ao ICMS. 

Os valores das taxas de juros, utilizados para a elaboração desta tabela prática, são os abaixo indicados: 

MÊS/ANO 

DA 

LAVRATU

RA DO 

AIIM 

2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 

Janeiro - 0,01

27 
0,01

53 
0,01

97 
0,01

27 
0,01

38 
0,01

43 
0,01

08 
0,01

00 
0,01

05 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

06 
0,01

09 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 

Fevereiro - 0,01

02 
0,01

25 
0,01

83 
0,01

08 
0,01

22 
0,01

15 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 

Março - 0,01

26 
0,01

37 
0,01

78 
0,01

38 
0,01

53 
0,01

42 
0,01

05 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

04 
0,01

16 
0,01

05 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 

Abril - 0,01

19 
0,01

48 
0,01

87 
0,01

18 
0,01

41 
0,01

08 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

06 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 

Maio - 0,01

34 
0,01

41 
0,01

97 
0,01

23 
0,01

50 
0,01

28 
0,01

03 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

11 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 

Junho - 0,01

27 
0,01

33 
0,01

86 
0,01

23 
0,01

59 
0,01

18 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

07 
0,01

16 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 

Julho - 0,01

50 
0,01

54 
0,02

08 
0,01

29 
0,01

51 
0,01

17 
0,01

00 
0,01

07 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

18 
0,01

11 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 

Agosto - 0,01

60 
0,01

44 
0,01

77 
0,01

29 
0,01

66 
0,01

26 
0,01

00 
0,01

02 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

07 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

11 
0,01

22 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 - 

Setembro 0,01

22 
0,01

32 
0,01

38 
0,01

68 
0,01

25 
0,01

50 
0,01

06 
0,01

00 
0,01

10 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

11 
0,01

11 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 - 

Outubro 0,01

29 
0,01

53 
0,01

65 
0,01

64 
0,01

21 
0,01

41 
0,01

09 
0,01

00 
0,01

18 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

11 
0,01

05 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 - 
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Novembr

o 
0,01

22 
0,01

39 
0,01

54 
0,01

34 
0,01

25 
0,01

38 
0,01

02 
0,01

00 
0,01

02 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

06 
0,01

04 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 - 

Dezembr

o 
0,01

20 
0,01

39 
0,01

74 
0,01

37 
0,01

48 
0,01

47 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

12 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

16 
0,01

12 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 - 

 

COMUNICADO DICAR N° 046, DE 2020 - (DOE de 02.07.2020) 
Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 31-07-2020 para os 
débitos de Taxas. 

O DIRETOR DE ARRECADAÇÃO, COBRANÇA E RECUPERAÇÃO DE DÍVIDA, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 13, inciso II, da Lei 15.266, de 26-12-2013, divulga a Tabela 
Prática para Cálculo dos Juros de Mora, aplicável às Taxas, anexa a este comunicado. 

Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora - Taxas - Aplicáveis até 31-07-2020, Anexa ao 
Comunicado Dicar-46/20 

MÊS/ANO DO VENCIMENTO 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 
Janeiro - 0,6918 0,5628 0,4305 0,3100 0,1900 0,0700 
Fevereiro - 0,6818 0,5528 0,4205 0,3000 0,1800 0,0600 
Março 0,7918 0,6714 0,5412 0,4100 0,2900 0,1700 0,0500 
Abril 0,7818 0,6614 0,5306 0,4000 0,2800 0,1600 0,0400 
Maio 0,7718 0,6514 0,5195 0,3900 0,2700 0,1500 0,0300 
Junho 0,7618 0,6407 0,5079 0,3800 0,2600 0,1400 0,0200 
Julho 0,7518 0,6289 0,4968 0,3700 0,2500 0,1300 0,0100 
Agosto 0,7418 0,6178 0,4846 0,3600 0,2400 0,1200 - 
Setembro 0,7318 0,6067 0,4735 0,3500 0,2300 0,1100 - 
Outubro 0,7218 0,5956 0,4630 0,3400 0,2200 0,1000 - 
Novembro 0,7118 0,5850 0,4526 0,3300 0,2100 0,0900 - 
Dezembro 0,7018 0,5734 0,4414 0,3200 0,2000 0,0800 - 

Obs.: Quando o vencimento do débito ocorrer no último dia útil do mês, aplicar o coeficiente 
correspondente ao mês do vencimento, deduzindo-se 0,0100. 

Esta Tabela não Se Aplica ao ICMS, IPVA e ITCMD. 

Os valores das taxas de juros, utilizados para a elaboração desta tabela prática, são os abaixo indicados: 

MÊS/ANO DO VENCIMENTO 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 
Janeiro - 0,0100 0,0106 0,0109 0,0100 0,0100 0,0100 
Fevereiro - 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 
Março 0,0100 0,0104 0,0116 0,0105 0,0100 0,0100 0,0100 
Abril 0,0100 0,0100 0,0106 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 
Maio 0,0100 0,0100 0,0111 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 
Junho 0,0100 0,0107 0,0116 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 
Julho 0,0100 0,0118 0,0111 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 
Agosto 0,0100 0,0111 0,0122 0,0100 0,0100 0,0100 - 
Setembro 0,0100 0,0111 0,0111 0,0100 0,0100 0,0100 - 
Outubro 0,0100 0,0111 0,0105 0,0100 0,0100 0,0100 - 
Novembro 0,0100 0,0106 0,0104 0,0100 0,0100 0,0100 - 
Dezembro 0,0100 0,0116 0,0112 0,0100 0,0100 0,0100 - 
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COMUNICADO DICAR N° 047, DE 2020 - DOE de 02.07.2020) 
Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 31-07-2020 para os 
débitos de Multas Infracionais de Taxas. 

O DIRETOR DE ARRECADAÇÃO, COBRANÇA E RECUPERAÇÃO DE DÍVIDA, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 13, inciso II, da Lei 15.266, de 26-12-2013, divulga a Tabela 
Prática para Cálculo dos Juros de Mora, aplicável às Taxas, anexa a este comunicado. 

Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora Sobre a Multa Infracional Aplicáveis Até 31-07-2020, 
Anexa ao Comunicado Dicar-47/20 

Mês/Ano da Lavratura do AIIM 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 
Janeiro - 0,6718 0,5428 0,4105 0,2900 0,1700 0,0500 
Fevereiro - 0,6614 0,5312 0,4000 0,2800 0,1600 0,0400 
Março 0,7718 0,6514 0,5206 0,3900 0,2700 0,1500 0,0300 
Abril 0,7618 0,6414 0,5095 0,3800 0,2600 0,1400 0,0200 
Maio 0,7518 0,6307 0,4979 0,3700 0,2500 0,1300 0,0100 
Junho 0,7418 0,6189 0,4868 0,3600 0,2400 0,1200 - 
Julho 0,7318 0,6078 0,4746 0,3500 0,2300 0,1100 - 
Agosto 0,7218 0,5967 0,4635 0,3400 0,2200 0,1000 - 
Setembro 0,7118 0,5856 0,4530 0,3300 0,2100 0,0900 - 
Outubro 0,7018 0,5750 0,4426 0,3200 0,2000 0,0800 - 
Novembro 0,6918 0,5634 0,4314 0,3100 0,1900 0,0700 - 
Dezembro 0,6818 0,5528 0,4205 0,3000 0,1800 0,0600 - 

Esta Tabela não se Aplica ao ICMS, IPVA e ITCMD. 

Os valores das taxas de juros, utilizados para a elaboração desta tabela prática, são os abaixo indicados: 

Mês/Ano da Lavratura do AIIM 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 
Janeiro - 0,0100 0,0106 0,0109 0,0100 0,0100 0,0100 
Fevereiro - 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 
Março - 0,0104 0,0116 0,0105 0,0100 0,0100 0,0100 
Abril - 0,0100 0,0106 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 
Maio 0,0100 0,0100 0,0111 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 
Junho 0,0100 0,0107 0,0116 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 
Julho 0,0100 0,0118 0,0111 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 
Agosto 0,0100 0,0111 0,0122 0,0100 0,0100 0,0100 - 
Setembro 0,0100 0,0111 0,0111 0,0100 0,0100 0,0100 - 
Outubro 0,0100 0,0111 0,0105 0,0100 0,0100 0,0100 - 
Novembro 0,0100 0,0106 0,0104 0,0100 0,0100 0,0100 - 
Dezembro 0,0100 0,0116 0,0112 0,0100 0,0100 0,0100 - 

 

3.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS 
3.01 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS 
DECRETO N° 59.552, DE 26 DE JUNHO DE 2020 - (DOM de 27.06.2020) 
Prorroga o prazo previsto no artigo 1° do Decreto n° 59.298, de 23 de março de 2020, que 
suspende o atendimento presencial ao público em estabelecimentos comerciais e de 
prestação de serviço, observados os termos e condições estabelecidos no Decreto Estadual n° 
65.032, de 26 de junho de 2020, e no Decreto Municipal n° 59.534, de 12 e junho de 2020. 

BRUNO COVAS, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 
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CONSIDERANDO o disposto na Lei n° 13.725, de 9 de janeiro de 2004, na Lei Federal n° 13.979, de 6 
de fevereiro de 2020, na Portaria MP n° 356, de 11 março de 2020, no Decreto Federal n° 10.282, de 20 
de março de 2020, bem como no Decreto Estadual n° 65.032, de 26 de junho de 2020 e no Decreto 
Municipal n° 59.534, de 12 de junho de 2020, 

DECRETA: 

Art. 1° Observados os termos e condições estabelecidos nos Decretos Estaduais n° 64.994, de 28 de 
maio de 2020, n° 65.014, de 10 de junho de 2020 e n° 65.032, de 26 de junho de 2020, bem como 
no Decreto n° 59.534, de 12 de junho de 2020, fica prorrogado até o dia 14 de julho o termo final da 
suspensão de atendimento presencial ao público a que se refere o artigo 1° do Decreto n° 59.298, de 23 
de março de 2020. 

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 26 de junho de 2020, 467° da fundação de São 
Paulo. 

BRUNO COVAS 
Prefeito 

ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA 
Secretário Municipal da Casa Civil 

MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ 
Respondendo pelo cargo de Secretária Municipal de Justiça 

RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR 
Secretário de Governo Municipal 

Publicado na Casa Civil, em 26 de junho de 2020. 

 

DECRETO N° 59.560, DE 29 DE JUNHO DE 2020 - (DOM de 30.06.2020) 
Prorroga até 14 de julho de 2020 os períodos de suspensão de prazos previstos no Decreto n° 
59.449, de 18 de maio de 2020, em decorrência da pandemia de COVID-19, e dá outras 
providências. 

BRUNO COVAS, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam prorrogados até 14 de julho de 2020 os períodos de suspensão de prazos previstos nos 
seguintes dispositivos do Decreto n° 59.283, de 16 de março de 2020: 

I - no inciso VII do artigo 12; 

II - no artigo 20, não se aplicando a prorrogação às licitações, contratos, parcerias e instrumentos 
congêneres. 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/04/lei13725_2004.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13979_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13979_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_ms_356_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/20/decreto_10282_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/20/decreto_10282_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_65032_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/20/decreto/decreto_59534_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/20/decreto/decreto_59534_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64994_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64994_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_65014_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_65032_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/20/decreto/decreto_59534_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/20/decreto/decreto_59298_2020.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/20/decreto/decreto_59298_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/20/decreto/decreto_59298_2020.php
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Art. 2° Ficam prorrogados até 14 de julho de 2020 os prazos previstos nos seguintes dispositivos do 
Decreto n° 59.326, de 2 de abril de 2020: 

I - no artigo 1°; 

II - no artigo 2°; 

III - no artigo 4°; 

IV - no artigo 5°. 

§ 1° As suspensões de que tratam os incisos II e III do “caput” deste artigo contam-se ininterruptamente 
desde a entrada em vigor do Decreto n° 59.326, de 2020. 

§ 2° As suspensões de que tratam os incisos I e IV do “caput” deste artigo contam-se ininterruptamente 
desde a publicação do Decreto n° 59.283, de 2020. 

Art. 3° Fica suspenso até 14 de julho o ajuizamento de execuções fiscais para cobrança judicial e a 
adoção de outros mecanismos extrajudiciais de cobrança dos débitos inscritos em dívida ativa, salvo 
daqueles que possam prescrever durante este período. 

Art. 4° As suspensões de que tratam o artigo 2° do Decreto n° 59.326, de 2020 e o artigo 3° deste 
decreto poderão ser prorrogadas por meio de Portaria do Procurador Geral do Município. 

Art. 5° As suspensões de que tratam os artigos 1°, 4° e 5° do Decreto n° 59.326, de 2020 poderão ser 
prorrogadas por meio de Portaria do Secretário Municipal da Fazenda. 

Art. 6° O inciso XV do artigo 12 do Decreto n° 59.283, de 16 de março de 2020, passa a constar com a 
seguinte redação: 

“Art. 12. ..................................................... 

XV - suspensão de todos cursos, oficinas e eventos similares presenciais, promovidos pelo Município de 
São Paulo, permitida a oferta ou realização dos mesmos de forma remota;” (NR) 

Art. 7° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 29 de junho de 2020, 467° da fundação de São 
Paulo. 

BRUNO COVAS 
Prefeito 

PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU 
Secretário Municipal da Fazenda 

ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA 
Secretário Municipal da Casa Civil 

MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ 
Respondendo pelo cargo de Secretária Municipal de Justiça 

RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR 
Secretário de Governo Municipal 
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Publicado na Casa Civil, em 29 de junho de 2020. 

 

DECRETO N° 59.567, DE 29 DE JUNHO DE 2020 - (DOM de 30.06.2020) 
Altera parcialmente a estrutura organizacional da Secretaria Municipal da Fazenda e introduz 
modificações no Decreto n° 58.030, de 12 de dezembro de 2017. 

BRUNO COVAS, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 

DECRETA: 

Art. 1° A Subsecretaria da Receita Municipal - SUREM, da Secretaria Municipal da Fazenda, fica 
parcialmente reorganizada nos termos deste decreto. 

CAPÍTULO I 
DA CRIAÇÃO DE UNIDADES 

Art. 2° Ficam criadas, na Subsecretaria da Receita Municipal - SUREM, da Secretaria Municipal da 
Fazenda, as seguintes unidades: 

I - o Departamento de Fiscalização de Instituições Financeiras, Imóveis e da Construção Civil - DEFIC; 

II - o Departamento de Atendimento - DEATE, com: 

a) Divisão de Atendimento Presencial - DIAPE; 

b) Divisão de Atendimento à Distância - DIADI; 

c) Divisão de Atendimento do Descomplica SP - DIDES, com: 

1. Posto Avançado de Atendimento SF - Descomplica SP Campo Limpo; 

2. Posto Avançado de Atendimento SF - Descomplica SP Butantã; 

3. Posto Avançado de Atendimento SF - Descomplica SP Santana/Tucuruvi; 

III - no Departamento de Tributação e Julgamento - DEJUG: 

a) Divisão de Imunidades e Isenções - DIMIS; 

b) Divisão de Restituições, Compensações e Regimes Especiais - DIREC. 

§ 1° As unidades subordinadas ao Departamento de Fiscalização de Instituições Financeiras, Imóveis e 
da Construção Civil - DEFIC são as previstas no artigo 12 deste decreto. 

§ 2° Além dos 3 (três) postos avançados ora criados, subordinados à Divisão de Atendimento do 
Descomplica SP - DIDES, prevista na alínea “c” do inciso II deste artigo, subordina-se à DIDES o Posto 
Avançado de Atendimento SF - Descomplica São Miguel Paulista, nos termos do artigo 13 deste decreto. 
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CAPÍTULO II 
DAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 3° O Departamento de Fiscalização de Instituições Financeiras, Imóveis e da Construção Civil - 
DEFIC tem as seguintes atribuições: 

I - coordenar, supervisionar, controlar, executar e avaliar as atividades de fiscalização e lançamento dos 
tributos mobiliários relativos a sujeitos passivos do setor de construção civil e do setor financeiro e 
assemelhados; 

II - coordenar, supervisionar, controlar e executar as atividades de fiscalização referentes ao Imposto 
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU; 

III - coordenar, supervisionar, controlar e executar as atividades de fiscalização e lançamento do Imposto 
sobre Transmissão de Bens Imóveis “Inter-vivos” - ITBI-IV; 

IV - avocar ou delegar, no âmbito de suas divisões, as atividades desenvolvidas pelas unidades que lhe 
são subordinadas; 

V - executar subsidiariamente, conforme planejamento da SUREM, as atividades relacionadas à 
fiscalização de sujeitos passivos de outros setores econômicos; 

VI - requisitar, especificar, documentar, homologar, implantar e avaliar, em articulação com a 
Coordenadoria de Tecnologia da Informação e Comunicação - COTEC, sistemas relativos à sua área de 
atuação; 

VII - em conjunto com o Núcleo de Inteligência Fiscal - NINFI: 

a) acompanhar, controlar e avaliar o resultado das operações fiscais executadas no âmbito de suas 
divisões, estabelecendo padrões de eficiência, produtividade e a metodologia de avaliação; 

b) analisar e decidir sobre a abertura de procedimentos fiscais decorrentes de denúncias e proposições 
de outros órgãos; 

VIII - coordenar a atividade de formalização dos procedimentos de verificação de provas e indícios de 
ilícitos contra a ordem tributária nos processos oriundos das unidades que lhe são subordinadas; 

IX - analisar, rever e decidir, em segunda instância, os expedientes que versem sobre assuntos de 
competência de suas divisões, cuja competência não seja atribuída ao Conselho Municipal de Tributos - 
CMT, a unidades de hierarquia superior ou a outros departamentos; 

X - constituir crédito tributário por descumprimento das obrigações principal e acessória, apurado por 
ocasião da análise de expedientes e processos de sua competência, diretamente ou por meio das 
unidades que lhe são subordinadas; 

XI - exercer outras atribuições compatíveis com sua área de atuação. 

Art. 4° O Departamento de Atendimento - DEATE tem as seguintes atribuições: 

I - coordenar, supervisionar, controlar, executar e avaliar as atividades relacionadas com o atendimento 
ao contribuinte nas modalidades presencial e à distância, bem como nos Postos Avançados de 
Atendimento SF - Descomplica SP; 

II - definir diretrizes e metas para a atuação das unidades que lhe são subordinadas; 
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III - desenvolver programas para a melhoria contínua do atendimento ao sujeito passivo da obrigação 
tributária; 

IV - requisitar, especificar, documentar, homologar, implantar e avaliar, em articulação com a 
Coordenadoria de Tecnologia da Informação e Comunicação - COTEC, sistemas relativos à sua área de 
atuação; 

V - programar, executar, acompanhar e avaliar, em articulação com outras unidades, campanhas de 
assistência, orientação e educação fiscal e de integração fisco-contribuinte; 

VI - comunicar e sugerir alterações legislativas e nos sistemas sempre que verificadas, em qualquer 
modalidade de atendimento, oportunidades de melhoria dos procedimentos adotados pela Secretaria; 

VII - administrar o sistema de concessão de senhas aos contribuintes para acesso aos sistemas 
informatizados da Secretaria; 

VIII - exercer outras atribuições compatíveis com sua área de atuação. 

Art. 5° A Divisão de Atendimento Presencial - DIAPE tem as seguintes atribuições: 

I - coordenar, supervisionar e executar o atendimento ao contribuinte na modalidade presencial; 

II - gerenciar o agendamento eletrônico de atendimento; 

III - exercer outras atribuições compatíveis com sua área de atuação. 

Art. 6° A Divisão de Atendimento à Distância - DIADI tem as seguintes atribuições: 

I - coordenar, supervisionar e executar o atendimento ao contribuinte na modalidade à distância; 

II - exercer outras atribuições compatíveis com sua área de atuação. 

Art. 7° A Divisão de Atendimento do Descomplica SP - DIDES tem as seguintes atribuições: 

I - coordenar, supervisionar e executar o atendimento ao contribuinte nos Postos Avançados de 
Atendimento SF - Descomplica SP; 

II - exercer outras atribuições compatíveis com sua área de atuação. 

Art. 8° A Divisão de Imunidades e Isenções - DIMIS tem as seguintes atribuições: 

I - analisar e decidir sobre: 

a) pedidos de reconhecimento de não incidência, imunidade e isenção dos tributos e contribuições 
administrados pela SF; 

b) expedientes de remissão de débitos; 

II - retificar ou cancelar de ofício os lançamentos tributários que efetuar, quando constatado erro em sua 
emissão, enquanto não apresentada impugnação e não inscrito o crédito em dívida ativa, bem como 
registrar a exclusão de autos de infração emitidos com erro, nos casos em que o contribuinte não tenha 
sido intimado da sua lavratura; 
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III - decidir os pedidos de avaliação especial de imóveis para fins de tributação do ITBI-IV; 

IV - exercer outras atribuições compatíveis com sua área de atuação. 

Art. 9° A Divisão de Restituições, Compensações e Regimes Especiais - DIREC tem as seguintes 
atribuições: 

I - analisar e decidir sobre: 

a) pedidos de restituição e compensação dos tributos e contribuições administrados pela SF; 

b) expedientes que demandem revisão de ofício de créditos tributários decorrentes de NFS-e e de NFTS, 
inscritos ou não em dívida ativa, respeitadas as atribuições das demais unidades; 

c) Solicitações de Informação Fiscal acerca do Simples Nacional; 

II - analisar, instruir e decidir os pedidos de regimes especiais de recolhimento, emissão de documentos 
e escrituração; 

III - analisar, rever e decidir os pedidos que versem sobre inclusão, exclusão ou manutenção de 
contribuintes no regime especial de recolhimento de tributo das sociedades de profissionais e do Simples 
Nacional, respeitadas as atribuições das demais unidades; 

IV - retificar ou cancelar de ofício os lançamentos tributários que efetuar, quando constatado erro em sua 
emissão, enquanto não apresentada impugnação e não inscrito o crédito em dívida ativa, bem como 
registrar a exclusão de autos de infração emitidos com erro, nos casos em que o contribuinte não tenha 
sido intimado da sua lavratura; 

V - exercer outras atribuições compatíveis com sua área de atuação. 

CAPÍTULO III 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 10. Ficam suprimidas da estrutura organizacional da Secretaria Municipal da Fazenda as seguintes 
unidades da Subsecretaria da Receita Municipal - SUREM: 

I - a Divisão de Atendimento da Receita Municipal - DIATE, do Departamento de Atendimento, 
Arrecadação e Cobrança - DEPAC; 

II - a Divisão de Serviços Especiais - DIESP, do Departamento de Tributação e Julgamento - DEJUG. 

Art. 11. Em decorrência do disposto no artigo 10 deste decreto, os bens patrimoniais, acervo, pessoal, 
serviços, contratos e recursos orçamentários ficam transferidos na seguinte conformidade: 

I - no que se refere ao inciso I do artigo 10 deste decreto, para o Departamento de Atendimento - 
DEATE, que poderá distribuí-lo entre as seguintes unidades: 

a) Divisão de Atendimento Presencial - DIAPE; 

b) Divisão de Atendimento à Distância - DIADI; 

c) Divisão de Atendimento do Descomplica SP - DIDES; 
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II - no que se refere ao inciso II do artigo 10 deste decreto, para o Departamento de Tributação e 
Julgamento - DEJUG, que poderá distribuí-lo entre as seguintes unidades: 

a) Divisão de Imunidades e Isenções - DIMIS; 

b) Divisão de Restituições, Compensações e Regimes Especiais - DIREC. 

Parágrafo único. Os cargos de provimento em comissão e as funções de confiança das unidades 
suprimidas nos termos do artigo 10 deste decreto ficam transferidos na conformidade do Anexo I deste 
decreto. 

Art. 12. Ficam transferidas do Departamento de Fiscalização - DEFIS para o Departamento de 
Fiscalização de Instituições Financeiras, Imóveis e da Construção Civil - DEFIC, ambos subordinados à 
Subsecretaria da Receita Municipal - SUREM, da Secretaria Municipal da Fazenda, com suas 
atribuições, bens patrimoniais, serviços, contratos, acervo, pessoal, recursos orçamentários e as funções 
de confiança, as seguintes unidades: 

I - Divisão de Fiscalização do Setor de Construção Civil - DISCC; 

II - Divisão de Fiscalização do Setor Financeiro - DIFIN; 

III - Divisão de Fiscalização de Imóveis - DIVIM; 

IV - Divisão de Fiscalização de Transações Imobiliárias - DITBI. 

Art. 13. O Posto Avançado de Atendimento SF - Descomplica SP São Miguel Paulista, da extinta Divisão 
de Atendimento da Receita Municipal - DIATE, do Departamento de Atendimento, Arrecadação e 
Cobrança - DEPAC, da Subsecretaria da Receita Municipal - SUREM, fica transferido para a Divisão de 
Atendimento do Descomplica SP - DIDES, do Departamento de Atendimento - DEATE, ora criado. 

Parágrafo único. A unidade referida no “caput” deste artigo transfere-se para a nova situação com suas 
atribuições, bens patrimoniais, serviços, contratos, acervo, pessoal e recursos orçamentários. 

Art. 14. Ficam com as denominações alteradas as seguintes unidades da Subsecretaria da Receita 
Municipal - SUREM, da Secretaria Municipal da Fazenda: 

I - o Departamento de Fiscalização - DEFIS para Departamento de Fiscalização de Imunidades, 
Isenções e Serviços - DEFIS; 

II - o Departamento de Atendimento, Arrecadação e Cobrança - DEPAC para Departamento de 
Arrecadação e Cobrança - DEPAC. 

Art. 15. O Decreto n° 58.030, de 12 de dezembro de 2017, passa a vigorar acrescido dos seguintes 
dispositivos e subseções: 

“Art. 35-A. A Divisão de Imunidades e Isenções - DIMIS tem as seguintes atribuições: 

I - analisar e decidir sobre: 

a) pedidos de reconhecimento de não incidência, imunidade e isenção dos tributos e contribuições 
administrados pela SF; 

b) expedientes de remissão de débitos; 
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II - retificar ou cancelar de ofício os lançamentos tributários que efetuar, quando constatado erro em sua 
emissão, enquanto não apresentada impugnação e não inscrito o crédito em dívida ativa, bem como 
registrar a exclusão de autos de infração emitidos com erro, nos casos em que o contribuinte não tenha 
sido intimado da sua lavratura; 

III - decidir os pedidos de avaliação especial de imóveis para fins de tributação do ITBI-IV; 

IV - exercer outras atribuições compatíveis com sua área de atuação.” (NR) 

“Art. 35-B. A Divisão de Restituições, Compensações e Regimes Especiais - DIREC tem as seguintes 
atribuições: 

I - analisar e decidir sobre: 

a) pedidos de restituição e compensação dos tributos e contribuições administrados pela SF; 

b) expedientes que demandem revisão de ofício de créditos tributários decorrentes de NFS-e e de NFTS, 
inscritos ou não em dívida ativa, respeitadas as atribuições das demais unidades; 

c) Solicitações de Informação Fiscal acerca do Simples Nacional; 

II - analisar, instruir e decidir os pedidos de regimes especiais de recolhimento, emissão de documentos 
e escrituração; 

III - analisar, rever e decidir os pedidos que versem sobre inclusão, exclusão ou manutenção de 
contribuintes no regime especial de recolhimento de tributo das sociedades de profissionais e do Simples 
Nacional, respeitadas as atribuições das demais unidades; 

IV - retificar ou cancelar de ofício os lançamentos tributários que efetuar, quando constatado erro em sua 
emissão, enquanto não apresentada impugnação e não inscrito o crédito em dívida ativa, bem como 
registrar a exclusão de autos de infração emitidos com erro, nos casos em que o contribuinte não tenha 
sido intimado da sua lavratura; 

V - exercer outras atribuições compatíveis com sua área de atuação.” (NR) 

“Subseção VII 
Do Departamento de Fiscalização de Instituições Financeiras, Imóveis e da Construção Civil - DEFIC” 
(NR) 

“Art. 38-A. O Departamento de Fiscalização de Instituições Financeiras, Imóveis e da Construção Civil - 
DEFIC tem as seguintes atribuições: 

I - coordenar, supervisionar, controlar, executar e avaliar as atividades de fiscalização e lançamento dos 
tributos mobiliários relativos a sujeitos passivos do setor de construção civil e do setor financeiro e 
assemelhados; 

II - coordenar, supervisionar, controlar e executar as atividades de fiscalização referentes ao Imposto 
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU; 

III - coordenar, supervisionar, controlar e executar as atividades de fiscalização e lançamento do Imposto 
sobre Transmissão de Bens Imóveis “Inter-vivos” - ITBI-IV; 

IV - avocar ou delegar, no âmbito de suas divisões, as atividades desenvolvidas pelas unidades que lhe 
são subordinadas; 
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V - executar subsidiariamente, conforme planejamento da SUREM, as atividades relacionadas à 
fiscalização de sujeitos passivos de outros setores econômicos; 

VI - requisitar, especificar, documentar, homologar, implantar e avaliar, em articulação com a COTEC, 
sistemas relativos à sua área de atuação; 

VII - em conjunto com o Núcleo de Inteligência Fiscal - NINFI: 

a) acompanhar, controlar e avaliar o resultado das operações fiscais executadas no âmbito de suas 
divisões, estabelecendo padrões de eficiência, produtividade e a metodologia de avaliação; 

b) analisar e decidir sobre a abertura de procedimentos fiscais decorrentes de denúncias e proposições 
de outros órgãos; 

VIII - coordenar a atividade de formalização dos procedimentos de verificação de provas e indícios de 
ilícitos contra a ordem tributária nos processos oriundos das unidades que lhe são subordinadas; 

IX - analisar, rever e decidir, em segunda instância, os expedientes que versem sobre assuntos de 
competência de suas divisões, cuja competência não seja atribuída ao Conselho Municipal de Tributos - 
CMT, a unidades de hierarquia superior ou a outros departamentos; 

X - constituir crédito tributário por descumprimento das obrigações principal e acessória, apurado por 
ocasião da análise de expedientes e processos de sua competência, diretamente ou por meio das 
unidades que lhe são subordinadas; 

XI - exercer outras atribuições compatíveis com sua área de atuação.” (NR) 

“Art. 38-B. A Divisão de Fiscalização do Setor de Construção Civil - DISCC tem as seguintes atribuições: 

I - executar e gerenciar as atividades relacionadas à fiscalização de sujeitos passivos do setor de 
construção civil, relativamente aos tributos mobiliários; 

II - retificar ou cancelar de ofício os lançamentos tributários que efetuar, quando constatado erro em sua 
emissão, enquanto não apresentada impugnação e não inscrito o crédito em dívida ativa, bem como 
registrar a exclusão de autos de infração emitidos com erro, nos casos em que o contribuinte não tenha 
sido intimado da sua lavratura; 

III - executar subsidiariamente, conforme planejamento da SUREM e do DEFIC, as atividades 
relacionadas à fiscalização de sujeitos passivos de outros setores econômicos, relativamente aos 
tributos mobiliários; 

IV - apurar e instruir expedientes relativos a procedimento de verificação de provas e indícios de ilícitos 
contra a ordem tributária, decorrentes de suas fiscalizações; 

V - exercer outras atribuições compatíveis com sua área de atuação.” (NR) 

“Art. 38-C. A Divisão de Fiscalização do Setor Financeiro - DIFIN tem as seguintes atribuições: 

I - executar as atividades relacionadas ao monitoramento e à fiscalização de contribuintes do setor 
financeiro e assemelhados; 

II - analisar e decidir em processos de retificação da Declaração de Instituições Financeiras; 
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III - retificar ou cancelar de ofício os lançamentos tributários que efetuar, quando constatado erro em sua 
emissão, enquanto não apresentada impugnação e não inscrito o crédito em dívida ativa, bem como 
registrar a exclusão de autos de infração emitidos com erro, nos casos em que o contribuinte não tenha 
sido intimado da sua lavratura; 

IV - executar subsidiariamente, conforme planejamento da SUREM e do DEFIC, as atividades 
relacionadas à fiscalização de sujeitos passivos de setores econômicos, relativamente aos tributos 
mobiliários; 

V - apurar e instruir expedientes relativos a procedimento de verificação de provas e indícios de ilícitos 
contra a ordem tributária, decorrentes de suas fiscalizações; 

VI - exercer outras atribuições compatíveis com sua área de atuação.” (NR) 

“Art. 38-D. A Divisão de Fiscalização de Imóveis - DIVIM tem as seguintes atribuições: 

I - coordenar, supervisionar, controlar e executar as atividades de fiscalização referentes ao Imposto 
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU; 

II - realizar vistorias de imóveis, inclusive quando solicitadas por outras unidades; 

III - realizar vistorias para a atualização dos desenhos de plantas de quadras e de setores fiscais; 

IV - apurar e instruir expedientes relativos a procedimento de verificação de provas e indícios de ilícitos 
contra a ordem tributária, decorrentes de suas fiscalizações; 

V - retificar ou cancelar de ofício os lançamentos tributários que efetuar, quando constatado erro em sua 
emissão, enquanto não apresentada impugnação e não inscrito o crédito em dívida ativa, bem como 
efetuar o registro de exclusão de autos de infração emitidos com erro, nos casos em que o contribuinte 
não tenha sido intimado da sua lavratura; 

VI - exercer outras atribuições compatíveis com sua área de atuação. “(NR) 

“Art. 38-E. A Divisão de Fiscalização de Transações Imobiliárias - DITBI tem as seguintes atribuições: 

I - coordenar, supervisionar, controlar e executar as atividades de fiscalização e lançamento do Imposto 
sobre Transmissão de Bens Imóveis “Inter-vivos” - ITBI-IV; 

II - planejar e executar operações de fiscalização dos Cartórios de Notas e Registros de Imóveis no 
Município em relação às obrigações dos notários e oficiais de registros de imóveis e seus prepostos; 

III - realizar operação fiscal para verificação quanto ao cumprimento das obrigações tributárias referentes 
ao ITBI-IV; 

IV - retificar ou cancelar de ofício os lançamentos tributários que efetuar, quando constatado erro em sua 
emissão, enquanto não apresentada impugnação e não inscrito o crédito em dívida ativa, bem como 
registrar a exclusão de autos de infração emitidos com erro, nos casos em que o contribuinte não tenha 
sido intimado da sua lavratura; 

V - apurar e instruir expedientes relativos a procedimento de verificação de provas e indícios de ilícitos 
contra a ordem tributária, decorrentes de suas fiscalizações; 

VI - exercer outras atribuições compatíveis com sua área de atuação.“ (NR) 
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“Subseção VIII 
Do Departamento de Atendimento - DEATE” (NR) 

“Art. 38-F. O Departamento de Atendimento - DEATE tem as seguintes atribuições: 

I - coordenar, supervisionar, controlar, executar e avaliar as atividades relacionadas com o atendimento 
ao contribuinte nas modalidades presencial e à distância, bem como nos Postos Avançados de 
Atendimento SF - Descomplica SP; 

II - definir diretrizes e metas para a atuação das unidades que lhe são subordinadas; 

III - desenvolver programas para a melhoria contínua do atendimento ao sujeito passivo da obrigação 
tributária; 

IV - requisitar, especificar, documentar, homologar, implantar e avaliar, em articulação com a COTEC, 
sistemas relativos à sua área de atuação; 

V - programar, executar, acompanhar e avaliar, em articulação com outras unidades, campanhas de 
assistência, orientação e educação fiscal e de integração fisco-contribuinte; 

VI - comunicar e sugerir alterações legislativas e nos sistemas sempre que verificadas, em qualquer 
modalidade de atendimento, oportunidades de melhoria dos procedimentos adotados pela Secretaria; 

VII - administrar o sistema de concessão de senhas aos contribuintes para acesso aos sistemas 
informatizados da Secretaria; 

VIII - exercer outras atribuições compatíveis com sua área de atuação.” (NR) 

“Art. 38-G. A Divisão de Atendimento Presencial - DIAPE tem as seguintes atribuições: 

I - coordenar, supervisionar e executar o atendimento ao contribuinte na modalidade presencial; 

II - gerenciar o agendamento eletrônico de atendimento; 

III - exercer outras atribuições compatíveis com sua área de atuação.” (NR) 

“Art. 38-H. A Divisão de Atendimento à Distância - DIADI tem as seguintes atribuições: 

I - coordenar, supervisionar e executar o atendimento ao contribuinte na modalidade à distância; 

II - exercer outras atribuições compatíveis com sua área de atuação.” (NR) 

“Art. 38-I. A Divisão de Atendimento do Descomplica SP - DIDES tem as seguintes atribuições: 

I - coordenar, supervisionar e executar o atendimento ao contribuinte nos Postos Avançados de 
Atendimento SF - Descomplica SP; 

II - exercer outras atribuições compatíveis com sua área de atuação.” (NR) 

Art. 16. Os artigos 5°, 14, 16, 17, 19, 22, 27, 29 e 37 do Decreto n° 58.030, de 2017, passam a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 5°.......................................... 
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............................................................ 

III - Departamento de Arrecadação e Cobrança - DEPAC, com: 

............................................................ 

IV - ....................................................... 

............................................................ 

d) Divisão de Imunidades e Isenções - DIMIS; 

e) Divisão de Restituições, Compensações e Regimes Especiais - DIREC; 

V - ......................................................... 

VI - ........................................................ 

VII - Departamento de Fiscalização de Instituições Financeiras, Imóveis e da Construção Civil - DEFIC, 
com: 

a) Divisão de Fiscalização do Setor de Construção Civil - DISCC; 

b) Divisão de Fiscalização do Setor Financeiro - DIFIN; 

c) Divisão de Fiscalização de Imóveis - DIVIM; 

d) Divisão de Fiscalização de Transações Imobiliárias - DITBI; 

VIII - Departamento de Atendimento - DEATE, com: 

a) Divisão de Atendimento Presencial - DIAPE; 

b) Divisão de Atendimento à Distância - DIADI; 

c) Divisão de Atendimento do Descomplica SP - DIDES.” (NR) 

“Art. 14. O Departamento de Fiscalização de Imunidades, Isenções e Serviços - DEFIS tem as seguintes 
atribuições, ressalvadas as atribuições do DEFIC: 

I - coordenar, supervisionar, controlar, executar, e avaliar as atividades de fiscalização e lançamento de 
tributos e contribuições administrados pela SF, relativamente aos contribuintes enquadrados como 
imunes ou isentos; 

II - coordenar, supervisionar, controlar, executar e avaliar as atividades de fiscalização, monitoramento e 
de lançamento tributário, relativamente aos prestadores de serviços enquadrados no Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidas pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte - Simples Nacional, nos termos da legislação vigente; 

.......................................................... 

V - ...................................................... 
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a) acompanhar, controlar e avaliar o resultado das operações fiscais executadas no âmbito de suas 
divisões, estabelecendo padrões de eficiência, produtividade e a metodologia de avaliação; 

b) analisar e decidir sobre a abertura de procedimentos operações fiscais decorrentes de denúncias e 
proposições de outros órgãos; 

...............................................” (NR) 

“Art. 16. ........................................... 

..................................................... 

IV - executar subsidiariamente, conforme planejamento do DEFIS, atividades de competência de outras 
unidades do departamento; 

V - exercer outras atribuições compatíveis com sua área de atuação.” (NR) 

“Art. 17. .................................................. 

............................................................ 

V - executar subsidiariamente, conforme planejamento do DEFIS, atividades de competência de outras 
unidades do departamento; 

VI - exercer outras atribuições compatíveis com sua área de atuação.” (NR) 

“Art. 19. .................................................. 

............................................................ 

V - executar subsidiariamente, conforme planejamento da SUREM e do DEFIS, as atividades 
relacionadas à fiscalização de sujeitos passivos não enquadrados no Simples Nacional, relativamente 
aos tributos mobiliários; 

VI - gerenciar as notificações visando à autorregularização dos contribuintes; 

VII - administrar o banco de dados relativos ao Simples Nacional; 

VIII - apurar e instruir expedientes relativos a procedimento de verificação de provas e indícios de ilícitos 
contra a ordem tributária, decorrentes de suas fiscalizações; 

IX - exercer outras atribuições compatíveis com sua área de atuação.” (NR) 

“Art. 22. ............................................ 

...................................................... 

IX - constituir crédito tributário por descumprimento das obrigações principal e acessória, apurado por 
ocasião da análise de expedientes e processos de sua competência, diretamente ou por meio das 
unidades que lhe são subordinadas; 

......................................................” (NR) 
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“Art. 27. O Departamento de Arrecadação e Cobrança - DEPAC tem as seguintes atribuições: 

I - coordenar, supervisionar, controlar, executar e avaliar as atividades relacionadas com arrecadação, 
classificação de receitas, administração do crédito tributário, documentos fiscais, desenvolvimento de 
declarações tributárias e emissão de certidões; 

................................................” (NR) 

“Art. 29. ............................................ 

...................................................... 

II - gerenciar os registros de pagamentos e de parcelamentos de débitos; 

...................................................... 

IX - analisar e decidir sobre os expedientes que versem sobre denúncia espontânea de obrigação 
principal e acessória; 

X - exercer outras atribuições compatíveis com sua área de atuação.” (NR) 

“Art. 37. ............................................ 

...................................................... 

VIII - acompanhar, controlar e avaliar, em conjunto com o DEFIS e o DEFIC, o resultado das operações 
fiscais executadas, estabelecendo padrões de eficiência, produtividade e a metodologia de avaliação; 

IX - analisar, em conjunto com o DEFIS e o DEFIC, operações fiscais decorrentes de denúncias e 
proposições de outros órgãos; 

................................................” (NR) 

Art. 17. A denominação da Subseção I da Seção I do Capítulo II do Título III do Decreto n° 58.030, de 
2017, fica alterada para “Do Departamento de Fiscalização de Imunidades, Isenções e Serviços - 
DEFIS”. 

Art. 18. A denominação da Subseção III da Seção I do Capítulo II do Título III do Decreto n° 58.030, de 
2017, fica alterada para “Do Departamento de Arrecadação e Cobrança - DEPAC”. 

Art. 19. Os cargos de provimento em comissão e as funções de confiança da Secretaria Municipal da 
Fazenda, destinados às unidades ora referidas, são as constantes do Anexo I deste decreto, no qual se 
encontram discriminadas as vagas, referências de vencimento, requisitos de provimento, denominações 
e lotações. 

Art. 20. Os cargos de provimento em comissão constantes do Anexo II deste decreto ficam transferidos 
do Quadro Específico de Cargos de Provimento em Comissão, a que se refere o Decreto n° 45.751, de 4 
de março de 2005, para a Secretaria Municipal da Fazenda, na conformidade da coluna “Situação Nova 
do Cargo”. 

Art. 21. Os cargos de provimento em comissão e as funções de confiança constantes do Anexo III deste 
decreto ficam transferidos da Secretaria Municipal da Fazenda para o Quadro Específico de Cargos de 
Provimento em Comissão. 
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Parágrafo único. Os titulares dos cargos referidos neste artigo serão exonerados na data de publicação 
deste decreto. 

Art. 22. Os cargos de provimento em comissão constantes do Anexo IV deste decreto ficam transferidos 
da Secretaria Municipal da Fazenda para a Secretaria Municipal de Gestão. 

Art. 23. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogados os seguintes dispositivos do 
Decreto n° 58.030, de 2017: 

I - as alíneas “a”, “d”, “f”, e “g” do inciso I, a alínea “e” do inciso III e a alínea “c” do inciso IV, todos do 
artigo 5°; 

II - o artigo 15; 

III - o artigo 18; 

IV - o artigo 20; 

V - o artigo 21; 

VI - os incisos VII e VIII do artigo 27; 

VII - o artigo 32; e 

VIII - o artigo 36. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 29 de junho de 2020, 467° da fundação de São 
Paulo. 

BRUNO COVAS 
Prefeito 

MALDE MARIA VILAS BÔAS 
Secretária Municipal de Gestão 

PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU 
Secretário Municipal da Fazenda 

ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA 
Secretário Municipal da Casa Civil 

MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ 
Respondendo pelo cargo de Secretária Municipal de Justiça 

RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR 
Secretário de Governo Municipal 

Publicado na Casa Civil, em 29 de junho de 2020. 
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PORTARIA PREF N° 683, DE 27 DE JUNHO DE 2020 - (DOM de 27.06.2020) 

BRUNO COVAS, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 

CONSIDERANDO nova fase de combate à pandemia do Coronavirus na Cidade de São Paulo conforme 
estabelecido pelas autoridades sanitárias estaduais, possibilitando a retomada gradual e cuidadosa das 
atividades não essenciais na capital; 

CONSIDERANDO que o combate à pandemia e as medidas de prevenção são questões que devem ser 
enfrentadas por toda a sociedade, e que o esforço para a superação da crise é de responsabilidade 
conjunta de governos, de empresas e de cidadãos; 

CONSIDERANDO que a adoção de protocolos sanitários auxiliará na prevenção e na contenção da 
disseminação da pandemia, possibilitando que se salve vidas e se evite a sobrecarga nos hospitais no 
Município de São Paulo; 
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CONSIDERANDO a instituição do Plano São Paulo pelo Decreto Estadual n° 64.994, de 28 de maio de 
2020, que prevê uma atuação coordenada do Estado com os Municípios paulistas e a sociedade civil, 
com o objetivo de implementar e avaliar ações e medidas estratégicas de enfrentamento à pandemia 
decorrente da COVID-19; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n° 59.473, de 29 de maio de 2020, e, em especial o artigo 
7°, parágrafo único, do Decreto Estadual n° 64.994/2020. 

CONSIDERANDO o protocolo sanitário aprovado pela Coordenadoria de Vigilância em Saúde e a 
celebração de termo de compromisso entre a Casa Civil e as entidades representativas dos setores 
constantes desta portaria. 

RESOLVE: 

Art. 1° Autorizar o atendimento ao público dos seguintes setores, os quais deverão cumprir o protocolo 
sanitário do respectivo setor, constante dos anexos desta portaria: 

a) Clubes Sociais e Esportivos Municipais; 

b) Centro de Treinamento Paraolímpico. 

Art. 2° O cumprimento dos protocolos sanitários não dispensa eventuais orientações suplementares que 
venham a ser estabelecidas pelas autoridades sanitárias. 

Parágrafo único. O horário, a data e as condições de funcionamento dos clubes a que se fere a alínea 
“a” do artigo 1° será estabelecido por ato do Secretário Municipal de Esportes. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 27 de junho de 2020. 

PROTOCOLO DE REABERTURA 

SETOR: CLUBES 

1. Determinações sobre o uso de espaços no clube 

• Deverão permanecer fechados: 

- Áreas infantis, como parquinhos; 

- Atividades coletivas (culturais, esportivas e físicas) orientadas por profissionais (técnicos, instrutores e 
preparadores físicos); 

- Quadras poliesportivas; 

- Bares, restaurantes e lanchonetes; 

- Piscinas; 

- Academias; 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64994_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64994_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/20/decreto/decreto_59473_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64994_2020.php#art7
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64994_2020.php#art7
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64994_2020.php#art7_pu
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64994_2020.php
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• Todas essas áreas ou atividades poderão abrir futuramente, na medida em que forem autorizadas a 
funcionar pelo Plano São Paulo, observados estritamente os protocolos específicos que venham a ser 
determinados para o funcionamento de cada uma delas, em especial, bares, restaurantes e lanchonetes. 

2. Distanciamento Social 

• Não estimular a visitação e a permanência no clube, de modo a evitar sua superlotação; 

• Caso o clube tenha várias catracas de acesso perfiladas em linha, intercalar utilizando apenas 50% 
destes equipamentos; 

• Organizar o layout dos espaços e equipamentos para facilitar o distanciamento entre pessoas; 

• Demarcar, no chão, as posições das filas, com no mínimo 1,5 metro de distância entre as pessoas. 

• Limitar a quantidade de pessoas em espaços fechados, utilizando como referência a medida 6 metros 
quadrados por pessoa (capacidade máxima de pessoas no local, com segurança); 

• Quando necessário, delimitar com marcações no piso o espaço que cada associado deverá utilizar, 
evitando aglomerações; 

• Se necessário, para evitar a superlotação das dependências do clube em horários determinados, 
estabelecer rodízio de dias e/ou horários para a frequentação de tais espaços por parte dos sócios; 

• No refeitório de funcionários: 

- Redefinir a capacidade de atendimento; 

- Flexibilizar os horários da refeição dos colaboradores; 

- De acordo com o distanciamento recomendado, as mesas e cadeiras dos refeitórios devem ter seu 
layout adequado. 

3. Higiene 

• Incentivar, ostensivamente, a lavagem de mãos por parte dos associados e colaboradores, por meio de 
cartazes afixados nas paredes, banners, folders, e-mails aos associados, áudios ou quaisquer outros 
meios digitais; 

• Disponibilizar cartilha virtual, para acesso de colaboradores e sócios, contendo orientações preventivas 
a serem adotadas nos ambientes de trabalho, nos locais públicos e no convívio familiar e social; 

• Incentivar, ostensivamente, o uso de álcool em gel 70% pelos associados e colaboradores, para 
higienização das mãos, através de: 

- Distribuição estratégica nas mesas dos colaboradores, deixando também galões ao alcance de todos; 

- Dispensadores fixados na parede, em locais estratégicos, como portarias de acesso, entradas e saídas, 
espaços de grande circulação, locais de atividades esportivas e culturais, bares e restaurantes e áreas 
de convivência. 

É importante fixar dispensadores de álcool gel em local próximo aos bebedores; 
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• Orientar quanto à obrigatoriedade do uso de máscaras por todos os colaboradores e sócios, 
especialmente nas reuniões e nos ambientes compartilhados; 

• Orientar colaboradores e sócios a virarem-se de lado e colocarem o antebraço junto à boca, ao tossir 
ou espirrar; 

• Fornecer, quando necessário, máscaras de proteção aos colaboradores e aos terceiros que ingressem 
no restaurante; 

• Separar lixo com potencial de contaminação para descarte (EPI, luvas, máscaras, etc.); 

• Fornecer kits com dispensadores de álcool gel para mãos, toalhas de papel e borrifadores com álcool 
70% para uso dos associados nos equipamentos e acessórios de treino; 

• Deverá ser recomendado o uso de protetor facial em acetato aos controladores de acesso e atendentes 
das portarias; 

• No refeitório de funcionários devem ser utilizados copos de uso pessoal. 

4. Sanitização de ambientes 

• Será fundamental realizar um treinamento específico com a equipe para adoção de procedimentos 
técnicos de desinfecção*, semelhantes aos realizados em hospitais, além de adquirir os produtos de 
higienização recomendados e EPIs necessários para proteção dos colaboradores. (*Consulte protocolos 
no Manual de Higienização da CONASS (Conselho Nacional de Secretários de Saúde, pelo link: 
https://www.conass.org.br/liacc/manual-de-higienizacao-e-limpeza/); 

• Todas as lixeiras, em especial as do banheiro, de-vem ser recolhidas com mais frequência. 

• Para o descarte de luvas e máscaras devem ser disponibilizadas lixeiras específicas, com recolhimento 
cuidadoso, seguindo padrões ambulatoriais; 

• Evitar os bebedouros de água potável por ingestão direta, sendo liberados apenas os dispositivos de 
acionamento de água para a utilização de copos descartáveis e garrafas próprias. 

• Manter todos os ambientes, frequentáveis por sócios e/ou colaboradores, ventilados; 

• Objetos tocados com frequência precisam de atenção especial na higienização (pias e torneiras, 
maçanetas, bancadas, mesas e cadeiras, elevadores, corrimão); 

• É recomendável desabilitar o acesso por biometria nas portarias de clubes, substituindo-o por meios 
alternativos de controle. Caso não seja possível, será fundamental oferecer meios de higienização 
eficazes destes equipamentos, bem como das mãos dos associados antes e depois de tocá-los; 

• Proteger maquininhas de cartão com filme plástico, que deverá ser trocado frequentemente. 

5. Orientação aos Sócios 

• É fundamental realizar um extenso trabalho de comunicação sobre as novas regras de utilização dos 
espaços e serviços do Clube, neste momento de flexibilização; 

• Disponibilizar cartilha virtual para os associados, contendo orientações preventivas a serem adotadas 
nos ambientes de trabalho, nos locais públicos e no convívio familiar e social; 
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• Notificar os associados sobre o correto uso de máscaras e disponibilizá-las para venda ou doação 
àqueles que, no momento do acesso ao Clube, não estejam com esta proteção; 

• Deve ser reforçada a importância do uso obrigatório de máscaras por todos os sócios, seguindo as 
seguintes orientações: 

- Deve ser usada máscara de tecido com pelo menos duas camadas (algodão, tricoline ou TNT), 
observando as medidas corretas, cobrindo a boca e o nariz completamente, sem deixar espaços nas 
laterais; 

- É desejável que o clube forneça máscaras aos sócios que, por ventura, não as tenham: 

• Quem optar por fornecer máscaras descartáveis deve ter estoque para fornecimento de ao menos 3 
trocas de máscaras por dia. 

• No caso de máscara de pano, recomenda-se que cada funcionário tenha ao menos 5 máscaras para 
que possa ir trocando e lavando as que forem sendo utilizadas (neste caso, deve ser definida a 
responsabilidade pela lavagem do objeto de proteção, o próprio colaborador, em sua residência, ou o 
empregador); 

• No atendimento ao público, utilizar sempre uma máscara em perfeitas condições de higiene, nunca a 
mesma usada no transporte coletivo; 

• Instruir os associados a não colocarem a mão na máscara, no nariz, na boca ou nos olhos; 

• A máscara usada deve ser colocada dentro de um saco plástico para que seja higienizada a seguir; 

• Informar em todos os seus canais: 

- O que será disponibilizado: Áreas, horários, serviços e atividades. 

- Regras de uso e cuidados: Espaços, atividades, serviços, prevenção. 

- Cuidados pessoais do associado: Uso de máscara, higienização, grupo de risco e crianças. 

- Questões administrativas, financeiras e de atendimento ao associado. 

• Orientar os frequentadores com sinalizações a respeito da higiene pessoal - placas, cartazes, faixas, 
banners, totens, etc - afixados em locais visíveis, perto das pias dos banheiros, por exemplo, trazendo 
instruções claras de como lavar as mãos corretamente e como descartar o lixo; 

• Recomendar a idosos, portadores de doenças crônicas como diabetes, cardiopatias, hipertensão e 
asma, grávidas e puérperas, que permaneçam em isolamento nas suas respectivas casas. 

6. Orientação aos colaboradores 

• Orientar aos colaboradores que, durante o deslocamento até o trabalho, é obrigatório: 

- O uso de máscara; 

- Sempre que possível, manter distância segura de outras pessoas, de pelo menos 1 metro; 

- Evitar levar as mãos ao rosto antes de higienizá-las; 
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- Ao tocar superfícies suscetíveis a grande contato, higienizar as mãos o mais rápido possível. 

• Reduzir o número de colaboradores administrativos e, na medida do possível, adotar o home office 
como regime de trabalho preferencial; 

• Reforçar a importância do uso obrigatório de máscaras por todos os colaboradores, seguindo as 
seguintes orientações: 

- Deve-se utilizar máscara de tecido com pelo menos duas camadas (algodão, tricoline ou TNT), 
observando-se as medidas corretas, cobrindo a boca e o nariz completamente, sem deixar espaços nas 
laterais; 

• Fornecer máscaras em quantidade suficiente aos colaboradores: 

- Quem optar por fornecer máscaras descartáveis deve ter estoque para fornecimento de, ao menos, 3 
trocas de máscaras por dia; 

- No caso de máscara de pano, recomenda-se que cada funcionário tenha ao menos 5 máscaras para 
que possa ir trocando e lavando as que forem sendo utilizadas (neste caso, deve ser definida a 
responsabilidade pela lavagem do objeto de proteção, o próprio colaborador, em sua residência, ou o 
empregador); 

• Orientar os colaboradores para a necessidade de manter distância social de ao menos 1,5 metro entre 
as pessoas, evitando-se aglomerações a todo o custo; 

• Orientar sobre a necessidade de não compartilhamento de objetos de uso pessoal, como canetas, 
lápis, copos, celular, etc.; 

• Manter as superfícies livres de adornos e os objetos de trabalho limpos; 

• Intensificar a comunicação interna acerca de medidas de prevenção e da importância de cuidados 
básicos com a saúde; 

• Promover palestras com orientações sobre o uso e cuidados com EPIs; 

• Preparar treinamentos para os colaboradores operacionais responsáveis pela conservação e limpeza, 
com ênfase nas novas atividades e suas particularidades. 

7. Compromisso para testagem de colaboradores 

• Para a volta ao trabalho presencial, os colaboradores devem confirmar se respeitaram as regras de 
isolamento social e informar se foram expostos a algum caso confirmado ou suspeito de COVID-19. 
Caso as respostas suscitem alguma dúvida, a empresa deverá realizar teste para o COVID-19 ou manter 
o colaborador fora de contato com os colegas e sócios; 

• Todos os que apresentarem sintoma de síndrome gripal (febre, mesmo que relatada, tosse, dor de 
garganta, coriza ou dificuldade respiratória) serão considerados suspeitos de portarem COVID-19; 

• Todos os funcionários deverão, diariamente, ser submetidos à triagem rápida, com o objetivo de 
identificar possíveis casos suspeitos e efetivar medidas de prevenção e controle em tempo oportuno; 

- Antes de entrar nas dependências do centro de treinamento, todos deverão sujeitar-se a medição de 
temperatura, sendo considerados suspeitos de portarem COVID-19 aqueles que apresentarem febre, 
ainda que leve; 
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• Os suspeitos de portarem COVID-19 deverão realizar, imediatamente, o teste rápido e, 
preferencialmente do 3° ao 7° dia de sintomas, teste PCR-RT, além de serem afastados de todas as 
atividades e instruídos a permanecer em isolamento total por, pelo menos, 14 dias, caso confirmada a 
contaminação ou inconclusivos os resultados dos exames (neste caso, após cessarem os motivos de 
suspeita de contaminação); 

• Todos os trabalhadores que tiverem tido contato pessoal ou convivido no mesmo ambiente com os 
suspeitos de portarem COVID-19 serão considerados, da mesma forma, suspeitos, devendo ser 
monitorados com a mesma diligência, ainda que não apresentem sintomas; 

• Caso verifique-se um surto de COVID-19, deverão ser utilizados todos os meios para o mapeamento da 
dispersão viral, a desinfecção dos ambientes inclusive, se necessário, a suspensão temporária das 
atividades. 

8. Compromisso para testagem de sócios 

• Todos os associados deverão ser, antes de adentrar nas dependências do clube, submetidos à triagem 
rápida, com o objetivo de identificar possíveis casos suspeitos e efetivar medidas de prevenção e 
controle em tempo oportuno; 

- Antes de entrar nas dependências do centro de treinamento, todos deverão sujeitar-se a medição de 
temperatura, sendo considerados suspeitos de portarem COVID-19 aqueles que apresentarem febre, 
ainda que leve. 

9. Redução do expediente 

• Deverão ser estabelecidas as jornadas de trabalhado compatíveis com os horários de funcionamento, 
procurando não causar concentração de colaboradores no estabelecimento. 

10. Protocolo de fiscalização e monitoramento do próprio setor (autotutela) 

• As entidades representativas do setor devem assumir compromisso de acompanhar e assessorar os 
Clubes em todas as etapas do processo de retomada de atividades; 

• Cada clube deverá firmar um termo de compromisso se engajando a cumprir as medidas previstas 
nesse protocolo, que deverá ser encaminhado às secretarias e órgãos competentes. A entidade irá 
dialogar diretamente com dirigentes e gestores das agremiações filiadas, oferecendo um Webinar 
gratuito de consultoria estratégica com profissionais do mercado, tendo como objetivo fornecer 
orientações, assessoria e debates sobre os procedimentos estabelecidos no Protocolo Geral de 
Segurança para Reabertura dos Clubes. Para que possam assinar o documento, será exigida a 
presença de pelo menos um representante de cada Clube nesse Webinar de consultoria estratégica, 
como interlocutor de cada entidade com o sindicato para assuntos de prevenção e controle da saúde nos 
Clubes; 

• Durante o período de pandemia, caberá aos Clubes encaminhar ao Sindi Clube ou para a ACESC um 
relatório mensal com detalhamentos sobre procedimentos realizados, monitoria de saúde e registro de 
acesso de associados e colaboradores, que será enviado para as autoridades responsáveis. 

11. Esquema de apoio para colaboradores que não tenham quem cuide de seus dependentes incapazes 
no período em que estiverem fechadas as creches, escolas e abrigos 

• Permitir o trabalho no sistema de teletrabalho para empregados que não tenham quem cuide de seus 
dependentes incapazes no período em que estiverem fechadas as creches, escolas ou abrigos; 
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i. Se não for possível o teletrabalho, o empregador deverá acordar com o empregado, uma forma 
alternativa de manutenção do emprego, podendo, para tal, utilizar os recursos previstos na legislação 
federal atualmente vigente; 

• Se possível, o empregador poderá disponibilizar maneiras alternativas de viabilizar a presença do 
empregado ao local de trabalho, facilitando a possibilidade de que o menor seja guardado por outra 
pessoa durante o expediente da mãe ou responsável. 

 
PORTARIA SF/SUREM N° 038, 29 DE JUNHO DE 2020 - (DOM de 30.06.2020) 
Dispõe sobre o sorteio de prêmios para tomador de serviço identificado na NFS-e 

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
e 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 3°-A da Lei n° 14.097/2005, e no artigo 8°, I, “a”, da Instrução 
Normativa SF/SUREM n° 09, de 01 de agosto de 2011, 

RESOLVE: 

Art. 1° Para o sorteio número 107 do Programa Nota Fiscal Paulistana, foram gerados ss 1.582.023 
bilhetes eletrônicos, os quais podem ser consultados no endereço eletrônico 
http://notadomilhao.prefeitura.sp.gov.br. 

Parágrafo único. Com o objetivo de assegurar a integridade do arquivo eletrônico que contém a relação 
de todos os números dos bilhetes e seus respectivos titulares, foi gerado o “hash” 
3a3e6262073c98a58daf4081d5de99b9. 

Art. 2° O código “hash” mencionado no artigo 1° refere-se à codificação gerada pelo algoritmo público 
denominado “Message Digest Algorithm 5 - MD5”. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

PORTARIA SF N° 122, DE 01 DE JULHO DE 2020 - (DOM de 02.07.2020) 
Dispõe sobre a liberação de senha de segurança denominada Senha Web durante a vigência 
da situação de emergência no Município de São Paulo. 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, bem como 
nas Portarias SF n°s 46, de 6 de abril de 2006, e 222, de 5 de outubro de 2007; 

CONSIDERANDO a declaração de situação de emergência no Município de São Paulo efetuada 
no Decreto n° 59.283, de 16 de março de 2020, bem como a suspensão do atendimento presencial em 
estabelecimentos localizados no Município, conforme o Decreto n° 59.298, de 23 de março de 2020; 

CONSIDERANDO a redução do horário de atendimento presencial nas unidades do Descomplica SP, 
nas praças de atendimento das Subprefeituras, e no Centro de Atendimento da Fazenda Municipal - 
CAF, consoante Decreto 59.511 de 9 de junho de 2020; e 

CONSIDERANDO a necessidade de se manter acessíveis os serviços da Secretaria Municipal da 
Fazenda disponíveis pela internet, cujo acesso por contribuintes e representantes seja condicionado à 
utilização da Senha Web, 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/18/lei_13726_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/06/portaria46_sf_2006.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/07/portaria222_sf_2007.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/20/decreto/decreto_59283_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/20/decreto/decreto_59298_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/20/decreto/decreto_59511_2020.php
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O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° Enquanto perdurarem a situação de emergência declarada por meio Decreto Municipal n° 59.283, 
de 16 de março de 2020, e a redução do horário de atendimento presencial nas unidades Descomplica 
SP, nas praças de atendimento das Subprefeituras, e no Centro de Atendimento da Fazenda Municipal - 
CAF, a solicitação de Senha Web para pessoa física, inclusive Microempreendedores Individuais e 
Empresários Individuais, poderá ser feita pela internet, no endereço eletrônico: 
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/ fazenda/servicos/senhaweb/, mediante 
preenchimento de formulário eletrônico denominado "Cadastro no Senhaweb", sendo sua liberação 
realizada por meio do Portal SP156. 

Art. 2° Após a transmissão do requerimento de que trata o artigo 1°, o interessado deverá imprimir o 
formulário e assiná-lo com caneta azul ou preta, de forma idêntica à assinatura que consta em seu 
documento de identificação, o qual deverá ser digitalizado e transmitido eletronicamente pelo interessado 
pelo link https://sp156.prefeitura.sp.gov.br/, juntamente com cópia simples e legível da frente e do verso 
de documento original de identificação com foto e, se Microempreendedor Individual ou Empresário 
Individual, certificado da condição de Microempreendedor individual ou comprovação de registro na 
Junta Comercial, respectivamente. 

Parágrafo único. Na hipótese de o signatário da solicitação de desbloqueio da Senha Web ser 
procurador do solicitante, deverá ser encaminhando juntamente com os documentos previstos no "caput" 
cópia simples de procuração válida, com firma reconhecida, expedida há no máximo 1 (um) ano e com 
poderes específicos para emissão e desbloqueio da Senha Web. 

Art. 3° O servidor responsável pela recepção virtual dos documentos referidos no artigo 2° conferirá as 
informações neles contidas com os dados transmitidos pelo solicitante, bem como reconhecerá por 
semelhança a assinatura lançada no formulário de solicitação de desbloqueio da Senha Web com a que 
consta no documento de identificação do solicitante. 

Parágrafo único. A conferência de que trata este artigo é etapa obrigatória para o desbloqueio da 
Senha Web e para a validação de cadastro, se necessário. 

Art. 4° Uma vez realizados a conferência e o reconhecimento previstos no artigo 3°, e estando o 
requerimento em ordem, o servidor responsável efetuará o desbloqueio da Senha Web e a validação de 
cadastro, quando for necessário, que será informado ao solicitante via mensagem eletrônica ao 
endereço de e-mail por ele indicado. 

Art. 5° Na hipótese de o servidor responsável constatar inconsistência na conferência dos documentos 
ou deixar de reconhecer a assinatura lançada deverá rejeitar o formulário, devendo o solicitante ser 
informado conforme procedimento previsto no artigo 4°, ocasião em que será orientado a realizar nova 
solicitação de Senha Web, nos termos do artigo 1°. 

Art. 6° Os documentos enviados pela internet nos termos desta Portaria ficarão armazenados 
digitalmente no banco de dados do Portal SP156. 

Art. 7° Esta portaria não se aplica às solicitações de Senha Web para pessoa jurídica, as quais deverão 
ser efetuadas e analisadas conforme normatização já em vigor. 

Art. 8° Em caso de impossibilidade de envio eletrônico de documentos, ficam mantidos os canais 
presenciais de atendimento, mediante agendamento prévio em http://agendamentosf.prefeitura.sp.gov.br 
ou https://agendadesc.prefeitura.sp.gov.br 

Art. 9° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/20/decreto/decreto_59283_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/20/decreto/decreto_59283_2020.php
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4.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
4.01 CEDFC--ARTIGOS / COMENTÁRIOS 

O período de suspensão impacta no valor de 13º salário da empregada doméstica? 
Empregador pode conversar com a doméstica sobre o cálculo do décimo terceiro e como a 
suspensão irá influenciar no valor do 13º. 
 
Muitas coisas vêm acontecendo durante esse período de quarentena, muitas questões são levantadas 
sobre quando tudo irá acabar, como deveremos nos comportar no retorno ao trabalho, e como será o 
futuro. Em contrapartida, o governo tem permitido medidas para prevenção do trabalho e renda, em 
uma tentativa de evitar demissões. 
 
Medidas provisórias a favor do empregador e empregado foram publicadas, uma delas é MP 936/2020 
permitindo a suspensão do contrato de trabalho e a redução de jornada e salário, sendo que nas duas 
situações, o governo se responsabiliza pelo pagamento ou parte dele, dependendo do acordo firmado 
entre patrão e trabalhador doméstico. 
 
Algumas coisas precisam ser esclarecidas, pois a empregada doméstica poderá ter alguns impactos 
financeiros a longo prazo, e um deles o 13º salário, pago anualmente a trabalhadora com a carteira de 
trabalho assinada. 
 
  
Pagamento do 13º salário da doméstica que teve o contrato suspenso 
Quando a empregada doméstica tem o contrato de trabalho suspenso, sendo a suspensão feita até 60 
dias, ela fica sem exercer suas funções por esse período. A prorrogação do período para adesão à 
MP/936 foi aprovada pelo Senado e com isso, após a aprovação presidencial, o texto permite que o 
empregador prorrogue o benefício por mais 60 dias, totalizando 120 dias. Desta forma, seja a suspensão 
do contrato de trabalho de 60 ou 120 dias, vai impactar no valor do 13º salário da doméstica. 
 
O valor da Gratificação Natalina, instituída pela lei 4.090, de 13 de julho de 1962, conhecido 
popularmente como 13º salário, é baseado em avos, cada fração igual ou superior a 15 dias trabalhados 
no mês será contabilizado com mais um avo. Então, se o empregado trabalhar os 12 meses, ele terá 
direito a receber 12/12 avos. 
 
Com a suspensão do contrato de trabalho, os meses passados fora, não serão contados para o 
pagamento do 13º salário, que pode acontecer em duas parcelas, sendo a primeira paga no dia 30 de 
novembro e a segunda no dia 20 de dezembro de ano vigente. Contudo, o pagamento pode ser feito 
integralmente em parcela única até o dia 30 de novembro. 
 
A comunicação durante a pandemia é a chave para manter a harmonia 
Enquanto há riscos de exposição ao coronavírus, a recomendação é que seja mantido o isolamento 
social. As medidas do governo são para precaução e extremamente importantes, entretanto o 
empregador pode conversar com a sua doméstica e explicar como funciona o 13º salário e os impactos 
que poderão ocorrer. Manter o diálogo e a comunicação transparente é o ponto chave e primordial para 
que a harmonia seja mantida no emprego doméstico e na boa relação entre empregador e empregado. 
Domestica legal 
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A empregada doméstica precisa ficar em isolamento na casa do empregador? 
Mediante acordo é possível, mas o empregador doméstico precisa ficar atento às regras para 
não ultrapassar os direitos do trabalhador 
 
isolamento 
Para facilitar na rotina diária, muitos empregadores solicitaram que a empregada doméstica cumprisse o 
isolamento social em sua residência, para prevenir e evitar o contágio pelo novo coronavírus, doença 
responsável pela atual situação mundial de pandemia. A locomoção no dia a dia da casa da trabalhadora 
até o trabalho, utilizando o transporte público, expõe todos do grupo familiar do empregador e 
empregada, em risco. 
 
Nos últimos meses recebemos muitas perguntas sobre essa situação, se existe alguma lei que obriga a 
empregada a ficar na casa do empregador, se ela realmente precisa ser afastada de sua família, se ela 
deve receber a mais por uma situação assim. Reunimos as principais dúvidas para esclarecermos. 
 
 
A empregada deve ficar em isolamento na casa do empregador? 
Não há nenhuma lei que determine esse tipo de ação e o empregador não pode obrigar a doméstica a 
ficar. O que pode acontecer é um acordo entre patrão e empregada doméstico. O combinado sai barato 
e o diálogo é o ponto principal durante esse período. Desde que os dois concordem, não há problemas. 
 
A empregada resolveu ficar na casa do empregador, ela tem direito a folga para ver a família? 
Todo trabalhador doméstico tem direito a uma folga por semana, independente do acordo, em um dia 
fixo. Mas se o trabalhador quiser trocar essa folga por outro dia, é possível fazer compensação mediante 
acordo com o empregador. 
 
A doméstica que ficar na casa do patrão deve receber a mais? 
Não. Lembrando que cabe um acordo entre as partes. O empregador precisa respeitar as 8 horas diárias 
de trabalho. Caso precise dos serviços da doméstica além desse período, poderá solicitar como hora 
extra, mas só podendo ser 2 horas a mais por dia, devendo ser pagas (as horas extras). 
 
Qual outra medida o empregador pode tomar para que a doméstica fique em segurança e não em sua 
residência? 
Antes mesmo de pedir que a doméstica faça a quarentena em sua residência, o empregador precisa 
avaliar se realmente é necessário o serviço da trabalhadora durante o período. O governo liberou 
medidas que permitem ao empregador suspender o contrato de trabalho por um prazo determinado, 
reduzir a jornada de trabalho e salário (nos dois casos sem prejuízo de salário para a doméstica, pois o 
governo assume os pagamentos seja integral ou parcial), essas medidas fazem parte da MP 936/2020. 
 
Também pode-se criar um banco de horas, antecipar as férias mesmo para a doméstica que ainda não 
completou um ano na casa, oferecer licença remunerada e não remunerada, licença compensatória, 
entre outras medidas conforme a MP 927. 
 
O importante é manter o diálogo e firmar os acordos de forma que beneficiem os dois lados, o 
empregador legal evita possíveis dores de cabeça como a temida ação trabalhista. 
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TFE – 2020 CIDADE DE SÃO PAULO  VENCIMENTO 10-07-2020. 
 
  
1 – Em caso de não recebimento devido à pandemia, para evitar atrasos, a empresa ou o escritório de 
contabilidade deverá emitir a guia de pagamento diretamente no sítio da prefeitura, seguindo o 
seguinte roteiro. 
 
1.1 – Consultar o valor na tabela TFE 2020, verificando o código do estabelecimento e o número de 
empregados:  
 
1.2 – Ir em emissão de DAMPS: 
 
Preencher: 
 
Número do CCM; 
 
Incidência; 
 
Código do estabelecimento; e 
 
Valor da taxa (de acordo com a tabela 2020). 
 
2 – TFE em atraso (se for o caso) 
 
2.1 – Consultar pelo DUC, em seguida calcular pelo próprio DUC ou em emissão da TFE, utilizando a 
tabela do ano que não foi quitada. Antes, verifique se está ou não na Dívida Ativa, se estiver, verifique 
se a dívida foi protestada, situação em que a empresa terá que pagar ou parcelar, e quitar as despesas 
de cartório para a devida regularização. 
 
Se não estiver em dívida ativa, utilizar a tabela do exercício que estiver pendente, e utilizar o 
procedimento 1.2 para calcular o valor atualizado. 
 
Antonio Inacio Barbosa 
 

STF permite que prefeituras cobrem ISS de serviços não listados em lei. 
Pela decisão, serviços com natureza similar aos listados também poderão ser tributados 
  
Os municípios levaram a melhor em um embate antigo com contribuintes, graças a uma decisão do STF 
(Supremo Tribunal Federal). 
 
Em sessão virtual concluída na segunda-feira (29), o Supremo decidiu que a cobrança de ISS (Imposto 
Sobre Serviços) pelas prefeituras não precisa ficar restrita a lista anexa à lei complementar que define 
quais são os serviços sujeitos à tributação (Lei Complementar 116/2003). 
 
Pela decisão, serviços com natureza similar aos listados também poderão ser tributados. 
 
Os contribuintes defendiam que apenas as atividades expressamente listadas pudessem ser taxadas. A 
tese do STF é de repercussão geral, o que obriga que as esferas inferiores do Judiciário respeitem o 
entendimento da instância máxima. 
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Para advogados tributaristas, a decisão do Supremo aumenta a insegurança jurídica, pois agora os juízes 
deverão analisar, caso a caso, quais atividades são similares àquelas expressamente listadas. 
 
Por maioria, em julgamento que teve como relatora a ministra Rosa Weber, o tribunal fixou que "é 
taxativa a lista de serviços sujeitos ao ISS", "admitindo-se, contudo, a incidência do tributo sobre as 
atividades inerentes aos serviços elencados em lei, em razão da interpretação extensiva". 
 
Douglas Motta, sócio da área tributária do Demarest Advogados, explica: "A decisão do Supremo foi de 
que a lista é taxativa, ou seja, os municípios só podem tributar o que está ali, porém, se um serviço tem 
a mesma natureza do que aquele que está na lista, ele pode ser tributado também", afirma. 
 
Segundo ele, isso significa que as prefeituras têm o poder de tributar a essência do serviço, mesmo que 
ele seja prestado sob nomes diferentes. 
 
"É uma modificação importante, porque antes havia o entendimento de que a lista era exaustiva, ou 
seja, de que precisava estar lá listado. Se não estivesse, o contribuinte não pagava", afirma Giancarlo 
Chamma Matarazzo, sócio da área tributária do Pinheiro Neto Advogados. 
 
Para Matarazzo, a decisão do STF foi confusa e pode causar novos embates na Justiça entre municípios e 
contribuintes. 
 
"A decisão não define que ela é exaustiva, nem que é totalmente aberta, ficou um meio termo. Então 
essa decisão deve dar muita discussão, pois os municípios vão se sentir encorajados a ampliar a lista de 
serviços tributados e os contribuintes vão continuar resistindo", diz. 
 
"Agora, os juízes deverão analisar caso a caso, quais atividades seriam similares àquelas expressamente 
listadas. Isso aumenta a insegurança jurídica", conclui o tributarista. 
 
https://www.folhape.com.br/economia/stf-permite-que-prefeituras-cobrem-iss-de-servicos-nao-
listados-em-lei/145933/ Por Folhapress02/07/20 às 18H33 atualizado em 02/07/20 às 19H08 
 

Faça os exames no retorno dos funcionários. 
Obrigatório para quem teve sintomas de COVID 
  
Durante a quarentena, a obrigatoriedade da maioria dos exames ocupacionais foi suspensa. 
 
Contudo, com o retorno às atividades, retorna também a obrigação de colocar em dias os exames que 
não foram realizados durante o período (admissionais, periódicos, mudança de função). 
  
 
Retorno dos funcionários que apresentaram sintomas 
 
Os colaboradores que apresentaram os sintomas da COVID-19, sendo este confirmado ou não, devem 
passar, necessariamente, pelo exame do médico do trabalho, o qual atestará a condição para o retorno 
às funções. 
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Fique atento! Ao estar em dia com as normas de saúde e segurança do trabalho, você cuida da sua 
empresa, de seus funcionários e clientes. 
 
 
Previna riscos. 
https://sindilojas-sp.org.br 
 

SOCIEDADE UNIPESSOAL DE ADVOCACIA. TRATAMENTO TRIBUTÁRIO. PESSOA 

JURÍDICA. 
Em relação aos tributos federais, a sociedade unipessoal de advocacia, devidamente 
constituída e registrada na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), deve ter o mesmo 
tratamento tributário conferido às demais pessoas jurídicas. 
 
 
Dispositivos Legais: Lei nº 10.406/2002, Código Civil Brasileiro, arts. 40, 44 e 45; Lei nº 8.906/1994, 
Estatuto da Advocacia, art. 15, com alterações da Lei nº 13.247/2016; Decreto nº 9.580/2018, 
Regulamento do Imposto sobre a Renda - RIR/2018, art. 162 e §§. 
 
Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
 
CONSULTA. INEFICÁCIA PARCIAL. 
 
É ineficaz a consulta na parte que não atende aos requisitos legais exigidos, tratando-se de 
questionamentos genéricos, que não envolvem interpretação da legislação tributária e em que não se 
descreve, completa e exatamente, as hipóteses a que se refere. 
 
Dispositivos Legais: IN RFB nº 1.396/2013, arts. 1º, 3º, § 2º, incisos III e IV, e 18, incisos I, II e XI; PN CST 
nº 342/1970. 
 
SC Cosit nº 88-2020.pdf 
 

Receita Federal volta a analisar VT e VR na solução de consulta 58/2020. 
 
Por: Cristiane I. Matsumoto, Mariana Monte Alegre de Paiva e Lucas Barbosa Oliveira (*) 
 
É imprescindível que o entendimento da Receita Federal seja interpretado e aplicado pelas Autoridades 
Fiscais com o devido cuidado. 
 
Em 30 de junho de 2020, a Receita Federal publicou a solução de consulta Cosit 58/2020, tratando, 
ainda que de forma oblíqua, sobre a tributação dos benefícios indiretos de vale-transporte e auxílio-
alimentação. 
 
  
Primeiramente, é importante notar que a solução de consulta Cosit 58/2020 foi formulada por uma 
autarquia federal que, na condição de órgão da Administração Pública, tem a obrigação de reter 11% do 
valor bruto da nota fiscal, fatura ou recibo de prestação de serviços quando da contratação de serviços 
prestados mediante cessão de mão-de-obra, nos termos do artigo 31 da lei 8.212/1991. 
  

https://sindilojas-sp.org.br/
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A nosso ver, o teor da solução de consulta, portanto, vincula apenas os contribuintes que se enquadrem 
na hipótese por ela abrangida, nos exatos termos do artigo 9º da instrução normativa 1.396/2013. Logo, 
entendemos que somente os órgãos da Administração Pública contratantes de serviços envolvendo 
cessão de mão-de-obra estão abarcados pelo entendimento da Receita Federal. 
  
 
A despeito disso, vale examinar o teor da referida solução. A autarquia questionou, de forma específica, 
o disposto no artigo 124 da instrução normativa 971/2009, que autoriza, nesse caso particular da 
retenção, a dedução das parcelas correspondentes ao custo da alimentação fornecida pela empresa 
contratada e o fornecimento de vale-transporte. 
  
 
Note-se que referido artigo 124 não especifica se o custo abarca a parcela paga pela contratada e 
também a parcela descontada dos salários dos empregados da contratada. 
  
 
Para responder ao questionamento feito pela autarquia, a Receita Federal se debruçou sobre a 
legislação previdenciária. Quanto ao vale-transporte, entendeu que, caso a empresa contratada pela 
autarquia deixe de descontar o percentual de 6% (previsto na lei 7.418/1985), ou recolha a menor, a 
diferença será considerada salário e deverá incidir contribuições previdenciárias. 
 
  
Quanto ao vale-alimentação, porém, a Receita Federal vai além, embora de forma pontual e sem 
grandes fundamentações, ao afirmar que "eventual parcela desse auxílio for descontada da 
remuneração do empregado, esses valores comporão o salário de contribuição, e, portanto, não serão 
dedutíveis da base de cálculo". 
 
 
No caso do auxílio-alimentação, assim como ocorre com o vale-transporte, é importante pontuar que, 
em nenhum momento, a lei 8.212/1991, em seu artigo 28, § 9º, delimita a isenção sobre a parcela "paga 
pela empresa", como pretende fazer crer a Receita Federal. A simples leitura dos dispositivos evidencia 
isso. O referido artigo 28, § 9º expressamente retira da base de cálculo da contribuição previdenciária - 
denominada salário-de-contribuição -  diversas verbas. 
 
  
Tecnicamente, a nosso ver, não se trata de uma isenção propriamente dita. É mais do que isso: ao 
delimitar o campo de incidência, o legislador propositalmente deixou de contemplar as verbas que estão 
listadas no artigo 28, § 9º da lei 8.212/1991. 
  
 
O racional que embasa a não incidência decorre da própria Constituição Federal: a empresa, ao prover 
tal benefício previdenciário aos seus empregados, assume o papel que deveria estar sendo 
protagonizado pelo Estado, enquanto agente responsável pela manutenção do Sistema de Seguridade 
Social1. 
  
 
Assim sendo, seria completamente irrazoável e contraditório exigir que as empresas incluíssem tal 
benefício na base de cálculo da contribuição previdenciária, tributo constitucionalmente direcionado 
para financiamento da Previdência Social (Regime Geral da Previdência Social – RGPS). 
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No caso do vale-transporte e do auxílio-alimentação, os benefícios indiretos estão em geral 
decompostos em duas parcelas: aquela custeada pela empresa (cota patronal) e aquela custeada 
diretamente pelo empregado, com seus recursos próprios. 
  
 
Tais parcelas têm, indiscutivelmente, a natureza jurídica não salarial, conforme disposto no artigo 457 
da CLT23 e entendimento pacífico do STF4, para vale-transporte e decisões do STJ5, para o auxílio-
alimentação. 
  
 
Ainda que a Receita Federal não tenha discorrido de forma clara e completa sobre o seu entendimento, 
nos parece que a natureza jurídica destes benefícios é a mesma, pouco importando se o custo está 
sendo incorrido pelas empresas ou diretamente pelos seus empregados. Em resumo: o benefício, como 
um todo, deveria estar fora do campo de incidência das contribuições previdenciárias. 
 
  
Logo, para ambos os benefícios, o valor descontado dos empregados não tem natureza remuneratória e, 
ademais, está abarcado pela regra isentiva. 
  
 
Se aplicada de forma indistinta, a solução de consulta pode levar à conclusão de que as empresas em 
geral não poderiam excluir da sua base de cálculos a parcela dos benefícios isentos descontados dos 
empregados, o que, como visto, é plenamente passível de exclusão. Inclusive, há uma série decisões 
judiciais nesse sentido. 
  
 
Portanto, é imprescindível que o entendimento da Receita Federal seja interpretado e aplicado pelas 
Autoridades Fiscais com o devido cuidado. 
 
1 "Constituição Federal. Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de 
iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à 
previdência e à assistência social. 
 
Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade social, com base 
nos seguintes objetivos: 
 
I - universalidade da cobertura e do atendimento; 
 
II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais; 
 
III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços; 
 
IV - irredutibilidade do valor dos benefícios; 
 
V - eqüidade na forma de participação no custeio; 
 
VI - diversidade da base de financiamento; 
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VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão quadripartite, com 
participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do Governo nos órgãos 
colegiados." 
 
2 Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, além do 
salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que 
receber. (...) 
 
§ 2º As importâncias, ainda que habituais, pagas a título de ajuda de custo, auxílio-alimentação, vedado 
seu pagamento em dinheiro, diárias para viagem, prêmios e abonos não integram a remuneração do 
empregado, não se incorporam ao contrato de trabalho e não constituem base de incidência de 
qualquer encargo trabalhista e previdenciário. 
 
3  Art. 458 - Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos os efeitos legais, a 
alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in natura" que a empresa, por força do 
contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em caso algum será permitido o 
pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. (...) 
 
§ 2º Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as seguintes utilidades 
concedidas pelo empregador: (...) 
 
III – transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso servido ou não por 
transporte público;      
 
4 STF, Tribunal Pleno, RE 478410, relator ministro Eros Grau, julgamento de 10/3/2010 
 
5 REsp 1.185.685, 1ª turma do STJ, ministro Luiz Fuz, DJE 10/5/2011 
 
_________ 
 
*Cristiane I. Matsumoto é sócia da área previdenciária do Pinheiro Neto Advogados. 
 
*Mariana Monte Alegre de Paiva é associada da área previdenciária do Pinheiro Neto Advogados. 
 
*Lucas Barbosa Oliveira é associado da área previdenciária do Pinheiro Neto Advogados. 
 
https://s.migalhas.com.br/IMGSRC/www.globalframe.com.br/imagens/apoiadores/2_pinheironeto.gif?
AP=393&V=1&CN=S&E=E&S=6 
*Este artigo foi redigido meramente para fins de informação e debate, não devendo ser considerado 
uma opinião legal para qualquer operação ou negócio específico.  
 
https://migalhas.com.br/depeso/330083/receita-federal-volta-a-analisar-vr-e-vr-na-solucao-de-
consulta-58-2020 
 

Orientação da Receita Federal eleva valores de INSS 
Segundo o Fisco, os valores descontados dos empregados pelo vale-transporte e vale-
alimentação devem ser incluídos no cálculo das contribuições previdenciárias 
 

https://migalhas.com.br/depeso/330083/receita-federal-volta-a-analisar-vr-e-vr-na-solucao-de-consulta-58-2020
https://migalhas.com.br/depeso/330083/receita-federal-volta-a-analisar-vr-e-vr-na-solucao-de-consulta-58-2020
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A Receita Federal publicou orientação contrária ao que grande parte das empresas tem adotado 
durante a crise. 
 
O órgão entendeu que os valores descontados dos empregados pelo vale-transporte e pelo vale-
alimentação devem ser incluídos na base de cálculo das contribuições previdenciárias. 
 
O entendimento está na Solução de Consulta nº 58, publicada recentemente pela Coordenação-Geral de 
Tributação (Cosit). Sobre as parcelas pagas pelo empregador, já havia a orientação de que devem ser 
excluídas no cálculo, como já definiu o Supremo Tribunal Federal (STF). 
 
“Muitas empresas estão passando por um desafio financeiro e têm buscado oportunidades de economia 
tributária e esse é um assunto que tem sido muito implementado”, diz Luiza Lacerda, sócia da área de 
tributário do BMA Advogados. O impacto da discussão, acrescenta, é relevante, principalmente para 
empresas que têm muitos funcionários. 
 
A consulta à Receita foi feita por uma autarquia federal. 
 
No pedido, buscava saber se é obrigada a efetuar a retenção de 11% do valor discriminado em nota 
fiscal, fatura ou recibo de prestação de serviços a título de contribuição previdenciária patronal 
incidente sobre valores totais ou descontada a quota parte dos empregados, correspondentes a vale-
transporte e auxílio-alimentação. Apesar do caso ser específico, advogados afirmam que o 
entendimento deve ser aplicado por todas as empresas. 
 
No caso do vale-transporte, a Receita entendeu que “não há que se cogitar da possibilidade de a 
empresa poder deduzir da base de cálculo do tributo devido verba que não lhe pertence”. De acordo 
com o parágrafo único do artigo 4º da Lei nº 7.418, de 1985, os funcionários podem ter descontados até 
6% do seu salário básico. 
 
Já com relação ao auxílio-alimentação, a decisão ressalta que, com a entrada em vigor da reforma 
trabalhista (Lei nº 13467, de 2017), passou a ser possível deduzir o gasto com alimentação, desde que 
não seja pago em dinheiro. 
 
Contudo, acrescenta, “se eventual parcela desse auxílio for descontada da remuneração do empregado, 
esses valores comporão o salário de contribuição e, portanto, não serão dedutíveis da base de cálculo, 
seja ele calculado sobre a folha de pagamento ou relativo à retenção de 11% do valor bruto da nota 
fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços”. 
 
De acordo com a advogada Luiza Lacerda, essa é a primeira orientação formal da Receita que trata do 
vale-transporte. 
 
Já sobre vale-alimentação, o órgão já tinha publicado o mesmo entendimento na Solução de Consulta 
Cosit nº 4, de 2019. 
 
Diante dessas orientações, afirma, as empresas que têm tomado esses créditos podem optar por 
aguardar e, caso sejam autuadas, poderão primeiro discutir o tema administrativamente. Ou, no caso 
das mais conservadoras, podem levar o assunto de forma preventiva ao Judiciário. 
 
A discussão na Justiça ainda é incipiente, mas já existem algumas decisões, principalmente em primeira 
instância, favoráveis às empresas, segundo Luiza. O tema específico ainda não chegou aos tribunais 
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superiores. “O STF quando manifestou seu entendimento não fez distinção sobre os valores pagos pela 
empresa ou descontados. Temos bons argumentos a favor dos contribuintes”, diz. 
 
Caio Taniguchi, sócio do Simões Advogados, destaca que existem boas decisões judiciais a favor das 
companhias. Mas como ainda não há nada nos tribunais superiores, ele tem classificado esses processos 
como perda possível. “Quando a tese nasceu em 2018, 2019, as decisões eram mais favoráveis, mas 
ainda não há uma definição”, diz ele, acrescentando que no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 
(Carf) há poucas decisões sobre o tema. 
 
Professor de Direito na PUC-SP Wagner Balera, sócio do Balera, Berbel & Mitne Advogados, afirma que o 
Estado não pode legislar por meio de solução de consulta. 
 
No caso, segundo ele, a lei específica que regula as contribuições sociais da Previdência Social diz 
expressamente que essas verbas estão excluídas da base de cálculo. “Não há dúvida nenhuma”, diz. 
 
Para ele, trata-se de uma manobra do Fisco para aumentar a arrecadação. “Não me surpreende esse 
posicionamento da Receita”, afirma o professor. Na base de cálculo da contribuição, diz, só deve entrar 
a remuneração do trabalhador. São valores que refletem nos benefícios concedidos pela Previdência 
Social. “Esses valores não repercutem nesses benefícios assegurados. Portanto, não integram sua base 
de cálculo.” 
 
Apesar da orientação do órgão, o advogado Gustavo Mitne, sócio do Balera, Berbel & Mitne Advogados, 
afirma que a doutrina tem sido favorável ao contribuinte e que várias empresas têm tomado esses 
créditos. Em um caso que ele assessorou, afirma que o próprio delegado da Receita Federal entendeu 
que não cabia a cobrança. 
 
Fonte: Orientação da Receita Federal eleva valores de INSS | Legislação | Valor Econômico 
 

Gilmar Mendes libera tramitação de ações trabalhistas sobre correção monetária. 
Segundo ministro do STF, andamento de processos deve ser mantido até que o Pleno da 
Corte defina o índice a ser aplicado 
 
Em nova decisão, o ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), esclareceu que as 
ações trabalhistas podem continuar a tramitar até que o Pleno da Corte defina qual índice de correção 
monetária deve ser aplicado nos débitos trabalhistas – TR mais vantajosa para empresas ou IPCA-E. Até 
lá, incide a correção pela TR apenas sobre o valor incontroverso. 
 
No sábado, o ministro havia concedido uma liminar que suspenderia a tramitação de todos os processos 
sobre o assunto. A Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho (Anamatra) chegou a 
entrar com um pedido no Supremo para a Corte derrubar a liminar. 
 
Segundo a nova decisão de Gilmar Mendes, “a preservação da utilidade real do julgamento de mérito 
desta ADC de modo algum exige a paralisação de todo e qualquer processo trabalhista que possa vir a 
ensejar a prolação de sentença condenatória”. 
 
O ministro fez esses esclarecimentos a pedido da Procuradoria-Geral da República (PGR). O órgão 
entrou com um agravo regimental nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade nº 58 e nº 59, que 
discutem o tema na Corte. A PGR pedia a aplicação da TR até que o índice seja definido pela Corte e, 
eventual pagamento do restante, caso seja esta a decisão do Pleno do Supremo. 
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De acordo com Gilmar Mendes, “para que não paire dúvidas sobre a extensão dos efeitos da decisão 
recorrida, esclareço mais uma vez que a suspensão nacional determinada não impede o regular 
andamento de processos judiciais, tampouco a produção de atos de execução, adjudicação e 
transferência patrimonial no que diz respeito à parcela do valor das condenações que se afigura 
incontroversa pela aplicação de qualquer dos dois índices de correção”. 
 
Para ele, “o que se obsta é a prática de atos judiciais tendentes a fazer incidir o índice IPCA-E como fator 
de correção monetária aplicável em substituição à aplicação da TR, contrariando o disposto nos artigos 
879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.467/2017.” Isso porque, o ministro 
ressalta que, desde a entrada em vigor da reforma trabalhista, em novembro de 2017, está expresso 
que o índice a ser aplicado é a TR. 
 
Análise 
Segundo o advogado Daniel Chiode, do Chiode Minicucci Advogados, a solução apresentada pelo 
ministro Gilmar Mendes é adequada, “na medida em que confere segurança jurídica para 
prosseguimento dos processos sem o risco das empresas pagarem valores pelo IPCA indevidamente, os 
quais não poderiam, no futuro, ser recuperados, caso o Supremo declare constitucional a TR.” 
 
De todo modo, Chiode afirma que as empresas devem ser cautelosas e manter a diferença entre o IPCA 
e a TR provisionados como risco possível, inclusive, em balanços, até decisão final do tema pelo 
Supremo. Se a Corte declarar constitucional a TR, esses valores provisionados poderão ser revertidos 
como resultado. “Caso o STF declare inconstitucional a TR e determine a aplicação do IPCA, isto não 
implicará impacto na provisão das empresas que adotarem esta medida”. 
 
Chiode ainda afirma que, caso os juízes não respeitem a decisão do ministro Gilmar Mendes, a parte 
poderá ajuizar reclamação constitucional diretamente para o Supremo, que será analisada pelo próprio 
Gilmar Mendes e este poderá determinar a adequação de decisões que não respeitem sua 
determinação. 
 
Segundo o advogado Maurício Pessoa, sócio do Pessoa Advogados, “diferentemente do que se alardeou, 
a decisão apenas organizou o tema de forma prudente e institucional, para dar maior segurança 
jurídica”. Para ele, enquanto o STF não decidir o mérito do índice de correção aplicável, tendo demanda 
constitucional pendente, qualquer decisão que presuma a inconstitucionalidade da TR, ainda mais 
elastecendo indevidamente julgamentos anteriores da Suprema Corte, é claramente precipitada”, diz. 
 
Fonte: Valor Econômico, por Adriana Aguiar 
 

Decisões de Gilmar podem represar até R$ 1 bi por mês em pagamentos de ações 

trabalhistas. 
Liminares sobre índice de correção confundem meio jurídico e dão nó na Justiça do Trabalho 
 
BRASÍLIA 
Decisões do ministro Gilmar Mendes, do STF (Supremo Tribunal Federal), têm o potencial para represar, 
por mês, o pagamento de até R$ 1 bilhão em causas ganhas por trabalhadores. As liminares tratam de 
correção monetária. 
 
As medidas foram dadas em meio à pandemia do novo coronavírus. Mesmo com a alegação do ministro 
de que a segunda decisão esclarece o impasse, permanece no meio jurídico a polêmica sobre o tema. 
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No sábado (27), o ministro mandou suspender todos os processos relacionados a índices de correção. A 
medida, desde então, deu um nó na Justiça do Trabalho. 
 
Em despacho de quarta-feira (1º), Gilmar afirmou que as ações prosseguem, mas somente as que usam 
a TR, hoje zerada. Ele vetou a aplicação do IPCA-E —um índice mais vantajoso para o empregado. 
 
Como negou o pedido para reformar a decisão, conforme solicitado pela PGR (Procuradoria-Geral da 
República), a confusão prossegue. Segundo ele, a liminar anterior continua válida em sua totalidade. 
 
Na prática, quase todas as ações exigem correção. Ela incide sobre indenizações de horas extras, férias, 
depósitos no FGTS ou 13º salário. 
 
O empregado tem direito ainda a 1% de juro por mês. Em 12 meses, os juros chegam a 12% mais TR, em 
0%, ou IPCA-E, em 1,92%. A TR, como determina a reforma trabalhista, tem sido ignorada. 
 
Dados do TST (Tribunal Superior do Trabalho) levantados pela Folha mostram que há hoje 970 mil ações 
à espera de sentença na primeira instância. 
 
Somam-se a esse número 2,5 milhões de processos já em fase de execução —quando o trabalhador 
recebe o que lhe é de direito. A quantidade tem se mantido estável desde janeiro de 2018. 
 
De janeiro daquele ano a maio de 2020, foram pagos, por meio de execuções, R$ 29,1 bilhões —a média 
mensal de R$ 1 bilhão. 
 
Nesse imbróglio, Gilmar tentou fazer esclarecimentos, que mais confundiram a questão, dizem juízes. 
Segundo ele, “deve ficar claro” que a decisão de sábado “não impede o regular andamento de processos 
judiciais”. 
 
A Anamatra (Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho) se agilizou para entender o 
que Gilmar escreveu. Segundo a presidente da entidade, Noemia Porto, a decisão é contraditória. 
 
Ela disse que há um desafio: “Como os juízes vão dar andamento a processos se, em liminar 
monocrática em ação declaratória, o ministro suspende os processos e, respondendo ao recurso da 
PGR, conclui que mantém a própria decisão? Inviável isso.” 
 
A entidade também entrou com recurso no STF para tentar reverter a decisão de Gilmar. O pedido da 
Anamatra ainda não foi respondido. 
 
Para Antonio Carlos Frugis, sócio do Soto Frugis Advogados, a nova liminar do ministro destrava a 
Justiça. 
 
“Ficou claro que ele havia mandado suspender tudo, depois reformou [a decisão], mas disse que não 
reformou. Talvez o ego não quis admitir”, afirmou. 
 
Para o professor de direito do trabalho da USP Guilherme Feliciano, o esclarecimento “não resolve a 
questão principal, que é a da inconstitucionalidade da TR”. “O ideal é que o plenário se manifeste o 
quanto antes.” 
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A liminar de sábado conseguiu unir órgãos dos mais variados setores. Centrais sindicais, OAB (Ordem 
dos Advogados do Brasil), PGR e entidades de juízes e procuradores pressionam o STF. 
 
Seis centrais divulgaram uma nota. Os presidentes de CUT, Força Sindical, UGT, CTB, CSB e NCST 
afirmaram que a liminar “é inaceitável”. 
 
A CUT entrou no Supremo com pedido de amicus curiae —amigos da corte— para participar do 
julgamento da ação da Consif (Confederação Nacional do Sistema Financeiro). Nela, Gilmar concedeu a 
medida cautelar. 
 
O processo foi ajuizado em 2018. Gilmar viu agora urgência no pedido. O mérito do caso terá de ser 
analisado pelo plenário do STF, e ainda não há data para julgamento. As atividades voltarão em agosto. 
 
A Consif pediu que a TR seja declarada constitucional. A entidade afirmou que o IPCA-E somado ao juro 
leva ao “enriquecimento sem causa” do trabalhador. 
 
Na segunda-feira (29), em outra ação, o TST, composto de 27 ministros, ia declarar a TR inconstitucional. 
Com maioria formada, faltavam ser colhidos 3 votos. O julgamento foi suspenso. 
 
Os ministros da corte trabalhista argumentam que o STF já declarou inconstitucional a TR para corrigir 
precatórios —dívidas públicas reconhecidas em decisão judicial. A lógica, então, se estenderia a créditos 
trabalhistas. 
 
No pedido da Consif, Gilmar acatou então como argumentos os efeitos do novo coronavírus na 
economia e o julgamento do TST. 
 
“As consequências da pandemia se assemelham a um quadro de guerra e devem ser enfrentadas com 
desprendimento, altivez e coragem, sob pena de desaguarmos em quadro de convulsão social”, 
escreveu. 
 
Na terça-feira (30), o presidente da OAB, Felipe Santa Cruz, teve uma audiência com o presidente do 
STF, Dias Toffoli, para tratar do assunto. A entidade estimava que até 89% dos processos em fase de 
execução seriam afetados. 
 
A OAB apresentou recurso à corte. “O cenário resultante da concessão da tutela incidental [liminar] 
ameaça produzir uma virtual interdição do ramo trabalhista do Poder Judiciário”, escreveram no pedido 
Santa Cruz e mais seis advogados. 
 
Já o procurador-geral da República, Augusto Aras, no recurso rejeitado, rechaçou os argumentos de 
Gilmar. 
 
Segundo ele, o ministro “não apresentou fundamentação apta a justificar de forma específica e 
suficiente os motivos pelos quais a epidemia da Covid-19, o julgamento de arguição de 
inconstitucionalidade pelo TST e a garantia do princípio da segurança jurídica impõem, conjuntamente e 
com urgência, a suspensão de todos os processos judiciais”. 
 
O procurador-geral pediu que Gilmar volte atrás. Caso a demanda não fosse atendida, com não foi, Aras 
pediu a limitação da abrangência da cautelar, o que Gilmar fez. 
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O pleito da Consif ganhou o apoio da CNI (Confederação Nacional da Indústria) e da CNT (Confederação 
Nacional do Transporte). 
 
A Consif, no pedido da cautelar, disse ser “razoável e proporcional” o uso da TR. A entidade afirmou 
que, no contexto de pandemia, o IPCA-E mais juro gerará “endividamento, também sem causa, ao 
devedor trabalhista”. 
 
Fonte: Folha de São Paulo, por William Castanho 
 

Decreto autoriza prorrogar antecipações do auxílio-doença até outubro. 
 
Medida ampara os segurados que não podem receber o benefício pela não realização da 
perícia presencial, já que os postos de atendimento estão fechados 
 
BRASÍLIA – O governo federal autorizou o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) a prorrogar o 
período de antecipações do auxílio-doença até 31 de outubro de 2020. A autorização foi dada por meio 
do Decreto 10.413, publicado em edição extra do Diário Oficial da União (DOU) que circula nesta noite 
de quinta-feira, 2. 
 
Conforme o Estadão/Broadcast informou na semana passada, a prorrogação vinha sendo estudada pela 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho. No início de abril deste ano, o governo federal autorizou a 
antecipação do pagamento de um salário mínimo (R$ 1.045,00) para os beneficiários do auxílio-doença 
e a antecipação do valor do auxílio emergencial (R$ 600,00) para os requerentes do benefício de 
prestação continuada no caso de pessoas com deficiência ou idoso, até a realização pelo INSS da perícia 
médica. 
 
Sem a perícia presencial, o segurado não pode receber o benefício, recebendo apenas a antecipação 
autorizada pelo governo. Quando as agências do INSS reabrirem, o segurado deverá passar por perícia e 
a diferença do benefício será paga. 
 
A medida foi uma das adotadas para o enfrentamento da pandemia da covid-19 para evitar 
aglomeração nas agências que tiveram o atendimento presencial suspenso na pandemia. Sem a perícia, 
os segurados apenas enviam os documentos para análise, o que é visto como uma pré-perícia, e têm 
direito ao adiantamento nesse período de pandemia. 
Fonte: Estadão, por Sandra Manfrini 
 

ARF-FBO-PR Acesso ao Portal e-CAC através do Gov.br 
 
  

A partir do dia 2 de julho, o Portal e-CAC receberá mais uma opção de acesso aos diversos 
serviços virtuais da Receita Federal. 
 
 (Veja a notícia completa aqui -> http://receita.economia.gov.br/interface/atendimento-virtual/acesso-
ao-portal-e-cac-atraves-do-gov.br) 
 
 
Destaco: 
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O acesso direto ao Portal e-CAC por certificado digital ou em nuvem ficará disponível somente até 
31/08/2020. 
  
 
A partir de 1º de setembro, o acesso ao Portal e-CAC será somente via Código de Acesso ou via Acesso 
Gov.br. 
 
Ainda não fiz a minha habilitação no Acesso Gov.br, mas imagino que seja algo bem simples e que 
necessitará ser feito uma única vez. 
 
Sugiro que não deixem para verificar tal situação no fim do prazo, até para evitar ficar sem acesso por 
alguma situação que não esteja sob seu controle e dependa de tempo para verificação. 
 
Atenciosamente, 
Oneide-ARF-FBO-PR 

 

Após decisão em ACP, planos de saúde são obrigados a cobrir teste de coronavírus. 
  
 
https://www.conjur.com.br/img/b/coronavirus-covid-194.jpeg 
 
ANS alterou rol de procedimentos após decisão em ação civil pública 
Kateryna Kon 
 
Os planos de saúde são obrigados a cobrir o teste sorológico para o novo coronavírus, uma vez que o 
teste foi incluído no Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde da Agência Nacional de Saúde 
Suplementar (ANS). 
 
A decisão foi tomada na última quinta-feira (25/6), em reunião da Diretoria Colegiada da ANS, e consta 
da Resolução Normativa 458 da agência, de 26/6. A obrigatoriedade passa a valer a partir desta 
segunda-feira 29/6). Os exames sorológicos detectam a presença de anticorpos produzidos pelo 
organismo após exposição ao vírus.   
 
A alteração do rol de procedimentos atende a decisão judicial dada em ação civil pública. 
 
O procedimento passa a ser de cobertura obrigatória para os planos de saúde nas segmentações 
ambulatorial, hospitalar (com ou sem obstetrícia) e referência, nos casos em que o paciente apresente 
ou tenha apresentado um dos quadros clínicos descritos a seguir:  
 
Síndrome Gripal: quadro respiratório agudo, caracterizado por sensação febril ou febre, acompanhada 
de tosse ou dor de garganta ou coriza ou dificuldade respiratória. 
 
Síndrome Respiratória Aguda Grave: desconforto respiratório/dificuldade para respirar ou pressão 
persistente no tórax ou saturação de oxigênio menor do que 95% em ar ambiente ou coloração azulada 
dos lábios ou rosto.  
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O exame é feito com o uso de amostras de sangue, soro ou plasma. Como a produção de anticorpos no 
organismo só ocorre depois de um período mínimo após a exposição ao vírus, esse tipo de teste é 
indicado a partir do oitavo dia de início dos sintomas.  
 
Com informações da ANS.    
 
0810140-15.2020.4.05.8300 
 
Revista Consultor Jurídico, 29 de junho de 2020 
 
SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 68, DE 24 DE JUNHO DE 2020 
 
(Publicado(a) no DOU de 30/06/2020, seção 1, página 40)   
 
  
 

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 

LUCRO PRESUMIDO. DOAÇÃO DE BEM IMÓVEL. DESCARACTERIZAÇÃO. TRIBUTAÇÃO. 
 
 
O valor de bem imóvel recebido em doação por pessoa jurídica tributada pelo IRPJ com base no lucro 
presumido não integra sua receita bruta, mas deve ser acrescido à base de cálculo do referido imposto, 
sendo tributado como outras receitas da donatária. 
 
 
O valor de bem imóvel doado por pessoa jurídica tributada pelo lucro presumido não integra a base de 
cálculo do IRPJ devido pela doadora. 
 
 
Caso haja conexão direta ou indireta entre essas operações (receber imóvel de terceiros ou dá-los a 
esses) e as atividades da pessoa jurídica, a operação não se configura como doação e os valores dos 
bens recebidos de terceiros ou transferidos a esses devem ser incluídos integralmente na receita bruta 
da entidade para fins de apuração do IRPJ com base no lucro presumido. 
 
 
SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 111, DE 2 DE 
AGOSTO DE 2016. 
Dispositivos Legais: Lei nº 10.406, de 2002, art. 538; Lei nº 5.172, de 1966, art. 43; Decreto-Lei nº 1.598, 
de 1977, art. 38; Decreto nº 9.580, de 2018, arts. 208, 591 e 595; IN RFB nº 1.700, de 2017, arts. 26 e 
215; Parecer Normativo CST nº 113, de 1979. 
 
 
Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL 
 
 
LUCRO PRESUMIDO. DOAÇÃO DE BEM IMÓVEL. DESCARACTERIZAÇÃO. TRIBUTAÇÃO. 
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O valor de bem imóvel recebido em doação por pessoa jurídica tributada pelo lucro presumido não 
integra sua receita bruta, mas deve ser acrescido à base de cálculo da CSLL, sendo tributado como 
outras receitas da donatária. 
 
 
O valor de bem imóvel doado por pessoa jurídica tributada pelo lucro presumido não integra a base de 
cálculo da CSLL devida pela doadora. 
 
 
Caso haja conexão direta ou indireta entre essas operações (receber imóvel de terceiros ou dá-los a 
esses) e as atividades da pessoa jurídica, a operação não se configura como doação e os valores dos 
bens recebidos de terceiros ou transferidos a esses devem ser incluídos integralmente na receita bruta 
da entidade para fins de apuração da CSLL com base no lucro presumido. 
 
 
Dispositivos Legais: Lei nº 7.689, de 1988, art. 2º; Lei nº 9.430, de 1996, art. 29; IN RFB nº 1.700, de 
2017, arts. 26 e 215. 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
 
 
REGIME CUMULATIVO. DOAÇÃO DE BEM IMÓVEL. NÃO INCIDÊNCIA. DESCARACTERIZAÇÃO. INCIDÊNCIA. 
 
 
Em se tratando de pessoa jurídica cujo objeto social compreenda atividades relacionadas à 
comercialização e gestão de imóveis, o valor de bem imóvel dado ou recebido em doação não integra a 
base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep no seu regime de apuração cumulativa, desde que não 
haja qualquer conexão entre a doação e as operações de compra, venda e permuta de imóveis. 
 
 
Caso haja conexão direta ou indireta entre essas operações (receber imóvel de terceiros ou dá-los a 
esses) e as atividades da pessoa jurídica, a operação não se configurará como doação e os valores dos 
bens recebidos de terceiros ou transferidos a esses devem ser incluídos integralmente na base de 
cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep, em seu regime de apuração cumulativa. 
 
 
Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002, art. 8º, II; Lei nº 9.718, de 1995, arts. 2º e 3º; Decreto-Lei nº 
1.598, de 1977, art. 12. 
 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins 
 
REGIME CUMULATIVO. DOAÇÃO DE BEM IMÓVEL. NÃO INCIDÊNCIA. DESCARACTERIZAÇÃO. INCIDÊNCIA. 
 
 
Em se tratando de pessoa jurídica cujo objeto social compreenda atividades relacionadas à 
comercialização e gestão de imóveis, o valor de bem imóvel dado ou recebido em doação não integra a 
base de cálculo da Cofins no seu regime de apuração cumulativa, desde que não haja qualquer conexão 
entre a doação e as operações de compra, venda e permuta de imóveis. 
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Caso haja conexão direta ou indireta entre essas operações (receber imóvel de terceiros ou dá-los a 
esses) e as atividades da pessoa jurídica, a operação não se configurará como doação e os valores dos 
bens recebidos de terceiros ou transferidos a esses devem ser incluídos integralmente na base de 
cálculo da Cofins, em seu regime de apuração cumulativa. 
 
 
Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 10, II; Lei nº 9.718, de 1995, arts. 2º e 3º; Decreto-Lei nº 
1.598, de 1977, art. 12. 
 
SC Cosit nº 68-2020.pdf 
 
*Este texto não substitui o publicado oficialmente.  
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 66, DE 23 DE JUNHO DE 2020. 
(Publicado(a) no DOU de 30/06/2020, seção 1, página 39)   
  

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF 
 
ADIANTAMENTO DE LEGÍTIMA. GANHO DE CAPITAL. TRIBUTAÇÃO da mais-valia. CRITÉRIOS DE 
AVALIAÇÃO DOS BENS E DIREITOS. VALOR DE MERCADO. VALOR CONSTANTE NA DECLARAÇÃO DE BENS 
DO DOADOR. VALOR ATRIBUÍDO NA AVALIAÇÃO PARA EFEITO DE PAGAMENTO DO IMPOSTO ESTADUAL 
DE TRANSMISSÃO. 
 
 
Na transferência de direito de propriedade por doação em adiantamento de legítima, os bens e direitos 
poderão ser avaliados a valor de mercado ou considerados pelo valor constante na declaração de bens 
do doador. 
 
 
O valor relativo à opção por qualquer dos referidos critérios de avaliação independe do valor atribuído 
em avaliação adotada para efeito do pagamento do imposto estadual de transmissão. 
 
 
Se a transferência for efetuada por valor superior ao constante na declaração de bens do doador, a 
diferença a maior constitui ganho de capital sujeito a tributação definitiva. 
 
  
No entanto, o percentual fixo de redução, previsto legalmente, pode ser aplicado sobre o ganho de 
capital apurado. 
 
No caso de imóveis adquiridos até o ano de 1969, adota-se o percentual fixo de redução de 100% (cem 
por cento) sobre o ganho de capital determinado. 
 
Dispositivos Legais: Regulamento do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza, arts. 35, 
inciso VI, alíneas "d" e "e", 130, 132, 140, 148, 149, 150 e 153, aprovado pelo Decreto nº 9.580, de 22 de 
novembro de 2018; Instrução Normativa SRF nº 84, de 11 de outubro de 2001, arts. 3º, inciso II, 20, 26 e 
30, inciso IV; Instrução Normativa SRF nº 599, de 28 de dezembro de 2005; Instrução Normativa RFB nº 
1.500, de 29 de outubro de 2014, arts. 10, inciso IV, e 21, inciso V. 
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SC Cosit nº 66-2020.pdf 
 
*Este texto não substitui o publicado oficialmente. 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 58, DE 23 DE JUNHO DE 2020. 
(Publicado(a) no DOU de 30/06/2020, seção 1, página 40)   
 

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 
Ementa: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS. VALE-TRANSPORTE. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. 
RETENÇÃO. BASE DE CÁLCULO. 
 
 
É dedutível da base de cálculo da contribuição previdenciária a ser retida, apenas o valor efetivamente 
pago pela empresa para o transporte do trabalhador, descontada a parcela suportada pelo empregado. 
 
  
Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de vale-transporte por meio de 
vale-combustível ou semelhante. 
  
 
A não incidência da contribuição está limitada ao valor equivalente ao estritamente necessário para o 
custeio do deslocamento residência / trabalho e vice-versa, em transporte coletivo, conforme prevê o 
art.1º da Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985. 
  
 
O empregador somente poderá suportar a parcela que exceder a seis por cento do salário básico do 
empregado. 
  
 
Caso deixe de descontar este percentual do salário do empregado, ou desconte percentual inferior, a 
diferença deverá ser considerada como salário indireto e sobre ela incidirá contribuição previdenciária e 
demais tributos. 
 
O valor pago pela empresa a título de auxílio-alimentação é dedutível da base de cálculo da retenção da 
contribuição previdenciária. 
 
Se parcela desse auxílio for descontada da remuneração do empregado, esses valores comporão o 
salário de contribuição e não serão dedutíveis da base de cálculo, seja ele calculado sobre a folha de 
pagamento ou relativo à retenção de 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal, da fatura ou do 
recibo de prestação de serviços. 
 
 
Dispositivos Legais: Lei nº 7.418, de 1985: arts. 1º e 4º; IN RFB nº 971, de 2009: arts. 58 (III e VI), 112 e 
124; Ato Declaratório PGFN nº 4, de 2016. 
 
SC Cosit nº 58-2020.pdf 
 
*Este texto não substitui o publicado oficialmente. 
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Documento digital de veículos está disponível em todo o Brasil; impressão pode ser 
feita em casa. 
                
Todos estados e o DF já aderiram ao sistema, afirma o Ministério da Infraestrutura. Entenda como fazer 
a impressão do documento e acessar offline. 
 
A versão digital do documento do veículo está disponível em todo o Brasil a partir desta quarta-feira 
(1º), informou o Ministério da Infraestrutura. 
 
 
Com a adesão do Pará, todos estados e o Distrito Federal passam a emitir o Certificado de Registro e 
Licenciamento de Veículo (CRLV), como é chamado o documento, apenas em formato digital. 
 
 
O processo de implementação do documento digital para carros, motos e outros veículos começou no 
fim de 2018, e existem 4.083.150 CRLVs digitais no Brasil até agora. 
 
De acordo com o ministério, a emissão do documento passa a ser inteiramente online e não é 
necessário ir ao Departamento Estadual de Trânsito (Detran) local para obter o documento digital. 
 
  
Segundo a pasta, o documento físico pode ser impresso em qualquer impressora caseira, e a 
autenticidade da impressão seria garantida pelo QR Code presente do CRLV. A norma, no entanto, prevê 
que se sair do Brasil com o carro, o motorista tem que estar portando o documento impresso. 
  
 
Todo o território nacional deveria aderir ao sistema para disponibilização do CLRV digital até o dia 31 de 
julho de 2020, aponta resolução do Conselho Nacional de Trânsito (Contran). 
  
 
Como tirar o CRLV digital e imprimir? 
  
Do mesmo modo que a Carteira Nacional de Habilitação (CNH) digital, o documento digital de veículos 
está disponível no aplicativo Carteira Digital de Trânsito (CDT). 
 
O CRLV digital é atualizado no aplicativo após a quitação do IPVA e do Licenciamento. Além de acessá-lo 
pelo aplicativo, o documento está disponível no Portal de Serviços do Departamento Nacional de 
Trânsito (Denatran) e nos sites dos Detrans — de onde o usuário pode imprimir uma cópia física. 
 
Como acessar offline? 
  
Por meio do app é gerado previamente um arquivo PDF, com uma assinatura digital, e ele pode ser 
acessado mesmo que o usuário não tenha acesso à internet naquele momento. 
 
https://g1.globo.com/carros/noticia/2020/07/01/documento-digital-de-veiculos-esta-disponivel-em-
todo-o-brasil-impressao-pode-ser-feita-em-
casa.ghtml?utm_source=facebook&utm_medium=social&utm_campaign=g1 
 

 

https://g1.globo.com/carros/noticia/2020/07/01/documento-digital-de-veiculos-esta-disponivel-em-todo-o-brasil-impressao-pode-ser-feita-em-casa.ghtml?utm_source=facebook&utm_medium=social&utm_campaign=g1
https://g1.globo.com/carros/noticia/2020/07/01/documento-digital-de-veiculos-esta-disponivel-em-todo-o-brasil-impressao-pode-ser-feita-em-casa.ghtml?utm_source=facebook&utm_medium=social&utm_campaign=g1
https://g1.globo.com/carros/noticia/2020/07/01/documento-digital-de-veiculos-esta-disponivel-em-todo-o-brasil-impressao-pode-ser-feita-em-casa.ghtml?utm_source=facebook&utm_medium=social&utm_campaign=g1
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Registro Público de Empresas é simplificado em único ato normativo. 
 
A partir de 1º de julho de 2020 entrou em vigor a Instrução Normativa nº 81 do Departamento de 
Registro Empresarial e Integração – DREI, que revisa as diretrizes expedidas pelo Departamento sobre a 
regulamentação do registro empresarial. 
 
Agora os manuais, as regras de formação de nome empresarial, de operações societárias, de 
assembleias a distância, entre outras relacionadas ao registro empresarial serão consultadas em uma 
única Instrução Normativa. 
 
A Instrução Normativa 81 simplifica a consulta de informações, uma vez que incluiu orientações técnicas 
já consolidadas no âmbito das Juntas Comerciais, consolidou diversas Instruções Normativas e revogou 
outras. 
 
Diversos pontos foram alterados, entre eles, conforme informado pelo Departamento os seguintes: 
 
requisitos que devem ser observados para a nomeação de vogais para as Juntas Comerciais; 
arquivamento de atos empresariais sem a necessidade de autorizações prévias de órgãos 
governamentais para funcionamento, nos termos do parágrafo único do art. 35 da Lei nº 8.934, de 18 de 
novembro de 1994; 
regra de composição dos nomes empresariais (denominação), bem como dos critérios para verificação 
da existência de identidade e semelhança; 
permissão expressa para a operação de incorporação de sociedade com patrimônio líquido negativo; 
  
definição de procedimento para rerratificação de instrumentos empresariais; 
  
permissão expressa para que a Empresa Simples de Crédito - ESC possa se enquadrar como 
microempresa ou empresa de pequeno porte; 
  
procedimentos para a integralização de capital com quotas de outra sociedade ou EIRELI; 
  
permissão para integralização de parte do capital da EIRELI em momento  posterior; 
  
permissão para que o cargo de liquidante possa ser ocupado por pessoa jurídica; 
  
regra expressa detalhando a possibilidade de emissão de quotas preferenciais em sociedades limitadas; 
  
regra das publicações das sociedades limitadas e anônimas para a convocação de reunião ou 
assembleia; e 
  
possibilidade da cessão de quotas ser realizada independentemente de alteração contratual. 
Referido documento, pode ser consultado no site do DREI 
 
(http://www.mdic.gov.br/index.php/micro-e-pequenas-empresa/drei) em “Leis e Normas” ou 
diretamente pelo link http://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-n-81-de-10-de-junho-de-
2020-261499054 
 
COMÉRCIO EXTERIOR - SISCOSERV 
 

http://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-n-81-de-10-de-junho-de-2020-261499054
http://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-n-81-de-10-de-junho-de-2020-261499054
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Suspensão do Prazo da Declaração 
 
Foi publicado no Diário Oficial da União (DOU) dessa quarta-feira (01.07.2020) a Portaria Conjunta 
RFB/SCS n° 025/2020 que suspende o prazo para registro da obrigação acessória da Receita Federal 
relativo ao SISCOSERV.  
 
A obrigação acessória deve ser registrada quando houver a aquisição ou venda de serviços, intangíveis 
ou operações que produzam variações no patrimônio das pessoas físicas, jurídicas ou entes 
despersonalizados, realizados entre residentes e domiciliados no país e residentes e domiciliados no 
exterior, nos termos da Portaria Conjunta RFB/SCS n° 1.908/2012.  
 
O registro que deve ser realizado até o último dia útil do 3° mês subsequente à data de início da 
operação, ou o último dia útil do mês de junho do ano subsequente ao da realização de operações por 
meio de presença comercial no exterior relacionada à pessoa jurídica domiciliada no Brasil, tem o seu 
prazo suspenso entre 01.07.2020 a 31.12.2020.  
 
Econet Editora Empresarial Ltda. 
 
Reprodução autorizada mediante citação da fonte (Fonte: Redação Econet Editora). 
 

"Fadiga de Zoom": por que as videochamadas são tão cansativas? 
  
 
Como evitar essa sensação? 
  
 
Você abre o link da reunião. Sua tela congela. Há um eco de alguém falando com um certo delay. 
Algumas pessoas te olham como se fossem fotos porque a tela travou. Depois de alguns minutos, tudo 
volta ao normal. 
 
  
Seja com amigos, familiares ou colegas, esses encontros digitais se tornaram constantes na tentativa de 
manter uma conexão social ativa e o ritmo de trabalho durante a pandemia. 
  
 
Em muitos casos vem dando certo: até happy hours acontecem por videochamadas. Mas muitas pessoas 
podem achar todo esse processo, muitas vezes diário, exaustivo. 
  
 
Essa sensação ganhou até uma expressão, é a chamada de "fadiga de Zoom", em referência à 
plataforma que ganhou muito espaço (e dinheiro) durante esse período de pandemia. O cansaço 
causado pelas videochamadas realmente existe e tem alguns fundamentos. 
  
 
O site BBC Worklife conversou com Gianpiero Petriglieri, professor associado da francesa Insead, que 
explora a aprendizagem e o desenvolvimento sustentável no local de trabalho, e Marissa Shuffler, 
professora associada da Universidade Clemson, da Carolina do Sul, que estuda o bem-estar no local de 
trabalho e a eficácia do trabalho em equipe para entender os efeitos negativos das videochamadas e 
como minimizá-los. 
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Exige mais atenção 
  
 
Segundo Petriglieri, estar em uma videochamada requer mais foco do que um bate-papo cara a cara: é 
preciso trabalhar mais para processar pistas não verbais, como expressões faciais, tom de voz e 
linguagem corporal e prestar mais atenção a isso consome muita energia. 
  
 
"Nossas mentes trabalham juntas mesmo quando nossos corpos sentem que não estamos, de fato, 
perto. Essa dissonância, que leva as pessoas a ter sentimentos conflitantes, é desgastante. Você não 
pode relaxar na conversa naturalmente", explica. 
  
 
O silêncio é outro desafio porque cria um ritmo natural em uma conversa presencial. No entanto, 
quando acontece em uma videochamada, a pessoa tenta entender se a tela travou, ou se realmente foi 
uma pausa, por exemplo, o que gera uma ansiedade extra durante o diálogo digital. 
  
 
E também deixa as pessoas desconfortáveis. Um estudo produzido por acadêmicos alemães em 2014, 
intitulado "Why are you so slow?" ("Porque você é tão lento?", em tradução livre), mostra que os 
atrasos nos sistemas de telefone ou conferência moldam negativamente a visão das pessoas: parte dos 
entrevistados teve a percepção de que o par do outro lado era menos amigável ou estaria menos focado 
com atrasos de apenas 1,2 segundo na resposta. 
  
 
Shuffler acredita que um fator adicional é a sensação constante que as pessoas têm de estarem sendo 
vigiadas por estarem fisicamente diante das câmeras. "Quando você está em uma videoconferência, 
sabe que todo mundo está olhando para você. É como se estivesse em um palco, então surge a pressão 
social e a sensação de que precisa se apresentar. Mas performar o tempo todo é muito estressante." 
  
 
Também é muito difícil para as pessoas não olharem para o próprio rosto na tela ou não se importarem 
sobre como se comportam na frente da câmera, o que acrescenta uma pressão extra, segundo a 
professora. 
 
Como a pandemia contribui para esse processo 
 
  
Para além dos fatores mencionados, os professores explicam que o cenário atual tem um peso 
considerável: o isolamento, o home office e a mudança de rotina também alimentam essa "fadiga de 
Zoom". 
  
 
Petriglieri acredita que o fato de as pessoas se sentirem forçadas a atender às chamadas é um dos 
principais pontos que reforçam essa sensação. "A videochamada é o lembrete diário de que perdemos 
contato com as pessoas temporariamente. A angústia surge toda vez que vemos alguém online, como 
um colega do trabalho ou um amigo, e lembramos que deveríamos estar juntos no escritório ou em um 
bar", diz o professor. 
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Outro ponto é que alguns aspectos da vida das pessoas que funcionavam separadamente, como 
trabalho, amigos e família, agora acontecem no mesmo espaço. 
  
 
"A teoria da autocomplexidade diz que os indivíduos possuem múltiplos aspectos: papéis sociais, 
relacionamentos, atividades e objetivos dependentes de diferentes contextos – e achamos a variedade 
saudável. Quando esses aspectos são reduzidos para um único espectro, nos tornamos mais vulneráveis 
a sentimentos negativos", explica Petriglieri. 
  
 
Segundo o professor, a maioria dos nossos papéis sociais acontece em lugares diferentes, mas agora o 
contexto entrou em colapso. "Imagine se você fosse a um bar, e no mesmo local, conversasse com seus 
professores, encontrasse seus pais e ficasse com alguém. Não é estranho? É isso que estamos fazendo 
agora. Estamos confinados em casa, no contexto de uma crise sanitária, e nosso único espaço de 
interação é uma tela de computador", ressalta. 
  
 
Shuffler diz que a falta de tempo livre após cumprir os compromissos de trabalho e família é outro fator 
que amplia o cansaço, além da preocupação com a economia e possível desemprego. "Há também uma 
sensação de 'eu preciso desempenhar o meu nível mais alto' em uma determinada situação. Algumas 
pessoas estão dando mais de si mesmas para garantir seus empregos, por exemplo". 
  
 
Efeito obrigação 
  
 
Muitas pessoas fazem chamadas de vídeo com temas considerados "divertidos" como cozinhar algo 
novo, almoço virtual de Páscoa com a família, conversas com amigos da faculdade, festa de aniversário 
para outro amigo, ou happy hour do trabalho. Se a ligação é divertida, por que ela pode parecer 
cansativa? 
  
 
Segundo Shuffler, parte disso vem da reflexão: você está participando porque deseja ou porque sente 
que deve? Se a pessoa vê o momento como uma obrigação, significa menos tempo de relaxamento após 
um dia de trabalho, por exemplo. Assim, um bate-papo com os amigos parecerá mais social e 
promoverá menos 'fadiga de Zoom' quando a pessoa puder ser ela mesma e atuar menos. 
 
  
Petriglieri acrescenta que as chamadas em grandes grupos tendem a ser particularmente mais 
performáticas. "As pessoas gostam de assistir à televisão porque permite que sua mente divague – mas 
uma grande chamada de vídeo é como se você estivesse assistindo à TV e ela a você". 
  
 
Os bate-papos em grandes grupos também podem parecer despersonalizados porque seu poder como 
indivíduo diminui e, apesar de ser apresentado como momento de lazer, pode não parecer. "Não 
importa se você chama de 'happy hour virtual', é uma reunião porque estamos acostumados a usar 
essas ferramentas para o trabalho", explica o professor. 
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Como aliviar a "fadiga de Zoom"? 
 
  
Ambos os especialistas sugerem limitar as videochamadas às necessárias. Ligar o vídeo deve ser 
opcional e, em geral, é preciso entender que as câmeras nem sempre precisam estar ativadas ao longo 
de cada reunião. 
 
  
Deixar a chamada no modo minimizado em vez de ocupar toda a tela também pode ajudar na 
concentração, principalmente em reuniões de grupo. "Isso faz você se sentir em uma sala adjacente, por 
isso pode ser menos cansativo", diz Petriglieri. 
  
 
Em alguns casos, vale a pena considerar se as conversas por vídeo são realmente a opção mais eficiente. 
No que diz respeito ao trabalho, Shuffler sugere que os arquivos compartilhados com observações 
específicas podem evitar a sobrecarga de informações. 
  
 
Ela também sugere que um tempo durante as reuniões seja separado para conversar sobre o bem-estar 
antes de começar os assuntos do trabalho, por exemplo. "Use algum tempo para realmente verificar 
como as pessoas estão. É uma maneira de nos conectarmos, manter a confiança e reduzir a fadiga e a 
preocupação", afirma. 
 
  
A criação de períodos de transição entre as videoconferências também pode ajudar – tentar fazer um 
alongamento, tomar algo ou fazer um pouco de exercício, afirmam os especialistas. 
 
  
Petriglieri ressalta que limites e transições entre as tarefas são importantes. 
  
 
"Precisamos criar barreiras que nos permitam deixar uma identidade de lado e depois passar para outra 
à medida que nos movemos entre o pessoal e profissional", diz. 
 
 
Fonte: InfoMoney - Giovanna Sutto. 
 

Greve dos entregadores de apps pode forçar regulação e mudar perfil de empresas. 
  
Com greve nacional marcada para a próxima quarta-feira (1º), entregadores de aplicativos de delivery 
voltaram a se organizar para exigir melhores condições de trabalho. 
 
A paralisação, batizada de #BrequeDosApps, reúne motofretistas de plataformas como Rappi, iFood, 
UberEats, Loggi e outros, na tentativa de causar um impacto na economia das grandes capitais 
brasileiras, onde muitas pessoas permanecem em isolamento. 
 
Desde o início da quarentena, os aplicativos de entrega obtiveram um aumento exponencial na 
demanda por alimentos e itens de limpeza, higiene e saúde — com crescimentos que ultrapassaram os 
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400%, no caso do álcool em gel, por exemplo. O objetivo é reduzir esse movimento a zero no dia da 
greve. “A ideia é sangrar o bolso deles [dos apps]”, disse um jovem entregador que prefere não se 
identificar. 
 
Para o economista Franklin Lacerda, da Análise Econômica Consultoria, o momento de pandemia e o 
grau de organização dos entregadores, que tem surpreendido analistas, vai acabar forçando a 
regulamentação mais rígida para esse tipo de serviço. “Esse processo é um caminho sem volta e pode 
ser bem conflituoso”, diz.  
 
 
O impacto da paralisação pode, de fato, ser gigantesco. Somente na plataforma da Rappi, são mais de 
400 mil entregadores cadastrados atualmente. No aplicativo do iFood, são 170 mil. E, além dos 
trabalhadores, o movimento conta com o apoio de diversas organizações, até mesmo em outros países 
da América Latina, como Chile e Argentina.  
 
Entre os apoiadores, estão a Associação dos Motofretistas e Aplicativos Autônomos do Brasil (AMABR), 
o Sindicato dos Motociclistas de São Paulo (SindimotoSP) e, um dos principais grupos organizadores do 
evento, o Movimento dos Entregadores Antifascistas. 
 
Algumas das exigências unânimes no movimento são o tabelamento dos preços do quilômetro rodado e 
da taxa mínima, reajustes anuais dos valores e uma mudança no sistema de bloqueios, que atualmente 
impede o entregador de trabalhar caso receba uma avaliação ruim — sem chance de justificativa. A 
sugestão da AMABR para a tarifa mínima é de R$ 9.  
 
Após tentativas fracassadas de fechar um acordo com as grandes companhias, desta vez, os 
entregadores pretendem deixar a conversa para depois. “A gente já teve reuniões presenciais com 
iFood, Rappi e Loggi e nada é resolvido. São sete anos sem nenhum aumento nas tarifas e, pelo 
contrário, com redução. São quatro anos tentando negociar com eles”, diz o presidente da AMABR, 
Edgar Francisco da Silva. 
 
Em entrevista ao ao CNN Brasil Business, o vice-presidente de estratégia e finanças do iFood, Diego 
Barreto, rejeitou muitas das reclamações feitas pelos entregadores, como a remuneração. Ele 
argumenta que, na média, um entregador com dedicação de oito a dez horas por dia e que trabalha 
cinco dias por semana tem renda de cerca de 1,5 salário mínimo. Barreto também nega que a empresa 
tenha reduzido o pagamento mínimo e diz que a empresa entrega kits de proteção à Covid-19 aos 
entregadores.  
 
Para o executivo do iFood, a reclamação dos trabalhadores indica que o governo deveria conversar com 
entregadores e o setor para encontrar a melhor maneira de proteger essas pessoas. “O Estado precisa 
conversar com todo mundo para que a gente estabeleça essa relação profissional. É diferente da CLT, é 
diferente de um consultor”, disse Barreto, ao citar que é preciso entender aspectos como acesso à 
Previdência Social e proteção, como licença médica ou maternidade. “É preciso construir regras para 
isso”. 
 
O economista da Análise Econômica Consultoria acredita que não é o governo que vai resolver essa 
questão. “Acho que é mais provável acontecer o acordo em termos institucionais. Até porque, pela 
conjuntura e pela postura do atual governo, isso não está dentro da agenda”, analisa. 
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Ele traça um paralelo com a greve dos caminhoneiros, dadas as proporções. “Eles conseguiram 
pressionar o ajuste de preços frente às empresas, com adesão nacional ao movimento. Desta vez, é a 
mesma coisa: a variável chave vai ser o grau de organização dos entregadores”, explica. 
 
Mas os aplicativos negam que os entregadores ganhem mal. Por meio de sua assessoria, o iFood 
ressaltou dados da pesquisa do Instituto Locomotiva, feita por telefone, em abril, com 1.241 
entregadores brasileiros que utilizam diversas plataformas de entrega. O relatório apontou que 54% dos 
entregadores estão ganhando o mesmo valor ou mais do que antes na pandemia, enquanto 62% 
brasileiros perderam renda nesse período. 
 
Da mesma forma, o Rappi, por meio de sua assessoria de imprensa, disse que cerca de 75% de seus 
entregadores ganha mais de R$ 18 por hora. A empresa também estimula os clientes deem gorjeta aos 
entregadores por meio do aplicativo de forma segura.  
 
Outro problema apontado pelos entregadores é a falta de transparência em como é feito o cálculo do 
valor da entrega — que, segundo os aplicativos depende de fatores como como distância, dia da 
semana, região e até mesmo do veículo utilizado. As plataformas argumentam ainda que os 
entregadores sabem do valor da entrega antes de aceitar a corrida e que têm o direito de recusar os 
pedidos. 
 
“Só que você é coagido a aceitar. Você é avaliado com base nas corridas e, se recusa um pedido, você 
pode ser bloqueado pelo aplicativo. Especialmente no iFood. Tem gente que vem de muito longe para 
trabalhar no centro [de São Paulo] e não pode correr esse risco”, disse o mesmo entregador anônimo. 
 
Parceiros ou funcionários? 
 
Uma questão chave nas discussões é a indefinição da relação de trabalho. Os aplicativos, que se 
autodefinem como empresas de tecnologia, tratam o entregador como um autônomo parceiro. Alguns 
trabalhadores, entretanto, conseguiram ter seu vínculo empregatício reconhecido na Justiça. 
 
Em março deste ano, o Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (TRT-2) reconheceu a relação de 
funcionário entre um entregador e o aplicativo Rappi, após o motofretista ter sua conta ter sido 
bloqueada permanentemente do aplicativo. Para o desembargador Francisco Ferreira Jorge Neto, o caso 
configura um vínculo de emprego, por fator como o cadastro intransferível, as obrigações financeiras 
entre as partes, a recorrência diária na prestação de serviços e a relação de subordinação. 
 
De acordo com Lacerda, grande parte do problema está na “uberização” do trabalho, que contrasta a 
informalidade e a precarização contra um alto desenvolvimento tecnológico. Para ele, essa tem sido a 
questão central das discussões em torno da regulamentação de empresas da “nova economia”.  
 
O presidente da AMABR defende que se faça cumprir a legislação nacional vigente para serviços de 
motoboy também para os aplicativos. Segundo a Lei Federal 12.009/09 “a pessoa física ou jurídica que 
empregar ou tiver contrato de prestação de serviço com motofretista é responsável solidária pelos 
danos cíveis resultantes do descumprimento das normas”. 
 
Fatiar o bolo 
 
Para Lacerda, consultor da Análise Econômica, embora num primeiro momento a redução de 
porcentagem sobre a renda entregadores represente menos lucro para os apps, isso não ameaça o 
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balanço das empresas. “Considerando o capital disponível no mundo, existem outras apostas que as 
empresas da chamada 5ª Revolução Tecnológica podem fazer.” 
 
Uma das possibilidades, para Lacerda, seria a abertura de capital desses grandes apps. O que pode 
acontecer, com a pressão por mais remuneração vinda dos entregadores, é uma modificação do modelo 
de negócio e uma operação cada vez mais semelhante com o que Google e Facebook precisaram 
estruturar há alguns anos. “Esse movimento dos entregadores é mais um capítulo de toda essa jornada 
que, na conjuntura da pandemia, pode ter um efeito bastante significativo”, explica. 
 
https://www.cnnbrasil.com.br/business/2020/06/30/greve-dos-entregadores-de-apps-pode-forcar-
regulacao-e-mudar-perfil-de-empresas 
 

Vazamento de dados e o retorno aos escritórios pós-Covid-19. 
 
Por Paulo Murata e Sérgio Barboni* 
 
No início da pandemia, muitas empresas adotaram o home office e os escritórios das empresas foram 
esvaziados e, em alguns casos, até mesmo abandonados. 
 
A falta de monitoramento permanente e controle de acesso eficiente nos ambientes sensíveis das 
empresas trouxeram um aumento no risco de vazamento de informações confidenciais. 
 
Considerando que em breve teremos o retorno das atividades com suas características adaptadas ao 
pós-pandemia, visto que vários Estados estão publicando seus planos de reabertura do comércio e 
serviços, consequentemente os escritórios voltarão a receber reuniões com assuntos confidenciais. 
 
Antes de iniciar as atividades, é de suma importância que os gestores das empresas garantam que os 
ambientes estejam livres de dispositivos ou escutas clandestinas. 
 
Sabemos que muitas empresas adotarão o home office flexível e algumas farão de seus escritórios um 
ambiente conceito, o que certamente envolverá reformas estruturais e alterações de layout. E são essas 
mudanças que podem gerar vulnerabilidades antes não existentes. 
 
Portanto, é preciso assumir o compromisso de conscientização da sua liderança e a cultura de 
segurança, implantando ou retomando os programas e políticas necessárias para garantir a proteção da 
informação, ponderando medidas de prevenção para mitigar os riscos nos ambientes de trabalho. 
 
Ações de prevenção podem ser um fator fundamental neste momento, principalmente por ser um 
cenário novo para todos. Entre as principais vulnerabilidades apontadas, que precisa de atenção, estão: 
 
1. Com a migração das atividades administrativas das empresas para o home office, os ambientes 
sensíveis podem ter sido alvos de implantações de dispositivos de escuta clandestina. 
 
2. A alteração de layout de trabalho pode comprometer o grau de segurança da informação, pois o 
planejamento sem a análise correta sobre os riscos de segurança pode ter permitido ou facilitado as 
vulnerabilidades. 
 
3. Esquecimento por parte dos funcionários e executivos sobre o conceito e importância da cultura de 
segurança da informação e contra inteligência. 

https://www.cnnbrasil.com.br/business/2020/06/30/greve-dos-entregadores-de-apps-pode-forcar-regulacao-e-mudar-perfil-de-empresas
https://www.cnnbrasil.com.br/business/2020/06/30/greve-dos-entregadores-de-apps-pode-forcar-regulacao-e-mudar-perfil-de-empresas
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Como sua empresa planeja a retomada das atividades? 
 
As medidas de segurança no ambiente pode ser uma grande aliada para a proteção dos dados e 
informações sigilosas do seu negócio. 
 
É preciso atenção e orientação, pois a pandemia trouxe um movimento inédito nas empresas e isso 
pode ser a brecha para riscos nunca analisados antes. 
 
* Paulo Murata é gerente de segurança empresarial e Sérgio Barboni é consultor de segurança 
empresarial, ambos da ICTS Security, consultoria e gerenciamento de operações em segurança, de 
origem israelense. 
 
https://www.convergenciadigital.com.br/cgi/cgilua.exe/sys/start.htm?UserActiveTemplate=site&UserA
ctiveTemplate=mobile&infoid=54032&sid=15 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 75, DE 25 DE JUNHO DE 2020. 
(Publicado(a) no DOU de 29/06/2020, seção 1, página 21)   

 
Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte – IRRF 

 
MOLÉSTIA GRAVE. ISENÇÃO. LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DE DATA DE VALIDADE. 
A emissão de laudos médicos deverá respeitar a determinação imposta no art. 30, § 1º da Lei nº 9.250, 
de 1995, tendo em vista que esse dispositivo não foi revogado. Entretanto, por força do art. 19, inciso II, 
da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, conjugado com o Ato Declaratório PGFN nº 5, de 3 de maio de 
2016, segue-se que o escoamento do lapso temporal de validade do laudo, nos casos em que ele estiver 
presente, não gerará a revogação do benefício isencional. 
Dispositivos Legais: Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, art. 6º, incisos XIV e XXI; Lei nº 9.250, de 
26 de dezembro de 1995, art. 30, § 1º; Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, arts. 19 e 19-A; Decreto nº 
9.580, de 22 de novembro de 2018 - Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR), art. 35, inciso II, "b" 
e "c", §§ 3º e 4º; Instrução Normativa (IN) RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, art. 6º, incisos II e III, 
§§ 4º e 5º, e art. 62, § 7º; Parecer PGFN/CRJ/Nº 701, de 17 de novembro de 2016; Ato Declaratório 
PGFN nº 5, de 3 de maio de 2016. 
 
SC Cosit nº 75-2020.pdf 
 
*Este texto não substitui o publicado oficialmente. 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 55, DE 23 DE JUNHO DE 2020 
(Publicado(a) no DOU de 25/06/2020, seção 1, página 66)   
Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte – IRRF. 

 
RENDIMENTOS DE ALUGUÉIS DE IMÓVEIS PAGOS POR PESSOA JURÍDICA A PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA 
NA FONTE. 
Os rendimentos de aluguéis de imóveis pagos por pessoa jurídica a pessoa física sujeitam-se à incidência 
do imposto sobre a renda na fonte mediante a aplicação da tabela progressiva mensal. 
RESPONSABILIDADE PELA RETENÇÃO. 

https://www.convergenciadigital.com.br/cgi/cgilua.exe/sys/start.htm?UserActiveTemplate=site&UserActiveTemplate=mobile&infoid=54032&sid=15
https://www.convergenciadigital.com.br/cgi/cgilua.exe/sys/start.htm?UserActiveTemplate=site&UserActiveTemplate=mobile&infoid=54032&sid=15
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Compete à pessoa jurídica locatária (fonte pagadora) a retenção do imposto na fonte, ainda que o 
pagamento se efetive por intermédio de empresa administradora de imóveis (imobiliária). 
 
 
IMÓVEIS EM CONDOMÍNIO. CÁLCULO DO IMPOSTO. 
 
 
No caso de locação de imóveis cuja propriedade seja detida por pessoas físicas em condomínio, para fins 
de retenção do imposto sobre a renda na fonte, a pessoa jurídica locatária deverá considerar como 
rendimento de cada condômino a parcela do aluguel proporcional ao quinhão da propriedade que lhe 
cabe, inclusive na hipótese em que, por disposição contratual, apenas um deles venha a receber o valor 
integral do aluguel. 
 
 
Dispositivos Legais: Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), arts. 109, 
110, 116, 118 e 123; Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, art. 7º, inciso II; Regulamento do Imposto 
sobre a Renda (RIR/2018), aprovado pelo Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018, arts. 13, 677, 
688 e 775; Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, arts. 4º, inciso I, 22, § 1º, e 33, 
§ 2º. 
 
SC Cosit nº 55-2020.pdf 
 
*Este texto não substitui o publicado oficialmente. 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 50, DE 22 DE JUNHO DE 2020. 
(Publicado(a) no DOU de 25/06/2020, seção 1, página 66)   
 

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF 
 
HERANÇA. ITD. CUSTO DE AQUISIÇÃO. SOBREPARTILHA. DECLARAÇÃO FINAL DE ESPÓLIO. 
 
 
Por falta de previsão legal, o ITD pago na transmissão por herança não pode ser incluído no custo de 
aquisição de ações em bolsa de valores. 
 
 
Ocorrendo sobrepartilha, a apuração do imposto sobre a renda incidente sobre o ganho de capital 
relativo a bens constantes da partilha somente será concretizada quando da apresentação da 
Declaração Final de Espólio, quando será exigido o pagamento do referido imposto. 
 
 
Dispositivos Legais: IN SRF nº 84, de 2001, arts. 2º, 3º, II, 17, I, "e" e II, 30, § 3º, III; IN SRF nº 81, de 2001, 
arts. 3º, § 2º, III, 6º, 10, 11, II, 13, II, "b"e § 2º. 
Assunto: Normas de Administração Tributária 
 
 
É ineficaz a consulta que não indicar o dispositivo da legislação tributária que ensejou a dúvida de 
interpretação ou que tratar de questão relativa à legalidade da legislação. 
Dispositivos Legais: IN RFB nº 1.396, de 2013, arts. 1º, 3º, § 2º, IV e art. 18, I, II e VIII. 
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SC Cosit nº 50-2020.pdf 
 
*Este texto não substitui o publicado oficialmente. 
 

Advogado aborda possíveis demandas trabalhistas em virtude do home office. 
O home office se instaurou no ambiente de trabalho e, muitas empresas, cogitam manter a 
modalidade mesmo no pós pandemia. 
 
O advogado Agostinho Zechin Pereira, coordenador da área trabalhista e sócio do escritório LEMOS 
Advocacia Para Negócios, avalia o sistema de trabalho e possíveis demandas que podem ser geradas. 
 
 
Para o advogado, o home office, que já era uma tendência, com a pandemia da covid-19 se consolidou 
no ambiente corporativo brasileiro e deve permanecer por tempo indeterminado. O causídico ressalta 
que diversas pesquisas divulgadas apontam que, desde o início da pandemia, mais de 50% das empresas 
brasileiras colocaram seus colaboradores em home office. 
 
  
Agostinho antevê crescimento de futuras demandas judiciais sobre o tema. O especialista afirma que a 
legislação anterior ao período de pandemia já previa que “o trabalho em home office não gera 
pagamento de hora extra ao empregado”. 
 
  
O advogado explica que recentemente a MP 927/20, no art. 4, parágrafo 5º, diz que o tempo de uso de 
aplicativo de programa de comunicação fora da jornada de trabalho normal do empregado não constitui 
tempo à disposição, regime de prontidão ou sobreaviso, exceto quando previsto em acordo individual 
ou coletivo. 
 
  
 
“Isso significa que se não houver nenhum acordo com previsão para esse pagamento, a empresa não 
tem obrigação de pagar fora do período de trabalho.” 
 
  
No entanto, Agostinho prevê que mesmo assim poderão ocorrer demandas judiciais de empregados em 
home office pleiteando receber horas extras das empresas, alegando jornadas de trabalho além do 
combinado. 
  
 
Nesse sentido, o advogado trabalhista sugere às empresas como primeira medida preventiva para essas 
possíveis demandas: 
  
 
“Não controlem os horários de seus empregados em home office, mesmo assim se fizerem esse 
controle, elas têm os fundamentos legais para o não pagamento, baseados na CLT e na medida 
provisória.” 
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Outro aspecto do trabalho em home office ressaltado por Agostinho é de quem é a responsabilidade 
pela aquisição e manutenção dos diversos equipamentos utilizados pelo empregado, gastos com 
energia, uso da internet e outros tantos que poderão surgir, de acordo com as mais diversas atividades 
desenvolvidas por esses profissionais.  
 
  
O especialista recomenda que “tudo isso seja previamente detalhado e acordado entre partes – 
empregado e empresa, para a prevenção de futuras demandas”. 
 
Para ele, a discussão do home office sobre a ótica da legislação trabalhista está só começando e deve 
continuar também na pós-pandemia. 
LEMOS Advocacia Para Negócios 
 
Empresa pode reduzir salário em troca de home office? Advogados explicam 
Sergio Rial, CEO do Santander, sugeriu uma “troca”: quem optar pelo trabalho remoto pode abdicar de 
parte do salário e benefícios 
 
O presidente do Santander, Sergio Rial, tocou em um ponto polêmico ao comentar sobre uma possível 
política de home office no banco: a abdicação voluntária de parte do salário ou de benefícios para quem 
preferir o trabalho remoto. 
 
“Se tudo isso te poupa tempo, você deixa de gastar com combustível, tua vida fica mais fácil até sob o 
ponto de vista econômico, por que não dividir algumas coisas dessas com a empresa? Por que não pode 
ser um voluntário com a abdicação de algum benefício, de algum salário? Desde que seja voluntário”, 
afirmou o presidente do banco em entrevista ao estrategista-chefe da Empiricus, Felipe Miranda, em 
vídeo. 
 
Em nota, o Santander confirmou que o modelo remoto está sendo estudado, mas disse que a redução 
de remuneração está “absolutamente fora de questão neste contexto”. 
 
Com mais empresas considerando um modelo de home office após a quarentena, será que a mudança 
pode afetar os salários dos profissionais? EXAME consultou advogados trabalhistas para entender 
melhor a questão. 
 
De acordo com Camila Kojima, sócia do Filhorini Advogados Associados, os únicos benefícios que podem 
deixar de ser oferecidos para aqueles que estiverem integralmente em home office seriam o vale-
transporte e o vale-combustível. 
 
Adriana Pinton, sócia do Granadeiro Guimarães Advogados, concorda com a posição: “De forma alguma 
pode-se atrelar a adoção do regime de teletrabalho à redução de salário ou de benefícios. O único 
benefício que poderá ser suprimido neste caso, é o vale-transporte, uma vez que se destina a cobrir 
despesas com o deslocamento. Os demais benefícios não estão atrelados ao comparecimento ao 
estabelecimento”. 
 
Pinton explica que a legislação trabalhista não diferencia entre o trabalho realizado na residência ou no 
estabelecimento do empregador e que as condições para o home office estão descritas na CLT. 
 
“O que o empregador pode fazer é negociar com o empregado a quem incumbirá a responsabilidade 
pela aquisição e manutenção de equipamentos e se haverá ou não algum reembolso pelas despesas”, 
completa ela. 
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Para Camila Kojima, existe um segundo motivo contra a redução de salários no caso: o trabalho remoto 
também traz facilidades para o empregador, como a redução de custos fixos no local de trabalho e 
aumento de produtividade. 
 
Além disso, a advogada acrescenta que a renúncia de direitos de forma voluntária pode ser questionada 
em investigação trabalhista, fiscalização ou por ação judicial quanto ao interesse legítimo dos 
funcionários em adotar o home office. “O empregado poderá aceitar a nova modalidade para não 
divergir da proposta da empresa e não colocar seu emprego em risco”, fala ela. 
 
Segundo Marcelo Mascaro, sócio do Mascaro Nascimento Advocacia Trabalhista, mesmo que a 
migração para o teletrabalho precise ser feita mediante acordo individual entre empresa e empregado, 
a redução salarial não pode ser autorizada da mesma maneira. 
 
“Isso somente será possível se houver negociação coletiva com o sindicato profissional, de onde resulte 
uma convenção ou acordo coletivo prevendo a redução”, explica ele. 
 
Em nota, Ivone Silva, presidente do Sindicato dos Bancários de São Paulo, Osasco e região e uma das 
coordenadoras do Comando Nacional dos Bancários, reagiu às declarações do CEO do Santander: “Quer 
dizer que o trabalhador reduz seus custos para a empresa, tendo de pagar sua internet, energia elétrica 
e toda a estrutura para trabalhar em casa e ainda tem de abrir mão de parte de seu salário e 
benefícios?”. 
 
Fonte: EXAME, por Luísa Granato – Participação da sócia Adriana Pinton 
 

Horário de Trabalho e Jornada de Trabalho não são a Mesma Coisa. 
                             
 http://www.tst.jus.br/documents/3550686/0/jornada+de+trabalho.png/70cdea0e-c1fb-ccf4-aca7-
1cd95f60b348?t=1550086899700 
De acordo com o art. 58 da CLT, a duração normal do trabalho, para os empregados em qualquer 
atividade privada, não excederá de 8 horas diárias (44 horas semanais), desde que não seja fixado 
expressamente outro limite. 
  
 
Já o art. 59 da CLT (alterado pela Lei 13.467/2017) estabelece que a duração diária do trabalho poderá 
ser acrescida de horas extras, em número não excedente de duas, por acordo individual, convenção 
coletiva ou acordo coletivo de trabalho. 
  
 
Dos citados artigos, é possível extrair dois conceitos quanto à duração diária do trabalho sendo, o 
horário de trabalho e a jornada de trabalho. 
  
 
Embora pareçam iguais, o horário de trabalho não se confunde com a jornada de trabalho, conforme 
abaixo: 
  
 
Horário de trabalho: é a determinação de início e final da jornada de trabalho, computando-se os 
períodos de descanso em que o empregado não esteja a disposição do empregador. O horário de 



 

  320 

 

trabalho é o período normal estabelecido em contrato em que o empregado deverá prestar o serviço 
em contrapartida ao salário estabelecido. O horário de trabalho compreende a jornada normal 
estabelecida no ato do contrato. 
  
 
Jornada de trabalho: é o período em que o empregado fica à disposição do empregador, computando-se 
apenas as horas realmente prestadas, ou seja, é o período total de horas efetivamente trabalhadas. O 
horário de descanso para almoço, por exemplo, não é computado na totalização da jornada diária, já 
que o empregado não está à disposição do empregador. 
Portanto, a jornada de trabalho pode ser inferior, igual ou superior ao horário de trabalho do 
empregado, e destas situações podem ocorrer: 
 
 
Jornada inferior ao horário de trabalho: sempre que a jornada de trabalho for inferior ao horário de 
trabalho, ocorrerá o que chamamos de atrasos ou faltas, já que o tempo que o empregado ficou à 
disposição do empregador foi menor que o horário contratado; 
  
 
Jornada superior ao horário de trabalho: sempre que a jornada de trabalho for superior ao horário de 
trabalho, ocorrerá o que chamamos de horas extras, horas extraordinárias ou sobrejornada, já que o 
tempo que o empregado ficou à disposição do empregador foi maior que o horário contratado; 
  
 
Jornada igual ao horário de trabalho: neste caso não haverá nem atrasos/faltas e nem horas 
extras/sobrejornada, já que o tempo que o empregado ficou à disposição do empregador foi igual ao 
horário contratado. 
Blog Guia Trabalhista 
 
https://trabalhista.blog/2020/06/25/horario-de-trabalho-e-jornada-de-trabalho-nao-sao-a-mesma-
coisa/ 
 

IRPJ-CSLL. LUCRO PRESUMIDO. RECEITA BRUTA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PREÇO DO 
SERVIÇO. REEMBOLSO DE DESPESAS. 
 
A Receita Federal, por meio da Solução de Consulta Cosit nº 110, de 03/02/2017, esclarece que "para 
fins de determinação do lucro presumido, a receita bruta da atividade de prestação de serviços 
compreende o preço do serviço prestado, não importando a denominação que se dê a esse preço ou a 
parcelas desse preço. Desse modo, custos e despesas faturados ao tomador do serviço devem ser 
computados como parte do preço de venda e, portanto, integrantes da receita bruta. 
 
Dispositivos Legais: Lei nº 9.430, de 1996, art. 25, I; Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12, II." 
 
Fonte: Editorial ContadorPerito.Com.® 
 
Solução de Consulta Cosit nº 110, de 03 de fevereiro de 2017 
 
 (Publicado(a) no DOU de 13/02/2017, seção 1, página 29)   
 
ASSUNTO:IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA – IRPJ 

https://trabalhista.blog/2020/06/25/horario-de-trabalho-e-jornada-de-trabalho-nao-sao-a-mesma-coisa/
https://trabalhista.blog/2020/06/25/horario-de-trabalho-e-jornada-de-trabalho-nao-sao-a-mesma-coisa/
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EMENTA: LUCRO PRESUMIDO. RECEITA BRUTA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. Para fins de determinação do 
lucro presumido, a receita bruta da atividade de prestação de serviços compreende o preço do serviço 
prestado, não importando a denominação que se dê a esse preço ou a parcelas desse preço. Desse 
modo, custos e despesas faturados ao tomador do serviço devem ser computados como parte do preço 
de venda e, portanto, integrantes da receita bruta. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.430, de 1996, art. 25, I; Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12, II. 
 
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=80394&visao=anotado 
 

CIRCULAR CAIXA Nº 915 DE 24 DE JUNHO DE 2020. 
 
A Caixa Econômica Federal, na qualidade de Agente Operador do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço FGTS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 7º, inciso II, da Lei 8.036/1990, 
de 11.05.1990, regulamentada pelo Decreto nº 9.684/1990, de 08.11.1990, 
 
Resolve: 
 
1. Publicar a versão 14 do Manual de Movimentação da Conta Vinculada FGTS que disciplina a 
movimentação das contas vinculadas do FGTS pelos trabalhadores, diretores não empregados, 
respectivos dependentes, e empregadores, que passa a contemplar: 
 
1.1. Regras e procedimentos de movimentação da conta vinculada por motivo de saque-aniversário 
quando o trabalhador oferecer os direitos futuros aos saques anuais como garantia de crédito em 
qualquer instituição financeira, na condição de cessão/alienação fiduciária de que trata o 3º do artigo 
20-D da Lei 8.036/1990, regulamentada pela Resolução do Conselho Curador do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço nº 958, de 24.04.2020. 
 
2. O Manual de Movimentação da Conta Vinculada FGTS, versão 14, está disponível no endereço 
eletrônico: http://www.caixa.gov.br/site/paginas/downloads.aspx, pasta FGTS Manuais e Cartilhas 
Operacionais. 
 
3. Fica revogada a Circular CAIXA nº 913, de 18 de junho de 2020, publicada no Diário Oficial da União 
em 19 de junho de 2020, Edição 116, Seção 1, Página 25. 
 
4. Esta Circular CAIXA entra em vigor na data de sua publicação.  
 
EDILSON CARROGI RIBEIRO VIANNA 
 
Vice-Presidente Em exercício 
 

Teletrabalho e home office no contexto do coronavírus (covid-19) 

 
Por: Victor Habib Lantyer 
O teletrabalho e o home office não são a mesma coisa e possuem características e atributos próprios. 
 
1.CONSIDERAÇÕES INICIAIS - CONCEITOS E DIFERENÇAS. 
Com os impactos sociais e econômicos do novo coronavírus, diversas empresas tiveram que se adaptar 
diante da possibilidade de risco à saúde de todos os funcionários, adotando, assim, o teletrabalho e o 
home office como alternativas. 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=80394&visao=anotado
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O teletrabalho e o home office não são a mesma coisa, e possuem características e atributos próprios. 
Vamos analisar os dois institutos, trazendo a lume seus conceitos, peculiaridades e diferenças 
preponderantes. 
 
A Lei nº 13.467/2017 (Reforma Trabalhista) trouxe normatização própria acerca do teletrabalho pela 
primeira vez, por meio dos artigos 75-A ao 75-E da CLT. Anteriormente, a CLT não fazia distinção do 
trabalho realizado no estabelecimento do trabalhador ou à distância. 
 
Neste sentido, de acordo com a CLT, o teletrabalho consiste na: 
 
“(...) prestação de serviços preponderantemente fora das dependências do empregador, com utilização 
de tecnologias de informação e comunicação que, por sua natureza, não se constituam como trabalho 
externo. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)” (CLT Art. 75-B) 
  
 
A prestação do serviço em caráter de teletrabalho pode se dar em qualquer lugar, sendo 
preponderantemente fornecido fora das dependência do empregador, podendo ser prestado da 
residência do empregado. 
 
Com o teletrabalho não haverá o controle de jornada do empregado, não sendo possível nesta 
modalidade de trabalho o direito ao adicional de horas extras, intervalo intrajornada, interjornada, 
dentre outros, já que o empregado, em regra, controla sua jornada. Existe a exceção, caso fique 
caracterizado o efetivo controle de jornada por parte da empresa. 
 
O teletrabalho deverá constar expressamente em contrato individual de trabalho ou em aditivo, 
devendo existir mútuo acordo entre as partes. Essencial que empregador e empregado formalizem 
como se dará o custeio e o fornecimento de materiais e equipamentos necessários para prestação da 
atividade, como por exemplo, de computador, tablet, energia elétricas, internet, impressora e 
softwares. Deste modo, cabe trazer o quanto disposto no art. 75-D da CLT: 
 
“As disposições relativas à responsabilidade pela aquisição, manutenção ou fornecimento dos 
equipamentos tecnológicos e da infraestrutura necessária e adequada à prestação do trabalho remoto, 
bem como ao reembolso de despesas arcadas pelo empregado, serão previstas em contrato escrito” 
(artigo 75-D). 
  
 
Nessa esteira, cabe destacar que o comparecimento do empregado nas dependências do empregador 
para efetuar atividades especificas não descaracteriza o regime de teletrabalho. 
 
Outro aspecto relevante é que a CLT em seu art. 75-C § 2º, garante que o prazo de transição mínimo do 
regime de teletrabalho para o presencial se dê em 15 (quinze) dias, com correspondente registro em 
aditivo contratual. 
 
Por sua vez, o home office se caracteriza quando o trabalho é realizado remotamente de maneira 
eventual na residência do empregado, podendo ou não configurar a hipótese de teletrabalho, sendo 
benéfico principalmente em casos de emergências como pandemias, enchentes e greves. Nem todas as 
atividades em home office se utilizam da tecnologia, que é condição preponderante para caracterização 
do teletrabalho. 
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No home office pode existir uma flexibilização no regime de trabalho presencial, onde o empregado 
pode prestar o serviço alguns dias em sua residência remotamente. Não precisa constar em contrato 
individual de trabalho ou aditivo contratual, devendo ser regulado por politica interna da empresa. 
 
Neste sentido, o home office poderá ser caracterizado como teletrabalho, quando utilizar tecnologias de 
informação e comunicação, não for eventual e não configurar qualquer hipótese de trabalho externo. 
 
Quando o regime de home office não se enquadrar como teletrabalho, o empregado continuará 
recebendo, em regra, os mesmos direitos trabalhistas dos funcionários na modalidade em que existe a 
prestação do serviço presencial. Assim, é importante que o empregador ajuste a forma de controle de 
jornada. 
 
 
2.     MP nº 927/2020 
Conceituado e diferenciado os institutos do teletrabalho e do home office, faz-se importante trazer 
aspecto relevantes da Medida Provisória nº 927 de 22 de março de 2020, que dispôs algumas medidas 
no âmbito do direito trabalhista para lidar com o contexto da covid-19 e o consequente estado de 
emergência de saúde pública enfrentado pelo mundo inteiro. 
 
A Medida Provisória não alterou os artigos da CLT, apenas se aplicando suas disposições 
temporariamente enquanto os efeitos da covid-19 perdurarem. Ela prevê medidas que os 
empregadores podem tomar para minimizar os efeitos econômicos causados pelo coronavírus, com 
intuito de preservar empregos e renda. 
 
Inicialmente, a MP já define que durante o estado de calamidade pública, o empregador poderá, a seu 
critério, sem necessidade de mutuo acordo, alterar o regime do trabalho presencial para o teletrabalho, 
o trabalho remoto ou outro tipo de trabalho a distância e determinar o retorno ao regime de trabalho 
presencial, independentemente da existência de acordos individuais e coletivos, dispensado o registro 
prévio da alteração no contrato individual de trabalho.  
 
A medida provisória permite também a adoção do regime de teletrabalho, trabalho remoto ou trabalho 
a distância para estagiários e aprendizes. 
 
Nas hipóteses de o empregado não possuir equipamentos tecnológicos e de infraestrutura necessária e 
adequada à prestação do teletrabalho, trabalho remoto ou trabalho à distância, o empregador poderá 
fornecer os equipamentos em regime de comodato e pagar por serviços de infraestrutura, que não 
caracterizarão verba de natureza salarial; ou na impossibilidade do oferecimento do regime de 
comodato, o período da jornada normal de trabalho será computado como tempo de trabalho à 
disposição do empregador. 
 
O prazo de transição mínimo do regime de teletrabalho para o presencial ou vice-versa foi de 
determinado em quarenta e oito horas, já que em razão da impossibilidade de aglomeração, muitas 
empresas já tinham adotado esta solução antes da edição da Medida Provisória. 
 
Por fim, seu artigo 36 prevê que consideram-se convalidadas as medidas trabalhistas adotadas por 
empregadores que não contrariem o disposto na Medida Provisória, tomadas no período dos trinta dias 
anteriores à data de sua entrada em vigor. 
 
3.     CONSIDERAÇÕES FINAIS 
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Num contexto fático de pandemia mundial, as modalidades de trabalho à distância em virtude da 
impossibilidade de aglomeração são ótimas alternativas para contornar os efeitos econômicos e sociais. 
 
Diante de todo exposto, é de fundamental importância compreender os institutos e alternativas de 
trabalho à distância, seja para o empregado e para o empregador, de forma a minorar riscos e prejuízos 
futuros neste ambiente de incertezas. 
 
Do ponto de vista do empregador, essencial que se observe o quanto disposto legalmente para não 
incorrer em excessos, gerando um eventual risco de descaracterização do regime de teletrabalho 
futuramente. 
 
Por fim, no que se refere ao ponto de vista do empregado, importante que o mesmo entenda como 
funciona o regime de trabalho e os direitos inerentes a ele, para que possa ter uma rotina de trabalho 
sustentável e de forma a minorar os riscos de violação de seus direitos. 
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MP 936 pode livrar empresas de autuações bilionárias sobre PLR 
 

O Congresso ressuscitou na Medida Provisória (MP) 936 mecanismos que dificultam a tributação de 
programas de Participação nos Lucros e Resultados (PLR). A proposta estava originalmente na MP 905 – 
que criava também o Emprego Verde e Amarelo. O texto, porém, acabou perdendo a validade por falta 
de votação. 
 
Os parlamentares acrescentaram adendo à MP 936 e, além de retomarem o tema PLR, estabeleceram 
que as novas regras terão efeito retroativo, o que deve reverter autuações bilionárias da Receita 
Federal, principalmente contra os bancos. 
 
A MP, que possibilita o corte de salários e redução de jornada durante a pandemia, foi reencaminhada 
pelo Senado para o governo anteontem, após uma correção de redação. O presidente Jair Bolsonaro 
tem até 14 de julho para decidir quais partes sanciona. 
 
Entre políticos e advogados, a expectativa é que pelo menos a mudança na legislação da PLR tenha o 
aval do Executivo, já que constava na MP 905. Há dúvidas sobre a retroatividade, que foi incluída no 
texto após o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf) rejeitar a aplicação das regras enquanto 
a MP 905 estava em vigor, com o argumento de que ela não se aplicava ao passado. 
 
O novo texto deixa claro que as regras têm caráter “interpretativo” e, portanto, aplicam-se aos 
processos em andamento para derrubar autuações fiscais. Instituições financeiras travam disputas 
bilionárias no Carf e na Justiça contra a Receita, que tem acusado empresas de usarem o programa para 
pagar salários sem precisar arcar com os encargos trabalhistas. 
 

https://jus.com.br/artigos/81903/teletrabalho-e-home-office-no-contexto-do-coronavirus-covid-19
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Programas de PLR de até R$ 6,6 mil são isentos de Imposto de Renda, o que favorece o trabalhador, e o 
benefício não está sujeito à contribuição previdenciária nem FGTS, o que reduz os gastos das empresas. 
A ideia do programa é dar um bônus por metas atingidas. 
 
A tributação de PLR é uma das prioridades da Receita e está frequentemente na pauta do Carf. De 2015 
para cá foram mais de 320 acórdãos sobre o assunto – a maioria contra as empresas. O BTG e suas 
controladas são parte em 39 desses processos, em um litígio que envolve R$ 608,9 milhões. O Santander 
recebeu autuações de R$ 5,4 bilhões, discutidas nas esferas administrativa e judicial. O Itaú também já 
teve casos julgados no Carf. Em seu Formulário de Referência, o banco cita um deles, no valor de R$ 1 
bilhão. 
 
A PLR ainda é o instrumento de remuneração variável mais praticado no país, por ser de fácil 
implementação e ter bom benefício fiscal e trabalhista, segundo o advogado Caio Taniguchi, sócio do 
Simões Advogados. Ele acredita que a sanção da MP reduzirá litígios e tornará a PLR ainda mais atrativa. 
“Quem não faz hoje é pela dificuldade em negociar com sindicato ou porque tem medo das autuações 
fiscais”, afirma. 
 
As alterações da MP 936 preveem pontos considerados cruciais para livrar as companhias das 
condenações que impõem pagamento de contribuição previdenciária sobre os valores distribuídos aos 
funcionários por meio de programas de PLR. A justificativa para as autuações é a de que as empresas 
não seguem os critérios estabelecidos para a isenção, como a assinatura do acordo entre empregados e 
empregador no ano anterior ao do benefício e regras claras e objetivas sobre as metas. 
 
Segundo o texto, o plano deve ser assinado antes do pagamento e não mais necessariamente no ano 
anterior. Isso permitirá, por exemplo, que uma companhia pague PLR no segundo semestre deste ano 
sem ter feito o acordo em 2019 – ou modifique o acordo para a realidade da pandemia. 
 
“A Receita entendia de um jeito muito rígido e que fugia da realidade. A MP traz para mais próximo do 
dia a dia e favorece a negociação”, diz Chede Suaiden, sócio do Bichara Advogados. Ele destaca que o 
novo texto determina que as parcelas de PLR deverão respeitar intervalo mínimo de 90 dias, mas que os 
pagamentos irregulares não levarão à autuação de todo o programa, apenas da parcela irregular. 
 
Presidente da Confederação Nacional dos Trabalhadores do Ramo Financeiro da CUT, Juvandia Moreira 
defende a mudança e diz que a data-base dos bancários é 1º de setembro, mas o Fisco exige que a 
negociação de PLR seja fechada em dezembro do ano anterior. “Quando cria dificuldade, dá argumento 
para os patrões dizerem que não podem dar termos melhores porque são questionados e correm risco 
de pagar muito mais em processos”, diz. A PLR média dos bancários é de R$ 14 mil. 
 
Segundo o relator da MP 936, deputado Orlando Silva (PCdoB-SP), além dos bancários, a mudança nas 
regras foi pedido dos metalúrgicos e da Associação Nacional dos Fabricantes de Veículos Automotores 
(Anfavea), setor que costuma usar esse tipo de bônus. “Nosso objetivo foi estabilizar juridicamente o 
pagamento da PLR”, afirma. 
 
Ele fez uma mudança para garantir a participação dos sindicatos, que podiam ficar de fora pela MP 905. 
Na nova versão, o sindicato tem dez dias para indicar um representante e, se não fizer isso, a empresa 
fica livre para negociar diretamente com o trabalhador ou comissão paritária. Há casos no Carf de 
punições contra as empresas por acordos fechados sem o sindicato, mesmo quando foram intimados e 
não quiseram participar. 
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A autonomia das partes deve prevalecer na fixação de direitos e regras, como fixação de valores e 
metas. “Isso significa que a Receita ou mesmo o juiz do trabalho não podem se opor a metas e regras 
estabelecidas pelas partes, que sabem o que é melhor para estimular a produtividade”, diz Taniguchi. 
 
Procurada pelo Valor, a Receita não quis comentar o assunto. Anfavea e Febraban não deram retorno 
até o fechamento da edição. 
 
Fonte: Valor Econômico 
 

Juiz afasta base de cálculo prevista em decreto paulista para cálculo do ITCMD. 
                                                                     

 

Magistrado considerou que base de cálculo de imposto não pode ser alterada por decreto, e 
determinou que seja seguida regra de lei. 

 
   
Base de cálculo de imposto só pode ser alterada por lei, como prevê a CF e o CTN, e não por decreto. 
  
 
Sob este entendimento, o juiz de Direito Murillo D'Avila Vianna Cotrim, da 2ª vara do Juizado Especial da 
Fazenda Pública de SP, afastou base de cálculo prevista em decreto paulista que usava como referência 
valor do ITBI, para determinar que ITCMD de um contribuinte seja calculado sobre valor venal constante 
no lançamento do IPTU. 
  
 
Cuida-se de demanda contra a Fazenda do Estado de SP em que a parte autora pretende que seja 
determinada a utilização do valor venal, constante no lançamento do IPTU, como base de cálculo para 
fins de incidência do ITCMD, afastando-se a base de cálculo determinada pelo decreto estadual 
55.002/09, que prevê a adoção do valor de referência do ITBI. 
 
  
O autor argumentou, em síntese, que a alteração da base de cálculo e consequente majoração do 
tributo não pode ser operada por meio de decreto, situação que configura inconstitucionalidade, e gera 
grande ônus ao contribuinte do imposto.  
  
 
O magistrado observou que, de fato, o Executivo, via decreto, alterou a base de cálculo do tributo 
prevista em lei, majorando-o, "em afronta ao princípio da legalidade", visto que a mesma só pode ser 
alterada por meio de lei, como prevê a CF e o CTN. 
  
 
"Constata-se, portanto, que o Decreto nº 55.002/2009 extrapolou a função meramente regulamentar e 
inovou o ordenamento jurídico, criando nova base de cálculo para o importo, de modo que indevida a 
modificação por ele intentada." 
  
 
Assim, entendeu que a base de cálculo a ser adotada, em consonância com a lei 10.705/00, é o valor dos 
imóveis apontado na consulta do IPTU, ou a constante de avaliação individual em procedimento 
administrativo. 
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Julgou, portanto, procedente o pedido, para afastar o uso da base de cálculo prevista no decreto 
estadual. 
 
  
O advogado Rodrigo Lopes, sócio responsável pelo setor de Direito Público do Lopes & Giorno 
Advogados,  destacou que, no caso concreto, com a decisão, o cálculo do imposto deixou de observar a 
grandeza de R$ 768.250,16, para ter como base o valor de R$ 484.011,26. 
 
·         Processo: 1020550-73.2019.8.26.0053 
 
·         Veja a decisão. 
 

Receita Federal implanta serviço MALHA FISCAL IRPF. 
 
Malha IRPF 
Novidade permite aos contribuintes com declarações retidas em malha, apresentarem documentos pela 
internet sem precisar comparecer a uma unidade de atendimento presencial 
 
A Receita Federal implantou, nesta quarta-feira, 24 de junho, o serviço MALHA FISCAL IRPF, que 
possibilita a contribuintes com Declaração do IRPF retida em malha, apresentarem documentos pela 
internet, sem precisar comparecer na Receita Federal. 
 
O serviço está disponível no Centro Virtual de Atendimento – E-CAC. Para acessá-lo é necessário ter 
certificação digital ou criar um código de acesso. Esse código de acesso é o mesmo utilizado para 
consultar o Extrato do Processamento da Declaração, disponível no menu Meu Imposto de Renda. 
 
Os contribuintes poderão utilizar o serviço de entrega virtual de documentos para: 
 
1) Apresentar documentos solicitados em Intimação; 
2) Apresentar Solicitação de Retificação de Lançamento (SRL); 
3) Antecipar a entrega de documentos para análise da Declaração, retida em malha fiscal, dos exercícios 
2015 a 2019, ainda não intimada ou notificada pela Receita Federal. 
 
Antes de procurar entregar os documentos, ATENÇÃO: 
 
1) quem recebeu Intimação ou Notificação de Lançamento deve acessar o sistema E-Defesa para 
organizar corretamente a documentação que deve ser apresentada; E 
2) quem ainda não recebeu Intimação ou Notificação de Lançamento deve acessar o Extrato do 
Processamento da DIRPF para verificar, primeiro, se a Declaração apresentada está correta. Só depois 
de confirmar que a Declaração não precisa ser retificada, consultar quais documentos precisa 
apresentar 
 
Reunidos os documentos, o passo seguinte será acessar o E-CAC e abrir um Dossiê Digital de 
Atendimento: 
 
1) indicando, no campo Área de Concentração de Serviço, a opção MALHA FISCAL IRPF, e 
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2) selecionando, no campo Serviço, o exercício e ano-base da Declaração a que se refere a 
documentação apresentada, entre uma das seguintes opções: 
a) Exercício 2015 – Ano-calendário 2014; 
b) Exercício 2016 – Ano-calendário 2015; 
c) Exercício 2017 – Ano-calendário 2016; 
d) Exercício 2018 – Ano-calendário 2017; 
e) Exercicio 2019 – Ano-calendário 2018. 
 
O serviço ainda não está disponível para declarações do exercício 2020. 
 
Recomenda-se atenção para os documentos que devem ser apresentados. Documentação incompleta 
ou insuficiente dificulta a análise da declaração e poderá acarretar: 
 
1) Para quem está intimado: emissão de notificação de lançamento por falta de comprovação de 
informações declaradas; 
2) Para quem apresentar Solicitação de Retificação de Lançamento (SRL), indeferimento da solicitação 
por falta de comprovação adequada; 
3) Emissão de Intimação ou Notificação de Lançamento para quem ainda está espontâneo, para 
comprovar a pendência apontada no processamento da Declaração. 
 
Orientações estão disponíveis no sítio da RFB na internet, a partir de Onde Encontro/Atendimento 
Malha Fiscal 
 
Clique aqui para acessar power point explicativo sobre o novo serviço. 
 
https://receita.economia.gov.br/noticias/ascom/2020/junho/receita-federal-implanta-servico-malha-
fiscal-irpf 
 
Publicado: 25/06/2020 08h30Última modificação: 25/06/2020 11h01 
 

Home office: O grande erro cometido por empresas de contabilidade. 
  
 
Traduzido e adaptado por Roberto Dias Duarte* 
 
Em um período muito curto, empresas de contabilidade de todo o mundo foram lançadas no mundo do 
trabalho remoto. Houve uma correria para criar práticas de trabalho remoto e ajudar os funcionários a 
montar escritórios improvisados em suas salas de jantar, salas de estar e quartos. 
 
Até as empresas mais tradicionais estão sendo forçadas a enfrentar os desafios que surgiram em relação 
ao trabalho remoto e os anteriormente existentes estão sendo ampliados. 
 
Há um erro muito comum que as empresas estão cometendo no momento: tentar replicar suas práticas 
de comunicação existentes em sua equipe recém-distribuída. 
 
Quando você está sob o mesmo teto, passar por um colega no corredor ou bater no ombro dele para 
esclarecer que algo é uma ocorrência diária. Isso não acontece quando você está remoto. 
 



 

  329 

 

Uma solução de videoconferência, como o Zoom, é brilhante para substituir as reuniões presenciais, e 
ferramentas de mensagens instantâneas, como o Slack ou o Microsoft Teams, podem ser úteis para 
divulgar algo rapidamente ou como um ‘bebedouro’ virtual. 
 
Mas essas ferramentas por si só não equipam sua empresa para trabalhar remotamente. Especialmente 
quando são usados ineficazmente. 
 
Se é nisso que a sua empresa se apoia, é muito provável que você esteja agora: 
 
·         Enviando e recebendo mais e-mails do que nunca; 
 
·         Enfrentando pontos cegos de comunicação; 
 
·         Lidando com feudos de informações internas  sobre os clientes; 
 
·         Tendo mais reuniões do que nunca; 
 
·         Sendo constantemente interrompido por notificações; 
 
·         Mais estressado; 
 
·         Preocupado com as coisas que estão saindo do coontrole; 
 
·         Trabalhando mais horas apenas para acompanhar os processos. 
 
Para trabalhar efetivamente como uma empresa distribuída sem criar mais estresse e trabalhar para 
todos, você precisa de menos ferramentas, sem feudos de comunicação e melhor comportamento da 
equipe. 
 
A comunicação está no centro do trabalho remoto 
Para toda a discussão sobre mudanças e as ferramentas certas para trabalhar remotamente, seu foco 
principal deve estar na maneira como você se comunica. 
 
Você provavelmente já utiliza ferramentas em nuvem para gestão financeira dos seus clientes, 
proccessamento contábil/fiscal/trabalhista. Também já está usando o bate-papo por vídeo, Whatsapp e 
emails. 
 
O desafio crucial no trabalho remoto para sua empresa de contabilidade é a colaboração eficaz dentro 
de sua equipe. 
 
·         Como você garante que a equipe não esteja duplicando esforços? 
 
·         Como os funcionários permanecem responsáveis pelas tarefas enquanto estão fora do escritório? 
 
·         Como você mantém a cultura da equipe e mantém a equipe motivada sem a conversa no 
escritório? 
 
Mensagens instantâneas e a ilusão de comunicação 
Um aplicativo de mensagens instantâneas, como Whatsapp, Slack ou Microsoft Teams, faz muito 
sentido à primeira vista. Em teoria, ele pode manter todos acessíveis, exatamente como no escritório. E 
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todo mundo usa algum tipo de mensagem em sua vida normal fora do trabalho, por isso deve ser fácil 
de implementar. 
 
Basta gravar uma mensagem rápida e terminar com isso, certo? 
 
E isso é verdade na prática, mas apenas algumas vezes. Na realidade, na maioria das vezes, as 
mensagens não são a melhor ferramenta de comunicação. 
 
Aqui estão algumas de suas armadilhas. 
 
Interrupção constante. O piscar constante de notificações pode ser perturbador para dizer o mínimo. A 
maioria simplesmente não pode ignorar uma nova notificação e examiná-la imediatamente. Isso leva à 
diminuição da produtividade e à confusão quando se trata de prioridades. As chances são de que o que 
sua equipe estava trabalhando antes de receber essa notificação era o que eles deveriam estar 
trabalhando em primeiro lugar. 
 
Está fora de contexto do trabalho real. O bate-papo instantâneo é um sistema totalmente novo, 
completamente separado das ferramentas que sua equipe usa para realizar seu trabalho. É difícil 
discutir algo quando os detalhes críticos não estão na cabeça. Ou para falar sobre a resposta a um e-mail 
de cliente difícil quando esse e-mail não está lá. Ou então, para recorrer ao comentário de um colega da 
semana passada que você não consegue localizar no momento. 
 
É cansativo. Seguir uma conversa em grupo sem uma direção clara é cansativo, ineficiente e estressante. 
Em vez de usar todo o seu foco para realizar o trabalho, você acaba dividindo-o com uma conversa que, 
embora provavelmente seja importante, não era urgente. 
 
Pensamentos cortados. Só porque todo mundo está digitando muito e várias mensagens estão sendo 
enviadas não significa que todo mundo está se comunicando ou estão todos na mesma página. A 
natureza das mensagens instantâneas não é propícia ao compartilhamento de pensamentos completos. 
 
Como você já deve ter percebido, o efeito de confiar demais em mensagens instantâneas é uma equipe 
distraída, estressada e ineficiente. 
 
Uma maneira melhor de trabalhar juntos quando você está separado 
Se a mensagem instantânea não é a resposta, o que é? Como você pode manter sua equipe alinhada 
quando eles são distribuídos? 
 
Primeiro, você precisa aumentar o uso da comunicação assíncrona. 
 
Comunicação assíncrona é quando você se comunica sem a expectativa de uma resposta imediata. Um 
exemplo seria responder um email algumas horas após recebê-lo, ou mesmo um dia inteiro depois, sem 
afetar o trabalho. Isso é diferente de a uma mensagem direta em uma plataforma colaborativa. Há uma 
sutil, porém  grande, diferença entre os dois. 
 
A mudança para um tipo de comunicação mais assíncrona resulta em funcionários controlando quando 
respondem de volta. Isso lhes dá mais tempo para um trabalho profundo e ininterrupto – onde é 
realizado um trabalho da mais alta qualidade. E permite às pessoas mais tempo para agir e refletir. 
 
O contexto é crítico para a colaboração 
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Mesmo com todos os elementos fundamentais para se comunicar, ninguém pode funcionar a 100% sem 
o contexto apropriado. Imagine tentar montar um quebra-cabeça (em equipe) em diferentes locais. 
Alguém tem algumas centenas de peças, um companheiro de equipe tem várias dúzias e assim por 
diante. Mas somente você tem a imagem completa do quebra-cabeça. 
 
Esta ilustração mostra o valor do contexto quando equipes remotas colaboram em um projeto. Cada bit 
de comunicação; um e-mail, telefonema ou até entregas são peças para o projeto geral ou “quebra-
cabeça”. 
 
O uso de várias ferramentas e formas de comunicação deve ser facilmente organizado e visto no 
contexto dos amplos planos e projetos da sua empresa. 
 
Comunicar sobre o trabalho na mesma plataforma que sua equipe realiza é exatamente como as 
equipes remotas ganham contexto. Existem ferramentas permitem que sua equipe remota colabore em 
projetos, trabalhe com clientes e se comunique, em contexto, entre si em um único local. 
 
A ferramenta certa para o trabalho em home office 
Agora que mostramos que o trabalho assíncrono faz sentido, escolher a ferramenta certa para que isso 
aconteça na sua empresa é o próximo passo lógico. 
 
As ferramentas de colaboração do fluxo de trabalho são projetadas para estruturar, organizar e 
acompanhar o progresso do trabalho, onde é necessário um trabalho em equipe de alto nível para 
concluir todos os aspectos principais das tarefas. 
 
Você pode tentar fazê-lo funcionar com email, planilhas ou uma ferramenta genérica de fluxo de 
trabalho, mas a realidade é que eles não são adaptados às necessidades exclusivas das empresas de 
contabilidade. E isso provavelmente significa adicionar mais aplicativos à sua pilha de tecnologia 
existente. 
 
Quando você experimenta ferramentas de colaboração genéricas, corre o risco de: 
 
·         Investir em ferramentas que possuem recursos que você não precisa 
 
·         Encontrar-se adicionando lixo desnecessário aos processos já existentes 
 
·         Acabar usando ferramentas que não possuem os recursos essenciais que você realmente precisa 
 
É por isso que escolher uma ferramenta de colaboração do fluxo de trabalho projetada especificamente 
para empresas de contabilidade faz sentido. Obtenha tudo o que precisa e nada do que não é 
necessário. 
 
Sem soluções “gambiarra” 
A crise do COVID-19 mudou o que é “normal”, tanto no local de trabalho quanto em como você vive o 
seu dia-a-dia. 
 
Não sabemos quanto tempo durará a situação atual, mas todas as indicações mostram que esse será o 
novo normal por algum tempo. Não introduza ferramentas ou práticas como um paliativo. 
 
As empresas mais inteligentes tratarão esse período como uma oportunidade. 
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Use isso como uma força para fazer algumas mudanças necessárias. Adicione os sistemas certos que o 
beneficiarão a longo prazo. Introduzir hábitos de trabalho positivos. Mantenha sua equipe feliz. E 
permita que eles façam o melhor trabalho possível. 
 
*Original em: https://karbonhq.com/resources/the-big-mistake-being-made-by-newly-remote-
accounting-firms/ 
 
https://www.robertodiasduarte.com.br/home-office-o-grande-erro-cometido-por-empresas-de-
contabilidade/ 
 

Estabelecido o Rol de Documentos Para Contestação Extrajudicial do Auxílio 
Emergencial que Foi Indeferido 

  
 
O ministério do Estado e Cidadania publicou hoje (22.06.2020) a Portaria MDS 423/2020, que dispõe 
acerca da contestação extrajudicial relativa aos indeferimentos de requerimentos de auxílio 
emergencial, previsto na Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020. 
  
 
A citada portaria estabelece os procedimentos a serem aplicados na contestação extrajudicial relativa 
aos indeferimentos de requerimentos do auxílio emergencial, mediante apresentação de comprovação 
documental pelo cidadão, nos termos do Acordo de Cooperação Técnica nº 41/2020. 
  
 
Será disponibilizada à Defensoria Pública da União, por meio de agente contratado, ferramenta 
informatizada de contestação extrajudicial que permita refutar a informação contida em base de dados 
usada para a verificação da elegibilidade do requerente ao auxílio emergencial. 
  
 
Tais contestações serão analisadas pela Defensoria, a qual irá considerar se as razões e os documentos 
comprobatórios apresentados pelo cidadão são aptos para invalidar os motivos do indeferimento, a fim 
de apresentar a contestação extrajudicial. 
  
 
A apresentação da contestação extrajudicial pelo cidadão através da Defensoria Pública da União 
dependerá da prévia formalização de Processo de Assistência Jurídica, que só poderá ser registrada na 
ferramenta informatizada, após a análise conclusiva da Defensoria Pública da União de que os 
documentos apresentados sejam aptos a invalidar todos os motivos de indeferimento mostrados em 
plataforma digital disponibilizada para consulta. 
 
  
Veja abaixo o rol taxativo dos documentos aptos a contrapor o motivo do indeferimento do auxílio 
emergencial: 
 
  
 
MENSAGEM           DOCUMENTO A SER JUNTADO PARA CONTESTAR 
 
Cidadão/ã recebe benefício previdenciário ou assistencial 

https://www.robertodiasduarte.com.br/home-office-o-grande-erro-cometido-por-empresas-de-contabilidade/
https://www.robertodiasduarte.com.br/home-office-o-grande-erro-cometido-por-empresas-de-contabilidade/
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– Documento do INSS que comprove o término ou suspensão do benefício: 
 
a) Tela do Meu INSS, campo “Declaração de Beneficiário do INSS”, comprovando ausência de 
pagamento de benefício previdenciário ou assistencial. 
 
  
Cidadão/ã com renda familiar mensal superior a meio salário mínimo por pessoa e a três salários 
mínimos no total    
 
– Documentos a serem definidos a partir da disponibilização da informação detalhada do motivo de 
indeferimento pelo agente contratado por meio plataforma informatizada. 
  
 
Cidadão/ã é servidor/a público/a base – SIAPE 
 
  
– Documento que comprove a exoneração do agente público: 
 
a) tela do portal da transparência; e 
  
 
b) portaria/ato administrativo de desligamento/exoneração – OU 
  
 
declaração atual do órgão público apontado no SIAPE de que a pessoa não possui vínculo. 
 
  
Cidadão/ã é servidor/a público/a base – RAIS        
 
– Documento que comprove a exoneração do agente público: 
  
 
a) portaria/ato administrativo de desligamento/exoneração – OU 
 
  
b) declaração atual do órgão público apontado na RAIS de que a pessoa não possui vínculo. 
 
  
O DOCUMENTO DEVE SE REFERIR AO VINCULO QUE CONSTAVA DA RAIS. 
  
 
Cidadão/ã é servidor/a público/a – Militar 
  
 
– Documento que comprove o desligamento: 
 
a) Consulta ao portal da transparência; E 
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b) Ato de desincorporação ou a anulação de incorporação; OU 
 
  
c) Ato de licenciamento; OU Ato de demissão. 
 
 
Cidadão/ã recebe seguro desemprego ou seguro defeso        
 
– Documento que comprove o não recebimento do benefício: 
  
 
a) carta de concessão do seguro defeso ou do seguro desemprego em que constem as parcelas, em 
especial, a última. 
  
 
Documento a ser obtido junto ao INSS (para seguro defeso) ou no site 
https://sd.maisemprego.mte.gov.br/sdweb/consulta.jsf (para seguro desemprego). 
  
 
Cidadão/ã possui emprego formal 
  
 
– Documento que comprove a inexistência de vínculo de emprego: 
  
 
a) tela do CNIS que comprove a ausência de remuneração nos últimos 3 meses para vínculos em aberto; 
OU 
  
b) CTPS comprovando vínculo fechado em relação aos vínculos ainda em aberto no CNIS com renda nos 
últimos 3 meses; OU 
 
c) termo de rescisão de contrato de trabalho em relação aos vínculos em aberto no CNIS com renda nos 
últimos 3 meses; OU 
 
 
d) CNPJ da empresa (quando se tratar de empresa fechada) em relação aos vínculos em aberto no CNIS 
com renda nos últimos 3 meses – para demonstrar que a empresa encerrou as atividades e não deu 
baixa no vínculo trabalhista. 
  
 
Cidadão/ã com vínculo de emprego intermitente ativo 
 
  
a) tela do CNIS que comprove vínculo fechado do trabalho intermitente; OU 
 
b) CTPS comprovando vínculo fechado em relação ao vínculo de trabalho intermitente ainda em aberto 
no CNIS; OU 
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c) termo de rescisão de contrato de trabalho em relação ao vínculo de trabalho intermitente em aberto 
no CNIS; OU 
  
 
CNPJ da empresa (quando se tratar de empresa fechada) em relação ao vínculo de trabalho intermitente 
em aberto no CNIS – para demonstrar que a empresa encerrou as atividades e não deu baixa no vínculo 
trabalhista. 
  
 
Cidadão/ã com menos de 18 anos      – Documento a ser juntado, que comprove a data correta de 
nascimento: 
 
a) RG; OU 
  
 
b) Carteira de habilitação, E 
  
 
Ofício da DPU solicitando a retificação do cadastro na Receita Federal. 
  
 
Cidadão/ã com registro de falecimento       
 
– Documentos/registros que podem ser apresentados em sentido contrário: 
  
 
a) Declaração assinada presencialmente na DPU pela/o cidadã/ão; OU 
 
  
b) Vídeo ou fotografia da pessoa para fins de prova de vida (segurando documento pessoal com foto e 
informando data, hora e motivo); OU Declaração atual de CRAS, INSS ou outro órgão público 
reconhecendo prova de vida em atendimento presencial. 
 
  
Cidadão/ã é político/a eleito/a 
 
– Documento para demonstrar a ausência de efetivo exercício no cargo político: 
 
a) consulta ao site do TSE sobre o cargo para o qual o cidadão foi candidato; E declaração do órgão da 
ausência de efetivo exercício de mandato eletivo. 
  
 
Cidadão/ã recebeu renda acima de R$ 28.559,70 em 2018       
 
– Documento que possibilite comprovar que a pessoa não declarou Imposto de Renda. 
 
  
a) negativa de declaração de IR no ano de 2019, referente ao ano calendário de 2018. 
(https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/consrest/Atual.app/paginas/index.asp) 
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Cidadão/ã identificado pela Polícia Federa como residente no exterior            Comprovante de residência 
no país. 
 
Cidadão/ã está preso em regime fechado e não pode receber o auxílio emergencial            
 
Declaração da Vara de Execução Criminal ou da Secretaria Penitenciária sobre o regime atual de 
cumprimento da pena ou que comprove a extinção de punibilidade ou o cumprimento total da pena. 
 
  
Fonte: Portaria MDS 423/2020 
 
http://www.contadores.cnt.br/noticias/tecnicas/2020/06/23/estabelecido-o-rol-de-documentos-para-
contestacao-extrajudicial-do-auxilio-emergencial-que-foi-indeferido.html 
 

INÍCIO DA VIGÊNCIA DAS NOVAS REGRAS PARA A EMISSÃO DA DECORE ELETRÔNICA 

FOI PRORROGADA PARA 1º.01.2021. 
 
  
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
 
Publicado em: 25/06/2020 | Edição: 120 | Seção: 1 | Página: 102 
 
Órgão: Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais/Conselho Federal de Contabilidade 
 
RESOLUÇÃO Nº 1.598, DE 18 DE JUNHO DE 2020 
 
Altera o Art. 6º da Resolução CFC n.º 1.592/2020, que dispõe sobre a Declaração Comprobatória de 
Percepção de Rendimentos (Decore Eletrônica) e dá outras providências. 
 
O PLENÁRIO DO CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, resolve: 
 
Art. 1º O Art. 6º da Resolução CFC n.º 1.592/2020, publicada no Diário Oficial da União, em 27/3/2020, 
Seção 1, Página 113, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
Art. 6º Esta Resolução entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2021, revogando-se as disposições 
em contrário, em especial, as Resoluções CFC n.º 1.364/2011, publicada no DOU de 02/12/2011, n.º 
1.403/2012, publicada no DOU de 10/08/2012 e n.º 1.492/2015, publicada no DOU de 23/11/2015. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ZULMIR IVÂNIO BREDA 
 
Presidente do Conselho 
 

 
 

http://www.contadores.cnt.br/noticias/tecnicas/2020/06/23/estabelecido-o-rol-de-documentos-para-contestacao-extrajudicial-do-auxilio-emergencial-que-foi-indeferido.html
http://www.contadores.cnt.br/noticias/tecnicas/2020/06/23/estabelecido-o-rol-de-documentos-para-contestacao-extrajudicial-do-auxilio-emergencial-que-foi-indeferido.html
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Aposentado que continua trabalhando deve contribuir com a Previdência. 
Decisão da 2ª turma do TRF da 3ª região considerou força do princípio da solidariedade. 
 
A 2ª turma do TRF da 3ª região decidiu, por unanimidade, que é exigível o recolhimento das 
contribuições previdenciárias para o aposentado que permanece em atividade ou a ela retorna após a 
inativação. Decisão considerou força do princípio da solidariedade. 
 
O autor da ação pretendia a suspensão do recolhimento de contribuição incidente sobre o seu salário 
por estar aposentado, alegando que por estar nesta situação, não fazia jus a qualquer contrapartida 
previdenciária. Em 1º grau, a Justiça Federal julgou improcedente o pedido. Inconformado, ele recorreu 
ao TRF da 3 região solicitando a reforma da sentença. 
 
Em recurso, o aposentado sustentou que na mesma proporção em que o segurado contribui para o 
sistema, deve continuar a receber proteção previdenciária, fora o benefício que já recebe. 
 
Princípio da solidariedade 
 
Ao analisar o caso, o relator, desembargador Federal Cotrim Guimarães, explicou que a pretensão 
recursal colide com orientação jurisprudencial adotada pelo STF no sentido de que, por força do 
princípio da solidariedade, é constitucional a cobrança de contribuição previdenciária sobre o salário do 
aposentado que retorna à atividade. 
 
O desembargador ainda ressaltou entendimento do juízo de origem de que as contribuições para a 
seguridade social não possuem apenas a finalidade de garantir a aposentadoria dos segurados. 
 
“Se destinam também ao custeio da saúde, previdência e assistência social, justificando plenamente sua 
cobrança, ainda que o beneficiário não possa usufruir de uma segunda aposentadoria.” 
 
Assim, por unanimidade, decidiram que é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias para 
o aposentado que permanece em atividade ou a ela retorna após a inativação. 
 
(5003836-74.2018.4.03.6100) 
 
Fonte: Migalhas 
 

NJ – Empregador pode pagar salário proporcional a doméstica que cumpre jornada 

reduzida. 
 
Julgadores da Sétima Turma do TRT de Minas apreciaram, recentemente, o recurso de uma empregada 
doméstica que pleiteava diferenças salariais ao fundamento de que recebia apenas meio salário mínimo, 
a título de remuneração mensal. Após ter seu pedido de diferenças salariais (cujo valor girou em torno 
de R$ 23 mil) negado em 1ª instância, ela recorreu ao TRT mineiro, mas não conseguiu reverter a 
decisão. Ao apreciar o caso, o desembargador Marcelo Lamego Pertence, que atuou como relator, 
destacou que o empregado que cumpre jornada de trabalho reduzida (inferior ao limite constitucional 
de 8 horas diárias e 44 horas semanais), como era o caso da doméstica, pode receber o salário mínimo 
proporcional ao número de horas trabalhadas. Acompanhando o relator, os integrantes da Turma 
julgaram desfavoravelmente o recurso da trabalhadora. 
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A prova testemunhal demonstrou que a doméstica trabalhava em uma fazenda, na qual os proprietários 
compareciam apenas nos finais de semana, de 15 em 15 dias, quando, então, ela cozinhava para os 
patrões. Ela também era responsável pela faxina da casa e por molhar as plantas do jardim.  Com base 
nas circunstâncias apuradas e pela aplicação das regras da experiência comum, o juízo de primeiro grau 
entendeu que a doméstica cumpria jornada das 7 às 16 horas, com uma hora de intervalo, em sábados e 
domingos (finais de semana) alternados, e de duas horas, em três dias durante a semana (segunda a 
sexta-feira). 
 
Em seu voto, acolhido por unanimidade pelos julgadores da Turma, o relator pontuou que o salário 
mínimo é fixado para remunerar a jornada mensal integral, de 220 horas. Ou seja, a garantia do salário 
mínimo legal leva em conta a jornada de trabalho básica legal, de 8 horas diárias e 44 horas semanais, 
conforme previsto no artigo 7º, inciso XIII, da Constituição Federal de 1988. Se a jornada é inferior à 
estipulada constitucionalmente, como no caso, o salário pode ser pago de forma proporcional ao 
número de horas trabalhadas, com base no salário mínimo hora, ou no salário mínimo diário. 
 
Como pontuou o relator, a própria doméstica reconheceu que recebia ½ salário mínimo mensal e, tendo 
em vista a jornada de trabalho reduzida a qual estava submetida, o desembargador concluiu que foi 
respeitada a proporção com o número de horas trabalhadas e considerou indevidas as diferenças 
salariais pretendidas na ação, no que foi acompanhado pelos demais membros 
 
(0010276-07.2018.5.03.0146) 
 
Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região Minas Gerais 
 

Como funcionam os impostos nos Estados Unidos. 
  
                                                                   
Quando olhamos os preços dos produtos de consumo nos estados unidos, ficamos intrigados, como é 
possível ser tão acessível à maioria dos produtos, enquanto aqui no Brasil tudo é tão caro. Saiba o 
porquê com o detalhamento de cada tributo nos EUA. 
Quais são os impostos nos EUA? 
·          
 
·        Federal Income Tax (Impostos de renda federal) 
 
·        Income tax (Impostos de renda estadual) 
 
·        Sales Tax (Imposto sobre vendas) 
 
·        Property Tac (Contribuição predial) 
 
  
 
Abaixo vamos detalhar as características de cada tributo: 
 
Federal Income Tax 
O Federal Income Tax é o imposto de renda federal que incide sobre os ganhos dos cidadãos norte 
americano anualmente. Esse imposto representa a maior fonte de receita para o governo federal dos 
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EUA e sua alíquota varia de 10% a 37% onde as mais altas são cobradas daqueles que possuem níveis de 
renda mais altos. 
 
 Income Tax 
Tributo que também incide sobre a renda anual, a diferença é que a alíquota desse imposto varia a cada 
região, sendo que alguns estados sequer exigem a taxa. Semelhante à Federal Income Tax, esse imposto 
também tem os Tax Brackets na maioria dos estados. 
 
Sales Tax 
Depois de entender como funcionam os impostos de renda federal e estadual, é hora de saber mais 
sobre o Sales Tax. O Sales Tax pode ser comparado ao ICMS pago no Brasil, mas diferente do país verde 
amarelo, cuja alíquota varia de estado para estado e também em relação ao produto, por lá a tributação 
é um pouco mais transparente. 
 
  
 
Ao adquirir um produto no supermercado ou numa loja de departamentos, no momento do pagamento 
há a discriminação direta na notinha (cupom fiscal). E enquanto no Brasil essa tarifa varia também de 
acordo com o produto adquirido, por lá a taxa é basicamente a mesma para qualquer mercadoria e 
também sofre pouquíssima alteração de estado para estado. 
 
  
Veja algumas alíquotas: 
 
  
·        San Francisco: 8,5% 
 
·        Califórnia: 8,38% 
 
·        Arkansas: 8,61% 
 
·        Rhode Island: 7% 
 
·        Indiana: 7% 
 
·        Orlando: 6,5% 
 
·        Miami: 7% (algumas regiões chegam a 6%) 
 
·        Miami Beach: 7% 
 
·        Chicago: 9,5% 
 
·        Tampa: 7% 
 
·        Wisconsin: 5% 
 
·        Alabama: 8,45% 
 
·        Nova York: 8,875% 
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·        Las Vegas: 8,25% 
 
  
Contudo, nem todos os produtos são taxados pelo Sales Tax. Em alguns estados, por exemplo, não há 
cobrança para alimentos ou roupas, em outros há reembolso do valor do imposto para turistas 
internacionais. 
 
 PROPERTY TAX 
É um imposto cobrado anualmente pela posse de propriedade em cidades, condados ou áreas distritais 
designadas. É aplicada a todo tipo de propriedade, residencial, comercial e industrial, e calculada com 
base no valor de mercado do imóvel. A alíquota varia entre cidades, condados e áreas específicas, mas 
cada estado determina uma porcentagem máxima. O imposto bem semelhante ao nosso IPTU, que 
estamos acostumados a pagar anualmente. 
  
 
 Resumo: 
 
  
Fica nítido que a tributação sobre o consumo nos estados unidos é bem mais baixa do que estamos 
acostumados do Brasil, com isso, o poder compra do norte americano é bem mais alto do que o nosso. 
  
 
Outro fator importante à simplificação dos tributos, vimos que existem apenas uns impostos sobre 
consumo e dois sobre a renda, aqui no Brasil temos cinco impostos sobre o consumo e com uma 
legislação tributária desorganizada e burocrática. 
 
Breno luan da silva 
 
Escrito Por 
 
BRENO LUAN DA SILVA 
 
https://www.contabeis.com.br/artigos/6138/como-funcionam-os-impostos-nos-estados-unidos/ 
 

CPOM – É melhor conhecer do que ser bitributado no ISS. 
  
O que você vai ler neste artigo 
 
·         O que é CPOM 
 
·         Como surgiu o CPOM 
 
·         Como o CPOM pode atrapalhar seu negócios 
 
·         Quais são as cidades que possuem o cadastro 
 
·         Dicas práticas para resguardar o seu negócio 
 

https://www.contabeis.com.br/artigos/6138/como-funcionam-os-impostos-nos-estados-unidos/
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·         Documentos necessários para realizar o CPOM 
 
·         Quem pode realizar o cadastro de sua empresa 
 
  
Sabe aquelas legislações criadas que só servem para atrapalhar os negócios e o empreendedorismo? 
Este é o CPOM. 
 
  
O CPOM, ou o Cadastro de Prestadores de Outros Municípios foi criado em São Paulo em 2006, e até 
tem até uma boa intenção: O combate a sonegação. 
 
 
Mas com o tempo essa legislação se espalhou pelas grandes cidades do país e começou a prejudicar os 
negócios das empresas de serviços. Para piorar ele atrapalha principalmente os novos empreendedores. 
 
Você tem uma empresa de serviço e quer saber mais sobre como evitar de ser bitributado? Continue 
lendo este post. 
 
O que é CPOM 
CPOM é a sigla para Cadastro de Prestadores de Outros Municípios. Em algumas cidades ela se chama 
CENE, Cadastro de Empresas não Estabelecidas. 
 
Essa legislação prevê que empresas de outros municípios daquele que o institui façam um cadastro 
prévio e comprovem que possuem um estabelecimento. 
 
Caso a empresa não esteja cadastrada, o tomador do serviço (seu cliente) é obrigado a fazer a retenção 
do ISS. 
 
Ocorre que o ISS, salvo algumas exceções, é devido onde a empresa está estabelecida. Então, a falta do 
cadastro trará como consequência a bitributação deste imposto. 
 
O ISS será pago para o seu município e para o município de quem te contratou. 
 
Como surgiu o CPOM 
A Lei Complementar 116 de 2003 surgiu como forma de pacificar o local de cobrança do ISS, ou seja, no 
município do estabelecimento. 
 
Com isso, muitos municípios no entorno de grande cidades passaram a oferecer uma tributação mais 
vantajosa deste tributo. Vale lembrar que o ISS é imposto municipal que pode ter alíquotas entre 2% a 
5%. 
 
O que aconteceu? Houve uma migração grande de empresas, muitas alterando somente o endereço 
sem mudar o local de sua operação. 
 
Percebendo esse movimento, São Paulo institui o CPOM para combater essa prática. Deu tão certo 
“para o governo” que outras cidades copiaram. 
 
https://capitalsocial.cnt.br/cpom-iss/ 
 

https://capitalsocial.cnt.br/cpom-iss/
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Portal REGULARIZE é integrado ao acesso único digital do governo federal (Gov.br). 

 
Agora o contribuinte que mantém conta no portal “Gov.br” pode acessar o REGULARIZE sem a 
necessidade de cadastro prévio, bastando optar pelo Login Único 
 
 
O Login Único é uma forma de acesso unificado aos serviços públicos que permite ao cidadão acessar 
serviços digitais com um único login e uma única senha, sem a necessidade de realizar diversos 
cadastros ou criar várias senhas para se relacionar com os diferentes órgãos da administração pública. 
Com essa solução, basta criar uma conta no Gov.br e memorizar uma única senha. 
 
  
De acordo com a Secretaria de Governo Digital do Ministério da Economia, responsável pela gestão da 
ferramenta, mais de 800 serviços públicos federais, estaduais e municipais estão disponíveis para acesso 
com o Login Único. Agora, os serviços do portal REGULARIZE, da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional – PGFN, também fazem parte desse grupo. 
 
  
Além dos tradicionais meios de acesso – por número de CPF ou certificado digital –  a conta no Gov.br 
oferece outras opções para autenticação do usuário, tais como: validação facial no App Meu Gov.br; 
internet banking; Autoatendimento do Banco do Brasil e certificado digital em nuvem. 
  
 
Atualmente, mais de 1,2 milhão de pessoas físicas cadastradas no REGULARIZE foram beneficiadas com 
a possibilidade de acessar o sistema também pelo Gov.br, através de quaisquer desses canais. Além 
disso, os 60 milhões de usuários – mais de um quarto da população brasileira – que já têm cadastro no 
Login Único também poderão acessar os serviços do REGULARIZE, sem que seja necessário qualquer 
outro cadastro ou informação. 
  
 
Importante ressaltar que, por ora, o acesso ao REGULARIZE por meio do Login Único está habilitado 
apenas para pessoas físicas que precisam acessar o próprio ambiente ou procuradores que tenham 
assinado requerimentos. No caso de pessoas jurídicas, o cadastro no REGULARIZE é necessário, sendo o 
acesso por meio de senha cadastrada diretamente no portal, certificado digital ou através do portal e-
CAC (Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte da Receita Federal). 
 
  
Saiba mais! 
Acesso único digital do governo já conta com 60 milhões de usuários 
http://www.pgfn.fazenda.gov.br/noticias/2020/portal-regularize-e-integrado-ao-acesso-unico-digital-
do-governo-federal-gov-br 
 

Compliance trabalhista: uma ferramenta para a mitigação de riscos. 
 
A Reforma Trabalhista havida em 2017, através das Leis 13.429/17 e 13.467/17, deu início ao 
encerramento de uma antiga discussão travada na Justiça do Trabalho ao inserir e alterar os artigos 4º-A 
e 5º-A da Lei 6.019/74, positivando a permissão da terceirização, inclusive das ditas “atividades-fim” das 
empresas. 
 

http://www.pgfn.fazenda.gov.br/noticias/2020/portal-regularize-e-integrado-ao-acesso-unico-digital-do-governo-federal-gov-br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br/noticias/2020/portal-regularize-e-integrado-ao-acesso-unico-digital-do-governo-federal-gov-br
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A alteração legislativa contraria o que preceitua a súmula nº. 331 do C. TST, que era, até então, a única 
regulamentação existente a respeito, e segundo a qual não era permitida a terceirização das atividades-
fim ou principais da empresa. 
 
A palavra final sobre o tema foi dada pelo Supremo Tribunal Federal em agosto de 2018, por ocasião do 
julgamento da ADPF 324 e do Recurso Extraordinário em Repercussão Geral 958252, que versavam 
sobre a possibilidade de terceirização em todas as atividades da empresa. O tribunal entendeu ser lícita 
a terceirização em todas as etapas do processo produtivo, remanescendo a responsabilidade subsidiária 
para a hipótese de inadimplemento das obrigações pela contratada. 
 
Passados mais de dois anos de vigência da Reforma Trabalhista, o que se observa é que o novo comando 
legal, ao contrário do que foi suscitado pela maioria de seus críticos, não representou, na prática, um 
permissivo à terceirização em massa das atividades empresariais e à precarização da mão de obra. 
 
Uma possível razão é que, se por um lado os artigos 4º-A e 5º-A autorizam expressamente a 
terceirização independentemente da atividade, por outro, o mesmo artigo 5º-A, em seus parágrafos, 
bem como o artigo 4º-C da Lei 6.019/74 estabelecem uma série de obrigações da contratante, 
ampliando suas responsabilidades como tomadora de serviços. 
 
A imposição dessas obrigações não passou despercebida pelos órgãos de fiscalização do trabalho e 
diversos tem sido os autos de infração capitulados nos dispositivos acima, assim como a instauração de 
inquéritos civis pelo Ministério Público do Trabalho (MPT), estes últimos com foco em aferir a 
efetividade das ferramentas de fiscalização utilizadas pelos tomadores de serviço com relação aos seus 
prestadores. 
 
Na Justiça do Trabalho já há entendimentos no sentido de infligir às empresas contratantes um dever de 
fiscalizar muito mais amplo e até mesmo a obrigação de garantir o cumprimento de obrigações legais e 
normativas, especialmente no que se refere às questões de saúde e segurança do trabalho. 
 
Pois bem. Nesse cenário, as organizações que melhor tem enfrentado a questão, seja frente às 
fiscalizações do trabalho e investigações do MPT, seja nos autos de uma demanda judicial, são aquelas 
que possuem boa gestão de seus contratos de terceirização e são capazes de demonstrar os controles 
realizados. 
 
Por sua vez, essa gestão eficiente dos contratos de prestação de serviços está ligada, na maioria das 
vezes, à existência de um programa de compliance, com uma frente voltada às questões laborais, o que 
se denomina compliance trabalhista. 
 
O compliance trabalhista tem por escopo estabelecer na empresa um programa voltado à observância 
de normas relativas às relações de trabalho, o que envolve diversos aspectos, tais como admissão de 
empregados, gestão de pessoas, normas de saúde e segurança do trabalho, bem como terceirização de 
serviços. 
 
Na hipótese de terceirização, é fundamental a fiscalização das empresas prestadoras de serviços para 
assegurar o respeito às leis trabalhistas e demais normas aplicáveis, evitando implicações jurídicas à 
tomadora de serviços. Nesse viés, o sistema de compliance adotado deve prever instrumentos para 
efetuar uma fiscalização eficiente das prestadoras de serviços, sendo importante destacar que todo e 
qualquer mecanismo de controle deve ser documentado para dar respaldo futuro à empresa 
contratante. 
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Uma prática comum nas empresas que realizam essa gestão é a exigência de apresentação mensal de 
documentos que comprovem a regularidade do adimplemento das verbas e demais obrigações 
trabalhistas devidas aos empregados terceirizados 
 
Ademais, é ideal que o processo de due diligence seja renovado periodicamente durante a relação 
comercial com o terceiro, devendo-se incluir nos contratos de prestação de serviços, para tanto, 
cláusulas que viabilizem a realização deste processo de investigação. 
 
Com a adoção de tais medidas, inerentes ao compliance, a empresa mitiga os riscos do negócio 
pactuado, não só por ser capaz de demonstrar que cumpre o seu dever de fiscalizar, bem como por ter a 
possibilidade de se antecipar a problemas futuros decorrentes de responsabilidade subsidiária, caso a 
contratada se mostre insolvente. 
 
Para além do passivo trabalhista, o compliance reduz o risco de lesão a um ativo de suma importância, 
que é a imagem da organização perante o mercado. Por derradeiro, convém destacar que a definição de 
um bom modelo de gestão de contratos de terceirização depende das peculiaridades do contrato 
pactuado, razão pela qual é fundamental que o compliance trabalhista esteja alicerçado uma consultoria 
jurídica especializada. 
 
Fonte: Analise, por Ana Gabriela Primon, sócia do Granadeiro Guimarães Advogados 
 

4.02 COMUNICADOS 
CONSULTORIA   JURIDICA 
Consultoria Contábil, Trabalhista e Tributária 
O Sindicato dos Contabilistas de São Paulo conta com profissionais especializados em diversas áreas 
jurídicas, com o intuito de oferecer consultoria e suporte à realização das atividades dos profissionais da 
Contabilidade, que vão desde direitos trabalhistas até a elaboração de estatutos sociais para entidades 
do terceiro setor. 
A consultoria jurídica é realizada de 2ª a 6ª feira, na sede social do Sindcont-SP, sendo considerada um 
dos mais importantes e significativos benefícios que a Entidade disponibiliza aos seus associados. 
O trabalho realizado pelos advogados especializados em diversas áreas jurídicas consiste em orientar os 
profissionais da Contabilidade quanto às soluções para os problemas que envolvam assuntos 
pertinentes à legislação, como: 
• Consultoria Jurídica Tributária Federal, Estadual e Municipal: IRPF, IRPJ, PIS, Cofins, CSLL, Simples, 
ISS, ICMS, e outros 
• Consultoria Trabalhista e Previdenciária: benefícios, fiscalização, parcelamento, fundo de garantia, 
direitos trabalhistas, entre outros 
• Consultoria do Terceiro Setor: assessoria sobre entidades sem fins lucrativos e beneficentes, análise 
de estatuto social, atas e outros 
• Consultoria Societária e Contratual: orientações técnicas, análises e vistos de contratos em geral 
• Consultoria Contábil: orientações e esclarecimentos sobre normas e procedimentos contábeis 
Confira os horários de atendimento dos profissionais, de acordo com a área de jurídica desejada: 

Tributarista   

Telefone: (11) 3224-5134 - 
E-mail: juridico@sindcontsp.org.br 

  

Dr. Henri Romani Paganini - OAB nº SP 166.661 3ª e 6ª feira das 9h às 13h 

 2ª e 5ª feira das 14h às 18h 

 4ª feira das 15h às 19h 

Trabalhista   
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Telefone: (11) 3224-5133 - 
E-mail: juridico3@sindcontsp.org.br 

  

Dr. Benedito de Jesus Cavalheiro - OAB nº SP 134.366 
3ª e 5ª feira das 9h às 13h 

2ª e 6ª feira das 14h às 18h 

 4ª feira das 15h às 19h 

Terceiro setor   

Telefone: (11) 3224-5141 - 
E-mail: juridico4@sindcontsp.org.b 

  

Dr. Alberto Batista da Silva Júnior - OAB Nº SP 255.606 
2ª, 5ª e 6ª feira das 9h às 13h 

3ª feiras das 14h às 18h 

 4ª feiras das 15h às 19h 

 

 
4.03 ASSUNTOS SOCIAIS 
FUTEBOL  
(Suspenso temporariamente devido ao COVID-19) 
 

5.00 ASSUNTOS DE APOIO 
5.01 CURSOS CEPAEC A DISTÂNCIA – SINDCONTSP 

Cursos a Distância - 100% online 

          
DESCRIÇÃO  SÓCIOS   NÃO SÓCIOS C/H Observação 

Análise das Demonstrações 
Contábeis 

R$ 60,00 R$ 120,00 6   

Business English R$ 490,00 R$ 980,00 10 Pontua na Educação Continuada 

Comunicação Empresarial R$ 60,00 R$ 120,00 18   

Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público 

R$ 80,00 R$ 160,00 10   

Contabilidade Gerencial R$ 60,00 R$ 120,00 6   

Especialização em Contabilidade R$ 590,00 R$ 1.180,00 60 Pontua na Educação Continuada 

eSocial: Do Conceito à Implantação R$ 80,00 R$ 160,00 6   

Excel – Produtividade R$ 478,00 R$ 599,00 20   

Contabilidade Geral R$ 80,00 R$ 160,00 8   

Especialização em Contabilidade 

para PME 
R$ 745,00 R$ 1.490,00 60 Pontua na Educação Continuada 

Excel – Formação Inicial  R$ 398,00 R$ 497,00 20   

Formação de Consultor e 

Especialista em Contabilidade, 
Finanças e US Gaap 

R$ 1.200,00 R$ 2.400,00 180 Pontua na Educação Continuada 

Contabilidade no Terceiro Setor R$ 60,00 R$ 120,00 6   

Gestão de Relacionamento com o 

Cliente 
R$ 60,00 R$ 120,00 8   

Inbound Marketing para Empresas 
Contábeis 

R$ 120,00 R$ 240,00 16   
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Gestão Financeira Passo a Passo: 

Como Organizar e Entender as 
Finanças da Sua Empresa 

R$ 60,00 R$ 120,00 6   

Leasing e Reconhecimento de 

receitas 
R$ 520,00 R$ 1.040,00 10 Pontua na Educação Continuada 

Marketing Digital e Novas Mídias R$ 60,00 R$ 120,00 6   

Normas Selecionadas – EXP 2 (E-

learning) 
R$ 590,00 R$ 1.180,00 40 Pontua na Educação Continuada 

PIS e COFINS R$ 80,00 R$ 160,00 10   

Planejamento Financeiro R$ 60,00 R$ 120,00 30   

Provisões para Peritos, Auditores e 

Contadores 
R$ 520,00 R$ 1.040,00 10 Pontua na Educação Continuada 

Marketing Digital R$ 60,00 R$ 120,00 30   

Contabilidade  R$ 60,00 R$ 120,00 6   

Normas Selecionadas R$ 590,00 R$ 1.180,00 40 Pontua na Educação Continuada 

Especialização em Instrumentos 

Financeiros 
R$ 745,00 R$ 1.490,00 20 Pontua na Educação Continuada 

Contabilidade para Iniciantes R$ 90,00 R$ 180,00 20   

        Mercado de Capitais R$ 60,00 R$ 120,00 30   

Curso Prático de Departamento Pessoal R$ 134,00 R$ 268,00 20   

                      EFD - REINF R$ 230,00 R$ 460,00 8   

              Fundamentos em Finanças R$ 60,00 R$ 120,00 4   

                    Empreendedorismo R$ 60,00 R$ 120,00 8   

    Inglês com cotidiano das empresas R$ 60,00 R$ 120,00 6   

                  Espanhol nas empresas R$ 60,00 R$ 120,00 6   

Contabilidade Socientária R$ 60,00 R$ 120,00 4   

   Normas Selecionas EXP 2 (E-learning) R$ 590,00 R$ 1.180,00   Pontua na Educação Continuada 

Gestão de Custos e Formação de Preços R$ 60,00 R$ 120,00 8   

Contabilidade de custos R$ 58,74 R$ 89,00 4   

          

 
5.02 CURSOS CEPAEC PRESENCIAIS – SINDCONTSP 
     (Suspensos temporariamente devido ao COVID-19) 

 
5.03 PALESTRAS PRESENCIAIS – SINDCONTSP 
     (Suspensas temporariamente devido ao COVID-19) 

 
5.04 GRUPOS DE ESTUDOS PRESENCIAIS – SINDCONTSP  
Grupo de Estudos do Terceiro Setor e Contabilidade Pública  
Às Segundas Feiras: com encontro quinzenal 
    (Suspenso temporariamente devido ao COVID-19) 

  
Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações 
Às Terças Feiras: 
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    (Suspenso temporariamente devido ao COVID-19) 
  

CEDFC - Centro de Estudos e Debates Fisco Contábeis 
Às Quartas Feiras: 
    (Suspenso temporariamente devido ao COVID-19) 

  

Grupo de Estudos  IFRS e Gestão Contábil 
Às Quintas Feiras: 

    (Suspenso temporariamente devido ao COVID-19) 
 

  

5.05 FACEBOOK 
Visite a página do Centro de Estudos e Debates Fisco-Contábeis Virtual no Facebook. 

 

5.06 CURSOS ON-LINE 

                                  PROGRAMAÇÃO DE CURSOS ON LINE 

                                                   JULHO/2020 

 

DATA    DESCRIÇÃO                HORAS                ASSOCIADOS 
      NÃO   
ASSOCIADOS   

10  Sexta Reforma 
Previdenciária com 

ênfase nos Benefícios 

Das 14h00 às 
18h00 

R$ 100,00 R$ 200,00 

21  Terça Consolidação das 
normas do DREI e os 

principais pontos que 
foram alterados em 

decorrência da 

revisão 

Das 14h00 às 
18h00 

R$ 100,00 R$ 200,00 

 

 


